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Na verdade querem esconder que: 

• A questão da dívida externa brasileira é grave;
• A questão da dívida externa brasileira se relaciona com todos os problemas

sociais de nosso povo (terra, moradia, saúde, desemprego, educação etc)
• A questão da dívida externa tem a ver com a situação de continuar como um

país submisso e dependente ou se tornar um país livre e soberano.

2. "A Dívida externa do Brasil não é problema" ... será?
O governo brasileiro e os meios de comunicação têm divulgado sistematicamente

que a dívida externa brasileira não é problema. Argumentam que, embora o Brasil 
tenha que pagar juros e prestações, temos dinheiro em caixa para pagar. 

O problema não é se temos ou não dinheiro para pagar a dívida, mas sim se é justo 
pagar uma dívida que é irreal. E o que poderíamos fazer com esse dinheiro, se fosse 
aplicado internamente no país. 
• No período do governo FHC (1995-1998) enviamos para o exterior 152 bilhões de

dólares em pagamento de juros, dividendos e prestações da dívida externa. Mas a
dívida continua aumentando e depois de 148 bilhões para 212 bilhões no mesmo
período.

• Em toda história da dívida externa, o Brasil já pagou o equivalente a três vezes de
tudo o que recebeu.

• Como é muito fácil e lucrativo pegar dinheiro no exterior, hoje 60% da dívida externa
é dívida das empresas privadas, mas é o Brasil que precisa pagar depois.

• Enquanto nos Estados Unidos e Europa a taxa de juros é em média de 6% ao ano,
no Brasil o governo chegou a pagar 49% ao ano.

• O Brasil é o país do mundo que paga a mais alta taxa de juros. E é o país do Terceiro
Mundo que mais deve.

3. "O capital estrangeiro é fundamental para desenvolvimento do Brasil". Será?
O governo e a imprensa têm difundido que o Brasil precisa do capital estrangeiro,

que ele nos ajuda muito e que são "dinossauros" ou "impatriotas" quem é contra. Mas 
a realidade dos fatos: 
• Nenhum país do mundo se desenvolveu com base no capital estrangeiro. Sempre foi

resultado do seu próprio esforço, do seu povo.
• O Brasil precisa investir todos os anos, no mínimo, 20% de toda economia, para

crescer. E deste total, o capital estrangeiro entra com apenas 0,83%. Todos os
demais recursos investidos são de brasileiros: empresas, pessoas e governo.

• Em toda história da entrada do capital estrangeiro no Brasil se formaram 6.322 em­
presas estrangeiras atuando no Brasil. Elas trouxeram 41 bilhões de dólares de
investimento. Mas ganharam tanto dinheiro que hoje o capital registrado dessas
empresas é de 273 bilhões. Essas empresas estão sediadas na região sudeste do
Brasil, não querem ir para regiões pobres. Elas têm um lucro líquido de 10 bilhões
por ano. Ou seja, em apenas quatro anos recuperaram tudo o que trouxeram ao
longo da história, e ainda continuam proprietários de um imenso patrimônio.

• No Brasil existem 60 milhões de pessoas em idade de trabalhar, mas as empresas
estrangeiras dão emprego para apenas 1,4 milhão de brasileiros.

• Mesmo assim, essas empresas estrangeiras estão devendo no exterior, cerca de 54
bilhões de dólares, de empréstimos, mas quem vai pagar será o Brasil.

4. Se não enviássemos todo esse dinheiro para o exterior, o que o governo
brasileiro poderia fazer

Nossa economia cresce por ano uma média de apenas 1,5% (em 1998, este índice
foi de 0,15%) e, por isso tem muito desemprego e crise. Mas a dívida externa e outros 
pagamentos levam para o exterior todos os anos 4,5% de toda produção nacional 
(PIB). Portanto, se parássemos de enviar para o exterior essa dinheirama toda e 
aplicássemos no Brasil, seria possível: 



• Pagar um salário mínimo por mês, durante três anos, para todos os 30 milhões de
brasileiros pobres e tirá-los da miséria.

• Segundo o próprio Banco Mundial, se o governo brasileiro aplicasse apenas 0,8% da
produção seria possível eliminar a pobreza no Brasil.

• Criar 3 milhões de empregos na indústria, por ano.
• Assentar 9 milhões de família, embora haja no Brasil 4,8 milhões de famílias sem­

terra. Ou seja, sobraria recursos.
• Construir 14 milhões de casas populares, embora o Brasil precise de 10 milhões de

casas.
• Aplicar em educação dez vezes mais, por ano, do que é gasto agora.
• Aplicar em saúde cinco vezes mais, por ano, do que é gasto agora.

5. Qual é a saída?
Durante três dias, dezenas de estudiosos, pastores, bispos e militantes de

movimentos sociais, debateram recentemente em Brasília essa pergunta, e encontraram 
algumas respostas: 
• O Brasil precisa recuperar sua soberania nacional e ter, de fato, poder para decidir so­

bre a dívida externa e o capital estrangeiro, já que hoje eles fazem o que querem.
• Suspender o pagamento da dívida externa que na prática já foi paga várias vezes. E

renegociar os empréstimos mais recentes.
• Não pagar mais juros, além do que determina a Constituição brasileira que é de 12%

ao ano.
• Fazer uma auditoria de todas as dívidas, para saber, por que, quem fez, e se já foi

paga, etc
• O governo precisa ter autonomia em relação ao Banco Mundial e ao FMI.
• As empresas estrangeiras devem se submeter à vontade do povo brasileiro.
• Aplicar os recursos que hoje são enviados para o exterior, em programas sociais, es­

pecialmente, reforma agrária, educação, saúde, moradia.
• Proibir que altos funcionários do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda

ao saírem do governo trabalhem para bancos e empresas multinacionais, como
acontece agora. Eles levam informações e influências que só prejudicam os interesses
públicos em benefício de grupos econômicos.

• Impedir a assinatura do ALCA - Acordo de Livre Comércio das Américas - que
beneficia apenas as empresas norte-americanas. É por isso que o governo dos
Estados Unidos está pressionando tanto para o Brasil assinar. Isso levaria à falência
muitas empresas brasileiras que perderão mercado para as empresas norte­
americanas.

• Aprovar a proposta de James Tobin (Prêmio Nobel de Economia) que sugeriu que se
formasse um fundão com 0,5% de todas as operações financeiras realizadas entre
todos os países. E que esse fundo fosse utilizado para combater a pobreza nos
países do Terceiro Mundo.

6. O que fazer?
Para que essas saídas aconteçam é preciso:

1 º) Que nosso povo tenha informações, conhecimento e se conscientize, de que o 
problema da dívida externa e da dependência externa de nossa economia ao 
capital estrangeiro é um dos mais graves problemas sociais. 

2º) Ajude a informar seu vizinho, seu colega. 
3º) Organize os abaixo-assinados da campanha Jubileu 2000 pelo cancelamento da 

dívida externa. 
4º) Organize debates em seu bairro, escola, paróquia, sindicato. 

Precisamos de uma economia e um país voltado para os interesses do povo brasileiro. 

Vamos juntos lutar pela soberania de nosso povo e nosso país 

CNBB-CÁRITAS, CONIC, CESE, CMP, MST 
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A Vida Acima 

da , .d IVI a

O Povo Disse NÃO À DÍVIDA. A Luta Continua ... 

A votação que aconteceu na Semana da Pátria, de 02 a 07 de setembro de 2000, 
que levou às urnas 6.030.329 brasileiros/as, representou um ponto de chegada e 
ponto de partida para novas lutas e articulações em defesa da Vida. Afinal, 93,9% 
da população votante disseram NÃO à dívida. 

Animados com o resultado e certos de que o Plebiscito significou um verdadeiro 
exercício de democracia e cidadania, a campanha continua mobilizada na luta pela 
soberania nacional e o resgate das dívidas sociais. 

Fique por dentro do que está acontecendo e dê sua colaboração: 

>- Simpósio da Dívida Interna, Implicações e Perspectivas; 

>- Auditoria Cidadã da Dívida Externa, com publicação de uma cartilha; 

>- Acompanhamento dos orçamentos municipais; 

>- Tribunais Estaduais da Dívida Interna e das Privatizações; 

>- Semana de Ação Global contra a Dívida (15 a 21 de julho) e manifestações 
contra a ALCA; 

� Realização do Tribunal Mundial da Dívida, como parte do Fórum Social Mundial, 
em fevereiro de 2002; 

� Por Amor a essa Pátria Brasil! As mobilizações da Semana da Pátria por ocasião 
do VII Grito dos Excluídos/as, também comemorarão o 1 ° ano da realização do 
Plebiscito da Dívida Externa. 



,---------------------------------------------

Or�entações para os estados e entidades 

referentes à carta ao lado 

Companheiros, 

Seguem algumas orientações para que oonsiga­
mos casar a mobilização do Grito dos Excluídos 
da Semana da Pátria ( 1 ° a 7 de setembro de 
2001) oom as iniciativas da oontinuidade do Ple­
biscito da Divida Externa, que realizamos há um 
ano. Para isso, a Coordenação da Campanha 
Jubileu Sul/Brasil está propondo: 

1-Que em cada estado, seja reproduzida a carta
ao lado, distribuída amplamente e reoolhidas as 
assinaturas individuais, ou seja, cada pessoa
teria a sua carta, com data e local.

2- Esse modelo de carta, pronto para assi­
nar, de uma pagina só, deve ser amplamente
distribuído, via movimentos sociais, pastorais,
sindicatos, paróquias etc .. Estimular que cada
entidade, pastoral, paróquia também
reproduza.

3- Durante o mês de agosto, e sobretudo na Se­
mana da Pátria, podemos fazer uma campanha
mais intensa para recolher assinaturas durante
as manifestações do Grito dos Excluídos, 1° a 7
de setembro, até mesmo definindo um dia espe­
cial da semana dedicado a essa atividade.

4- Podemos também colher assinaturas
das cartas nas demais atividades de mas­
sa, promovidas pelos movimentos sociais,
nas romarias, e nos diversos Tribunais da
Dívida ou das Privatizações dos estados,
previstos para o segundo semestre.

5- Cada entidade deve recolher essas car­
tas assinadas, e entregá-las na secretaria
de referência do Grito dos Excluídos ou da
Campanha Jubileu Sul/Brasil, ou nas pasto­
rais sociais. Cada estado então centralizaria
a coleta das cartas na capital. Isso teria que
ser feito até, no má ximo, a semana
subsequente ao Grito dos Excluídos, dia 7
de setembro.

6- Planejamos marcar uma audiência com o
Presidente da Câmara dos Deputados em
setembro (13/09), em que participariam um
representante por estado, trazendo as car­
tas recolhidas, e também um representante
por entidade nacional, e organizaríamos uma
Audiência Pública e um Ato para comunicar
à imprensa a nossa exigência da realização
de um Referendo sobre a dívida externa.

7- As pessoas ou entidades que desejarem
enviar sua carta diretamente ao Presidente
da Câmara, bastaria colocar no correio,
dirigida ao:

Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados - Esplanada dos 
Ministérios - 70000 Brasília - DF 

Ou pelo Fax: (61) 318.2191 ou 318.2648 

Ou pelo correio eletrônico: 
presidencia@camara.gov.br 

Embora levemos muitas cartas diretamente, 
até para diminuir custos, quanto mais cartas 
chegarem, também por outras vias, melhor. 

8- É muito importante que cada subscritor
coloque seu nome e endereço, pois assim
o Protocolo da Câmara dos Deputados se
obrigará a responder a cada um ...

Coordenação Nacional da Campanha 
Jubileu Sul/Brasil 

Por um milênio sem dívidas 

Mais infonnações: no Setor Pastoral Social/CNBB 

Fone: 61-313-8323 



Campanha Jubileu por um 
Milênio sem Dívidas 

________ , __ / _____ de 2001. 
local 

DEPUTADO AÉCIO NEVES 

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E-mail:presidencia@camara.gov.br

Fax: (61) 318.2648 ou 318.2191

data 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 645/2000 

(Sobre convocação de Referendo sobre a Dívida Externa) 

Prezado Senhor, 

Inúmeras entidades da sociedade brasileira, movimentos sociais, e partidos 

políticos, coordenados pela Pastoral Social da CNBB - Conferência Nacional 

dos Bispos do Brasil, e pelo CONIC - Conselho Nacional de Igrejas Cristãs, 

realizaram, durante todo ano passado, um intenso .trabalho de debates e 

conscientização do povo brasileiro sobre o que representa para nossa sociedade 

o problema da dívida externa e da dívida interna.

Uma das muitas iniciativas realizadas foi apresentar à Câmara dos Deputados,

através do Dep. José Dirceu e outros, um Projeto de Lei que convoca o eleitorado 

brasileiro a participar de um Referendo formal, para que se manifeste sobre a 

necessidade ou não de uma Auditoria da Dívida Externa brasileira. O Projeto foi 

apresentado, no mês de junho de 2000, ao então Presidente da Câmara, 

Deputado Michel Temer, que assumiu o compromisso de dar atenção especial 

a ele, para que o Plenário pudesse pronunciar-se quanto antes, atendendo à 

proposta popular de um Referendo sobre esse tema. 

Infelizmente, a democracia representativa brasileira ainda é muito jovem, e nem 

mesmo nossos parlamentos municipais, estaduais e federal estão acostumados a 

realizar consultas diretas à população. Raras vezes, em nossa história, foi acionado 

esse instrumento democrático, embora a nossa Constituição o permita e estimule. 



O Plebiscito ou Referendo é, sem dúvida, um instrumento importantíssimo para que 

toda a população debata, participe, opine e decida sobre temas candentes de nossa 

sociedade. E esse é o espírito de nossa proposta. 

Infelizmente, temos informações de que o referido Projeto não mereceu a 

atenção prometida nem teve apressado seu andamento, pois está ainda na 

Comissão de Fjnanças e Tributação. Diante disso, estou solicitando sua interferência 

em favor deste Projeto em meu nome e no de minha comunidade. 

Sou um dos 6.030.329 eleitores brasileiros que, na Semana da Pátria do ano 

passado, organizamos e participamos do Plebiscito sobre a Dívida Externa, como 

forma de democratizar o debate e de convocar a cidadania a pronunciar-se sobre 

esse problema. 

Estamos esperançosos de que o Parlamento Brasileiro não nos truste mais 

uma vez. E de que, ao contrário, atenda os reclamos do povo para que seja 

convocado um Referendo oficial, para que todos os cidadãos brasileiros adultos, 

eleitores, possam se manifestar. 

Afinal, que mal há em se consultar o povo? Alguém teria interesse de impedir 

que se instale uma Auditoria, para investigar, com todos os poderes da Lei, sobre 

a origem, natureza, características, decisões, contratos, enfim todos os aspectos 

que transformaram a dívida externa num dos grilhões modernos para nosso povo? 

Aliás, como V. Excia. sabe, essa mesma intenção tiveram os Constituintes de 

1988 ao aprovar a realização de uma Auditoria da Dívida Externa, nas Disposições 

Transitórias de nossa Constituição. Mas o Congresso, cedendo a forças ocultas 

que sempre se manifestam, não cumpriu aquela determinação constitucional. 

Por isso, como cidadão consciente dos problemas de nosso país, estou agora 

apelando a V. Excia que tome providências! Queremos exercer nosso direito de 

opinar e decidir, para que se instale uma verdadeira Auditoria, com participação da 

sociedade brasileira, para investigar a Dívida Externa do nosso país. 

Atenciosamente, 

Nome: ...................................................................... Assinatura ....................... , ........................... . 

Endereço: ..................................................................................................................................... . 

... 

,, 



CÂMARA . MUNICIPAL 

ORGANIZANTE 
NOVA IGUAÇU - RJ 

Projeto_ de Lei Orgânica Municipal 

• 1990 •
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Arffõ.rt .:.:i:. �fao · Poderes ·a�. M�i�I?�º· .!9-4���e,p.t�--�
harmônicos entre' si;' ô legislativo e o Executivo. • • 

,_ ,i,._ 't'· ,�,., .. r:...0- �, ,, .... .-. Art. 7.9 -·�ão·��bô,_?s, �.?, lVU��CÍi?_lº �ª,���ª'! seu 
Hino e seu Brasâó. · 

� , . � , , .. , 
Parâgrafõ 'Crilco '- A ler' pi:>ded estab;lec�_ �utr�.s sfrp.- : 

bOlos, dlsP<Jftdói sóbre o seu u1rtjt10 ''teriitódÔ� do Municlpio. tj 
,. Art. 13 . .- .::...._. Incluem-s-é 'entre" os . bens dó. Municí_.Ri� os 7, 

�: tror:11atureza ou·''à�ess�·· _'f�i��.��; os ·rnóy�ii,.4��4 li 
atullmêffle''�Jµi � se-u :?.�º·--� !1-�-�cam. beni, � 
aalm oS que lhe vierem" ll ser atn6wâ.os por lei e os que sel:ii 
11i1•,anrem ao NU »atrlm611io PGI' ào luifdlc:o perfeito. \li

�- . 
.. :'• .. 
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,. ,., .... 

HORA H- Página t 

CAPtI'Ul.O 11 . 

.., . .. . ..... .! ....... •·· O : 1 • 4 

·-
CAPITULO m .. ,

,._ 



II - 1uplemetar a leaialação federal • a estadual no 
f.!U eou.,_.; . 1 ., t 

m - eblbonr o plano plurianual • o Ol'�amento anual; 
IV - imtituir e arrecadar -os tributos municipaia, bem 

Como aplicar- auaa rendas, sem Prejufzo da obriratoriedade 
� ,ratar conta • publicar bala�tes no1 praroe fixados 
aiW: 

. 1 , .. ..J1flt_f--, 
· V - ftxar, fiacalil&r e cobrar tarifas ou preços p6bllCOtf;

VI - Cl'iU, -ortaruzar e luprimir distritos, observada a 
Jesialaclo estadual; 

VII - dtlPo.r sobre- organizaeão, administr.i.� • ex.­
nele dos aervtÇO$ munictpaJ.,; 

VllI - dlapor IObre admi.rrist�o, Utilizaçã.J e aliena; 
tio doa bens pt\bltcos; 

1X - tn.tttutr o Quadro, 01 Planos de carreira • o regi• 
aae 1m1co doe -.erv.idoffll! ptlblicoe; 

X :_. Ofl'lnlzar e prestar, di�tamente, õu sob o r-ec�
a ·OOll&sllo ou penniaio, 01 serviçoa P6blp), locaia, inclu� 
ilft -o de transporte eoletivo, que tem carlter •�cial; 

XI - manter, com a cooperação técnioa. e ·rmanceira d!L 
Unilo e do F.tado prorramas de educatão pré-e.'IColar • d• 
-..no flmdamental; 

XIt - Instituir, exerutar • apoiar programas· educacio­
Dafa. e cultut'ais que propiciem o pleno desenv•lvlmento da 
enanca e do adolescente; 

XIV - estimular · a participa�o popular na formulação 
de polfticas públicas e sua ação goYernamental, estabele­
c:.,Í&) programas de incentivo e projetos de organiz:-.ção co­

·munltlria nos campo! roéial e econômico coc>perativas de
produçÍo e mutirões;

XV - prestar, ·com a eooperação técnica e finançeira
da UnllÓ e do estado, ieniços de atendimento a saúde da
fÕi,uiàçÍo, inclus.ive assistência nas emergênci�s médico-hos­
pitalares de pronto-socorro com recursoe próprios ou me-
diante COnTênio com entidade especializada.
__ XVI - planejar e controlar o uso, o parcelamento e a
ocu� do aolo em território, especialmente o de sua zona
urbana;

XVII - estabelecM normas de edificação, di- loteamen- ·
� de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem co­
mo as limitações urbanísticas convenientes a orrlenaçlo do
aeu território, observadas as diretrizes da lei ft-<leral;

XVIII - instituir, planeJar e fiscalizar programas de de­
. alftTOIVimento urbano nas áre:\s de h;:ibitaçãc e s.aneamento
Wnco, de .acordo com as tiiretrizes estabelecidas na lerisla­
tlÓ federal, sem prejuízo do exercício da competência co•
muni corresPondentes;

XIX - prover s.obre a limpeza das vias e logradottros
públicos, remoção e destino do lixo domiciliar ou não, bem
cemo de outros detritos • resíduos de qualquer natlllreza�

XX - conceder e renovar licença para tocalizacici e fun­
cionamento de estabelecimentos industriais, comercial�, pres•
tadora de aenie<>s e quaisq'uer outros;

XXI - cassar a lic.-iça que houver concedido ao esta­
"'-tmento cuja atividade Tenha a se tornar- prejudiéial. a
�-. a hifiene, a seguran�a, ao sossego e aos bons cos­
ftm•:

XXIl - ordenar as atiYtdadei1 urbana, fixando condiçõea 
• h6rirtos· para funcionamento de estabelecimentos indus­
tl'IIIW eomereiats, de serviÇO!I • outros atendidas as normas
6 lesislação federal aPlicáYel;

xxm-- orranizar • manter os serviço, de fisuluaçã-o 
••-irioe ao exercício do i;eu poder de pollcia admini$­
tratffa� 

XXIV - fi.lCaliW, 1lf!S locais de venda, pf"So, medidH 
• � •nitár� do1 1êneroi1 •limantícios, observada a
JlllsJac:io federal �t.;

XXV - � ,._., o depósito e venda de animais • 
�--'8llolrlMt•1 •tinendidolt .-i decorrência de trans(P"eMão da 

•Ulllehlali

llitado do Aio, ô1 a 05 de fevereko de 1990 

XXVI - d�por sobre � ... � neinaçlo e cap­
tura de animais, com a finalidade preclpua de controlar • 
err� moléstias dé que poaam ser portadores ou � 
missoretl; . 1 

XXVII - disciplinar os �ços de carga • c\leCUP, 
lt.em como fixar a. tonelaiem mAxima permitida a veJ.culoe 
que_ circulem em. vJas ··públicas municipais� ineluslve na, Ti· 
clnaia cuja conaervaçlo de sua competência; • 

XXVIll - .l1nalizar aa vias urbanas- e as estradas muni­
cipaia, bem como reauianíentar e ii.callzar alia utilizaçio; 

XXIX - regulamentar a utúiza�Õ. d-os logradouros pú­
blico• e, eapeCialmente no perimetro urbano, determinar o 
itineràrl.o e os ponl,&5 de parada obriaatória de \elculoe d• 
tran:iPorte SoletiYQ; 

XXX """'"' fiDr • 1ln1Jizar as zona, de ailêncio • d• l.rtn• 
sito e trát• em ·eonclieões especiai.t; 

XXXI - resuiar aa condições de utlllzaçlo dos bens pú• 

OB 1erviçoe tunerArios e os cemitérios; 
e) os serviços de mercados, feiras e mlllta.douros pd·

blicoll; 
d) os serviços de construçãÓ e conservação

ruas, vias ou caminhos municipais; 
de -estraclu, 

e) os serviços de iluminação públicas;
f.) a afinalo de •rtazes e anúncios, bem como a utili­

zação de quaisquer outros meios de publicidade. e propagan­
da nos locais sujeitos ao pc>der de poUcia. municipól;

' XXXIII - fixar os locais de estacionamento públizo de 

tàxis -e demais velculos; 

_ XXXlV - estabelecer servidões admini.trativas neces­

l'ârias a realização de seus serviços, inclusive a dos seus con­

cessionàrios e permissionários; 
.xxxv - adquirir bens, inclusin por Jllelo de desapro-

priação� w � -...., t ... 
xxxvr � ;.ssegurar a expedição de �certidões, quando

requeridas as repartições municipais, para defesa de direitos

e esclarecimento de situações;_ 
XXXVII - Regulamentar a utilização das Vias, logra­

douros públicos e áreai1 de uso comum do Povo e seus_..sub­

solos por concessionárias e permissionárias de Serviços Pú­
blicos; 

XXXVIII - Participar de •ntidades que congrerue ou­
tros municiploa inteifado.s a mesma regil"o metropolitana, 

- agrameração urbana ou micro região, na forma estabelecida
em Lei.

XXXIX - In�grar consõrc1o cõm outros municlpios Pa·
ra a solução de problemas comYns;

XL - Estabelecllr e impor penalidades por infraçio de
suas leis -e -re&ulamentos.

§ l.Q - As competéncias previstas neste artigo não_ es­
gotam o exercfcio privativo de 0utras, na forma da lei, des­
de que atenda .ao peculiar interesse do Municl_P!º e ao _g_em­
estar <!_e sua -população e não confüte com a compe�ncia
-federal e estadual.

-.,_§ 24 - Pas.agem de canalizações públicas de esgo!§ls e de
águas Pluviais nos fundo! dos Iot�. obedecida.; as dimensões
e demais condições estabelecidas na legislacão. 

-

! 3.11 - A lei que dispuser sobre a iU.H'dól municigal,
destinada a Proteção dos bens, serviços e instalaçõ;;-munici­
pais, estabelecerá sua orranização e compet:i-nci;, 

i 4." - A política de desenvolvimento urba.no,. com o 
objetivo de ordenar u funções soefais da cidade_-:-• 1uantir 
o bem-estar de seus fiabitanteli, deve ser Co1!&Ubstanciada
em Plano Diretor de Desenvolvimento Interrado, no, termoa
do art.182, 1 l"I da Constituiçl.o Federal,

· 



SEÇ,\O 11 1 

Da Competência Comum 
. � ;·, 

. . . •" 1 ; 
Art. 15 - Jt de comPetêncla comam do Municiplo, da 

Ullilo e do Estado, na forma prevista em lei complementar 
federal: 1 

I - zelar pela �rda da Constituição Federal, Estadual 
daa leis e das Institui�es- Democrãticas, e conservar o pa� 
trimõnio põblico; 

II - Cuidar da sa6de e assistência püblica, da proteção 
e garantia das pessoas P<>rtadoras de deficiências, inclusive 
dos idoso.. t 

m - proteger os documentos, as obras e c,utros bens tie 
Yalur histórico e cultural, os monumentos, as paisa�s na­
turat, notAvels e os sltlos vqueológieos; 

IV - impedir a evasã.c, a 'destruição e a descaracterl­
ação de obras de arte, e outros bens de valor histórico, ar­
tfstlco ou cultural;,. 

V - proP<>rcionar os meios de acesso a cultura, a edu­
cação e a ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e eombatE'r a P<>lulção 
em qualquer de suas formas; 

VII - preserYar • recuperar as florestas, a fauna e a. 
flora; 

VllI - .fomentar a produção agropecuária e organizar 
o abastecimento alimentar;

IX - PrOmover programas de construção de moradias
e a melhoria da., CODdições habitacionais e de saneamento 
bâsico; 

X - combater as causas da P<>breza e os fatores de mar­
Jrinallzação, promovendo a integração social dos setores des­
favorecidos: 

XI - registrar, acompauhar e fiscalizar as coocessões 
de direitos de pesquisa e exploração de recursos hfdricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar poUtica de educação pa­
ra a segurança do trânsito. 

Art. A criação de Distrito se fará por Lei Com-
phmentar. 

) 

5EÇAO m

Da Competência Suplementar 

Art. 16 - Compete 110 Municiplo suplementar a legis­
lação federal e estadual no que diz respeito ao �u pec.t1liar 
mteresse, visando adaptâ-la a realidade e as necessidade� 
locais. 

1. 
CAP!TULO IV 

Das Veda� 
\ 

Art. 17 - Além de outros casos previstos nesta Lei Or-
glnlca, ao Municipio é vedado: 

I - estabelecer cultos religio90S ou igrejas, subv.encio­
nâ-lol, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse Pú­
blico; 

II - recusar fé aO'S documentos públicos; 
III - 'criar distinções entre brasileiros ou preferências 

entre si; 
IV - 111bvenclonar ou auxiliar, de qualquer forma, cvm 

recursos pQblicoa, quer pela imprensa, râdio, televisão, ser­
vtoo de alto-falante, cartazes, an<incios ou outro meio d� co­
municação, JlrOP81anda poUtico-partidária ou a que se des­
tinar .a CUllJ8Dl\a ou objetlvoe estraDhoa a administração -, 
aom--.1111b11co. 

't 

-- CAP1TULO V. 
-- - - - - --

Da Aclm!nutração Pública 

SEÇAO I 
-· ---- -�- • i

Disposições Geraia 

Art. 18 - A administraç5.o püblica direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Município, obedece 
aas princip10s de legalidade, impessoalidade, moralidade, P'1· 
blicidade e, também ao seguinte: 

I - os e&rgos, c:npregos e funeões Públicas são aces­
siveis aos brasileirvs que prc.,mchm:n os reqUiiitos � 
cidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego publico de­
pende de aprovação prévia em concurso público de provu 
ou de provas e titulos, ressalvadas as nomeações �a '-1.IIO 
em comissão declarado cm lei de livre nomeação e exone­
ração; 

III - o prazo de validadG de concurso públic:> é de até 
dois anos, prorrogável uma ·vez, por igual período; 

IV - durante' o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso público de pro­
vas ou de provas e títulos deve ser convocado com priori­
dade sobre novos concursados para assumir cargo ou ewpre­
go na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança 
devem ser exercidos, Preferencialmente, por servidores OCU• 
pantcs de cargo de carrcica técnica ou profissional, nas caaoa 
e c,inaiçõcs previstos em lei; 

VI - é garantido ao servidor público o direito a livre 
associação sinclical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e noa 
limites definidos em lei complementar federal; 

Vlll - a lei rcservarã percentual dos cargos e elllPNt­
gos públicos para as pessoas portadoras de deficiencia e de­
finirá os critérios de sua admissão; 

IX - Fica assegurado aos deficimtes ffsicos, em con­
curso público, caso esteja apto a exercê-lo, em i&ualdade 
de condições e com respeito a intelectualidade; 

X - a lei estabelecerá os ·casos de contratação por tem­
po determinado para atender a necessidade tenu>orána da 
cxceP<.;ional interesse público; 

XI - a revisão geral da remuneração dos servidores pQ­
blicos far-se-á sempre na mesma data; 

XII - a lei fixará o limite máximo entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores púl5licos, observado, co­
mo lunite máximo, os valores percebidos comu remunera­
ção, em espécie, pelo Prefeito; 

XIII - os vencimentos dos cargos do Poder Legialattvo 
n�o poderão ser superiores aos pagos pelo Poder ExecuUvo; 

XIV - é vcdl!,da a vinculação ou equiparação de venci..: 
rr.entos, para efeito de remuneração de pessoal do serviço 
Público, ressalvado o disposto no �ciso anterior e no t L9 
do art. 19, desta Lei Orgânica 

XV - os acréscimos pecuniários percebidos por Nfff­
�or Públi<:,.? não serão computados nem acumulad� p&."a fina 
de concessão de acréscimos ulteriores, s--b o me!IIlO tfiulo 
ou idêntico fundamento; 

XVI - os vencimento, dos servidores públicos são Irre­
dutíveis e a remuneração observará o que disJ)Õem oa mca,.; 
sos XI e XII deste artigo bem como os arta. 150, D; 1511, 
IlI e 153, § 2, I, da ConstiJuição Federal; 

XVII - é vedada a acumulacão remunerada de _..,.. 
públicos, exceto quando houver compatibilidade de �, 

a) a de dols cargos de professor;
b) a de um cargo de proreaor com outro 1êcniCo 9

ClaltWcoi ' - - - '-4



- e) a de d&is aftOS"�vatlvos de médico;
XVIII - a Proibição de acumular estende-se a empre­

&08 e funções e abrange autarquias, empresas públicas, so­
ciedades de economia mista e fundações mantidas pelo Po-. 
der Pdblico; ... • , , • V 1 1 l

XIX - a administração fazendâria e seus servidores fis­
cais terão, dentro de suas âreas de competência e jurisdi­
ção, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
.forma da lei; _ .._ .. l XX - somente por lei especifica, votada em maioria 
de �/3 (dois terços) em escrutínio secreto, poderão ser cria­
das empresa Pública, sociedade de economia mista, autar­
quia ou fundação pública; 

- XXI - depende de autorização le&:islativa, em eada ca­
so, a criação de subsidiârias das entidades mencionadas no 
illeiso anterior, assim como a participação de· qualquer iielas 
em empresa Prinda; 

. .xxn - rest:alvados os easos especilicados na legislação, 
u obras, os serviços, compras e auenações serão contrata­
aos mediante processo de licitação pública que usegure
Igualdade de condiçõe$ a todos os concorrentes, com cláu­
aulaa . que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
u. condieóes efetivas da proposta, nas termos da lei, exigin­
do-se .a .qualificação técnica • económica, comprovada atra­
vés das obras, serviços, compras e alienações efetuadas a.nte­
normente, indispensavel a &11rantia do cumprimento das 
Obriial,'Õea. 

t 19 - a publicidade dos atos, programas, obras, ser­
viços e campanhas dos óriãoS públicos, devera ter cara.ter 
educativo, intonnativo ou de oríentaçáo social, üela nao po­
dendo constar nomes, símbolos ou imagens qul! caracterizem 
Promoção pessoal de autorida6les ou de servidore., públicos. 

§ 20 - a não-observância do dispc,sto -nos 111c1sos 11 t:l 

lll deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da 
autor.idade responsável, nos termos da lei. 

1 39 - as reclamações relativas a prestação de serviços 
públicos serão diseiplinadas em lei. 

§ 49 - oe atos de improbidade administrativa importa­
rio a suspensão dos dirdtos politicos, a perda da tunção 
p(&blica, a indisponibilidade dos bens · e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prej u1zo 
ela ação penal cabfvel. 

§ 59 - os Prazos de prescrição para ilícitos praticados
por .qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ac erário, ressalvadas as respectivas ações de .resslirCunento, 
d.o os estabelecidos em lei federal . 

1 6° - as pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 
Peloa danos que &eus agentes, nessa qualidade, causarem a 
ierceiro, assegurado o direito de regresso contra o resP<>n• 
elffl noe casos de dolo ou culpa. 

" 

SEC.AO II 

Dos Servidores Públicos 
Art. 19 - O Municipio instituirá regime jurfãico único 

e planos de carreira para os .servidores da adm.imstração pú­
blica direta, das autarquias e das fundações públicas. 

i 19 - a lei assegurará, aos !'ervidores da administra­
ção direta, isonomia de vencimento Para cargos de atribui-
06es Ieuais ou assemelhadas do mesmo POder ou entre ser­
'-1dores dos Poderes Executivo e Legisléthvo, ressalvadas as 
vanta&en de caráter individual e as relativas a natureza ou 
ao local- de trabalho. 

§ 29 - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7°
IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 

XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da Constituição da Repúbli ­
ca Federativa do Brasil. 

Art. 20 - O servidor será aposentado: 
.I - pgr invalidez permanente, sendo os proventos in­

� 'IQldldo decorrente de acident• em serviço, moléstia 

Estado do Rio, 03 a O e everetro 

. - ' 

profissional,ou doença grave, contagiosa ou incurável, � 
1.:u1c.taas ein 1e1, e i,roporcion,.11.; nos demais ciiSOs; 

l.i. - compulsvnament.e, ao.:i sei.cnta ailvs ae 1<1.idt: com, 
p1·0\lt:ntos l)ro,ll(J1Cwna1s au_ le�!)O de 1Serv1co;

.1.u. - volunta.riamente: 
aJ aus trinta e cmco anos de serv1ço, ae homem, Mos 

trillta, se mu.lller, com .1,1roventos integra1S; 
bJ aos trmta auo� .d�_eleiivo ��c�u el\l ..f.l.ult..1\o.da .ma­

gístêuô, se prolessor, e vmte e CillCO, se prutessora,. , CQD1 

1>.coventos mteJ:ra1s; - · i
cJ aos trima. anos de serviço, se h�IJ:lien;l� e, aos. vmte e

cinco, se mulher, com proventos proporcionais a E�e lemlX>i. 
ClJ a� se:;senta e cmco anos de 1dade, se .Jiom�m.,._e. aos 

sessenta, se mulher, com ,Proventos proporcíPruus-, � \fUllpu 
de serviço. , , _,..'�:1-.i........;.1 

Q l 9 - a lei poderá estabelecer exce� a.o ..à.aposto 
no mc1;>0 ili, . ,a> e c:c>, no ci.� .ae eJ(.erclc�ct- � -at1v.ldad1::s 
cons1<1erada.s penosas, insalubres O'\l _per,igpsas, , . , 

� 29 - a lc1 cus porá sopr,e a. 11poseo_tadoria em. cargos 
ou empregos �em�;ârioa. , .. . -- ·• 

� óV - o tempo cte serviço público federal, estadual ou 
mumc1pal será computado integralmente para ,os. efeitos-.de 
apoi.emadoria e de disPonibilidade. .. 1(j, 

� 49 - aplica-se ao serv1dor público .o. ,d1Sposto no 
� 2v do art. :.rui da Constituicão F�eral. . .. i. -·· .1 

§ 5° - üs proventos da aP9sentador.ia,.serão xevuitos, ·na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em ativinacte, sendo tarabém 
estendidos aos mat1vos quaisquer bene.ficios. .ou_ vantagens pos­
teriormente con,ed,--.os aos 5ervidores em at,i.\tidade, inClU5ive 
quando ctecvr�1;;11Lei. da u-ansíormação ou reclassifica<1ão do 
cargo ou tunção em que se deu a aposentadoria, na 1onna 
da lei. . • •,._ t .. d .. 1 ..... t-�\ 

9 üq - o ben�ticio da. pensão P.or morte corresponderá 
a totalidade da remuneração ou proventos do servi_d.or,, f.ale-: 
cido, até o limite estabelecido em lei, observado o dispos-
to no pará.grato anterior. . , , 

Art. 21 - Sao estave1s, após dois anps. de efetivo e.xer­
cicio, os servicto.ces uomeactos em ;virtu� de .concurso. pú­
blico. 

§ 1, - o serv1d0r público estável -6 .perder.ã. o cargo
em virtude de sentença jUdlCial transitada &m julgado ou 
mediante processo adnum�trativo em que lhe seja assegura­
da amPla defesa. 

§ 2• - invalidada por sentença judicial a demissão
do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupan­
te da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou l)OSto em dls­
P<>nibilidade. , , ., , _, ..... l 

§ 39 - extinto o.,cargQ Q'L.i 9,eCUlrap__Q .�a...de$11�1da­
de, o servidor estável fic�á em d�ponibili.da<le remunel'ad�. 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 22 - Ao servidor público em eJ1;erclc10 de man­
dato .eletivo aplicam-se as disposições do art. ::s8 <1a Co111-
tituição Federal. 

Art. 23 - l rica assegu-ado ao Servidor Público Mu­
nicipal a gratificação 1.cienal, que serão incorporados aos 
seus vencimentos, no valor de 10% (dez P<>r cento) para 
o primeiro triênio e �% t.cmco Por .. �ent9J . para . ca.Wt um
dos demais, não Podendo ultr:apas,sar í' 50% Jcipqµenta pPr
cento}. , . .

Art. 24 -� No caso de .taleci.n:).ent,o de S�q)<JW' �un,i­
cipal regido pela. CLT� .fica asse�rado o &e'-\. �eP4l�to 
exclusivam�nte, em cemitério 1.10 Muruc1p1-,, 1..-orren�o pela 
Previdência Social, as despesas- respectivas, devendo a .Pr&­
feitura Munic,i.Pal completar a r.espeetivo "4lo.r. , se neces­
sário. 

Parágrafo único - Em caso de servidor estatutário, ,as 
despesas respectivas correrão .por conta da, .Prefe.\tW-a. 1-

Art. 25 - Os Verea� Prestarão .. coml)fDmiasQ,.._e • .to� 
marão posse no dia· primeiro de Janeiro. do. .pameiro_ �
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de cada t.eglslatura, fazendo declaração de seus bens, que 
starl da ata e que deverà ser renovadÕ no final do man­

dato. 
•Arl. 2ó ..;._ A gratificação-prêmio relativa ao exerclcio
t"argu -em COrnlssão ou Função de Confiança, serâ agre­

gada ao vencimento do funcionârio �nsiderada direito 
edquirido para· todos os efeitos le d. 

� lio - O funcionârio receber a vaniage� estabe-
lecida no �apub do atti o, no seu valor mâximo, e voltar 
" exercer cargo ou tuncão de confianc:a, poderã receber, tam· 
bérn. 8 gi:attficacão relativa ao que estiver exercendo:

§ � - Para efeito da aplicação cfeste artigo, somám-se
<>s perledos do cargo em t;omissão ou Funcão de Confian­
ca exereidos em quaisquer órgãos públicos do Municfpio, da
administração direta ou inaireta. 

' -

Art. . 27 =- O funcionãrio que reéeber reprê�entação a 
(lualquer titulo, terâ a mesma incorporada aos vP.ncimentos 
nos valores e Prazos estabelecidos em lei, consideran�o.:se 
com direitos adquiridos para todos os efeitos legais. 

Art. 28 - O benefkio áa Pensão por morte eorrespon­
derã a totalidade dos VENCIMENTOS ou PROVENTOS do 
servidor falecido observado o disposto no artigo 40, 1 4• da 
Constituição Federal. 

Parâgrafo único - Para fins· de habilitação, a pensão 
e demais casas cabíveis, aplicar-se-à o disposto no Capitu­
lo xm da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Art. 29 - O servidor público municipal que exercer o 
mandato de Vereador, Vice-Prefeito -ou Deputado Estadual 
terã contado por tempo de mandata exercido para efeito d& 
1ncorporação de cargo de chefia, no serviço Público Muni· 
<1pal, atribuindo-se :io beneficiãrio maior sfmb<>lo exercido 
no Poder Executivo. · _..,.,. ', • -� 

Art. 30 - O Servidor Municipal do Poder Executivo 
ou Le�islativo que for requisitado para participar da insta­
nicipal atribuindo-se ao beneficiãrio maior símbolo exercido 
lacão de Prefeitura criada por emancipação e i!esmembra­
mento do Municlpio de Nova Iguacu, terã contado o tem­
J>O de cargo de confiança que nelE> exercer para efeito de 
ineorporacão de cargo em comissão ou função gratificada, 
contando-se o maior cargo exerC!do pelo menos 06 (seis)" 
meses consecutivos. 

Art. 31 - O tempo de serviço municipal rrestado an­
teriormente a investidura no exerclcio do cargo em comis­
são, da Câmara Municipal ou da Prefeitura sP.rã c-ompu­
tndo -integralmente, Pata todos os efeitos, inclusive para as 
resPeCtiva incorporacão do valor do cargo em comissão exer­
cido. 

Art. 32 - A Lei assegurarã, ainda, aos servidores da 
administração direta, o disposto no artigo 89 e seus inci­
..-oii da Constituição da República Federativa do Brasil, bem 
como o disposto no artigo 84 e seu parãgrafo únic·õ e o nrti· 
20 85 da Cc.nstituicão do Rio de Janeiro. 

Art. 33 - O Servidor Munkípal do Executivo ou do 
Legislativo quando requisitado para exercer Cargo em Co­
missão serâ Prontamente colocado a disposição do Poder que 
o requisitou sem prejuízo e sem vencimento e demais van­
tagens.

A.rt. 34 
Municipal. 

'I1TULO m

Da Organizacão dos Poderes 
CAPr:rULO I 

Do Poder Legislativo 
SEÇAO I 

DA CAMARA MUNICIPAL 
O Poder Legislativo é exercido pela Câmara 

Paragrafo único - Cada legislatura tem a dura.cão de 
quatro anos, correspondendo cada ano a uma sessão legis­
lativa. 

Art. 35 - A Câmara. MuniciPal compõe-se Je Vereado­
ns eleitos pelo sistema proporcional, como representantes 
Oo povo, eom mandato de quatro ano1. 
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; 

§ 19 - São condicões de eleiibilldade para • exercfcio
do mandato de Vereador, na forma da lei federal: 

I - a nacionali:tade brasileira: 
TI - o pleno exercicio dos direitos politico,; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicilio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação Partiàãria; 
VI - a idade mínima de dezoito anos; 
vn - ser alfabetizado; 
§ 2.o - o número de Vereadores serã fixRrlo pela Juae,

tiça Eleitoral. tendo em vista a populacão do Municfpto, ob­
servados os limites estabelecidos no art. 29, IV, da Consti­
tuição Federal. 

Art. 36 - A Câmara MuniciPal reunir-se-á. õnual e or­
dfnariamentP, na sede do Municloio, de 15 de fevl'reirO a 30 
de junho e de l• de agosto a 15 de dezembro. 

§ 19 - as reuniões inaugurais de "ada "SCSs!\o legislati­
va, marcadas oara as datas que lhes _cori:espondem, previ&-­
tas no parãgrafo anterior, serão transferidas para o primei• 
ro clia útil subsequeri'tel, quondo coinddimn com � 
domini?os e feriados. 

§ � - a convocação da Câmara é feita no perfodll e
nos termos estabelecidos no .-capub deste arti�o. �espon­
dendo a sessão legislativa ordinâria. 

� 39 - a convocação ext:caordinãria da Câmara far-se-A: 
I - pelo Prefeito, quando este a entender necessArla: 
II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e 

a posse elo Prefeito e do Vice-Prefeito; 
III - I>elo Presidente da Câmara ou a re<1UP.rimento d.a 

maioria dos membros desta, em casos de urP,ência ou Inte­
resse público rdevante: 

IV - pela Comissão Representativa da Câmara, confor­
me previsto no art. 33, V, desta Lei Orgl\nica. 

§ 4-, - na sessão legislativa extraordinâria, a CAmará
Municipal somente deliberarã sobre a matéria �ra f\ qual foi 
convocada. 

Art. 37 - as deliberações da Câmara serão tomadas 
Por maioria de votos, Presente a maioria de seus membros, 
salvo disposição em contrârio prevista na Constitutcão Fe­
deral e nesta Lei Orgânica. 

Art. 38 - A sessão legislativa ordinãria não se-rã intes-­
rOmpida sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamen­
tãria. 

Art. 39 - As sessões da Câmara realizar-se-ão em re­
cinf:Q destinado ao iSP-U fllnC'ion<>mento, observado o disposto 
no art. 38, XTI, desta Lei OrP,ânica. 

§ 1 - o horârio das sessões ordinãrias e extraordinãrfa•
da Câmara Municipal é o estabelecido em seu Regimento' 
Interno. 

§ 2 - poderão ser realizadas sessões solenes fora do re­
cinto da Câmara. 

Art. 40 - As sessões serão públic-as, snlvo delibera­
cão em contrãrio, rle rlois terÇO$ (2/3) dos vereadores, ado­
tada em ra7ão de m0tivo relevante. 

Art. 41 - As sessões somente serão abertas com a pre­
senca de, nc. m1nimo, um quinto (lj5} dos membros da 
Câmara. 

Parãgrafo único - Constdera�se-A presente a sessão o 
Vereador que assinar o livro ele presenc:a até o Inicio da 01"­
dem do Dia, participar dos trabalhos do Plenãrio e c!as 
votaeões. 

SEÇÃO II 
Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 42 - Cabe a Câmara Municipal, com a 18!lçio ·4o 
Prefeito. dispor sobre todas as matérias de competêncta do 
Munirfpio, especialmente sobre: 

1 - tributos municipais, arrecadação e d� de 
mas rendas; 

II - is.melo e an.141üa em matêri, tributúia, bem aomo 
remissão de cUvidati 
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- dfretrl7.es orçamentãrlas. ortaméJrto... anual, pI;mo
\,,1urianual e autorlZ11çã� Para abertura de créditos suple­

mentares e t'SJ)ecfais; 
IV - opera� de crédito, auxílios e subvenções; 
V - concessão, permissão e autorizacão de services pú­

blicos: 
VI - concessão adminLc;tratlva de uso dos bens muni­

clpaJg: 
VIT -- allenacão de bens públicos; 
VIII - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra­

tar de doaç11.o sem encargos; 
IX - organização administrativa municipal, criacão, 

trano:formacão e extinrão de cargos, empre�os e funcões 
P6blleas, bem como a fixaç'io dos respe<-tivos vencimentos; 

X - criacão e estruturação de Secretarias Municipais 
e dPm:tis 6raãos dit administração pública, bem 2ssim a de­
finlrflo das t"E'spectiV'ls atribuições. observando e� parâme­
tros �a Lei das diretri,:es orc:-amentária!; 

XI - anrovaçã.o do Plano Diretor e demais Planos e 
�mas de Governo; 

XII - autorização Para a asc;inatura de conv�nfoc; de 
au11lnuer natureza com outros municlpios ou com entidades 
pdhlfl'�,; ou 'Privadas; \ 

XTll - delimffoc�o do nerfmetro urbano: 
:,(IV - transferência temporária da sede do p0verno 

munf�f1>al; 
XV - autorizac-ão para mudimc:a de denominação de

pror...io,;, vfas e l0aradourns públicos: 
XVT - normas urbanfsticas, particularmente, as refati­

vas a 1.oneamento e loteamento: 

Art. 43 - � da competência exclusiva da Cflmara Mu-
nlclnal: 

I - elP'!'er os memhros de i,ua Mesa Diretora: 
n - elaborar o Re�Jmento Interno:
m - orP'anlrnr os serviços admitúetratlvos tnternos e

J)rOvrr os c�rl?OS respectfv,,c;; 
IV - nronor a crüi<',o 011 1\ fatin<'no rlflc; caN:os dos 

st'r'Vfmi; admtnirtrativ->:a Internos • a fixacã'> dos r�pecti­
vos vencimPntos: 

V - conceder llcen� ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores: 

V't - autorl7Rt' o PrMe!tó it ausentar-se, do Municfpio, 
quandfl a a1Jst>ncia exceder a 15 dfas; 

VII - flscalizanrto tamb�m ;is fundações e l!S emore-
1as em oue o Municfpio detenha a maioria do capi!;tl social 
eom direito a voto: 

VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito. deliberan­
do sobre o 'Parecer do Tribunal de Contas d? Estado no nrazo 
mã.,cimo de 60 dias de seu recebimento observados os se­
gulntes preceitos: 

a) o parecer do Tribunal somente deixar:\ de prevale­
cer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câ­
man: 

b) decorrido o prazo de 60 dias, sem deliberação pela
Cllmar11, as contai> serão consideradas aprovadas ou rejeita­
das, de acordo com a conclusã1> do Parecer do 'T Tibunal de 
Contas: 

e> no decurso do prazo previsto na alfnea nnterior, as
C!fflltas do Prefeito ficarão a disPosição de qua!Quer contri­
buinte do Munlcfpio, p�"'ll exame e apreciação, o qual po­
da questtônar-lhes a legitlmJdade, nos termo,; da lei; 

d) reJeitada as contai>,' serão estas, imediatamente, re­
metidas ao Ministério Público Para os fins de diretto 

IX - decretar a. perda do mandato do Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos Indicados na Constittti�:io Federal, 
nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicâvel; 

X - autorizar a realização de emPréstimos �·u de crê­
t!!toe Interno oU externo de qualquer naturez3, de Interesse 
do lfunlclpio; 

� - � a tomada de contu do PreWto, aCravêll 
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de romfcisão e,�oecfal. nuando n!\o :ioresent!!ldr>,; a O'mara, 
dentro de 60 dir>s al>6ci a abertura da s�c:1$n Je17f!llr>tfv11: 

XJT -- :mrn,•?T conv�nfl\. tl<•m·th ou at111ln11°:- o� Jn9-
tn,mento celehrailn t>P.1-, J\4'11n;�(ni:-, """' a TTnii\..,, o F,ctr>rfo, 
outra t>e<:<:o::i. forfntca ele cHrPito p•'•blien !nt<>"""· c!e ,.,t'f',to 
priv:do, iJlstif-.1ll'ÕPc; estr:lnl7ei�c; ou n,nlfinr>rlnnalc;, ,m::1nd0 
se tr-1tar dê atéria as.sistencfal, ecJui:aeional, cultural ou 
técniM: 

xrrr temporariamente o local 
de suac; reuniões: 

XIV - ronvoc11r o , Ptltrto if'> Mnnfdi>io 011 

a\ltnrichde eaulvalPnte para pre�t:>r �lti1'41'imPnt0<1. anra-
7,mtio dia e horn nara o �ol"'IPat"erl>":"ient..:,. tm�i>r,ct.-, a -u­
�êncin sem instifica<'�o acteo1111da m-ime de restionsabilidade, 
punhrPl na forma da lel?l!':lA<'áo fedPral: 

XV - cmrimi111'ar pedidos -',:;<'ritos rle informaNÍ.t> si �e­
crotário do Municf Pio 011 nuto'!'ld�de efmiva1P11te. ,,.,,norhm­
do C'l'ime ÕP rPc:nnns1'biUd:ide a recu-�a rn o nl\l) :1tPndimPnto 
l"o nrazo de 30 dias, be::n como a prestação de informa� 
falsas. 

XV[ - 011Vir Secretário� do 'J'vfnni<'foifl 011 1111tor�P� 
ermlvalentpc:, n11;:inrlo, por c:1111 iniciRtiva e medi�ntf' ent"?l­
di:mentoc; nrévioc; rom a Mt><:ll. mmn�M"eN>m a CAmarn Mu­
nkín::il nara e,roor 11c:c;11nto de relpv�nria cfa i-:Péretaria ou 
do frn'lo da ::irlministrarlio de onA forPm titulares. 

XVrt - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de 
sua-: r<>11nlóei,; 

YVTTf - rrlar comi,;são oorlamenfar de inri11�rito i;ob,-e 
fPt<l determin;:ido e, nrazo certo, mediante requerimento de 
um f Pr"O de seus membros; 

XTX - ronreder titulo de cifü•dii.n honorâr;o ou !'nnfp.. 
rir hnmen::11rem a pec;sr.ns aue. rer'OnhPcidam1>nt1?, tE>nhRm 
'Pt"Mf11do relevantes si>rvicos �o Mnnir..!oio 011 nPl"' se tPnh.,m 
dcst;icarto nela atua<'ão na vi<la nfihlica e oarti�ulnr. mf'l'Jlpn. 
te nrono!"to pelo voto de 2/3 (dois ter�os) dos membros da 
C�man; 

XX - solicitar a fnt<>rvenção do Fc:tacfo nfl M11nlcfi>lo; 
XXI - ful�ar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereado­

res. no<: casos orevicrtos em lei federal; 
xx-TI - fundações: 
XXITI - fixar, ohservado o nue dlsnõem os arts. 37, 

xr_ 150. JI. 153. m e 153, � �. I da Conc;titni�'> Federal. a 
rem1meral'ão dos Vereadore<:. em <"ad::i Je-.isl"ltUr:i para sub­
seouente, sobre a aual inr.idirâ o imp.1� sobre a renda. e 
proventM de onalQuer natureza: 

XXIV - fixar, ohservado o nue <1f,;nllem o art. 18. xr, 
desta J.ai Or!"!lnica, P os arts . lfiO. TT. 1!),�. m ,. 153, � 2o, 
I da Constitui,:ão Ferler�l. Pm ri>da lef?ii:l�turn o�ra subse­
quente. a remunerac:ão do Prefeito. d? Vice-Prefeito e Se­
cretc"lrfo� M11nicin,.;� ClU autorid?dP!I eo11!valPntes. 

Parâltl'afo único - A remuneracl\r. não nr:derã ultra­
pas�r em neriodicidq�e e !ndil'P maior rM11tc;te eonr.e.,ldo 
ao funcinn?H<;TT10 n,uni�i"l<ll e oherli>rerâ m-onr,rritnal;cfadc a 
ser pc,t;�hPli>r.ida em lei Pntre o ?l"Rfnr e o mPnnr �Pl!Ui,> no 
serviço Públi<'o municipal setdo vedada a exist.ência de verbR 
de reore�entação. 

Art. 44 - Ao têrmlno de cada sessão legislativa a Câ­
mara elegerã, dentre os feus membros, em votação secreta, 
uma Comissão RePrcsentativa., cuja composição reproduz1rã, 
tanto quanto possível, a proporcionalidade da representação 
partidária ou dos blocos parlamentares na Cas:1, que fun• 
cionará nos interregnos das sessões legislativas ordinârias, 
com as seguintes atribuições: 

I - reunir-se ordinariamente uma vez J>"1" Eemana e, 
extraordinariamente, sempre que convocada peb Presidente; 

a) - Fica o Presidmte autorizado r convocar, extra­
ordinariamente o Poder Legislativo Para, com o voto da 
maioria absoluta, dissolver a Comissão RepresentaUn. bem 
como substituir através de votação secreta. OJ tuin) ou mala 
membros desta Comissão; 

b) - Fica o PQder l..eáillalVQ awav• de dcM ._



dos yereadores aubOl'izado a convocar, extraordinariamente, 
a Càalara Municipal para, com a maioria absoluta, tomar as. 
mesmas medidas a que se refere a allnea anterior. 

Art. 45 - O quadro de servidores da Càmnra Munici­
pal não poderá sel" superior a vint� vezes o núnwro de Ve­
readores que a eomPõ•. 

SEÇÃO m

DO!! Vereadores 

Art. 46 - Os Vereadores sã.o inviolãvei�, no exercfcio 
do mandato e na circunscrição do Municfpio, por suas opi­
niões, palavras e votos. 

§ 1• - desde a expedição do diploma, os membros da
Câmara Municipal não poderão ser presos, salvo em fla­
grant"6 de crime inafiançãvel, · nem· processados criminalmen­
te, sem Prévia licença da Ca!'a, observado o disposto no � 29, 
do art. ·53· da Constituição FP.deral. 

§ 29 - no caso' de flagrante de crime ina fiançâvel, os·
autos serão remetidos dentro de vinte e quatr:> hor:15, a Câ­
mara Municipal, para que, pelo voto secreto da maioria de 
seus membros, resolva scbre a prisão e · auto1·izc, ou nã..>, a 
formação de culpa. 

t 3� - os VPreadores rerão submetidos a julgamento pe­
rante o Tribunal de Justiça. 

§ 4• - os Vereadores não serão obrigados a testemunhar
sobre iníormaçõe-s recebidas ou prestada!-' em razão do exer­
cício do mandato, nem. oobre as pessoas que lhel confiaram 
ou deles receberam informações: 

Art. 47 - 1:: vedado ao Vereador: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contratos com o Município, com

suas autarquias, fundações, empresas p(Iblicas, sociedades de 
economia mista ou com !'Uas t'mpresàs concesi::ionãrias de 
seniço público, salvo quando o contrato obe,1-,cer a clâu­
sUla uniformes; 

b) aceitar cargo, emt>rego ou função. no âmbito da Ad­
ministração Pública Direta ou �ta mumcípal, salvo me­
diante aprovacã• em concuriio p!Jbllco e observado o dispos­
to no art. 22 desta Lei Orgânica. 

n - �e a Poss�: 
a) ocupar cargo, função ou emt>rego, na Administra­

ção P6blica Direta ou Indireta do Municfpfo, de que seja
exonerAvel ad nutum, salvo o cargo de Secretário Munici­
pal ou Diretor equivalente; 

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou mu­
nicipal: 

c) ser proprietário, controlador ou dirêtor de emrresa
que goze de favor decorrente de contrato com pC!'ssoas juri· 
dicas de direito público do Munic1pio, ou nela exercer função 
remunerada; 

d) patrocinar cau�a junto ao Municlpio em que seja
interessada qualquer das entidades a que se r�tc•re a alinea 
«a> do inciso I. .-

Art. 48 - Perderá. o mandato o Vereador: 
I -'- que infringir qualquer das proibições estabelecidas 

nc artigo anterior; 
II - cujo procecHmento for declar�rlo inccmpativel com 

o decoro parlamentar ou atentatório as instituições vigentes;
III - que uti)izar-se do mandato Para a pràtiea de 2tos

de corruJ>('.,ão ou de improbidade 3dminlstrativa; 
IV - que deixar de comparecer, em cada ses�lo legi&­

latiTa �. a terça partt> das !!essões E-rdlnãrlas ila Câmara, 
salvo doença comprovada, licença on mi!slo :iuturfzada pela 
edilidade: 

V - que fixar residência fora dn Municip.c; 
VI - que perder ou tiver suspensos os lltr�itN! polfticos. 
t 19 - além t\e outros easos definidos no Regimf-nto 

ln� �a Çlmara Municipal, considf!rll-se-à mcomp'ltfvel 

com o decc,ro parlamentar o abuso d;:is prer:-ogat!Yál · • ..,. 
p;uradas ao Vereador ott 2 percepção de vantatf!M flleltài óu 
imorais. 

§ 2'l -- nos ca� dos inciios I e rn � perdi\ do mandato
serâ declarada pela Câmano. por voto secreto e m3iorla abtlO­
luta, media."lte provceact\o da Yes.� ,JU ae· Partido PoUttco 
representado na Càtl"ara, assegurada ;,rÍ'lt>la ,1t?ff'd. 

§ 311 - n� caro, · previstos nos incisQs IV a VI, a perda
serâ declarada pela Mesa da Câmar11. de oflciQ c,n mediant4r 
provocação de qualquer de seus memhiõs ott 1e Partido Po;.· 
lítico representado na Casa, assegurada ampla defesa. · · 

Art. 49 - O Vereador poderá licenciar-se: 
I - -por motivo de d,)enta ;-
Il . ....:.. para tratar. sem remuneracão, de intere!'se parti-­

cular, desde que o afastamento não ultrap:isst cento e ,·Jnte 
dias nor sessão legislntiva: 

IH - Para desempenhar misslSes temporf1rias. de eari.­
ter cultural ou de interei:se do Município; 

J 1 • - n5.o perderâ o mandato. ('()nsider:mdo-se auto­
maticamente liCE>ncbdo, 0 Vereaior inYPstido nn cargo de 
�f!l"retárl<" MuniripaJ ou Diretor dp Õrl!�o da Administra('i� 
Púhlica Diret;i on Inrlireta do Município. conforme �vis­
to nc art. 35. inl'iso Il. ::tíne� ca-., desta Lt-i OreâniC'a .. 

§ .20 -- ao Vereador licenciado no<i termos ilo inciso I,
a Câmara Poderá determinàr o -pagamento, no valor que 
estabelecer e na form:i que especificar. de aux!lio-doen�. 

* 3n - o auxílio de aue trata o parãgr;if,) enterior po­
derá ser fixado no r11rso da le,islatura e nã) :-t"rà oompu­
t:ido para o eíeit<" dr cãlct•'o rla remunerai:;1.o d'?! Ve�-
dore� 

§ 49 - a licenoa p11rfl tratar de lntt>rec:se p:irticÜlu. lllo
,;erã inferior a trinh1 <lia� e o Vereafü,r não -,odeTà re&ml-'
mir o exercício do m:md'.-lto antf'1'; do término d:i Ueen.MI. 

J 5,· - indePen�"nt.emente de requeriment11, t'onsiderar­
se-á como Jic-en('a o não com'J)areCimento à.� re11n!lies de Ve­
reador privado. temoor:iriamente, de RUa ltberdade, em vir-...., 

tude de processo criminal em curso. ·'
* 69 - na hiPótese do § 1 ', o Vereador- prderl opta!'

pela remunera,ão do mandato. 
Art. 50 - Dar--se-á a ecmvocacão do S•tPlente de Ve­

r"8dor nos ca�o!' de vaga ou de lfcenç:l. l!OS fo-nnas preTIJltae 
no Rertimento Interno. 

§ 1� - o Suplente eonvocado deverá tomet noMf! no..,
rira?o de ouin7e dias, contados da data de convoca(lo. PlVD 
justo motivo aceito pela Câmarà, quando se prorrogar� o 
Prazo. 

§ � - enquanto a 'faga II Que se refei e ll perã«rafo
i:nterior n�o tot' preenchida. calcular-se-à o quorum em fun­
ção dos V Preadorf'c; remanescentes. 

Art. 51 - O vereador -poderâ exércer, gem perda do 
;mandato. n� "�r<Z''lc: de Se�r&tãrio de Estado, Seemãrlb .Mla• 
niciPBl. Si,1-,-�ecretário _MunlCl!)aJ. dirigente de Autarqulu, 
Fundação, Empresa Pôblica, Empre!la de Economia Mista • 
Sub-Prefeito, podendo optar pela remunera� de veteecSor 
ou da remunt'l"ação do cargo que vier • exercer, veda� a 
acumulação de remunerar;ão. 

SEÇÃO IV 

Do Funcionamento da CAmara 

• r l 

Art. 52 - A CA.mara reunir-se-à em sessão prepara­
tória, a partir de 1� de fevereiro, no primeir:> ano da lepe- ·

latura, para a posse de seus membros e elelç'l� da Meu. 
§ 19 - a posse ocorrerá em sessão solem!, fllle ae �i­

zará independent& de ntímero, 90b a Presidência do Verea­
dor mais idoso dentre os presentes. 

W 2Y - o Vereador que não tomar posse na aealo ...­
Yista no parãgrafo anterior deveri fallê-lo dentl1> cio pr-.o 
de quinze dias do infeto do funcionamento da C.'lm.,a, aql, 
pena de l)ft'da de mandato, sa1'1o motivo justo, ,ceüo � 
mai�ria c1bsolut. d� membros da Cltqafi, 

1 ' 
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,... 1 � - lmedf11t1vneinte aJ>ós a l)O,se. os Ven>ado?'e!; re11nh-­
"'4a ,- a Presidência do mais idoso dentre o!' t:il'('c:pnt�c: "'· 
!lavendo maioria absoluta dos memhro!I d::i (''l,.,.,.,r;i. elf'C"'�!lo 
es M'"D()ftenfes da Mesa, que serão automatir.:>mente em­
Poesados,o, 

1 4• - Inexistindo n1'mero legal. d Vere::id!)?' maf'l i<l""º 
étenh-e nw-,.� nerm11n�erlt na nre!lid�n'li:t � 'oonVOCará 
Nll!'lllett dfãria11, até· oue sPfn eleit::i a- Mesa. 
-. � ... 1 si:,. - a eleicão da- Mes11 da Câmara, 'nara o SE>P1lndo 
bf�fo,. fJ!r-tte,.A no .ola lfí de 1everelr'l do tercé!lro an-, de 
CAda J��ura, considerando-se automatfcámente empossa­
dos os elPitos.· , ; 

Art. 54 - o mandato da Mesa serA de dois anns. vE'dada 
• rernndul'l\o para o mesmo cargo na eleição bnl'diatamen­
� �,�11ente. ,

Art. 55 - A Mesa da Câmara •se eoml>l'Se do PrPc;ldente, 
ilo Prfmefm vtre-Prf"�MPnte, do S1>11.1mdo Vire-Prosidente. do 
J'rfmeiro Serrf"tArfo e Segundo Secretãrlo, os 'lUais s& subs­
tftutrãn n� ordPm, 

1 .10 .--: na constituicão da Mesa e ac:�aurn�. tento 
qDaJ;lto.. Posidvel. a reDresentação, pro-ooroionM·d"s -partidos ou 
4<11 blci,e(W..parlarnentares oue partici�m da C,;isa. 

1 2 .- . .na aU,.'11\cf.a.-,dos membros -da Mesa, o VerPador 
mais fdOBO �ssumlrã a Presidência. 

, 1, 3 - oualquer comoonente da Mesa po,Je-r.\ ser des­
tltlddt> da mesma, 'J)f'lo V'lto de 2t'3 (dni!: trrMsl dos- -mem­
b!-09 •a--G!lmara,· -quando �}toso. omfsc,o ou ineficlentP no 
�ho de ·, suas atribui<'Ões re«1mPntais. e1ee-endo-se 
outro- -Vereador .. para a. comt>lement.arão do mandato. 
. · ... "1't

..:,._56 - A Câmara terã comissl5es permanentes e es-
�i.,..,.. 
�···lfl- as comissões permanentes em razão da matéria 

ele sua. oomnetllncla, t!abe': 
. .,1.- ,dfsetttlr (> votff t>ro1eto de Jet Que dfc;penc:àr. na 

fQlffla · -do · Regimento Tntemo, " comt,cti!ncta · do Plenârio, 
n1TO se ·houver recurso de 1/3 (um t.erço,) dos membros da 
Cata: 

II - realizar audiências p6blicas Cóm entidades 'da so­
Cledade civil; 

m - convocar os Secretãrfos muntcioa1s ou Diretores
equivalentes, · para prestar informações sobre assuntos ine­
rentes as suas atrfbnfções; 

IV - receber pcticões, reclama�es, rep:-esentar/'íes ·ou 
queixas de qualqner- pess<>a contra �tos ou •Jmissóe!'f das 
autot'fdadN ott entidades pública; 

V - solicitar depoimf'nto de qualquer autoridade ou cl­
é!adlo; 

.. VI - exercer, no âmbito de rua cnmoetên�ia, a fisea­
Jlzarll-, doa atos do Executivo e da Admtnistramo Indireta; 

VTt - apreciar pro1rramas de obras. planos de desenvol­
'flmentos e EObN' c.l"!s emitir parecer. 

1- 2 - a!I eoml!ISÕ� esper...fais. crl11rla!I por dr.libera<'llo do
Plmlrfo, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos
• " a:ePfesenta<'lo. da Cãrnara em oongres!;os, s:>lenidades ou
9Utros atos PÕblfcos.

1 3 - na formação das comissões, assegurar-!;e-â, tanto 
0

f1Uanto poafvel, a representação 'propo?'f'ional dJ!l Partidos ou 
•• blncos parlamentares que participem da Chiara.

1 C - as comissões parlamentares de inquérito, que te­
do poderes de investigarão próprios das au�ridades judl­
elatl, alêm de outros previstos no Regimento Interno d8 
C.., serio criadas pela Câmara Municipal, mediante re-
-.-lmdlto de um terç0 de seus membro«:, parn a apuraciío 
D fato determinado e por prazo certo. sendo suac; conclu�ões, 
- for. o caso, encamfnhad:is ao Mjnfstério Públ:co, para que
llftlmõva a responsabilidade civil ou criminal dr.!I infratores.

a) Os membros das Comiss�s Especiais de Inquérito,
• Q1li ._ iêfere este artigo, no interesse da inTestlgaçã.o, hem

• membros das Comissões Permanentes em matêria
� compet!nCla poderão, em conjunto ou isoladamente:

-- � 11 't'll&wlu • lffaDtamrmo � reiw&i., 

!"I,,., .... .-.�11 .. ,.� "M•.,.,irln .. f� ,. ,..,..iN.,�f"!l d4!..�entrnlll'ltdas, onde 
ter'$". itvr .. f..,,.,...,.,.,,., e tle"""':>n"'""!ll: � 

TT _ RPnni�it:>� f'lq �f''!.'l rpc:n,,n.,Ã•;Pl<t !l t>"'_1h;,.,s,.,· �,.· do­
c1u,,,,...,J,.,c; P ;:i TlrP..t:>l'IÍO ,d"c; ,. .. ,., .. ,. ..... ,!"",."'f"c; ,,,. .... .,.,!IMn�: . .. 

JTT - 'lr:,nc,nnrf;:i�-<lP :>oc; }tlP''>T'e<: OTIN<> .,,. 1'"7"� rnfc:f'U' ll 

sua n,,,,,.c:en,.::i :,li rP:>li7;:inf'lo oc; "t"'l c,11� lhP • r,rin,TIP+irPm: 
IV - Prl'll1.,r!Pr a VPrifiral"ÔPc; rri.,tAh••lc: ,..,., ·,i,,,.,,c;,' tm• 

n-\fq .. nocumento� dos órgãos da Ad'Tifntstrar.ão Direta ou 
lndirf'ta; 

h) E f!,c';:ido em ]!'. <cmfn7e �;.,.,)_ nrorroo-fl,•pl 'Nlt' icrual
nerfndn. dec;de oue snHrit<>c'lo P n°vi,h...,,,nte f11<,tiflr<>no. o 
'J)r:>7n 'Ollra nu.,. nc: rec:Dcmc;4vPic; nP1nc: (lraiioc; cfa J\nrnf.,f<-'f?'Jl­
c/lo J"lireta 011 Tnn!rPt::t nrPstem ac; lnf"rm;:il"ÕPs ,.,. c•nr.,mfnli0Tt'l 

os itncumentos rp,quisltados peTas Comissões Espe<-Jeis d-a In-
qu'é��-

� 

cl No f'"IC'PTC'f,.io de s11i1c; J!trihni('llf's Poder�:"l. afrtrl11. as 
Comissões Fc:nrriafc; rle Innnllrito. ::itri1vl>c; dP c:P11 J>i,Pc:itfP?it1>· 

I -- Determinar as dirlgônclas que rer,uta-rem necessà­
rias; 

H - RecwerPr a convo('::tf'ão np � .. rnwt:\rios e Dh'etor Mu-
nich, .. l e oc•m<>ntes de Cll�"'ºS :>c:c:ernelhanr-.s: 

m - Tomar o denoimento de ouaic:n1u?!' :rntoridades, 
intimar tec;temnnn;:is e Jr,auiri-1::ic; sob �mt>r:.>tY>i!'l<-nS. · · 

d) O não atendimento as determin::ic-lles ronli<l;,s n"c; Nt­
rãirrafos E1nteri0res, nns 'Prazos estivnfarlr:i. faculta ;:10 'Prf>c:t­
dente da Comic;<;ão solicltar, na conformidade d� T,el'Tislarão 
Fed.,,ral a intervenção do Poder Judlciàrlo t>a.r:t fazer cum­
prir a Lel'Tislacão. 

e) Nos termos do arti�n 3' da Lei FedPr::il r,{,mero 1.5'79
dê 18 de tna� de 1952, ar testemun'has i:e�,, infim::idar. de 
acordo com as prescrfcões estabelecidas na Lesnsl<lcão Penal 
e, em caso de não CO'TI'Oarecfmenfo, sem moti\fn j11stlf;�:1do, 
a intima cão serã solicltàrla ao Juf7. crinHnal da· localtdnde 
onde reside ou se enoontra, na forn'Hi do artig.:> 2'1'8 · do Có­
di@'O de Processo Penl!l: 

Art. 56 - A MaiC1ria, a Minoria, as Represenfa(.'l5es'P:-frti-·' 
dârias, me�mo com apeh�s nm membro, f> os 'hiocos Pirrla-.. 
menfares terão Lfder e, quando. for o ,:,aso Vicg-I:Jder. · ' 

§ 1 - a indicacão 'dos Líderes serâ feita etrf documento
subscrito Pelos membros das tepresentaroes ·maiorftãrias, mi­
noritárias, blocos parlamentares 011 ·Partldos Po'Jtlco� a Mesa, 
nas vinte e quatro horas ·que· se· seguirem· :i in:talàção do 
primeiro período Iei;:-islativo anual. 

§ 2 - os T .tderes inrucarão os réspectivos·· v:ce-Lideres.
se for o caso dando conhecimento a Mesa da Câmara cessa 
designação. 

A�. 57 -- Além de ,,utras atribUl� Pte"'st'll! fio RpgJ� 
mento Interno, os Llderf's indicarão os tepre:;e-,thl'itP!:··párl.i­
dãrios nas comissões da Câmara. 

Parãgrafo único - Ausente ou impedido o Llder, sdas 
atribuições serão exercidas pelo Vice-I.Tcrér. -- -· ·• 

·Art. 58 --- A 'Câmara Municlpal, observa,lo o d.u.posto
uesta Lei Orgânica, compete elabOrar seu RE'1!tn\e11to Inter-· 
no, disI>Ondo sobre- sua organização, -poUcia e prov•meuto d• 
cargos de seus servfoos e, especialmente, sobre: 

i' - sua instalação e funcionamento; 
II - posse de seus membros: 

�.. .

m - eleição da Mesa, sua compo5'çáb e su-'li ntr''f>U1t(jes: 
IV - periodicidade das reuniõe3: ·
V - comissões; 
VI. - sessões; · L -' • .. , ·� 

VI - deliberações; - "'

• - ':'T 

VIII - todo e qualquer assunto de su.1 :id�stráCão
interna. �-:"''- - � 

Art. 59 - A Mesa, dentre oufr33 atribaiçne�f �te: 
I - tomar todas as medidas ?iécessârias a· fegtfllli1tlad� • 

dos trabalhos leguirativos; ,nr,. ,. 

lI - propc,r projetos que cr!em ou · extini;·J:n ê'argos ri'õs 
aervi�s da Câmara e fixem os respecfivos véiiêiniWttos: 

m - apresentar projetos de lei dispÓndõ� abertura ele 
� ,upJaua 

. . .. 
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meni. total ou parcial das co�es orçamentãriaa ela 
C&mara; 

IV - .PrOmulpr a Loi Orpnlca e suas amenias; 
V - repr-.entar, Junto ao E.ucuuvo, JObr,. u1.'<:ewdad• 

ct. aconomia interna; 
Vl - cootratar, na forma da lel, por tempo determinado, 

pua atendt!l' A neceüidacie WJnPorárU1 de ��CNI>.al inie­
nue público. 

Art. 60 - Dentre outru atribuições, compete ao Presi-
dente da CAmara;_ ..1.. _ i 

I - representar a Câmara em juizo ou fo-:,l. dele, 
II - dlr�ir, executar e disc1plmar os traballiv:. leg:sla-

tivos e adnurustrativos da Câmara; 
III - mterpretar e !azer cumprir o Regimento.! l:1temo; 
IV - PrOmulgar as resoluções e decretos leg1.;lat1vc..;; 
V - pr<>nullgar as leis com sancão tâc1:..t 01.1 t:i1J,., v�tc> 

tenha sid9 reJe1htUO pelo P!eniufo, de:.d.e qu� oütt a..:e!ta esta 
declaão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 

VI - .fazer Publicar os atos da Mesa, as resolu�, de­
cretos le&islativoa e as leis que vier a ,.rcmulgar; 

VII - autor.iZar as despesas da Câmara; 
VIU - rel)ftSentar, por decisão da Câmara, sobre a in­

constitucionalidade de lei ou ato municipal; 
IX - solicitar, por decisão da maioria ab·;tiluta da ('à­

mara, a intervenção no Município nos casos adm1t1dos pela 
Cooatituição Federal e pela Constituição Estadual; 

X - encamiDhar, paia parecer prévio, a prestac;ão de 
contu do MunictP,io ao l'ribunal de Cont.as do Estado ou 
6rgi,Q a que for atribuída tal competência. 

L....._ 
SEÇAO V - NO PROCESSO LEGISLATNO 

.Art. 61 - O Processo legislativo municip1l ::omprt!ende 
a elaboracio de: ·-·, ......... �\I - emendai à Lei Orgânica MunfciPal; 

II - leis complementares; 
m - leis ordináriu; 
IV - leis delegadas; 
V - resoluções; e 
VI - decretos legislat1vo.. 
Art. 62 - A Lei Orgânica Municipal poder!\ ser ;?men­

dada mediante proposta: 
I - de um terço, no mfnlmo, dos memb'l'OS <2a Câmara 

Municipal; 
II - do Prefeito Municipal; 
§ 1 - A proposta serà votada em dois turno;; com in­

tentlcio minimo de dez dias, e aprovada por d-,1� ter1,'(ls dos
membros da Câmara Municipal. 

1 2 - A emenda à Lei Orgânica Municip3i será pro nul­
pda pela Mesa da Câmara com o respectivo número de or-
dem: 1 , i-,-1�..J 

1 3 - A Lei Orgânica não Poderá ser emendada na vi­
SêJlCia de est.ado de sitio ou de intervenção no MumcipiC>; 

Art. 63 - A iniciativa das leis complementares e ordi­
n6rias cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da
amara, ao Prefeito e ao3 cidadãos, que a exercerão �b a
.forma de moção articulada, subscrita, no minml.), por cmco
por cento do total do número de eleitores do Munic1pio. 

Art. 64 - As leis complementares llOmento serão oPl o­
vadaa se obtiverem maioria absolut.a d\ls votos dus me.rr.bros
da Câmara Municipal, observados os demais tern:1>:; c'.t votação
das leia ordinArias. 

Parã&ra,fo único - Sorão leis complementares dentre vu-
tru preViatas nesta Lei Orgânica: 

I - Código Tributário dÓ Município; 
n - Oõdigo de Obras; 
m - Código de Posturas; 
r.v _ Lei imtituidora do regime juridico único dos ser-

vldorea mulddpm; 
v _ Lei orgAnicll inatituidora da guarda mun,cip!ll; 
VI - Lei de criaçlô de carsos, funções ou empreeos pú-

----

Vil - Lei que imtitu1 o Plano Dtret« do Mu.lllclplo, 
Art. 65 - 8ao de iwciativa axclui!Va ® Pni.te.� a, 

que disponham &obre; 
I - cr1aç.io, transformação ou extinção 1e careos, fUA• 

ções ou empregos públicos na Administração Dl.re;. e au 
quica ou aumento de sua remuneração; 

il - �erVIdores Pubbcos do l-oaer Execuúvo, da a-imi• 
nistração lnciireta, Autarqulas e Fundaçóes, seu 1·�gune juri­
dJco, p.rovunento de cargos, estabilidade e aposentadoria;, 

ili - cr1açào, estruturacã-0 t! atriouiçóes das ��cr�tariu, 
Departamentos ou l>u-etom,s equivalentes e 6.ciião:. d.a Aà.mi• 
n.i$tração Pública;, l

IV - ma�1a orçamc?11tãria, e a que autodze a abfttlll'a

de crédito ou conceda auxllios e subvençõ�. 
Paragrafo único - Não será a�udo autr.ent::. úa dea-­

pesa prevISta nos proJetos de imcfauv-.i exclus1V,4 do �efeito 
Municipal, ressalvnao o d.ll:posto no inciso rv, p:::imeira � 
deste artigo. 1 Art. ó6 - É da competência exclusiva da Mesa da CA­
mara a lruciativa das leis que disponham sobr�; 

I - autorização para abertura de crédito suplementara

ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial 088 
Ct;ilsignaç<>cs orçame.itarias da Camarc1, 

li - orga?..,Laçáo dos serviços administrativos dn CA• 
:.iara, cri:-.ção, transiorma,;âo ou extinção ae seus cargos, em­
pregos e tunções e 1'.ixaçâ.:, da respecuva remuneraç.i-r,. 

Pai·ágra!o unico - Nos proJetos de comp�tcnc1a exclu­
siva da Mesa da Câmara não serao nc:1Dlltiaas em'1nd;u; qu. 
aumcnt� a despesa previst!., ressalvado o disposto na parte 
final do incisQ li deste ardgo, se assmada .Pei:1 mat.a.ie doa 
Vereadores 

Art. 67 - O Prefeito podera soliciiar uri:ê::icui para 1'l)re­
ciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 1 - solicitada a urgéncia a Câmara deverà se mani­
festar em até noventa dias sobre a proJ,IUsiçã?, contad'l& da 
data em que for feita a solicitação. 

� 2 - esgotado o prazo pr�visto no paràgra!o anterior 
sem deliberação peld Câmara, será 11. proposiç�, mclutd:i na 
Ordem do Dia, sobrestando-se as denuus pro.P0$1<»,.-s,, para 
que se ultime a vot.ação. 

§ 3 - o prazo do § 19 não corre no perl!iac, de recesso
aa Câmara nem se aplica aos prcjetos de lei Cl)mplementar. 

Art. l:>l3 - Aprovado o projeto de lei sera Cllte envJ.Bdo 
ao P1·efeito, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1 - o Prefeito, considerando o projeto, no t)do cu em
parte, inconstitucional ou contrário ao interes·:.l púb?icJ, ve­
ta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de qumzc dias 'ÚtéiJr. 
cont.ados da data do recebunento. 

§ 2 - decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêneio 

do Prefeito importará sanção. 
§ 3 - o veto parcial somente abrang�ã- texto integral de

artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 
§ 4 - a apreciação do- veto, pelo Plenár,,-, da Câmara.

sera feita dentro de trinta dias a com.ar do se11 recebimento. 
em uma só discussão e votação, com parecer cu sem ele. 
considerand.0-se rejeitado pelo voto da maiot•a absolutà dos

Vereadores, em escrutfnio secreto. 
§ 5 - rejeitado o veto, serâ <> projeto enviado ao Prefeito

para a promulgação. 
§ 6 - esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no

§ 4°, o veto será colOCiido na Ordem do Dia da sessão imediata, 

sobrestadas as demais proposições até a sua votaçãl) :"inal.
ressalvadas as matérias de que trata e art. 54 dest.a Lei Or­
gânica. ; 

§ 7 - a não promulgação da lei no Prazo de quarenta •
oito horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ � e 5', autorL;a o 
Presidente da Câmara a fazê-lo em igual pr.:1zo. 

- Art. 69 - As leis delegadas será.-, elaboradas pclo l'n­
feito, que deverã solicitar_ a delegação à Câmara Munlcipãl. 

§ 1 - os atos de competê�ia privatlv:i da Oimara. a
matér1a raenada a lei m�. OI ... 
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• orçamentos não serão objeto de delegação.
§ � - a delegação ao Prefeito será efetuadn. sol> a fo1ma

de decreto legislatiV'O, que especi.ficará o seu conteúdo e os 
termos de seu exercício. 

§ 3 - o decreto leiislativo poderá determinar a apreciação
do proJeto pela Câmara, que- a tará em votação un;ca, v�c.l&da. 
a apresentação de emenda. 

Art. 70 - Us projetos de resoluçfio dlspr,.r.o scbre ma­
·udas àe interesse interno da Câmara e Oi proJe;;os de aetreto
�islaüvo sobre oi demais casos ele 11.ua competen(:1a priva­
tiva.

P�ralQ único - Nos casos de projeto 1\c rf.'s.;lução
e de proJeto de decreto lt-.�islativ::., consi'Cierar-s�-Ã 1.:cncluida
a deliberação com a votl,l,Çao final a elaborttçv.� da nonna 
juridica, que será promuJ.iada pelo Presidente da Câmara.

.Art. ·,1 - A matéria constante de prc,J-,to de le.i rejei­
tado somente poderá ser objeto tle novo proJeto, na mt.>sma
sessão l�ativa, mecuante proposta da maioria absoluta
aos membros aa Câmara.

Art. 72 - O Projeto de.Decreto Le2islativo e a proposi­
� destinada a regular zm:téri,11. àe competê11c1a exclul'n'a da
CAmara, que produza efeitos externos, não de�nden� po­
rém de sanção do Prefeito.

Parágrafo único - O l.)e,creto Legislativo aprovado pelo
Plenário, em um só turno de votação, será promuliado pelo
Presiaente da Câmara.

Art. 73 - U l-'rojeio de Re:.,.'.l}Uçào e a propvsiç�o .j�sti­
nada a regular matéria politico-acmunistrativa da <:amara, de
,ua competencia exclu,siva, e não depende de sanção do Pre­
hi�.

Pará(P·a!o único - O Projetw d<! Hesolução aprovarlo pelo
Plenário, em um só turno de votação será pr,l·ndi::.ct.) pelo 

- Prwidente da Câmara.

'O'. CAP1TULO lI - DO P')DER EXECVfiVO 
SEÇA.O I - DO PREFEITO E Dv VICE-PR.í'.:FElTú 

Art. 74 - O Poder Ell.ecutivo municipal e exercida pelo 
Pre!eito, auxiliado pelos l:::ecretários Municipats ou !Jiri>tores 
com atribuições equivalentes ou =emelhadas. 

Paráçafo único - Aplica-::.e a elegibilidade p�1., Pre­
teito e Vice-Prefeito o disposto no § l• do art. �:-1 uesca Lei 
Orgânica, no que coube1·, e a idade mínima di vinte e um 
anoa., 

Art. 75 - A eleição rL Prefeito e do Vic'?-Prefeito reali­
sar-se-à simultaneamente com a de Vereadore.;, nos tennos 
estabelecidos no art. 29, incisos I e II da C<>nstituição Federal. 

§ 1 - a eleição do Prefeito imponara a do Vi'.!e-l'reieito
com ele reemrado. 

§ 2 - será considerado eleito Prefeito o c:ãndidato que,
reei.5trado por partido polftico, obtiver a maioria .. bsoluto d• 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

f 3 - se ne:i.hum candidato alcançar mai,Jria ah·oluta 
::ia primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado. cone:onendo tJS c!o1s can­
didatos mais votados e considerando-se eleito Hquele que ->btl­
ver a maioria dos votos válidoa. 

§ 4 - ocorrendo, antes de realizado o �egu11d-> ·wrno,
morte, desistência ou impedimento legal do canc.lidato, con­
vocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5 - na hipótese dos paragrafos antenores, remanea­
cendo, em segundo lugar mais de um candidato cc-m a mes­
m.a votação, qualificar-se-à o mais Idoso. 
• As reiras dos §§ � e 5• do art. 62 somente serão exigi­
dos para os municípios com mais de duzentos mil eleitores.

Art. 76 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse ru,, 
dia Primeiro de janeiro do ano subsP.qUente a eleição em 
,iessão da Câmara Municipal, pres,ando o compromisso de 
manter, defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as_ leis 
da União, do Estado e do Municlpio, promover o bem gera} 
àot munlcll>M • exercer o cario sob a lnspiraçio da demor 

crae1a, da legitimidade e da legalidade. 
.Parágrafo único - Decorndos dez dias da data fixada· 

para a posse, se o Prefeito ou o Vice-Pre1c1to, sa1vo mot1\'c 
ue rc,rça mator, não tiver assumido o c-a.r�. esie sera decl11,. 
rado vago. 

Art. 77 - Subst1tUirã o Prefeito, �� case de impedimen• 
to e suceder-lhe-a, no de vaga, o Vtce-Prere1io. 

§ 1 - o Vice-Prefeito nao poderá re<:usar-se a substltu1,:
o Prefeito, sob pena de extinção do mandato.

9 2 - o Vice-Prefeito, além de outras. atribUtÇIOea qu�
lhe forem con!aridas por. lei, aUXiliarO. o Prefeito, senl!-'1"'9 
que por ele for conv-0cado para missões especiais. 

Art. 78 - Em caso de impedimento do Prefeito e do 
. Vic•-P�!eito, ou vacancia do earco assumlrâ • actmini'ltr-ct• 
ção municipal o Presidente da Càmara. 

Par�rafo único - A recusa do -Presidente da Câmara, 
por qualquer motivo, a assunúr o cargo de Prefeito, imJ>or­
tará em automàtica ren(lllcia a sua !unção -de -dirlger,te d� 
Le�islativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para. 
oc.upar, corno Presidente da Câmara, a chefia do Poder Exe­
cativo. 

1_ •• 1 : 11 
Art. 79 -- Ve:ificandõ�e a vac,�ia cfo cargo de Pre­

feito e inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-à o ,egwnie: 
1 - .ocorrendo .a ncãneia nQS três Primeircs anos do 

mandat o, dar--se-á eleição noventá dias após a. sua abertura, 
cabendo aos eleitos completar o perfodo de seus anteces&-.>res;,

ll - ocorrendo a vacância no último �no de mandato, 
assumira o Presidente da Câmara, que completarà o periodo. 

Art. 80 - O mandato do Prefeito e de quatro anos, ve-'
1 

dada a reeleição para o periode subseqüente, e terà inido,
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição .•

Art. 81 - O Prefe!to e o Vice-Prefeito, quando no exer­
cício do cu-ao não poder� sem licença da Câmara Muni­
cipal, ausentar-se do Municipio por perlodo superior a quinze 
diu. llOb pena de peràa do cargo ou de mandato. 

Parágra.f o único - O Prefeito re&11larmente licenciado 
terá direito a perceber a remuneração, quand'>: 

I - impossibilitado de exercer o cargo, :POt · motivo de 
doen!,,'8 devidamente comprovada; 

1J - em gozo de férias; 
111 - a ser"1iço ou missão de representação do Município. 
Art. 82 - O Prefeito gozará de férias anuais de 30 dias, 

sem prejuízo da remuneração, ficando a seu critl!rio • época 
para usufruir do descanso. 

Art. 83 - A remuneração do Prefeit,'> i-erã. estipulada na 
forma do inciso XXIII do art. 32 desta Lei Orgânica. 

Art. 84 - Colocar a disPosição da Câmara, dentro de 15 
(quinze) dias de sua requisição, as quantias que devem ser 
despendidas de uma f.Ó vez, e, até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mêS-, a parcela 1..-orrespondente ao duodécimo de dotaç�o 
orçamentária. 

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 85 - Coinpete ao Prefeito, entre outras atribUt�: 
I - iniciar o processo le2'islattvo, na forma e casos pre­

vistos nesta Lei Or�ãnica;' 
II - rcPresE'ntar o Municfp1:> em Juízo e fora dele; 
III - sancionar, promulgar e fazer puolicar as lds a.pro­

vadas pela Câmara e E'.XPedir os regulam�ntos para �a fisl 
execução; 

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de.lei apro-
vad0s pela Câmara; 

� 

V - ncmear e exonerar os Secretári;>s Municipais e os 
Diretores dos órgãos da Administração Pública Direta e In­
direta; 

VI - decretar, nos termos da lei, a desap;opriaçã.o por 
necessidade ou utilidade públi.ca, ou P<>r interesse social; 

VII - expedir decretos, portarias e outros..atos admtnts-' 
trativos; 

VIU; - permitir ou autorizar o uso �e bmls municipais, 
P<>r terceiroai. ,- --

- . 



IX - p:over oe cargos Pfil>llcos e expedir os demais ato.IClnlltes a situacã,o funcional dos servidores; 1t - enYiar a CAnUlra os proietoa de lei relatiTos eo ,
arcammio anual • ao plano plurianual do Muruclpjo � d�
&lltarqulu; 

XI - encaminhar a CAmara. atê 15 de abrll, a prestac§.o
de c:ootas, bem como os balanços do exercício findo; XII - encaminhar aos órgãos com�tentes os planos de
apllcação e as prestações de contas exigidas em lei;

XIII - fa:zer publicar os atos oficiais; 
XIV - pJ;eStar a Câmara, dentro de trinta dias, as ln­

flormações pela mesma solicitadas, salvo Prorr-Jgnção, � seu
pedido e por i)razo determinado. em face da complexi�ade
da matéria ou da dific.-uldade de obtenção, nas respectivas
fontes. de dados neeessârios ao atendimento do _pedld�o; 

XV - prover os serviços e obras da admlnistraçao pô.·
bUca· -

XVI _ superintender a arrecadaçã.:i dos trib�tos, bem
oomo a guarda e aplicação da receita, autorizando os des�e­
sas e pagamentos dentro das dis�nibilidades �rçamentánas
ou dos créditos votados pela Câmara; 

xvn _ eoloca.i· a disposição da Câm:.trt1, dentro de d�
• dias de sua reqUisição, as quantias que devem ser despendi­

das de uma só vez e, até o dia vinte d� cada ��s, os recur­
sos correspondentes as suas dota_çõ� orça��tarms, compre­
endendo os créditos suplementares e especiais ,_ 

XVIll _ aplicar multas previstas em leis ou contratos,
bem como revê-las quando impostas irregulai:mente; 

XIX _ resolver sobre os reqtierimemcs, rech1m.tções C1'
representação que lhe forem dirigidas; . . 

XX _ oficializar, obedecidas as normas urban1stl� ap�-
cãveis, as vias e logradouros públicos, mediante <1enommaçao
aprovada pela Câmara; · · 

XXI _ convocar extraordinariamente a Câmara quando
0 interesse da administração o exigir; Í 

XXll - aprovar projetos de loteamento, arruamento e
30neame11to urbano ou para tins urbanos; 

XXIll _ apresentar, anualmente, a Càmara, relatór�o
circunstanciado sobre o estado das obras e dos i:erv1ços muru-_ -• · bem assim � pro&rama da administr.lçâo para o an� .... pa.is, 1 1 tseguinte; · , . • . J • 1 

XXIV _ organizar os serviços internos das repar!1ÇOP.S
criadas por lei, com obsuvância do J.inute das do1.açoes a
elas destinadas; . 

XXV _ contrair empréstimos e realizar opcraçocs de crê-,
dito mediante prévia autorização da Càmara; 

'x.xvl _ providenciar sobre a 'admuustração dos bens do
Municlpio -e sua alienação, na forma da lei; 

XXVII _ organizar e ·dirigir, nos termos da le1, os ser-
viços 1·elativas as terras do M�cipio; . XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município; 

X.XIX - concedêr auxílios, prêmios e subvcnçoes, nos
limites das réspecüvas verbas orçamentárias e do Plano do
distribuição, préviá e anualmente api·ovadô pela Câmara; 

XXX _ prov1den.cia.i· sobre o incremtmto d� ensino; 
XXXI _ estabelecer a. divisão adnunistrauva do :Muru-

clpio, de acordo com a lei; . . . . XXXII - solicitar o a�lio das autoridades pollcuus do
Estado para garantia do cumprimento de .;eus atos; 

XXXIII - solicitar, cbrigatoriamente, autoriza�o a Câ­
mara para ausentar-::ie do Municipio por tempo superior a

• .., __ • 41 qwnze UIIWlt . � XXXIV - adotar previdências. para a conservaeão e sal-.
vaguarda do Patrimônio Municipal; 

XXXV - publicar, até trinta dias após o encerr�ento
de cada bimestre, relátórlo resumido da execução orçamen-
tAna;

XXXVI - .estimular a. participação popular e estabelecer
prosrama. de incentivo para os fins previstos no art. 11, XIV,obNr'Vado abula o diapo5to no Titulo lV desta Lei Oriànica.

_Art. 86 - O Prefeito P0derA delegar, por decrew, a· _. aUXillares, aa funçõea adminlatrativa. PfOViata1 DN ._
IX, XV, a XXIV da art. �.

.

SEÇÃO m - DA PERDA E EXTINÇÃO DO��
• •. 1�- 87 - E vedado ao Prefeito aasum.1r outro carro o&funç-<lO na Administrncão Pública Direta ou Inclirzta rtssal•vad� a posse em virtude de concurso pú.blico e Gbservade o disposto no art. 38, II, IV, e V, da Constituição Federal,a no· art. 22 desta Lei Orgânica. § 1 - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito e vedado desem­�r função, a qualquer titulo, em empresa privada. § 2 - A infringência ao disl>OSto oeste artigo • em NU§ l 9 impllcarâ perda de mandato. • Art. 88 - As incompatibilidades declarada• no art. 35.�us incisos .e letras. desta Lei Orgânica, estendem-se, no queforem aplicâveis, ao Prefeito e aos Secretários Municipaia 011autoridadq3 equivalentes. Art. 89 -:-.São crimes de responsabilidade do frçfeito oa'Previstos. em lei federal. _ · .Paragrafo único - O Prefeito ser� julgado, Pela prltlcade crime de responsabilidade, J)erante o Tribunal dft .Juaüc:ado Es'9ado. ,, ,Art. 90 - São in!rações poUtico-administrativas do Pr.-; feito as previstas em lei federal. 

Parãgrafo único - O Prefeito serâ julgado, pela PrAUCa
de üúrações P<>lilieo-administrativas, perante a Câmara. 

Art .. : m - Serâ. declarado vago, i.,ela Câmara Mwúeipal.
a cargo do Prefeito quando: 

· I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenaçl,ó por
crime funcional ou f.tleitoral; II - geixar _ de tomar posse, sem motivo jUl\o aceitoPcla Câmara, dentro. do prazo de dez dias; 

III - perder� ou tiyer suspensos os direitos politiéor,
Art. -92 - ·são auxiliares diretos du Prefeito:
I - os Secretârios Municipais; H - õs L>fretores de órgãos da APministração P"bHcaDireta; . t 

' . ' Parãgrafo único - Os . cargos são de livre nomeação •demissão do Prefeito. 
Art .. 93 - A lei municipal estabelece-A as atribuições doa

auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes a comwµ:ncia,
deveres diretos do Prefeito, definido-lhes a competél1Cia, de-
veres e responsabilidades. · 

Art. 94 - São · condições essenciais para a mV:esUdurano cargo· de Secretário ou Diretor:l - ser brasileiro; 
II - estar no e,'"{erclcio dos direitos politicos;
III - i:er maior de vinte e um anos; 

J • ·;, • 

Art. 95 - Além das atribuições fixadas em lei'-�·aos Seeretários ou Diretores; · · • 
I - subscrever atos e regulamentos referent� ;,Ós·��órgãos; · -ll - expedir instruções para a boa execução daa.l�decr(!tos e regulamentos; . · · .'. ' .. 
_III - apresentar ao Prefeito relatório anual d<>s tservi�reahzedos por s�as Secretarias ou órgão; .. 

. IV - comparecer a Câmara Muruc1pal, sempre q_� con­vocados Pda mesma, para prestação de esclarecimentQs on-ua1s; 
§ 1 . ' '- _os decretos, atos e regulamentos' referentes aos serviços autonomos C!U autârquicos :,erão referendados !)eloS€cretário ou Diretvi- da Administração. · 

- "§ 2 - a infrigên�ia ao inciso N deste artigo scmi jua-· tificação. importa em crime de responsabilidade, �os tentioade lei federal. . ., 

Art. 96 - ôs Secretârlos ou Diretc,res são aoll�responsãveis com o Prefeito Pêloa atos que � orde­
narem ou praticarem, ..... �- _._ .. J 
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Art. rn - Lei Muniei.pal, de iniciativa do Preleito, Põ­deri. criar Ad� de Bail'l'08 • Subprefeituras aos 
.blatrille . 

� � 1 1 - Aos Ad.nlinistradores de Bakros ou Subprefeitos, mmo delesat:kNt de Poder Executivo, oompet•: 
I - C\l.lDPl'ir • fazer c\lmpdr as· Je\s, resoluções, regula­

.matos, e, mediante instruções eXl)edidas pelo Pre!elto, os atos 
_ peta Clmara • por ele aprovados; 

n - atender as reclamacões das partes e cncaminhà-las 
_, Prefeitot fluatldo se tratar de matéria estranha as suas 
a� ou quando for o caso; 

m - !ndiear ao Prefeito as providêDCias 11ecessárias ao 
- a.1no ou Ptmito; IV - .fiscaliur os serviços que lhes são afetos; 

_ V - prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando. lJle, forem .,UeitadH, 
�- 98 _ o Subprefeito, em. easo -� lic.enca ou unpe­

•Ummtn, 9l!l"l sub9tltuido por pessoa de llTre eseolha do Pre· 
fllllto, ,1 1 '* ��· Art. 99 - Os auxiliares diretos do Prefeito apresenta.rã� deCJan4:l.o de beos no ato da posse e no � do exercleio 
._�que constari. dos arqul\005 de. Preté.tura. . . .,.. 100 - A remuneracio dos Secretirios Municipais 
• do Pri,cu.--ador Genl do Munidplo, n.lo poder-à ult�ssar 
• � (oitenta por cento) d.a remuneração do P�f�1to, ex-� -· �de>-se a verba de representaçao. 
t.... CAMJ"ULo lll - DA SEGURANÇA PúBLICA 

Art. 101 - O Munidpio � constituir euard.a muni-
.. cipe1. � auxWar destinada a proteção de seus bens, ser-

Vll:'GI • Instalações, nos termos da lei complementar. . . 
· . t 1 __ A lei complementar de � da ,uarda mun1c1-
a,al dlsp>rt aobre acesso, direitos, de'Veres, van�g�ns e rec1 -

• • 61 traballlt,O, oom base na hierarquia. • clisciplina. 
1 2 _ A ionstidura nos carp da guarda municipal 

Adlli • l mediante concur:,o público de provas ou de pro-
YU • tltulGa· 

. ·\"' .• 

l CAPfl'ULO IV :_ DA F,STRUTURA ADMINISTRATIVA 
Art. 102 - A Administração munieiPal • constituída dos

6rsAol in�dos na estrutura administrativa da Prefe!tura
• de ea.Udades dotadas de personalidade Juridica própria. 

i 1 _ Os ór�ii.os da adrniaistracão uil·cta QUf' compõem 
esuutura administrativa da Prefeitura !;e or1anlzam e se 

� atendendo aos princípios técnicos recomendàveis 
., bom d�mpenh.o de suas atribuieões. 

i 2 _ As entidadee dotadas de personalidade jurídica 
p-6ptta que compõem a Administração Indireta do Ml.O'li<'Í· 
pio • clauJflcam em: l _ autarquia - o serviço autt>nomo criado por lei. com
per1CJDalidad• jurid1ca, patrimônio e_ �eil� pró�los, para
GeCUUI" ati,idades típicas da Adm1mstracao �ubllca, . q_ue
requeiram, para seu melhor funcionamento gesmo admuus-
trativa e financeira descentralizadas; 

n _ empresa pública - a entidaàe dotada d� perso�a-
lldade jurídica ãe dheito privado, com i,atrimônio • capital 
exclusivo do Município, criado por lei pura e�qiloração de 
atlTidades �nõmicas que o a:overno municipal __ sej� leva�o 
• e,cercer, -por força de contingência. c,u conven1enc1a adm1-
ai5tnüva, p>dendo revestir-se de qualquer das formas admi-
thlaa em. direito; 

IU - aociedade de eco•omia mista - a entidade dotada 
ü penonalidade jur!dica de direito privado, criada por lei, 
para explora�o de atividade! econõ1ucas sob a forma de IIOCiedtd• anbnima,.cujas ações com direito a voto pertençam, 
.. •• maioria, ao Municfpi• ou a entidadt1 da Admm1stra-
tlo Indireta. 

IV - .tundaçl.o pública - a entidade dotada de perso­
n,JMede jurfcln de direito privado, NDl fins lucrativoa, cria­
• - � de autal'izaçlo -�. Para o de1enTOlVi· 

........ 

menta de ati,idades que nio exlam · execuçlo � 6rllot 
ou entidades de direito público, Com autÕlloinia administra­
tiva, patrimõatio próprio ,ertdo pelos resi-ctlvas 6rd,os de 
direcão, e funcionamento custeado POl" � �o· MuniefpiO 
e de outras fontes. · 

§ 3 - A entidade de que trata o inciso IV do t 2t deste 
artigo adquire personalidade Jurkiica com & inseriçl.o da es­
critura Pública de sua constituição no Relistro C1Tll de Pes­
MnS Jwidi� não se Ih• apl.lcando as demais disposições do 
Código Civil concernente as tundaç-ões. 

CAPtI'ULO V - DOS ATOS MUNICIPAIS 
SEÇÃO 1 - DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS ,"' Art. 103 - A publicâ� das leis e atos mWlicipais, 1az-.·
ae-à semPre em órgão da impttnsa oficial do Mun1clpto de 
NoYa Iguaçu oU em õrglo da Iml>r'enA local ou regional. 

t l - A esçolha do órgão de imprensa para a divulpçãG 
das leis e atos adlJlJnjstratiws far-se-t através de Hcttaçi.,. 
em qu. ae 1evarlo em conta não só as cood1ções de menor 
pre<.-o, COdlo s., circurutlnd� d.e freqüência, horirlo. tlraSWM 
e distribuiçlo • 

§ 2 - Nenhum ato produzira efeito antes áe sua publi-
cação 

§ 3 - A publlcaçlo dos at<>s nio nonn.ativos, pela im­
prensa, pode!á ser resumida, mencion&ndo-se sempre o nQmero 
do processo, o nome das partes e o assunto.

Art. 104 - O Prefeito fara publlcu:
I - dlarlamente, por edital, o movimento de ea!xa do 

dia antmor; 
n - �te. o balancete resumido analiticamente,

da receita e das despesas; 
I1I - mensalmente, os montantes de, cãda um dos trtbu­tos arrecadados e � recursos recebidos; 
IV - anualmen�. até 15 (quinze) de marc;o pelos Õl"gl.os 

ofi.cials c1o· Estado e do Munlcfpio u contas de admJntstracão. 
oonstttukl.as � balanco fi.Aaneeiro e do balanço PatrimonlaL 
do balaDço orçamentãrlo • demonstração das variarões pa­
trimontals, em forma sintética e da diviatfva. 

. .

SEÇ.10 Il- DOS LIVROS 
Art. 105 - O Municlplo manterá os liTrOs que fc.rem 

necess.\rics ao registro de suas atividades e de seus serviQos. 
§ 1 - os livros serão abertos, rubrtcados e encerrados pelo

Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, 
ou por funcionàrio designado para tal fim. 

� 2 - os Uvros rderldos nt'ste art1ro poderão ser substi­
tuir.!os por fichas ou outro sistema, convenientemente auten-
ticado. ,., - ·•• 

SIX'AO III - DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 106 - Os atos administrativos de competência do 

Prefeito devem ser expedidos com obediência as se-guicte.normas: a) regulamentação de lei; ,..., 
b) imtituição, modificação ou extinção de atribufçõea'

não constantes de lei; 
e) 1egufamentaçlo Interna dos õrgã09 que forem cria­dos na administração municipal; 
d) aberturR de créditos especiais e suplementares, até

0 limite autorizado por lei, assim como de �!tos extraordi­
nãrios; 

e) declaração de utilidade Pública ou necessidade social.
para fins de desapropriação ou servidão ncJ.mjnistratlva; 

f) aproYação de regulamento ou rle regunento das enti­
dades que compõem a administra{'âo munlcl�; 

1) permissão de uso d.:>s bf·ns municiPajs; 
h) znedld.U executoriaa � P�o Dlntt,r do Muldclljllo;_



t I normas de efeitos externos, não printivos da lei; 
j) fixA� e alter� de preeos:
Tr - Portaria, ftOll i,e,rulntea ca�·
a) Provimento e ncAncia dos cargos públicos e demais

atos de efeitos individuais; 
b) lotadlo e relotacã.o nos quadros de pessoal:
e) abertura de �ndicància e l)roces..c;os adminirtrativos,

11nlie;icão det penalidades e demais atos individuais de efeitos 
internos; 

,n outros casos determin.et!os em lei ou decreto: 
Jtr - Ccntrato. nOs �lntes casos: 
a f admissão de servidores para servi� de carãt'!r tem­

J)Oririo, nos tffm°"' de, art. 1R, IX. desta Lei Orl?ànica; 
b) exeC\lção de obras e servic;os municipais, nos termo$

da lei: 
� 1 - Os atos ron!'tantes dos itens 1I e TII deste artigo 

J)oderio ser del�d011. 
§ 2 - Os casos não previst� neste artir,0 obedecerão a 

forma de atos. instruções ou a\·i�s da n.utoridade resP<m­
Ãvel. 

SECAO IV - DAS PROmIÇõES 

Art. 107 - O Prefeito. o Vice-Prefeito, o.� Vereadores e 
°"' servid'lT't!s municipnil!, bem como as l'.lellSO.tls Urradas a qual-
01Jf'.r del� J)Or matrimônio ou parentesco, afim ou consan­
JrilfnNJ, até ,, i;el?tJndo ,mlu. nu t)Or adxão. não PodeTão con­
tratar com o Município, subtôstindo a J:iroibi<;ão até reis me­
se9 anós findas as J"esi,ectins fnnç&s. 

Pal'ãa'rafn 'Ollico - Não Fe inclu-em nest.a 1>roibicão os 
cont:ratoP eu.ias clâusulas e condições sejam uniformes para 
todos e,� in�dos. 

�rt. 108 - A Pessoa :iurídica em débito com t> �!!tema 
de �dade pesi,ioal come, estabel�do em lei f� nlo 
PoderA contratar com o Pode'l" Público munteioal nem dele 
recebei' ben.tfclos ou lncentJvos fiscais ou credltfcios. 

. SECA.O V - DAS CERTIDOE:$ 

Art. 1t9 - A Prf'feiturâ e a CAmara alo obrie&das a 
�r a qualquer interessado no wazo mAximo de 15 dias. 
certiMM de atos, contrato� e decisões. desde que reaumdu 
J>,anl fins de dJreito determinado, sob pena de r&S'POnsabllldade 
da autoritfacle ou servidor QUe negar ou retardar II sua ex­
Pediclc>. No m�mo ):)razo deverão atender as M"quislç6es ju­
diclat11 se outro não for fixado lM'lo juiz. 

Pnrãimtfc, único - � certld?les relativas ao Poder Exe­
eutl� serão forn�idas Pelo SecretAri" ou DiN'tor da Atfml­
nJstrac1o da Prefeitura, exceto as dedaratórias de efetivo 
exe-rcfcio do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente 
de Cãman. 

SEÇÃO VI - OOS BENS MUNICIPAIS 
----

" 

Art. 110 - Cabe ao Preff!ito a admini�ção dos bens 
munieiJ)als, respeitada a competência da Càmara quanto aque­
les utilizados em seus serviços. 

Art. 111 - Todos os ben! m.uniciptiis deverão �r cadas­
trados, com a identiticação respectiva, numerando-se os mó­
veis segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais 
ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Di-

,.ret«ia a que forem distribuidos. 
Art. 112 - O!: bens patrimoniais do Municfpio de-verão 

ser classificados: 
I - pela sua natureza; 
n - · em relação a cada serviço. 
Parãgrafo 'Ónico - Devera ser feita, anualmente, a con­

ferência da escrituração patrimonial com os bens e,t;stentes, 
e. na p�çio de contas de cada exerc1cio, 1JE:rã uiclufdo o
Jnvent4t"io • tocloe o, beDa 11aunici,pais • •  

ROIAR-Naiaà.l!· 

Art. 113 - A alienação de bens munlciP&is, subordinada 
a existêncla de interes.c;e público devidamen� justifi.cadO, ..C 
sempre precedida de aYaliaçlo judicial, e obedecerl aa _. 
guintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização leg1slativa 
e concorrência p(lblica, dispensada e$ta nos caso:r; de doaçbi 
e permuta; •

II - quc1ndo lll.óvel!, dePenderà apenas de �corrência 
pública, dispensada esta nos Ca5'ls àe doacão, que sert Pff11')i­
tida exclusivamente para !ins a�istenciais ou quando houver 
interesse público relevante, justificado pelo executivo . 

Art. 114 - Q Municlpio. preferentemente a nnda ou 
doaQáo de seus bens im'óveis-, outorga.rã. ('oncessão de difflto 
real de uso, mediante prévia autorlzaçlo téglslati-n • CDn• 

corrência pública. 
� 1 - A co�eorrência Poderá ser dispensada, por 1el, 

quando o uso se destinar a concessionãria de serY� público, 
a entidadet assistenciais, ou qmmdo houver relevante int.e-­
resse público, devidamente justificado. 

� 2 - A venda 11011 proprietflrios de. !m6Y� llmitrote. da. 
Areas urbana!'= reman�te11 e fna'l)r()veitâveis r,ar.a f'dlftea­
cões. resultantes de obras p(lblicas, de!)endt:T'A a.penas de 'Pl'i­
v!a autorizarão lel?islativa, dispensada a liCLtacãe. As Ü'N8 � 

resultantes df' moc1ificac6M de :i11nhamento serio ali�• 
nas mesmas condições, quer sejam apro-v<eitãvtis ou. não. 

Art. l 15 - A aquisiclo de bens im6veis, Por compra ou 
:Permuta. dei>enderã de 'Prê'Yi11 av:illac'-o judictal • l.lltorml• 
ção legislatin. 

Art. 11.6 - 1; proibida a doaeão, vendA ou e:m� � 
1100 de aualauer fração dOs parques, judin11 011 larJZOS p,6-.d 
blicos. salvo peouenos &spaQOs destinados a venda. d.e �ali · 
e revistas ou refri�ntes. 

Art. llT - O uso de bens municti:>ais. l)Ol' tf'IN'eiros. a6 
J)Odfflt ser feito met11ante eonr.es.-lo, "V l)f'ffllf!!do • titulo 
l>reeãrio e t,or f,-mno determtn:ido. conforme o intere8$e JJ6-� 
blicn o �xirir. mediáht.11 /autorlvl('ão do LegisletivO. 

� 1 - A concessão de U!! "" do., bens pôbticos de uso 
-.�w. e dominicais dependerã de lei ,e concorrência e -' 
f P.tt.a medti.nte c<'J'l.trato, !!oh penr:i de �\lidade do ato. ,..r. 
vada a hipótese do§ 19 do art. � desta Lei ()rpnka. 

� 2 - A conce!!Slo admJnistrativa de bens ?>l\bffcos -"­
ui;c, comum somente Jll()de.ri � outor,,<ido i,:, .. ,. fln:ilitt.de9 
f'SCOlares, de assistência social ou turfstiea, medi:utk autori-
znção legislativa . 

§ � - A l'.H'rmissão de usa. que J)Oderá incidir Sobre qual- · .
ouer bem púhlico, serà feita, a tftulo preei\rlo. por ato uni-­
lateral do 'Prehtt.o, atr11vê! de df'treto. 

Art . 118 - A utilizâ<:ão e· ndmtnistraeão doe bens p6hll­
cos df! 11,;o especial, como mercados, mntadmlras, ei,taea-, " 
recintos de esnetáculos e campos de esporte, serão ·fettaa na ... 
forma da lPi e regulamentos re11.1)19Ctl'vo«. 

Art.- lHI - Fica isento ·de IPTU, o imóvel ocu»ado por 
ex-combatente na forma do artigo zr. derla Lei ()r,giniea, · 
limitancto tal beneficio ao lmóvtl de domicilio. 

Art. 120 - Os ben� imóvefs dos Muniripios não podem 
ser objete de doação nem de util!za<;ã.o gratuita por tereeitaa, 
salvo mediante autorizacão do Prefeito, se o beneficiário fOr ·, 
pessoa jurfd!ca de direito público interno, entidade t"Olnl'O­
nente de sua administração füdireta ou tundaçlo fnstitutcla 
pelo Poder Piblieo. 

§ 1 - Exceto em casos de imóveis residenciais degtma­
dos a população de baixa renda, atrav� de 6rglo 'lt!'6,rio , 
estatal, e alienação, a titulo e>nt'roso, de bens ifflÓ\'eis do 
Município ou de suas autarquias dependera de autarizaclo 
prévia da CAmara dos Vereadores, salvo em casos PRYiatoe 
em lei complementar, e será precedida de licttaclo, dispea. 
sadn quando o adquirinte for urna das pessoas nterldae ao 
.. capuu deste artigo, ou noe C-50! de daçio em pap.Jll...-lo, 
permuta ou investidura. 

§ 2 - O disposto no parisrafo anterior do '8 aplica ._
bei1' iml>veil da1 IK>Ci� de tffDQIIUI Qlllt& t à l!::;.;;i..._� 



\.. 

· subsfdJArlas. nem os que constituam, excluivamente, objeto
dessa mesma atividade.

· 1 3 - E vedada a concessão de uso de bem imóvel do
· MunJefpfo a empresa privada com fins lucrativos, quando o

bem possuir destinação social especyfica. 
--

T!TTTLO IV 

-·-- -- .. -�
-

-
.

D.,\ TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL. DA RECEITA E DESPESA 
E DO ORÇAMEr-."TO 

CAPrruLO I - DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

:Art. 121 - São tributos Mu11fi:ioals os lmoo<:tns. 11c; •s-.cn� 
e • C()ntrlbul.cão dt? melhorh deCOrrl"nte de ohr1c; p(1hli"<1<:. 
fn!lltftnfdos oor lei m11niriPal, atendiõos os Priuei-onic; cct<ihe-­
l�1'os na Constituição �ederal e ngc; norm2.s gc?rais de di­
reito trlbttMrlo.

Art. 122 - Comnete a� Munido!., in<:titnir \..,,oost<'S sobre: 
t - Pronrledade predial e terr.torial t1rh-ina: 
n - tr,,nsmissão. fnter vivo�. a Qualm1Pr tftnln nor ato 

O,,eT"O'IO. dEI benc; im6vets, p,,r .natureza ou ac-P<:so ffc;fl'a. e de 
dltt'ftí\'I T'PA1c; �ohre imóveis. ex<>et'l os de garantia, bem como 
ces!I"" de dfrE"ftos.a sua ::iquisicllo: 

rn - vendas a varejo de com-oust!vels lfq_uidos e gasosos, 
excl"f'n 61eo diesel: 

IV - servfros de onalnUPr nature7a n�o romnr0PnrHõos 
na f'OTnnetllnela do Fcrtado. defll"idnc:: na 1Pi cnm-PlPmPntar nre­
Vfst:. n" Art. 156, IV, da Constltnfcão FedPral e exr111tn-:-� de 
.ua fn�dllnc-lR !lS ext>ortartlPs . de servil'Os nara o e'<terlor. 

J 1, - O fmnosto nrevisto no inciso 1 l>Ode7:â ser PrO­
Jtte••hM. no'! tennos da lei. de fnrma a ass�gurar. o cumpri­
mentn da funl'áo social da proPrlf'dadc. 

1 � - O Imt>osto prevl�o no fnc-lc;n TT não fnrfdP «:nhrP 
· e trA91Clfflisc;l!ln tiP bens ou direitoc; inr-orl')Or;11'ln<: a-, natrim,..ni<>
de � htrMfea em rf!>'lli?a�n cJe c;ir,it"\l., nE'm c;nhrP a
tn�""'f�"º dP. benq ou dirPH_c,., incnrnora,foc; ao n�trf.,.,,'\nio
de · �.-A. 1n;fiHca em n"R117.::ic-iin de c<1ni+a1. nPM. c::nhrP. a
t!'ai,�f�l$n c'e 1'�nc; �u r.irPit.--c; de"Off""trc; 1'e fu�!I"'. incnr­
J)nt'llrlin, ei�n r,tt extinc:lo de Pec::soa i11rfrllra. sa1w: se. n°c::c::P'I
ea�"· a l'ltivf1fatiP pre"'Ylno1>ra'1te �o sdm •irp-,fp for a "nmnrl\
• Vf"T'lrl:t de<eses 1:,onc; n11 direitos, loC?ção de be..,s imóveis ou
arrenti-.mento mf'rcaritn. 

• · 

J 3• - A ]ef Que !ncrtitulr trihuto -mnnll'in�l oh<:PT"Var�. 
no Que t!onher, .as llmitaróE"i do JY)rli>r tiP trih•1hr. estabeleci­
das, TIM 11rtfq:os 150 a "152 °da Cc,nc;titllll'�O FedPrnt. 

Art. 1?�1 - As taxas serão instlhtfdai:: em r11,:!lc do f'ver­
drto do Poder de PoHcia ou .,.,..1,i utill1'\rfto t>fetivn ·011 notPn­
eial de servil'Os púhlicos esl>e<'fficos e dlvi�fopic;. prestados ao 
eontr1b11inte ou J)Osto a dí!T>Mfell� pPlo l\tftmirfni" 

Art. 124 - A CClntrihuiC'ão de melhoria T)OÕPrã !'"C'r 1nc:ti­
tuM11 .e cobr,ida em deco�ncla de ohr<1s públiClls. nos tPrmos 
• Ut:nftes · defintnos na lei comPlementar a que se refere o
art. 146 da Constituicão Federal. · 

Art, 125 - Sempre que· pos!vel, oa impostos terão ca­
rAter · pessoal e" serão �radua:los segundo a caPâcidade eco­
nõmtea do contribulnte. facultan"do. a administração munici­
i,at, �ecialmente PJU"lil"ConTerir efetividada a esse objetivo, 
Identificar, respeitados os direito"!! individuals e nos termos 
da 1� o patrimônio, cs rendimentos e as atividades econô-· 
wca, do contribuinte. 

Pari.grafo únJco - As taxú n"ão potlerão ter base '1• 
eilculo pr6prfa de Impostos. 

A.xt. 126 - O Municlp1':> 1>vderâ instit'.lir oontrn,•ifção, 
ec,brada de seus servidores, para o custeio, em benef!do des­
tes, do ststema· de previdência e assistência social· que crlaT 
• admf.nlstrar.

Art. ·127 - Aa eooperatlvas e fundações instituidas no
llrfuntéfplÕ, pÕderão ficar isentas cie impostos por prazo em 
11ue a lei definirâ, quando torem de relevante interesse os 
eb� Pi'OPostos pelas mesmas• 

Í 19 - A lei dJsporã sobre o prazo de vigêneia d,, tsen · 
-· ..,. u»o de lmpGltio.

Estadq êfo Rio. 03 a 05 do f�. éfe l 99Q 

§ 2° - As Jsenç6es beneficiarão somente as pessoas iurf­
dicai:, 11ão sendo extensivas aos �e,:s dirigentes e ass0clad011 

Art. 1.28 - As empresas quando instalarem no Municfpio 
filiais, escritórios ou agências, ficam obrigadas a emitirem 
not:is fiscais pelo local de venda do bem ou da prestação 
de servieo. 

Parãgr;ito único - A r&incidêncJa implicarã na cassação 
da licença de fun.tlo!Jamento. 

CAPfrULO II - DA RECEITA E DA DESPF.SA_ 
; 

Art. 129 - A receita 'niunJclpal r..onstituir-se-ã. da arre­
cadação dos tributos municipais. da Participação em Impos­
tos da União e do Estado, dm; rE'Cursos resultantes do Fundo 
de Paricipa�o dos Municlpios e da utilização de seus bens. 
serviços, atividades e de outros ingressos. 

Art . 130 - Pertencem ao Município� 
I - o produto da arrecadação do imposto da. Uni§o sobre 

rendas e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pa�os, a qualquer tltlllo, pelo Munlcfpto. 
suas autarquias e fundações por ele mantldrul; 

II - cinqilenta por cento de �uto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, rela­
tivamente aos imóveis situados no Municfpio; 

m - setenta por cento do produto da an-ecadação do 
imposto da União sobre operação de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativas a titulos ou valores mobiliârios, incidente sobre o 
ouro, obseryado o disposto no art. _ 153, § '59, da Constlulção · 
Federal. � . 

IV -- cinqüenta por cen_to d? prodnto da arrecad�o .do 
imposto do E�ado sobre a propriedade de vefculos automo­
tol'es licenciados no terrf�tio municipal: 

V - vinte e r!neo por cento do �'..lt" d, arrecadado 
do imposto do Estado sobre ooer-ações relativas a cÍrculaef,o 
da mercadorias � sobre prestac-ão de servlcos de transporte 
interestadual. e intermunicipal de comunic-a('âo. 

Arl. 131 - A fix;il'áo dos nrel'os p(lblicos, devidos pel!l 
utili?:adlo de bells, servi.ços e atividade, munJcipals, serã. feita
pelo Preff'ito mediante edição de decreto.

Par�grafo único - As t:lrif:is dos servlçes públioos de­
verão cobrir os seus custos, sendo reajustãv•is quando se tor.­
narem deficientes ou excedentei1. 

Art. 132 - Nenhum contribuinte serã obrigado ao Paga­
mento de qu11lquer tributo lançado pela Prefeitura, sem �­
via notificação. 

§ 1•· -· Cons!dera-se nr>tif!cacão a entrega do aviso de 
lançamento no domicilio- fiscal do contribuinte, nos termos de 
lei complementar prevista .no art. 146 da Constituição F� 
deral. 

§ 29 - Do lancamento do tributo cabe recurso ao Prefei­
to, assegurado para sua interposição o prazo de 15 .(quJnze) 
dias, contado da notificação. 

Art. 133 - A despesa p<iblica atender A aos prlncfpios es­
tabelecidos na Constituição Federal e as ncrmas de direitos 
financeiro. 

Art. 134 - Nenhuma despesa serã ordenada ou satis!eita 
sem que exista recurso disponível • crédit;o votado pela �­
mara Municipal, salvo a que correr por conta de crédito ex­

traordinário. 1 , f 
Art. 135 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa 

será executada sem que dela eopste a indicaçã_o . do recurso 
Para atendimento de correspondente encargo. 

Art. 136 - As d.isponibilidades de caixa do Mun.icfpio de 
suas autarquias, fundações e das empresas por ele contro­
ladas serão deposita-das em instiuições financeiras Qfieiais, 
salvo os casos previstos em lei. 

+GP • .e: 
��� t

CAPlTULO lli - DO ORÇAMENTO 
Art. 137 - A elaboração e a execução da lei orçamen 

tá.ria anual, das diretrizes orçamentãrla e do plano Plurianua1 
obedecerão as reeras estabelecida$ na CoDIUtwção Federal. nà 



Clon11titu!� do Estado nas normas de Direito financeiro e 
Orçamenürlo. 

'Parãgrafo único - O poder Exe<'utivo publiearã, até tri­
ta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resu­
mido da execução orçamentAria. as.'>im como, o demonstratibo 
pormenorizados de arrecadação de impostos e da aplicação dos 
recuT!Os. 

Art. 13!! - Os Projetos df' lei relativos, as Diretrizes 
ori;amentArias aos Qlanos plllrhmual e ao orcamento anual, 
bem como os cr-Mitos adicionais serl'lo apreciados pela Co­
misslíc, Permanente de Orcamento e Financa� a cn.1al caberá: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e a� 
conbls apresentadas anualmente '?Plo PrPfeito MuntcipaL 

II - examinar e em1tlr parecer sobre os planos e Pro­
flt'amas Ele investimentos e exercPr o acompanhamento e. fis­
calização orç-c1mentâria, sem prejuízo de atuação das demais 
Comwões da Câmara. 

§ 19 - As emendas serão al)Tesentadas na Comi�ão, oue
sobre elas emitirâ parPCer, e aJ>reeiadas na forma ret('l.mental · 

t 2' - As emendas ao projeto de lei do orcamento anual 
ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser apro­
vados caso:· 

I - sejarn compatíveis com o plano plurianual e com a 
Lei de Diretrizes OreamentA.rias. 

II - indiquem os- :recursos 11eeessários, admitidos apenas 
os provf'Tlientes de· anulação de despesa, incluídas as que in­
cidam sobre: 

a) dotacão para pessoal e seus encargos;
b) servim de dividas: ou
m - sejllm relacionados:
a) com ll co�o dé erros ou omissões: ou
b} com os disPosit1vos do tP.xto do projeto de lei.
1 3• - M recursos que, em �rrência de vf'to. t-menda

ou re1eicio do J)t"oieto de lei c,rcamentAria anual, ficarem sem 
despesas correspondentes podP.rão ser utilizados, conforme o 
M'ISO, media'nte créditos -especiais 011 suplementares, com pré­
via e esPecfflca autorizacão le'(islativa. 

J 4 � A T ,ei de Diretrizes Oreamentãrias serâ aprovada 
pela Càmani Municipal até !unho de ,eada ano. 

Art. 139 - A lei orcam,mtâria comPreendPrà: 
I - o orcamento fiscal referente aos poderes do Muni­

cioio, seus fundos, órgãos e eutidades da administra�o di­
reta e indireta; 

II - o orcamento de investimento das empresas em que 
o Município. direta ou indiretamente, detenrra a maioria do
cr.pital social com direito a voto;

m - o orcamento da seguridade ·social, abrangendo to­
das as entidades e órgãos a fila vinculados. d:i admin�tTacão 
direta e indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder 
Público. 

Art. 140 - O Prefeito envilirã a Câmara, no prazo con­
sl�ado na lei complementar federal, q prooosa do orçamento 
anual 'º Município para o exercício seguinte. 

� 1c;, - O não cumprimento do disoosto no caput deste 
artJgo implicará a elaboração pela Câmara, indeJ>f'-ndente­
mente do envio da proposta. da competente Lei de Meios, 
tomando por base a lei oreamentãria cm vigor. 

§ 29 - o Prefeito poderã C'llViar mensagem à Câmara,
I>ara propor a modificação do projeto de lei orcamentária, 
enquanto não iniciada a vota�o da parte que deseia alterar. 

Art. 141 - A Câmara não enviando, no prazo consignado 
na lei complementar federal, o projeto de lei orçamentAria 
a sanção, será promulgada C-Omo lei, pelo Prefeito, o projeto 
originário do Executivo. 

Art. 142 - Rejeitado Pela Câmara o projeto d.? lei or­
çamentária anual. Prevalecerá, para o ano seguinte o orça­
mento do exerclcio em curso, aplicando-se-lhe a atualização 
dos valores. 

Art. 143 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, 
no que não contrariarem o disposto nesta capitulo, a3 regras 
do l)rocesso leJrfslativo. 

... 

Art. 144 - o oroamento serl uno. iric011>0rando-a 11a 
Te,.Pita. todos ns trihuto•. Tf'n�:is t s\ll>rlmentos tle fundos. • 
inrlniT'lno-se. nisr.rimlnacfamente. n:i �eroesa. ao; dota(ões ne­
Ce.'>s:ir,11,; 11n custeio de toclo!> os c:ervif'oo; munírinal!I. 

Art·. 14!'> - O orN1mento nih ,.,,,.,fprft n;•mositivo t-!rtra­
nhn II nrevic:iio da r<'"Pit11 nem a fix ... rã" d:i i!f>!;f>e'-ll imterlor­
mc>ntP autnrinifa. Nilo se incl11c,m npc:t:i n11blir::1,.An 11: 

T - a11torizaC'iío nara abert11r::i n" rrMíitçc; s1m1PmPntare!'I: 
TT - r.or>tratArã 'l ne oner::rõcs nP r.rédfto, ainda que por 

ante"i"11dín de r,.,.,.it;1 no!> termo-; áa lei. 
Art. l41i - São verlad�: 
T - o início clP nrogramas ou projetos não incluídos na 

lei nr"ament/'\ria anual: 
TT -- 1 rf':ili'larão de desPec:'lc- 011 a assni,r:ln de obri�a­

('('1,--, �iretas que excedam os cr(>�itos orc:-amentã.rios ou adi­
cionai!.: 

nr _ a re'lli7R<'Ro dP ol)eral'óes rle "réclito nue exrediun 
f<>s montant"c: nas rlec:nP�ll!I rlP ranltal, re-:salv::idas as antori'7Rd:t!I 
J'Y"f>fii<>nte rrPnitns s1mlefT'""t11rP" 011 e,;nPri::1•c; rom fin11llcl11de 
nrt'f'ic:R. RT'ro11::idos pela Câmara por maicrla rle 2/3 (dohl 
ter"º"' dos VPrc>MforPc;. 

IV - a vincul::irão ne receih de imt)()st.os :i órglios, fun­
il,.. 011 de<;ncs�- rPc;c;alvadas a rcnartirão r1o 'Pt'C'lluto fie aT'N"­
<'Adl'l,.i:.o noc: lmPOc:tnc; a que se rPft>rem os nrti!!'os 1� e Hí9

ela Conc:titui,.ilr. FPnPral. n il;,sti":-t<'Ão de T8Cnr•,n-: t>ar::i ma­
n11tPrt<'ão P ilesf'nvolvimento cln t"nsino. C'Omo determinado ne-­
lo :trtie-o 160 ne1ita T .ei Cn-o�nl":i f' :tnt'f.>4'TD-rlio i,e ,,.,mmtia8 
M onera�"'" a .. CT+dito por :méP�ipação de receita, previstas 
no ::irtigo 132. II dec<ta Lei Ore-AnlrA. 

V - a abertura de c�dlto sut>lementar n11 f'c:oec;l'll sem 
.- dl - dos reeursoe 'l">révia a11tori'7.11cão legislativa t" �em m caça.o 

correffl<>ndentes: 
VI - a transP<>Sicão. o remnr.eiamento ou a transferfncia 

ele rec:urc;oc; ne uma categoria de nrogramarão 'Para outra ou 
de nn, órgão -Para nntro. sem nrl>via autori1.açAo lel{islativa� 

VTT - a ronf'e.c;.c:ã.o ou utilizarfio decrliditos illmitad�: 
vm - a 11tillzacão. sem autr,rizacão legislativa esneclfica 

de rPCursos dnc; or�amentos fi�"lis P da see-uriclade snl'ial para 
sunrir nE'Cessidades ou cobrir dMlcit de c>mnresn<1. fundat"ÕelJ 
e fundoi:. inclusive dos mencionados no artigo 126, III, desta 
Lei Orgânica: 

IX - a instituicão de fundos dr qualquer n1tur,.1:1. sem

Prévia AUtori7arAo poderA �er inll'iadn sem nrt,,ri<\ incl1•c:íin no 
Ph.no P_luri:tnual, ou c:em lf'i que autori-ze a inclusão, sob pena 
de Criine de responsabilidade. 

� 1 - Nt-nh�m investimC'nto cu1a e."<e<'11f'i'í.o ultrana-:se 
um ext-rcfcio finanCPiro podf'râ ser iniciado sem PTPvia in­
clusão nn Tllnnn plurlanu;il. "li �!'m lei oue nutorize a inclu­
são, sob P""ª fip rrimr. de respon�abilidade. 

§ 2- os 1'rPÕitos especiais e extrnordinãrios terão vi�n­
cia no f!VPrrícin financeiro em que !0rem r.utortzado11, salvo 
se o ato clP ""toriza<.'ão for J>romuJgado nos 'Õltimos 4 meses 
daquele exercício, caso em que, 1 eªb�rtos nos limites dos aeus 
saldos. sPrão incorporado!> ao orçamento do �ercicio finan­
ceiro sUU!'eoilen'te. 

Art. 147 - Os rerursos corresoondente., rui dota<:ões oP­
c:amentárias, comPreendidos os cri-ditos suplementares e espe­
ciais, dei.timrdos a Câmara Municjpal, ser:lhes-ão entregues 
até dia 20 de cada mês. 

" 

Art. 148 - A despesa com o pessoal ativo e inativo do 
Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

Paràgrafo único - A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criacão de cargos ou altera­
cão de estrutura de carreiras, bem como a admissão de Pes­
soal a qualquer titulo, Pelos 61gllos e entidades da adminis­
tração diJ eta ou indireta-;'� poàerão ser feit&s se houver pri­
via dotação orçamentária suficier-te para atender as projeções 
de despesas de pessoal • aos acrlscimOl!I dela dtÇQrrentee. 
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CAPfl'UJ,O JV - DA FISCAT.T7,ACÃO CONTABIL, 
FINANCEIRA E l"'RÇAMENT.ARIA 

Art. 149 - 'A fiscal17acão ccntãhil. fin"1nCeira. orC"amen­
tlrla, n?>en1ékm11l e Patrimonial do M11nirfnio sPrâ exercida 
J)el:t C'àm11ra Mnnicin;il. meõfantc ('nntrole p.vtr-,rno. e T'P1ns
slstemRs de contTnle Interno do FxPrntivo. Jnc;titufnnc; P.m le{.

1 1 - o C'Ontrnle eictPmo da C/'lmAra 5Prâ evPr�ldn ""m
o 1111,dlfo do 'T'rih,rnal de ContM ro Estado r,11 llr�l'iô esti-rlual
a nue for atrihufda e!':Sa incnmrn\ncia. e comt)r('Pn;IPr'\ a 1mre­

cfar!i.1'> elas Contas do Prefeifo e d11 MeM cfa ("..Ami>rQ .. aM>n­

l)!lnl-iamento das atividades financeirac; e nrl':l'l'Y'entãriac;, hf-m

como o iufa-amento das conhs doe; iorlministradcres e demais

resuon�vels por bens e valr>rPS ntíbllcos.
� 2 - as contas do �rPli0 e da C�mAra J\K11nicin11l,

'l>n-c-fadas anualmente. serão 111ltr:idas pela CAm:rra cJ1mtrn de 
�enta iliAs at>6s o rPrebimen+o do parP<'er nr{>vin dn Trihu­
nal dP. Contas ou õre:ão estad1�&l a oue for iitrih11{;la e<:"'l 

fnromb�nMa, ronslderando-se 11:?J:"adas nos termoS cfas cnn­
t'l1•� desse parecer, se não hr,..:ver rleliberação dentro desse 
Pr&Zo. . ! 1

, 3 - S(')mente J>or decis'l11 de dois terens dns memhr:is 
da Cãmara Munfcinal deixBTã ck prev::tlecer o 011recer emi­
tido 'Df>lo Tribunal rle Conta� dn Estado c,u órgão estadual 
lneumhido dessa missão. 

, 4 - as contas do mubfelpio ficado. no decurso do J)ra-
110 1>revi.sto no § � deste artia:!:. n diSDosidio de oulllouer mn­
trfbnfnte, oant exame a aore�1-:i.:-ão, o quai poderâ questio­
nar-lhe a l�ltimidade, nos termos da lei. 

� 5 - as contas relativas a aplicnrãn dos re<'ursos trans­
ferldM llt>la União e Estado SP."11o nrestadas na forma d11 le­
ffcilar.ão f(!(feral e estadual P.�t vigor, nod.-ndo o Municioio 
SUl>l('fflPntã-las, sem prejufzo rl., sua inclm:ão na prestação 
anual cfe cnntas. 

Art. 150 - O Executivo mar,terã sistema de controle In­
terno, a fim de: 

I - criar condições fnrlisP"ni::\vels Para ac;�e�urar eficãcia 
ao controle externo e regularlclade a realização da receita e 
despesa; 

II - acomnanhar as e"eruções de programas de tra­
'"1lho e do oreamento; 

m - avaliar os resultado� r,lcançados pelos administra­
&res; 

1V - verificar a execuçãc dos contratos. 

'lTI'ULO V - DA ORDEM ECONôMTCA E SOCIAL 
CAPrrl.JLO I - r A EDUCAÇÃO 

r-

Art. 151 - A Educação, dêver do Poder Públieo e da fa­
mflfa, promovida e incentivada com a colahnracão da socie­
dade, e dlreJto de todos, basea�o nos princllliO!: da democra­
cia, da liberdade e da expres!'ão. da solidariednde e do res­
peito aos direitos humanos, vis,ndo i::onstitt:i�se em instru­
mento do desenvolvimento da o{'apacidade de elaboração e 
de reflexão crítica da realidade 

Art. 152 - O ensino serâ ministrado com base nos se­
,ulntes prlncfpios: 

I - Igualdade de condiçlles para e acesso e permanênda 
na eacola; 

n - Liberdade de aprender, ensinar, pe�uisar e divulgar
• pensamento, a arte, o saber, voiada qualquer rtiscriminação;

m - Pluralismo de idélac; e de concepeões pedagógicas,
• OOexistêncla de instituições públicas e privadas de ensino;

1V - Ensino público, gratuito Para todos, cm estabeleci­
mento.11 oficiais; 

V - Valorização dos profic;r.ionais do ensino, garantindo, 
na forma da lei, estatuto, plann de CP.rreira para o magisté­
rio, com piso Profissional, e in�resso D(') .L"lagistérlo público
GICllJavamente por concurso público de provas e tftulos, e 
nartme Jurfdieo 'Õnlco, para todas as instituições mantidas 
llllellunfdplo. 

l!sta<lo ao !tio. Ol a 05 ao � de 1990

VI - Gestão democrâtfca do ensino J:.Obllco, na lorma 
da lei, atendendo as seguintes t.llretrizes: 

a) Participação da socieda-fe na formulaçà.o da poUtica
educacional e no acompanhan1ento de sua E:Xecuc(o; 

b) Criação de mecanismos Para prest'\Çl.o de contas à
sociedade da utilizacâo dos recursos destinados a educação. 

e) Participação de estud!mfes, professores, pa1a e fun­
cionários. 

VII - Garantia de padrão ,!e qualidadef 
Art. 153 - O dever do Municfpk1 c:>m a educacão serA 

efetivado mediante garantia d�: 
I - Ensino fundamental, o':>rigatório e gratuito, com o 

estabelecimento progressivo dú •urno tinico; 
II - Oferta obrigatória de ensino fundamental e gratuito 

aos que a eles não tiveram 11:n�o na idade própria; 

III - Atendimento obrigc1!6rlo e gratuito cm l'.lreches e

pré-escolas as crianças de zero a seis ano� de idade, mediante

atendimento de suas necesslcl·,,i�s bfopsi'cossociais, adeouado

aos seus diferentes níveis de desenvolvimento, com preferên­

cia à nopulacão de baixa renda; 
IV _ Somente poderá. atuar em graus mai.!l elevados de

educacão Quando garantido, c:t111-:ititativa e qm11tativamente,

0 atendimento às creches, pt'P.·P.!'Colas e ensino fundamental,

obrigando-se apenas a manter os jã Implantados;

V _ Oferta de ensino nc-tumo Tegul.U', que atenda a de-

manda e as necessidades do aluno trabalhador;
VI - Atendimento ao educ:indo, no ensino fundamental.

através de pr0gramas supleme>7tl\l'es de material dldàtlco-es­

colar, tranSJ)Orte, alimen�cJo e ;;ssistência à saõde;

VII - Submissão, quandr. n�cessâ.rh. dos alunos matri­

culado,; na rede re�ular dt> er.r-!�,.. a testes de- acuidade vi!tltal

e auditiva, a fim de detectar p0ssíveis desvi0s de de�volVi­

mento; 
VIII - Assistência à saõde: vo que rt-sodta ao tratamento

médiC'l-odontológico e atendit•iento ao;; port:Jdores de prob1e­

mas p,;fcológieos ou destes decorrentes;

IX - A não oferta, ou a cfel"bl insu!iclente do ensino

obri11atõrio gratuito pelo poder público, JmP<>rtarã resJ>Onsa­

bilidade da autoridade comoetente, nos termos da Lel;

X - Compete ao Poder Pf1Nlco rer.ensear, 'Pffriodicament.e. 
as cri1'ncas em idride escolar, cnm n rm;,lld_?de de orientar a 
polftica de expiinsão da rede !>(:bHca e a elaboração do plano 
municipal de educacão� 

XI - Ao educando portar!0r de de!Jci(>ncia física, men­
tal ou se!lsorial ac;segura-se n cfüeito de matricula nâ escola 
pública especiali7ada mais nmx'l'l"a d� sua �esidrn�la, 'O<>den­
do se tal atendimentn oferecich me<lta!\te r, e<itabelecimento 
de conVPnios com Instituições .:i-m fin:,, lncrztivcs, sob a nrê­
via autorização legislativa e soh ruper,•isão do Poder Público. 

XII - O Governo Munic1;'al d'l)tarã em toda a infra­
estrutura física, técno-pedagóeica e de serviços (biblioteca com 
sala de leitura, quadra de esp·rtei:, etc.) necessãtia ao funcio­
namento regular das instituiç,'les de f'�no da sua rede ga­
rantindo sua qualidade; 

XIII - Poderã o Município a sua rciie de ensino de con­
dições plenas de abrigar tan!nc; quantos bu:;quem matrfculas 
nas séries do 1° grau, na faha etaria r.os sete aos quator7e 
anos, sendo proibida a sua negativa, devendo ser criadas 
unidades escolares municipais tm núr.1erc, suficiente · para 

atender a demanda, resguardar.do:..se o awoento da jornada 
escolar e o número de alun11s por t:.u-:na, de modo a nAo 
prt>judicar a boa qualidade d1> ensine.; 

XIV - Criação do Cons':?lhJ Municipal de Edu,..ação de 
carâter deliberativo, com o obtd,vo rl'3 tlE'finir a poUtica edu­
cacional, assim como a aplica:�o das verbas de edu�ção do 
Municfpio de Nova Iguaçu. 

Art. 154 - O Municlpio º"ientarã. r. �rtimularã per to­
dos o.; meios a educação fl ,i.:-11, que :.ert obrigatória noe 
estabelecimentos de ensino " ,,os que recebem awr;flio do 
Mwuclpio. 
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Art. 155 - O ensino redgir,so cc-n�fitu;rA disciplina dos 
hor4rir>s normais das escolas p(il:licas rle eni:ino fundamental, 
e sua matrfcula serâ facultativa. 

Art. 156 - O Municfpio de ... erá e�t,belecer e implantar 
politicas de educação para a i.egurança tlo_ trânsito, cm arti­
culação com o Estado .. 

Art. 157 - Os membros do mag1iM>rio Público nào p0de­
rão ser afastados do exercfcio de rcgêl'Cia de tur:na salvo 
para c-cupar funções diretivas !>J chefia� onde sejam absolu­
tamente indispensáveis e excll;-:,;·ame"ltP na estrutura da se­
eretaria de educaçãq do Municfpio ressalvo o disposto no 
Parãgrafo único do Artigo 8-l ,ia c,,nc:titUJção Estadual. 

Art. 158 - O Municfpio deverà �iir,mtJr a Proteção dos 
estabelecimentos de ensino, e '1 t�gurmç::: de contigente esco­
lar, POdendo para este fim e.,1-:.beh,ccr convênio com órgão 
d s&gurança pública. 

Art. 159 - O Município ar,!'cará, ;im,al::1ente, nunca me­nos que 25% (vinte e cinco) da receita tnb�tár,a, compreen­
dida a proveniente de transfer�11CiM foit ... s pela Unilo e Es­
tado, na manutenção e dese:1vc lvimcntr de, �nsino públ:co
muntelPal, nos termas definid,,.; no Arti�o 213 da Con,.,tfü,i­
çlo Federal. 

�- lf'íO - Consideram-se despesus com manutenção edesenvolvimento de ensino. 
I - remuneraçã� e aper:t:•.oarncntc dL pessoa! docentee demais profissionais do ensin J. em ativ'cllcJe;
li - aquisi!:ão e manute:i�:w d� "'q:.ipamenlos •.:tilizadosno ensino; 
IV - uso e manutenção rle ben� r �0n1 i�os vinculados ,10 

ensino: 
V - estudos e Pesquisas 1"'.'arla<; ;, eleito etn institui�o 

p'1blic.1 integrante do sistema educac-101121 ao Munil'Jpio; 
Parâgrafo único - Os be'1i: Jmóv,,i-:, equipamentos e o'I · 

tros, adquiridos com recursM ronsir.crnrf.-s para fins dest� 
artigo, nAo poderão ser reman�1ado<: par , :>utra flmç1o I u 
atiVidade distinta das de manutenc.ão e desenvolvfmento de 
ensino. 

Art. 161 - Não constitu":r• de<'.pc-<;�; da mahutencão e
desenvolvimento de ensino: 

I - programas asslstenciai� suplunc 1•:.res, de aliments­
ção, material didàtico escolar, transporte, assistê-ncia médico­
odontológica, farmacêutica, Psicológica e outras similares, para 
alunos, docentes ou servidores �·ind:> ql ;,1:do custeao<>s com 
recursos oriundos de impostes. co;nrrN:1•.�endo tais progré-­
m95 também o pagamente\ d.- resso;,I r:,·C'-.'5sár10 a i;ua im­
plementação; 

Il - subvenções a instituiçCes priv,i..1as de cará•.er ass1f..­
tencial ou cultur<..l; 

m - levantamento estatfs· iros, e:;tU!ivs �, pesquisas, quar,­
do reé':!.izadas em instituiÇÕf'S 1ito integr.;ntc;; do Sistema ,•e 
Educação; 

IV - preparação de fnnr',-nâriüf r•:ira administração; 
V - manutenção de pei:�1-:il in,trvr,:; e pensionistas ori-

Jinârfos de institt1ições de enr·nv: : 

vr - pessoal docente e de•N•is pr;-,fü:�l••nals do ensino ;,.m
�o de função ou em atividade não estritamente ligada a 
manutenção e desc-nvolvlmento �" en:;inCl: 

VIT - obras de infra-e!:tn�rura I" P.à:f1cação. ai.nr.la qua11-
:lo realizadas para beneficiar diretamente a rede escolar. 

Art. 162 - O exército p··blicarã. r.rr; jornal da regl5e,, 
1tê o último dia subseqüenti> r- demon�!ra:ivo porm'!"Ori?. ·.­
U> de arrecadação de impostos, inclusive -os reribos da União 
? do Estado e da aplicação me ,�;il rlM :ccPrsos. 

Art. 163 - Os Programas suplementares de alimeatacão 
! �nela ao educando, no ensino fundamental, serão fi­
ianciad<'i com recursos provenientes de contribuicóes �ociais
! de outras dotar,Ges orçamentárias.

Art. 164 -- 'l'ndas as empresas vinculadas a Prevlüência
Iodai. sem exceção, ea-1arão obrigadas a pegar a contribuição 
lo Nl6ri0-edueação. de acordo eom a lei. 
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cação, recolhido mensalmente pelas empresas, serâ aplicada 
pele Podt:r Público Municipal integralmente no sistema de 
fHVi� público. 

Art. 165 - As entidades privadas de ensino·e suas man­
tenedoras estão excluídas de isenção ou concessões fiscais de 
natureza municipal. 

Art. 166 - Os recursos públicos municipais destinado; 
a educação serão dirigidos exclusiva111ente a rede pública de 
emino, sendo sua utilização acompanhada pelo Conselho Mu-
nicipal de Educatã•. . 

Pará6ratn único -- 3s escofas filantrópicas ou comwu­
tárias, co'Tlprovada:r.cnte �em fins lucrativos e que ofereçam 
ensino gratuito a h>dl)s que nelai; estudam, poderã ser desti­
nado um percentual máximi de 2% (dois) dos recursos de

que trata es'e A:tigo. 
Art. . 167 -- ,\ gestão demot::rática do sistema educacio-> 

nal com'l ciever õo Poder Públic.> Municipal e princiPio da 
política educacional, Implica nas seguintes diretrizes: 

I - IiberdndP. de organização dos alunos cm grem10'J 
E-studantis, dos professGres. funcionários e Pais dos nlunos, ga• 
n,ntindo--se a utiliza{'ãCl das instalações dos estabelecimen� 
de ensino e espaces públicos para as atividades elas assoeia­
cões, bem como para os movimentos !,'OCials da com�dade:

II _ participação de estudantes, professores, pais e fur.i­

cionários. através do funcionami>nto de Conselhos C.omuni-

1ários em todas as unidades escolares, com o objetivo de

dehberar, C1rganizar e acompanhar tc;do o processo educa-

eional; 
UI - eleições diretas, na forma da lei, para as funções 

de direção de todas as instituições de ensino, mantidas pelo
poder público, rom a participação de professores, alun:is, fun·

cicmArios e responsáveis dos alun,,s; 
IV __ participnçãc- das entidades represent�tivas dos pro­

fissionais da educação, dos estudantes, dos pa� de alunos e

Secretaria Municipal rle Educaçã", de forma par1târia no Con-

selho Muni<'ioal de Educação: 
§ 1 _ o Conselho Municipal cie Educação reurur-se-à

uma vez por mês. 
§ 2 _. o Consclhc- promoverá no mfnimo duas nssemblé�

populares por ano, com ampla divulgação da convoc�ção, obn­
gando-se a divulgar, também, suas propostas e decisl\es. 

Art 168 - !) Conselho Municipal de Educação e o res­
ponsável pelo plane.iamento, estabelecimento, acompanhamen­
to, controle e avaliação da poHtica educacional e d,as a� 
àa Educarãc no Mun�cipio de Novn Iguaçu. 

Parâgrafo único - A elab:iração do Plano Municipal 
de Educ3ção caberá ao Conselho Municipal de Educação, que 
definirá as prioridades educacionais do Municf Pi'>, ,levando 
em conta os orientações e definições de Plano Nacional e o 
Plano Eshdu.,l de E,lucáção, sobre C(;nteúdos minimos pan 
0 ensino de 10 e � graus, de modo a ass.?gurar a formação 
básica comum, o respeito aos v:1lvres culturais e artistiCOI; 
locais e observando-se. obrigatoriamente as especificidades 
regionais. 

Arl. 169 - A Lei estabelecerá o Plano Municipal de 
Educação, -:Ie duração plurianual cm con_sonân<'ia co:11 os 
Plano1- N&cional e Estadual de F-ducação, visando a articul�­
('ão e integração das ações desenvolvidas pelo Poder Públi­
C<' oue intrrouzem a: 

l - Erradicação do analfabeth.mo;
II - Universalização do atendimento escolar;
III - Melhoria de qualidadt> :le ensino;
IV -- Oricntaç1lo para o trabalho:
V _ Prornoç-3.0 humanfatira, cultural, artística, cientffi-

ca e tec11ológica . 
§ 1 • - O Plane Municipal de E<lucação apresentarâ es­

tudo sobre as c;i�rterlsticus scclai:;, econômicas, culturais e 
edueacionais do <>n:,ino ea c-ducação, ,be� com'> eventuais 
EolUçõt:s a curto, méàto e longo pr11zos. 

§ 29 - Um.a vez aprov�,do, o Plano Municipal de
p )!Oda'l ..- mOCIWeado p lei ele Uyt 
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eutiYo ou de L�slatlvo., obri�tórioo parecer do Conselho
Municioal de Eduração. 

� � - Caberã no Conselho Municipal de Educacão e a
Câmnra Municioal, no âmbito de suas rompetênrias. exercer
a flsc:ilização sobre o cumprimento do plano Municipal de
Educacão. . 
. �- 170 - O Estatuto e o Plano de Carreira dos profis­

nomus da F.r.ncarão serão elabor'-ldos com a partiriParão de
E'ntidade renresentativa desses trt>balhadores, garantindo: 

I - Piso salarial único para todos os profissionais da
educa�o, de acordo com o l?l'au de formacão: 

II - condirões plenas de reciclagem e atualização per­
manentE's, i:em Perda d:is remunPr::t<'ões: 

III - pr.,gressiio funcional na carrcir:i .. basea<la na titu­la{'ão. independente do nfvel em iue tr::tbalha: 
IV - concurso público para o ProvimPnto de cart?os pa­ra os profissinna i,; da ed'uc11cão de forma a atender � de·ma.nda nas escolas Pré--escolares. lo e 2° eraus, com a Par­tiei_Pacão <la entid:idP de clase nos critérios a serem estabe­lecidos Jlara O mesmo; 
� ._:_ rcm11'1er:icão adicional atP 100% (cem) para os

J)rof1Sl'iom1f,; rla e<:111cacão que tr,b'.llhem em regiões adver­ttas, de difícil acesso c,u wna rural. 
Art. 171 - Os membros do mnE'istPrio público não po­derão ser afastado11 do <.!X&rcicio de regência de turma, salvopara ocupar fun('<5Ps diretivas, tpcnico-pedagógicas 011 <'he­flas onde sejam ab!'C'lutamente indisPenc:áveis e exclusiva­mente na estrutura da Secretaria de EducaçãQ do Município. 
Parãerafo único - O profissional da educacão eleitopara a diretoria do sindicato, em nível m11nicioaJ, federacã.o

: 
confederação, terã direito a !icença sindical sem preiuf­

la 
s
� 

�us veneimentos, vantagens e direitos. concedidos pe-. ei�ura, send<> ai:segurado o seu Tetorno a função e lo­cal de ort.l?'em após o término do mandato. 

dt 
Art. 172 - O "Profissiol'al iia educaçãc, na clireção sin-cal, não podera ser despedido, i;uJw, per falta grave e de­vidamente apurad::i cm inquérito administrativo dPsde O m _ .. -nento de sua Ca!ldida�ura até d,iis anos após '0 término �omandato, nem transferido Para lugar ou mister que lhe difi­culte ou torna imnossfvel o desempenho de suas funções. Art. 173 - O desconto em folha de p:igam.:-nto, pelosórgãos c�mpetent�s de administr:v;ão púhlira municipal, eobrigatóno_ em favor da entidade dos PrOfissionais de edu­ca{'á.o, d�v1damcnte constitufda E' re�strada e exPressamen­te autorizada pelo é-ssociado, em contribuições iixadas pelosindicato, creditando-as em favor do mesmo n� prazo má­ximo de três dias úteis. 
Art .. 17� - O Município res�atarâ ,1s valores históricos do Murur1p10, através de implantação da disciplina Hü,tóri,

ca de Nova Iguaçu, que serâ obrigatória nos estabelecimen­
tos de ensino da rt-de pública e privada.

,-- --
' 
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CAP!TULO II 

--

Da Cultura

Arl. 175 - O Mtmicfpio garonitrâ n tc-do11 o pleno exer­
dclo dos direitos culturais e o acesso as fontes da cultura
naefonal, e!5tadual e municipal, e aP,>iarã e incenhvarâ a va­
lorização e a difu.,Ao das manifestações culturais, iltravés de:

I - atuação do Conselho Municipal rle Cultura; 
II - articulação das ações governamentais no âmbito

da cultur11, da educ.i{'ão, dos desporfos, do laicr e das co­
municaç(es; 

III - criação e manutençao de espaços 1>úblicos devi­
damente eçutpados e acesslveis. a popula,;ão pare! as diver­
A..c; manifesta<:óes culturais, inclu.:ivc atnvés dl."! uso de pró­
prios municipais, vedada a extinçã0 de 11t:ulquc .. espaço cul­
tural público ou Privado sem criação, na mesma ãrea, de

btaêle �. itfe. •-' a e, de feveren cle t990: 

espaço equivalente� 
IV - estimulo a instalação de bibliotecas nas sedes dos

Municípios e Distritos, assim corr.o atenção ei::pecial a aqui­
sição de bibliotecas, obras de arte e outros bens particula­
res de valor cultural; 

V - firmar C'onvênios de intercâmbio e cooperação fi­
nanceira com entidades públicas ou privadas para prestação
de oriP.ntação e assistência na criação e manifestação de bi­
blloteca1; públicas; 

VJ - promoção do aperfei<:oamento e valo,.iza<,'io dos

Profissionais da .::ultura, da criação artistica, inclusive a ci­
nematografia; 

Vil - proteção das expres�ões culturais, incluindo as

indlgen'.ls, afro-brasileiras. e de 0utros gi-UPO!'l participantes

do processo cultural, bem como o artesanato; 
VIU - proteção dos ... doeumentos. das obras e outros

bens de valor hl-:tórico, artfstico. cultural e cientifico, os

monumentos, as Pc1isagens natur:¼b notâvels e os sitios a�

queológicos, espeleológicos, paleontoló�ic,,s e ecológicos; 

IX - manutençãv de suas instituições culturais devi­

damente dotadas dE' recursos humanos, materiais e finan­

ceiros, promovendo pesquisa, pres?TVação, velculacão e am­

pliação de seus :ircrvos; 
X - preservação, conservação e recuperaçAo de bens

nas cidades e sftios considerados instrumentos históricos e

arquitetônicos. 
Art. 176 - O Conselho Municipal dP Cultura. incum-

bido de regulament:ir, orientar e ::i�mpanhar a polftiea cul­

tural do Município, terá suas atribuições definidas em lei,

()bservando-�e a representação das ãre:is de trabalhadores e

empresãrios da cultura. 
P�rAgraf() único - A lei di�P.:rá sobrt. a composição do

Oonselho Municlpnl de Cultura, devendo " indicação de seus

membros ser feitt1 pela Secretaria de Cultura. 
Art. 177 - 0 Podt>r Público, com a colabora�!í.o da co­

munidade, Promoverã e protegera o patrimônio cultural do

Municfpio por meio de inventãrhs, registros, vigilância, tom­

bamento, desapropriação e de outras formas de acautelamen·

to e preservação. 
§ 10 - Os documentos de valor histórico-cultural terão

sua preservação assegurada, inclusive mediante recolhimen­

to a arQuivc público municipal: 
§ 2? - Os danos (l ameaças ao patrimônio cultural ser�

punidos na forma da lei. 
Art. 178 - A relação entre educação e cultura df'Ved

ser feita pelos animadores -culturals, profissionais que esta­
rão ligados a Secretaria de Cultura, tendo come. fun�ão o

re�gate da cultura lccal, o intercâmbio cultural. a Colabora­

ção com os profissionais da ârea de educação em sua tare­

fa referente a cultura. 
Art. 179 - São responsab;lidades dos animadores cul-

turais: 
I - promover t>ventos para a -:omunidad& interna e ex­

terna da escola, de tal maneira. :i transformar a escola num
centro cie produção cult.ural; 

II - incentivar eventos culturais no campo das artes,
das manifestações folclóricas e no campo esportivo; 

JlJ - organizar junto aos J)rofissioMiS da área ofici­
nas de arte e espcrte para a comnnidade -ein geral; 

IV - promover debates, p:;ilestras e seminários !;obre
arte, si.údP., ecobgia, etc ; 

V - responder pcr:inte as Secretal'ias tle Educação e
Cultura pele uso do P.SPaeo da escola pel.> comun;dade, jun­
tamente com o Const>lho Comunitário. O animadcr será res�
ponsávcl pela organização da :ip;er,la do 11s0 elo espaço pela
comunidade nos finais de semana; 

VI - prom0\'er u1 estimUl"r a organização do Conse­
lho Cor.nmitário e dos grêmios <'r!udr.níis; 

VII - dar apc1o e colab<>ra�? aos l)rofissior.ais, Princi­
p2lmente. das âreas àe Educaçãc Artística, d� Educação Fi­
sica, de História, de Geoarafia, ctc.t
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vm - resgatar a história do bairro e do municipio jun­
tamente ao profissional de área:

IX - promover visitas organizad.:>s doi:: alunos a museus. 
Arl. 180 - Caberã a .:.:ereta.ria tie Cultura a criai:ão do 

quadro dos animariores culturais bem como, pl.:.nejar, orga­
nizar e acompanhai as atividades e ncões. 

,l>atâgrafo üníco - Ü!. animadores culturais estarão li· 
gados :\ Secretaria de CUltura para lr.tbalhar em convênios 
com a Secretaria c!e Educação. 

Art. 181 - Ao concurso públieo para provimento do 
cargo de animador cultural, cone-,rrerão somente candidatos 
residentes no Município de Nova Iguaçn, cabendo ao Con­
selhC\ Municipal <ie - Cultura a el.iboração dos df:mais crité­
rios a serC'm estabelecidos para v mesmo. 

Parâgrafo único - pelo mencs dois animadores cultu­
rnls estarli.o lotados cm cada esC'Jla munic1p&1. 

Art. 182 - Fica tombado cidinitivamente como patri-
mõn!o �ultural Municipal os se(ltlintes bem, culturais: 

Estação I--tnoviãria ade Adrianópolis; 
Estação Ferroviâri:i de Japeri; 
Igrejit- de Santo Antonio d:i Prata: 
Capela <la Fazenda da Posse (Sagrada Familia): 
I�eja de No�s, Senhora da Conceição de Queimados; 
Igreja d� Norc;a Senhora da C-:mceição ele 1\farapicu; 
Capela de Nossa Senhora de Guadalupe de Marapicu: 
Lar de Joaquini\ e Entrepc-sto de Laraniais (Av. Abilio 

Augusto Tãvora): 
Instituto de Educação Rangel Pestana; 
R�atório dE' Rio D'OllT": 
Antiga Estaçãn Ferroviãrh de Tin�uã: 
Antiga Estação Ferroviãria de Jaceruba; 
Antiga Estação Ferroviãrla ce Vila de Cava; 
Antiga Estaçuo- Ferroviâria ce Rio D'Ouro; 
Fazenda São Bernardino; 
Hospital Iguaçu: 
Igreja de São Sebastião de AUFiin. 
Art. 183 - Ficam isentos do Pagamento do imPo6to 

1_tredial e territorial urbano os imóveis tombados pelo Muni­
cipio -em razão de suas características htst.óncaii, artlsticas. 
culturais e paisagística:,. 

Art. 184 - Incentivo ao intcrcâlnb!0 cultural com ou­
tros Municípios fluminenses e com outros Estados da Fede­
ração, bem como o mtercâmbio cultma..L com pai!:,es E.5tran­
gciros. 

Art 185 - Promover a integração d:1s comunidades cc,n 

a e-scola, gerando a participaçã'l real atra\Js de reuniões 
com técnicas atrativas de desenvolv1mer.to, sem fciir as su::i.s 
caractcristicas próprias e sem ind �tzir � seu Pcns.'.!mento. 

CAPrTULO III 

Da Saúde 

Art. 186 - A saúde é direito de todo" os munf.cipes e 
d«:ver d" Poder PúcJic->, assegur .tia medla�,Le poUticas 50-
ciais econômicas e ombientais aue visem a cl,minaçãr, do 
..:acc: de dClellças e C'Utros agrav,)s ao acesso univ,'Tsal e igua­
litArio as ações e i.crviços para a su.: promoção, proteção e 

recuperação. 
Art. 187 - Para atingir os c;bjetlvos cstabelecidcs no 

crtigo anterior, u Município promoverá pc;r totl0s os meios 
Eo seu alcance: 

I - condições dignas de trah,1lh1>, saneamentc,, ·moradia, 
ulimcntação, �'<iucaçã<1, transpor.e e Jaze:; 

II -· respeito .<to melo amhi;,mt3 e controle da poluição 
ambiental; 

IU - acesso universal e igualitário de tc,clos os habi­
tentes dp Município as ações e scrviç.1s de promoção, Pro­
teção f! recuperação da saúde, sem qual-iuer discriminação; 

IV - opção quanto ao tamanho da prolt:. 
An, 188 - Aa �& de saúüc são de rJleváDcia púbU-

.. . 
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ca, ,devendo sua execução ser feita pre[8t'P.nCialmente atra• 

vés -:!�- :;er{iços pt":b!icos e, complementarmente, através de 
i;erviços de terceiMs. 

§ 19 - � vedado ao Munidpío cobrar do usuário, pela

prestac-ão <le serviços de assist(lncia a saúde mantidos pelo 
Poder Público ou contratados por terceiros. 

§ 2° - O PodPr Publico, poderã fntci·vir ou desapropriar
c,s servicos de natureza privada necessários ao alcance dos 
objetivos do sistema, em conformidade com a Lei. 

Art. 189 - São atribuições 1o Municioio, 110 âmbito do 
Sistema único de Saúde: 

I - plr>nejar, organizar, �e:rir, controlP.r e avaliar as 
.ições e os serviç,,s de saúde; 

II -· planejar, programar e organizar a rede regionali­
�ada e llltrarq11izacla do SUS, en1 articulação com a sua 
direção estndual; 

llI -- i;erfr, <>xccutar. controlar e avaliar as ações refe-
rentes as condições e :1os ambient� de trabalho; 

IV - P.Xe<!Utar SE'rviÇOs de: 
a) vigilância epidemiológica;
b) vigilância asnitâria;
c) alimentação e nub-ição;
d) orientação d:i coleta, tratamento, incineração e des­

tinação Jinal do Hxc hospitahr residual. 
V - planejar e executar ::i política de saneament;, bà­

sico em articulação c-om o Estado e a União; 
VI - executar a política de insumos e equipamentos pa­

ra a saúde; 
VII - fiscalizar as agressões ao meio ambiente que te- · 

iyzam repercussão sobre a saúdo? 'mmana P. atuar junto aos 
órgãos esi<luais e fe<icrais competentes, para cc,nlrolà-1:s; 

Vlll - formar , onsórcios i11termunicipais de saúde; 
IX - gerir 1aboratórios públicos de s:iúdc; 
X - ?Valiar e contr0Jar a P.xeeução de; c0nvt'nios e con­

tratos, cclebradoi: Pf.)O Município. corr. entidades prestadoras 
de s�I'\·ic;os <le saúde; 

XI - autorizar a instalação Je scrviçc:: privados d<) saú-
de e Iiscc!.lizar-lhes o funcionamento; 

XII - outras que venham a ser adotadas cm legislação 
complementar. 

Art. 19(1 - As a�es e os serviços de saúde realizados 
no l\f1micipin intc.>eram uma rede regionalizada e hierarqui­
zada com:tituimio o Sistema üni.:o de Saúde no ámb,tc do 
Municipm, organiwdo de acordo com as seguintes diretrizes: 

J - comando ünico excrcid:> pela Secretaria Municipal 
de Saúde ou equivalente; 

H - integridad;-, na pres1aÇdo das açees de saúde. 
DI -- or17aniz::1<ão de diS!ritos sanitári:>s com al-J<.'ação 

de r�urse,s técnic'Js c.; prãticas ce saúde adequada a reali­
c!ade cpidemiolóp;icn 11..cal; 

IV - - participaçã-> cm nfvel rte decisão de entidade:; re­
presentativas dos us•tários, dos !rabalhadc1·es de saúde e dos 
represent..ntes gov'á!rnamentais na formulação, �ri:-t5.o e con­
trole da politica municipal e das �cões de saúde atra.,éf de 
Conselho Mur;idpn} de carãter deliberativo e paritãrin: 

V -- direito :io !naividuo de obtc.r informações e cscla· 
recimcntos ,;cbre c1rsuntos pertinente!. a promo<;ãc., proteção 
e recuper:i<ão de rn:i :-aúde e d:i OOlC'tividade, 

VI - instal-.-ção de unid;;cks hnspita.iares que .satis!a­
çam as ne� r.--..siJ::dc>s populacional r.os limite:; dos distritos 
,;-rnitários; 1

VII -- adminis�rac;.ão do F:mrJo Muni<.'�P'll dl! Saútle; 
VIII - a d1reçã,., <loi: hospita�s e unic!ades cie saúde que 

ccrn!)Õe1r e; SUS c;erá exer�ida por 0-,nselho Gestor, forma-
do por representantes governamental, dos asuãrios e dos tra­
halhadores de saú 1e, cle'to paritariamente Cl!tre os u-;t:Arios 
e os 1ratalhadores r1a unidade; 

IX - P. Sccrec:iriR Municipal de Saúde c;,;:râ dirigida por 
pr.:,fissional ao técnic� de saúde. 

J:>arf,grn!o únic·1 - Os limi'P.S <los distritos referidos no 
�ciso lU çons�ão do Pl�o Diretor de S.úde e MdC; fixa-
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dos !leg'Undo os sPguintes critérios:· 
I -- Area geogrftflca de abrangência; 
IT - adscri�o de cllentt-la; 
m -· reS")JUtlvidade de servi�os a disPõsição da popu­

Ja�o. 
Art. 191 - O Prefeito cmlVOC'drã anualmPnte ') Con­

selho Municipal de Saúde para '.IValiar a sit11a<'ã0 do Muni­
cfnio, co n amnfa narticipação da sociedade. e fbar a,; dire­
trizes gerai,; da nolitica de saúde ,Jo Municípb. 

Art. 192 - A lei disporá ,;r,brc a or,.,.anização e o fun­
<'ionamento do Cnnselho Municipal ,]e. Saúde que terá as 
seguintes atrihuiçõel>: 

I - formular :i polftica municipal de saúde, a partir das 
diretrizes emanadas da Conferfü1cia Municioál rle Saúde: 

II - planefar e flscalziar a dMribuição dos recursos 
destinados a saúde; 

m - anrovar a instalação e o fun.�ionamentn de novos
serviços públicos ou privados de saúde, atendidas as diretri­
?es do plano municipal de saúde. 

Art. 193 - As instituicões 'Privadas poderão participar 
de forma comT>lPm"'ntar do Si�ema único de Saúne, median­
t.e contrato dP direito público ou COI'Vf'lnio. tendo pr�ferên­
etas as entidades filantr6Picas e sem fins lucrativos. 

Art. 194 -· O municfoio instituirá mecanismos de con­
trole e ffsealizac!io rdeouados para coibir � imperícia, a im­
J>rudêncfa, a nP.jZlig?>ncia e a omissão de socorro nos estabe­
lecimentos oficiais e particulares, culminanclo, além das pe­
rutlidal'ft"S previstas em lei com represenb(.'ão junto ao Con­
selho Remonal Profissional correspondPnte . 

ParA�fo único - Quando se tratar de estabeler.imen­
to :,articular, as penalidades Põderão variar de multas, in­
tervenção ou cassacão do alvarâ de funcinnameP.to. 

Art. 195 - � vedda a participacão direta úU L'ldireta 
de empresas estrangeiras ou de empresas hraslleiras de ca­
J)ftal estrangeiro na assistência a saúde do Município d� No­
'Ya lguaÇU, salvo nos casos previstos em Lei. 

Art. 196 - O Sistema único de Saúde no âmbito do 
Municf Pio serâ financiado com recursos elo orcamento do 
Muntefpio, do Estado, da União e da Seguridade Social, além 
de outras fo'ltP'l. n coniunto destes recursos constituem o 
Fundo Munictoal de Saõde. 

� 19 - O montante das despesas de saúde não serà in­
ferior a 150(, d,'l despesas globais no orcamento anual do 
Municloio, ('(lmout�d�s as transferênCiAc: C:mstitucionais. 

§ 2"> - É verl1-1da a destinação de recursOs públicos pa­
ra auxilfos ou subvPnções às institul<;ões privadas com fins 
lucra1ivos. 

Art. 197 - A transferên�ia de recursos de FMS rleverâ 
obedecer aos seguintes critérins, de acordo �om a análise . 
õe programas e projetos - POis - Programa e Orçamento 
Integrados. 

I - Perfil deüiográfico da região; 
II - Perfil epift>miológico rle população a ser coberta; 
m - Caracterlsticas quimtltativas e qualificativas da

rede de saúde; 
IV - DesempPnho técnf.co, econômico e financeiro an­

terior; 
Parágrafo único - '.É vedadn a transferénda de recur­

l!OS Para financiamento de ações não previst'ls nos planos 
de sa(tde, exceto em situaçõe!' emergenciais !Jtt de calnmi­
dade põblica. 

Art. J98 - Ao Sistema único de Saúde <lo Município 
de Nova I�uaçn compete além de outras atribuições: . 

I - Orden:ir Pclítica de rect:rsoe humanos na área de 
saúde, garMtindo a atlmissão através de concun:o público, 
bem como a capacitaGão téenica e reciclagem permanentes 
rte eordo com ai; J"O}!ticas nacirnal, estacua.l e municipal 

o sistema de lnfornu,çã J em saúde
a�o • $wJetdo dos indi-

J 

cadores, fnlormatizando todo o sistema de saúde do Muni­
cfpfo; 

m -- Planejar e executar as a�es de vigilància sanf­
tãria ae epMemioll>gica; 

IV - Normatizar e exeeutar no Ambit:, d.:i Municfpio, 
a polftica nal!ionais de insumos e equipame1:tO!I Para saíide: 

V - Criar e implantar o Sistema Municipal Público de 
Sangue, Componente<; e Derivados (SMSCD). para garantir 
a auto-suficl�ncia, asseguranc.k> a preservação da saúde do 
doador e do rE'Ceptor de sangue, integrado &O Sistema Na­
cional de San{lue, Componentes e . Derivados no âmbito do 
sus. 

a) - O SMSCD assegurarA na sua comp,�sição, órgãos
operacionais de coleta, processamente,, P.stocagem, distribui­
cão e transfusão de !'angue t' seus componentes e deriva­
dos, e órgãos de fü:calização e tie controíe de qualidade. 

VII - 0-iar e implantar o Sistema Municipal de Ser­
viços de Urgências, asseguranno na i:ua com1•osieão órgãos 
operaciontds de comunicação,, transporte, a.tenção médica pré 
e intra-hospitalar; 

VIlI - Elabcrnr e atuali:r.ar o Plano Municipal de Ali­
mentacão e Nutricã<\ em te.'"lllos de prioridad�s e estraté­
gias reizinnais, em e·m�nâncis com o Plano Nacional e Es­
tadual rfo Alimentacão e Nutricã,.,, de acorcto c<>m aa dire­
irizes ditadas pelo Conselho Municipal de Saürie e de outros 
6rgã0S públicos reVicionadOs ron1 os processos d� controle de 
alimentaçÃo e nutrição. 

JX - DesPnvr>lver o Si!':tema Municipal de Saóde do 
Trab!!lbador que dkponha sohrP a fiscallzaçlio, normatizar. 
tão e .:::oordenação (leral da prevencão, �estatio de servicos 
e recnperacão, dis)X)c:tos nos termos da Lei Orgânica do SUS, 
objetivando garantir: 

a) medidas que visem a eliminação de riscos de aci•
dentes, doen�s profissionais e do trabalho e que ordenem o 
processo produtivo �e modo a garantir a saúde e a vida dor 
trabalhadores; 

b) - controle e fiscalização atravês doe órgãos de vigi­
lância sanitãria e epidemiológica, dos ambientes e processos 
de trabalho de acordo cqm oc; riscos de saúde, garantindo o 
acompanhamento pelos sindicatos: 

d) -- participação dos sindicatos e assocla<,-&s classistas,
na gestão dos servlCC'S relacionados a Me<liciua e Ser,1ran­
ça do trabalho: 

e) - direito de ,·ecusa ao trabalho e..-n ambientr.5 sem
controle adequad.:, de ri�, assegurada a penoank'tcla do 
emprego starantindo-se a criação de Comissões Pa.ritArias de 
Fiscalização em cada local df? trabalho elegendo-se per voto
direto os repre�ert::intes dos trabalhadores; · 

f) - notífica('ão comPulsôria, por parte dos ambuiató­
rios, dos óre:ãos e <las empre�,11 públicas ou Privadas das 
doenças profissionai<: e dos acidentes de trabalho: 

g) - fiscalização, pelo Município e Pelas representações
das entidades classistas, dos departamentos médicos locaJ!29-
dos nos órgãos ou empresas. sejam -ela púbhC'l ou· privada; 

h) - intervenção do Poder público através do Sistema
úniço de Saúde, no local de trabalho em caso de riSC.'> bni­
nente ou onde tenb1 ocorrido grave der..o a saúde do traba­
lhador. 

. X - Determinar que todo estabelecimento púbiico e
�nvado, sob_ fisral:zação de órgãcs do SUS !:eja obrigado a
..nstalar equ1pamentc� para ineh,eraçãn do lixo hosp;talar; 

XI - Dispor ,;obre a fiscalização e norn�.:uização da re­
moção de órgãos, tecidos e substâncias para fins d& trans­
Plent-'!,, pesquisa e tratamento, vedada sua comerciali.;;.ção; 

· XII - Implantar política de atenção em saúde mental que
cbserve os seguint�s princípios: 

a) - rigoroso respeito a0s Direitos Hun..anos dos usuá­
ri0s de saúde mental; 

b) -- integração dos serviços de em�rfência de Eaúde
mental aos servieos de emergência renI; 

e> - êDtáae a � mt1!a'-ll!!i1Ul. hm '--
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11 aten� extra-hc�italar e ao grupo tamilu.-r; 
d) - snpJa infqrmação aos usu6.rio6, familiares e a

-scciedade OI'l'anlzada, sobre os mét.odoa de tc..tt.amento a se­
i-em uUllzadOE; ·:

-�. 199 - A Assistência Fannacéutica iaz. parte da 
usi.� gleba!��. a.aú.de, e as aeões a ela correspondente 
devem ser integx:adas ao SfsteDla único de Saúde do Muni­
cípio de Nova IC.i.act&. ao qual cabe; 

I - Garantir o acesso de toda a população, aos _m�� 
camentos básicos, 3través da elabora_ção • aplicação da 1:ist& 
padronizada dos medicamentos essenciais; 

n - estat.,etecu- mecanismo de con!role sobre postos de· 
manipulação, dispensação e/ou vendas de medicamento,-;, � 
gu • insumos farmacêuticos dt"Stinados ao uso e consumo 
humano. 

ArL 200 - O SUS garantirá assistêud;i integral a sa6-
de da mulher e d.i criança em tC1das as Iases de sua vida, 
ettavés' da lmplan� de poUt!.r.a nacic,nal, estadual e mu­
nicipal llSlll!lgUJ'IUldO: 

•J - assisêncb na auto-regulação da .fertilidade como'
livre decisão da mulher, do hom4'm ou do casal, tanto para 
exlfter a procria�o como para evitA-la, vedada qualquer 
foaitna coerc!tfva, ou de indução por parte de instituições 
põblicas ou privadas; 

b) - a rede hospitalar de snüde prestará assistêr.cia ao 
aborto na forma da Lei; 

e) - cooperação eom a rede pública e c_onveniadas de
ensino, de m.>do a promover ac:>mpanhamento constante as 
criancas em tase escolar. prioritariamente aos estudantes de 
1, grau. com a:-ompanhamen!c médico-criontvlógico, e as 
crianças que ingrcS!.cm no P.rl>·esc,)lar, exam� e tratamen�s 
ottalmolól(!cos e fonoaud16logo; 

d) - elaboração de PJ"Ogral)'la� e _c_riação de loc.iis de
prevenção e atendimento especializado a criança e ao ado­
lescente dependentP de entorpecentes e drogas afins. 

Art. 201 - O SUS abrangerã outras prática:; terapéu­
lieas, tais como homeopàtia, acumputura e fisioterapia, que 
.integrarão a rede c,f1cial de assistência a população, garan­
tindo inclusive suplemento dos insumos especifico Para este 
atendimento. 

Art. 202 -- São isentos de pagamento de tari!as nos 
transportes coletivos Municipais: 

a) - pessoas portadoras de doença crônica quando o
tratamento for ccntinuo m111diante comPJ"Ovaçã<> oficial do 
servJeó de saúde que as assiste, como também para e; seu 
acompanhante, através de passe especial; 

b) - pessoas pOrtadorls de deficiência com reconhe­
cida dificuldade de lOC<>cioção e seu i.companhi:nte. 

Art. 203 - O SUS garantirá uma política de sa<ide mais 
abrangente aos deficientes, englobando o trat .. mento, recupe­
racão e dando condições de sua reintegração ;i sociedade. 

Art. 201 - O SUS garantirá ncc:iso a prevenção e cui­
dados od•ntológicos, educação, saúde bucal e fluoretação das 
águas dE' abasteciM(.nto público. 

Art. �5 - O SUS garantirá a participação das entida­
des civis na formuliição do Programa de Educação em Saú­
àe, que deverá ser implementado nas empresas públicas e 
privadac;, nas l!ZCol:ts e nas entidades popuh;:es. 

Art. 206 - É vedada a destinação de recursos públicos 
par:. ai:xllios ou s11bvenções a� Institui�ões privadas com 
fins lucrativos. Sendo que no caso de Institui<;ões filantrópi­
cas comum, a destinação de verbas orçamentária fica sujeita 
a aprovação da Càmara Munitipal. 

CAPITULO IV - DO BEM ESTAR SOCIAL 
Art. 207 - A ação do Município no campo d;, assistên­

cia sccial objetivará promover: 
1 - a integra<:&o do individuo no mercado de trabalho 

· e meio social;
2 - lne«ltinrà e apoiará as entidades que visem re­

illwpar o llldlvlduo a IOdedade '8JI como: � ai .. 
. - . .. . 

coólatras, dependentes de drogas, ampar:> a vttlhiÇe, a !:rlan­
ça &bandonada, prostituição, etc •.• 

3 - a jnte1P"ação_ das comunidades carentes. 
Art. 208 - Nll formuJaçáQ e desenvolvimento dos pro­

&'l'Bma& de assistência, 9 Município bui.cará a participa� 
das associações representativas das comunidades. 

Art. 209 - O Municipio, ,dentro de sua com.petên.ÇJ.a. 
organizará a ordem social. eoncilitando a liberdade de .1ni­
. c1ativa com os superiores interesses da coletividade. 

Art. 210 - O trabalho é obrigação social. g-arantldo a 
tOdos o direito ao emprego e a justa remuneração, que pro-­
porcionc existência digna na familia e na soc:1edade. 

Art. 211 - O Municipio assistirá aos trnbalhadoru ru­
rais e suas organizações legais, objetivando Proporcionar a 
ele.;i entre outros !>eneficios, meios de produçlto e de traba· 
lho, saúde e bem estar social. 

Parágrafo único - São isentos de impostos as respec­
tivas cooperativas, na forma do art. 11� desta Lei OrgAnica. 

Art. 212 - A <'rdem social tem como base o pr.unado 
do trabalho e como objetivo o bem estar e a justiça social. 

Art. 213 - Promover programas <le construção de ca­
sas populares para os habitantes do MuniciPio de baiXa renda 
familiar. 1 , 11 U -· 1 

Art. 214 - O Municlpio promoverã e ir,centivarã o tu-
rismo como fator de desenvolvimento soCJ.al e económico, 
bem como, de divulgação, preservação e valorização do Pa• 
trimônio Cultural .e nat_ural cuidando para que sejam res­
peitadas as peculiari�des locais, asseguránd.:> o respeito ao 
meio ambiente e a cultura das localidades onde vier a ser 
explorada. 

Art. 215 - O Muuicipio no ámbito de sua jurisdição, 
deve promover o yerenciamento integrado de seus rceursoe 

-turistlcos, . desenvolvendo planos, ,ProJctos e Prc.gramas de de .. 
senvolvimento dos pólos turísticos do Munid.pio, facilitando 
o acesso e conhecimento de locais turisticoi existentes da
comw1idad,;- .Municipal.

Art. 216 - Fit'a terminantemente proibida a venda e o 
consumo· de bebidas com teor alcoólico, as margens da Ro­
doviària Presidente Outra e a 200 metros das mareens para 
C1 lnterfor, dentro dos limites do Município. 

CAPt'I ULO V - DO ESPORTE 
-- ,."li,, .. 

i 

Art. 217 - É rlever do Município fC1mentar prãUcas de&� 
portivas formais e não formais, inclusive para pessoas por. 
tadoras de deficil>ncias físicas, como direito de cada � 
observados: 

1 j 
I - a autonnmia dàs entidades desportivas, dirigentes 

e associações, quanto a sua organização e ao seu funciona­
m��; ;

II - o voto unitário nas decisões '1as entidades despor­
tivas; 

m - a destinação de recursos públicos a promoc10· 
prioritãria do desporto educacional e, em casos espectficos, 
para o do desporto de alto rendimento; 

IV - o tratamento diferenciado para o desporto profis­
sional e o não pro.f1ssional; 

V - a prot�o e o incentivo a manifestação esl)Ortivas 
de cri:i�o nacional e olímpica; 

VI - O Município assegurará o dirdtc ao laZl!r e a 
utilização criativa do tempo destinado ao dc;,canso, median• 
te oferta de área pública para os fins de recreação, espor-. 
tes e execução de programas culturais e de projetos turle­
ticos intermunicipais. 

Art. 218 - O Poder Público incentivarã as prâücaa ---: 
portivas, inclusive através de: 

l 

I - criação e ·manutenção de cspaç.:ii; adequado, para 
a prãtica de esportes nas escolas e praças p(.lblicas; 

n - pro�, _eJ?l conjunt? com os Municlpióf, de Jo­
lOI • COIDPIUc6el ap:ldlft amadcna. "illtaali t d IP 1, 
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.. indusive de � da rede públloa; 
lll - criação e manutenção de área$ e equtpamentoe 

polivalentes para prática do desporto, por entidade es.PQrtiva 
qúe não disponham de àrea J,lrÕPria. 

. Art. 219 - A educação tisica e diseiijl;.na curucuiar,"re- � 
iUlar e obriiatória nos ensinos fundamental e médio. 

Parãgrafo único - Nos estabelecimentos de -ensino pú­
blico e privado deve1ão ser reservados -espaeos para r.. prá­
tica· de atividades físicas, eqUipados materialmente e com re­
cursos humanos qualificados. 

Art.. 220 - u atleta selecionado para repro-sentar o Mu­
nicipio junto ao .E6tado, ou ao Pais, em competiçoes oficiais, 
terá, quando servidor :(ktblico, no periodo de duraçao daa com­
petições, seus vencimentos, direitos e vantagens garanti.aos, de 
J:orma integral, sem prejuízo de sua ascensão funcional. 

Art. :u1 - Os estabelecimentos espec1aJ..Uauos e, aúvi-: 
dades de educação íisica, esportes e recreaçao ncam suJei­
tos a registro, supervisão e orientação cio l'ude.r l-'ublil.:O, na 
.iorma da Lei. .. . . , .,,;_1 ,J .... .....i-t 

Art. � - Cabe a.o Muniçfpio o estimulo a pratica C10 
Esporte, através das seiuintes medidas: 

1 _ �<:tal.ação de praças, parques � quadras polivalente;_ 
ll - mcent1vo ao esporte amaaor;, 
t 1• - As empresas que queu-am participar nas ações 

d.e incentivo ac;, espon� poderão aciotar p:i:ai;a.a ou .!am,vos 
cie i-1tebol. 1 ,_ ·_i_.__ ... i • ; , J , .. : 

� "Y _ Ficam criadas ê!S seguintes auvidaoes co�u�uv-
rativas de incentivo ao uespono, cornv mcea:unvo; 

a - Ui..X-a�ona :ta c,..u.ue Cit: '"º"ª .1.�u..ii,;1.1. para. 1,1romo­

ver o esPone oump1co, eai nomena�eru ª" .LJJ.a ua ,. unuc1.-

cao da u®de� . - · .. - - · -· 
b - vS JO�S {\líropiCOS municipais_ • é celebrado no dia f'3-i _ v aruversano au lV.I.UlllCll/lO 

1.5· de janeiro. 

... . -- -·-

'. 

CAPn'ULO VI - DO LAZER 

. i - Art .- 223 _ o Município, assegurará tanto quanto �� 
. "biliclade e o desenvolvimento dt áreas ci• 1azer, vel, a poss1 . . . J· unto .i . variados pontos de seu terntono. cr1anoo nos mais 

. - d lazer· ·ct de uma iorma direta da valorizacao o ' comun1 a , 
outro:. 

l - instalara em praças publicas, brmqueaos_ e 

meios de fazer, mantendo sob os mesmos, tisializaçao do seu

uso e respeito aos usuários;_ . . . . 
11 _. desenvolverá em próprios do Mumcip10, _ .. �garéll

a riados para O lazer, promovendo os tnE'iO! nccessanos ao 

=�. bem aom o respeito a sua manutençao, mantendo-se

lunpc,s e de fácil uso pelos JnLeressados; 
Ill _ 0 poder Público, promoverá ju11tr, as _Indústrias

instaladas no seu território, criação e o desenvolvimento de 
áreas de lazer, não só para os seus empregados, ma.6, tam-
1>.!m para o uso da comunidade; 

• 1v _ As empresas que instalarem área de laze_r'. sem
. . . 1 e as mantiverem sob sua i·csponsabilldade, fim comercia , . - , , t· terão !sE'.nção dos impostos prediais e ternt·Jria,, reia ivos 

8 área e instalações ocupadai. pelo lazer; 
v _ Fica ga.rar.tido aos Clubes de Futeb.Jl Amad�r que 

utilizam área do Município o direito do ust, da mesma, en­
quanto durar a atiYidade, desde que: 

a) Tenha Estatuto registrado em cart6ri-o contante e

(J3 (três) anos no mfnimo; 
b) Comprove a efetiva utilização pel:i mesmo periodo

di&posto na alinea a; 
e) A ârea seja aberta a comunidade;
Art, 224 _ Os clubes de :Futebol que tenham estatutos 

re&1mados em cartório e comprovarem utilização de área 
por no m,1n1mo 03 (três) anos terão sua ãrca decretaáa co-

mo de utilidade pública. 
.Art. 225 _ O Poder Público estimularã e fàcilitarã a 

l'Datalaçio 41 parqw dia diven6es e circo6 em àrE:a do Mu-

�-
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CAPITULO VII - DA COMUNICA<,;AO SOCLA.L 
Art. 226 - A manifestação elo pezuamunto, a· criaçl.o, 

a expansão e- a informacão, llOb qualqUQ1' funna, pl'OCeSIO ou 
veiculo não sofrerão qualquer restriÇão, obsei·'Vadua os ·prln­
dpios da Constituição Federlll e da legislação próPrla: 

I - são vedadas a propaganda, as divulgações e ut ma­
nifestações sob· qualquer forma, que ·oJtentem contra mtno­
rias raciais, etnicas ou religiosas, bem como a conatituição 
e funcionamento · de empresas .ou o�ações que visem 
ou exerc� aquelas prãticas; 

ll - não sorã permitid3 veioulai:ã,o pélos órgãos de _co­
municação social de propaganda dlserimi.Datórw. ,de raça 
etnia, credo ou condição social; 

Ill -- nos meior de radiofusão sonora MUruc1pal,-o Po­
der Legislativo terã direito a um espaço �o de -trinta 
minutos nos dias em que realizarem st-ssões, pai.: inforillaJ 
a soc.iedade MunicJpal, sobre suas atividades. 

Art. 227 - A Lei criará mecanismvs de defesa àa pe� 
soa. contra a promoção, pelos meios de. comurucação: -da vio,, 
lência, e de outras formas de agressão a t-.unilia, ao menor, 
a ética pública e a saúde. 

Art. 228 - A Política Municipal ·de comunicncãe, ·den-
tro das áreas jornalisticas e a.tins, prQmpverá o seu_ >Cle,sen­
volvimento, respeitando o seguinte: · 

I - prioriuade a fü1aliaac1e educativa, artistica, .cultural 
e informativa; l 11 - promoção da cultura em suas -distint� manifes-
tações, asse-gur:ldà o dcsenvalvimento àa (;Uttura produtiva, 
dos meios de comu�icação e na publicidade; 

lll - é vedado a propaganda comercial de medicamen­
tos, formas de mecucamentc.s e trata:r.enlo de t-aúde, que 
vise induzir ao usuário quanto ao seu va.101· sem que -o mer 
mo venha trazendo o St!U responsável. 

' - CAP1TULO VIII - DO DmEITO DO CIDADÃO 

Art. 229 - O Município dispensará pr.iteção ·:éspecfal ao 
ca,sam<"nto, e assegurará condições morais. iisié'as e roclais 
indispensveis ao desenvolvimento, segqrança e estabilidade 
da família: 

. I - serão proporcionadas aos intercs.<:ado:. todas as fa-
cilidades para a celebração do casamento; 

II - a lei disporã sobre a assistência aos idosos, a ma­ternidade e aos excepcionais, assegurado a-.:>.>, maiores ele ses­s1:nta e cinco anos a gratuidade dos transportes coletivosurbanos. 
Ui - compete ao Município suplemenw a legislaçã�Federa� e Estadual dispondo sobre a p.rote1;ão a infância a juventude e ai: pessoas I>ortadoras de deficiência, garantin­do-lhes o acesso a logradouros, edifícios públicos e veiculosde tr111sp0rte coletivo Municipal. 
IV - no âmbito de sua competência, a Lei Municipaldisporã sobre a adaptação tios logradC'uros e deli ediffciosde uso público, a f;m de garantir o acesso adequado ,as pes­soas portadoras de deficiência; 
V - Para a execução do prev:..."1.o neste ai tigo, serão&dotadas entre outras, as seguintes medidas: 
a) ação contra males que são instrumentos de dissolu­-;ão da familia; 
b) estímulo aos pais e as organizações sociais para aformação moral, cívica e intelectual da juventude; e) colaboração com as entidades assistenciais que vis­sem a proteção e educação de crianças; 
d) amparo es pessoas idosas, assegur�•ndo sua partici­pação nn comunidade, defendendo sua dignidade � bemestar; 
e) colabOração com a União, ,com o Estado � com ou­tros Municípios para solução d.o Problema dos menores de­samparados, através de processos. adequados àe �en­tes recuperação. 
Art. 230 - Os 6raioa pCabllOOI e pmadcie .,...,. ,o. 
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õerio imPlantar prosramas de planejamento fanuhar que te­
nliam também em Yista .. a melhoria das concLçõei; de traba­
Jho dos cônjuge.'!, e de babita.çãO, saude, educação, lcll:>..r e se-
1urança da !amJlia. 

Art . .!31 - Lei Mun.icipnl, determmará a elai:>v::ação e 
execução d$! polltícas e programas deHlll3d-.)S a dSSistencia 
devida a gestante, a nu triz e ao menor. 

Art. � - O MWÍicfpio e a sociedade tem o dever de 
amparar as pessoas idosas, mediante i;oJJt:cas e P:o&ramu 
que assegurem participação na comumdade, defendam sua 
WlÍl.de ·e bem estar, de preferén(lia no pról}tio lar e impeça, 
disCri.ÍniM.câo -de qualquer natureza. 

Art. � - E gar'1ritida na forma da Lei a grcl!.uidade 
dos serviçoi no Municlpio para os que pen:ebem att: l l um) 
i;alário mllliino, para os desempre�ados e para O:l .�conhe-
cid.am,ente pobres:. , , 1 1 : 

a) _ 0 registro civil de nascimentv e a 1·espc, hva cer-
tidão; .....__;�......w-"-w 

b) - º· re&istro e a certidão de óbito;
ci _ 0 sepultamento e os procedimentos a ele n�ces­

sárms, .inclusive O fornecimento de caixão pelo crnCP.r.sioná-

ria de serviço funerário.

-Art. 234 - Qu:llquer forma de dbcri::rúr,:içãc, a rnulher
110�unicfplo será punirla na forma da lei. 

-� A t � _ o Município ia.rantirá a .ncksão no ensinor · 
a tand1t médio de conteúdo sobre as lutas aa::: lnUlhGres, re;:.,.a · 

a história da mulher na sociedade. 
Art. 236 _ :Serão garant1ddS crechês n pré-e�c•,l:?s mu­

J,icipais em áreas cteflmaas pe.lo Conselno l\1U1iic1Pa'. de l!:d�­
caçao para O atendrmenlo das ne(.-essidadcs b1�p!>1c.;sroc1a1, 
na taixa de o a w ano;: de acordo com art1go 1�. 

' Art. 237 - Observando .o principio fundamental de di�­
nidade da pessoa, 'l lei ctisporá que o SUS garantirá as in­
tormaeões a mulher sobre seu próprio corpo e os recursoa 
educact0naJ.S cienulicos e assistenciais para a mulher., o ho, 
mem ou o c'.asa1, possam ter livre decisão tanto para procriar 
c-.omo pra não o r��. vedada qualquer atuação coercitiva 
ou indUtiva de instituiÇóes públicas ou privadas. 

.Parágrafo Onh.:o - Os serviços de saúde no municipi<> 
deverão garantir a mulher o acesso gra�uito aos mttodos 

· :mtlconcepciona1s, e�larecenc!o os rest.ltaC:os, m:l;caçóes •
contca-indicações levando cm consideração o caput. do artigo

Art. 2,� - O 1\luniciPw garantira as�istênci.: ,1 5aÚ06J 
Ja mulhf'r em todas as fases de sua vida através de i.nplan, 
1ação dt> uma política adequada, assegurando assistllicia � 
gestação, ao parto e ao aleitamento, voltando-se para Pre­
venção das doen�-ns, ,em especial câncer g.i:ecológit;c. 

Art. 2�9 -· Serã fiscalizada a pr'Xlu�ão, distnbafção e 
comen:ialização de processo quhmeos ou h,rrmo�ats_ e arte­
iatos de contracepção, proiblndo-se a �.Jn1t-rciauza(:'lO e uso 
<'m fast> de experimentação. 

Art. 240 - Cabera a rede pública mt:nicipa!, pelo seu 
C'orpo c1inico, prestar uendimento médi,:o a prátic;. do abor­
to nos CRsos previstos nc, Código Penal. A mu 1hcr tem o 
cireito de conceber, evitar a cc,nccpção ou ir.terrompt!r a gra­
\idez indesejada até 90 (noventa) dias do s�u início. Co�­
pete ao Municlr>io garantir este direito atravê::. da PrLstaç�o 
de assistência integral as mulheres na rede de saude pu­
l:Uca. 

Art. 241 - Adotar medldas de contr.Je das -:eslrlas e 
induções ao parto. 

Art. 242 - O Município garantirâ a fiscalizaçã.:> e a{'u­
ração de denúncias quanto a discrimim1ção sofrid,: :r,or mu­
lheres no local de trabalho seja no qu,3 concerne a füteren­
ças !<alariais para trabalhos iguais seja 10s critenu:; Par� 
a(9nissão e demissão em virtude de sexo. 

Art. 244 - O Município garantir.i e�pecial ; ssistência 
r. servidora pública gestante, ,adequando e; ..;U mudan�o tem-­
l,IO[&riamente suas fuuçües nos ti� de trabalhc11 compro .. 
,...,,... Jr9'11dlcal a sa�cla do nuctturo .. 
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Art. 245 - A infra-estrutu1a Para safafaçào das Pf'CeS· sidades ftsica.11 e biolóiica.11 dos ompreg:idos e clientes de q. 

tabel!.>C.imentos comerciais serão di!>cipli:1ados em LeJ. 
Art. 246 -· O Mumcipio incentivará :t\f em;.rt·,;as para 

que construam Creches lJ,tra filhos de setls &m,)rt-i:-idos DO 
próprio local de trabalho. 

Art. 247 - Que o Municfpw profbu q•.•e haJJ rÃlferenca 
salariais entre homens e mulheres no exercício de. trabe.lbo
taual, assim como critérios de E.dmissã.<..•, 

Art. 248 - O município .rarantirá mf-dlante in�cntivoa 
especlficos nos termos da Lei: cria.cão de mecani..ino de es­
timulo ao mercado de trabalho da mult.er. 

Art. 249 - O mur.lcipio assejl'ura.t'á o dlreik • presta­
ção de cuncurso público independente oe SdXO, ic!adF., estado 
civil ou reli&"ião. - , 

Art. 250 - O Município assegurará. at. horecm ou mu­
lher e a seus dependente.:;, o direito c!e 'J�ufruir or bene­
!1cios previdenciúrios decorrentes. de contrfo.:•ição do c-J:,nJU&e 
cu companheiro. 

Art. 251 - Será garantida, após a existência de Dele­
g:,.cia Especializada de atf;ndlmt.>:ato a mu.l•er n� n:...rucipio, 
a ampla divulgação desse servico através da, Câmara de Ve­
readores e dos meios de comunicação do município. 

Art. 252 - Ao municipio competirá a puniçãv ao abuso, 
violência e exploração, especialmente sexual da .criança, do 
�,doJescente, do idoso e tambem dos desv,•lidos, cc,mc _pre­
vii,,to no cspítulo Ill ..rt. 51 da Constitut.,;ao ütadual.. 

Art. 253 - O mUJ.lC.liJio garantll'á a cnaÇão e manu­
tenç;;.o de abrig0s de acottlmento para 1r.ulhercs vitimas de 
, iolência doméstcia, provisório, com acompanhamento médi­
oo, Psicológico e social, bem como auxilio para subsistência, 
criando juGto aos abrigos, cheche para us filho:. da vítima. 

Pará&"rafo único - Q•.te seja gai-antiio, ecompanhamen­
to e reciclagem, P,elo mov;mento de mUl!lcres, para as pes­
ooas que i: ão trabalhar du-etamcnte com as vitimas de vio­
!ências, assim como, os familiares da vhima. 

Art. 254 - Ao Município competirá a criação de um 
órgão, com a finalidade de atendimento jurídico, psicoló&i­
co médico e social pleno a mulher vítima ele violência, bem 
co�o a familiares que indiretamente tenham sofrido tal 
violência. 

1 l 
Parãgrafo único - Que o órgão sf,j :\ composto prefe­

J"(;DCialmente por PrOfissilnais do sexo tt-miuinc, aprovados 
<'m concurso público municipal e que tenham acompanha­
mento do movimento de mulht:res. 

Art. 255 - Ao municlpio c.ompetir:1, atravéa da Càma-
1 � Municipal de Vereadcrl•r, garantir a criacã<l permanente 
�a Comissão Esp�ial dos Direitos da Mulher. com !essões 
abertas. 

J 1 • 4 Art. 241 - Fica criado .. como direito coletivo dos cida­
c1ãos, o Conselho Municipai de Direitos Hu.·nancs, que será 
mantido pela Pr<>Ieitura do Mwúcipio, com partieipação de 
membros indicados pel:t Câm..r;i, .Municipal e pelas Entida"' 

des Representativ::s da Cornucidade. 
§ 1•> - O Couselho se:·á presidido pc10 Pr�feito, ou subs­titulo poi- ele indicado, e disporâ de serviço próprio de se-­

cretaria. 
, 1 § 2° - A secretaria e.,ecutiva do C,;nselho será exercida,Por membros represent1tivos das entidades comunitárias, § 3Q - As reuniões do Conselho 1ea.1.tz�-se-ão no �r.imo uma vez per mês e serão antecedHfas cie ampla divul­gação e convocação peJa imprensa e, onde houver, pelo ór­gão oficial do Municíp:o. 

§ 4� - O Conselhc Pri>movcrã, no mfnimo, duas assem­bléias :Populares por ano, com ampla convoca�o, nos ter-111os do § 3Q, obrigando-se a divulgar suas propostas e de­cisões. 
1 1 1

§ 5Q - O Conselho c!cverâ solicitm· ao Ministêri: p�blico e a Defensoria Pública do Estado que mdiquem re­presentantes seus Para a�mpanharezn tt.dos o.a tr&be)baa •
etwpncjaa, 



,, • t • 
' • 

l»'&lna 24 - HO'.M H

- . 
- . ... ,,. 

Art. 256 - O. CoNe1ho dispori de um corpo da advo-
� &•doa eepeMa!mente contratadoa pera atencierem aos oPri­

midoa e auu entldacles representativas eni t_cdos os cuos de
violêACia a ale dmllllciados. mclllSiv. u praticada, pekle ár­
&loa oUCia.la. 

Art. 257 - Ficam Criados os ses,.mtu Con.,elhoe Mu-
nieiPais:

I - Dos Direito. Humanos;;
II - Da Criança e do Adolescente;
W - Da Mulh.-;_ 
IV - Do OonsL:Didori_
V - Da Educação;
VI - Da Cultura;
Vil - Do Desporto, 'I uriamo e do Lazer;
VIII - Da Eseologia ,., do Meio Arr.b!e-nte;

· IX - Da Saúde. 
Parigra.fo 1'9 - São i.tribui,ç,ões d.>:; ('1,nselhos Munici�

pala; 1 , • 1 ., • -UI ... J-1..J..Ü
· � - Aconselhar diretnzes e priorirlarle:s r,ara o desen-

volVilnento do Munidpio; 
b --, Fitlcalizar a execução dos prcjetos de mteresse pd­

bllco e aplicação de recursos;
e - Emitir parecere.; sobre- questões têcnieas.
Paràgrato :z. - Na crmp,,sição dos Cc,ru;c.ihos Munici­

pnia, wn terço dos seus n,embros seri, illchcaáo pel? Pre­
feito, um terço, pela Câmara Municipal, após aprovação_
áe projeto de re&0lução c:.t'clticc, um to ,;o ae representan-.
t .. da IIOCiedade civil organi7.ada.

PariCra.fo 39 - Os conselhos Mn.ietr,ais previstos nos
incisos 11, Ili e IV não estão subordinadvs a<-s Poderes Exe-­
cutlToa e Legislativo.

Paràera,to 40 - O Cc,nselho Municipal doe: Direitos Hu­
manos ae rep0rtarã a Cà..'ltr.ra Munici4'lal.

.Parápafo � - Os Conselhos Mur.1C>pajs previstos nos 
incisos V, VI� VU. VIII e IX estão sub>tdinados ao Poder
,Eucuttvo.

Parágrafo 6• - Os conselnos mu�.1c,pa:s previstos nos 
Jnel.aoa l, II. lll e rv pr,derão dlsPor dú ap?l(I técnico juri­
oico da Procuradoria Gerru do Municipi.,. 

Parâgra!o 79 - Os Conselhos MUt!tC,pa'5 serão dotados
de orçamento e estrutura adnúnistrat.iV-l própru.s.

ParA.erafo 8v - Os casos não previstos nesta Lei Orgâ­
nica serio regulados em J.,::1 complementa:-.

· · Art, 258 - Fica obrigatório as crnprtS:ls con�oná·
"* de transportes coletivnr municipai3, a d:�porem de local
adeQuado ao pernoite de empreeados, C.llar,dc. este se fizer
necesaàrio. 

l
Art. 259· - Criação do Empresa ela Imprensa Oficial 

. .. • ..... - -· � -·· 

do Municipio de Nova Iguaçu p..ra ed:ç,t , e publicação dos
ato. do Poder Públloo de Municlpio, bc!!n <'Olllc distribuiçã•)
e comercialização aos interessados.

CAP1TULO IX - DA DEFESA DO CONSUMIDOR

' .,_ Art. 260 - O Munk1pio garantirá protocãc ao consu­
midor e ao usuãrio do servieo Públic) Municipal em toda
a IWl plenitude. • 

Parigrafo único - () consumidor te--ii a proteção do
.munlcfpl,o a saber:

, - • • IT'i-":ú:. 
j 

I - criação de um órgão municip.11 ue defesa do con­
lNlllldor, que funcl.onarã junto a procuradorla do municfpio.

n - através de denimcias encaminhadas ao órgão, o 
J1N11DO t.erA a responsabilloade de fuc:tliMr, exercer auto­
ridade de Nl8UCir oa danos cauud.M 110 consumidor por

do l\mll'*'-, � ualm ualatêncla Jurfdica ne-

CAPtI'ULO X - DESENVOLVlME'NTO URBANO
SEÇAO I - JX> .MEIO' .AMBD;NTII.

Art. 261 - Todos tem direlto ao 1,1, io 1.mblente �
liCam,ente equilibrado, bem de uso comum do povo • -­
.encial a sadia qualidade de Vida, iml,(,n1lo-1e ao P<>der Pí&­
bJico Municipal e a coletividade o dev1.·t' dt> l!úendê-lo, pre,­
r.\U'Vt-lo e recupertrlo Para as present,JS e íutura.s �a.çóea 

1 

1 1� - O Municlpio c-m articulaçlo com a União e o
F�tado ou isoladamente, rbservadas as ó:E�eões pertinen ..
tE,s do artigo 23 da Cor.stituição Federa,, úesenvolverá as
ações necessárias para a garantia de t:m meio ambiente
rompativel lcom as condJ.;:ões de vida do homt-m, da flora
e da tau.na. __ ·---1-.' .. , 1 ,

§ 29 - Para assegursr a eíetivid.ide c!.e-sse direito,, in­
cumbe ao Poder Público:

I - preservar o mek &mbiente e restaurar os processos 
ecológicos essenciais, prote!lendo todos .J'i biama:: bem com.o
tOdas as espécies animai� e vegetais, manuiuoo-os em seus
ecossistemas primitivos;

li - preservar a divcn-idade e a :n��grionãe_ do, acervo
i:enético das es}>écies existentes no .Mwuc1p1�• f< f� llS
entidades dedícadas a pesquisa e m&nli)�{;ao de aens, 

Ili - Considera-se c:.mo área de 1,:,iru-va<;ão ambiental:
a) - Floresta de Til�uã;
b) - Serra de Madure:,a; 
e) _ Fazenda 1.Jom Feilpe na Serra de Madureira;
d) - Jaceruba; , ,
e) - Rio D'Ouro; 
f) _ Todo O ambieDte aquático dulcicola, rios, lap. ca ..

choeiras, etc.;
IV - fica proibido: 
a) _ extração de m�cleira de ár'Vl.)[es de espécies pri-

mitivas; . 1 • , 

b) - extràção de mi>.terial do solo ,;u sub-solo que ve­
nl}a a alterar O equilibrir. de, ecosslste.ru, tvmpendo elos de
cadeia alimentar; 

e) - produção, ,comercialização t' armc12.enam�to de
CCF ASCAREL, MATEIU.\L RADIOA'llVO e outroa pro­
du� qulmicos de .comJ)r'lvada noeivid¼de é o meio ambiaúe;

d) - a liberação de reslduos qui;y,,.�.,, s�m trat4mentQ
nos habitats aquáticos, t{:rrestres e aá:\..'\JS;

e) - a caça, expo/dt!lc, comerciali �::;;�v e transpOrtes do
animais silvestres.,

V - promover a e<�ucação ambii'nl':il em todos os ni­
veis de ensino e a eonscm,tização púl,:ica para presarvaçãG
do meio ambiente;

VI - proteger a fauna e a flon, v,cdadas, na forma
da lei, as prâticas que co•<'Quem em ri'l::v sua lunção ecoló­
gica, provoquem a 'extinç�,. de espécies .ill �ubm(!tam os ani­
mais a crueldade •.

§ Jq - As êondutas e éltividades -::cr.sider11das lesivas ao
meio ambiente, sujeitarã'l � infrator .. s, f••i:soas tisicas ou
jurídicas, a sanções pen'lis e administrativas, independente­
mente da obrigação de r,,parar os da>:os caus.ados.

§ 4<:> - Fica o poder Executivo autorizado a recuperar, C'Om
reflorestamento, criação de habitas, permuta de espécies etc.,
todo esp:ieo ambiental dq;1adado, em ccnvi'>nic:, com as As­
soei� Club de Servi� is e entidatfos comprovadamente 
idôneas, bem como empres:is.

§ 59 - A e,cpedição <ie Alvarâ pa�a l'>ntp:iesas cujas ati­
vidades J>Ossam degradar o ambiente, flcarã CODdiCionado
no parecer favorâvel em t1udo �lco. expedido pelo 6rgiD
munidpo.I competente. 

1 6' - ll'ica o Exec:.nivo •utiodaado a .,__ o 8de J>:cl• 'Nffldellal • ra1 a z



1 '79 - Fica o poder F.xecutivo autr r1znd-:,. o criar a Co­
mlsslo de Recupera,eão e Preservação ·ln C,:,tiérlura Vegetal 
da Sen-11 de Madurelra. • 

I 89 - Toma obrl��t,\rio :t coloco�;'\.-: e'!! placas Infor­
mativas, no Eserítórlo de Vend)ls, e nn <':ltrada principal da 
F.m,:,resa (Ind<istr!a), lnfcrman•fo o t;I', cie poluente que 
libera. �m que habitat � lançe.do e .J f!! au dt• noêividade 
que causa. . " 

I - esta placa dcven'l ter no rnfnimo 2m. (2m x lm) 
·<lar� x altura), com l!trns de a_pro;l;r .. ;�aine�te 5 cm de
Jariura e 10 cm de altotra. 

§ 9<> - Toda a loja que expor e comercializar animais
silvestres,. ou exoor com nlaus tratos ,, t>m mnbiente Jnade­
quados animais domésticos, tera seu alvarã sumariamente ca­
eado. � 1 , 

1 10 - Fica proibido n exploração P. ini,-tnla� de ser­
vteo de auto-falllnte e sornrlzacão no1 <'m,tros dos distritos 
e em local de grande cor:nentracão P<,out;ir. 

1 11 - Cabe ao JY.>dc-r ExE?Cutivo rP,P'1�1r..:r
,. 

acompanhar 
e fiS"allza.r as concessões de direitos de pesQu!sas. e. explora­
cio de recursos hídricos e minerais no território, i-:endo V.?­
dllda a exploração de recursos minerais em seu Pal:f\metro 
t�rbano. 

.· ' ..... ; ' -r7•,i r fi<",, •• ,., 
l 12 - Cabe ao _poder .Executivo promover mt>didas

JudlMab e adminin-atiTII!- de llgacão :'Ci'.I c.nui:ndores de po­
'ufção ou de �Pgrnda<'ão r.mbkntal. 

§ 13 - Os �cs v!ndos. de m•:i.tm: administrativas e
condenacões Judiciais Tl"r :itos Ieslv-is :,e mcfo nmblente, se­
rão dest!nados a Gm fun,,� gerido pe!r, Cr,m:Plhc Municioal 
de Meio Ambiente. do qual particiPê,üO Jf'prei:entantes lo-­
-::ais dos Poderes F.xec1.:t1.vo, Le.ttislat;-,�, ela Comunidade 
Cfmt1nca, das Enti1ades F.cológic-a,s e ,�r'! A�H,ciações Civis 
Com1initãrias, na forma dn Lt>i,. 

Art. 262 - Tocfos tem direito ao 1reio wnbiPnte ecolo­
gfca'f!lêrite equilibrado, ]:>em de uso comum do .povo e es­
sencial a �dia Qualidade de vida, imP-ondo-se. ao Poder Pú­
bllc.? e. a �letividade o de.ver de deJ�dê-lo e, preserva-lo 
Jla,t'8 as presentes e futuras gerações. . 

I. - Partl_ assegurar esse. direito, incumbe ao .Poder Pú·
�� 

I - preservar. e •est:: 1·ra!' os pr0i:cc;;.e,s t'Co}ógicos es­
Ff'nclafs e Prover o mnnel.,, e<'o!ógico da e.c:pécia ecossis­
temas; 

µ. - Exig:if, na form:i da Lei, p-:-a im,taJação de obra­
ou atividade potencialmente causadora de significada 
d�rada(:ão do mei'l arnhlrnte, estudo r,rhi · cl·· impacto am­
biental a que se ctarã pn\:ucic!ade; 

nt ...:.__ q<>nmlar a p�du�ão a co11:�rCJe.li;rnQáo e o &m• 
prego de técnicas, métf"r!c� "! sub!-tfoci;:,i:; oue comportem 
risco P8T? a vida, a quali:l·1clt> rle vida e ,, meic· ambiente; 

IV - Proteger a fotm? e a fiora, wdaõas ..na forma da 
Lei as .Prãticns qu� co1nql'tni r.m rlsc; i-:ua função ecológi­
ca, provoquem a extinçãr: es!*cie ou i;ubm�t.>lll os animais 
a cru«jdade; 

V - _As conjutas ".? atividades C'l:"l.sicler,adar. lesivas ao 
meto ambiente, suJeit,�ll os infrato!'-:-;, J)f'��oa!- ftsicas ou 
lurfdicas, a sanção pemli:: o :idminist:.-cltivus, ir.dependente­
mente da obrigação d� ,.PP'll'ar .os dan<-.: raui:ndos. 

Art. 263 - Estimulélr '! auxiliar C>:. 6rgào!õ competentes 
no refi:>restamentQ de hreae degrodad'ls e h1etivando priori­
tariamente a pro�ão de I ncC'st.ls e -i}� ncurrn� hídricos bem 
como a consecução de fnclices razoãveis de cobernr:i vegetal. 

.Art. 2tí4 - Promov.::r o zone'lm"nt,1 rigrícola de terri­
'ório, estabelecenrl:o normrt Pt-ra a t1tllir.1cl'\c dos solos que 
f'viteJZl, a ocorrência _de l)rO..:'!�sos eroi;;"t"r,s e a redução da 
t��de, estbpulan,;tn .� :-uanejQ inJ�f' a,k " l.l difusão de 
!êÇrilcu de controle biológicc; .

Art. 265 - Condicl'lr,;,, n implar,taç�o ,;;e ir,stalações ou 
atividades efetiva ou 'P,JtLncl��te,_p�1,,;J�qr� .• .: •. f,,usadQ­
ru de .i� .--,ftft.:-ilyr..: "º r..:�ir amhie11ht • .m-fyj,a �"· '!.:i'i, -��·�r,-r- l,�! .u�· ',!ff{f� ·IJ; c"'{"'i"

j

lf1r 

elabóràçao Ol'KIIO Jl( .m:eo comr� Pr.-li· de � • �· 
ambieDtal. to q�·=. f�'put;�·� .- � 

de au.dJ�nc.18s �b'Jcas eo� tB,.Pll� tntettaftldas. _ -
Art. 266 - Rt>Quisit,� a -realinr-1:, .�641f.e �e -•'Wlt•

torlas nos sistem.ai-: de cor,t!-f>Je · de. J�iui<:çin t prevencJc:,, 118
riscos df: acidentes nas. :r.sta1acões e vt,v!c·ades de �-­
tlvo '[)Otencial rlsec sohrt> e i,aú.de �-l t1 :,!)3Jbador.

Art. 267 - Garantir· <, àmplo- ·-1(!C�O dos tntere,-ad.oil 
as informações sobre a� t•nlcs e !'2\1:•as ela J>Oluição_ e da 
degradação ambieutal e, em.. ,Particul 11-. ª'JS re.ultados das 
monitor;�ens e auditor,ns a qt�e se rt·fcre .o -itflm an�.,� 

Art. 268 - Estimt !:.r :t pesqui�... e- r),�nvol,dmento e 
a 11tiliz:ição de font� ..,., energia al�rnattva nlo poluentes, 
bem como de tec:101�� �1,p&dort.a ,1e r.r.e:tgia. 

.Art. 269 - A�oMJl"':lhéll � flS'<!li:.:Ji- a!' concessõu e 
direitos de pe9qulr-a P e-.crii,.ra.:;ão de r�Cl??'1011 hfdricos e ml• 
nerais effltuadas J>P,la Un!710 n,; te.ttltérlo n1t:nicl�. 

Art. 270 - Zelar n·�a utillzaçl\ l rt>clnna! auto-iiusten­
tada do3 recursos nat11rJ\Js . 

. Art. 271 - Presernr e restaura-: �, inte,C!'ridade e <UYer­
-;id11de do patrimõpio re:nr.Uco. ,blol-'lg:co, ecclógico,. e paJ­
saglstico. 

• 
· · · . ;: 

Art. 272 - Proteger i! Mora e & f8Una em �1\1 as 
espécies ameaçadai-: de extkç�o. fisca11,.NHic, i extração, cap­
tura, produção, transr,crtE' cvmercia! :.L�,;ão t consumo d• 
-;eus espécimes e sobpr,,c1111< i:, vedad:i1 rls Jltâticas que sub­
metam t>s animais a crtte!,h,ue. 

Art. 273 - lnforrrinr c:,!ê'!ematicantt•r.tc :i população so­
bre os :-úveis d'e p.>luiçi\l'I. t, qualidatl·i ,tv mt-fo Bmbfente, as 
situac;6es de riscos de a,i<:entes e a presen�a d substâncias 
potncialmente POlttiçoras e danosas a fa ·:id-, po-r ventura exis-_ 
tentes na âl!.'t1a potável � nrs ::Jimenfo� . 

Art. 274 - '?romcvP1 a cons�;i:-:1tiz<>çãn da população 
,. a adequação do ensi�o c•.arir.uiar �f 1• g,:nu de forma a 
lneorporar e contemplar r� ;:>dT1cfplO'Z e <objfllivos de prote­
çtlo e J)!"eservação do r.:."'io ::rr,bient�. 

SEÇÃO Il - no SANEA�:i·o BÁSICO 
..,. 

Art . 275 - O Municipio em consonância com sua po)f· 
tica_ urbana e se�1mdo o dir.posto em i-:eu :rlanc· diretor de-· 
verã prcmover o proJ?r:1�11 d'! sanea11H,nto bãi;ico destinedo 
a melh-:n-ar as condiçõe,; AAY'itârias � �mhirntaiP das áreas 
urbanas e os nlvels de · aúr.e da p,;,u:r.ç!o. A ação -do Mu­
nicípio deverã oriePtar-!'c 1,.un: 

I - Ampliar prog--r �s_iY:in:ente r. tire:;f3�o de serviQ08 • 
de saneamento bâelco; 

Il - Executo, �;.nt::.e de ed•�c:,çlo !atiitãrf& e . me­
: horar ., nfvel de part•'.:ioaç!,o das "'>'1:1.r, 1d11d� ca solução 
de seus problemas de S'IJ•�Jmt.nfo; 

m - Em r.onsonâr"i.! com o d1,pon.'bl;!dade, manter 
articulação permant>nte c<,m " Estadc , v.'sancfo a raciQna.­
lizacã.o de recurs,�, na n-:cleção do!I rroNtma!I de sanea­
mento bâsico. 

IV - O Plano Diretor f.�,ve.,.ã estabele .c•r elaramentc além 
das ãreas especiais, valas, valões, rios e mananciais. 

SEÇÃO III - DA POL17ICA URBA�A r.� USO DO sou!
... 

} 
Art. 276 - A Política urbana será formulada pelo poder 

públi� munlci-pal confcrmc ,Uretrizes gP.rais fixadas em lei 
e através dQ plano Diretor da cidade, tendo por objetivo o 
plano desenvolvimt•nto d:,s f\mÇÕes ,; ·e:., ,s .i:h urbe, garan­
tindo a melhoria c-::mnar.:e da qualidade Jc ,,idê de seus ha-
1:;•antes. 

§ 1� - Fun�es !:OC'''HS eh cidaie i,i1, <?eiinldas- .como
direito :i moradh trar.,;P<"! t.- púb1i" HH·,c-.iment.o hâsieo, 
f'.nergia elétrica, ii!>'lstectr r !'.!'.'. iluini. lH<�o. 1,ública� gãs ,ca­
nalizado. âgua po1ável f:1'.t�. lazer <'c·m�,n..cacão, ,ecluce­
ção _e .. cu\tura, asr.·�t,:na::ia :l infância, cct(-rn <: destino..,fiaal 
do ij,xo, drenagem das vias p\\blicas, contenção das mcostu.• ..• 
�� e gàrar.tia d� €c�11itlbrio ec,,1.:i;.:c.v, Jlrelel'Vaçlo 4') •• 
� anibieQtal • CIJ,!ba�, . 



f 20 - .A1êm da C''>llll"eténcia e c1·!\"f!TP.S do Estado na 

-xarantta dos d_treitos ec;r,-c:!icados n� r•r.:-âgt11fo anterior,
poderA ? poder munieípal eriar lnskJm(nt<-s trlbutãrios e
financeiros bem e,mo ln::t ill !cionals 'l"'  ('e �rlemente ou di­
recione o investJmPnto e execução J(1:, m<j_Ptos estabeleci­
dos par1 o Pleno desen,•01"1rriento do 1!l11n· <·fpio dentro ela�
funcões roeials estt bf>!ecf<las r,est& artfo '") .

Art . m - /\ pro�;:-i:;-ir.de urba··.�  c.'e·,erã cumprir sua 
funcão · iiocial. · ate.· dendo f'� <'Xig�nr' i•1 expre5.l'as no Plano 

· Diretor 4o Munici:-:,io .
. Art. 278 - O Plan') Di!'i:>tor, :iprc-·.!; ,dc P,Pl J Câmara Mu­

senvolvimento ·e �xpans11 ,, 1Jrb«na, .ra�:>nco po'1-i.>: de processo 
nlcipal, i o lnstnm:ento Í'3riW obriga'6rto da política de dé­
eontinuó de planefomento n �er cod�t/..ida rf'!c- Município, 
abrangendo a tota'1daqg dC' !:PU te".rit ,�.i,1 

§ 1? -· A exp ,nsão '1rh:-na.  estat)t>l:?c:,]a pPJa lei de zo­
neamen�:> dentro lla c:r'! •r,·�:c-l!o n<' 11< ·) d,: !'°"lo no · Plano 
Diretor do Municiv�l. !l:Í -: ruiP.r:\ ul�·. :,•·a!-Sfl' 70 % (setenta) 
da superfície do território, preservando o restante 30% l trin­
ta) da ãrea veràr., pro+er-:áns e rec• ipe.r�rl:,s através de re­
florestamento tecnicame�tc econômico f. crrlôgico . 

Art. 279 - O Plan" hJrl'tor e r;, • t" inteH�ssante de um 
]')rOCeso éontfnuo ele planefam i:-r.to a s'! · c·'H'• du2ldo pela admi­
nfstraçã..,_ Municip,1 1 , a1.,�:mr.t•?'do a t :.ta� ;�l.;de do território 
municipal • conte11do diH,r�Es df\ i;.c- d, ,  !'Cl '. e sua tota­
Jidade do territórh nn>nicipal e cc 1 ·e  ·d · c'!i::el rizes de uso 
110 solo e sua · ocu�1acl'ic-.. w,c.ação ria:; án.•.1s rurais, defP.sa 
d<>s ma'1anciais e ,,reas flnrt>[,tl'lís, clefc•a cl"<: recursos natu­
rais, Arcas de intP.res:;e esperi:i t e sr-chi. vi:; 3 õc circulaçã<> 
integradas, zoneair.'-ntc-, fodices urba"f:,�1.:cs, diretrizes eco� 
nõm.l('� financeira.; e adrr 1nir,1 rntiva.; : 

§ 1� - Nas freas cl <: c•xpansão urh:rna, mapeadas pelo
Plano DJretor e lei de z· ne,rn1ento m•u,lC'ip&l .  � parcelamen­
to do �olo deverã ater.f':ar a execuçiÍ, ,  r,•Pvia da infra-es· 
trutura urbano, sa11camc·�t-,, drenagem r,1,·.tmFr,tacão, meio­
!io, lluminacão púl lica ·? :1haf'teciment.:: ,�e f• vt:a, correspon­
dente a. previsão r'fe ntil!1.�r�, máxim.• dc- tod::.. ãrea de acor­
do com o quadro descriminado pelo zon�amento municipal . 

§ 29 - No p.lrcela;11C'nto no sol" Jm>mr,vido Pela ini­
ciativa píiblfca ou JJriV.'ld-: .  não pode,·1 h�wr ressão venda. 
ou alienação de lo e, em 1 1 11, •huma cfrrt,mÚmria, sem' a pré­
Via vistJria. técnic:- . 

§ 39 - 1; ganntid:i :1 particinaç.� · pc,r,ula.. na elabora­
rão do Plano Din•or l!t: 1· :c1ppl atrav1\!. :!e Ctimaras Técni­
cas formadas pelo con.1u".":'> de en·.!,hcks T€presentativas, 
cuja composição <l, verã sc-r regular.wntada po1 lei comple­
mentar . 

Art . 280 - A ;  terra.!! JJ1'.1hlicas J'll • ,r--<·.·pajs não utiliza­
das .. sub-utilizada•, ou dr�c-r ·mina<las f.l?Tá<' prioritariamente
destmadas a assentamer.tc-s 03  popu�lÇ�.o ele b&ixa renda e
lnstalacées de equ!pamero,1,i, urbano � rei r,Pitados O Pla!>,t 
Diretor e o zoneauento . 

Art . 281 - O Mur 1CI;):C1 poderá, w.rn ;r áreas inclui­
�s no Plano Dir. !or, .�hé \'é!, de le�;suç§.o tspeelfic.-a, exi­
gir, nos termos doe; arti•v,s J �3 da Comtitvi,:ã\'. Federal -do 
ProprietArio da ár�o ur!"rna náo esp"cH!('.:téia sub-utili�ada 
ou não utilizada, <,ue p,·om�Ya a �--. r.tia4t111dc-, aproveita­
mento Eob pena su.!'essivi de · 

1 ,- parcelamento <>t� Hhficac:-ao e- Jmpu)i<ória ;
Il - imposto robre n p: opriedac · r , f e w 1 ou territorial . 

urbana progressivo no terr,po : 
III - desapro:prfar�.r.. ('om pa.gar.!t•ntr. mediánte titulo 

da divida pública de emissão previamente aprovada pelo SP.­
nado Federal, com praz., c!c 1 esgate ,°'e � .t lC anos (dez) , 
� Parcelas anua: � e �1J !'<'�Fivas, a!:H-gt1rrd('ls " valor real 
eia inderização e o !  J\lrc · l1 çi •i!. . 
� Art . 282 - P derá J poder i)Úbtico rr ur, icipal, através 
4a legis)aeão esper .• ir.a t �N11r,re coir. r·pi·r,Ysc:ão da Câma� 
ta Murictpal, ceda · :Para ': !-,!ro df! a�Enfr.nlt·ntn da popula­
Jlo de baixa renda faix 1•. de ter.,1s d'! prNiriE-dade do Mu­
� Criando a aJm n D!; eit > d•l Snper.nciE, mantendo 

... ul&do � JJ.i � �  e 
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rantind'> ao assenh•nenb da posse da m,n!elkria . 
Art . 283 - A IJrei::t1-:r,ão cks serTiç:r. I•úbl icos as comu­

nidades de baixa r<'nd11 aJ>c,rar dP :�dEP•·nder do reconhe­
cimento de lo�adouros e I f r,i.:Jarizaç� ·, r,1 l--enfsticas ou re-· 
gistrarial' das áreas em C'..' I<' �e sitl!er:t e cl,:, svai:: eàificaçiões 
não isenta os parce:adore� c1C\ cumprimf-rto c� 1 termo de Com· 
promis.;0 estabelech·o ju,,tr, " Pr<?.fei ;l'ra Mt•nicipal firma­
do 'J)Or ocasião da apro·;:,rãP precárl. · dn T�c-jeto de lotea­
mento . O Poder Público Municipal utilizará os meios legais 
Para Coibir a ocui-, �o ces< : uenada <• · ' sole urbano . 

Art . 284 - O ·;'lano 111:-etor do Mt 1. ir'.p:o. J,roJ)Osto �lo 
Executivo e aprov-:ldo pe'a C.�ara l\f1 111;c1µ:il, P. parle inte­
grante do Sistema de 'P r, r.! ::>mento �fanlr:J"al. abran�endo 
a total i-!ade do te·r. :tório ,1 1 1.-tunicíp: 1 r, 1 te deverá definir, 
.-ntre outra,. as se:! • lnte'l d1r�trizea: 

I - Definir o 1.,so -a or.ur,acão do su�o : 
II - Definir " zon'!�rr ento; 
III - Aoreser. , i r fnc ! r '  :• urb:mís� 1cr!': 
IV - Definir :. f ãré'I! de Prer,erV!•·�o t:1,t· -rntal: 
V -· Definir ,0br6 a!l <lr:is •le ,1-:-tc ,: rutros bt-ns de 

valor hh.tórico, artfc;•rco, •:1t1 1 1r,1,l, turCt l .. .; !! pals-agíatico ; 
VI - As relativas, as patsàgens e os monumen+.os natu-

:;-ais notáveis e os: s\t1os ann•<,ológicos; � 
vrr - definir O pe,ofr.11 tru urbano 
Parligrafo 1� - - A, e l• etr izes d•� ·1 i!Íft!I l)f'k, Plano Di­

retor se.ão aplicada inC'h • !';ve. a:; outr.,s u.!'eras de goYer� 
no ouando atuarem no Mnn:cípio; 

Parf,grafo � - É ga.• :,nt!1a a part , C'lT•i:rão nopular atra­
vés de entidades r o-·.ires-:!1•tiitiYas dR ,•,-1· 1m1icfad•• nas fases 
de elaboração e im;1lemc:nta�tfo, aeomna• ·l·:�n·e11to e avalia· 
ção do Plano Dire·� :r . · 

Are .  285 - P lerã ,, Execut:.vo - C�'!c1c <;U<· com apro­
va�ão àa Câmara '1 1\ .. nic!�r � - isentar d3  impo!'t<. sobre a pro­
priedadP territorial ou r,,-cdiãJ urr.ana,. , pu·•c!o de :.."lOra­
dfa ou terreno des�i"' ado :i" mesn1t1 flrn õtFCt.. que a edifi­
ca('ão não atinja a 6'1 m. r r1• iq 11em.1 m,•tr .!<- (JU1tdrados) clas­
siricad!ls e-orno de 1E .. ce;r , r�tegor,a e l\ t fC r fote não ultra­
pase d9 100 (ce>n �retros , ,uadraàos) , : 1ãn :possuindo o con· 
t.ribuinte nenhum_ "l11ro !:r.11,vel . 

Art . 286 - Ficam asseguradas à Popula.cão as infor­
mações �obre o ca�:, •tro �·nallzad.:> de terras pt'!bllcas e pla­
nos de desenvolvi!?'< "lto -.r:t &nn, e reiior.:,�i; . 

Art . 287 - �--�; a,�"'i:uuir a::: f�n�õc� St.CfaJs da cida­
de o P<,der Execu•!'.'º ·1•.verá utí:izar e •  i;vtrwnentos Ju­
rídicos:, tributãrios, financeiros e de controle urbanfstico 
exi�ente e a d!sp,,-i,:ão c.'n  Municipio 

§ H - Na pr'.l'."'1�,.. rt.'.' seus p·. c  'lr1 ma,; de habitaeão
Popular, o Munic!;:-.,• dev r 1 a: '  :rular· se com órgãos esta­
duais, r�gionais e · ·d�r.., ·• d.n _rc,tentc-ir e:, ouando couber. 
estimular a iniciat: vi, pr \ a;',',1 . . contrihulr i;:-aa awnentar 

oferta de moradiA , :,d�·,d,i:.ls r �o:rr..:,i 11vE:i� cc..m a capaci­
dade econômica da populaeão . 

§ 29 - � atribuicão exclusiva do Municlplo a elabora·
çAo do Plano Diretor e a contluçlo de sua posterior ex.,. 
cução; 

§ 39 - O Projeto de Plano Diretor e a lei de diretrizes
gerais previstos neste artigo regulamentarão, segundo as pe­
culiaridades locais, as normas para proibição de constru(:ão 
e edificação sobre dutos, canais, valões e vias similares de 
esgotamento ou Pasagens de reeusos de água . 

Art . 288 - São isentos de tributos os veículos dt> traçAo 
animal e os demais instrwnentos de trabalho do pequeno 
agricultor, empregados nos serviços da própria lavoura ou 
no transporte de seus Produtos . 

Art . 289 - Para assegurar as funções sociais do Mu• 
nicfpio e da Propriedade no limite da sua competência, o Mu­
niclpio de Nova Iguacu potlerã utilizar os seguintes instru-
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b) - tuas e tarifas diferenciadas por zoou, segun­

do os serviços públlcoa oferecidos diretamente a popula­
ção; L 

e) -· contribuição de melhoria;
d) - Incentivos fiscait e financeiros bem como outros

benefícios nos limites "àas legislações próPrJ.as; 
e) - fundos destinados ao desenvolvimento urbano;
II) - liístrumentos Juridicos:
aJ - discrim!nação de terràs públicas;
b) - desapropriações;
c) - - parcelamento ou ed11icação co·mpulsõrfa;
d) - servidão â<im1h1strattva;
e) - Umttaçãõ admfri1strativá;
f) - tombamento. de imóveis;
g) - declâra.ção de áree de pre_sez:..v�ão �u � proteção

ambiental; 
h) - cessiõ ou permissão;
1) - concessão real de uso ou de dominio·
J) outras medidas preTLstas em lei.. - _ ,_ - ,. •
�- 2�. - No es�belecimento de di.retrizes e normas

rel�tlvas ao de�nvolvimento tVbano, .o Municjpio a<ise.gura 
aoa seus habitantes: 

--
I - es�c!almente a pessoa_ portadora ..de d�ficiência 

tisica, livre acesso. a. edifícios .públicos e part;culares de 
freqüência aberta '.ao público e a logradouros públicos me­
diante a construção de rampas arquitetônicas e ambientais. 

II - a_utiUzação . racional do- território municipal e 
d°' recursos naturais, mediante -o -controle da imolanta­
çio e funcionamento das ativldadeer- industriais, co�ercia1s, 
re411denclals e vlé.riu; 1 

Parágrafo único - O Municipio poderá tlrtnar convê­
nio com o Estado para consecução dos objetivos estabele­
cidos neste artigo. 

Art. 291 - Terão obrigatoriamente que atender as 
normas vigentes a setem aprovadas -pela Administrção 
Públlca Municipal quaisquer projetos, obras e serviços, a 
serem Iniciados llo Muniêipio independente da ôr'gem da 
solicitação. 

Art. 292 - Fica proibida: 
I - A extração de mineral, no sol&/subsolo de qual­

quer na.tureza, dentro do-perímetro urbano e de expan­
são urbana, que coloca em rtsco a vida e a saúde dos 
municiplos. -- .... - � -

II - A extração <!,.e mineral de _qualquer �atµrcza, aci­
ma da cota (100) cem que não esteJa · no perímetro urbano. · 

m - A ext_r?-Ção .de _mineral (área lavada} e._m lagos 
rios e lagoas, que não. tenham Ucença do 6rg.ão • competente. 

J:11 - A extração de areia de emboço (areia pre al em 
terrenos particulares. 

Paré.grao 'O'nico - As empresa.a com permissão. J}ara 
exploração de minerais que retrata este .artigo terão prazo 
de um ano-para encerrarem suas atividades. 

Art. 293 - M desapropriações de inióveis urbanos se­
são feitas com prévia· e· justa· indenizqÇ?.o- em dinheiro. 

CAPtruLo XI - DA ORDEM ECONOMICA 

SEÇAO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 294 - O Município dentro de sua competência, 

organizará. a ordem econômic!l. e social, concmando a li­
berdade de iniciativa com os superiores interesses da col�­
tividade. 

Art. 295 - Intervenção do Munlcipio, no domínio eco­
nõmlco, terá por objetivo estimular e orientar a produção, 
defender os Interesses do povo e promover a justiça • so­
lldartedade soclals. 

Art. 298 - O Munlciplo considera.ré. o capital nã.o 
a� como lnltrumento produtor de !ucro, mas também 

como melo de expansão econ6m4ca e de bem-estar co1et.tfo.

Art. 297 - O MUJlicipio asslatlrá os trabalbadons ru­
rais e suas organizações legais, objetivando proporcionar- .•
eles, entre outros benefícios, meios de pFodução e ·de tra­
balho, crédito fé.cif e preço Justo, saúde e bem-estar soclal. 

Parágrafo 'O'nico - São Isentas de imposto aa respec­
tivas ç_oopera'ti vas . . 

.Art. 298 - Aplica-se ao Municipio o disposto nos ar­
tigos 171, parágrafo 02 e 175 e parágrafo 'On1co da Oonâ-
tituição Federal . . .. -

Art. -299 - O Município manterá órgãos especlaliza­
dos, incumbidos de exercer ampla fiscalização dos se�os 
públicos por ele concedidos e da revisã.o de suaa tarifas. 

Parágrafo único - A fiscalização de que trata este 
artlg-0 compreende o exame contáôtl e as suas pericias ne·-"" 
cessárias a apuração das inversões de capital e d08 lucros 
auferidos pelas empresas concessionárias. 

Art. 300 - O Munkípio dispensàrá a micro eni'preaa 
e empresa de pequeno porte, assim defini� em lei fede­
ral, tratamento jurídico diferenciado, Visando a Inéentl­
vá-las pela simpli!icáção de suas obrigações administra­
tivas, tributárias, previdenciária e creditícia ou pela ellml­
naç,áo ou redução destas, por meio de lei. 

SEÇAO II - TRANSPORTES E TRANSITO 
Art. 301 - Os sistemas viários e os meios de transpor­

tes subordinar-:;e-ão a preservação da vida humana, a se­
gurança e conforto do1! cidadãos, a· defesa da ecologia e do 
patjrimônio arquitetõni(X) e paisagístico, e as diretrizes do uso 
do solo. 

Art. 302 - O MunicíplQ poderá. colà.borar com o Detran 
na sinalização das vias públicas, visando manter a dlsc1-
plina e segurança do trânsito. 

• � 
Art. 303 - A· lei municipal com a observância doa 

princípios dá' Legislação específica, regulamentará o Trans­
porte Escolar a ser executado por veiculos marca Kombl � 
Micro ônibus . • · � -

Art. 304 _... O Transporte cÕle�vo de passageiros 6- . 
um serviço essencial, sendo de responsabilidl!de. do Muni­
cípio o 'planejamento pela Ôperação ou concessão dos õni­
bus municipais e outras formas vinculadas ao Municiplo. 

• Art. 305 - As empresas transportadoras encarregadaa
da execucão do serviço de transporte coletivo de passa�l­
ros pagarão; ii. titulo do l�to sobre serviço de qualquer
naturezá, importância -equl�alente a cento e cinquenta por

� ,j ,- - .... ,. cento (150% > do valor da unidade. fiscal do M,unicip1o, por
veiculo e por mês. 

Art. 308 - Incumbe ao Poder Público, na forma da 
lei, dire�amente ou sob regime de concessão ou perm.1saio, 
sempre através de !'.citação, a prestação de serviços- p\Í­
blicos. 

Parâgrafo único - A lei disporá de: 
I -- O regime .das empresas concessionãrias e pcrmis-

sionárias dos serviços públicos, o carãter especial de seu 
contrato e de sua prorrogação, bem como as condiç3es de 
' caducidade, -fiscalização e rescisão da concessão e da_ per-
missão; 

II - Os direitos dos usuários: 
III - A política tarifãria deverá. contemplar sisttmática 

que assegure a cobertura dos c•1rsos de transr...>rte c-1''.:l"eCido 
€ffi regime de eficiência o equilíbrio ecQnômico-financeirO 
da execução do servi-:o, a justa remuneração do capital inves­
tido na Presta�o do serviçc. a revisão periódica. das tarifas 
e o controle permanente das informações necessârii:J> aos 
câlculos n-spectiVOI'. 

IV - A obri�a�i1o de manter serviç.> adequado. 
Art. 307 - Compete ao Munic'pio: 
I­

II­

UI-



IQalM-R --�R ----- .. "Mj -
µ flf - ' 

-.,tl""' :W-�efa,f'orgoanfiáf, ·��4t·· e fl�i o eer� 
��,��it�· · eoí�Üv6· �!' ���geirQ9 gJ,le tem carltel'
t IM.efa't,C �do-o 61:rétamente ou sob reg_lm• de eon-
�� 012 �; :•e 1 .. e .. , .... !l • 

,,:;:.,v '1..-:;.�'amenlar· a milizàcão d0g 1ograd9�� põbU· 
� J)lanefando e implantando fabcas seletivas 'Para õ tr!n·
flito de TefCU109 de transporte coletivo de passage!!ós, ambu-
Jlncfu e . tãxts: ·• - · .. 

VI - Dispor sobre o regime de carga e descarga de 
mercadorias nos logradouros p-Oblicos, fixando borãrios e lo­
t.Afs, '"*IUadOS a sua '?'eal�b 'punindo OS eventuais des• 
ewnPrlmen�: ,. 

, Yll .. - Fixa� .09. locais;; de estaetonámento dÕs veículos 
"'V� de•,:mercadoriu, e passageiros, inc1u·slve UxJ.s: 
. • �--;- Stna)fzw Jl$ vias urbanv e as estradas muniei­

Pab, regulamentan,do e, fiscalizando wstla utniza�: 
IX - Le�islar �� .o &1$tema de tra.n.spol'te murilclpa:; _ :X. -:- �enclar C05>-dutores de ,.vefculos de tramp0rte de

�- e taxfmetJvs e tiscalii,ar a --qualidade dos servi­
CO... Impondo sane.6es ç\jseipllnares; 
·::-:�*t -.,. R�iai=, �.cenciar: fi�e,Uzar, conceder, permitir

e ou autorizar o smteo de ca:cz:;q d'e a)uguel; --
XII - estaheleeer e fmplantar polftrca de educnc!!.o pa-

ra a � cio trfnsltor 
� .,. 

Xlll 1"f- , ' •. • 1.; i,.."!J .. . wi- � 1,-1-11,,..,... ;--,.. 

.... :XJV ·; ,-...-. ; . . , �- aoa .. - .. o Mnnicfpfa manter
ã 

·õrglo �pé'Ciall.zado
�bJ«JQ .. dé J>lbU!1ar, .. ,com aPr�'Vaçã.o do Prefeito, ,a exe­
cuclo do servfeo urbano de tram;porte coletivo de passagei­
ros, bem assim eontrolâo-lo, fiscalizA-lo e rever as tarifas i-es-
JHl(:tfn.s.. . . < i .... , 

Art. 309 - A localização .de terminais rodoviãrios, Jn­
clufdos os relacionados com o transporte interestadual e in­
��tclPat. �&. �ssM�os.. -dePendendo de pré�ia autori-
za�� �o _Poder Executivo. - • .z 

�. 310 , __:, O sistema vlârfo e os meios de transportes 
subordinam-se a preservação da vida humana, e a. seguran­
te_ e copf?J1o � çlos cidadi<>s, a defesai i <la ecologia e do patri­
mõruo . arqultetõni<:o e palsag!.stJco e as diretrizes da ,__ 
Jftíca Ul'l)ána. 

r-

�rt. 311 - O sistema municiPal de transp0rtes coletivo 
8e'J'I efetivado de forma articulada com os sistemas de trans­
párte federal e Pc:+.adual t'm opera� no Municfpfo. 

. �- 312 - Q exercfcio da atividade de guarda de vef­
� _au�motor estactonado em logradouro público munl­
dpaÍ, a tftulo oneroso, e privativa do Município, que pOderã, 
no entanto, delegã-la a terceiros mediante concesão, preee­
dfc!a da devida licitaç!!.9, não podendo o preço de serviço
U'éêder .. à' por cento r ( } do valor da unidade f!s­
aar do Munief Pio, por hora ou fração e por veiculo objeto . de 
cobrança. 

Art. 313 - Nenhuma nlteração de percurso serâ auto­
rizada as empresas de transporte coletivo interestadual e ou 
lntermW'llciPal, na malha 'viãria municipal, sem prévia au­
torlação do Muntctpfo · a ser concedida Pelo Prefeito. 

-·Att. 314 ...i._ A hH dlspot'â c;obte as condições favcrãveis
de ac�so e circub{'ão das gestantes e dos deficientes :ffsí­
cos nos veículos empregados na execucão do transporte co-
letivo de passageil'Os. ' 

. • Art.• 315 -'t' ,::irantida a gratuidade dos transportes co-
letm& urbanô!r 909 mafdres de sessenta e cinco anos (65); 
na •forma do a.rtig0 238 <la Constitulção Federal. 

.Art. 316 - As empresas concessionãrias e ou permis­
siODArias de serviços Públicos deverão atender as disposições 
aobre proteção ambiental, devendo o Poder P-ObUco estimu­
lar a substituição de combusítveis poluentes utilizados nos 
vefculos de transporte t"0letlvo, o,bservado, no que couber, 
"8 legJslaQOes federal e estadual. 

Art. 317 - OePf'tldc de lei a concessão de gratuidade 
,-. uso de serviço p<.tblieu prestado direta ou indiretaínen­

� devendo conter a �ndtlite fonte de custeJO. 

:Art. �UI - Comt,ete a CAmara Munlctpel, com a san­

e.Ao do Prefeito, estabelecer diretrizes gerats '!)ara os con­

tratos de concessões e para as permissões, envolvendn nelas

todas as situaeões dé extincão das del�clas, a exemplo de

resgate, eneampacão, desapropria.cão, bem assim o tratamen­

to a ser dado aos bens vineulados a e-xecucão dO servioo

del�ado. autorlzand<' ?)revia.mente, ea-,ta ato de extincão m� 

clusive os de Intervenção. 
"Art. 319 - As ãreas eontfgUas as estradas terão Que 

ter tratamento especlfieo através de atsposicões urbanfstiell!J
d9 dPf�a da segui-anca dos rldadão!' P do patrimônio pai­
saglstico e arquitetônico do Municil)io. 

Art. 320 - O transporte de material inflamãvel, tóxico 

ou potencialmente perigoso ao ser humano ou a ecologia, o­

bedecerâ a norma de seguraneo a ser expedida pelo orgllo

técnieo competente. 
Art. 321. - Compete ao Munfcfplo o planejamento e 

edministracão do trânsito. 
Parã,grafo 1" - Para execuc;ão destas atrlbuicõeti. o Mu­

niclpio poderá arrecadar multas, tax,is, tarif.u e pedfls:,10& 
no sistema viãrio do Municfplo. 

Parâgrafo 2o - As multas e taxas arrecadadas pelo Mu­
nicfpio r.!!.o se 1.;icluem aquelas as condicões do veiculo. con­
m>le de frota, registro de licenciamento e habilitacão do 
condutor 

Art. 322 - O Munlcipio poderâ delegar ao Esbdo, atra­
'Vé<; de convênio, as atribuições previstas no artfgc: anterior, 
cuja exeeuc;ã.o õe-rerã respeitar as polftlcas de trânsito mu· 
nicipais e o Plano Diretor. 

Art. 323 - O Poder Põblieo Munlcii;>al estimularâ a 
substituição de combustfveis poluentes utilizados em veículos, 
privilegiando a implantacão e Jncentivando a oPeracllo dos 
sistemas de transportes que utilizem combustfveis não po­
luentes como a energia e o gãs natural. 

SE(:ÃO m - cmNCIA E TECNOLOGIA 

FALTA 

. ' . 
' " • .! 

, --""' 
• , • • 1 

CAP1TULO I - DA COLABORACAO POPtn.AR 

SEÇAO I - DISPOSIÇOF.S GERAIS 
1 

Art. 324 - Além da partiPac!!.o dos cidadãos, nos ca­
sos previstos nesta Lei Orgânica serã admitida e estimulada 
a eolaboração p0pular em todos os campos de atuacAo do 
Poder Público. 

Parâgra!o único - O disposto neste titulo tem funda­
mento nos artigos 05. XVII e XVIII, 29 X e XI, 174, parâ• 
grafo 2 e 194, vn, entre outros, da Constituição Federal -

SEÇÃO II - DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 325 - A população do Municlplo poderA organizar­

se em associações, observadas as disposicões da Constitui·

ção Federal e do Estado, desta Lei Orgânica, da Legislação 
aplicável e de estatuto próprio o qual além de !lxar o o'bje­
tivo da atividade associativa, estabeleça •ntre outras vada-
ções: 

. ,... ...,,_., ,-r-vr-' f"' 

a) atividade políticos-partidãrias;
b) participação de pessoas residentes ou dom1ciliada1

!ora do Município, ou ocupantes de cargos de confianca da
administração municipal;

e) õescriminacão a qualquer tftulO. ......, 
§ 1 - n� termos deste artigo, poderão ser criadas asso­

claeões com os seguintes objetivos, entre outros. 
I . ..,.... proteção e assistência a criança, ao adolescente, aos 

desempregados, aos portadores ·de deitclênciás, aos pobres. a09 
id0101, a mulher, a 1estante, aos doentea • ao � 



� ao 1\io, O� a O! de fevereiro de 1990 

ll - �tacão doa Jntéresses de �dores de balr�
rol-e c!lstritos de consumidores de donas-d.e-casa, de pais de
a1Wl<l6, de alunos, de profe11SOres e da contribuintes;

).. 

/ 

UI - colaboração com a Educação e a Saúde;
t

IV - proteção • conservacAo da natureza e do meto am-
biente;

V - promoção e desenvolvimento da cultura. das artes,
do esporte e do lazer.

• - --� ,.�. r· ... - ,,. ) .,. \, 

,,: i.:-.2 :-,,e, O JPCMíel- Pubtico·'lrieéntívarr a Õr�cão .de
•uociações com objetivos diversos dos previstos no parágrafo
anterior, sempre que o interesse social e o da administração
converafrem para a colaboração comunitária e a Participação
popular na formulacio • execucão de P<>llticaa públicas.

t 
.� 

Art. 326 - Respeitado o disP<>sto na Constituição Fede­
ral, Estadual, da legislação aplicável e do disposto nesta Lei
Orainica, P<>derão ser criadas cooperativas para o !r111ento
de atividades, entre, outros, n� s�lntes- -.o'relt: , - ,

.. 1 ...... � 

I - Agricultura, pecuário e gesca;

II - construção de moradia5;

m - abastecimento urbano e rural;
., 

IV - crédito; ;..

,, ) .... 
!}�Q ,,; ! 

m - :facilitar, no interesse educaeional do povo, à di­
vulgação de jornais e outras publicações perl6cUcu, U8lm
como das transmissões pelo rádio e pela televiaào.

(.' r.'f\ ... i -.�·' ...... , •40 .; ..... -' :.- ---·""' 

Art. 330 .:: Qualquer cidadão será parte le,i�' para
pleitear a declaração de nulidade ou anulacão dos &lVS' Teilwa
ao patrimônio municipal.

Art. 331 - O Municfpio não poderá dar nome de pe.­

soas vivas a bens e seniças Públicos de, qualquu natureza.

.__ Art 332 Os .té · ··-:-, · •--"- l . - cem1 rios r.o m\.UJ.l<,Op10 .,_...., aempre
caráter secular, e serão administrados pela' autoridade muni­
cipal, sendo permitido todas as con!lssões reliaiOsas pra\iear
neles os seus ritos.

Parágra!o Onico - As associações relili<>saa • OI pvü.� �
culares J)Oderão, na :forma. da lei, manter cemitérios p:oPriOe
fiscalizados, porém, pelQ .Municip10. -- � - ·-

. 

l 
Art. 333 - Até a promulgação da lei complementar refe­

rida no� �igo 135 desta. .Lei Urgá1:üea -e vedaao aó .Mlillidp.io
dis�der � de o5% lsei.senia e cineo por cento) do 'falor
d.a .1;eyeii. OQrr� •• Limite &llte-a ser alcançado no roAximo
em 5 (cinco) anos, a razão de 1/5 lum qUinto) por ano. -

Art. 334 - Até a entrada em vigor da lei complementar. 
.federal o .Projeto de Plano- plUP1anual, para vigência ··até o "'

tinal do mandato em curso do Prefeito, e o proJeto de· lei
orçamentária anual, serão encammha1ios à Câmara até 4 lqua-
troJ meses antes do encerr-.unento do exercicio :financeiro e
devolvido para sancAo até o encwramento da seção leJistãUva.

Art. 335 - Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada P,810:
membros da �a. lt'J.Wtic1P.8,1. e- pl'OmUlgada. 1'ela Meàa e
entra em .viKQl' na. data .de .JiUa- publlcação. 

Art. 33o - Revogam-St!""as disposições em. contrúio,V - assistência jurid.ica;

VI - consumo 1 
- -····----

l 

Vll - Trabalho em geral.

Pará.grafo único - Aplica-se as oooperativas, . no que
couber, o previsto no § 2• do artigo anterior.

Art. 327 - O Poder Público estabelecerf\ programas es­
peciais de apoio a iniciativa popular que objetive implementar
a organização da comunidade local de acordo com as normas
d� 11tulo.

Art. 328 - O Governo Municipal incentlvarâ a colabo,,-,
ração popular para a organização 'de :mutirões ·de coiheita,
roçado, de plantio, de construção e outros, quando assim o
recomendar o interesse da comunidade diretamente bene'!i­
Ciada.

,..
l ... .... �. _,..,.. ... 

T1TULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITôRIAS

Art. 329 - Incumbe ao Município:
-.J • 1 '.� .,,,,· .. ; 

'! ' •. 'L.lf. �. u 
l . .,.... . auscultar1,. J)el'Rlalleftté'Rlente · a· opiJ\tãó põt>Ucà, · pâri/

lao, sempre flU" ,. 1nterêsse público ttb acorl�lhár'' �- �.!
tririo, os poderes Executivo e Legislativo divulgarão, com
a devida antecedência, os projetos de Lei para o recebimento

:1 -. 
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tra­

mitação e solução dos expedientes administrativos punindo, 
�c1191rAermN:-ida.••·• lintcb'ts :fal\ólol; -.:-... 

....... 
Tl'I'ULO VIII -- -.--� .... 

DA RESPONSABILIDADE DOS VERE.ADOR.iS, I)()

PRESIDENTE DA CAMARA E DO PREFEITO

... �. -� _....,,. -- ____ __.,.,, ..

CAP1TULO I - DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 337 - Os vereadores, o Presidente da CAmara Mu•
niCipal e--o Preíeito, re�nderio-por ·crimes comuns, p0r·c:rl­
mes d& responsabilidade e P.Or infrações poJ.ftico-�QroiofstA,
tivas. · -

Parágrafo l"> - A defini(;Ao dos crimes de NSP,OTI•bill-
6

d ade. o respectivo processo e jUlgamento, são '* prev1atôia · em
lei federal.

1 ' 

CAP1'WLO ll, --4 DAS-INFRAÇOES POU"l'ICO-AD�•

TRATIV�S"NOS: ���-E.DO PRESIDEm'i: Dl 

Art. 338
vereadores:

CAMARA MUNIClPAL
l

São infrações politico-administrativu doe

I - deucax: de fazer declaração de bens;

II - deixar. d�. P,!',est�. ÇQ�i��.sm,.tê·las..i-.jeiWaaJ- ..
· L , ' � º ,t.ttl • ·1 1 ' '.1 •• � " j� ,._ .._ t . ._: • • ' ,_ .., ,..t ..

..

... ,_ 

�I � .. u.Y,!!,zar;,� _do,..��\o �-.a _pràtfca.-ã. ato �
comi� ou de iJnnrobiWe fdJlliilkhtiv&:.. - -

,.., r.u ,u � • 'ft1"":-, ·- -�� 



IV - fixar restdênda fora do Munlc1pJo; 
V, - ProCed• de modo lncompatfvel com o decõro par­

lamentar. 
Parãgrafo -Onico - O regimento Interno da Clmara Mu-

nleipal detintrã os casos de lnoompatibllidade com o decõr<> 
par)amenw. 

CAP1TULO m - DAS INFRAÇOFS POLfflOO­

ADMINISTRATIV:OS DO PREFEITO 

4rt, 339 - São lntrações político-administrativas do 
Prefeito: 

I - deixar de fazer declaração de bens; 
II - impedir o livre e regular funcionamento da. Câma­

ra Municipal; 
m - impedir o exame de livros. folhas de pagamento ou 

documentos que devam �onstar dos arquiVoS da Câmara. Mu­
nicipal. bem como a verificação de obras e serviços por co· 
mls$Ões de investigação da Câmara Municipal OIJ. auditoria 
regularmente constitufda: 

IV - desatender, sem motivo justo, aos pedidos de in­
fonnações da Câmara Municipal, quando formulados de mo­
do regular. 

V - retardar a publicação c,u deixar de publicar leis e 
a� sweitos a essa formalidade; 

VI - deixar áe enViar à Câmara MuniciP!ll, no tempo 
devido, os projetos de lei relativos ao plano plurianual de 
Investimentos, as diretriZes orçamentârias e ao orçamento 
anual; 

VII - descumprir o orçamento aprovado para o exerclcio 
finaneeiro; 

VIII - praticar ato contra expressa dispÓsiçAo legal, ou 
omitir-se na pràtiea daqueles de sua competência; 

IX - omitir-se ou negligenciar na defesa àe ben!, ren­
das, direi�s ou interesses do Municfpio, suJeitos a adminis­
'tração da Prefeitura; 

_ X - ausental'-se do Municfpio, por te.mpo superior ao 
permlt_ido nesta lei, sem comunicar ou obter licenca da Câ­
mara Municipal; 

XI - proceder de m<>do tneompativel com a dignidade 
e o decõro do cargo. 

Parigrafo Cnico - sobre o Vice-�eito ou quem vier 
a su.bstituir o Prefeito, incidem as infrações poUtico-admlnts­
t;&Uvas de que trata este artigo, sendo-lhe apllcàvel o pro­
ceDI> pertinente, ainda que cessada a substituição. 

CAP1TULO IV - DA SUSPENSÃO � DA PERDA 

DO MANDATO 

Art. 340 - nos crimes comuns. nos de re:sponsabllldade 
e nu lnfraçõe8 poUtico-admlnlstrativas, e facultado à Câmara 
MlmiCipal, uma vez recebida a respectiva denõncia pela auto­
ridade o:mpetente, suspender o mandato do Vereador, do 
Prealdemé da Cua ou do Prefeito, pelo votio de dois terçoa 
......... 

1. 

1 

Art. 341 - O V.-eador perdtrA o mandato:

I - por extlnção, quando: 

a) perder ou tiver suspensos os cllreitos pollticoa;

b) o declarar a Justiça Eleitoral;

e) assumir outro cargo .ou função na admlnistração pú·
bllca, direta ou indireta, ressalva<h a posse em virtude de 
concurso público. 

II - por cassaçAo, quando: 
... 

a) deixar de COlI\P3.l'ecer, em cada Séssão legislativa, a
te-rça parte das sessões ordinãrias da Câmara Municipal, sal· 
vo licença ou quando em missão por esta autorizada; 

b) sofrer condenaçAo criminal em sentença transitada em
julgado; 

.. 

e) incidir em infrações poUtieo-administrat1va.

Parâgrafo -Onico - O Vereador terá assegurada ampla 
defesa, nas hipóteses do inciso II. 

Art. 842 - O Prefeito perderá o manda.to: 

I - por extinção, quando: 

a) perder ou tiver suspensos os direitos poUticos;

b) o declarar a Justiça Eleitoral;

c) sentença definitiva o condenar por <=rimes de respon­
sabilidade; 

d) assumir outro cargo ou funçAo na administração põ-

bllca direta ou indireta, ressalvada a posse em VirtUde de 
concurso Públic:o; 

e) renunciar.

II - por cassação, quando: 

a) sentença definitiva. o condenar por crime comum;

b) incidir em infração polftie<>-admlnfstratlft. I 

Paragrafo único - o ntefeito terá assegurada ampla 
defesa, nas hipóteses do Inciso n.

} 
CAP1TULO V - DO PROCESSO PARA APURACAO DE 

.. 
... 

INF1RAÇÃ0 POLrrlCO-ADMINISTRATIV A 
• r

Art. 343 - O processo para apuração de mfrações P0U• 
tico-admlnistrativas, da competência da Câmara Municipal, 
IIIDCiOnada. com a cassação do mandato, obedecerâ ao rito 
previsto neste artigo. 

1 1111 - A denõncia de infração poUtico-admlnistratt•a, ex• 
'posta na forma cireunstanclada, com indicação de provas, aerà

apresentada ao Presidente da Câmara Munieipal: 
1 

I - por qualquer vereador que ficarA, neste caso, impe­
dido de votar aobre a denõncia e de lnteerar a comiaalo 
Jlll'OCIHP:?te, podendo, todavia, praUcar todoa oe atea de &Cll• 

.«o; 



tstado o Rio, ot a OS de fevereiro de l 990 

m - por qualquer eleitor inscrlto no Muntcfpio. 

1 2' - de poue da denúncia, o Presidente da Câmara 
Kunleipal. na primeira reunião, determinari. a sua leitura, 
eoDIUltando o plenArlo ,obre o seu recebimento, pelo voto 
da maioria dos pre•ntes. 

1 � - recebida a denú.ncla, na mesma reuni.ão serà cons­
titufda O>miasão Especial de três Vereadores, que, dentro de 
doill dlaa, notlticarà pessoalmente o denunciado, com remessa 
de o6Pia de todas as peças do processo, para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, o!ereça defesa Prévia, indicando as pro­
TU que pretende produzir o rol de testemunhas, até o mà­
xlmo de dez. 

1 4'l - decorrido o prazo de- defesa prévia, a Comissão 
Processante emitira parecer dentro de 03 (três) dias, opinan­
do pelo i,-osseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual 
aerl submetido a apreciação do plenàrio da Câmara Muni­
elpaL que conhecerà ou não da denúncia, pelo voto da maio­
ria abaoluta dos seus membros. 

1 5o - conhecida· a denúncia, poderà a Câmara Munici­
pal, pelo voto de doil, terços dos: seus membros, afastar o 
.Rrefelto de suas funções. 

f 69 - O Presidente da Comissão processante designará, 
desde logo, o inicio da instrução e determi."Ulrá., no mãximo 
de setenta e duas horas (72 h), que tenha início os atos, deli-
1ências e audimcias que se fizerem necessãrias, pera o de­
poimento do denunciado, inquirição das testemunhas e pro­
dução das demais provas. 

1 ?-1 - o denunciado deverá ser intimado de todos os 
atos do processo, pessoalmente ou na pessoa de seu procura­
dor, com antecend{ncin, pelo menos, de vintEt e quatro (24) 
horas, sendo-lhe permito assistir as deligências e audiências, 
bem como inquirir as· testl'munras e requerer ou que for de 
interesse da defesa. 

* 8•• ...!... conclufda a instrução, será aberta vist!'l do pro­
l't'SSO ao denunciado, par!'l razões finais escritas, no prazo
de 05 (cinco) dias e, r.pós, a Comissão pr<>cessante emitirá 
Parecer final, pela procedência ou lmproc�éncia da ACusa­
çlo e solicitará ao Presidente da Câmara Municipal convoca­
çlo da sessão para julgamento. 

1 90 - na sessno de julgamento o prort<sso s�á lido 
.integralmente, i;e o requerer a defesa, ou em breve relatório 
será expcsta a questão e indicadas as provas Produzidas, e, a 
seguir, os Vereadores que o desejarem, poderão manifestar-se 
verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos 
cada um e, ao final, do denunciado ou seu Procurador, tsrá 
o prazo máximo de 02 (duas) horas para produzir sua defesa
oral.

1 10-.> - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas vota­
ções nominais e secretas, quantas forem as infrações articu­
ladas na denúncia. 

f nv - declarada o denunciado, pelo voto de dois ter­
çoa. pelo menos. dois membros da Câmara Municip.gl, incurso 
em qualquer das infra<,'Ões especificadas na denúncia, será 
declarada a perda do cargo, considerando-se o Prefeito afas­
tado, definitivamente. 

t � - .. O l'NUltádo da l'Otacio for abeolütório, O P.Je-
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sidente da Câmara Municipal determinari o arquivamento do 
J*'OCess,o. 

f 13Q - em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara 
Municipal comunicará à Justiça Eleitoral o resultado do jul• 
gamento. 

-:, .. -

§ 149 - se o julgamento não estiver conclufdo no pra7.õ
rle 90 (noventa.) dias, a contar da data da notificação do de-, 
nunciad.o, para produção de sua defesa prévia, cessara o afas­
tamento do P,-eteito, sem prejuízo de regular prosseguimento 
do processo, sobrestando-se a deliberação de qualquer outra 
matéria, até que o julgamento esteja concluído, ressalvadas 
as hipóteses que esta define como de apreciação preferencial. 

Art. 344 - Os artigos procedentes aplicam-se, no que 
couber e subsidiariamente, aos Vere�dores e ao Presidente 
da Câmara Municipal. 

Art. 345 - O Código Tributãrio Municipal disporâ acerca 
da isenção de tributos para empresas públicas que tenham 
J)Or atividade principal a realizac;Ao de atividade de desen­
volvimento urbano e industrial do Municfpio . 

Art. 346 - Ressalvados os casos esPeCificados na legis­
lação, as obras, os serviços, compras e alienações serão con­
tratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualmente de condições II todos os concorrentes, com cláu-

sulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da propOsta, nos termos da lei, exigindo­
se a qualificação técnica e econômica comprovada através das 
obras, serviços, compras e alienação efetuadas anteriormente, 
fndispensâvel a garantia do cumprimento das obrigações. 

Art. 347 - Os bens 1moveis dos Municipios não podem 
ser objeto de doação nem de utilização gratuita por terceiros, 
salvo mediante autorização do Prefeito, se o beneficiário for 
pessoa jurídica de direito público interno, entidade coJilPO­
nente de sua administração indireta ou fundac;Ao institulda 
pelo Poder Público. 

., 

§ lo - Exceto em caso de imóveis residenciais destinadoa
a populac;Ao de baixa renda, através de órgão próPrio estatal, 
e alienação, a título onoroi,o, de bens imóveis do Municfpfo ou 
de suas autarquias dependerã de autorização prévia da Câ­
mara dos V�eadores, salvo em casos previstes em lei com,­
Plementar, e serã prE:Cedida de licitação, dispensada quando 
o adquirente for uma das pessoas referidas no caput dest&
artigo ou nos casos de dação em pagamento, permuta ou tn•
vestidura. f .. . 

r 
� 
� 

§ � - O disposto do pa.ràgrafo anterior não se aplica,
aos bens imóveis dessas sociedades de economia mista e de 
sua atividad.e nem os que oonstftuam exclusivamente objeto 
de sua atividade nem os que constituam exclusivamente obje­
to dessa mesma atividade. 

.. - . -· -,,:-,·, 
§ Jt;> - 1! vedada a concessão de UIO de bem im6vel do

Munidpio a empresa Privada oom fins lucrat1voa, quando '8111 
poautr d��aQIG aoelal �-- � 





CA�TA�UO 

�o��.A 

Ll13�VTAÇÃO 

2� edição 

Ação Católica Operária - ACO 
Rua do Chichorro, 62 - Catumbi 
20211 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone (021) 242-7732 

Distribuição Interna 



• 

1. VIDA E LUTA DO POVO 

1. A CU'iSE ROCEIRA E A CLASSE 
OPERÁRIA 

2. ADVENTO NORDESTINO 
3. ALGUl:M GOSTARIA? 
4. AMl:RICA LATINA 
5. A REFORMA 
6. BAIÃO OAS COMUNIDADES 
7. BARRACOS .E FAVELAS 
B. BÔIA FRIA 
9. BUENAS NUEVAS 

10. CANÇÃO DA ALEGRIA 
11. CEBs, POVO UNIDO 
12. CHEGOU A HORA 
13. CIDADÃ9 
14. CONVITE PRA CAMINHADA 
15. CRISTO TRABALHADOR 
16. DA-NOS UM CORAÇÃO 
17. DO LADO DE LÁ, DO LADO DE CA 
18. EL PUEBLO UNIDO 
19. ELES QUERIAM UM GRANDE REI 
20. EU ACREDITO 
21. EU QUERO OUVIR A VOZ DO POVO 
22. EU QUERO VER ACONTECER 
23. FUNERAL DE UM LAVRADOR 
24. GRITA, MEU POVO, GRíTA 
25. HINO DAS CEBs 
26. HISTÓRIA DESUMANA 
27. HISTÓRIA DE UM PEDREGULHO 
28. IGREJA, POVO A CAMINHO 
29. ISSO QUE VOCI: TEM AÍ 
30. LAMENTO NATIVO 
31. LOUVADO SEJA MEU SENHOR 
32. MANDACARU 
33. MIGRANTE 
34. NÃO NOS MOVERÃO
35. NOSSA ALEGRIA 1: SABER QUE UM DIA
36. NOSSA VISTA CLAREOU 
37. NOSSOS DIREITOS Vl:M 
38. ô COMPANHEIRO, POR QUE ESTAS 

TÃO TRISTE? 
39. O MILAGRE DE REPARTIR 
40. PIÀÃMIDE 
41. POR ISSO 1: QUE eu CANTO 
42. POVO QUE LUTA 
43. PROCURANDO A LIBERDADE 
44. PROVl:RBIOS 

45. SANTO DIAS 
46. TERRA DA LIBERTAÇÃO 
47. VAMOS MINHA GENTE 
48. VEM, CAMINHEIRO 
49. VOCI: 1: MEU IRMÃO 
50. YA NACE EL PODER DEL PUEBLO 
51. ZUMBI GANGA MEU REI 
52. ALELUIA DA LIBERTAÇÃO 

ALELUIA, ALELUIA! 

li. CANTOS RELIGIOSOS 

53. A FILA 
54. A NÓS DESCEI DIVINA LUZ 
55. AVE MARIA DOS OPRIMIDOS 
56. A VERDAC>E VOS LIBERTARA 
57. CALICE BENTO 
58. BENDITO DA MÃE DAS DORES 
59. CANÇÃO DE MARIA 
60. CANTO DO SERVO
61. CERTEZA NA FRENTE 
62. CIO DA TERRA
63. COMO JESUS, VOU CARREGAR A 

MINHA CRUZ 
64. CREO SENOR 
65. DA CEPA BROTOU A RAMA
66. DIZEI AOS CATIVOS
67. I: MARIA
68. ESTAREMOS AQUI REUNIDOS 
69. ESTA MESA NOS ENSINA 
70. EU CANTO LOUVANDO A MARIA 
71. EU CONFIO EM NOSSO SENHOR
72. EU CREIO
73. FELIZES OS QUE OUVEM
74. ISAFAS
75. LOUVADO SEJAS MEU PAI 
76. LUZ DE DEUS 
77. MÃE DO Cl:U MORENA 
78. MARIA DE DEUS, MARIA DA GENTE 
79. MARIA DA LIBERTAÇÃO 
80. MARIA, MÃE DOS CAMINHANTES 
81. NESTA MESA 
82. NESTE PÃO E NESTE VINHO 
83. O CLAMOR DOS POBRES 
84. Ô PAI NOSSO 
85. O PROFETA 
86. OI, LOUVAI 



87. OFERTÓRIO DO POVO 
88. OFERTAMOS AO SENHOR 
89. OS CRISTÃOS TINHAM TUDO EM 

COMUM 
90. OS DEVOTOS DO DIVINO 
91. PAI NOSSO 
92. PAI NOSSO DOS POBRES SEM VEZ E 

SEM VOZ 
93. PELAS ESTRADAS DA VIDA 
94. PELO DESERTO 
95. POR MELHOR QUE SEJA ALGUl:M 
96. POVO NOVO 
97. POVO PEREGRINO 
98. PREFÁCIO DO POVO 
99. PROJETO DE DEUS 

100. QUANDO O SENHOR MUDOU A SORTE 
DO SEU POVO 

101. QUANTOS ROSTOS
102. QUE SABEDORIA É ESTA
103. RECEBER A COMUNHÃO 
104. RECEBE SENHOR 
105. SAf\FO 1 
106. SENHOR, OUVE O CLAMOR 00 POVO 
107. SENHORA D'APARECIDA 
108. SEU NOME É JESUS CRISTO 
109. SÓ TEM LUGAR NESTA MESA
11 O. TODA A BÍBLIA É COMUNICAÇÃO 
111. VAMOS CAMINHAR 
112. VEM, ESPÍRITO SANTO 
113. VEM, SENHORI VEM LIBERTAR
114. VITÓRIA 

115. CF/85: PÃO PARA QUEM TEM FOME 

Ili. CANTOS POPULARES 
E FOLCLÕRICOS 

116. ACORDA MARIA BONITA 
117; ASA BRANCA 
118. ASSUM PRETO 
119. CHICO MINEIRO 
120. DISPARADA 
121. FELICIDADE FOI EMBORA 
122. FICA MAL COM DEUS 
123. ISTO É A FELICIDADE 
124. JUAZEIRO, JUAZEIRO 
125. LUAR DO SERTÃO 
126. MARIA, MARIA 
127. MULHER RENDEIRA 
128. O MENINO DA PORTEIRA 
129. O XOTE DAS MENINAS 
130. PLANTADOR 
131. POR QUE ESPERAR AMANHÃ? 
132. PRA NÃO DIZER QUE EU NÃO FALEI 

DAS FLORES 
133. PRÉDIO DE AMOR 
134. ROMARIA 
135. SUÍTE DOS PESCADORES 
136. TREM DAS ONZE 
137. TRISTEZA DO JECA
138. UIRAPURU 
139. VIAGEM 
140. VIOLA ENLUARADA 

PARTE 

• 

Vida e Luta do Vovo 

.. 



06 maior 

01. A CLASSE ROCEIRA E A
CLASSE OPERARIA

1. A classe roceira e a classe operária
ansiosas esperam a reforma agrária
sabendo que ela dará solução
para a situação que está precária.
Saindo o projeto do chão brasileiro
e cada roceiro plantar sua área.
Sei que na miséria ninguém viveria
e a produção já aumentaria
quinhentos por cento até na pecuária.

2. Esta grande crise que há tempos surgiu
maltrata o caboclo ferido em seu brio
dentro de um pa(s rico e altaneiro
morrem brasileiros de fome e de frio.
Em nossas manchetes de ricos e pobres
milhões de automóveis já se produziu
enquanto o coitado do pobre operário
vive apertado ganhando o salário
que sobe depois que tudo subiu.

3. Nosso lavrador que vive no chão
s6 tem a metade de sua produção
porque a semente que ele semeia
tem que ser a meia com o seu patrão.
O nosso roceiro vive num dilema
e o seu problema não tem solução
porque o ricaço que vive folgado
ocha que o projeto que for assinado
estará ferindo a Constituição.

4. Mas grande esperança o povo conduz
pedindo a Jesus pela oração
pra guiar o pobre por onde ele trilha
e para a fam<lia não faltar o pão.
Que ele não deixe o capitalismo
levar ao abismo a nossa nação.
A desigualdade que existe é tamanha
enquanto o ricaço não sabe o que ganha
o pobre do pobre vive do tostão.
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"E os exaltarei, e não serão mais 
humilhados." 
(Jr. 30, 19) 

Mi maior 

02. ADVENTO NORDESTINO

1 O sertão seco pela chuva a suspirar 
dos oprimidos geme o peito em oração. 
vem, ó Senhor, nos libertar não tardes mais. 
Junta esse povo e realiza a promissão. 

REF: LÁ VEM, LÁ VEM, 
JÁ SE APROXIMA A 
REDENÇÃO (bis) 

2. A terra presa nas mãos de tão pouca gente
dos desastrados é imensa a procissão.
Tomando o rumo sem destino das estradas
Eles têm fome de justiça, sede e pão.

3. A cana verde nada tem de esperança.
Teu povo humilde cansou de lutar em vão.
Mãos calejadas geme o velho e a criança
quando será o dia da libertação.

4. Uma MARGARIDA foi pisada
em pleno campo
pela botina do devastador patrão.
Regada a terra por tanto sangue e tanto
pranto, e mais florida vai ser a estação.

5. Os capatazes nos açoitam com olhares
e nos arrancam desumana produçã'o.
Se é longa a hora,
mais se encurta meu salário
do operário é demais a exploração.

6. O desemprego, a fome ron.da na cidade,
dos miseráveis é sem fim a procissão.
Quantas crianças pelas ruas abandonadas
sua revolta sobe em seu coração.

7. Um SANTO DIAS já raiou pro operário
vencido o medo sai às praças o peão.
i; um só grito por emprego e por salário
a bala fere mas o grito escutarão.

Si menor 

03. ALGUl:M GOSTARIA?

1. Alguém gostaria de viver humilhado?
Não Senhor, não Senhor.
Alguém gostaria de viver enganado?
Não Senhor, não Senhor.
Alguém gostaria de viver oprimido?
Não Senhor, não Senhor.
Ninguém gostaria, Senhor.

2. Ninguém gostaria
de viver passando fome
s6 clamando por teu nome
noite e dia sem cessar.
Ninguém gostaria de viver sem profissão
desvalido e amarelão
sem remédio pra tomar.

3. Alguém gostaria de não ter onde morar?
Não Senhor, não Senhor.
Alguém gostaria de ser marginalizado?
Não Senhor, não Senhor.
Ninguém gostaria, Senhor.

4. Ninguém gostaria de não ter o que comer
não poder ir à escola,
sem mobral, não saber ler.
Ninguém gostaria de não ter um bom salário
nem ganhar o neces9ário
ideal para viver.
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"Muito tempo guardei silêncio, permaneci 
mudo, mas agora grito, como mulher nas 
dores de parto." 
(Is. 42, 14) 

Ré maior 

04. AMl:RICA LATINA

1. Talvez esta canção chegue tarde demais
talvez nosso silêncio seja grande demais.
Talvez a consciência cale cedo demais
talvez boa vontade seja pouco demais.

2. Talvez a liberdade chegue tarde demais
e tarifos inocentes morram cedo demais.
Que a luz nos mostre agora
um caminho de paz
e acabe a violência que mata demais.

3. Meu Deus, eu te pergunto,
se ouves minha voz
se é este o teu povo e que queres de nós.
Milhões de homens pobres,
porque poucos têm demais
somos um supermercado
para as multinacionais.

4.·Quem sabe um dia livre, tua fronte erguerás
América Latina, eu te amo demais.
Talvez teu sofrimento seja grande demais
inda querem que me cale: tarde demais!

06 maior 

05. A REFORMA
(Melodia: Fuscão Preto)

1. Me disseram que a Reforma vai chegar,
como vitória do homem trabalhador,
e vem vestida com a justiça e a verdade
cheirando a luta do trabalhador rural.



2. Meus amigos, façam isso ser verdade
e, se não for, lutaremos sem pavor.
Daqui a pouco não aguentamos mais de fome
e todos juntos se desmanchando de dor.

3. Companheiros, não somos feitos de aço,
temos direito a um pedaço
deste chão que Deus nos deu.
Companheiro, a união é o caminho
pra conseguir um pedacinho
de terra pra trabalhar.

"Vi um novo céu e uma nova terra, a nova 
Jerusalém. Deus veio morar com os homens. 
Não haverá mais morte, nem tristeza, nem 
choro, nem dor. As coisas velhas já passaram." 
(Ap. 21, 1-4) 

Lé maior 

06. BAIÃO DAS COMUNIDADES

REF: SOMOS GENTE NOVA 
VIVENDO A UNIÃO 
SOMOS POVO: 
SEMENTE DE UMA NOVA 
NAÇÃO Ê Ê 
SOMOS GENTE NOVA, 
VIVENDO d AMOR 
SOMOS COMUNIDADE, 
POVO DO SENHOR Ê Ê 

1. Vou convidar
os meus irmãos trabalhadores
operários, lavradores,
biscateiros e outros mais
e juntos vamos celebrar a confiança
nossa h ,ta na esperança
de ter terra, pão e paz ê ê.

2. Vou convidar
os índios que ainda resistem
a tribos que ainda insistem
no direito de viver
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e juntos vamor, reunidos na memória, 
celebrar uma vitória 
que vai ter que acontecer. 

3. Convido os negros,
irmãos no sangue e na sina,
seu gingado nos ensina a dança da redenção.
De braços dados, no terreiro da irmandade,
vamos sambar de verdade
vamos pisar sobre a dor.

4. Vou convidar a criançada e a juventude,
tocadores nos ajudem, vamos cantar por aí.
O nosso canto vai encher todo o país
velho vai dançar feliz,
quem chorou, vai ter que rir.

5. Desempregados, pescadores, desprezados
e os marginalizados, venham todos se juntar
à nossa marcha pra nova sociedade
Ouem nos ama de verdade
pode vir, tem um lugar.

"Ai daquele que para si construiu esse 
palácio por meios desonestos." 
(Jr. 22, 13) 

Dó maior 

07. BARRACOS E FAVELAS

REF: E NOS PALÁCIOS, Ô LÊ LÊ 
VIVEM OS PRfNCIPES 
SEM SABER QUE LÁ FORA 
A VIDA IÊ TRISTE. (bis) 

1. Barracos e favelas em nossas vi las,
pobres e analfabetos enchem as filas.

2. Soldados com canhões estão armados
somos todos irmãos, irmãos calados.

3. Unamo-nos as mãos em firme corrente,
queremos liberdade pra toda gente.

"Ai daquele que faz seu próximo trabalhar 
de graça e não lhe paga o salário." 
(Jr. 22, 13) 

U maior 

08. BÓIA FRIA

REF: EM CIMA DE UM CAMINHÃO 
BEM CEDINHO ELE VAI 
SEM NENHUMA GARANTIA 
PRO SEU PÃO DE CADA DIA 
ELE VAI TENTAR GANHAR. (bis) 

1. O seu patrão comprou trator e caminhão
também grade arrastão, deixando ele na mão.
Pois lá na roça perdeu sua serventia,
procurando prato cheio, hoje ele é bóia fria.

2. Ele tentou melhorar pra sua família,
pra cidade certo dia com muita fé foi morar.
Mas continuou sua fome de alegria
e o sustento da família
ele tenta assim ganhar.

3. Ele não é roceiro nem operário,
ganha um mísero salário;
seu riso alegre não sai.
Seu dinheirinho ele nunca tem de sobra
ele é pau pra toda obra.
Ele ri pra não chorar.

4. Ele já deu ao seu país glória e fama
mas sua terra que tanto ama
não pode mais cultivar.
Pergunto agora
a quem ouve a minha voz:
pra quem Deus criou o mundo?
Foi pra alguns ou foi pra nós?
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09. BUENAS NUEVAS

1. Caerán los que oprimían
la esperanza de mi pueblo.
Caerán los que comían
su pan sin haber sudado.
Caerán con la violencia
que ellos mísmos han buscado
i se alzará mi pueblo
como el sol sobre el sembrado.

2. Buenas Núevasl
Buenas Nuevas pa'mi pueblol
EI que quiera oir que oiga
y el que quiera ver que vea.
Lo que está pasando
en medio de un pueblo
que empeza a caminar.

3. Ya no estés más encorvado
tu dolor se há terminado
mucho tiempo has esperado
tu momento ya há !legado
en tu sono, pueblo mio,
hay un Dios que se há escondido
y con fuerza -há levantado
tu rosto adormecido.

4. Un nuevo d(a amanece
y los campos reverdecen
hombres nuevos aparecen
de una tierra nueva crecen.
Y sus voces como truenos
van rompiento los silencios,
y en sus cantos con aliento
hay un Dios que va contento.

5. Podemos cambiar la historia,
caminar a la victoria.
Podemos crear el futuro
y romper todos los muros
si unimos nuestras manos,
si nos vemos como hermanos
lograremos lo imposible
ser un pueblo de hombres libres



Ré maior 

10. CANÇÃO DA ALEGRIA

1. Escuta, ó povo, a canção da alegria
o canto novo que espera o novo dia.

REF: VEM,CANTA,LUTA,LUTA 
CANTANDO, 
VIVE FORJANDO O NOVO CHÃO 
EM QUE NÔS TODOS VIVEREMOS 
COMO IRMÃOS. 

2. Se em tua vida só floresce a tristeza
e estás oprimido na injustiça e na pobreza.

3. Se não achares alegria nesta terra,
Jã professa a tua fé com tua guerra.

LA menor 

11. CEBs POVO UNIDO

REF: CEBs POVO UNIDO, 
SEMENTE DA NOVA SOCIEDADE. 
CEBs � FORÇA E VIDA, 
� LUTA E CAMINHADA. 

1. CEBs é caminho de libertação
é o povo oprimido fazendo união.
Da cidade ao campo não faz distinção
de raca nem cor ou religião.

2. As bases despertam as organizações
instrumento de luta, de reivindicação.
Do sindicalismo e associações
e dos movimentos sai conscientização.

3. É o povt de Deus em movimentação
procurando sair desta opressão.
Das experiências faz reflexão
sociedade nqva é a solução.
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12. CHEGOU A HORA

1. Chegou a hora, tem que ser agora,
chegou a hora da nossa libertação,
li pois vamos todos
nos tornando conscientes
sendo gente para frente
construindo um mundo novo (bis)

2. Chegou a hora, tem que ser agora,
chegou a hora de saber da situação
li muitos irmãos não têm casa pra morar
e se o filho chora com fome,
não tem como sustentar.

3. Chegou a hora, tem que ser agora,
chegou a hora de ninguém nos enganar:
li promessas falsas, faço isso, faço aquilo,
Jesus Cristo está conosco para nos orientar.

4. Chegou a hora, tem que ser agora,
chegou a hora de haver vida completa
li a grande prova de entre nós haver pecado
é ver o irmão explorado
e querer ficar de lado.

5. Chegou a hora, tem que ser agora,
chegou a hora de implantar o Remo de Deus
li e este pecado do nosso meio tirar,
preparar um mundo novo
para o nosso Deus remar.

13. CIDADÃO

1. Tá vendo aquele ediffcio, moço?
Ajudei a levantar.
Foi um tempo de aflição.
Era quatro condução, duas pra ir,
duas pra voltar. Hoje depois dele pronto,
oio pra cima e fico tonto, mas me chega
um cidadão; e me diz desconfiado, tu tai'
admirado ou tá querendo roubar?
Meu domingo tá perdido. Vou pra

-

-

casa entristecido dá vontade de beber. 
E pra aumentar o meu tédio, eu não posso 
oiá pro prédio, que eu ajudei a fazer. 

2. Tá vendo aquele colégio, moço?
Eu também trabalhei lá.
Lá eu quase me arrebento. Fiz a
massa, pus cimento, ajudei a rebocar.
Minha fia inocente, vem pra mim
toda contente: Pai vou me matricular.
Mas me chega um cidadão: criança de pé

no chão aqui não pode estudar. Esta dor
doeu mais forte, porque eu deixei o Norte?
Eu me pus a me dizer: Lá a seca castigava,
mas o pouco que eu plantava, tinha direito a
comer.

3. Tá vendo aquela Igreja, moço?
Onde o padre diz amém.
Pus o sino e o badalo,
enchi minha mio de calo,
lá eu trabalhei também.
Lá sim, valeu a pena ter quermesse,
tem novena
e o padre me deixa entrar ...
Foi lá que Cristo me disse: Rapaz
deixe de tolice não se deixe
amedrontar. Fui eu quem criou a
terra, enchi o rio, fiz a terra.
Não deixei nada faltar. Hoje o homem
criou asa e na maioria das casas, eu
também não posso entrar.
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U maior 

14. CONVITE PRA CAMINHADA

REF: Ô MEU IRMÃO, 
POR QUE AQUI NÃO VEM? 
PRA NOSSA CAMINHADA 
PRECISAMOS MAIS ALGUl!M. 
Ô MEU IRMÃO 
QUE EU QUERO BEM, 
NOSSO JESUS 
CONVIDA voe� T AMBl!M. 

1. Deus lã do céu
vendo o povo oprimido,
ele fez o seu pedido
prá Moisés e Aarão.
Mesmo com medo
atenderam o chamado;
o povo foi libertado
daquela escravidão.

2. E agora os fatos
já estão se repetindo,
nós estamos descobrindo
que é a mesma situação.
Nossa tarefa é conscientizar o povo
a construir um mundo novo
em que haja união.

3. A gente vê
nossos irmãos explorados

nesses trabalhos pesados
que têm de muitos estilos.

Quando adoece ele perde o seu valor,
o pobre trabalhador

vai terminar no asilo. 

4. Nós somos um povo
que trabalha todo dia
e até com alegria
na esperança de vencer.
Jã sinto um pouco da nossa libertação,
a vida em união até que é bom viver.



··11vt: (omt' t' tllt' destes de comer."
(Mt H, 4Ci)

06 maior 

16. CRISTO TRABALHADOR

REF: TU l:S 
O DEUS DOS PEQUENOS 
O DEUS HUMANO 
E SOFRIDO 
O DEUS 
DE MÃOS CALEJADAS 
O DEUS 
DE ROSTO CURTIDO; 
POR ISSO TE FALO EU 
COMO TE FALA MEU POVO; 
PORQUE l:S 
O DEUS ROCEIRO 
O CRISTO TRABALHADOR (bis) 

1. Tu vais de mãós dadas com minha gente
pela cidade e roçados
e fazendo fila no I namps
para que te paguem uns trocados.

2. Tu comes na feira catando lixo
com Zé, João, Chico ou Maria,
e reclamas contra a miséria
que mata teu povo dia-a-dia.

3. Eu te vi brincando fazendo cerca,
engordando gado e sem feijão.
E na rua com os companheiros
exigindo terra e ganha-pão.

Ré menor 

16. DA-NOS UM CORAÇÃO

REF: DÁ-NOS UM CORAÇÃO 
GRANDE PARA AMAR 
DÁ-NOS UM CORAÇÃO 
FORTE PARA LUTAR. 

1. Homens novos criadores da história
construtores de nova humanidade
homens novos que vivem a existência
sempre em risco num longo caminhar.

2. Homens novos
lutando na esperança
homens novos em busca da verdade
homens livres sem freios nem cadeias
homens livres que exigem liberdade.

3. Homens novos
amando sem fronteiras
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para além de raças e lugar
homens novos ao lado dos pobres
partilhando com eles teto e pão.

Li maior 

17. DO LADO DE LA­
DO LADO DE CA

REF: DO LADO DE LÁ 
SÔQUEM SOBE 
DO LADO DE CÁ 
SÔ QUEM DESCE 
DO LADO DE LÁ 
SÔ QUEM GOZA 
DO LADO DE CÁ 
QUEM PADECE 

1. Do lado de lá
mesa cheia na hora da refeição,
do lado de cá
está vazia, só canjiquinha e feijão.
Do lado de lá

) /t:,,IA/'7--;;{i'") 
f) 

vLY-- i 
sobremesa, doce de côco ou mamão, 
do lado de cá 
nem palitos para limpar, todos vãos. 

2. Do lado de lá
cientistas com seu diploma na mão,
do lado de cá
analfabetos assinando com o dedão.
Do lado de lá
as crianças não podem pisar no chão,
Do lado de cá
elas deitam e rolam no poeirão.

3. Do lado de lá dói o dedo,
vem o doutor põe a mão,
do lado de cá
quebra o braço, isso não é nada não.
Do lado de lá
uma consulta basta mostrar um barão,
do lado de cá
é só na fila, parecendo procissão.

4. Do lado de lá
porta livra, porque lá correm barões,
do lado de cá,
todos becos tem cadeados nos portões.
Do lado de lá
fecha porta, quem abre é um pistolão,
do lado de cá,
é só resposta, isso não tem jeito não.

18. EL PUEBLO UNIDO

1. EI pueblo unido
jamás será vencido; (3 veces)
de pie cantad,
que el pueblo va a luchar
avanzan ya banderas de unidad,
y tu vendrá marchando junto a mí
y así verás tu canto
y tu bandera florecer
la luz de un rojo amanecer
anuncia ya la vida que vendrá.
De pie, marchard,
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que el pueblo va a luchar 
será mejor la vida que vendrá, 
a conquistar nuestra felicidad. 
En un.clamor, 
mil voces de combate se alzarán 
dirán cancion de libertad, 
con decisión, la patria vencera. 

2. Y ahora el pueblo, que se alza en la lucha
con voz de gigante, gritando adelante.
EI pueblo unido jamás será vencido. (3 veces)

3. La pátria está forjando la unidad,
de norte a sur se movilizará,
obreros son, campesinos también.
Hermano ven, unidos en la lucha
el trabajo irá, la pátria surgirá,
su paso ya anuncia el povenir.
De pie, marchad, que el pueblo va a triunfar
miliones ya imponen la verdad;
de acero son, ardiente batallon,
sus manos van !levando la justicia y la raz6n;
mujer, con fuego y con valor
ya estás aquí, junto ai trabajador.
Y ahora el pueblo que se alza en la lucha
con voz de gigante gritando: adelante
EL PUEBLO UNIDO
JAMÁS SERÁ VENCIDO. (3 veces)

''O meu Reino não é deste mundo." 
(Jo. 18, 36) 

Ré maior 

19. ELES QUERIAM

UM GRANDE REI

REF: ELES QUERIAM UM GRANDE REI 
QUE FOSSE FORTE 
E DOMINADOR 
E POR ISSO NÃO CRERAM NELE 
E MATARAM O SALVADOR. (bis) 

1. Quantos surdos que escutaram
quantos cegos que enxergaram



quantos coxos que andaram 
só olos não onxorgaram 

2 Ouuntas pessoas de má vida 
,o conve1 teram e aceitaram 
no que viram e que ouviram 
só eles o reíeitaram. 

3. Quantos vinham lhe escutar
o escreviam pra não esquecer
que falava brilhantemente
como a luz do amanhecer.

4, Jesus Cristo aceita o homem 
que se entrega inteiramente 
não aquele apegado ao mundo 
que hora é frio, outra hora é quente. 

6. Jesus Cristo é o rei dos reis
seu mistério é muito profundo
o seu-reino é lá do céu
mio o reino daqui do mundo.

"Eu te louvo, 6 Pai, porque escondeste estas 
coisas aos sábios e as revelaste aos pequenos." 
(Mt. 11, 25) 

R6 menor 

20. EU ACREDITO

REF: EU ACREDITO 
QUE O MUNDO SERÁ MELHOR 
QUANDO O MENOR QUE PADECE 
ACREDITAR NO MENOR. (bis) 

1. Quando os pequenos acreditarem
no seu bem estar comum,
sentindo as necessidades
que padece cada um,
unidos em Jesus Cristo
todos nós seremos um.

2. Jesus Cristo veio à terra
para ver seu povo unido,
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disse até que cada grupo 
qu1> luta em si dividido 
com muita facilidade 
ele será destruído. 

3. Só confiar em dinheiro
é loucura e vaidade
porque Cristo é a vida
o caminho e a verdade
quem pensa ao contrário disso
nunca terá liberdade.

U maior 

21. EU QUERO OUVIR

A VOZ DO POVO

1. Eu quero, quero, quero
ouvir a voz do povo,
eu quero ver todo povo acordar
e descobrir dentro da realidade
que a semente da verdade
está querendo germinar.

2. Eu quero quero, quero
ouvir a voz do povo
eu quero ver todo povo como irmão
eu quero ver todo povo caminhando
se libertando do medo
que ele tem do tubarão.

3. Eu quero, quero, quero
ouvir a voz do povo
todo povo tem boca pra falar
ainda tem gente que aí se faz de mudo
fica num canto calado
não se mexe do lugar.

4. Eu quero, quero, quero
ouvir a voz do povo
ouvi um grito, mas não sei de quem foi
grita sem medo, grita, grita minha gente
quem morre calado é sapo
debaixo do pé do boi.

5. Eu quero, quero, quero
ouvir a voz do povo
eu quero ver todo povo em união.
A consciência não se ganha sem esforço
vamos abrir nossos olhos
pra enxergar a situação.

6. Eu quero, quero, quero
ouvir a voz do povo
o povo já não é mais caranguejo
eu quero ver todo povo consciente
descobrindo que é gente
e caminhando para a frente.

R6 maior 

22. EU QUERO VER ACONTECER

REF: EU QUERO VER, 
EU QUERO VER ACONTECER 
O SONHO BOM, 
SONHO DE MUITOS ACONTECER 

1. Nascendo da noite escura
a manhã futura trazendo amor.
No vento da madrugada
a paz tão sonhada brotando em flor.
Nos braços da estrela guia
a alegria chegando da dor.

2. Na sombra verde e florida
crianças em vida brincando de irmãos.
No rosto da juventude
sorriso e virtude virando canção
alegre e feliz camponês
entrando de vez na posse. do chão.

3. Um sorriso em cada rosto
uma flor em cada mão
a certeza na estrada
o amor no coração
e uma semente escondida
em cada palmo deste chão.
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4. Sonho que se sonha só
pode ser pura ilusão
sonho que se sonha juntos
é sinal de solução.
Então vamos sonhar companheiros
sonhar ligeiro - sonhar em mutirão.

Ré menor 

23. FUNERAL DE UM LAVRADOR

1. Essa cova em que estás
com palmos medida
é a conta menor
que tiraste em vida

2. 1: de bom tamanho
nem largo nem fundo
é a parte que te cabe
deste latifúndio

3. Não é cova grande
é cova medida
é a terra que querias
ver dividida

4. 1: uma cova grande
para teu pouco defunto
mas estarás mais ancho
que estavas no mundo.

5. 1: urna cova grande
para teu defunto parco
porém mais que no mundo
te sentirás largo

6. 1: urna cova grande
_para tua c�rne pouca
mas á terra dada
não se abre a boca

7. 1: A PARTE QUE TE CABE
DESTE LATIFÚNDIO
1: A TERRA QUE QUERIAS
VER DIVIDIDA



Sol maior 

24. GRITA MEU POVO GRITA

REF: GRITA MEU POVO GRITA 
COMO GRITOU O PROFETA AMÔS, 
PORQUE ESTE MUNDO INTEIRO 
PRECISA DE SUA VOZ. 

1. Grita meu povo grita,
como gritou o profeta Oséias.
Grita com força e garra
balançando a platéia.

2. Assim não pode mais ser
assim não pode ficar.
Pois se Deus te chama hoje
não podes Te recusar.

3. Quem houve esse chamado
não pode ficar parado,
mas dev·e ser o primeiro
a transmitir o recado.

4. Você também é escolhido
desde toda criação,
mas se Deu� te chama hoje
não deves responder não.
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25. HINO DAS CEBs

1. Ninguém mais pode ser hoje isolado
na vida é preciso se unir
seguindo pela estrada lado a lado
pra juntos nossa história construir.
Não deixe seu irmão abandonado
mas viva a alegria de servir
promovendo o outro dando o seu apoio
para o povo reunir.
Na comunidade o povo de Deus
promove a justiça, o amor entre os seus.

2. Miséria, desemprego, insegurança
são males de um povo sofredor
que põe no amanhã sua esperança
vivendo já cansado em sua dor.
Missão da Igreja é ser presença
é dar-lhe condição de um bem maior
num esforço unido seja atingido
quem de Deus tem todo amor.
Na comunidade o povo de Deus
promove a Justiça, o amor entre os seus.

Ré maior 

26. HISTORIA DESUMANA

REF: NINGUl:M SE ENGANA 
NINGUl:M SE ENGANA 
QUE A NOSSA HISTÓRIA 
JÁ COMEÇOU DESUMANA (bis) 

' 

1. Há muitos anos os portugueses vieram
muitas desgraças fizeram
prá quem nesta terra mora.
Quando chegaram começaram logo a guerra
tomando conta da terra
botando os índios prá fora.

2. Houve as Entradas denominadas Bandeiras
com ação muito grosseira
prá dominar os nativos.
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Eram tratados com a maior crueldade 
lhe roubaram a liberdade 
fazendo um povo cativo. 

3. O nosso índio que isso não conhecia
quando podia, fugia
desse crime desumano.
E planejaram outra ação mais prepotente
foram buscar na corrente
os negros africanos.

4. Lá na senzala os negros sem liberdade
na mais triste crueldade
levando peia no lombo.
Atormentado dos horrores que faziam
tendo vaga eles fugiam
para formarem quilombos.

5. O governo preparou expedição
manctou mais de um batalhão
aos quilombos destruir.
Insistindo nos quilombos dos Palmares
destruiu vários milhares
liderados por Zumbi.

6. Outro episódio desta nação brasileira
guerra brutal e grosseira
que findou matando tudo.
E destruindo de um povo a esperança
homens, mulheres, crianças
os arraiais de Canudos.

7. Motivados no espírito de ambição
querem fazer produção
enviando a outras zonas.
Pega o Nordeste forma fila
e dá de marcha
o soldado da borracha
vendido no Amazonas.

8. E a história desumana continua
se enfeita pra a rua
bota placa e dá-se nome.
E não se olha prá tanta gente doente
tanta criança inocente
que hoje morre de fome.



27. HISTÓRIA DE UM
PEDREGULHO

1. Era uma vez um pedregulho
que cada vez era jogado
pra mais longe, bem mais longe
do lugar onde nasceu
Mas todo mundo tem orgulho
e o pedregulho também tinha
o seu direito de lutar
por um lugar que fosse seu.
Chegou-se ao rio e foi falando
você vive me empurrando
e já faz tempo que eu cansei.
Você tem força, mas eu sei lutar
e qualquer dia a coisa muda,
é cada qual no seu lugar ...

2. Mas, por ser forte e prepotente,
o rio riu do pedregulho
e com desprezo e com orgulho
o empurrou ainda mais.
E foi dizendo secamente: 
quem é pequeno e incompetente 
é bem melhor sair da frente 
que eu aqui não volto atrás. 
O pedregulho bem sabia 
que sozinho, não podia os seus 
direitos conquistar. 
Rezou bastante e resolveu profetizar. 
Chamou mais nove pedregulhos 
com coragem de lutar. 

3. Era uma vez um pedregulho
que nunca mais foi empurrado
pelo rio prepotente
do lugar que era seu.
Pois todo mundo tem orgulho
e seus amigos também tinham
e dcs dez que começaram
o milagre enfim se deu. Um pedregulho
foi chegando,
outro foi se aproximando
e em pouco tempo eram
milhões e o prepotente
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não tugiu e nem mugiu, 
ficou no leito e dele nunca mais saiu ... 

R, maior 

28. IGREJA, POVO A CAMINHO

REF: IGREJA 1: POVO QUE SE 
ORGANIZA 
GENTE OP-RIMIDA 
BUSCANDO A LIBERTAÇÃO 
EM JESUS CRISTO 
- A RESSURREIÇÃO.

1. O operário lutando pelo direito
de reaver a direção do Sindicato.
O _Pescador vendo a morte dos seus rios
já se levanta, contra esse desacato.

2. O seringueiro com sua faca de seringa
se libertando das garras do seu patrão.
A lavadeira, mulher forte e destemida
lava sujeira, injustiça e opressão.

3. Posseiro unido oue fica na sua terra
e desafia a força do invasor.
(ndio poeta que pega a sua viola
que canta a vida, a saudade e a dor.

4. É gente humilde,
é gente pobre, mas é forte,
dizendo a Cristo: meu irmão, muito obrigado,
Pelo caminho que você nos indicou
prá ser um povo feliz e libertado.

06 maior 

29. ISSO QUE VOCE TEM Ar

1. Isso que você tem aí ...
é lágrima de gente, pedaço de esperança,
é lei de Segurança da gente daí ...
i; sangue de operário, é fome de criança
são olhos de tristeza da gente daqui.
Isso que você tem aí ...

-

2. Isso que você tem aí...
são membros esmagados,
são terras que não temos
prisões de nossos filhos por gente daí.
Isso que você tem aí ...

3. Isso que você tem aí ...
tortura de mulheres, despejos e desprezos
por força da política da gente daí.
São pés duros,
cansados, com dor. ensanguentados.
Isso que você tem aí...

R, maior 

30. LAMENTO NATIVO

1. Eu venho de longe
eu sou do sertão,
sou Pedro, sou Paulo,
Maria e João
eu sou brasileiro
mas sou estrangeiro.
lutei pela pátria
e ganhei cativeiro.

2. Eu sou a nação
eu também sou irmão.
Sou Povo de Deus
e não tenho porção.
Eu venho da fome,
da seca e da dor.
Eu sou do trabalho
e não tenho valor.

REF: E AGORA ME DIGAM 
SE EU TENHO DIREITO 
SE SOU CIDADÃO, 
OU POR DEUS NÃO FUI FEITO? 

3. Eu faço a cidade
e não moro - me arranjo
plantei e colhi,
mas não como - sou anjo ...
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Eu venho da terra 
sem distribuição 
eu sou do cansaço 
sem compensação. 

4. Eu venho de longe,
eu sou do sertão:
sou Pedro, soú Paulo,
eu sou a nação.
Eu faço a cidade,
mas sou estrangeiro.
lutei pela pátria
e ganhei cativeiro.

5. Eu venho de longe
eu sou do sertão 1

R, maiOt' 

31. LOUVADO SEJA MEU SENHOR

REF: LOUVADO SEJA O MEU SENHOR 
POR TODAS AS SUAS 

CRIATURAS! 

1. Pelas pessoas que acreditam no pequeno
e se juntam para o mundo melhorar. (bis)

2. Pela mulher que lava roupa, cozinha
arruma casa, e ainda sabe acarinhar. (bis)

3. Pelo trabalhador do campo que arranca
o pão da terra para a fome não o matar. (b11)

4. Pelo operário da cidade que sabe fazer
as coisas de a gente duvidar. (bis)

5. Pelas pessoas que se juntam prá lutar
por seus direitos,
não se deixando enganar. (bis)

6. Pelo cristão que se organiza em
Sindicatos 

e outros grupos 
para o mundo transformar. (bis) 



Ré menor 

32. MANDACARU

1. Na terra de seca não tinha suor;
nem lágrimas saem dos olhos que sentem dor;
tamanho verão o céu prometeu
não há quem resista a tão grande calor. (bis)

REF: SÔ MANDACARU, 
SÓ MANDACARU 
SÓ MANDACARU 
RESISTIU TANTA DOR (bis) 

2. Poeiras o vento levanta do chão
e faz o azul desse céu esbranquiçar;
o verde há tempo não nasce aqui
será que meu Deus
se esqueceu deste lugar. (bis)

3. No meio daquele deserto agrião
um verde bonito suspenso no ar;
de braços erguidos pedindo ao céu
tem dó deste povo, aprendeu a rezar. (bis)

4. Tem flor e tem fruta, uma beleza só
tá sempre aí seja inverno ou verão
traz sombra e esperança de um dia mudar
é sinal que a terra ainda tem coração. (bis)

5. Um dia quiseram arrancá-lo dali
progresso dos grandes não tem coração
a gente se uniu, defendeu de pé.
É sacrário do povo ninguém põe a mão. (bis)

6. Então perguntaram pra que tanta fé
um mato arrogante merece paixão?
Mas o coração da gente gritou:
Mandacaru é povo sofrido do sertão. (bis)
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"Vou buscar-te da terra longínqua, do país 
de exílio, para viver na tranqüilidade, sem 
que ninguém mais o perturbe." 
(Jr. 30, 10) 

Lã menor 

33. MIGRANTE

1. Peregrino nas estradas
de um mundo desigual,
espoliado pelo lucro e ambição do capital.
Do poder do latifúndio enxotado e sem lugar,
já não sei pra onde andar ...
Da esperança eu me apego ao mutirão.

REF: QUERO ENTOAR UM CANTO 
NOVO DE ALEGRIA 
AO RAIAR AQUELE DIA 
DE CHEGADA AO NOSSO CHÃO. 
COM MEU POVO 
CELEBRAR A ALVORADA 
MINHA GENTE LIBERTADA 
LUTAR NÃO FOI EM VÃO. 

2. Sei que Deus nunca esqueceu
dos oprimidos o clamor
e Jesus se fez do pobre solidário e servidor.
Os profetas não se calam
denunciando a opressão.
pois a terra é dos irmãos . ..
E na mesa igual partilha tem que haver.

3. Pela força do amor o universo tem carinho
e o clarão de suas estrelas
ilumina o meu caminho
nas torrentes da justiça
meu trabalho é comunhão.
Arrozais florescerão ...
E em seus frutos liberdade colherei.

"" 

1 

... 

Fã maior 

34. NÃO NOS MOVERÃO

REF: NÃO, NÃO, 
NÃO NOS MOVERÃO (bis) 
COMO UMA ARVORE 
FIRME JUNTO AO RIO! 
NÃO NOS MOVERÃO! 

1. Unidos aos operários - não nos moverão!
Unidos em nossas fábricas
- não nos moverão.
Como uma árvore ...

2. Unidos aos lavradores - não nos moverão!
Pela Reforma Agrária - não nos moverão.
Como uma árvore ...

3. Unidos aos índios - não nos moverão!
Em sua luta pela terra - não nos moverão.
Como uma árvore ...

4. Unidos aos negros - não nos moverão!
Contra a marginalização - não nos moverão.
Como uma árvore ...

5. Unidos às mulheres - não nos moverão!
Na conquista de seus direitos
- não nos moverão.
Como uma árvore ...

6. Unidos na luta - não nos moverão!
Unidos até a morte - não nos moverão.
Como uma árvore ...

\ 
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"Meu plano realizará, e a libertação que 
predisse não tardará." 
(Is. 46, 10-13) 

Dó maior 

35. NOSSA ALEGRIA 1: SABER

QUE UM DIA

1. Nossa alegria é saber que um dia
todo esse povo se libertará.
Pois Jesus Cristo é o Senhor do mundo
nossa esperança realizará.

2. Vendo no mundo tanta coisa errada
a gente pensa em desanimar.
Mas quem tem fé ele está com Cristo
tem esperança e força pra lutar.

3. Não diga nunca que Deus é culpado
quando na vida o sofrimento vem.
Vamos lutar que o sofrimento passa
pois Jesus Cristo já sofreu também.

4. libertação se alcança no trabalho
mas há dois modos de se trabalhar:
há quem trabalha escravo do dinheiro
há quem procura o mundo melhorar.

5. E pouco a pouco o tempo vai passando
e a gente espera a I ibertação.
Se a gente luta ela vai chegando
se a gente pára, ela não chega não.



"Então os olhos dos cegos verão e os ouvidos 
dos surdos se abrirão." 
(Is.35,S) 

Ré maior 

36. NOSSA VISTA CLAREOU

REF: DE REPENTE NOSSA VISTA 
CLAREOU, CLAREOU, CLAREOU. 
E DESCOBRIMOS QUE 
O POBRE TEM VALOR, 
TEM VALOR, TEM VALOR! 

1. Nós descobrimos o valor da união
que é arma poderosa e derruba até dragão.
E jâ sabemos que a riqueza do patrão
e o poder dos governantes
passam pela nossa mão.

2. Nós di:scobrimos que a seca do Nordeste
que a fome e que a peste
não é culpa de Deus Pai.
A grande culpa é de quem manda no país
fazendo o pobre infeliz,
deste jeito é que não vai.

3. O que nós vemos é deputado e senador,
militar e jogador recebendo seus milhões.
Enquanto isso o povo trabalhador
derramando seu suor
tem que viver de tostões.

4. Temos certeza que Deus Pai Libertador
Lã na Bíblia
nos deixou o caminho prá seguir.
Unir seu povo que era escravo no Egito
o Faraó ficou aflito e Moisés pode partir.
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06 maior 

37. NOSSOS DIREITOS VEM

REF: NOSSOS DIREITOS, VtM! 
NOSSOS DIREITOS, VtMI 
SE NÃO VIR NOSSOS DIREITOS 
O BRASIL PERDE TAMBl:M. (bis) 

1. Confiando em Cristo Rei
que nasceu lá em Belém,
e morreu crucificado
porque nos queria bem.
Confian·do em seu amor,
se reclama até doutor,
mas nossos direitos vêm.

2. Quem nega nossos direitos
será negado também
chega de tanta promessa
sem cumprir para ninguém.
Mas com os irmãos unidos
o mundo muda de sentido
e nossos direitos vêm.

3. Só porque tens muita terra
e tens gado com fartura,
tu negas o teu irmão,
este pobre sem figura.
Cuidado com teu mistério
um dia no cemitério
nossa carne se mistura.

4. A cova é tua morada,
o verme teu companheiro,
a vida desaparece
prá lá não serve o dinheiro.
Quero ver tua defesa,
onde está tua riqueza
que comprava o mundo inteiro.

5. Tu sabes que a morte é justa,
vem toda de uma vez.
Passa um visto nos teus crimes
- qual o dia eu não sei,

"'' 

-·

mas tu pagarás dobrado, 
não existe advogado 
que te defenda na lei. 

6. Aqui termino pedindo
ao nosso Pai soberano
que fez o céu e a terra
sem cometer um engano.
Olha teu santo universo:
cheio de coração perverso
que nega os Direitos Humanos.

06 maior 

38. ô COMPANHEIRO, POR QUE
ESTAS TAO TRISTE?
(Melodia: Jardineira)

1. Ó companheiro, por que estás tão triste
mas o que foi que aconteceu?
Não tenho terra pra plantar a roça
e a terra é nossa, foi Deus quem nos deu.

2. Vem companheiro / vem meu irmão!
Não fique triste / que esta terra é toda tua.
Vamos ter Reforma Agrária
e a luta continua.

3. ó companheiro, já estou na justiça.
O invasor foi quem me entregou.
Querendo a terra e a terra é minha.
Foi Deus quem me deu e a outro eu não dou.

4. Vem companheiro, / Vem por favor
lutar comigo/ que o interesse é todo nosso.
Defendemos nossa terra
contra qualquer invasor.

5. Com os companheiros fui ao Sindicato.
O advogado nos acompanhou.
A causa foi entregue á justiça
E logo a justiça, a causa aceitou.

6. Vem testemunha/ falar sem temor!
Fala a verdade/ e defende o acusado
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para acabar com esta briga. 
Fala contra o invasor. 

7. Agora temos uma história triste
do advogado que o rico matou.
Ô companheiro, não fique tão triste
pois ele morreu e ninguém se calou.

R6 maior 

39. O MILAGRE DE REPARTIR

REF: BASTARIAM DOIS PÃES 
E DOIS PEIXES 
E O MILAGRE DO AMOR 
PRA ACABAR COM TANTA FOME 
E ACABAR COM TANTA DOR. O,is) 

1. Jesus vendo a multidão,
sabendo que tinha fome
pediu a quem tivesse
alguma coisa pra aqueles homens.
E repartiu o peixe e o pão,
criou assim a comun.hão.

2. Maria, em seu fogão
cozeu um pouco de pão;
depois repartiu aos filhos
corno se fosse o seu coração.
Refez o gesto de Nosso Senhor
refez o gesto de seu amor.

3. O Cristo que agora vem
a dar·se entre os irmãos,
sacia a cada um
com o pão da vida
e a vida do pão.
Essa é a lei de Nosso Senhor:
não há medida para o amor.



Mi maior 

40. PI RAMIDE

1. Na terra dos homens pensada em pirâmide
li há poucos em cima e muitos na base, (bis)
Na terra dos homens pensada em pirâmide
li os poucos de cima esmagam a base. (bis)

REF: Ô POVO DOS POBRES, 
POVO DOMINADO, 
QUE FAZES Af 
COM AR TÃO PARADO? 
O MUNDO DOS HOMENS 
TEM DE SER MUDADO, 
LEVANTA-TE POVO, 
NÃO FIQUES PARADO. 

2. Na terra dos homens pensada em pirâmide
li viver não se pode, pelo menos na base. (bis)
O povo dos pobres que vive na base
li vai fazer cair a velha pirâmide. (bis)

3. E .a terra dos homens já sem a pirâmide
//pode organizar-se em fraternidade. (bis)
Ninguém é esmagado na Nova Cidade.
li todos dão as mãos em viva unidade. (bis)

Dó sétima 

41. POR ISSO E QUE EU CANTO

REF: POR ISSO É QUE EU CANTO 
E VOU CANTAR 
POIS SEI QUE UM DIA 
NÔS VAI li BE RT AR. 
JESUS É O CAMINHO 
NÔS TÃ CAMINHANDO 
PARA UM MUNDO NOVO 
NÔS TAMOS LUTANDO. 

1. A nossa esperança realizará.
Toda injustiça vai acabar.

2. Tódos orgulhosos vão ser derrotado.
Quem está com Jesus vai ser libertado.

3. Todos nós é livre não tem mais opressão.
Jesus é a vida, o amor e a união.

4. Vai ser todos iguais, todos como irmãos.
Ninguém explora o outro
e nem tem ambição.
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5. Avareza e egoísmo vai acabar
E de braços dados nós vamos cantar.

6. Lá vamos chegar ou longe ou pertinho,
pois já enxergamos q_ue este é o caminho.

''Sereis o meu povo, e eu serei o vosso Deus." 
(Jr. 30, 22) 

R6 maior 

42. POVO QUE LUTA

1. Povo que luta, cansado da mentira;
cansado de sofrer. cansado de esperar.
Povo que luta, cansado de esperar.
procura a Redenção.

REF: PORQUE ELE É LUZ, VERDADE, 
JUSTIÇA, BEM, PERDÃO, 
PAZ, ESPERANÇA, 
AMOR E REDENÇÃO (bis) 

2. Povo que luta por terra onde há fartura
por paz sem fingimento, por vida partilhada.
Povo que luta por vida partilhada,
procura a Redenção.

3. Povo que espera colheitas mais serenas,
verdades mais profundas,
caminhos mais fraternos.
Povo que espera caminhos mais fraternos,
proclama a Redenção.

.. 

Mi menor 

43. PROCURANDO A LIBERDADE

Procurando a liberdade, caminheiro 
procurando a liberdade também vou 
procurando a liberdade que é vida 
procurando a liberdade de viver. 
Caminhando eu vou 
procurando eu vou. 
Caminhando levo apenas a esperança 
de algum dia a liberdade encontrar. 
1: a esperança que dá força ao caminheiro 
de ir seguindo pela vida a procurar 
Caminhando eu vou 
procurando eu vou 
na esperança eu vou. 
A liberdade é só certeza na esperança 

--a-encontra quem na vida se arriscar. 
E no risco posso ser crucificado 
mas cantando a liberdade vou morrer 
Caminhando eu vou 
procurando eu vou 
arriscando eu vou 
na esperança eu vou. 

R6 maior 

44. PROVERBIOS

REF: NO DITADO DO POVO, 
EXPERIÉNCIA SOFRIDA 
É PALAVRA DE DEUS, 
NA HISTÓRIA DA GENTE 
FALANDO DA VIDA (bis) 

1. Se você tem um amigo,
deve amar de coração.
Na angústia e na tristeza
é que se aprende a ser irmão;
sobretudo, a quem é pobre
maior consideração.
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2. Quem se nutre da mentira
pensa que é pão saboroso.
Mas depois, na sua boca,
fica amargo e areioso.
Assim também acontece
para o homem ambicioso.

3. Quem não pode com a carga,
não se faça de teimoso.
Quem quiser ter um amigo
não procure um poderoso;
quando o rico vai ao pobre
só interessa o próprio bolso.

4. Quem confia em sua riqueza
na ilusão se acabará.
Mas quem vive na Justiça,
ricos frutos colherá.
Quem o pão do povo esconde,
ao povo e a Deus responderá.

5. 1: tão triste ver a ave
separada do seu ninho.
Bem mais triste é alguém longe
da terra e sem carinho,
sobretudo, quando expulso
vai vagando nos caminhos.

6. Feliz quem planta sua roça
e faz colheita de sobejo.
Mas por falta de Justiça
acontece ao sertanejo
trabalhar a vida inteira
prá depois sofrer despejo.

'VJ'odos foram acorrentados nos cárceres, 
fizeram-nos desaparecer nas prisões." 
(Is. 42, 22) 

R6 menor 

45. SANTO DIAS

1. Operário de sonho criança,
operário da terra e oficina.

l�--------- -�-�.;,,....---....._-=-;.:c=-=-=c 



Operário que um dia se cansa, 
de esperar as mudanças de cima. 

2. Operário, esperança que vela,
operário suado, sem fala.
Operário algemado na cela,
operário calado á bala.

3. Entre nós órfãos choram carícias
de ásperas mãos de ternura.
Oue morre em piquete vencendo
a mão que lhe mata e tortura.

4. Só o rosto do amigo tem nome,
e lugar em uma vida futura.
A terra e a história consomem
o covarde, a opressão e a impostura.

REF: SANTO A LUTA VAI CONTINUAR 
OS TEUS SONHOS VÃO 
RESSUSCITAR 
OPERÃRIOS SE UNEM 
PRA LUTAR 
POR TEUS FILHOS 
VAI CONTINUAR. 

5. É o gás, é o choque, é a tosse,
fumaça, cavaco, ferida,
pobreza com fome, cansaço,
doença, hora extra perdida.

6. É a máquina quieta, parada;
é a greve, o piquete, a polícia;
é o peão com a vida danada
entre a fome e a dor da sevícia.

7. É o sangue que orvalha a justiça,
dá a flor, dá o fruto e o pão.
Ternura nas mãos da cobiça
se vinga em nova estação.
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8. É Santo que a morte não mata,
soluços de Anas Marias.
Nos órfãos que perdem seus pais
renascem as idéias um dia.
SANTO A LUTA VAI CONTINUAR ...

9. Na alvorada que nasce impassível,
o sol nos encontra na estrada,
em ciranda de gente explorada
formando muralha invencível. E então .. .
SANTO A LUTA VAI CONTINUAR .. .

"A terra queimada se converterá num lago, 
e a região seca em fontes de água." 
(Is. 35, 7) 

Ré maior 

46. TERRA DA LIBERTAÇÃO

1. Da terra tão seca já brota uma flor
afagando prantos e gritos de dor
correntes se quebram, as cercas tombando
uma nova era da história brotando.

REF: DENTRO DA NOITE ESCURA 
DA TERRA DURA DO POVO MEU 
NASCE UMA LUZ RADIANTE 
NO PEITO ERRANTE 
JÁ AMANHECEU ... 

2. Mãos se entrelaçam na luta pelo pão
repartindo a terra da libertação
regada com sangue, com prantos de dor
silêncios se quebram num grito de amor!

47. VAMOS MINHA GENTE

REF: VAMOS MINHA GENTE, 
V AMOS DAR AS MÃOS; 
DO NASCENTE AO POENTE, 
NORTE A SUL 
SOMOS IRMÃOS. (bis) 

1. Minha gente fique atenta
no que vou apresentar:
a união do nosso povo
é que vai nos libertar.

2. CEBs, gente fraca,
é o povo sofredor.
Unidos em Jesus Cristo,
que é nosso libertador.

3. Em nossa força e nossa luta,
nossa vida basear.
Segurar nossos direitos
prá ninguém poder tomar.

4. A união dos moradores
é a luta popular
para todos garantir
o direito de morar.

5. A direção do Sindicato
tem que estar em nossas mãos.
O pelego vai prá fora
que defende o tubarão.

6. Lute, minha gente,
não confie no doutor.
Quem defende nossa terra
é o próprio lavrador.

7. CEBs é uma semente
que vem brotando da base.
É daí que vai nascer
a nova sociedade.
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"Onde quer que te leve teu caminho, Ele te 
acompanhará." 
(SI. 120) 

R6 maíor 

48. VEM CAMINHEIRO

REF: VEM CAMINHEIRQ, 
O CAMINHO� CAMINHAR! 
VAI PEREGRINO, 
MEU AMOR TESTEMUNHAR (bis) 

1. Eu escutei os clamores do meu povo
e pensei num mundo novo
que está no coração de cada homem
que responde á vocação.

2. Você que tem um futuro pela frente,
anda muito descontente
e não tem tempo pra pensar ...
Deus tem um plano pra você realizar.

3. Nosso Senhor é a parte da herança
de quem vive na esperança
sem orgulho e sem temor
a liberdade é conquistada com amor.

D6 maior 

49. VOCE E MEU I RMAO

1. Procuro alguém que cante
comigo esta canção
que venha repartir comigo o coração
que saiba dizer sim, que saiba dizer não,
que diga sim à vida
mesmo quando ela diz não
e quero um companheiro
que me aceite por irmão.

REF: voe�� MEU IRMÃO 
voe�� MEU IRMÃO 
voe�. voe� 

voe�� MEU IRMÃO! 



2. Ao longo do caminho eu rezo uma oração
que é feita de esperança que vai no coração
que sabe dizer sim que sabe dizer não
sorri para a verdade e não mergulha na ilusão
e quero um companheiro,
que me aceite como irmão.

3. Eu faço um mundo novo
ao longo dos meus passos
enquanto existe povo
não sei o que é cansaço
o mundo está melhor pois hoje eu sei sorrir
e levo o meu sorriso a quem padece a solidão
e quero um companheiro
que me aceite por irmão.

50. VÃ NACE EL PODER DEL
PUEBLO

1. Trabajando, trabajando
pasamos la vida entera. (bis)
Abrimos con nuestras manos
los surcos de nueva tierra.

2. Pai meras que se levantan
como en grito en nuestro suei o;
Campesino, Campesino,
Yá nace poder dei pueblo. (bis)
• 

3. EI sol, la tierra y el agua
son armas de un gran destino. (bis)
Despunta ya la cosecha,
futuro de nuestros hijos.

4. Cambiaremos nuestra suerte
si un(mos todas las fuerzas (bis)
Tú solo puedes muy poco,
despierta, hermano, despierta.
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51. ZUMBI, GANGA MEU REI

REF: EI, EI, ZUMBI 
ZUMBI GANGA MEU REI 
voe� NÃO MORREU 
voe� ESTÁ EM MIM. (bis) 

1. Ei, Zumbi, seu povo não esqueceu
a luta que você,
deixou pra prosseguir
Ei, Zumbi, os novos Quilombos
com seus quilombolas
lutam pra resistir.

2. Ei, Zumbi, seu sangue semeou
coragem em nossa gente
que luta com fervor.
Ei, Zumbi, a luta é a mesma
mudou só o cenário
a roupa e a cor.

3. Ei, Zumbi, nesta terra fértil
outros como você
também tombaram ao chão.
Ei, Zumbi, e muitos tombarão
enquanto houver luta
pela libertação.

Ob menor 

52. ALELUIA DA LIBERTAÇÃO

REF: ALELUIA, ALELUIA! 

- Liberdade é o grito do amor
:_ Lutaremos contra toda a opressão
- Liberdade é a mensagem do Senhor
- Ofertamos ao Senhor a Liberdade
- Marcharemos pela estrada da Verdade
- Celebremos a Justiça e a Paz
- liberdade, Liberdade, Liberdade.

li 

PARTE 

Cantos l?eliaiosos 



06 maior 

53. A FILA

1. Vamos entrando na fila
prá receber o Senhor.
Ele quis ser alimento
e se entregou por amor. 

REF: ISTO É MEU CORPO, COMEI. 
ISTO É MEU SANGUE, BEBEI. 
COMEMORANDO O QUE FIZ 

A MESMA COISA FAZEI. (bis) 

2. A fila dos que têm fome,
dá volta no mundo inteiro.
Fome de pão e de justiça
fome de amor verdadeiro.

3. A fila dos explorados
não tem tamanho é imensa!
Trabalho duro ou mal pago
causando morte ou doença.

4. A fila dos humilhados
percorre nossa cidade.
Gente que nós expulsamos
da terra e até da amizade.

5. A fila dos irmãos tristes,
passa por nós cada dia.
Mas nunca nós temos tempo
de lhes servir alegria.

Vinde, Pai dos pobres, doador dos dons, 
luz dos corações, luz dos corações. 

2. Grande defensor nossa arma habitais
e nos confortais, e nos confortais.
Na fadiga pouso, no ardor brandura
e na dor ternura, e na dor ternura.

3. ó luz venturosa, que vossos clarões
encham os corações, encham os corações.
Sem vosso poder nada há no vivente
nada de inocente, nada de inocente.

4. Lavai o impuro e regai o seco,
curai o enfermo, curai o enfermo.
Dobrai a dureza, aquecei o frio,
livrai do desvio, livrai do desvio.

ALELUIA, ALELUIA, 
ALELUIA, ALELUIA. 

Mi maior 

55. AVE MARIA DOS OPRIMIDOS

- Ave Maria dos Oprimidos, /
Abre a nós teu coração.
Bendito é o fruto do teu ventre
Oue é semente da Libertação.

REF: OUVE O GRITO 

QUE SAI DO CHÃO 

DOS OPRIMIDOS EM ORAÇÃO. (bis) 

- Santa Maria dos infelizes,
Ré maior Das horas extras, das horas tristes.

54. A NÓS DESCEI DIVINA LUZ Livrai-nos todos da opressão
De toda forma de escravidão.

REF: A NÓS DESCEI DIVINA LUZ 
A NÓS DESCEI DIVINA LUZ 
EM NOSSAS ALMAS ACENDEI 
li O AMOR, O AMOR DE JESUS (bis) 

1. Vinde, Santo Espírito, e do céu mandai
de tua luz um raio, de tua luz um raio.
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Dó maior 

77. MÃE DO Cl:U MORENA

REF: MÃE DO Cl:U MORENA, 
SENHORA DA AMÉRICA LATINA 
DE OLHAR 
E CARIDADE TÃO DIVINA, 
DE COR IGUAL À COR 
DE TANTAS RAÇAS. 
VIRGEM TÃO SERENA, 
SENHORA DESTES POVOS 
TÃO SOFRIDOS, 
PATRONA DOS PEQUENOS 

E OPRIMIDOS, 
DERRAMA SOBRE NÓS 
AS TUAS GRAÇAS. 

1. Derrama sobre os jovens tua luz.
Aos pobres vem mostrar o teu Jesus.
Ao mundo inteiro traz o teu amor de mãe.
Ensina a quem tem tudo a partilhar.
Ensina a quem tem pouco a não cansar,
e faz o nosso povo caminhar em paz.

2. Derrame a esperança sobre nós.
Ensina o povo a não calar � voz.
Desperta o coração de quem não acordou.
Ensina que a justiça é condição
de construir um mundo mais irmão
e faz o nosso povo conhecer Jesus.

Ré maior 

78. MARIA DE DEUS, MARIA DA
GENTE

1. Com Maria em Deus exultemos
neste canto de amor-louvação.
11 Escolhida dentre os pequenos
Mãe-Profeta da libertação. (bis)

2. És a imagem da "nova cidade",

sem domínio dos grandes ou nobres,
11 o teu canto nos mostra a verdade
que teu Deus é do lado dos pobres. (bis)
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REF: MARIA DE DEUS 

MARIA DA GENTE, 

MARIA DA SINGELEZA DA FLORI 
VEM CAMINHAR, 
VEM COM TEU POVO 
DE QUEM PROVASTE A DOR 1 

3. És o grito do irmão bóia-fria
nesta América empobrecida,
li espoliada com vil valentia
do direito ao chão de sua vida. (bis)

4. És Maria de nossos caminhos,
solidária de tantas Marias
li coroadas de sangue e espinhos
pela exploração noite e dia. (bis)

5. És a força da nossa esperança
Ó Maria da fraternidade.
No cansaço de nossas andanças
guia os passos da real liberdade (bis)

6_ Com as flores e o pão partilhados 
preparamos a Mesa da- História. 
li Da opressão, afinal, libertados, 
cantaremos contigo vitória. (bis) 

Lã maior 

79. MARIA DA LIBERTAÇÃO

1. Caminheira com o teu povo
Maria da libertação
do presépio até a cruz
tua vida marcou nosso chão.

REF: AVE MARIA DO POVO 
AVE MARIA DE DEUS 
li MARIA DOS OPRIMIDOS 
LIBERTA OS FILHOS TEUS. (bis) 

2. Mãe latino-americana
Maria dos oprimidos
deste grito de justiça
atende aos nossos pedidos.



3. Teu canto de profecia
Maria da esperança
derruba os poderosos
e aos fracos dá liderança.

4. Companheira de luta
Maria da união
reforça os laços da gente
e livra da opressão.

5. Festa de Deus entre os homens
Maria sinal da história
une os pobres na luta
para nós alcançarmos vitória.

6. Mãe do povo de Deus
Maria do nosso chão
conquista pra nós a terra
nos braços do mutirão.

7. Colheita de muitos frutos
Maria da liberdade
dá hoje o pão amassado
na mesa da igualdade.

R6 maior 

80. MARIA, MÃE DOS
CAMINHANTES

REF: MARIA, MÃE DOS CAMINHANTES 
ENSINA-NOS A CAMINHAR. 
NOS SOMOS TODOS VIAJANTES 
MAS 1: DIFfCIL SEMPRE ANDAR. 

1. Fizeste longa caminhada
para servir a Isabel
sabendo-te de Deus morada,
após teu sim a Gabriel.

2. Depois de dura caminhada,
para a cidade de Belém
não encontraste lá pousada,
mandaram-te passar além.
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3. Com fé fizeste a caminhada
levando ao templo teu Jesus
mas lá ouviste a espada
da longa estrada para cruz.

4. De modo foi a caminhada
que para longe te levou
para escapar a vil cilada
que um rei atroz te preparou.

5. Quão triste foi a caminhada
de volta a Jerusalém
sentindo-te angustiada,
na longa busca do teu bem.

6. Humilde foi a caminhada
em companhia de Jesus
quando pregava sem parada,
levando aos homens sua luz.

7. De dores foi a caminhada,
no fim da vida de Jesus
mas o seguiste, conformada,
com ele foste até a cruz.

8. Vitoriosa caminhada,
fez finalmente te chegar
ao céu, a meta da jornada
dos que caminham sem parar.

R6 maior 

81. NESTA MESA (CF/84)

REF: NESTA MESA A MAIS QUERIDA 
PÃO E VINHO VAMOS PÔR: 
NINGUl:M VIVE SEM COMIDA 
NINGUl:M VIVE SEM AMOR. 

1. Pra que haja em toda parte
pão que é vida da família,
o cristão seu pão reparte e seus
dons de amor partilha.

1 

2. Esta Missa é festa santa,
mesa posta, o santo altar.
E a lição que aqui se canta:
conviver, servir e amar.

3. Alegrias repartindo,
partilhando o amor e a paz
Este mundo fica lindo
esta vida Vida traz.

Sol maior 

82. NESTE PÃO E NESTE VINHO
(CF/78)

REF: NESTE PÃO E NESTE VINHO 
O SUOR DE NOSSAS MÃOS: 
O TRABALHO E A JUSTIÇA 
PARA TODOS OS IRMÃOS. 

1. Ofertamos, ó Senhor, os sofrimentos
dos pequenos e dos pobres, teus amados;
dos que lutam à procura de trabalho,
das criança·s e anciãos abandonados.

2. Ofertamos a firmeza e a coragem
dos que lutam em favor dos oprimidos;
dos famintos e sedentos de Justiça,
e que são por tua causa perseguidos.

3. Ofertamos, 6 Senhor, toda a certeza;
na vitória do amor sobre o pecado;
Tua luz há de brilhar, vencendo a treva,
sobre o mundo convertido e renovado.
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Fà maior 

83. O CLAMOR DOS POBRES

REF: O CLAMOR DOS POBRES 
SUBIU E CHEGOU 
AOS OUVIDOS DE DEUS 
CLAMANDO TÃO FORTE 
E PEDINDO JUSTIÇA 
DOS DIREITOS SEUS. (bis) 

1. ó vós ricos, chorai
soltai gritos de dor
por causa das misérias
que virão sobre vós
vão se apodrecer as riquezas e roupas
vosso ouro e a prata se enferrujarão.

2. Deixastes de pagar
o salário que é justo
e ajuntaste pra vós um tesouro de ira
mas aqueles que lutam contra o Criador
são como uma vasilha
enterrando esse amor.

3. Porque diz o Senhor
que criou céus e terra
sou Senhor da Justiça
e anuncio o que é reto
derramai lá do céu
como orvalho de amor
e brotai a justiça
ó bom Deus criador.

Mi maior 

84. 0 PAI NOSSO

1. Nunca pensei que as coisas
fossem mudando
e muita gente ficando desunida e som fé.
Que bom seria se todos imaginassem
e a gente imitasse a Jesus de Nazaré
Ó PAI NOSSO QUE ESTÁ NO CÉU
VENHO PEDIR SUA PROTE ÇÃO:
JUSTIÇA E TRABALHO
QUE GARANTE O SALÁRIO



PRA NOSSAS FAM(UAS 
NÃO FALTAR O PÃO. 

2. O nosso mundo cheio de tanta beleza
existe tanta riqueza me vem na imaginação.
Tem tanta gente sem trabalho e sem morada
sem comida e sem nada
e na verdade é meu irmão.

3. Sou batizado então tenho compromisso
tenho que prestar serviço
seguindo Nosso Senhor
que deu exemplo de Justiça e de Verdade
de união e de amizade, liberdade, paz e amor.

4. A nossa Igreja já lançou no mundo inteiro
este tema verdadeiro merece muita·atenção;
para que todos têm trabalho garantido
e um salário merecido, segurança e proteção.

"Nada temas, porque estou contigo, pois eu 
sou teu Deus." 
(Is.41,10) 

Ré menor 

85. O PROFETA

REF: TENHO QUE GRITAR 
TENHO QUE ARRISCAR 
AI DE MIM SE NÃO O FAÇO! 
COMO ESCAPAR DE TI, 
COMO NÃO FALAR, 
SE TUA VOZ 
ME QUEIMA DENTRO? 
TENHO QUE ANDAR, 
TENHO QUE LUTAR 
AI DE MIM SE NÃO O FAÇO! 
COMO ESCAPAR DE TI, 
COMO NÃO FALAR, 
SE TUA VOZ 
ME QUEIMA DENTRO? 

1. Antes que te formasse
no ventre amável de tua mãe,
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antes que tu nascesses, 
te conheci e te consagrei 
para ser meu profeta 
entre as nações eu te escolhi 
irás onde te envio 
e o que mando proclamarás. 

2. Não temas arriscar-.te
porque contigo eu estarei
não temas anunciar-me
porque em tua boca eu falarei
entrego-te meu povo,
para arrancar e derrubar
para edificar, destruirás e plantarás.

3. Deixa a teus irmãos,
deixa teu pai e tua mãe,
abandona tua casa,
porque a terra gritando está
na"a tragas contido,
pois a teu lado eu estarei
é hora de lutar,
porque meu povo sofrendo está.

Ré menor 

86. OI, LOUVAI

REF: OI, LOUVAI 
AO SENHOR NOSSO DEUS 
POR TUDO AQUILO 
QUE ELE NOS FEZ! 

1. Ele nos reuniu no amor de Cristo
e é sempre fiel a seu povo santo!

2. Ele nos deu o seu próprio Filho
e cumpriu sua palavra de Salvação!

3. Ele está presente na nossa História
e caminha à frente de seu povo em marcha!

4. Ele nos alimenta em nossa caminhada
e faz de nossa morte, Vida e Ressurreição!

R6 maior 

87. OFERTÓRIO DO POVO

REF: QUEM DISSE QUE 
NÃO SOMOS NADA 
E QUE NÃO TEMOS NADA 
PARA OFERECER 
// REPARE NOSSAS 
MÃOS ABERTAS 
TRAZENDO AS OFERTAS 
DO NOSSO VIVER (bis). 

1. A fé do homem nordestino
que busca um destino
e um pedaço de chão
a luta do povo oprimido
que apre caminho
transforma a nação.
li Ô, Ô, Ô, Ô, recebe Senhor. (bis)

2. Retalhos de nossa história
bonitas vitórias
que meu povo tem.
Palmares, Canudos, Cabana
são lutas de ontem
e de hoje também.
li ô, ô, Ô, ô, recebe Senhor. (bis)

3. Aqui trazemos a semente
sangue desta gente
que fecunda o chão.
Do Gringo e tantos lavradores
Santo e operários
em libertação.
li Ô, Ô, Ô, ô, recebe Senhor. (bis)

4. CoJagem de quem dá a vida
seja oferecida
com este vinho e pão.
É força que destrói a morte
e muda a nossa sorte
É RESSURREIÇÃO.
li Ô, Ô, Ô, ô, recebe Senhor. (bis)
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Ré maior 

88. OFERTAMOS AO SENHOR

REF: OFERTAMOS AO SENHOR 
UM MUNDO NOVO 
O FUTURO DO SEU POVO. (bis) 

1. Ofertamos o homem que chora
não vendo a aurora do mundo em mudanç,1,
e ofertamos a esperança
dos que descobrem a ressurreição.

2. Ofertamos o homem que espera
por nova era de vida em plenitude
e o que não tem quem ajude
a trocar morte por ressurreição.

3. Ofertamos a meta e a procura
a luta dura entre o "velho" e o "novo"
a noite escura do povo
e a madrugada da Ressurreição.

Mi menor 

89. OS CRISTÃOS TINHAM
TUDO EM COMUM (CFnS)

REF: OS CRISTÃOS TINHAM 
TUDO EM COMUM. 
DIVIDIAM SEUS BENS 
COM ALEGRIA. 
li DEUS ESPERA QUE OS DONS 
DE CADA UM, 
SE REPARTAM 
COM AMOR NO DIA-A-DIA. (lm) 

1. Deus criou este mundo para todo�
Quem tem mais é chamado a rep,11111.
com os outros o pão, a instrução,
e o progresso. Fazer o irmão so1111

2. Mas, acima de alguém que toin 11q1w1,1\
está o homem que cresce em sou v,1lm
E liberto, caminha para Deus,
repartindo com todos o amor.



3. No desejo de sempre repartirmos

nossos bens, elevemos nossa voz,

ao trazer pão e vinho para o altar

em que Deus vai se dar a todos nós.

D6 maior 

90. OS DEVOTOS DO DIVINO

1. Os devotos do Divino

vão abrir sua morada

pra bandeira do divino

ser bem-vinda, ser louvada.

2. Deus nos salve esse devoto

pela esmola em Vosso nome

dando água a quem tem sede

dando pão a quem tem fome

3. A bandeira acredita

que a semente seja tanta

que essa mesa seja farta

que esta casa seja santa

4. Que o perdão seja sagrado

que a fé seja infinita

que o homem seja livre

que a justiça sobreviva.

5. Assim como os três reis magos

que seguiram a estrela guia

a bandeira segue em frente

atrás de melhores dias.

6. No estandarte vai escrito

que ele voltará de novo

e o rei será bendito

ele nascerá do povo.
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Rtmenor 

91. PAI NOSSO

REF: PAI! ô PAI NOSSO, 

QUANDO 1: QUE ESSE MUNDO 
SERÁ NOSSO? (bis) 

1. Pai nosso, quando o mundo será nosso

dos pobres, nossos irmãos?

Pai nosso, como é duro ver minha gente

crucificada pela opressão.

2. Pai nosso, quem enxugará o pranto

dos pobres que não têm pão?

Pai nosso, quem saciará os pobres

de graça, libertação?

3. Pai nosso desta América Latina.

Ah! Vida! Quanta aflição!

Pai nosso, quando vem a liberdade

dos pobres destas nações?

4. Pai nosso, o coração de nossa gente

despedaçado, quer solução.

Pai nosso a esperança do presente

é igualdade, repartição!

Si menor 

92. PAI NOSSO DOS POBRES
SEM VEZ E SEM VOZ

PAI NOSSO, GRITAMOS O TEU NOME, 

PAI NOSSO, O POVO PASSA FOME! 

1. Trabalha a terra

pra jogar uma semente (bis)

espera a chuva, e a chuva não cai (bis)

a terra é seca, não tem água,

o sol é quente (bis)

espera açude, açude não sai (bis)

2. O gado morre, não tem nada pra comer,

a gente fica de teimoso até morrer,

e se a fome não mata,

// machuca demais 

machuca demais. (bis) 

3. Quando não chove

a gente muda pra cidade (bis)

procura emprego, emprego não tem (bis)

a filharada passa fome de verdade (bis)

não tem dinheiro, dinheiro não vem (bis)

a gente vive de saber sobreviver

a gente vive de teimoso até morrer

e se a fome não mata,

// machuca demais

machuca demais. (bis)

4. A gente esconde

então numa periferia (bis)

e pede justiça, mas ela não vem (bis)

a gente cansa de esperar um novo dia (bis)

persegue .t chance e se sente ninguém (bis)

a gente grande não tem nada pra fazer

a criançada não tem nada pra comer

se esta vida não mata

// machuca demais

machuca demais. (bis)

PAI NOSSO, GRITAMOS O TEU NOME. 

PAI NOSSO, TEU POVO PASSA FOME! 

06 maior 

93. PELAS ESTRADAS DA VIDA

1. Pelas estradas da vida

nunca sozinho estás.

Contigo pelo caminho

Santa Maria vai.

REF: OH! VEM CONOSCO! 

VEM CAMINHAR! 
SANTA MARIA VEM (bis). 

2. Mesmo que digam os homens:

"tu nada podes mudar".

Luta por um mundo novo,

de unidade e paz.

3. Se pelo mundo os homens

sem conhecer-se vão.

Não negues nunca a tua mão,

a quem te encontrar.

4. Se parecer tua vida

inútil caminhar,

pensa que abres caminho

outros te seguirão.

Ré maior 

94. PELO DESERTO

1. O Povo de Deus pelo deserto

sente fome, sente fome
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porque todo mundo que viaja

sente fome, sente fome.

Jesus, eu quero pão para comer.

- Sou o Pão da Vida,

quem quiser venha até mim.

- Eu vou!

2. O Povo de Deus pelo deserto

sente sede, sente sede

porque todo mundo que viaja

sente sede, sente sede.

- Jesus, eu quero água para beber.

- Eu sou a fonte

quem quiser venha até mim.

- Eu vou!

3. O Povo de Deus pelo deserto

sente frio, sente frio

porque todo mundo que viaja

sente frio, sente frio.

- Jesus, eu quero fogo prá esquentar

- Eu sou a chama,

quem quiser venha até mim.

- Eu vou!



4. O Povo de Deus pelo deserto
tem saudade, tem saudade
porque todo mundo que viaja,
tem saudade, tem saudade.
- Jesus eu quero vencer a solidão.
- Eu sou companheiro,
quem quiser venha até mim.
- Eu vou!

5. O Povo de Deus pelo deserto
tem cansaço, tem cansaço
porque todo mundo que viaja,
tem cansaço, tem cansaço.
- Jesus, eu quero uma sombra pra sentar.
- Eu sou repouso,
quem quiser venha até mim.
- Eu vou!

6. O Povo de Deus pelo deserto
sente sono, sente sono
porque todo mundo que viaja
sente sono, sente sono.
- Jesus, quero uma casa pra dormir.
- Eu tenho uma cruz,
quem quiser venha até mim. 
- Eu vou!

7. O Povo de Deus pelo deserto
dá topada, dá topada
porque todo mundo que viaja,
dá topada, dá topada.
- Jesus, eu quero uma mão prá segurar.
- Eu sou o perdão,
quem quiser venha até mim. 
- Eu vou!

8. O Povo de Deus pelo deserto
sente medo, sente medo
porque todo mundo que viaja
sente medo, sente medo.
- Jesus, quero vencer a escuridão.
- Eu sou a luz,
quem quiser venha até mim.
- Eu vou!
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9. O Povo de Deus pelo deserto
erra a estrada, erra a estrada
porque todo mundo que viaja
erra a estrada, erra a estrada.
- Jesus, eu quero entrar na caminhada.
- Eu sou o caminho,
quem quiser venha até mim.
- Eu vou!

1 O. O Povo de Deus pelo deserto 
fica tonto, fica tonto 
porque todo mundo que viaja 
fica tonto, fica· tonto. 
- Jesus, eu quero ter uma certeza.
- Eu sou a Verdade,
quem quiser venha até mim.
- Eu vou!

11. O Povo de Deus pelo deserto
se chateia, se chateia
porque todo mundo que viaja,
se chateia, se chateia.
- Jesus eu quero o gosto de viver.
- Eu sou o sal,
quem quiser venha até a mim.
- Eu vou!

"Nosso Deus é o Deus que faz justiça aos 
oprimidos." 
(SI. 145) 

Ré maior 

95. POR MELHOR QUE SEJA

ALGUl:M

1. Por melhor que seja alguém,
chega o dia em que há de falhar
só o Deus vivo a palavra mantém
e jamais Ele há de faltar.

REF: QUERO CANTAR AO SENHOR, 
SEMPRE ENQUANTO EU VIVER. 
HEI DE PROVAR SEU AMOR 
SEU VALOR E SEU PODER. (bis) 

2. Ele barra o caminho dos maus 
que exploram sem compaixão.
Mas dá força ao braço dos bons
que sustenta o peso do irmão.

3. Nosso Deus põe-se do lado
dos famintos e injustiçados.
Dos pobres e oprimidos,
dos injustamente vencidos.

4. Este é o nosso Deus
seu poder permanece pra sempre
sua força é a força da gente
vamos todos louvar nosso Deus.

Sol maior 

96. POVO NOVO

1. Quando o Espírito de Deus soprou
o mundo inteiro se iluminou.
A esperança na terra brotou 
e um povo novo deu-se as mãos e caminhou. 

REF: LUTAR E CRER 
VENCER A DOR 
LOUVAR AO CRIADOR. 
JUSTIÇA E PAZ 
HÃO DE REINAR 
E VIVA O AMOR! 

2. Quando Jesus a terra visitou
a boa-nova da Justiça anunciou:
o cego viu, o surdo escutou,
e os oprimidos das correntes libertou.

3. Nosso poder está na união.
O mundo novo vem de Deus e dos irmãos.
Vamos lutando contra a divisão
e preparando a festa da Libertação.

4. Cidade e campo se transformarão,
jovens unidos na esperança gritarão.
A força nova é o poder do amor.
Nossa fraqueza é força em Deus Libertador.
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"Ao longo de todo trajeto teruo o <Jllt' 
comer." 
(Is. 49, 9) 

Ré menor 

97. POVO PEREGRINO

Povo que és peregrino 
buscas a libertação. (bis) 
// Ergue teus olhos ao alto 
ao teu Senhor, teu perdão. (bis) 

A terra que te prometo 
terá leite e terá mel. (bis) 
// Lembra-te dela meu povo 
se a injustiça for fel. (bis) 

Atravessando o deserto, 
faz da tua sede esperança. (bis) 
// Supera todo cansaço 
olha a terra prometida. (bis) 

Povo que tens como herança, 
Cristo que ressuscitou. (bis) 
// Rompe os caminhos do medo 
novo sol já despontou. (bis) 

Se a noite for prolongada 
e não houver mais luar. (bis) 
// Pensa que são como estrelas 
teus pas�os, teu caminhar. (bis) 

Si menor 

98. PREFACIO DO POVO

REF: EU VOU CANTAR UM BENDll O 
UM CANTO NOVO, UM LOUVOH 

- Ao Deus do povo oprimido
que ouviu do pobre o clamor. (bis)
- Ao Deus que tira o seu povo
das garras do faraó, (bis)
- ao Deus que leva o seu povo
para uma vida melhor. (bis)



- Ao Deus que nos deu o seu Filho
Jesus o libertador. (bis)
- Jesus por nós deu a vida,
a lei maior ensinou. (bis)
- Jesus revive nas lutas
do povo trabalhador. (bis)
- Um povo forte e unido
bendiz e louva ao Senhor. (bis)
- Santo, Santo, Santo é o Senhorl (bis)
O Deus do Universo. Deus nosso Criador. (bis)
- No céu, na terra brilha o esplendor (bisf
de sua imensa glória, ó Deus, Nosso Senhor. (bis)
- Hosana, hosana, hosana ao Salvador. (bis)
ô vem nos socorrer no seu imenso amor. (bis)

06 maior 

99. PROJETO DE DEUS

1. N6s somos um povo
porém desejamos
viver teu projeto
de fraternidade,
partilha e justiça
de vida e verdade.

REF: VAMOS IRMÃOS 
LUTAR POR ESTE MUNDO NOVO 
COM FI: NO DEUS QUE AMA, 
NOS SALVA E NOS LIBERTA. (bis) 

2. Jesus deu exemplo
se comprometeu
com o projeto do Pai
quem nele acredita
faz do mesmo jeito
da luta não sai.

3. Se somos Igreja
temos compromisso
com o mundo novo
somos responsáveis
pela caminhada
da história do povo.
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4. Olhando o passado
pra animar o presente
em rumo ao futuro
a realidade
será iluminada
não fica no escuro.

06 maior 

100. QUANDO O SENHOR MUDOU

A SORTE DO SEU POVO

REF: LARA, LARA, LARI 
LARÁ, LARÃ, LARI 
LARA, LARÁ, LARI (bis) 

1. Quando o Senhor mudou
a sorte do seu povo
parecia um sonho, sonho maravilhoso.

2. Encheu-se nossa boca de tanta alegria
o pessoal dizia: "Mas que maravilha!"

3. O Senhor fez conosco suas maravilhas
que grande alegria, que grande alegria!

4. Como os riachos secos lá do meu sertão
muda, Senhor, assim nossa situação.

5. Quem var penando vai,
semeando a semente
mas chegou a sofra a gente vem contente.

R6 maior 

101. QUANTOS ROSTOS ...

1. Meu Deus, quantos rostos sem nome,
sem voz, sem saúde, sem paz,
na escravidão
de salários de fome!

REF: SÔ PODEREMOS 
LEVAR AO IRMÃO 
O CALOR DE 
UM MUNDO MELHOR, 

PARTILHANDO COM ELE 
O PÃO DO AMOR. 
VEM, MEU JESUS, 
ABRASAR-ME NO AMOR 
QUE l:S TU, 
FEITO PÃO NESTE ALTAR. 
SÔ ASSIM SABEREMOS AMAR! 

2. Meu Deus, quantos rostos de pobres:
índios, africanos, sem vez,
sem lar, sem pão:
são teus filhos mais nobres.

3. Meu Deus, quantos rostos cansados
vejo nos que lavram um chão
que não é seu:
são os mais explorados.

4. Meu Deus, quantos rostos suados,
rostos de operários sem voz,
para exigir
seus direitos lesados ...

5. Meu Deus, quantos rostos retidos
dentro de casebres sem luz;
ao lado seu,
palacetes floridos.

6. Meu Deus, quantos rostos sofridos:
homens sem emprego, sem bens.
Hoje a servir
amanhã despedidos.

7. Meu Deus, quantos rostos tristonhos
jovens sem estudos, sem pão.
Seus ideais
não são mais do que sonhos.

8. Meu Deus, quantos rostos marcados,
vultos de crianças sem lar,
na solidão
vivem abandonados.

9. Meu Deus, quantos rostos sem riso,
velhos já não têm mais valor,
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µorqut .6 d.io 
à nação prejuízo 

10. Meu Deus, dá aos pobres do mundo,
feitos semelhança de Deus,
libertação
deste abismo profundo.

Sol maior 

1<n. QUE SABEDORIA l: ESTA 

REF: QUE SABEDORIA 1: ESTA 
QUE VEM DO MEU POVO? 
1: O ESP(RITO SANTO 
AGINDO DE NOVO. (bis) 

1. Quem te ensinou, povo meu,
a repartir entre irmãos o teu pão,
os teus dons, teu coração?
Quem te ensinou, povo meu,
que o amor a teu Deus buscarás
pro ódio não poder nascer?

2. Quem te ensinou, povo meu,
que o Senhor tudo vê e julgará
o que procuras esconder?
Quem te ensinou, povo meu,
que é preciso ter fé pra sentir Deus
que sempre esteve em ti?

3. Quem te ensinou, povo meu,
que na Bíblia terás reflexões
para tudo sob o sol?
Quem te ensinou, povo meu,
no Evangelho encontrar condições
pra uma vida já igual?



1'6 m,lor 

103. RECEBER A COMUNHÃO

HIH : RECEBER A COMUNHÃO 
COM ESTE POVO SOFRIDO 
// IÊ FAZER A ALIANÇA 
COM A CAUSA DO OPRIMIDO. (bis) 

1. Colobrando a Eucaristia
1 v1do a gente consome
eo lutar pela justiça 
11c11bnndo com a fome 
ptá que o outro seja gente 
,,ró que ele tenha nome. 

2. Celebrar a Eucaristia
com famintos e humilhados,
com o pobre lavrador
som ter nada no roçado
ó estar em comunhão
com Jesus Crucificado.

3. Celebrar a Eucaristia
6 também ser torturado,
6 ser perseguido e preso,
6 ser marginalizado.
Ser entregue aos tribunais'
numa cruz prá ser pregado.

4. Vai também ao nosso lado
nesta santa Eucaristia
a companheira de luta
a santa Virgem Maria
guardará no coração
do seu povo a agonia.

Ré menor 

104. RECEBE SENHOR

1. Recebe, Senhor: - Da fé nossa adesão
da Esperança a certeza,
e do Amor a nossa união!
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2. Recebe, Senhor:
- da História a construção
a nossa caminhada
e a dureza desta estrada!

3. Recebe Senhor:
- os que ficam no caminho,
os que seguem confiantes,
e os que marcham sozinhos!

4. Recebe, Senhor:
- todo homem nosso irmão
que luta ao nosso lado,
sem saber que sua luta,
é em Cristo Salvação!

Lé menor 

105. SANTO

1. SANTO: és tu Senhor e Deus do universo
Aquele Deus que guia a nossa vida
pelos caminhos da justiça e paz
levando os homens todos à unidade.

2. SANTO: és Tu, Senhor,
amigo e Pai dos homens,
Aquele Deus que agora vai dizer:
Eu sou o amor e quero o amor na terra
a transformar e libertar meu povo.

3. SANTO:és Tu, Senhor,
no Cristo que ensinou
que os homens todos devem ser irmãos
e que a justiça ainda aqui na terra
precisa ser segundo o Evangelho.

4. SANTO: pra sempre Santo,
és tu Senhor da nossa história
a Ti louvor e toda honra e toda glória
agora e sempre e por toda eternidade
e a todos nós a comunhão no seu amor
e a todos nós a comunhão no seu amor
e a todos nós a comunhão no seu amor!

Mi menor 

106. SENHOR, Ol)VE O CLAMOR
DO POVO

REF: SENHOR, 
OUVE O CLAMOR DO POVO, 
ESCUTA NOSSA ORAÇÃO 
E VEM NOS LIBERTAR DE NOVO, 
LIBERTA NOSSO CORAÇÃO. 

1. Liberta-nos do egoísmo
e do fanatismo que só traz a dor:
a dor do nosso irmão mais pobre
que na vida sofre nosso desamor.

U maior 

107. SENHORA D'APARECIDA

1. Senhora d'Aparecida, Maria que apareceu.
Com rosto e mão de gente,
gesto de mãe que está presente,
acompanha�o os filhos teus.

REF: SENHORA D'APARECIDA 
VI TUA COR SE ESPARRAMAR. 
NA VIDA DE NOSSA GENTE 
COMO GRITO DE JUSTIÇA 
PRA TEU POVO LIBERTAR. 

2. Senhora d' Aparecida, Maria da Conceição.
Sofrendo miséria e fome
não temos terra, nem salário,
como é dura a escravidão.

3. Senhora d'Aparecida, Maria das romarias
Teu povo anda sem rumo
vai sem destino procurando vida,
pão e moradia.

4. Senhora d' Aparecida,
Maria da Caminhada.
Unindo os pequeninos
rompendo a cerca que nos cerca
interrompendo a nossa estrada.
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5. Senhora d'Aparecida,
Maria Nossa Senhora.
i; luta nossa História
mas a Palavra do seu Filho
Dá a certeza de Vitória.

"Quando foi, Senhor, que Te vimos enfermo 
ou na cadeia e Te fomos visitar?" 
(Mt. 25, 39) 

Ré menor 

108. SEU NOME E JESUS CRISTO
(Os rostos de Jesus Sofredor)

1. Seu nome é Jesus Cristo e tem um rosto
de indígena, de afro-americano
que sofre em condições desumanas,
vivendo pobre e marginalizado.
Seu nome é Jesus Cristo: homem do campo,
sem terra, sem recurso, sem futuro.
Em tudo dependente e submetido
por um mercado injusto e explorado.

REF: ENTRE NÔS ESTA 
E NÃO O CONHECEMOS 
ENTRE NÔS ESTA 
E NÔS O DESPREZAMOS. (bis) 

2. Seu nome é Jesus Cristo: é operário,
sem voz nem vez e mal remunerado.
Dificultado para organizar-se,
e sem defesa justa ao seu direito.
Seu nome é Jesus Cristo e está vivendo
lá no aglomerado suburbano
curtindo fome e sede, mais miséria,
de cara com riqueza e com esbanjo.

3. Seu nome é Jesus Cristo: é condenado
ao desemprego ou ao sub-emprego
vítima do desenvolvimento,
do cálculo econômico esmagado.
Seu nome é Jesus Cristo: é um jovem,
sem rumo e formação, desorientado.
Sem capacitação, desocupado,
frustrado, entregue à droga, viciado.



E HOJE ELE NOS CONVIDA 
A SERMOS MAIS IRMÃOS. 

2. 1 nsegurança e fome
são frutos do desamor
que sacrific� o povo humilde
a viver na dor.

3. Deus é a favor dos pobres,
com eles caminhará,
e das correntes do egoísmo,
vai nos libertar.

06 maior 

SALMO DE MEDITAÇÃO 

Deus sacia de bens os famintos 
e despede os ricos sem nada. 
F6 maior 

ACLAMAÇÃO AO EVANGELHO 

Bendito pra sempre é o Cristo Senhor 
que pão para todos reparte no amor! 
Sol maior 

OFERENDAS 

1. Alegres em prece 
teu povo agradece 
teus dons, ó Senhor! 
E como família, 
cantando partilha 
seu pão, seu amor. 

2. Unidos fazemos
os dons que trazemos,
o vinho e o pão.
Quem colhe, quem planta,
quem faz e quem canta
i; tudo oração.

3. Falou-nos Maria:
"i;s Pai que sacia
famintos de ser.
E deixas de lado
o rico enfarado
que só pensa em ter".
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4. Bem vês, nesta mesa:
Deus quer, com certeza, a todos saciar.
- "Ninguém vá na vida
sem pão sem comida"!
Proclama este altar.

Ré maior 

COMUNHÃO 

O PÃO DA VIDA, A COMUNHÃO, 
NOS UNE A CRISTO E AOS IRMÃOS. 
E NOS ENSINA A ABRIR AS MÃOS 
PARA PARTIR, REPARTIR O PÃO. 

1. Lá no deserto a multidão,
com fome segue o Bom Pastor.
com sede busca a nova Palavra:
Jesus tem pena e reparte o pão.

2. Na Páscoa nova da nova lei,
quando amou-nos até o fim,
partiu o pão, disse:
"Isto é meu Corpo,
por vós doado: Tomai e comei".

3. Se neste pão, nesta comunhão,
Jesus, por nós, dá a própria vida,
vamos também repartir os dons,
doar a vida por nosso irmão.

4. Onde houver fome, reparte o pão
e tuas trevas hão de ser luz:
encontrarás Cristo no irmão,
serás bendito do Eterno Pai.

5. "Não é feliz quem não sabe dar".
Quem não aprende a lição do altar.
De abrir a mão e o coração,
para doar-se no próprio dar.

6. "Abri, Senhor, estas minhas mãos,
que, para tudo guardar, se fecham I"
Abri minh'alma, meu coração,
para doar-me no eterno dom!

XI CONGRESSO EUCARISTICO 
NACIONAL (Aparecida) 

1. Nessa curva do rio tão mansa,
onde o pobre seu pão foi buscar,
o Brasil encontrou a Esperança:
esta Mãe que por nós vem rezar!

O MISTi;RIO SUPREMO DO AMOR 
COM MARIA VIEMOS CANTAR! 
A NOSSA ALMA 
ENGRANDECE O SENHOR! 
DEUS QUE SALVA, 
HOJE i; PÃO NESTE ALTAR! 
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2. Nosso altar tem um jeito de mesa,
e aqui somos um só coração.
Que esta festa nos dê a certeza:
não teremos mais mesa sem pão!

3. Quando o vinho faltou foi Maria
que em Caná fez a prece eficaz.
Nosso povo aqui veio e confia:
quer seu pão, e ter Voz e ter Paz.

4. Há soberbos no trono com tudo ...
e há pobres sem nada no chão ...
Deus é Pai! Ela é Mãe! Não me iludo:
não és rico, nem pobre, és irmão!



111 

PARTE 

Cantos VoPular-es 

e r=olclór-ico§ 



Ré maior 

116. ACORDA MARIA BONITA

REF: ACORDA MARIA BONITA 
LEVANTA, VEM FAZER O CAFi; 
O DIA JÁ VEM RAIANDO 
E A POLICIA JÁ ESTA DE P�. 

1. Se eu soubesse que chorando
empato a sua viagem,
meus olhos eram dois rios
que não lhe davam passagem.

2. Cabelos pretos anelados
olhos castanhos bronzeados
quem não ama a cor morena
morre cego e não vê nada.

Ré maior 

117. ASA BRANCA

1. Quando olhei a terra ardendo
qual fogueira de São João
eu perguntei a Deus do céu, ai 
por.que tamanha judiação.

2. Que braseiro, que fornalha
nem um pé de plantação
por falta d'água perdi meu gado
morreu de sede meu alazão.

3. Até mesmo a asa branca
bateu asas do sertão
então eu disse adeus Rosinha
guarda contigo meu coração.

4. Hoje longe muitas léguas
numa triste solidão
espero a chuva cair de novo
pra eu voltar pro meu sertão.

5. Quando o verde de teus olhos
se espalhar na plantação
eu te asseguro, não chores não viu

que eu voltarei viu, meu coração. 

6. Esta terra é nossa vida
nossa gente, nosso chão
nossa Fé, nossa Esperança
nosso Reino do Sertão.

Si menor 

118. ASSUM PRETO

1. Tudo em volta é só beleza
céu de abril e a mata em flor
assum preto cego dos olhos
não vendo a luz, ai, canta de dor. 

2. Talvez por ignorância 
ou maldade das pior
furaram os olhos do assum preto 
prá ele assim, ai, cantar melhor.

3. Assum preto vive solto
e não pode mais voar
mil vezes a sina duma gaiola
desde que o céu pudesse olhar.
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4. Assum preto meu cantar
é tão triste como o teu
também roubaram o meu amor 
que era a luz, ai, dos olhos meu. 

Lá maior 

119. CHICO MINEIRO

1. Fizemo última viagem,
foi lá pro sertão de Goias
foi eu e o Chico Mineiro
também foi o capataz.
Viajemo muitos dias
pra chegar em Ouro Fino
Aonde passemo a noite
numa festa do Divino.

2. A festa tava tão boa,

mas antes não tivesse ido 
o Chico foi baleado
por um homem desconhecido.
Deixei de comprar boiada,
mataram meu companheiro
acabou-se com a viola,
acabou-se o Chico Mineiro.

3, Depois daquela tragédia, 
fiquei mais aborrecido 
não sabia de nossa amizade, 
porque nóis dois era unido. 
Quando olhei meus documentos 
me parte o coração 
vim saber que o Chico Mineiro 
era meu legítimo irmão. 

Ré maior 

120. DISPARADA

1. Prepare o seu coração
pras coisas que eu vou contar
eu venho lá do sertão
eu venho lá do sertão
e posso não lhe agradar.

2. Aprendi a dizer não
ver a morte sem chorar
a morte, o destino, tudo
estava fora do lugar
eu vivo pra consertar.

3. Na boiada já fui boi 
mas um dia me montei 
não por um motivo meu 
ou de quem comigo houvesse
que qualquer querer tivesse
porém por necessidade
do dono de uma boiada
cujo vaqueiro morreu.

4. Boiadeiro muito tempo
laço firme, braço forte
rnuito gado e muita gente
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pela vida segurei; 
seguia como num sonho 
e boiadeiro era um rei. 

5. Mas o mundo foi rodando
nas patas do meu cavalo
e nos sonhos que fui sonhando
as visões se clareando
as visões se clareando
até que um dia acordei ...

6. Eotão não pude seguir
valente lugar tenente
pois dono de gado e gente
porque gado a gente marca,
tange, ferra, engorda e mata,
mas com gente é diferente.

7. Se você não concordar
não posso me desculpar
não canto pra enganar
vou pegar minha viola,
vou deixar você de lâdo, 
vou cantar noutro lugar. 

8. Na boiada já fui boi
boiadeiro já fui rei
não por mim nem por ninguém
que junto comigo houvesse
que quisesse ou que houvesse
por qualquer coisa de seu
por qualquer coisa de seu
querer mais longe que eu ...

9. Mas o mundo foi rodando
nas patas do meu cavalo
e já que um dia montei
agora sou cavaleiro
laço firme, braço forte 
dum reino que não tem rei ...



Sol maior 

121. FELICIDADE FOI EMBORA

FELICIDADE FOI EMBORA 
E A SAUDADE NO MEU PEITO 

INDA MORA 
E IÊ POR ISSO QUE EU GOSTO, 
LA DE FORA 
PORQUE SEI A FALSIDADE 
NÃO VIGORA. 

A minha casa fica lá detrás do mundo 
onde eu vou em um segundo, 
quando começo a cantar. 
O pensamento parece uma coisa à-toa, 
mas como é. que a gente voa, 
quando começa a pensar. 

Mi menor 

122. FICA MAL COM DEUS

Fica mal com Deus quem não sabe dar 
fica mal comigo quem não sabe amar. (bis) 

Pelo meu caminho vou, 
vou como quem vai chegar 
quem quiser comigo ir tem que vir do amor. 
Tem que ter pra dar. 
Vida que não tem valor, 
homem que não sabe dar 
Deus que se descuide dele 
um jeito a gente ajeita dele se acabar. 

Lã maior 

123. ISTO 1: A FELICIDADE

1. Andar sem temor pela vida
e sentir o valor de se ter liberdade
poder abraçar um amigo
e sentir o valor de uma grande amizade.

ISTO IÊ A FELICIDADE 
ISTO IÊ A FELICIDADE 
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SEM TER AMOR NESTA VIDA 
NÃO HÃ QUEM SEJA 

FELIZ DE VERDADE. 

2. Sentir que se está sempre perto de Deus
e nele encontrar a verdade
sorrir com a paz de um menino
ao olhar para o sol que começa a brilhar.

3. Saber que jamais se perdeu a ilusão
saber perdoar com bondade.
Andar sem temor pela vida
e sentir o valor de se ter liberdade.

Si maior 

124. JUAZEIRO, JUAZEIRO

1. Juazeiro, juazeiro, me responda por favor
juazeiro, juazeiro, onde anda meu amor.

2. Ah! juazeiro, ela nunca mais voltou
Ih! juazeiro, onde anda meu amor.

3. Juazeiro, não te lembras
quando o nosso amor nasceu?
Toda tarde, à tua sombra,
conversava ela e eu.

4. Ah! juazeiro, como dói a minha dor
Ih! juazeiro, onde anda o meu amor.

5. Juazeiro, seja franco,
ela tem um novo amor?
Se não tem por que tu choras
solidário à minha dor?

6. Ah! juazeiro, não me deixa assim roer
1 h ! juazeiro, tô cansado de sofrer.

7. Juazeiro, meu destino
tá ligado junto ao teu
no teu tronco tem dois nomes,
ela mesmo que escreveu.

H, Ahl Ju111elro, eu nlo gOento mais ruer 
lhl juazeiro, eu prefiro inté morrer. 

Rt m1ior 

125. LUAR DO SERTÃO

REF: NÃO HÁ, Ô GENTE, 
OHI NÃO, 

LUAR COMO ESTE DO SERTÃO. 

1 • Oh I que saudade 
do luar da minha terra 
lá na serra, prateando 
,1s folhas secas pelo chão. 
Lste luar cá da cidade, 
tao escuro, 
nll'o tem aquela saudade 
do luar lá do sertão! 

2, Se a lua nasce por detrás 
da verde mata 
,nais parece um sol de prata 
prateando a solidão. 
A gente pega na viola 
que ponteia 
o a canção é a lua cheia
a nos nascer no coração.

3. Coisa mais bela
neste mundo não existe
do que ouvir-se um galo triste,
no sertão, se faz luar.
Parece até que a alma da lua
que descansa
escondeu-se na garganta
desse galo a.soluçar.

4. A gente fria
desta terra sem poesia
não faz caso desta lua,
nem se importa com o luar.
Enquanto a onça
16 na verde capoeira
leva uma hora inteira
vendo a lua, a meditar!

• 
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6. AI, quem me dera
que eu morresse lá na serra
abraçado á minha terra
e dormindo de uma vezl
Ser enterrado
numa cova pequenina
onde à tarde a sucurina
chora a sua viuvez.

Rt maior 

126. MARIA, MARIA

Maria, Maria é um dom, uma certa magia 
uma força que nos alerta. 
Uma mulher que merece viver e amar 
como outra qualquer do planeta. 

Maria, Maria é o som, é a cor, é o suor, 
e é a dose mais forte, lenta, 
de uma gente que ri, quando deve chorar 
e não vive apenas, aguenta. 

Mas é preciso ter força, é preciso ter raça 
é preciso ter sonho sempre. 
Quem traz no corpo essa marca Maria, Maria 
mistura a dor e a alegria. 

Mas é preciso ter mancha é preciso ter raça 
ê preciso ter sonho sempre 
Ouem traz na pele esta marca 
possui a estranha mania de ter fé na vida. 

Ré maior 

127. MULHER RENDEIRA

Olê mulher rendeira 
olê mulher rendá ! 
Tu me ensina a fazer renda 
que eu te ensino a namorar. 
Lampião desceu a serra 
deu um baile em Cajazeiras 
botou as moças donzelas 
pra dançar mulher rendeira. 



As moças de Vila Bela 
não têm mais ocupação 
e s6 vivem na janela 
namorando Lampião. 

R6 maior 

128. O MENINO DA PORTEIRA

1. Toda a vez que eu viajava
pela estrada de Ouro Fino
de longe eu avistava
a figura de um menino
que corria abrir a porteira
depoi!i vinha me pedindo:
"Toque o ber_rante, seu moço
que é pra eu ficar ouvindo!"

2. Quando a boiada passava
que a poeira ia baixando
eu jogava uma moeda
ele saía pulando.
"Obrigado, boiadeiro
que Deus vá lhe acompanhando!
Pra aquele sertão afora
meu berrante ia tocando.

3. Nos caminhos desta vida
muito espinho encontrei
mas nenhum calou mais fundo
do que este que eu passei:
na minha viagem de volta
qualquer coisa eu cismei
vendo a porteira fechada
o menino não avistei.

4. Apeei do meu cavalo
num ranchinho beira-chão;
vi uma mulher chorando
quis saber qual a razão.
"Boiadeiro, veio tarde
veja a cruz no estradão:
quem matou o meu filhinho
foi um boi sem coração!"

5. Lá pras bandas de Ouro Fino
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levando o gado selvagem 
quando passo na porteira 
até vejo a sua imagem. 
Esse rangido tão triste 
até parece uma mensagem 
aquele rosto trigueiro 
desejando-me boa viagem. 

6. A cruzinha do estradão
do pensamento não sai
até fiz um juramento
que não esqueço jamais:
nem que o meu gado estoure
eu preciso ir atrás
nesse pedaço de chão
berrante não toco mais.

Ré maior 

129. O XOTE DAS MENINAS

1. Mandacaru quando fulóra na seca
é o sinal que a chuva chega no sertão
toda menina que enjoa da boneca
é sinal que o amor já chegou no coração

2. Meias compridas
não quer mais sapato baixo
vestido bem pintado
não quer mais vestir timão
ela só quer, só pensa em namorar.

3. De manhã cedo já está pintada
só vive suspirando sonhando acordada ,
o pai leva ao doutor a filha adoentada
não come e nem estuda,
não dorme não quer nada.

4. Mas o doutor nem examina,
chamando o pai de lado
lhe diz logo em surdina: o mal é da idade
e pressa menina
não tem um só remédio em toda medicina.

)
LA menor 

130. PLANTADOR

1 Ouanto mais eu ando 
111..i1s vejo estrada 
rn,,s se eu não caminho 
nll'o vejo é nada 
I! tenho a poeira 

como companheira 
fnço da poeira 
meu camarada (bis) 

2 O dono quer ver 
11 terra plantada 
1111 de mim que vou 
polo grande estrada 
dt1ixem-me morrer 
1111'0 lhe dêem água 
11le é preguiçoso 
o n«o planta nada (bis).

J E eu que plantei muito 
a n§'o tenho nada 
ouço tudo e calo 
na caminhada 
deixo que ele diga 
que sou preguiçoso 
mas não planto em tempo 
que é de queimada (bis) 

Ré maior 

131. POR QUE ESPERAR

AMANHA?

REF: POR QUE ESPERAR AMANHÃ? 

POR QUE ESPERAR AMANHÃ? 

ESCUTA ESTE CANTO, 
ENXUGA ESTE PRANTO 
POR QUE ESPERAR AMANHÃ? 

1. Escuta este canto que nos traz o vento
6 um canto de sofrimento
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alguém pede pão, alguém pede paz 
e tu o que lhe darás? 

2. Escuta este canto de quem está sedento
é um canto que traz o vento.
Alguém pede paz, alguém pede amor 
e tu o que lhe darás?

3. Ouem pode falar, quem vai responder
ao que nos pede esta voz?
Cada um de nós tem sempre o que dar 
por isso não vai deixar.

4. Deixar pra fazer amanhã,
deixar pra dizer amanhã
eu conto contigo, eu sou teu amigo
por que esperar amanhã?

Mi menor 

132. PRA NÃO DIZER QUE EU
NÃO FALEI DAS FLORES

1. Caminhando e cantando
e seguindo a canção
somos todos iguais, braços dados ou nã'o
nas escolas, nas ruas, campos, construções
caminhando e cantando
e seguindo a canção.

REF: VEM, VAMOS EMBORA, 

QUE ESPERAR NÃO t: SABER 

QUEM SABE FAZ A HORA, 

NÃO ESPERA ACONTECER. 

2. Pelos campos há fome
em grandes plantações
pelas ruas marchando
indecisos cordões,
ainda fazem da flor
seu mais forte refrão
e acreditam nas flores
vencendo canhão.



3. Hã soldados armados,
amados ou não,
quase todos perdidos
de armas na mão
nos quartéis lhes ensinam
antigas lições
de morrer pela pátria
e viver sem razão.

4. Nas escolas, nas ruas,
campos, construções
somos todos soldados
armados ou não
caminhando e cantando
e seguindo a canção
somos todos iguais,
braços dados ou não.

5. Os amores na mente,
as flores no chão
a certeza na frente,
a História na mão
caminhando e cantando
e seguindo a canção
aprendendo e ensinando
uma nova lição.

Mi maior 

133. PRl:DIO DE AMOR

1. Meus amigos lá da roça
e todos trabalhador,
das suas mãos calejadas
também sinto a mesma dor.
Hoje eu moro na cidade,
mas eu sou um lavrador,
quero fazer um convite
para todo construtor.

2. Quero construir um prédio
prá morar todos irmãos.
Quero um bom material
prá fazer esta construção.
Quero uma base bem firme
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começada neste chão. 
O concreto de amor, 
paredes de união. 

3. As portas de confiança
prá não entrar falsidade.
Ladrilhado de alegria,
azulejos de bondade.
Estucado de carinho,
iluminado de amizade.
As pinturas prá ser feitas
todas de felicidade.

4. Os vitrô prá serem feitos
todos de bom coração.
As cortinas de sorriso
prá dar mais inspiração.
O telhado de justiça
prá não ter perseguição.
Prá quando vier a chuva
não molharo nosso colchão.

R6 maior 

134. ROMARIA

1. É de sonho e de pó o destino de um só
feito eu perdido em·pensamentos
sobre o meu cavalo.
i; de laço e de nó
de gibeira o jilá
dessa vida cumprida a sol.

REF: SOU CAIPIRA PIRAPORA NOSSA 

SENHORA DE APARECIDA 

ILUMINA A MINHA ESCURA 

E FUNDA 

O TREM DE MINHA VIDA (bis) 

2. O meu pai foi peão
minha mã'e solidão
meus irmãos perderam-se na vida
à custa de aventuras.

1> < .,nsc,, joguei, investi, desisti
• há sorte, nâ'o sei, nunca vi.

3 Me disseram, porém, 
que eu viesse aqui pra pedir 
"" romaria e prece 
11111 nos desalentos. 
Como eu não sei rezar 
,6 queria mostrar 
meu olhar, meu olhar, meu olhar ... 

U menor 

135. SUl1E DOS PESCADORES

Minha jangada vai sair pro mar 
vou trabalhar, meu bem querer 
o Deus quiser quando eu voltar do mar
um peixe bom eu vou. trazer
meus companheiros também vlo voltar
• 11 Deus do céu vamos agradecer. 
Adeus, adeus 
pescador não se esqueça de mim 
vou rezar pra ter bom tempo, meu nego, 
pre não ter tempo ruim. 
Vou fazer uma caminha macia 
perfumada de alecrim. 

U menor 

136. TREM DAS ONZE

1. Não posso ficar
nem mais um minuto com você
sinto muito amor,
mas não pode ser.
Moro em Jaçanã,
se eu perder esse trem
que sai agora às onze horas
Só amanhã de manhã.

2. Além disso, mulher,
tem outra coisa:
minha mie não dorme
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enquanto eu não chegar. 
Sou filho único, 
tenho minha casa pra olhar, 
mas, eu não posso ficar ... 

D6 maior 

137. TRISTEZA DO JECA

NESTA VIOLA 

CANTO E GEMO DE VERDADE 

CADA TOADA 

REPRESENTA UMA SAUDADE 

1. Nestes versos tão singelos,
minha bela, meu amor,
pra você quero contar
meu sofrer e minha dor.
Eu sou como o sabiá
que quando canta é só tristeza
deixa o galho onde ele está.

2. Eu nasci naquela serra,
num ranchinho à beira-chão,
todo cheio de buraco
onde a lua faz clarão
quando chega a madrugada,
lá no mato a passarada
principia o barulhão.

3. Lá no mato tudo é triste,
desde o jeito de falar
quando riscam na viola
dá vontade de chorar,
num tem um que cante alegre,
tudo vive padecendo,
cantando para se aliviar.

4. Vou parar com minha viola,
já não posso mais cantar,
pois o Jeca quando canta
tem vontade de chorar,
e o choro que vai caindo,
devagar vai se sumindo
como as águas vão pro mar.



Mi maior 

138. UIRAPURU

REF: UIRAPURU, UIRAPURU, 
SERESTEIRO, 

CANTADOR DO MEU SERTÃO 

UIRAPURU, UIRAPURU 

TENS NO CANTO 

AS MÁGOAS DO MEU CORAÇÃO 

1. A mata inteira fica muda a teu cantar
tudo se cala para ouvir tua canção
que vai a Deu� numa sentida melodia

vai a Deus em forma triste de oração.

2. Se Deus ouvisse o que te vai no coração
entenderias que é de dor tua canção
e dos seus olhos tanto pranto rolaria
que daria pra salvar o meu sertão.

Ré maior 

139. VIAGEM

1. Eu vim de longe
pra encontrar o meu caminho,
tinha um sorriso,
o sorriso ainda valia.
Achei difícil a viagem até aqui,
mas eu cheguei, mas eu cheguei.

2. Eu vim depressa
e não vim de caminhão,
eu vim a jato
neste asfalto e neste chão.
Achei difícil a viagem até aqui,
mas eu cheguei, mas.eu cheguei.

3. Eu vim por causa 
daquilo que não se vê,
vim nu, descalço,
sem dinheiro e na pior.
Achei difícil a viagem até aqui,
mas eu cheguei, mas eu cheguei.
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4. Eu tive ajuda
de quem você não acredita,
tive a esperança
de chegar até aqui,
Vim caminhando aqui estou,me decidi,
eu vou ficar, eu vou ficar.

Mi maior 

140. VIOLA ENLUARADA

1. A mão que toca um violão
se for preciso faz a guerra
mata o mundo, fere a terra
a voz que canta uma canção
se for preciso canta um hino
louva a morte.

2. Viola em noite enluarada
no sertão é como a espada
esperança e vingança
o mesmo pé que dança um samba
se for preciso vai à luta - capoeira.

3. Quem tem de noite a companheira
sabe que a paz é passageira
pra defendê-la se levanta
e grita: eu vou.

4. Mão, violão, canção, espada
e viola enluarada
pelos campos e cidades
porta-bandeira capoeira.
desfilando vão cantando - Liberdade.

.. 
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APRESENTAÇÃO 

· Esta edição da Imprensa Oficial coloca ao alcance de todos 
a nova Constituição do Estado do Rio de Janeiro, instrumento de­
mocrático que garantirá ao povo fluminense as condições institu­
cionais de plena cidadania e desenvolvimento econômico com jus­
tiça social. 

A Cana estadual é um texto moderno, que cristaliza positiva­
mente a preocupação dos legisladores - e de todos os que panici­
param de sua elaboração - com a cidadania, com as conquistas 
sociais, com o meio ambiente, com a educação, com a pesquisa cien­
tífica e tecnológica, com a organização do Estado e com o 
desenvolvimento. 

Há, certamente, reparos a serem feitos e lacunas a preencher. 
Mas isto é da natureza das Constituições, que contêm os mecanis­
mos para seu próprio aperfeiçoamento. 

Tornar a Constituição do Estado do Rio de Janeiro cada vez 
mais sintonizada com as aspirações dos dif crentes segmentos de nos­
sa população será JX)SSÍVCl a panir de um esforço permanente da 
sociedade e de seus ·representantes na Assembléia Legislativa. 

O mais imponante é que, agora, todos, povo e governo, sai­
bamos,respeitar e utilizar este instrumento capaz de garantir direi­
tos e obrigações, e que preserva e amplia a liberdade e as conquis­
tas démocráticas. 

/�
W. MOREIRA FRANCO

Governador do Estado do Rio de Janeiro 
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PREÂMBULO 

Nós, Deputados Estaduais Constituintes, no ple­
no exercício dos poderes outorgados pelo artigo 11 do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição da Re­
pública Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outu­
bro de 1988, reunidos em Assembléia e exercendo nos­
sos mandatos, em perfeito acordo com a vontade políti­
ca dos cidadãos deste Estado quanto à necessidade de ser 
construída uma ordem jurídica democrática, voltada à 
mais ampla defesa da liberdade e da igualdade de to­
dos os brasileiros, e ainda no intransigente combate à 
opressão, à discriminação e à exploração do homem 
pelo homem, dentro dos limites autorizados pelos prin­
cípios constitucionais que disciplinam a Federação Brasj­
leira, promulgamos, sob a proteção de Deus, a presente 
CONSTITUIÇÃODOESTADODORIODEJANEIRO 

TÍTULO 1 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1? - O povo é o sujeito da Vida Política e da História 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2? - Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição. 

Art. 3? - A soberania popular, que se manifesta quando a 
todos são asseguradas condições dignas de existência, será exercida: 

1 .... pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com 
valor iaual para todos; 

li - pelo plebisáto; 

Ili - pelo referendo; 

IV - pela iniciativa popular do processo legislativo. 

Art. 4? - O Estado do Rio de Janeiro é o instrumento e a 
mediação da soberania do povo fluminense e de sua forma indivi­
dual de expressão, a cidadania. 

Arl. 5? - O Estado do Rio de Janeiro, integrante, com seus 
municípios, da República Federativa do Brasil, proclama e se com­
promete a assegurar cm seu território os valores que fundamentam 
a existência e a organização do Estado Brasileiro, quais sejam: além 
da soberania da Nação e de seu povo, a dignidade da pessoa hu­
mana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o plura­
lismo político; tudo cm prol do regime democrático, de uma socie­
dade livre, justa e solidária, isenta do arbítrio e de preconceitos de 
qualquer espécie. 

Art. 6? - O Estado do Rio de Janeiro rege-se por esta Cons­
tituição e pelas leis que adotar, observados os princípios constitu­
cionais da República Federativa do Brasil. 

Art. 1? - São Poderes do Estado, independentes e harmôni­
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judicimo. 
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TITULO li 

DOS DIREITOS 

E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPh'uLO 1 
DOS DIRDTOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

An. 8� - Todos tm o dimto de viver com dignidade. 
Parqi-afo único - É dever do Estado prantir a todos uma 

qualidade de vida compatlvel com a dipidade da pessoa humana, 
assqurando a educaçio, os serviços de saúde, a alimentaçio, a ha­
bitaçio, o transpone. o saneamento básico, o suprimento energé­
tico, a drenqem, o trabalho remunerado, o lazer e as atividades 
econ6micu, devendo as dotações orçamentárias contemplar pre­
ferencialmente tais atividades, squndo planos e proaramas de 
aoverno. 

Art. 9!' - O Estado do Rio de Janeiro 1arantir,, através da 
lei e dos demais aios dos seus órpos e qentes, a imediata e plena 
efetividade dos direitos e prantias individuais e coletivos, mencio­
nados na Constituiçio da República, bem como de quaisquer ou­
tros decorrentes do reaime e dos princípios que da adota e daque­
la constantes dos tratados internacionais firmados pela República 
Federativa do Brasil. 

§ I! - Ninauém ser, discriminado, prejudicado ou privile­
siado em razio de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, esta­
do civil, trabalho rural ou urbano, rclisilo, convicções pollticas ou 
filosóficas, defic:itncia fasica ou mental, por ter cumprido pena nem 
por qualquer panicularidade ou condição. 

§ 2� - O Estado e os Municípios estabelecerão sanções de na­
tureza administrativa, econômica e financeira a quem incorrer cm 
qualquer tipo de cliscriminaçio, independentemente das sanções cri­
minais previsW em lei. 

§ 3� - Serio proibidas as diferenças salariais para trabalho 
iaual, assim como critérios de admissão e estabilidade profissional 
diacriminalórioll por quaisquer dos motivos previstos no § 1 � e aten­
didas as qualificações das profissões estabelecidas em lei. 

Art. 10 - As omissões do Poder Público na esfera a�minis­
trativa, que tornem inviável o exercício dos direitos constitucionais, 
serio supridas, no prazo fixado cm lei. sob pena de responsabili­
dade da autoridade competente, após requerimento do interessa­
do, sem prejuízo da utilização do mandado de injunção, da açio 
de inconstitucionalidade e demais medidas judiciais. 

Art. 11 - Qualquer cidadio é pane le,kima para propor IÇio 
popular que vise anular ato lesivo ao patrim&úo público ou de en­
tidade na qual o Estado panicipe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o au­
tor, salvo comprovada má fé, isento de Cllllas judiciais e do ônus 
da sucumbàicia. 

Art. 12 - Sio assqurados a todos, independentemente do 
papmcato de tuas, emolumentos ou de prantia de instância, os 
sepimesdircitos: 

1 - de pcliçlo e representação aos Poderes Públicos cm dé­
fcsa de dlreitol ou pua coibir ilcplidadc ou abuso de poder; 

li - ele obtcnçto de certidões cm rcpan� públicas para 
a defesa de direitos � esclarecimentos de situações de interesse 
paaoal, 

An. 13 - Slo sratuitos para os que percebem até 1 (um) 
salúio minimo, 05 dcsemprqados e para 05 reconhecidamente po­
bres, na forma da lei: 

1 - o rqisuo civil de nascimento e respectiva certidão; 
li - o rqislro e a certidlo de óbito; 
Ili - • expediçio de cêdula de identidade individual; 
IV - a cdebraçlo do casamento civil e a respectiva cert�; 
V - o sepultamen10 e os procedimenaos a ele MCelários, in-

clusive o fomec:imento de C$Quifc pelo cunc:iessiolwio de serviço 
flllMririo. 

Art. 14 - É pnmlida. na forma da lei, a ,ranaidadc dos ser­
viçal p)blk:OI CIUldulis de transporte colclivo, medilate .,_e a­
pec:111, expedido à vista de comprovante de ICrYiço de salkle ofi­
cial, a peaoa s,orta*>ra: 

1- • ._.cnlaic:a,qucCllijawoC'O!linuadoecuja 
lllttrruPC,ID .......... rilllO de vida: 

� ......-& onaw.
.................. 

11 � de deficiência com reconhecida dificuldade de 
JocotnOÇ�O. 

An. IS - São 1ratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
dau e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

An. 16 - Os procedimentos administrativos respeitarão a 
iaualdadc entre os administrados e o devido processo legal, espe­
cialmente quanto à exigência da publicidade, do contraditório, da 
ampla defesa, da moralidade e da motivação suficiente. 

Art. 17 - Ao jurisdicionado é assegurada a preferência no 
julgamento da ação de inconstitucionalidade. do habeas corpus. do 
mandado de segurança individual ou coletivo. do habeas dara. do 
mandado de injunção, da ação popular, da ação andenazatóna por 
erro judiciário e da ação de alimento,. 

An. 18 - :-Jinguêm será discriminado ou. de qualquer for­
ma, prejudicado pelo fato de haver litigado ou estar litigando com 
os óraios estaduais nas esleras administram a ou judicial. 

Art. 19 - Todos tàn direito de receber. no prazo fixado em 
lei, informações objetivas, de interesse parucular, coletivo ou ge­
ral, acerca dos atos e projetos do Estado e dos Municipios, bem 
como dos respectivos órgãos da administração pública direta ou 
indireta. 

An. 20 - Todos têm direito de tomar conhecimento gratui­
tamente do que constar a seu respeito nos registros ou bancos de 
dados públicos, estaduais e municipais. bem como do fim a que 
se destinam essas informações, podendo exigir, a qualquer tempo, 
a retificação e atualização das mesmas. 

§ 1 � - O habeas dara poderá ser impetrado em face do re­
gistro ou banco de dados ou cadastro de entidades publicas ou de 
caráter público. 

§ 2� - Os bancos de dados no âmbito do Estado ficam obri­
gados, sob pena de responsabilidade, a averbar gratunamcme as 
baixas das anotações cm seus re,istros, compilados das mesmas fon­
tes, que originaram a aootaçio. 

Art. 21 - Não poderio ser objeto de registro os dados refe­
rentes a convicções filosófica, politica e religiosa, a filiação parti­
dária e sindical, nem os que digam respeito à vida privada e à inri­
midadc pessoal, salvo quando se tratar de processamento cstausti­
co. não individualizado. 

Art. 22 - Sio invioláveis a intimidade. a , ida privada, a hon­
ra e a imagem das pessoas. assegurado o direito de resposta pro­
porcional ao agravo, além da indenização pelo dano material ou 
moral decorrente da violação de qualquer daqueles direitos. 

§ 1 � - � invio1'vcl a liberdade de consc1ênc1a e de crença,
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e pranti­
da, na forma da lei, a proteção dos locais de culto, suas liturgias 
e seauidorcs. 

§ 2� - Não serio admitidas a prcgaçlo da intolerincia reli­
siosa ou a difusão de preconceitos de qualquer espécie. 

§ 3? - São invioláveis as sedes de CIUidadcs associativas, res­
salvados os casos previstos em lei. 

Art. 23 - Todos podem reunir-se pacificamente. sem armas, 
em locais abenos, independentemente de autonzaçio, desde que 
nlo frustrem outra reunião anteriormente con,ocada para o mes­
mo local, sendo cxiaido apenas prévio aviso a autoridade. 

Paràgrafo único - A força policial só intervirá para pran­
tir o exercício do direito de reunião e demais liberdades constitu­
cionais, bem como para a defesa da squrança pessoal e do patri­
mõnio público e privado, cabcodo responsabilidade pelos excessos 
que cometer. 

An. 24 - A tortura, o tráfico ilicito de entorpecentes e dro­
gas afins, o terrorismo e os crimes definidos como hediondos se­
rio objeto de prioritma prcvençio e repressão pelos órgãos esta­
duais e municipais competentes, sem prcjuizo da responsabilidade 
penal e cível, nos termos do an. S�. XLIII, da Constituição da 
República. 

An. 25 - Aos litiaantcs e aos acusados em processo admi­
nistrativo ou judicial, o Poder Público prantirã o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Art. 26 - O dvilmente identificado não ser, submetido à 
identificaçio criminal, salvo nas hipólaes previstas em lei. 

An. 27 - O ESlado prantirá a dipidade c a  intqridaclc fí. 
sica e mor� dos presos, fantbaodo-lhes assistencia espiritual, as­
squnmclo o direito de visita e de cncomros intimos a ambos os se­
llOI, auislfacia médica e juridic:a. apmidlzado proftssiooalizantc. 
trabalho produtivo e ,emunendo. alán de 11.CSSO a dados rclati­
YOI ao....,...,. dos procmos em que sejam panes e à cxecuçlo 
.dllmpecdvapa111. 
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� IMPIUINaA OFICIAL 
.......... -........... 

§ 1? - O estabelecimento prisional destinado a mulheres terá,
em local anexo e indcpendenic, creche, atendida por pessoal espe­
cializado, para menores até a idade de seis anos. 

§ 2? - O aprendizado profissionalizante e o trabalho pro­
dutivo remunerado serão administrados e exercidos cm unidades 
prisionais. industriais e/ou agrícolas, com locação carcerária má­
xima de duzentos homens. 

§ 3? O trabalho do presidiário será remunerado no mesmo pa­
drão do mercado de trabalho livre, considerando-se a natureza do 
.serviço e a qualidade da prestação oferecida. 

§ 4? - O salário do presidiário será pago diretamente pelo
Estado. 

§ 5? - O trabalho desempenhado pelo presidiário será de sua
livre escolha, de acordo com as possibilidades do sistema pcnitcn­
_ciário do Estado e das conveniências públicas. 

§ 6? - Tanto quanto possível. o Estado utilizará o trabalho
dos presidiários na produção de bens de consumo e de serviços do 
próprio Estado. 

§ 7? - É licfto aos presidiários optar pelo rccollúmento à Pre­
vidência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para 
os efeitos da seguridade social, quando voltarem à liberdade ou cm 
proveito dos seus dependentes. 

§ 8? - A opção acima prevista e o desempenho de tarefas
de trabalho não afetarão o regime disciplinar interno dos i::residiá­
rios, nem constituirão pretexto para qualquer tipo de favor. 

§ 9? - Os princípios estabelecidos neste artigo não poderão 
superar a garantia de assistência semelhante ao cidadão livre, de 
baixa renda. 

Art. 28 - Incorre em falta grave, punível na forma da lei, 
o responsável por qualquer órgão público, seu preposto ou agente,
que impeça ou dificulte, sob qualquer pretexto, a verificação ime­
diata das condições de permanência, alojamento e segurança para
os que estejam sob guarda do Estado, por parlamentares federais
ou estaduais, autoridades judiciárias, membros do Ministério Pú­
blico, da Defensoria Pública, representantes credenciados da Or­
dem dos Advogados do Brasil, ou quaisquer outras autoridades,
instituições ou pessoas com tal prerrogativa por força da lei ou de
sua função.

Art. 29 - Ninguém será preso senão em ílagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária com­
petente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria­
mente militar, definidos em lei. 

§ 1? - O preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da fa-
mília e de advogado. 

§ 2? - O preso tem direito à identificação dos responsáveis
por sua prisão ou por seu interrogatório policial. 

§ 3? - A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encon• 
tra serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à fa­
mília do preso ou à pessoa por ele indicada. 

§ 4? - Todo cidadão, preso por pequeno delito e conside­
rado réu primário, não poderá ocupar celas com presos de alta pe­
riculosidade ou já condenados. 

Art. 30 - O Estado obriga-se, através da Defensoria Públi­
ca, a prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que com­
provarem insuficiência de recursos. 

§ 1? - A lei disporá, como função institucional da Defen­
soria Pública, sobre o atendimento jurídico pleno de mulheres e 
familiares vitimas de violência, principalmente física ·e sexual, através 
da criação de um Centro de Atendimento para Assistência, Apoio 
e Orientação Jurídica à Mulher. 

§ 2? - Comprova-se a insuficiência de recursos com a sim­
ples afirmação do assistido, na forma da lei. 

Art. 31 - A pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para o pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produti­
va, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento. 

Art. 32 - O Estado deverá garantir o livre acesso de todos 
os cidadãos às praias, proibindo, nos limites de sua competência, 
quaisquer edificações particulares sobre as areias. 

Art. 33 - Para garantia do direito constitucional de atendi· 
mento à mulher, vitima de violência, principalmente física e sexual, 
ficam instituídas as Delegacias Especializadas de Atendimento à 
Mulher. 

§ 1? - O corpo funcional das Delegacias Especializadas de
Atendimento à Mulher será composto, preferencialmente, por ser­
vidores do sexo feminino, com formação profissional específica. 

9 
§ 2? - O Estado providenciãrá:· nos setores técnicos da Po­

lícia Civil, a instalação de serviços especiais de atendimento à mu· 
lher, constituídos, preferencialmente, por servidores do sexo 
feminino. 

Art. 34 - O Estado garantirá a criação e a manutenção de 
' abrigos para acolhiménto provisório de mulheres e crianças, víti­

mas de violência, bem como auxílio para subsistência, na forma 
da lei. 

Art. 3S - O Estado garantirá o direito à auto-regulação da 
fertilidade como livre decisão da mulher, do homem ou do casal, 
canto para procriar como para não o fazer, competindo-lhe, nos 
diversos níveis administrativos, fornecer os recursos educacionais, 
científicos e assistenciais para assegurar o exercício daquele direi­
to, vedada qualquer atuação coercitiva ou indutiva de instituições 
públicas ou privadas. 

Are. 36 - Observado o princípio fundamental da dignidade 
da pessoa. a lei disporá que o Sistema Único de Saúde regulará as 
pesquisas genéticas, e de reprodução em seres humanos, avaliadas, 
em cada caso, por uma comissão estadual interdisciplinar. 

Parágrafo único - Na' comissão a que se refere este artigo, 
deverá ser garantida a participação de um membro do movimento 
autônomo de mulheres e de um do Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher. 

Art. 37 - Será instituído sistema estadual de creches e 
pré-escolas. 

Parágrafo único - Creche e pré-escola são entidades de pres­
tação de serviços às crianças. para o atendimento das necessidades 
biopsicossociais na faixa de O a 6 anos. 

Art. 38 - O título de domínio e a concessão de uso do solo, 
nas áreas urbana ou rural, serão conferidos ao homem ou à mu­
lher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

CAPÍTULO li 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 39 - O Estado e os Municípios assegurarão o pleno exer­
cício dos direitos sociais contemplados na Constituição da Repú­
blica, inclusive os concernentes aOi trabalhadores urbanos e rurais. 
1 Art. 40 - A liberdade de associação profissional ou sindi­
cal será assegurada pelos agentes estaduais e municipais, respeita­
dos os princípios estabelecidos na Constituição da República. 

Art. 41 - É assegurado o direito de greve, consagrado pela 
Constituição da República, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devem 
por meio dele defender. 

§ 1? - Os serviços ou atividades essénciais e o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade serão definidos pela lei 
federal. 

§ 2? - Os abusos cometidos sujeitarão os responsáveis às pe­
nas da lei. 

ArC. 42 - Os empregados serão representados, na propor­
ção de 1/3 (um terço), nos conselhos de administração e fiscal das 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§ 1 � - O Fstado e os Municípios garantirão a instituciona­
lização de comissões paritárias de trabalho, nos órgãos da admi­
nistração pública direta, indireta ou fundacional. 

§ 2? - Os representantes dos trabalhadores serão eleitos para 
um mandato de dois anos, por votação secreta entre todos os em­
pregados, vedadas a eleição daqueles que exercem cargo ou fun­
ção de confiança e a reeleição. 

§ 3? - É assegurada a participação dos trabalhadores e em­
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte­
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação. 

§ 4? - Os representantes dos trabalhadores, a partir do re­
gistro de sua candidatura e até um ano após o término do manda­
to, têm assegurada a estabilidade no emprego, nos termos da legis­
lação trabalhista. 

§ S? - Nas entidades de que trata o caput deste artigo serão 
estabelecidas comissões permanentes de acidentes de trabalho, com­
postas equitativamente de representantes da empresa e dos traba­
lhadores, para prevenção dos mesmos e assistência de toda espécie 
aos acidentados. 

An. 43 - O Estado garantirá a educação não diferenciada 
,a alunos de ambos os sexos, eliminando práticas discriminatórias, 
não só nos currículos escolares como no material didático. 



An. 44 - A· lei criará mecanismos de estímulo ao mercado 
ele uabalho da mulher, inclusive por incentivos específicos. 

CAPITVLO Ili 

DA fAMfLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE. DO IDOSO 

An. ,s - É dever da familia, da sociedade e do Estado as­
se,uru à criança, ao adolescente e ao idoso, com absoluta priori­
dade, direito à \·ida. à saúde. à alimentação, à educaçio. a digni­
dade, ao respeito. à liberdade e à convivência familiar e comunitá­
. ria, além de colocá-los a salvo de toda forma de ncgli,ência, dis­
criminaçio, ·exploração, violência, crueldade e opressio. 

An. <16 - É reconhecida como entidade familiar a união es­
tável aurc homem e mulher e a co111unidade formada por pai, mãe 
ou qualquer dos as..-cndentes ou descendentes. 

An. '7 - Os filhos havidos ou não da relação de casamen­
to, ou por adoçto, rerio os mesmos direitos ou qualificações, proi­
bldu qllaisqucr designações discriminatórias relativas à filiação, 
pramindo o Estado ô acesso gratuito aos meios ou recursos ne­
ccsúrios à determinação da paternidade ou da maternidade. 

An. 48 - Os direitos e deveres referentes à sociedade con­
jupl sio exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

An. '9 - A lei disporá sobre a criação de mecanismos que 
facilitem o trânsito e as auvidadcs da gestante cm qualquer local. 

An. 50 - As pessoas jurídicas de direito público, poderão 
receber menores de 14 a 18 anos incompletos. para estagio super­
visionado, educati\'O e profiss1onahzante. 

§ 1� - Considera-se estagio supcrv1sionado, educaiivo e pro­
fissionalizante, a auvidade realizada sob forma de iniciação. trei­
namento e encaminhamento profissional do menor CSlagiário. 

§ 2� - Á criança e ao adolescente trabalhadores, inclusive
àqueles-na condição de aprendiz. ficam assegurados todos os di­
reitos sociais previstos na Constituição da República. 

An. SI - A Administração punirá o abuso, a violência e a 
exploração, especialmente sexual, da criança, do adolescente, do 
idoso e também do desvalido, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

Parágrafo úmco - A lei disporá sobre mação e o funciona." 
mcnto de ccntr9s de recebimento e encaminhamento de denúncias 
referentes a violências prancadas contra criaçu e adolescentes, in­
clusive no âmbito familiar, e sobre as provid!ncias cabíveis. 

An. S2 - Serio elabora� prosramu de prevençto e aten­
dimento i;spccializado à criança e ao ldolelcentc dcpcndcnte de en­
torpccéntes e drogas afins. 

An. S3 ...... É vedada ao Poder Público a transferência com­
pulsória, para outros Es1ados e Municípios que não o de sua ori-
1cm, de crianças e adolescentes acendidos direta ou indiretamente 
_por instituições oficiais .. visando ,arant1r a unidade familiar. 

An. S4 - Cabe ao Poder Público esumular. através de as­
sistência jurídica e mccnll\ os fiscais. o acolhimento de crianças ou 
adolescentes, sob a forma de guarda. feito por pessoa física. 

An. SS - Ás crianças e aos adolescentes asse1urar-sc-a di­
reito a juizado de proteção, com especializição e competência ex­
.:lusiva. nas comarcas de mais de duzentos mil habiíantes. 

An. 56 - O acesso ao credito publico somente se permitirá 
a i-c,as jurídicas que comprovarem pres1ar assiStência, a1ravés 
de c:m:hc, aos filhos dos seus trabalhadores, atendidos os requisi-
tos da lei. 

An. S7 - A criança e ao adolescente e garamido o pleno e 
formal conhecimento de infração que lhes seja atribuída e a ampla 
defesa por profissionais habilitados. na forma da lei. 

An. S8 - A família ou entidade familiar será sempre o es­
paço preferencial para o atendimento da criança, do adolescente 
e do idoso. 

An. S9 - O Estado diminará. progressivamente, à medida 
CIIIC criar meios adequados que os substituam, o sistema de inter­
- para as crianças e adolescentes carentes. 

An. 60 - Em caso de conduta anti-social, a criança e o ado­
..._. dlwrlo ser conduzidos a órpo especializado, que conte 

Mlillâlcia de psicóloso e Ulistcntc soáal, atendo­
•- ..-i- coacliçjo de pessoa an clesaM>lvimenco, 
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An. 61 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, asse,urando-lhes participação na co­
munidade, ·defendendo-lhes a dipidade e o bem�, ,arantido 
o direito á vida.

Parqrafo único - Lei disporá sobre pro,ramas de atendi­
mento aos idosos, executados preferencialmente an seus lares, re­
ferentes à integração familiar e comunitária, saúde, habitaçio e 
lazer. 

An. 62 - O Estado 1arantirá na forma da lei a panicipa­
ção de entidades de defesa dos direitos da criança, do adolescente 
e do idoso na fiscali�o do cumprimento dos disposi1iv� previs­
tos neste capi1ulo, através da organização de Conselhos de Defesa 
dos seus direitos . 

CAPITVLO IV 

DA DEJUA DO CONSUMIDOR 

Art. 63 - O consumidor tem direito à proteção do Estado. 
Puqrafo único - A proteção far-se-á, entre outras medi­

das criadas an lei, através de: 
1 - criação de orpnismos de defesa do consumidor; 
II - desestimulo à propqanda enganosa, ao atraso na en­

trega de mercadorias e ao abuso na fixaçio de preços; a
Ili - responsabilidade das empresas comerciais. indusiriais 

e de prestação de serviços pela ,uantia dos produtos que comer­
cializam. pela segurança e bipene das embalqcns, pelo prazo de 
validade e pela troca dos produtos defeituosos; 

IV - responsabilização dos administradores de sistemas de 
consórcio pelo descumprimento dos prazos de cntrc,a das merca­
dorias adquiridas por seu intermédio; 

V - obrigatoriedade de informação na embalaacm em lin­
gua,cm compnmsível pelo consumidor, sobre a composiçio do pro­
duto, a data da sua fabricaçio e o prazo de sua validade; 

VI - detcnninação pua que os consumidores sejam cscla­
rcciclol _.ca do preço máximo de venda e do montante do im­
posto a que estão sujeitai as mercadorias comercializadas; 

VII - aucorizaçio ás associações, sindicatos e grupos da po­
pulação para exercer, por solicitação do Estado, o controle e a fis. 
calização de suprimentos, estocagcns, preços e qualidade dos bens 
e serviços de consumo; 

Vlll - assistência jurídica integral e 1ratui1a ao consumidor, 
curadorias de proteção no -âmbito do Ministério Público e Juiza. 
dos Especiais de Pequenas Causas, obriptórios nas cidades com 
mais de duzentos mil habitantes; 

IX - estudos sócio-econômicos de mercado, a fim de esta­
belecer sistemas de plane1amcnto, acompanhamento e orientaçio 
de consumo capazes de corriair as distorçc)cs e promover seu 
crescimento; 

X - atuação do Estado como rc,ulador do abastecimento, 
impedi1iva da retenção de estoques. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇAO ESTADUAL 

CAPITVLO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 64 - A organização poli1ico-administrativa do Estado 
do Rio de Janeiro compreende o Estado-membro e os seus municí­
pios, todos entidades autônomas e exercendo suas compccências 
constitucionais em seus respectivos territórios e circunscrições. 

§ t � - O território do Estado tem como limites gqráficos
os cxistcn1es e demarcados na dada da promutaaçAo desta Consti· 
1uição, compreendendo a área continental e suas projeçóes mari1i­
ma e aérea e só podendo ser alterado mediallle aprovaçio de-sua 
população e lei complcmcncu federal. 

§ 2� - A Cidade do Rio de Janeiro é a Capital do Estado. 
An. 65 - No cxcrcicio de sua aUIOIIOlllia o Estado cdicuá

leis, expedirá dccrct01, pratic:uá uos e adotará medidas pertiocn­
tcs w seus intercucs. ás necessidades da administração e ao bem· 
estar do 5CII povo. 

.._..,o único - O Escado poderá celebrar convâüos com 
a Unilo. OUUOI EIUldlll e Mank:lpiol ou rapecúvos órpm da ad-
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An. 66 - São símbolos estaduais a bandeua, o hino e o 
bruto. 

An. 67 - Incluem-se en1re os bens do Estado: 
1 - os que atualmente lhe penencem e os que lhe vierem a 

ser atribuidos; 
li - as ireas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem 

em seu domlnio, excluídas as sob domínio da União. Municípios 
ou terceiros; 

111 - as ilhas íluviais e lacustres e as terras devolutas suua! 
das em seu territorio, não pertencentes à União; 

IV - as águas superficiais ou subterrâneas. íluemes, emer-
1entes e em depósilo, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União. 

An. 68 - Os bens imóveu do Esrado não podem ser objt10 
de doaçio nem de utilização gratuita por terceiros, sal,o, median­
te autorizaçio do Governador, se o beneficiário for pessoa Jurídi­
ca de direito público interno, enudade componente de �ua admi­
nistração indireta ou fundaçlo instituída pelo Poder Público. 

§ 1 � - Exeeto no caso de imóveis residenciais d�,tinados a
populaçio de baiu renda, através de órgão próprio �tatal. a alic­
naçio, a mulo oneroso, de bens 1move1s do Estado ou de suas au­
tarquias dependera de autorização previa da Assembleia Lcg1sla11-
va, �Ivo nos casos previstos em lei complememar. e ,éra precedi­
da de licnação, dispensada quando o adqu1reme tor uma das pes­
soas refendas no L·aput deste amgo ou nos casos de da,ao cm pa­
gamento, permuta ou mvesudura. 

§ 2� - O disposto no paragrafo anterior não se aphca aos 
bens imóv�s das sociedades de economia mista e de sua.� �ubs1di,­
rias, que nio seJam de uso próprio para o dcsenvolv1mcnto de sua 
atividade nem aos que constituam e�clus1,·amentc objeto dessa mes-
ma atividade. 

§ 3� - As cnudadcs benetíciarias de doação do Estado fi. 
cam impedidas de alienar bem imóvel que dela tenha �,do objeto. 
No caso de o bem doado não mais semr às finalidade, que moei­
varam o ato de disposição, revenera ao dom1n10 do fatado, sem 
qualquer indenização, inclusive por benfeitorias de qualquer natu­
reza, nele m1roduzidas. 

§ 4° - Na h1potese de priva11zac;ão de empresa pública ou 
SOC1edade de economia mma, mediante expressa automação lqis­
laliva, seus empregados terão preferência, cm igualdade de condi­
ções, para as.sumi-las sob a forma de cooperauvas. 

§ S� - Formalidades previstas neste anigo poderão ser dis­
pensadas no caso de imóveis destinados ao assentamento de popu­
lação de baixa renda para fins de reforma agraria ou urbana. 

§ 6� - É vedada a concessão de uso de bem imóvel do Esta­
do a empresa privada com fins lucrativos, quando o bem possuir 
destinação social específica. 

An. 69 - As ações de sociedades de economia m1s1a perten­
centes ao Estado nio poderão ser alienadas a qualquer 1hulo, sem 
expressa autorização legislativa. 

Parqrafo único - Sem prejulZO do disposto nesre anigo, as 
ações com direuo a voto das sociedades de economia mista só po­
derio ser alienadas dc�dc que mantido o controle acionário. repre­
sentado por 51 r, das referidas ações. 

An. 70 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei. dire­
tamcn1e ou sob regime de concessão ou permissão. �cmpre atravês 
de licitaçio, a prestação de serviços públicos. 

Pariarafo. único - A lei disporá sobre: 
1 - o resime das empresas concessionárias e pcrm1SS1onárias 

de serviços publicos, o caráter especial de seu contrato e de sua pror­
roaação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e res­
cislo da concessão ou perm1s�o: 

li - O\ d1rci1� dos usuários; 
Ili - a pohuca tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

An. 71 - É vedado ao Estado e aos Municípios: 
1 - instituir cultos religiosos ou 1grcias, subvcncioni-los, 

embaraçar-lhes o exercic10 ou manter com eles ou com seus rcpre­
sentanres relações de dependência ou aliança, ressalvada, na for­
ma da lei, a colaboraçio de interesse público; 

li - recusar fé aos documentos públicos ou exigir reconhe­
cimento de firma; 

111 - criar distinQOes enire brasileiros ou preferincias entre si. 

CAPfnJLO li 

DA COMPfflNCIA DO IESTADO 

An. 72 - O Estado exerce 1odu u compe1fncias que alo 
lhe scjatn vcdadaa pela Constituição da República. 

f 1 � - As competências político-adminislrativas do &lado 
são exercidas com plenitude sobre as pessoas, bens e atividada em 
seu território, ressalvadas as competências expressas da Uniio e dol 
Municlpios. 

§ 2� - Cabe ao Est.ado explorar, diretamente ou mediante"
concessão, a empresa estatal em que o Poder Público es1adual de­
tenha a maioria do capital com direito a voto, com exdusividade 
de distribuição, os scmço. de ps canalizado cm lodo o seu tcrri• 
tório, incluindo o fornecimento direto, a partir de psodutos de 
transporte, a todos os segmentos de mercado, de forma que sejam 
atendidas as necessidades dos setores indUSlrial, comercial, domi· 
ciliar, automouvo e outros. 

§ 3� - Na construçlo de novos psodutos pua tr&IISl)Orte
de ps combusuvel dcvcrio � executadas derivações, as quais l)Ol­
sibilitem o atendimento aos munietpios que tenham seu terri1ório 
conado por esses gasodutos, cm locais a serem definidol pelas au­
toridades municipais em acordo com a concessionária dos serviços 
de dismbuição de gis canalizado. 

Art. 73 - É competência do Estado, em comum com a Unllo 
e os Municípios: 

1 - zelar pela guarda da Consmu,çio, das leis e das institui­
ções democráucas e conservar o patnmõnio público; 

li - cuidar da saude, assistência pública e da proteção das 
pessoas ponadoras de deficilncia; 

111 - proteger os documentos, as obras t outros bens de va­
lor histórico, armuco e cultural, os monumentos, as paisqens na­
turais nocaveis e os siuos arqueológicos; 

IV - impedir a cvasio, a destruição e a dcscaraetenzação de 
obrai de ane e de oulrOS bens de valor tustórico. anisuco ou cultural: 

V - proporcionar os meios de acesso a cultura, à educaçlo, 
e à c:ifncia; 

VI - prOIClff o meio ambiente e combater a poluiçlo cm 
qualquer de suas formas; 

Vil - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produçio qropecuária e orpnizar o aba­

tecimcnto alimentar; 
IX - promover programas de construçio de lllOl'lllias e a me­

lhoria das condições habitacionais e de saneamento baico: 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marpaa­

lização, promovendo a integraçjo IOcial dos setores desfavoncidol; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di­

reitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus termórios; 

XII - estabelecer e implantar pol:tica de educaçio para a se­
gurança do trãnsuo. 

Art. 74 - Compete ao Estado. concorrentemente com a 
União, legislar sobre: 

1 - direito tnburário, financeiro. penitenci,rio, econômico 
e urbanístico; 

li - or�amento; 
Ili - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses: 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservaçlo da nature­

za, defesa do solo e dos recursos naturais, proceçio ao meio am­
biente e controle da poluição; 

VII - proceçio ao patrimônio histórico, cultural, amstico, 
turístico e paisqisuco; 

VI li - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con­
sumidor, a bens e direitos de valor amsuco. estcuco, h1Stonco, tu­
rísuco e piu�suco: 

IX - educação, cultura. ensino e desporto; 
X - criaçio, funcionamento e processo do juizado de peque-

nas causas; 
XI - procedimentos em materia processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde: 
XIII - assi11ência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proccçjo e intqraçio so..-ial das pcssou portadoral 

de deíte:imaa; 
XV - proteção à infinda e à juventude: 



XVI - organizaçio, pran1ias. direi1os e deveres da polícia 
civil. 

§ 1 � - O Es1ado, no exercício de sua competência suplemen­
tar, observará as normas gerais est�lecidas pela Unilo. 

t 2� - Inexistindo lei ícderal sobre normas gerais, o Es1ado 
exerccn a competência legislativa plena, para atender às suas 
peculiaridades. 

t 3� - A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei es1adual, no que lhe for contrário. 

CAPITuLO Ili 

DAS REGIÕES METROPOLITANAS, 
AGLOMERAÇÕFS URBANAS E MICRORREGIÕES 

Art. 7S - O Es1ado poderá criar. median1e lei cornplemen­
lar, rqiões metropoli1anas. microrregiões e aglomerações urbanas, 
constituídas por agrupamemos de municípios limnrofes para ime­

. irar a 0r1anizaçio, o planejamen10 e a execução de funções publi-
cas e serviços de interesse comum. 

§ 1� - Os MunÍClpios que intearem agrupamen1os não per­
dem a au1onomia polilica, financeira e adminimauva. 

§ 2� - A� regiões metropolilanas. as microrregiócs e as aglo­
merações urbanas disporão de um órgão ell.ecu1ivo e de um Conse­
lho Delibera1ivo compos1os na forma da lei complememar que m­
cluirà represen1antes dos Poderes Execumo e Legislamo. de enu­
Jades comunnàrias e da �ociedade c1\'il. 

§ 3� - O Estado e os Municapios es1abelecerão mecanismos 
de cooperaçio de recursos para assegurar a realização das funções 
públicas e serviços de in1eresse comum das regiões. microrrcg!ões 
e aglomeraçóes urbanas. 

§ 4� _: Os Municípios que suportarem os maiores ônus de­
.:orrenles de íunções públicas de inleresse comum 1erão direi10 a 
compensação financeira a ser definida em lei complememar. 

An. 76 - É facullada aos municípios. mediante aprovação 
das respectivas Câmaras Municipais. a formação de consomos m-
1errnunicipais para o atendimento de problemas especa fü:os dos con­
\Orciados no penodo de 1empo por eles de1erminado. 

CAPITt:LO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 77 - A adminis1ração pública direta. indireta ou run• 
dacional. de qualquer dos Poderes do Estado e dos Munac1p1os, obe­
decerá aos princ1pios da legalidade. impessoalidade. moralidade.' 
publicidade. m1eresse coleuvo e. iambem. ao ,egumtc: 

1 - os cargos. empregos e !unções públicas são acess1veis aos 
brasileiros que preencham os rcqu1si1os estabelecidos em lei; 

li - a invesudura em cargo ou emprqo público da adminis-
lraçio direta. indire1a ou fundacional depende de aprovaçio pré­
via em concurso publico de provas ou de provas e litulos, rmalva­
du as nomeações para cargo em com1ssllo decla,ado em lei de li­
vre nomeação e exoneração; 

Ili - não havera limi1e maximo de idade para a in,cricão em 
concuno publico. consrnuindo-se. entretan10, em requi\110 de aces­
sibilidade ao cargo ou emprego a pos\ibilidade de permanência por 
cinco anos no seu efetivo exercício; 

IV - o prazo de ,alidade do concurso público sera de ate dois 
111105, prorrOl!lvel uma vez. por igual penodo: 

V - 1amo no prazo de validade quamo no de sua prorroga­
çto, previstos no edi1al de com·ocaçào, o apro\>ado em concurso 
público de provas ou de provas e 1i1ulos serà. obsen·ada a classifi­
c:açio, convocado com prioridade sobre novos concursados para 
-.ir cario ou emprego, na carreira: 

VI - a 4:00vocaçjo do aprovado em concurso tar-\e-a me­
publiceçlo oficial, e por correspondência pessoal: 

YU - a dauificado cm concurso publico. den1ro do núme­
� íllUldo no respeaivo edital. assqura 

•a111> ao pruo nwúmo de cento e oitcma dias,
............... 

� ....... oncw. 
.............. -.... 

VIII - os cargos cm comissio e as funções de confiança se­
rio exercidos. preferencialmen1e. por servidores ocupantes de car-
10 de carreira 1ecnica ou profissional, nos casos e condições pre­
vistos em lei; 

lX - os car1os de na1urcza técnira só poderão ser ocupados 
pelos profissionais lcplmente habilila<!os e de comprovada atua­
çio na área: 

X - a administração íazcndária e seus servidores fiscais le­
rão, cm suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre 
os demais setores adminis1ra1ivos, na forma da lei. 

XI - a lei estabelecera os casos de contratação por tempo de-
1erminado para a1ender á necessidade 1emporària de excepcional 
in1eresse público; 

XII - a rev1sllo geral da remuneração dos servidores publi­
cos, sem distinção de índices entre servidores públicos ci, is e mili­
tares, rar-se-á sempre na mama data: 

XI 11 - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre 
a maior e a menor rernuncraçio dos servidores públicos. observa­
dos. como limi1es muimos e no imbi10 dos respectivos podere5, 
os valores percebidos como remuneração, em es�e. a qualquer 
tílulo. por Deputados Es1aduais, Secretários de Es1ado e Desem­
bargadores, e, nos Munic1pios, os valore� percebidos corno remu­
neração. em espêcie, pelo Prefei10; 

XIV - os vencimentos dos cargos do Poder Legisla1ivo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo: 

XV - é vedada a vinculação ou equiparação de ,encimcn-
1os, para o efei10 de remuneração de pessoal do ser'lço público. 
ressalvado e dispos10 no inciso an1erior e no artigo 82. � 1 °. des1a 
Consti1uiçio; 

XVI - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú­
blico não serão compu11dos nem acumulados. para fim de conces­
são de acrêscimos uheriores, sob o mesmo ti1ulo ou idêntico 
fundamen10; 

XVII - o servidor público estadual. eh il ou m1l11ar. poderá 
gozar licença especial e ímas na forma da lei ou de ambas dispor, 
sob a forma de direito de con1agem em dobro para efeito de apo­
semadoria ou tê-las 1ransíormadas em pecunia indemza1ória, se­
gundo sua opçio, 

XVIII - os vencimentos dos �erv1dores publlcos. civis e mi­
li1ares, são irredu1íveis e a remuneração observará o que dispõem 
os incisos XIII e XIV des1e anigo e o artigo 153, Ili e§ 2. 0

, 1, da 
Consti1uiçio da República: 

XIX - é vedada a acumulação remunerada de cargos públi­
cos, exce10, quando houver compaubilidade de horarios: 

a) a de dois cargos de professor. assim considerado o de es-
pecialis1a de educação; 

b) a de um cargo de professor com ouiro técnico ou cicn1ífico; 
c) a de dois cargos priva1ivos de médico:
'<X - a proibição de acumular não \e aplica a pro,·emos de

aposentadoria. mas se es1cnde a empregos e funções e abranae au­
tarquias, empresas publicas. sociedades de economia mis1a e fun­
d� manudas pelo Poder Público: 

XXI - ,omeme por lei especifica poderão ser criadas. em­
presa publica. ,oc1edade de economia mis1a. autarquia ou funda­
ção publica: 

XXll - depende de au1onzação leg1sla1iva. cm cada caso. a 
criação de subsidiárias das entidade, mencionadas no inciso ante­
rior. assim como a panicipação de qualquer delas em empresa 
pri\ada: 

XXIII - ressalvada a legislação leder:u aplica�d. ao ..ern­
dor publico es1adual é proibido subs111uir. sob qualquer prete,10. 
trabalhadores de cmpre<.as pri\·adas em greve: 

XXIV - aos servidores publicos do E,1ado é ,edado serem 
proprie1arios. comrolarem direta ou andiretamcme. ou fazerem pane 
da adminis1rac;ào de empresas pm adas fornecedoras de suas ins11-
1uições ou que delas dependam para controle ou credenciamento 
e, na forma da lei: 

a) as vedações deste inciso �1ender-se-ão aos paren1es dire­
i os. consanguíneos ou afins. assim como aos seus prepostos: 

b} as punições especificas aos 1rans1ressores des1a norma se­
rão impos1as. \Cm prejuízos das sancões genéricas que lhes sejam 
aplicáveis.' 

XXV - reualvados os casos especificados na legislaçjo, as 
obras. serviços. compras e ali� serio con1ra1ados mediante 
processo de licitaçio pública que usqurc igualdade de .:ondiçócs 
e de papmenros a todos os concorrentes, com previ\ào de a1uali­
açio moaaana pua os pqamentos em atraso. penal� para 



ou lllllilar, poderá
de ambas dispor, 

para efeito de apo­
mdenizatória, se-

jlnda de cargos públi­

� de horanos: 

!li considerado o de es-

� técnico ou científico; 

ldico; 

lt aplica a proventos de 

t funções e abrange au­

cconomia mista e fun-

lderão ser criadas. em· 

a. autarquia ou funda-

51auva, em cada caso, a 

:ionadas no inciso ante­
quer delas cm empresa

lcral aplicável. ao servi­

• ,ob qualquer pretexto.

trcve; 
, E�tado ê vedado serem 

aincnte, ou fazerem pane 

mcccdoras de ,uas insu­

trole ou credenciamento 

·-se-ão aos parentes dire­

> aos seus prepostos: 

1ressores desta norma se­

genéricas que lhes seJam 

:ificados na legislação, as 

rào contratados mediante 

re igualdade de .:ondicões 

s. com previsão de atuah-

1 atraso. penalidades para 

os descumprimentos contratuais. permitindo-se, no ato convoca­
tório, somente as exigências de qualificação técnica, jurídica e 
econômico-financeira indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

XXVI - os servidores públicos não poderão ser colocados 
à disposição de outros setores da administração pública da União, 
dos Estados e dos Municípios, antes de completarem dois anos de 
efetivo exercício funcional no órgão de origem. 

XXVII - os servidores da administração pública direta, co­
locacios à disposição da administração pública indireta ou funda­
cional. quando da transferência para a inatividade. incorporarão 
aos proventos a complementação de vencimentos que venham per­
cebendo, desde que caracterizada essa situação há, no mínimo, oi­
to anos consecutivos. 

§ 1? - Compreende-se na administração direta os serviços
sem personalidade jurídica própria, integrados na estrutura admi­
nistrativa de qualquer dos Poderes do Estado; na administração 
indireta constituída de entidades .dotadas de personalidade jurídi­
ca própria, as autarquias, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. bem como as subsidiárias dessas entidades. incluin­
do as fundações instiluidas ou mantidas pelo Poder Público. 

§ 2? - Considera-se: 

1 - autarquia -o serviço autônomo criado por lei. com per­
sonalidade jurídica de direito público, patrimônio e receita propríos, 
para executar atividades típicas da administração pública, que re­
queiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 
financeira descentralizada: 

11 - empresa pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado com patrimônio próprio e capital públi­
co majoritariamente do Estado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por 
força de contingencia ou de conveniência administrativa, podendo 
revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito: 

Ili - sociedade de economia mista - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a ex­
ploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria ao 
Estado ou a entidade da administração indireta: 

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalida­
de jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em ,·irtu· 
de de autorização legislativa, para o desenvolvimento de ativida­
des que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 
público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio geri­
do pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 
por recursos do Estado e de outras fontes. 

§ 3? - A publicidade dos atos e programas, obras e ser\'iços 
dos órgãos públicos somente poderá ser feita em caráter educativo 
e de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 4? - A não observância do disposto nos incisos li e V deste
artigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade res­
ponsável, nos termos da lei. 

§ S? - As reclamações relativas à prestação de serviços pú­
blicos serão disciplinadas em lei. 

§ 6? - Os atos de improbidade administrativa importarão
a perda da função pública. a indisponibilidade dos bens e o ressar­
cimento ao erário. na forma e gradação previstas em lei, sem pre­
juízo da ação penal cabível. 

§ 7? - As pessoas jurídicas de direito públicó e as de direito
privado pres1adoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes. nessa qualidade. causarem a terceiros. assegura­
do o direi10 de regresso contra o rcsponsavel nos casos de dolo ou 
culpa. 

§ 8? - Os Conselhos, Seccional da Ordem dos Advo2ados 
do Brasil e Regionais das demais profissões regulamcn1adas, serão 
obrigatoriamente chamados a participar de todas as fases do pro­
cesso de concurso público, desde a elaboração dos editais até a ho­
mologação e publicação dos resultados, sempre que nos referidos 
concursos se exigirem conhecimentos técnicos dessas categorias, ca­
bendo, na inexistência dos Conselhos, idêntico direito às entidades 
de funcionários. 

§ 9. º - O Estado não subvencionará nem beneficiará. com 
isenção ou redução de tributos, taxas, tarifas. ou quaisquer outras 
vantagens, as entidades dedicadas a atividades educacionais. cul­
turais, hospitalares. sanitárias, esportivas ou recreativas. cujos aios 
cons1ituiivos e estatu1os não disponham expressamente esses fins 
exclusivamente filantrópicos e não lucrativos. ou que, de forma di-
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reia ou indireta, remunerem seus instituidores, diretores, sócios ou 
mantenedores. 

§ 10 - É \'edada ao Poder Público, direta ou indiretamen­
te. a publicidade de qualquer natureza, fora do território do Esta­
do, para fins de propaganda governamental. 

Art. 78 - Qualquer que seja a causa mortis do servidor pú­
blico civil ou militar. será de cem por cento da remuneração total 
o ·,alor minimo da pensão devida a seus dependentes n.a forma da lei. 

SEÇÃO li 

DO CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Art. 79 - O controle dos atos administrativos do Estado e 
dos Municípios será exercido pelo Poder Legislativo, pelo Ministé­
rio Público, pela sociedade. pela própria administração e, no que 
couber, pelo Tribunal de Contas e pelo Conselho Estadual de Contas 
dos Municípios. 

Parágrafo unico - Haverá uma instância colegiada adminis­
trativa para dirimir controvérsias entre o Estado e seus servidores' 
públicos civis. 

Art. 80 - A administração pública tem o de\'er de anular 
os próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
bem como a faculdade de revogá-los. por motivo de .:onvemência 
ou oportunidade. respeitados neste caso os direitos adquiridos, além 
de observado, em qualquer circunstância. o devido processo legal. 

Art. 81 - A autoridade que, ciente de vício in\'alidador de 
ato administratirn, deixar de saná-lo. incorrera nas penalidades da 
lei pela omissão. sem prejuízo das sanções previstas no artigo 37, 
§ 4?, da Constituição da República. se for o caso. 

SEÇÃO Ili 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 82 - O Estado e os Municípios instituirão regime juri· 
dico único e planos de carreira para os servidores da administra­
ção pública direta. das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1? - A lei assegurará, aos ser\'idores da administração di­
reta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo Poder ou entre os de servidores dos Po­
deres Executivo. Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens 
de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho., 

§ 2? - O benefício da pensão por morte corresponderá à to­
talidade dos vencimentos ou provemos do servidor falecido, até o 
limite estabelecido em lei, observado o disposto no artigo 89, § 5?, 
desta Constituição. 

§ 3? - O pagamento dos servidores do Estado sera feito. im­
preterivelmente. até o 10. 

0 (décimo) dia útil de cada mês. 
§ 4? - O prazo no parágrafo anterior será, obrigatoriamente, 

inserido no Calendário Anual de Pagamento dos Servidores do 
Estado. 

Art. 83 - Aos servidores publicos civis ficam assegurados. 
além de outros que a lei estabelecer. os seguintes direitos: 

1 - salário mínimo: 
li - irredutibilidade do salário: 
1 li - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 

que percebem remuneração variável: 
IV - décimo terceiro salário com base na remuneração inte­

gral ou no valor da aposentadoria: 
V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno: 
VI - remuneração do servico extraordinário superior, no mí­

nimo, em cinquenta por cento a do normal: 
Vil - salário-familia para os seus dependentes: 
VIII - duração do trabalho normal não superior a oito ho­

ras diárias e quarenta semanais, facultada a compensação de 
horários: 

IX - incidência da gratificação adicional por tempo de ser­
,·iço sobre o \'alor dos \'encimemos: 

X - repouso semanal remunerado. preferencialmente aos 
domingos: 

XI - gozo de férias anuais remuneradas com. pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa­
lário, com a duração de cento e vinte dias; 



XIII - ticença-pilemidade, nos lfflllOS fixados em -lei; 
XIV - licença especial para os adolantcs, nos 1ermos fixa­

dos em lei; 
XV - proieçio do mercado ele 1rabalho da mulher, median­

lt inl:enlivos específicos, nos 1crmos da lei; 
XVI - reduçio dos riscos inerentes ao irabalho, por meio ele 

normu de saúde, hiaiffle e squrança;, 
XVII - i"""1izaçlo ffl'I caso de IICidcnie de trabalho, na for­

ma da lei; 
XVIII - reduçio da caraa horária e adicional de rcmuncra­

çto para as a1ividadcs penosu, insalubres ou peri1osas, na forma 
da lei; 

XIX - proibiçio de diferença de salários, ele exercício de fun­
ç6es e ele ai1ério ele admissio por moiivo ele sexo, idade, ctnia ou 
euado civil; 

XX - ·o ele opçio, na forma da lei, para os cfei1os ele conlri­
buiçlo mensal, 1an10 aos submctidol a rqime juridico único quan10 
w c:oatratados sob o regime da Lqislaçlo Trabalhista que sejam, 
sim�1c, seaurados obriptórios de mais ele um lnsiiuno 
ele Previdencia Social sediado no Es1ado; 

XXI - reduçio em cinqüenia por cento da caraa horária de 
1rabalho ele servidor es1adual, responsável lqal por ponador de nc­
""eSSidada especiais que requeira a1ençto permanen1c; 

XXII - O de rclo1açio aos membros do maaistério público, 
no caso ele mudança de residencia. observados os cri1érios de dis­
llncia csiabelecidos cm lei. 

Arl. 84 - É 1aran1ido ao servidor público civil o dircilo à 
livre UIOCiaçio sindical, observado, no que couber, o dispos10 no 
aniao 1� da Consti1uiçio da República. 

Parqrafo único - A lei dispora sobre a licença sindical pa­
ra os diri,en1es ele Federações e sindica1os de servidores públicos, 
duran1c o exercício do manda10, resauardados os direitos e van1a-
1ens ineren1es à carreira de cada um. 

An. 85 - O desconto cm folha de pa1amen10, pelos óraãos 
competcn1es da Administração Pública, é obrigatório em favor de 
en1idadc cle':cwse, sem fins lucra1ivos, dcvidamcnic conslituida e 
,reaistrada, desde que reaular e expressamente autorizado pelo 'UIOCiado, 

An. 86 - O direito de greve será c,icrcido nos lermos e nos 
limiles definidos na lei complementar federal. 

An. 87 - Ao servidor público cm c,iercício ele mandato ele­
tivo aplicam-se as seguintes disposições: 

1 - 1ra1ando-sc de mandato eletivo federal, esaadual ou dis­
trital, ficará afastado de seu cario, cmprc,o ou funçlo; 

11 - investido no mandato de P.rcfcito, -' afUlado do car• 
go, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
remuneração; 

Ili - in,es1ido no mandato de Vereador ou Juiz de Paz, ha­
vendo compatibilidade de horários, pcrc:eberá as vaniaacns de seu 
carao, cmprcao ou função, sem prcjulzo da rcmuncraçio do cargo 
clelivo, e nio havendo compalibilicladc, aplicar-se-á a norma do 
inciso an1crior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exer­
cício ele mandato eletivo. seu tempo de.� sera contado para 
todos os cfci1os lepis, exceto para promoçio por mcrccimcn10; 

V - para efeito de beneficio prcvidcftci6rio, no caso de afu­
tamcn10. os ,·alorcs serio determinados como se no cxerdcio 
euivesse. 

An. 88 - A assisiencia previdenciária e social aos servido­
res públicos es1aduais será prestada. em suas diferentes modalida­
,dcs e na forma da lqislaçio ordinária pelos a1uais Instituto de Pre­
vidhcia do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, Instituto de Prc­
vidlpcia da Assembléia Lcaislaliva do Esiado do Rio de Janeiro 
,- ll>ALERJ e lns1itu10 de Ass1s1encia dos Servidores do Estado 
do Rio ele Janeiro - IASERJ. 

An. 89 - O servidor será aposcn1ado: 
1 - por invalidez permancntc, com os proventos in1qrais, 

quaado dec:orrcnta de acidente cm serviço, moléstia profissional 
ou doença 1ra,·c, conlqiosa ou incurável, especificadas em lei, e 
proporcionais nos demais casos; 

li - compulsoriamente, aos IClenta anos ele idade. com pro­
YffllOI proporcionais ao 1nnpo ele serviço; 

Ili - volullllriamen1c: 
a) aos 1rinta e cinco anos ele serviço, se homem, e aos 1rinta, 

• mulher, com proYCD101 inlcpais; 
b) ao1 lrinta U1CJ1 de efetivo excrddQan l'-6es ele mqis­

láio, • pn,feuar, mim eaaaiteudo ,,.. . ._: • edeaclo, e 

vin1c e cinco, se professora, nas mesmas condições, com proven­
tos il\tcarais; 

c) aos trima anos de serviço, se homcni, e aos vinte e cinco, 
se mulher. com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 1e1-
senia, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1? - Serão observadas as exceções ao dispostO no inciso 
Ili, a e e, no caso de exercício de alividadcs consideradas penosas, 
insalubres ou periaosas, bem como as disposições sobre a aposen­
fadoria cm car1os ou empregos temporários, na forma prevista na 
Scaislaçio federal. 

f 2! - O tempo de serviço público federal, estadual ou mu­
nicipal será computado integralmente para os efeitos de aposenia­
doria e de disponibilidade. 

f 3? - É asseaur•. para efeito de apoacnradoria, a conta-
1cm reciproca do 1cmpo de serviço nas a1ividadcs públicas e priva­
das, inclusive do tempo ele 1rabalho comprovadamente c,iercido na 
qualidade de autônomo, fazendo-se a compensação financeira, se-
1undo os critérios estabelecidos cm lei. 

§ 4? - Na incorporaçlo ele vantqcns ao vencimento ou pro­
�cnto do servidor, decorrentes do exercício ele cario cm comissio 
ou função 1ra1ificada, será computado o 1cmpo de serviço presia­
do ao Estado nesia condiçio, considerados, na forma da lei, cx­
tlusivamcnic os valores que lhes corrcspondatn na adrninisiraçio 
dirc1a estadual. 

§ S? - Os prOYelllos da çosauadoria serio mistos, na mcs­
'11ª proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remu­
neraçio dos servidores cm alividadc, sendo 1ambém estendidos aos 
inativos quaisquer bcncficios ou vania,em pos1eriormen1c conce­
didos aos servidora CID atividade, inclllliw quando dccorrcn1cs da 
transformação ou rcdassüicação do cario ou função cm que se deu 
• aposentadoria. 

§ 6? - O valor incorporado a qualquer tl1ulo pelo servidor 
ativo ou inativo, como dirci10 pessoal, pelo exercício de funções 
pe confiança ou de mandato, será revisto na mesma proporção e 
na mesma data. sempre que se modificar a remuneração do cario 
que lhe deu causa. 

§ 7'? - Na hipótese de extinção do cario q_uc deu oriacm ã 
incorpoi açlo de que trata o pariarafo anterior, o valor incorpora­
do pelo servidor será fixado de acordo com a rcmuncraçio de car­
F correspondente. 

f 8. 0 
- 0 Eaado providenciará para iUC OS l)fOCCIIOI de apo­

�tadoria sejam solucionados, dcfraitivarncntc, den1ro ele 90 (no­
venta) dias, conlados da data do protocolo. 

§ 9! - Com base cm "dossier" com documentaçlo completa 
de todos os inativos, os benefícios de paridade serio pqos indc­
pendcatc de requerimento e: apostila, responsabilizando.se o fun-
1
1
cionário que der causa a atraso ou re1ardamcn10 superiores a 90 
(DOVCllla) dias. 

§ IO - A aposentadoria por invalidez poderá, a rcqucrimcnto 
do servidor, ser transformada CID scguro-rabiliiaçio. custeado pjilo 
Estado, visando a rcimcgrá-lo em novas funções compatíveis com 
IIIU aptidões. 

§ 11 - Ao servidor referido no parãarafo anterior é garan­
� a irredu1ibilidadc ele seus proventos, ainda que na nova fun­
po em que venha a ser aproveitado, a rcmuncraçlo seja inferior 
là rccd,ida a título de 5e1uro-rcabili1açlo. 

§ 12 - Considera-se como proventos de aposentadoria o va­
,or rcsultamc da sorna ele iodas as parcelas a eles incorporadas pe­
lo Poder Público. 

An. 90 - São estáveis, após dois anos de cfttivo c,icrácio, 
os servidores nomeados em vinudc de concurso publico. 
, § 1? - O servidor público estável só perderá o cario em vir­
•udc de sncnça Judicial transitada cm jul1ado ou 111cdian1c proc:a­
llO administrativo cm que lhe seja asse1urada ampla defesa. 

f 2? - Invalidada por IClcnç& judicial a dcmissio do servi­
dor estável, sera ele rcin1earado, e o cven1ual ocupante da vap re­
conduzido ao carao de ori1em, sem dill!ito à indenizaçio, aprovci­
aado cm outro cario ou posto em disponibilidade. 

§ 3� - Ocorrendo c,i1inçto do carao, o funcionário estável 
!ficará cm disponibilidade remunerada, com vencimcn1os e vanta­
,ens intqrais, pelo prazo máximo de um ano, até seu aproveita­
mento obriptório cm função equivalcnie no serviço público. 

SEÇÃO IV 

DOS SERVIDORES PÜBLICOS MILITARES 
An. 91 - Slo ICrYiclonl mililara esaaduais os Íftleputel 

da Pallda Militar e cio Corpo de llombeiroa· Miliiar. 

vil 

um terço a 
V - li 

rio, com a d 
VI -
VII - I" 

cm lei; 
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§ 1? - As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a 
elas increntes, são asseguradas cm plenitude aos oficiais da ativa, 
da reserva ou reformados da Polícia Militar e do Corpo de Bom­
beiros Militar, sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes 
militares. 

§ 2? - As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Cor­
po de Bombeiros Militar são conferidas pelo Governador do Estado .. 

§ 3? - O militar em atividade que aceitar cargo público ci­
vil permanente será transferido para a reserva. 

§ 4? - O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou fun­
çlo pública temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará asregado ao respectivo quadro e, enquanto perma­
necer nessa situação, só poderá ser promovido por antiguidade, 
contado-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção 
a transferência para a reserva, sendo, depois de dois anos de afas­
tamento, contínuos ou não, transferido para a inatividade. 

§ · 5? - Ao servidor militar sio proibidas a sindicalização e 
a ,reve, sendo livre, no entanto, a associação de natureza não sin­
dical, sem fins lucrativos, garantido o desconto em folha de paga­
mento das contribuições expressamente autorizadas pelo associado. 

§ 6? - O militar, enquanto cm efetivo serviço, não pode es­
tar filiado a' parti�os políticos. 

§ 7? - O oficial e a praça só perderão o posto, a patente e 
a sraduaçio se forem julgados indignos do oficialato, da gradua­
çlo ou com eles incompatíveis, por decisão de tribunal competente. 

§ 8? - O oficial condenado na justiça comum ou militar a 
pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença tran­
sitada cm julJado, será submetido ao julgamento previsto no pa­
rágrafo anterior. 

§ 9? - A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilida­
de e outras condições de transferência do servidor militar para a 
inatividade. 

§ IO - Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, 
e a seus pensionistas, o disposto nos artigos 82, § 2? e 89, § S?, 
desta Constituição. 

§ 11 - O Estado fornecerá aos servidores militares os equi­
pamentos de proteção individual adequados aos diversos riscos a 
que sio submetidos em suas atividades operacionais. 

§ 12 - Será designado para as corporações da Polícia Mili­
tar e do Corpo de Bombeiros Militar um pastor evangélico que de­
sempenhará a função de orientador religioso em qua\'téis, hospi­
tais e presídios com direito a ingressar no oficialato capelão. 

Art. 92 - Aos servidores militares ficam assegurados os se­
guintes direitos: 

l - garantia de salário. nunca -inferior ao mínimo. para os 
que recebem remuneração variável; 

li - décimo terceiro salário com base na remuneração inte­
gral ou no valor da aposentadoria: 

111 - salário-família para os seus dependentes; 
IV - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 

um terço a mais do que o salário normal; 
V - licença à aestante, sem prejuízo do emprego e do salá­

rio, com a duração de cento a vinte dias; 
VI - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
VII - licença especial para os adoiantes, nos 1ermos fixado� 

cm lei; 

Vlll - elegibilidade do alistável, acendidas as seguintc!I 
condições: 

a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

b) se comar mais de dez anos de serviço, será agregado peh1 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticameme, no ato 
da diplomaçào, pua a inatividade. 

IX - aos servidores militares estaduais será permitido o porte 
de arma, para a sua defesa pessoal e dos concidadãos, fora do ho­
rário de serviço. 

Art. 93 - A lei disporá sobre a pensão militar es1adual. 

TÍTULO IV 

DOS PODERES DO ESTADO 

CAPÍTULO 1 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

15 

Art. 94 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia 
Legislativa.composta de Deputados, representantes do povo, elei­
tos entre cidadãos brasileiros, maiores de 21 anos, no exercício dos 
direitos políticos, por vo10 direto e secreto, na forma da legislação 
federal. 

Parágrafo único - O número de deputados à Assembléia Le­
aislativa corresponderá ao 1riplo-da representação do Estado na Câ­
mara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres­
çido de tantos quantos forem os deputados federais acima de doze. 

Art. 95 - Cada legislatura terá a duração de quairo anos, 
Iniciando-se com a posse dos eleitos. 

Art. 96 - Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações da Assemblêia Legislativa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioriá de votos, preseme a maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 97 - Ao Poder Legislativo fica assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira. 

SEÇÃO li 

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Art. 98 - Cabe à Assembléia Legislativa com a sanção do 
Governador do Estado, não exigida esta para o especificado nos 
artigos 99 e 100, legislar sobre todas as matérias de competência 
do Estado, entre as quais: 

I - sis1ema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
li - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 

anual, operações de crédito e dívida pública; 
Ili - planos e programas estaduais de desenvolvimento, em 

conformidade com os planos e programas nacionais; 
IV - normas gerais sobre exploração ou concessão dos ser­

viços públicos, bem como encarnpação e reversão des1es, ou a ex­
propriação dos bens de concessionárias ou permissionárias, e au­
torizar cada um dos atos de retomada ou intervenção; 

V - criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas, fixação dos respectivos .vencimentos ou 
remuneração; 

VI - normas gerais sobre alineação, cessão, permuta, arren­
damento ou aquisição de bens públicos; 

VII - transferência 1emporária da sede do Governo; 
VIII - organização e fixação dos efetivos da Polícia Militar 

t do Corpo de Bombeiros Militar, observadas as diretrizes fixadas 
na legislação federal; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público, da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Públi­
�a. do Tribunal de Contas e do Conselho Estadual de Contas dos 
Municípios; . 

X - criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Municípios; 

XI - exploração direta ou mediante concessão a empresa es­
tatal em que o Poder Público estadual detenha a maioria do capi­
tal com direito a voto, com exclusividade de distribuição de servi­
ços de gás canalizado; 

XII - instituição de regiões mc1ropolitanas, aglomerações ur­
banas e microrregiões; 

XIII - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado e entidades da administração pública indirc1a. 

Art. 99 - Compete privativamente à Assembléia Legislativa: 
1 - dispor sobre seu Reaimcnto Interno, policia e serviço ad­

ministrativo de sua Secretaria, bem como criar, prover, transfor­
mar e extinguir os respectivos caraos, fixar sua rcmuneraçio, ob­
servados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
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li - eleger os membros da Mesa Diretora, com mandato de 
dois IIIOI, permitida a reeleição; 

Ili - autorizar o Governador a aUJCntar-se do Estado por 
maia de quinze dias consecutivos; 

IV - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se au­
lCIIW'cm do País; 

V - estabelecer e mudar temporariamente sua sede, a de suas 
reuni6ea, bem como o local de reunilo de suas comissões 
permanentes; 

VI - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, bem 
como receber os respectivos compromissos ou renúncias; 

VII - SUllar os atos normativos do Poder Executivo que exor­
bitem do poder rqulammw ou dos limites de delepçjo lqislaliva; 

VIII - julpr anualmente as contas do Governador, apreciar 
os relal6rios sobre a execuçio dos planos de Governo e proceder 
à tomada de contas, quando não aprC$Cntadas dentro de sessenta 
dias, após a abertura da Sessão Lesislativa; 

IX - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do 
Oovemador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado; 

X - fiscaliz.ar e controlar os atos do Poder Executivo, inclu­
sive os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa 
cm face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a ins1au­
raçio de processo contra o Governador, o Vice-Governador e os 
Secretários de· Estado; 

XIII - processar e Julgar o Governador e o Vice-Governador 
nos crimes de responsabilidade e os Secretários de Estado nos cri­
mes da mesma natureza conexos com aqueles; 

XIV - processar e julaar o Procurador-Geral de Justiça, o 
Procurador-Geral do Estado e o Procurador-Geral da Defensoria 
Pública nos crimes de responsabilidade; 

XV - aprovar previamente, por voto secreto, após araüição 
pública, a escolha de Conselhdros do Tribunal de Contas e do Con­
selho Estadual de Contas dos Municípios, indicados pelo 
Governador: 

XVI - suspender a execução, no iodo ou em parte, de lei ou 
de ato normativo estadual ou municipal declarado inconstitucio­
nal por decisão definitiva do Tribunal de Justiça; 

XVII - destituir, por deliberação da maioria absoluta, o 
Procurador-Geral da Jusuça antes do término de seu mandato, na 
forma da lei complementar respectiva: 

XVlll - aprcaar, anualmente, as conias do Tribunal de Con­
tas e do Conselho Estadual de Contas dos Municípios; 

XIX - pedir intervenção federal, se necessário, para asscaurar 
o livre exercício de suas funções; 

XX - apreciar e aprovar convàtios, acordos, convenções co­
letivas ou con1ra1os celebrados pelo Poder Executivo com os Go­
,·ernos Federal, Estadual ou Municipal, entidades de direito públi­
co ou privado. ou particulares, de que resultem para o Estado quais­
quer encaraos não estabelecidos na lei orçamentária: 

XXI - autorizar referendo e convocar plebiscito: 
XXII - autorizar previamente alicnaçio, a titulo oneroso, 

de bens do Estado, na conformidade desta Constituiçio; 
XXIII - receber renúncia de mandato de Deputado; 
XXIV - emendar a Constituição, promulgar leis no caso do 

silfncio do Governador, expedir decretos legislativos e resoluções; 
XXV - declarar a perda de mandato de Deputado, por maio­

ria absoluta de seus membros: 

XXVI - autorizar previamente operações financeiras exter­
nas de in1cresse do Estado; 

XXVII - apreciar decretos de intervenção nos Municípios; 

XXVlll  - ordenar a sus1ação de contrato impugnado pelo 
Tribunal de Contas; 

XXIX - apreciar veios: 

XXX - lixar a remuneração dos Deputados para vigorar na 
lqislatura squintc; 

XXXI - aprovar, por iniciativa de um terço e pelo voto fa­
vorivel de ir& quintos de seus membros, moção de desaprovação 
a llOI dos Secrelários de Estado, sobre cujo processo de discussio 
e VOUÇlo disporá o Rqimento Interno da Aucmblaa Legislativa, 
� o direito de defesa cm Plenário: 

� ....... oncw. 
............. hntn 

XXXU - au1orizar previamente, por maioria absoluta dos 
Deputados, proposta de empréstimo externo a ser apresentada pe­
lo Governador ao Senado Federal; 

XXXIII - autorizar a criaçlo, fusio ou extinção de empre­
sas públicas ou de economia mista, bem como o controle acioná­
rio de empresas paniculares pelo Estado; 

XXXIV - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Conw do Estado e do Conselho Estadual de Coow dos 
Municipios. 

Parqrafo único - Nos casos previstos ll05 inc:Í$05 XIII e XIV, 
funcionari como Presidente o do Tribunal de Justiça, limitando­
se a condmaçlo, que somente seri proferida por dois terços dos 
votos da Assembléia Legislativa, à perda do carao, com inabilita­
ção, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuí­
zo das demais sançõc$ cabíveis. 

An. 100 - A Assembléia Lcaislaliva, por maioria sim­
ples, ou qualquer de suas Comissões, poderá convocar Secretários 
de Estado e Procuradores Gerais para prestar, pcssoalmen1e, in­
formações sobre assuntos de sua pasta, previamente determinados, 
importando a alllfncia, sem justificaçio adequada, crime de 
responsabilidade. 

Parigrafo único - O Secretário de Estado poderá compare­
cer à Assembléia Lesislativa e a qualquer de: suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento prévio com a Mesa Direto­
ra, para fazer exposição sobre assunto relevante de sua pasta. 

Art. 101 - A qualquer Deputado ou Comissio da Assem­
bléia Legislativa ºé permitido formular requerimento de informa­
ção sobre atos do Poder Executivo e de suas entidades de adminis­
traçlo indireta, até o limite de doze requerimentos por ano e por 
requerente, constituindo crime de responsabilidade, nos termos da 
lei, o nlo atendimento no pruo de trinta dias, ou a prcstaçlo de 
informações falsas. 

Parigrafo único - Recebidos pela Mesa Diretora, pedidos 
de convocação de Secretirios de Estado ou Procuradores Gerais 
ou requerimentos de informação dcverio ser encaminhados aos res­
pectivos destinatários dentro de, no máximo, dez dias. 

SEÇÃ0
°

III 

DOS DEPUTADOS 

Art. 102 - Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1? - Desde a expedição do diploma, os Deputados da As­
sembléia Lcaislativa não poderão ser presos, salvo cm flaarante de 
crime inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia li­
cença da Casa. 

§ 2? - O indeferimento do pedido de licença ou a ausência 
de deliberação suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

§ 3? - No caso de naarante de crime inalian�el, os autos 
serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assmibléia Le­
aislativa, a lim de que esta, pelo voto secreto da maioria de seus 
membros. resolva sobrê a prisão e autorize, ou não, a formação 
de culpa. 

§ 4? - Os Deputados serio submetidos a julpmcn10 perante 
o Tribunal de Justiça. 

§ S? - As imunidades dos Deputados subsistirão durante o 
estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante voto de dois 
terços dos membros da Casa, no caso de atos praticados fora do 
recinto da Assembléia Legislativa, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida. 

§ 6? - Os Deputados não serão obrigados a testemunhar so­
bre informações recebidas ou prestadas cm razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles rece­
beram informações. 
• § 7� - A incorporação às Forças Armadas de Deputado, em­

bora militar e ainda que em tempo de guerra, dcpcndcri de prévia 
licença da Assembléia Legisla1iva. 

§ g� - Poderá o Deputado, mediante licença da Assembléia 
Lqislativa, desempenhar missões temporárias de caráter diplomá­
tico ou cultural. 

Art. 103 - Os Deputados não poderio: 
1 - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter c:ontrllo com pessoa juridica de direito 

público, auwquia, empresa pública. sociedade de economia mista 



li - eleger os membros da Mesa Diretora, com mandato de 
dois MOS, permitida a reeleição; 

Ili - aworizar o Governador a ausentar-se do Estado por 
mais de quinze dias consecutivos; 

IV - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se au­
sentarem do Pais; 

V - estabelecer e mudar temporariamente sua sede, a de suas 
reuaiõa, bem como o local de reunião de suas comissões 
permanentes; 

VI - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador, bem 
como receber os respectivos compromissos ou renúncias; 

VII - sustar os atos normativos do Poder Executi� que exor­
bitem do poder rqu1amenw ou dos limites de delepçio lqislativa; 

VIII - julpr anualmente as conw do Governador. apreciar 
os relatórios sobre a execuçio dos planos de Governo e proceder 
à tomada de conw, quando não apresentadas dentro de sessenta 
diu, após a abenura da Sessão Lqislativa; 

IX - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do 
Oovemador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado; 

X - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclu­
sive os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legisla1iva 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - autorizar, por dois 1erços dos seus membros, a instau­
raçio de processo contra o Governador, o Vice-Governador e os 
Secretários de Estado; 

XIII - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador 
nos crimes de responsabilidade e os Secre1ários de Estado nos cri­
mes da mesma natureza conexos com aqueles; 

XIV - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, o 
Procurador-Geral do Estado e o Procurador-Geral da Defensoria 
Pública nos crimes de responsabilidade; 

XV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição 
pública, a escolha de Conselh ... -iros do Tribunal de Contas e do Con­
selho Estadual de Contas dos Municípios, indicados pelo 
Governador: 

XVI - suspender a execução, no todo ou em pane, de lei ou 
de ato normativo es1adual ou municipal declarado inconstitucio­
nal por decisão definiuva do Tribunal de Jus1iça; 

XVII - destituir, por deliberação da maioria absoluta, o 
Procurador-Geral da Justiça antes do término de seu mandato, na 
forma da lei complementar respectiva: 

XVIII - apreciar, anualmeme, as conw do Tribunal de Con­
uu e do Conselho Estadual de Contas dos Municípios; 

XIX - pedir intervenção federal, se necessário. para assegurar 
o livre exercício de suas funções; 

XX - apreciar e aprovar convênios, acordos, convenções co­
letivas ou contratos celebrados pelo Poder Execuuvo com os Go­
\·ernos Federal, Estadual ou Municipal, entidades de direi10 públi­
co ou privado, ou paniculares. de que resultem para o Esiado quais­
quer encargos não esiabelecidos na lei orçamentária: 

XXI - autorizar referendo e convocar plebiscito: 
XXII - autorizar previamente alienaçio, a titulo oneroso, 

de bem do Estado, na conformidade desta Constituiçio; 
XXIII - receber renúncia de mandato de Deputado; 
XXIV - emendar a Constituição, promulgar leis no caso do 

silencio do Governador, expedir decretos legislativos e resoluções; 
XXV - dcclarar a perda de mandato de Deputado, por maio­

ria absoluta de seus membros; 
XXVI - autorizar previamente operações financeiras exter­

nas de interesse do Estado; 
XXVII - apreciar decrelos de intervenção nos Municípios: 

XXVIII - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo 
Tribunal de Contas; 

XXIX - apreciar ve1os; 
XXX - fixar a remuneração dos Deputados para vigorar na 

lqialalura seguinte; 
XXXI - aprovar. por iniciaiiva de um terço e pelo voto fa­

vor,vel de trfs quintos de seus membros, moçio de desaprovaçio 
a UOI dos Secreúrios de Estado, sobre cujo proccuo de dlscusdo 
e vocaçlo dispcri o Regimento Interno da ANmabltia Lqislativa, 
--,urando-lhes o direho de defaa em Plcnúio; 

�111...-&Cll'ICW. 
.......... tnk 1 

XXXU - autorizar previamente, por maioria absoluta dos 
Deputados, proposta de empréstimo externo a ser apresentada pe­
lo Governador ao Senado Federal; 

XXXIII - autorizar I criação, fusão ou extinção de empre­
sas públicas ou de economia mista, bem como o coolfolc �­
rio de empresas particulares pelo Estado; 

XXXIV - escolher dois terços dos membros do Tribanal de 
Contas do Estado e do Conselho Estadual de Contas dos 
Municípios. 

Parqrafo único - Nos casos previstos nos incisos XIII e XIV, 
funcionará como Presidente o do Tribunal de Justiça, limitando­
se • condenação, que somente será proferida por dois terços dos 
votos da Assembléia Legislativa, à perda do cargo, com 1nabilit1-
ção, por oilo anos, para o exerclcio de função pública, sem prejuí­
zo das demais sanções cab1veis. 

An. 100 - A Assembléia Legislativa, por maioria sim­
ples, ou qualquer de suas Comissões, poderá convocar Secfflfflos 
de Estado e Procuradores Gerais para prestar. penmlmaMe. in­
formações sobre assuntos de sua pasu, previamente dcunainados, 
imponando a alllfflcia, sem justificaçto adequada. crime de 
responsabilidade. 

Parágrafo único - O Secre1ário de Estado poderá compare­
cer à Assanbléia Legislativa e a qualquer de suas Comissõe5, por 
sua iniciativa e mediante entendimento prévio com I Mesa Direto­
ra, para fazer exposiçio sobre assunto relevante de sua pasta. 

An. 101 - A qualquer Deputado ou Cornisdo da Assem­
bléia Legislativa 'é permitido formular requerimento de informa­
ção sobre atos do Poder Executivo e de suas entidades de adminis­
traçio indire1a, até o limite de doze requerimealOI por ano e por 
requerente, constituindo crime de rapouabiliclade. aos termos da 
lei, o não atendimento no prazo ele trinta dias, ou a prcstaçio de 
informações falsas. 

Parágrafo único. - Recebidos pela Mesa Diretora, pedidos 
de convocação de Secregrios de Escado ou Procuradores Gerais 
ou requerimentos de inf� deverlo ser t11caroinbados aos res­
pectivos dcsdnatúios dentro de, no máximo, dez dias. 

SEÇÃO.Ili 

DOS DEPUTADOS 

An. 102 - Os Deputados são invioláveis por llll&S opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1? - Desde a expedição do diploma. 01 Dq,111ados da As­
sembléia Leaislativa não poderão ser presos. salvo cm flqrante de 
crime inafiançável. nem processados cnminalmmle. sem prévia li­
cença da Casa. 

§ 2? - O indeferimento do pedido de licaça ou • ausência 
de deliberação suspende a prescrição, enquanao cblrar o mandato. 

§ 3? - No caso de flagrante de crime inaf"�d. os autos 
serão remei idos, dentro de vinte e quauo horas, à Assmlbléia Le­
gislativa. a fim de que esta. pelo voto secreto da IIWOria de seus 
membros. resolva sobré a prisão e autonze, ou nio, a formação 
de culpa. 

§ 4? - Os Deputados serio submaidol a JUlpmenlo perante 
o Tribunal de Justiça. 

§ S? - As imunidada dof l)q,lados � durante o 

estado de sítio, só podendo ser vaspmas � voto de dois 
terços dos membros da Casa, no caso de Mos praicados fora do 
recinto da Assembléia l..qislaliva, que se,- mcompanvcis com a 
execução da medida. 

§ 6? - Os Deputados nlo serio obripdos a testemunhar so­
bre informações recebidas ou prestadas em razio do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lbes confiaram ou deles rece­
beram informações. 
• § 7? - A incorponçio à Forças Armadas de Deputado, em­

bora militar e ainda que an ranpo de guerra. dependeri de prévia 
licença da Assembléia Lqislaliva. 

§ 8� - Poderá o Depulado. mcdianle licença da Assembléia 
Legislativa, dcsempmbu miD6es temporárias de carálcr diplorú­
tico ou cultural. 

An. 103 - Os Depulados nlo poderio: 
1 - desde a espedic;lo do diploma: 
a) ,ir- oa ...ur coattalo com peuoa juridic:a de direito 

público, ........ mipraa pública. sociedade de economia misca 

mo 
lamento 

f I!' 
valiclura 
ça superior 
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ou empresa eoncessiM:iá'riá,dc serviço público, salvo quando o con­
trato obedecer a cláusulas uniformes; 

1 • b) aceuar ou exercer cargo, função ou emprego remunera-
do, inclusive os de confiança, nas cnlidades constantes da alínea 
an_terior; 

li - desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa

que 1oze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer funçio remunerada; 

b) ocupar cargo ou funçio de confiança nas entidades rcfc­
'ridas no inciso 1, a; 

e) patrocinar causa cm que seja interessada qualquer das en­
tidades a que se refere o inciso 1, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público
eletivo. 

Art. 104 - Perderá o mandato o Deputado: 
1 - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar­

ti10 anterior; 
li - cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar; 
Ili - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, 

à terça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou missão auto­
riza.da pela Assembléia Legislativa; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previs­

tos na Constituição da República; 
VI - que sofrer condenação criminal cm sentença transita­

da em julpdo. 
§ 1? - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 

casos defirúdos no Regimento lotemo, o abuso das prcrro1ativas 
assquradas a membro da Assembléia Lqislativa ou a percepção 
de vantagens indevidas. 

§ 2? - Nos casos dos incisos 1, li e VI, a perda do mandato
scri decidida pela Assembléia Lqislativa, por voto secrcro e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa Diretora ou de panido po­
lítico siom rcprcscntaçio na Casa, asse1urada ampla defesa. 

§ 3� - Nos casos previstos nos incisos Ili a V, a perda será
declarada pela Mesa, de oficio ou mediante provocaçio de qual­
quer de seus membros, ou de partido político representado na As­
sembléia Legislativa, assegurada plena defesa. 

An. 105 - Não perderá o mandato o Deputado: 
1 - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador 

de Território, Secretário de Estado, do Dislrito Federal, de Terri­
tório, de Prefeitura de Capital, ou de Chefe de missão diplomática 
temporária; 

li - licenciado por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afas­
tamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1? - O suplente será convocado nos casos de vaaa, de in­
vestidura nos cargos ou funções previstas neste artigo, ou de licen­
ça superior a cento e vinte dias. 

§ 2� - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á elei­
ção para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o tér­
mino do mandato. 

§ 3? - Na hipótese do inciso I deste artigo, o Deputado po­
de optar pela remuneração do mandato. 

An. 106 - A rcmuncraçio dos Deputados Estaduais será fi; 
xada cm cada legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Le­
gislativa, observado o que dispõem os artigos 150, 11, 153, Ili e 
153, § 2�. 1, da Constituição da República. 

SEÇÃO IV 

DAS REUNIÕES 

An. 107 - A Assembléia Legislativa reunir-se-á anualmen­
te, na Capital do Estado, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1? 
de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1? - As reuniões marcadas para essas datas serão trans­
feridas para o primeiro dia útil subseqüente, quando rccaircm cm 
sábados, domingos e feriados. 

§ 2� - A scçio legislativa nio será interrompida sem a apro­
vação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

17 
§ 3� - A Assembléia Legislativa reunir-se-à em sessões pre­

paratórias, a partir de 1? de janeiro, no primeiro ano da Ícgislatu­
ra, para posse de seus membros; no primeiro e rto terceiro anos, 
para elciçio da Mesa Diretora. 

§ 4? - A convocação extraordinária da Assembléia Lqis­
lativa será feita: 

1 - pelo seu Presidente, em caso de intervenção cm Municí­
pio, bem comp para receber o compromisso e dar posse ao Gover­
nador e ao Vice-Governador do Estado; 

li - pela Mesa Diretora ou a requerimento de um terço dos 
Deputados que compõem a Assembléia Legislativa para aprecia­
ção de ato do Governador do Estado que importe em crime de 
responsabilidade; 

Ili - pelo Governador do Estado, pelo Presidente da Assem­
bléia Legislativa ou a requerimento da maioria dos seus membros, 
cm caso de urgência ou interesse público relevante. 

§ 
0

5? - Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Le­
gislativa somente deliberará sobre a matéria-para a qual tiver sido 
convocada. 

Art. 108 - A Assembléia Legislativa reservará um pcrlodo 
para a marúfcstação de rcpresenlantes de entidades civis, na forma 
que dispuser o Rcaimcnto Interno. 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES 

Art. 109 - A Assembléia Legislativa terá comissões perma­
nentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
prcvisw nos respectivos Regimento ou ato legislativo de sua criaçio. 

§ l? - Na constituição da Mesa Diretora e de cada Comis-'
são, é assegurada, tanto quanto possível, a rcprcsentaçio propor­
cional dos partidos ou dos blocos parlamentares com participação 
na Assembléia Legislativa. 

§ 2? - Âs comissões, em rclaçlo a matéria de sua compe­
tência, além de outras atribuições previstas nesta Constituiçio, cabe; 

1 - discutir e votar projeto de lei que dispensar na forma do 
Rcaimenro, a deliberação do plenário, salvo recurso de um décimo 
dos membros da Assembléia Legislativa; 

li - realizar audiências públicas com entidades representa­
tivas da sociedade civil; 

Ili - convocar, na forma do artigo 100 desta Constituiçlo, 
Secretário de Estado ou Procurador-Geral para prestar informa­
ções sobre assuntos increntes a atribuições de sua pasta; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou quei­
xas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públi,cas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadio; 
VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, rcgio­

nais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3? - As corrússõcs parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de invcstiaação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas a re­
querimento de um terço dos membros da Assembléia Legislativa, 
para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4? - Durante o rcccsso, haverá uma comissão representa­
tiva da Assembléia Legislativa, com atribuições definidas no Rcgi­
rnento Interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto possí­
vel, a proporcionalidade da representação partidária, eleita na úl­
t!ma sessão ordinária de cada período legislativo. 

SEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 110 - O processo legislativo compreende a elaboraçio de; 
1 - emendas à Constituiçio; 
li - leis complementares à Constituiçio; 
IJI - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; 
VI - resoluções. 

- -



CONS'ITl
º

U'ICÃO 
DO DT.400 DO RIO DE4Naao 

• S.bleçlo 1 

Da t:a.a l Cwdtw� 
An. 111 - A Constituição poderá ser emendada mediante 

prt1pi111Ca: � 
1 - de um ierço dos manbros da Assemblaa Lqislativa; 
li - do Governador do Estado; 
Ili - de mais da metade das Clmaras Municipais do Esta­

do, manifescanckHe, cada uma delas, pela IUioria relaliva de leUS 
membros. 

f 1 !' - Em qualquer cuo, a proposta de emenda será discu­
tida e votada, em dois turnos, considerando-se aprovada quando 
obdwr, em ambas u votaÇóa, votos favonveis de tRS quintos dos 
membros da Aucmbléia Leaislativa. 

· f l! - A emenda l Constituição ser, promulpda pela Me­
sa Diretora da Aucmblaa l.qislativa, com o respectivo número 
de ordem. 

f 3! - A Constituição nlo poder' ser emendada na vigên­
cia ele illlcrvmçio federal, de estado de defesa ou de estado de sitio. 

f 4! - A nwma constanie de proposta de emenda rejeiia­
da ou havida por prejudicada nlo pode ser objeto de nova propos-
1a na mesma sesslo lqislativa. 

Sableçlo li 

ou Leis 

An. 112 - A iniàaliva das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comisslo da Assembléia Legislativa, 
ao Governador do Estado. ao Tribunal de Justiça, ao Minislério 
Plllllico e aos cidadios, na forma e nos casos previstos nesta 
Comdluiçlo. 

f I! - Slo de inicia1iva privativa do Governador do Esta­
dou lel que: 

1 - fJXem ou al1erem os efetivos da Polícia Mililar e do Cor­
. po de Bombeiros Milí1ar; 

li - disponham sobre: 
") criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministraçào direta e au1árquica do Poder Execulivo ou aumento' 
de sua remuneração; 

b) servidores públicos do Es1ado, seu regime jurídico, pro­
vimen10 de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma 
e transferência de miliiarcs para a inatividade; 

c) organização do Ministério Público, 1e111 prejuízo da facul­
dade contida no anigo 169 desta Constituição, da Procuradoria Ge­
ral do Estado e da Defensoria Pública; 

d) criação, cs1ru1uração e atribuiç6a das Secretarias de Es­
lad> e órpos do Poder Executivo. 

1 2. • - Não SCl'á objeto de deliberação proposta que vise con­
ceder lfatuidadc cm serviço público presaado de forma indireta, 
sem a corresponden1e indicação da fome de cus1eio. 

An. 113 - Não será admitido aumenlo da despesa prcvis1a: 
1 - nos projetos de iniciativa aclusiva do Governador do Es­

lado, rasalvldo o disposto no an igo 'JU7, 13!, desta Coaslituiçlo; 
li - nos projetos sobre organizaçio dos serviços ldministra-

1ivos da Assembléia Legislativa, dos Tribunais e do Mini11mo 
Público. l 

An. 114 - O Governador do Es1ado pode solicitar urgên­
cia para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

1 1 � - Se, no caso deste anigo, a Assembléia Lcgislaliva não 
se manifeslar sobre a proposjçlo em até quaren1a e cinco dias, es1a 
deverá ser incluída na Ordem do Dia, sobres1ando-se a dclibcra­
çlo quanto aos demais assuntos, para que se uhime a votação. 

1 2� - Os prazos de que trata o paráarafo anterior não cor­
rem nos períodos de recesso da Assembléia Legislativa, nem se apli­
cam aos projetos de código. 

An. 11 S - O Projeto de Lei, se aprovado, ser, enviado ao 
Qowmador do Estado, o qual, aquiescendo, o sancionar,. 

1 1 !' - Se o Governador do Eslado considerar o Projeto de 
Lei, DO lodo ou em pane, inconstitucional ou cqntrlrio ao intercs­
• páblico, vcca-lo-á total ou parcialmen1e, no prazo de quinze dias 
úaál. COlllado da dala do recebimento e comunicar,, dentro de qua­
r-. e oito horas, os mocivos do veto 10 Praidenle da AIHmblaa 
�a. 

f 2! - O veto parcial somente abru,er, 1cxto intqral ele 
ani,c,, ele puqrafo, de inciso ou ele aUnea. 

� ........ ancw. 
.............. � 

§ 3? - Decorrido o prazo de quinze dias útds, o silhcio do • 
Governador i�ponar, sançlO. 

1 4! - O veto ser, apreciado no prazo de trinta dias a con­
ur de seu recebimento, só podendo ser rcjeilado pelo voco da maio­
ria absoluta dos membros da Assembléia Leaislativa, em escruti­
ruo secreco. 
• § S? - Se o veco for rejeitado, ser, o projeco enviado, para 
promulpçlo, ao Governador. 

1 6! - Esp,tado, sem delibcraçio, o prazo estabelecido no 
1 4?, o veto ser, colocado na Ordem do Dia da scsslo imediata, 
sobrestadas as demaia pro�. até sua vot&Çio final. 

§ 7� - Se a lei nlo for promulpda dentro de quarenta e oi­
to horas, pelo Governador nos casos dos H 3? e S?, o Presidenle 
da Assembléia Legislaúva a promulprl e, se este nlo o fizer em 
igual prazo, cabcrA ao Primeiro Vice-Ptesidcnte fazf-lo. 

An. 116 - A malúia constante de Plbjeto de Lei rejeitado 
60fllente poder• constiluir objeto de novo projeto, na mesma scs­
,to legislativa, mediaaue proposu da maioria absoluta dos mem­
bros da Allanblaa Leaislativa. 

An. 117 - As leis delepdu serio elaboradas pelo Gover­
�dor do Estado, que dever, solicitar a delepçlo l Asscmblaa 
l-eaislativa. 

§ 1? - Não serio objeto de delepçlo os atos de competên­
pa exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria reservada à lei 
i:omplemenw, nem a lqislaçio sobre: 

1 - organização do Poder Judicwio e do Ministério Públi­
co, a carreira e prantia de se111 membros; 
1 li - planos plurianuais, diretrizes orçament,rias e 
rçamentos. 

§ 2? - A delepçio ao Oovtrudor do Eltado ter• a forma 
ide resoluçio da ASIClllbWia Lqisllliva, que apecificar, ICU con­
�eúdo e os termos do NU curddo. 

f 3� - Se a rao1uç1o c111ermin1r a apreciaçio do projao.,..
!Ataembléia Leailladva, esca a farl an votaçlo única, vedada qual­
quer emenda . 

An. 118 - As leis complementares serio aprovadu por 
maioria ablolula e rccieberlo numeração distinta das leis ordinárias. 

Parigrafo único - Considerar-se-ão leis complcmcn1ares, en­
tre ouiras previstas nesta Constituição: 

1 - Lei do Sistema Financeiro e Tributário; 
li - Lei Orglnica do Tribunal de Contas e do Conselho Es-

1adual de COIIIU dos Municipios; 
Ili- Lei Orginica do Ministério Público: 
IV - Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado: 
V - Lei Orginica do Ministério Público jun10 ao Tribunal 

ele Contas: 
VI - Lei Orglnica da Defensoria Pública; 
VII - Lei Orginica da Carreira de Fiscal de Rendas; 
VIII - Es1atu10 dos Servidores Públicos Civis; 
IX - Estaluto dos Servidores Públicos Militares; 
X - Lei Orgãnica da Policia Civil. 

Subleçio Ili 
• 

Da lllldadYa Popalar 

An. 119 - A iniciativa popular pode ser exercida pela aprc­
scniação à Assembléia l.qislativa de Projeto de Lei devidamente 
aniculado e subscrito por, no mlrúmo, dois décimos por cen10 do 
eleitorado do Estado, distribuídos em pelo menos dez por cento 
dos Municípios, com nlo menos de um décimo por cemo dos elei­
tores de cada um deles. 

An. 120 - Mediante proposição devidamente fundamenta­
da de dois quintos dos Deputados ou de cinco por cento dos eleito­
res inscritos no-Estado, ser, submetida a plebiscito popular ques­
tlo relevanae para 01 destinos do Estado. 

t 1 � - A votação ser, orpnizada pelo Tribunal Rqional 
Eleiloral, no prazo de 1m maes apól a aprovaçio da proposta, 
Ulqlll'Uldo-se formas ele publicidade a,uuita para os putidlrios 
e os opositores da proposiçlo. 

§ 2� - Serio realizadas, DO IIIÚUIIO, duas CODlllllu plebit­
cillrias por ano, admitindo-se até cinco propoaiç6el por c:omulla, 
e vedada a sua realizaçlo nos quatro maca que antecederem l rea­
lizaçio ele eldç6es PPmicipai1, eswluail e aacionais. 
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§ 3� - O Tribunal Regional Eleitoral proclamará o resulta­
do do plebiscito que será considerado como decisão definitiva so­
bre a questão proposta. 

§ 4� - A proposição que já tenha sido objeto de plebiscito 
popular somente poderá ser reapresentada com intervalo de três 
anos. 

§ S� - O Estado assegurará ao Tribunal Regional Eleitoral 
os recursos necessários à realização das consultas plebiscitárias. 

SEÇÃO VII 

DA PROCURADORIA GERAL 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

An. 121 - A consultoria jurídica, a supervisão dos serviços 
de assessoramento jurídico, bem como a representação judicial da 
Assembléia Legislativa, quando couber, são exercidas por seus Pro­
curadores, integrantes da Procuradoria Geral da Assembléia Le­
gislativa, diretamente vinculada ao Presidente. 

§ 1 � - A carreira de Procurador da Assembléia Legislativa, 
a organização e o funcionamento da instituição serão disciplina­
dos em Lei Complementar, dependendo o respectivo ingresso de 
provimento condicionado à classificação em concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advo11ados do 
Brasil. 

§ 2� - O Procurador-Geral da Assembléia Legislativa, che­
fe da instituição, será nomeado pela Mesa Diretora dentre os inte­
grantes da sua Procuradoria Geral. 

SEÇÃO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 122 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentá­
ria, operacional e patrimonial do Estado e das entidades da Admi­
nistração Direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade, eco­
nomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Assembléia Legislativa, mediante controle externo e 
pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi­
nistre dinheiros, bens e valores públicos, ou pelos quais o Estado 
responda, ou que, cm nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

Art. 123 - O controle externo, a cargo da Assembléia Le­
gislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Es­
tado, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governa­
dor do Estado, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 
cm sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e dem�s respon­
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos dos três Poderes, da 
administração direta e indireta, incluídas as empresas públicas, au­
tarquias, sociedades de economia mista e as fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público Estadual, e as comas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que re­
sulte prejuízo à Fazenda Estadual; 

l lI - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer titulo, na admrnistração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Po­
der Público, excetuadas as nomeações para cargos de provimenio 
cm comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, trans­
f crências para reserva, reformas e pensões, ressalvadas as melho­
rias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria da Assembléia Legisla­
tiva, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa­
trimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru­
mentos congêneres: 

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembléia Le­
gislativa, ou por qualquer de suas Comissões, sobre a fiscalização 

contábil. financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e so­
bre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VII - aplicar aos responsáveis, cm caso de ilegalidade de des­
pesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, dentre ouuas cominações, mulia proporcional ao dano 
causado ao erário: 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verifica­
da ilegalidade; 

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugna-· 
do, comunicando a decisão à Assembléia Legislativa: 

X - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados. 

§ 1? - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, 
ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2� - Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, 
no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no pa­
rágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3� - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4? - O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, tri­
mestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

§ S� - Os responsáveis pelo sistema de controle interno pre­
visto neste artigo, na área contábil, serão, necessariamente, conta­
bilistas inscritos no Conselho Regional de Contabilidade do Esta­
do do Rio de Janeiro. 

§ 6? - Aplica-se ao Tribunal de Contas, no que couber o dis­
posto no artigo 149, §§ 1� e 3�, desta Constituição. 

Art. 124 - A Comissão permanente a que se refere o artigo 
207, § 1 �, desta Constituição, diante de indícios de despesas não 
autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não progra­
mados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autorida­
de aovcrnamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste 
os esclarecimentos ncccssârios. 

§ 1 � - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2? - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comis­
são, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave 
lesão à economia pública, proporá à Assembléia Legislativa sua 
sustação. 

Art. 125 - O Tribunal de Contas do Estado, integrado por 
sete Conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de pessoal 
e jurisdição cm todo o território estadual, exercendo, no que cou­
ber, as atribuições previstas no artigo ISS, desta Constituição. 

§ 1� - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado se­
rão nomeados dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e me­
nos de sessenta e cinco anos de idade, de idoneidade moral, repu­
tação ilibada, formação s11perior e notórios conhecimentos jurídi­
cos, contábeis, econômicos e finan_ceiros ou de administração pú­
blica, com mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional, que exijam tais conhecimentos. 

§ 2� - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado se­
rão escolhidos: 

1 - dois pelo Governador do Estado, com aprovação da As­
sembléia Legislativa, sendo um dentre os membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, indicado em lista triplice pelo Tribu­
nal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento: 

li - cinco pela Assembléia Legislativa. 

§ 3? - Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado te­
rão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimen­
tos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça e so­
mente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo, quando 
o tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos. 

§ 4? - Os Conselheiros, nos casos de crimes comuns e nos 
de responsabilidade, serio processados e julgados, originariamen­
te, pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 126 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de conuolc interno com a 
finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu­
rianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
do Estado; 

li - comprovar a lcaalidadc e avaliar 06 resultados, quanto 
à efic:icia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patri-
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monial nos órgãos e entidades da administração estadual, bem co­
mo da aplicação Íle recursos públicos por entidades de direito 
privado; 

l l l  -exercer o controle das operações de crédito, avais e ga­
rantias, bem como dos direitos e haveres do Estado; 

IV -apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

Parágrafo único -Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
j:lela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 127 -Os Conselheiros do Tribunal de Contas, ainda 
que em disponibilidade, não poderão exercer outra função públi­
ca, nem qualquer profissão remunerada, salvo uma de magistério, 
nem receber, a qualquer título ou pretexto, participação nos pro­
cessos, bem como dedicar-se à aúvidade poütico-partidária, sob pena 

, de perda do cargo. 

Art. 128 -O Tribunal de Contas prestará suas contas, anual­
mente, à Assembléia Legislativa, no prazo de sessenta dias da aber­
tura da sessão legislativa. 

Art. 129 -Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irre­
gularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 130 - É da competência exclusiva do Tribunal de Contas 
elaborar o seu Regimento Interno, dispor sobre sua organização 
e funcionamento, solicitar criação, transformação ou extinção de 
cargos, empregos e funções do quadro de pessoal e seu estatuto, 
e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 131 -Lei disporá sobre a organização e funcionamen­
to do Tribunal de Contas, podendo dividi-lo em Câmaras e criar 
delegações ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exercício de suas 
funções e na descentralização dos seus trabalhos, incluindo-se en­
tre as atribuições de seus membros a participação nesses órgãos, 
quando designados pelo Tribunal. 

CAPITULO 11 

00 PODER EXECUTIVO 
SEÇÃO 1 

DO GOVERNADOR 
E DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 132 -O Poder Executivo é exercido pelo Governador 
do Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

Art. 133 -O Governador e o Vice-Governador do Estado 
serio eleitos, simultaneamente, noventa dias antes do término do 
mandato de seus antecessores. 

§ 1 � -A eleição do Governador do Estado importará a do 
Vice-Governador com ele registrado. 

§ 2� -A eleição do Governador do Estado é feita por su­
frágio universal e pelo voto direto e secreto. 

§ 3� -O mandato do Governador é de quatro anos, veda­
da a reeleição para o período subseqüente, e terá irúcio em 1 � de 
janeiro do ano seguinte ao de sua eleição. 

An. 134 -São condições de elegibilidade para Governador 
e Vice-Governador do Estado: 

1 - nacionalidade brasileira; 
li -pleno exercício dos direitos poUticos; 
Ili -donúcílio eleitoral na circunscrição do Estado pelo prazo 

fixado em lei; 
IV -filiação partidária; 
V -idade mínima de trinta anos. 

- .

Art. 135 - Será considerado eleito Governador do Estad� 
o candidato que, registrado por partido poUtico, obtiver a maio"" 
absoluta de votos, não computados os cm branco e os nulos. 

§ 1 � - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
...... -.,, f•.,.... nova elciçlo an alé virue dias após a pro­
dllmaçlo cio nwllado, w,_. ... caadid1101 DIDil vota.. 
cb. comiderando-teeleitooque� alllillliacka woaa,..._J 

� 2� - Se, antes de realizado o ICtpllldo IW'DO, ocomr �1 

daistmàa ou impedimento legal de candidalo, convocar-te-á, dealre 
os remaDCICClltes, o de maior votaçio. 
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. § 3? - Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanes-, 
cer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma vota­
fãO, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art: 136 -O Governador e o Vice-Governador qo Estad,o 
�ómarão posse em sessão da Assembléia Legislativ!I, p�tando o 
Fompromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, ob­
servar as leis e promover o bem geral do povo do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Parágrafo único -Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Governador ou o Vice-Governador do Estado, s,alvo mo­
tivo de força maior. não tiver assumido o cargo, este será declara-
do vago. 

Art. 137 -Subsútuirá o Governador, no caso de impedimen­
to, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador. 

Parágrafo único -O Vice-Governador do Estado, -além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, 
auxiliará o Governador, sempre que por ele convocado para nús-
sões. especiais. 

·· 

Art. 138 -Em caso de impedimento do Governador e do 
Yice-Governador, ou de vacància dos respectivos cargos serão su­
cessivamente chamados ao exercício da chefia do Poder Executivo 
o Presidente da Assembléia Legislativa e o Presidente do Tribunal 
de Justiça. 

Art. 139 -Vagando os cargos de Governador e d� Vice­
Govc;rnador do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 

. a ú.1,tima vaga. . . . ; 
� l? -Ocorrendo a vacância no último ano do período go­

vernamental, a eleição para ambos os cargos será feita, trinta dias 
depois da última vaga, pela Assembléia Legislativa, na forma da lei. 

§ 2� -Em qualquer dos casos, os eleitos deverão comple-
tar o período de seus antecessores. 

Art. 140 -O Governador residirá na Capital do Esrado. 
§ I? -O Governador não pode ausentar-se do Estad� por 

mais de quinze dias consecutivos, nem do Território Nacional por 
qualquer prazo, sem prévia autorização da Assembléia Legislati-
va, sob peoa de perda do cargo. 

§ 2� -O Vice-Governador não pode ausentar-se do terri­
tório Nacional por mais de quinze dias consecutivos, sem prévia 
autorização da Assembléia Legislativa, sob pena de perda do cargo. 

§ 3� - Tratando-se de viagem oficial, o Governador, no
1

pra­
zo de quinze dias a partir da data do retorno, deverá enviar à As­
sembléia Legislativa reletório circunstanciado sobre o resultado da 
mesma. 

An. 141 -Aplicarn-se ao Governador e ao Vice-Governador, 
no que couber, as proibições e impedimentos estabelecidos para os 
Deputados Estaduais. 

Parqrafo único -Perderá o mandato o Governador que as-, 
sumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso p\iblico e ob­
servado o disposto no artigo 87, I, IV e V, desta Constituição. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 142. -Compete privativamente ao Go�ernador do 
Estado: 

l -nomear e exonerar os Secretários de Estado; 
li -exercer, com o auxilio dos Secretários de Estado, a di­

reçlo superior da administração estadual; 
111 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos pre­

vistos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis bem co­

mo expedir decretos e regulamentos para· sua fiel exeçução; 
V -vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI -dispor sobre a organização e o funcionamento da ad­

núnistração estadual, na forma da lei; 
VII -decretar e executar a intervenção nos Municípios, no­

�eando o Interventor, nos casos previstos nesta Constituição; 
Vlll - remeter mensagem e plano de governo à Assembléia 

lLqislativa por oc:asiio da abenura da Sestão Lqislaúva, expon­
do a *uaclo cio &lado e IOtidcaeclo • prO\i•ri• q111 _;.,.. 
i-*iu: 

IX - nomear o Procurador-Geral da Justiça, dentre os indi­
:cado.a em lisu triplice 00D1posta, na forma da lei, por inteirantes 
da AITCira do MiDÍllério Público; 

X - nomear, oblavado o dispolco nos anigos 125 e 359 dellr · 
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Comôtuiçlo, os Coudheiros do Tribunal de Coow e os man­
bros do Conselho Estadual de Conw d05 Municípios; 

XI - nomear mqiarado, no aiso previsto no puqrafo lini­
co do arti,o I S4 desla Consli1uiçio, ban como o Procurador-Oeral 
do Estado e o Procurador-Geral da Defemoria Pública, aies ob-
5CfWdol ourlip 173, t 1 � e 177, Plriarafo único rapecúYIIDIIIIC; 

XII - enviar à Auembléia Lesislativa o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretriza orçamen1úias e as proposuis de orça­
meato previstas nesta Constiluiçto; 

XIII - prestar, anualmente, à Allem� Lqislativa, den­
tro de sessenta dias após a abertura da Sado Lqislaliva. as con­
tas referenles ao exm:icio anterior; 

XIV - prover e extinauir os caraos públicos estaduais, na for­
ma da lei; 

XV - exercer ouuu atribuições previstas nesta Consti1uiçio. 
Parqralo único - O Governador do Estado poderá delqar 

as atribuições mencionadas nos incisos VI e XIV, primeira pane, 
aos Secretirios de Estado, ao Procurador-Geral da Justiça ou ao 
Proc:urador-Oeral do Estado, que observario os limites 1raçados 
nu respectivas delepções. 

SEÇÃO Ili 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO ESTADO 

An. 143 - Slo crimes de responsabilidade os atos do Go­
VCl'lllldor do Estado que ateawan conua a Constiluiçio da Repú­
blica, a do Estado e, especialmente, coaua: 

1 - a exilthlcia da Unilo, do Estado ou dos Muniapiol; 
li - o livre exerdcio do Poder l.qislativo, do Poder Judi� 

c:iúio e do Ministmo Público; 
III - o exerdcio dos direit06 pollticos, individuail e sociais; 
IV - a squrança interna do Pais ou do Estado; 
V - a probidade na adminiltraçlo; 
VI - a lei or�túia; 
VII - o cumprimento das leis e das decilClel judidlil. 
Parqrafo único - As normas de processo e julpJMIIIO ban 

como a definição desses crimes slo as estabelecidas por lei federal. 
Art. 144 - O Governador do Estado, admilida a acusaçio 

pelo voto de dois terços dos Deputados, será submeddo a julp. 
men10 perante o Superior Tribunal de Justiça. nas inlnlçOes pe­
nais comuns, ou perante a Assembléia Lcpslatlva. aos crima de 
responsabilidade. 

§ 1 � - O Governador ficará suspenso de suas fmlções: 
1 - nas infrações penais coawas, se recebida a clmúncia ou 

queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça; 
li - nos crimes de fllllODl&bilidadc. após a illltauraçio do 

processo pela Mlelllll,W;a Leaislaliva. 
§ 2!' - Se, decorrido o pruo de cento e oitenla dias, o jul­

aameato alo estiver coadlddo, caaari o aíastamcn10 do Gover­
nador, sem prejuim do reauiar prossepimen10 do processo. 

t 3!' - Enquanto Dlo sobrevier 1a11ença condenatória, nas 
iafraçiiles penais comuns, o Gowmador do Estado nlo estará su­
jeito à prislo. 

1 4!' - O Governador do &lado, na viamcia de seu man­
dato. alo pode ser raponsabilbado por 11os estranhos ao excrá­
do ele - funções. 

SBÇÃO IV 

DOS SECRETÁRIOS DE ESTAOO 

An. 145 - Os Secretários de Estado serio eseolbidOI den­
ue brasileiros maiores de vinte e um anos e no excrcicio doa direi­
tos políticos. 

Parqrafo único - Compete ao Secretário de Estado, alán 
de outras atribuições estabelecidas nesta Colllllluiçlo e na lei: 
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IU - apraaar ao GcMrllador do Ellado relllmto--'
dai llivicladcl realizadll pela Secnlaria; 

IV - pradcar OI IIOI perWlelltll U llribuiçOa que Ule fo­
na OUUIIPlal o-• dehpde pelo� do Eludo. 

An. 146 - A lei disporá sobre a criaçio,_esuuturaçio e llri-
buições das Secretarias de Estado. 

An. 147 - Os Secretários de Estado, DOI crimes CIOlllllm e 
nos de respouabilldadc, serio julpdos pelo Tribunal de Justiça. 

Parqrafo único - Nos crimes de rapomabilidade. � 
com os do Governador, o juJ..-nto será efetuado pela Aaa-
bléi.a Lqislaliva. 

CAPtruLo IU 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 148 - Slo óralos do Poder Judiciário: 
1 - o Tribunal de Justiça; 
li - os Tribunais de Alçada e outros Tnüunais criados por lei; 
Ili - °' Juíza de Direito; 
IV - os Conselhos de Justiça Militar; 
V - os Juizados Especiais, os de Pequenas Causas e outros 

Juizados criados por lei, mantida a instituição do júri. 
t 1 !" - Em cada comarca existirá, pelo menos, um Tribunal 

sfo Júri, presidido por Juiz de Direito e composto de Jurados, nos 
,_ da lei processual penal. 

§ 2!" - Os Juízes de Paz, sem funçlo jurisdicional, intqra­
rlo a administração da Justiça. 

An. 1-49 - Ao Poder Judicwio é assqurada autonomia ad­
ministrativa e financeira. 

§ 1 !" - O Tribunal de Justiça elaborará a proposta � 
9úia do Poder Judicwio denuo dos limites estipulados em con­
lllDlO com os demais Poderes na lei de diretrizes or� de­
Wlldo tlUlbdecer orçamento de custeio operacional d05 Form de 
cada ceman:a. a ser aerido pelas suas diretorias. 

§ 2!" - Para o fim do dispo110 no paripafo allllrior ot • 
mala Tribunais de segunda insllncia aprescniarlo suas propoltU 
parciais. 

t 3!" - O cncanunhamcnto da proposta, depois de ouvidql 
aqueles Tribunais e aprovada pelo Tribunal de Justiça, será fei1d, 
,elo Presidente deste, à A.saembléi.a Lqislaliva. 

An. ISO - A exceçlo d05 cridi1os de natureP- ali� 
ós papmen1os devidos pela Fazenda Estadual ou Municipal, em 
virtude de semcnça judicial, serio feitos excllllÍvamente na ordem 
çronolóp:a de aprescniaçlo dos precaiórios e à conta d05 CRCtitoi 
respectivos, proibida a desipaçjo de casos ou de peuou aaa • 
l,aç6el orçammwiaa e D01 aéditoa adiciooail üenos paa e11e fim. 

f I!' - i obripcória a inchado, no orçamento das eacida­
des de direito público, de verba necadria ao pqamcnlO d05 seus 
débitos, constUIICS de precatórios judiciários, apresenladol até 1 !' 
lfe ju.lbo, data em que terlo atllalizados os seus valores, fundo­
se o papmea1n até o final do exercício squinte. 

t 2!' - As dotações orçamentúias e °' cr�IOI abertol se­
rio couipados ao Poder Judiclúio, recolhendo-seu importin­
tias rapectiv• à repaniçio compcseme. cabendo ao Praidealc do 
Tribuoal de J111tiça determinar o pap..,.,..o, lqllllllo • pc)llibili­
dades cio depóeito, e aworizar, a requerimauo do credor e m:luli­
vameme para o caso de preterimento do RU direito de precedla­
cia, o seqlestro da quantia necesairia à satilfaçio cio cr6dko. 
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estabelecido no Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios: 

1 - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz subs­
tituto, por concurso público de provas e títulos, promovido pelo 
Tribunal de Justiça com a panicipacão da Ordem dos Advogados 
do Brasil, em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, 
à ordem de classificação; 

li -promoção de entrãncia para entrància, alternadamen­
te, por antigüidade e merecimento, observado o seguinte: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes
consecutivas, ou cinco alternadas, em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exer­
cício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte 
da lista de antigüidade desta, salvo se não houver, com tais requi­
sitos, quem aceite o lugar vago; 

c) a aferição do merecimento pelos critérios de presteza e se­
gurança no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveita· 
mento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antigüidade, o Tribunal somente poderá
recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus mem­
bros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação; 

Ili - o acesso aos Tribunais de segundo grau será feito por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância ou no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promo­
ção para o Tribunal de Justiça, observados o inciso li e a classe 
de origem; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoa­
mento de magistrados como requisitos para ingresso e promoção 
na carreira; 

V -os vencimentos dos magistrados serão fixados com di­
ferença não superior a dez por cento de uma para outra das cate­
gorias da carreira, não podendo, a título nenhum, exceder os dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

VI -a aposentadoria com proventos integrais é compulsó­
ria, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa, aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na 
judicatura; 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca; 
VIII -o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 

magistrado, por interesse público, fundar-se-á cm decisão por vo­
to de dois terços do órgão-especial do Tribunal de Justiça, assegu­
rada ampla defesa; 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nu­
lidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a pre­
sença, em determinados atos. às próprias panes e seus advogados, 
ou somente a estes; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motiva­
das, sendo que as disciplinares serão tomadas pelo voto da maio­
ria absoluta de seus membros; 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco jul­
gadores poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais da competência do tri­
bunal pleno. 

Art. 154 - Um quinto dos lugares dos Tribunais do Estado 
será composto de membros do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de re­
putação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profis­
sional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 
das respectivas classes. 

Parágrafo único - Recebidas as indicações, o Tribunal de 
Justiça formará lista triplice, enviando-a ao Governador que, nos 
vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

SEÇÃO II 

DA COMPETtNCIA DOS TRIBUNAIS 

Art. 155 - Compete privativamente aos tribunais: 
1 -por sua composição plena: 
a) �lcger se11s órgãos diretivos;
b) elaborar seus regimentos internos, com observância das

normas de processo e das garantias processuais das partes, dispon-

do sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

li -por seus órgãos específicos: 
a) organizar suas secretarias e serviços auxiliares. zelando pelo

exercício da atividade correicional respectiva; 
b) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus mem­

bros e servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 
c) autorizar a permuta ou transferência, a pedido de seus

membros, de uma para outra Câmara; 
d) prover, por concurso público de provas, ou de provas e

· títulos, obedecido o disposto no anigo 77, li, desta Constituição,
os cargos dos seus serviços auxiliares, exceto os de confiança assim
definidos em lei.

Art. 156 - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus
membros ou de membros do respectivo órgão especial poderão os
tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo
do Poder Público.

SEÇÃO III 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 157 - O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e ju­
risdição em todo o território do Estado, compõe-se de Desembar­
gadores em número que a lei fixar. 

Art. 158 - Compete ao Tribunal de Justiça: 
1 - propor à Assembléia Legislativa, observado o artigo 210,

desta Constituição, levados em consideração, no que couber o mo­
vimento forense nos dois anos anteriores, o número de habitantes 
e de eleitores, a receita tributária e a extensão territorial a ser 
abrangida: 

a) a alteração do número dos membros dos Tribunais;
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimen­

tos dos desembargadores, dos juizes, inclusive dos tribunais infe­
riores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes 
forem vinculados; 

c) a criação ou extinção de tribunais inferiores;
d) a criação de novos cargos de juizes e a alteração da orga­

nização e da divisão judiciárias. 
li -solicitar a intervenção do Estado para garantir o livre 

exercício do Poder Judiciário, nos termos desta Constituição e da 
Constituição da República; 

III - prover os cargos de juizes, na forma prevista nesta 
Constituição; 

IV -processar e julgar originariamente: 
a) a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato nor­

mativo, estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual; 
b) a representação do Procurador-Geral da Justiça que te-

nha por objeto a intervenção em Município; 
c) nos crimes comuns, o Vice-Governador e os Deputados;
d) nos crimes comuns e de responsabilidade:
1 - os Secretários de Estado, ressalvado o disposto no pará­

grafo único do art. 147, desta Constituição; 
2 -os juízes estaduais e os membros do Ministério Público, 

das Procuradorias Gerais do Estado, da Assembléia Legislativa e 
da Defensoria Pública e os Delegados de Polícia ressalvada a com­
petência da Justiça Eleitoral; 

3 -os Prefeitos, os Vice-Prefeitos e os Vereadores; 
e) mandado de segurança e o habeas data contra atos;
1 - do Governador;
2 -do próprio Tribunal;
3 -da Mesa Diretora e do Presidente da Assembléia

Legislativa; 
4 - do Tribunal de Contas e do Conselho Estadual de Con­

tas dos Municípios; 
S - dos Secretários de Estado; 
6 -dos Procoradores-Gerais da Justiça, do Estado e da De­

fensoria Pública; 
7 - do Prefeito da Capital e dos Municípios com mais de 

200.000 eleitores; 
f) o habeas corpus, quando o coator ou paciente for autori·

dade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à sua 
jurisdição, ou se trate de crime cuja ação penal seja de sua compe­
tência originária ou recursai; 

�� ..
.................. 

g) o mandai
rcgulamentadora t 
estadual, da adml 

h) a revisão 
dos juízes, no ãm 

i) a exccuçil
ginária, facultada 
processuais; 

. V -julgar, 
mcira instância, 1 

VI -exercei 
Lei de Organizaçi 

Art. 159 -
ou de atos normali 
tituição, pode ser 
sa, por Comissão 1 
gislativa, pelo Pro 
do Estado, pelo PI 
feito Municipal, p 
lho Seccional da e
lítico com represa 
de V crcadorcs, e 1 
âmbito estadual. 

§!? -OPri
ouvido nas ações 

§2? -Deda
dida para tornar • 
ao Poder compete 
cm se tratando de 
ta) dias. 

§ 3? -Qual
titucionalidade, o 

§4? -Dcd 
municada à Assa 

DC 
E DE OUTI 

Art. 160 -, 
administrativa, ter 
determinar, obseti 

I -sua COII 
recursos: 

a) em quais
assim nas posSCSSI 

1 

b) nas açõe
Municípios; 

e) nas açõe
matéria; 

d) nas açõe 

e) nas execu
a matéria fiscal d; 

II - a comp 
beas corpus e rea 

a) nos crillll
da pena cominada 

b) nas dCIIII
clusão isolada, CUI 
mes ou contrava 
falmcia; 

III - a mau 
çada poderá ser 
determinar; 

IV -naellil 
rá, privativlllllCml 
léria penal. 



li= 

� ......... on:w. 
............... _,. 

dos respectivos órgãos 

�· zelando pelo

i;;-�tos a seus mem-
1!1-ramm'" vinculados; 
jlfcrfncia, a pedido de seus 
!a: 
'9 * provas, ou de provas e 
I'! 77. li, desta Constituição, 

os de confiança assim 

maioria absoluta de seus 
órpo especial poderão os 

� de lei ou ato normativo 

� JUSTIÇA 

L com sede na Capital e ju­
� compõe-se de Dcscmbar-

o:�:o o artigo 210, 
, no que couber o mo­
número de habitantes 

ensão térritorial a ser 

bros dos Tribunais; 
a fixação de vencimcn­

illdusivc dos tribunais infc­
c os dos juízos que lhes 

� inferiores; 
,-zies e a ahcração da orga-

&ado para garantir o livre 
desta Constituição e da 

na forma prevista nesta 

-..mmtc: 
�e de lei ou ato nor­
fia -da Constituição Estadual; 
-�ai da Justiça que te­
�10; 
Kiovernador e os Deputados; 
ilpoasabilidadc: 
nnalvado o disposto no pará­
!llituição; 
mbros do Ministério Público, 
D. da Assembléia Legislativa e
DI de Polícia ressalvada a com-

lfeitos e os Vereadores; 
D habeas daca contra atos; 

lo Presidente da Assembléia 
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1 da Justiça, do Estado e da De-
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, coator ou paciente for autori­
:jam sujeitos diretamente à sua 
1 ação penal seja de sua compe-

g) o mandaáõ ae 1niunção, quãndo a elaboração da ·norma
rcgulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade 
estadual, da administração direta ou indireta; 

h) a revisão criminal e a ação rescisória de julgados seus e
dos juízes, no âmbito de sua competência !ec'!rsal;

i) a execução de sentença nas causas de sua competência ori­
ginária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais; 

, V - julgar, cm grau de recurso, as causas decididas em pri­
meira instância, no âmbito de sua competência; 

. VI - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei de Organização e Divisão Judiciárias. 

Art. 159 - A representação de inconstitucionalidade de leis 
ou de atos normativos estaduais ou municipais, em face desta Cons­
tituição, pode ser proposta pelo Governador do Estado, pela Me­
sa, por Comissão Permanente ou pelos membros da Assembléia Le­
gislativa., pelo Procurador-Geral da Justiça, pelo Procurador-Geral 
do Estado, pelo Procurador-Geral da Defensoria Pública, por Pre­
feito Municipal, por Mesa de Câmara de Vereadores, pelo Conse­
lho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, por partido po­
lítico com representação na Assembléia Legislativa ou em Câ1m1ra 
de Vereadores, e por federação sindical ou entidade de classe de 
âmbito estadual. 

§ 1? - O Procurador-Geral da Justiça deverá ser previamente 
ouvido nas ações de inconstitucionalidade. 

§ 2? - Declarada a inconstitucionalidade, por omissão de me­
dida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência 
ao Poder competente para adoção das providências necessárias e, 
em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 (trin­
ta) dias. 

§ 3? - Quando não for o autor da representação de incons­
titucionalidade, o Procurador-Geral do Estado nela oficiará. 

§ 4? - Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será co­
municada à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal. 

SEÇÃO IV 

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 
E DE OUTROS TRIBUNAIS CRIADOS POR LEI 

Art. 160 - Os Tribunais de Alçada dotados de autonomia 
administrativa, terão jurisdição, sede e número de·juizes que a lei 
determinar, observados os seguintes princípios: 

1 - sua competência, cm matéria cível, estará limitada a 
recursos: 

a) em quaisquer ações relativas à locação de imóveis, bem
assim nas possessórias; 
1 

b) nas ações relativas a matéria fiscal da competência dos· 
Municípios; 

c) nas ações de procedimento sumaríssimo, em razão da 
matéria; 

d) nas ações de acidentes de trabalho; 
e) nas execuções por titulo extrajudicial, exceto as relativas

a matéria fiscal da competência dos Estados;, 

li - a competência cm matéria criminal estará limitada a ha­
beas corpus e recursos: 

a) nos crimes contra o patrimônio, seja qual for a natureza
da pena cominada; 

b) nas demais infrações a que não seja cominada pena de re­
clusão isolada, cumulativa ou alternativamente, excetuados os cri­
mes ou contravenções relativos a tóxicos ou entorpecentes, e a 
falência; 

Ili - a matéria atribuída à competência dos Tribunais de Al­
çada poderá ser redistribuída entre eles na forma que a lei . 
determinar; 

IV - na existência de mais de um Tribunal de Alçada, cabe­
rá, privativamente, a um deles, pelo menos, a competência em ma­
téria penal. 

CONS'I'I'I'UI�ÃO 23 DO ESTADO DO MIO DEÀNEIRO 

···'---·�·-·-• SEÇÃO-V 

DOS JUÍZES DE DIREITO 

Art. 161 - Os Juízes de Direito, integrando a magistratura 
de carreira, exercem a jurisdição comum de primeiro grau, nas Co­
marcas e Juízos, conforme estabelecido na Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias. 

Art. 162 - Para dirimir conflitos fundiários. o Tribunal de 
Justiça designará juízes de entrância especial, com competência ex­
clusiva para questões agrárias. 

Parágrafo único - Sempre que necessário à eficiente presta­
ção jurisdicional, o juiz se fará presente no local do litígio. 

SEÇÃO VI 

DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA MILITAR 

Art. 163 - Aos Conselhos de Justiça Militar, constituídos 
na forma da Lei de Organização e Divisão Judiciárias, compete, 
em primeiro grau, processar e julgar os integrantes da Policia Mi­
litar e do Corpo de Bombeiros Militar, nos crimes militares assim 
definidos em lei. 

Parágrafo único - Como órgão de segundo grau, funciona­
rá o Tribunal de Justiça, cabendo-lhe decidir sobre a perda do posto 
e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

SEÇÃO VII 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 164 - Serão criados juizados especiais providos por Juí­
zes togados, ou togados e leigos, para a conciliação, o julgamento 
•e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações
penais de menor potencial ofensivo mediante os procedimentos oral
e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a tran­
sação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro
grau.

SEÇÃO VIII 

DA JUSTIÇA_ DE PAZ 

Art. 16S À Justiça de Paz, remunerada, composta de ba-
charéis em Direito, eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 
mandato de quatro anos, compete, na forma da lei, celebrar casa­
mentos, verificar, de ofício ou cm face de impugnação apresenta­
da, o pr� de habilitação, exercer atribuições concilíatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras prcvist.as cm lei. 

SEÇÃO IX 

DO JUIZADO DAS EXECUÇÕES PENAIS 

Art. 166 - Fica criado o Juizado das Execuções Penais pro­
vido por Juízes togados, nas Comarcas do Estado do Rio de Janei­
ro, com o concurso da Curadoria e Defensoria Públicà nos seus 
feitos, regulamentado por lei ordinária, proposta por mensagem 
do Poder Judiciário. 

CAPITULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

SEÇÃO 1 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 167 - O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defe­
sa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so­
ciais e individuais indisponíveis. 

§ 1? - São princípios institucionais do Ministério Público a
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2? - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun­
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, dentre outru 
competências: 

1 - propor à Assembléia Legislativa, observado o disposto 
no artigo 210 desta Constituição, a criação e extinção de seus car-



gos e serviços auxiliares, bem como a fixação de vencimentos de 
seus membros e servidores; 

li - prover os cargos iniciais de carreira e de seus serviços 
auxiliares por concurso público de provas e de provas e títulos; 

Ili - prover os cargos de confia!lça, assim definidos em lei; 
(V - editar atos de provimento derivado e desprovimento; 
V - praticar atos próprios de gestão, na forma da lei 

complementar; 
VI - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os com­

petentes demonstrativos; 
VII - adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva 

contabilização. 
§ 3? - O Ministério Público elaborará sua proposta orça­

mentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orça­
mentárias, observando-se, dentre outras, as seguintes normas: 

1 - os recursos correspondentes às suas dotações orçamen­
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementa­
res e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês; 

li - os recursos próprios, não originários do Tesouro Esta­
dual, serão utilizados em programas vinculados às finalidades da 
instituição, vedada outra destinação. 

§ 4? - O Ministério Público, pelos órgãos de atuação, po­
derá requisitar aos órgãos públicos estaduais da administração, di­
reta e indireta, todos os meios necessários ao desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 168 - O Ministério Público tem por chefe o Procurador­
Geral de Justiça. 

§ 1? - O Ministério Público, pelo voto secreto e universal
dt: seus membros, formará lista tríplice, dentre integrantes da car­
reira, com mais de dois anos de atividade, para escolha .do 
Procura.dor-Geral de Justiça, que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo. para período de dois anos, permitiaa uma recondução. 

§ 2? ..:_ O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destitufd�
por deliberação da maiot'ia absoluta do Poder Legislativo, na for­
ma da lei complementar respectiva. 

Art. 169 - Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao 
Procurador-Geral da Justiça, estabelecerá a organização, as atri­
buições e o estatuto do Ministério Público. observadas, quanto a 
seus membros: 

1 - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo

perder o cargo senão por sentença judicial transitada cm julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público,

mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Pú­
blico, por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 

e) irredutibilidade de vencimentos, observado quanto à re­
muneração o que dispõe o artigo 77, Xlll, desta Constituição, e 
os artigos 150, li, 153, 111, e 153, § 2?, 1, da Constituição da 
República; 

li - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, hono-

rários, percentagem ou custas processuais; 
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que cm disponibilidade, qualquer outra fun­

ção pública, salvo uma de magistério; 
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções pre­

vistas na lei. 
§ 1? - O ingresso na carreira do Ministério Público será feito

mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a parti­
cipação da Ordem dos Advogados do Brasil na sua realização e ob­
servada, na nomeação, a ordem de classificação. 

§ 2? - Aos membros do Ministério Público, que deverão ter
residência na comarca ou sede da região da respectiva lotação, 
aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 153, li e VI, desta 
Constituição. 

Art. 170 - São funções institucionais do Ministério Público: 
1 - promover, privativamente, a ação penal pública, na for­

ma da lei; 
li - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta e na 
Constituição da República, promovendo as medidas necessárias à 
sua _prantia; 
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Ili - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, do con­
sumidor, do contribuinte, dos grupos socialmente discriminados e 
de qualquer outro interesse difuso e coletivo; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou represen­
tação para fins de intervenção do Estado, nos casos previstos nes­
ta Constituição; 

V - atuar, além das hipóteses do inciso anterior, em qual­
quer caso em que seja argüida por outrem, direta ou indiretamen­
te, inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e <!ocumentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial. na for­
ma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

Vlll - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, des­
de que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a repre­
sentação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas; 

X - fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às 
instituições assistenciais; 

XI - receber petições, reclamações, representações ou quei­
xas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados nesta 
Constituição e na da República. 

§ 1? - A legitimação do Ministério Público para as ações ci­
vis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo o disposto na Constituição da República e na lei. 

§ 2? - As funções do Ministério Público só podem ser exer­
cidas por integrantes da carreira. 

• § 3? - Para os fins do inciso IX deste artigo, o Ministério
Público poderá ser dotado de órgãos de atuação especializados em 
meio ambiente, direitos do consumidor, direitos dos grupos social­
mente discriminados, sem prejuízo de outros que a lei criar. A es­
tes poderão ser encaminhadas, as denúncias de violações de direi­
tos e descumprimento das leis que lhes são relativos, ficando a au­
toridade que receber a denúncia solidariamente responsável, em caso 
de omissão. nos termos da lei. 

Art. 171 - Aos membros do Ministério Público junto ao Tri­
bunal de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes 
a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 172 - Para fiscalizar e superintender a atuação do Mi­
nistério Público, bem como, para velar pelos seus princípios insti­
tucionais, haverá um Conselho Superior, estruturado na forma de 
lei complementar. 

SEÇÃO li 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Art. 173 - A representação judicial e a consultoria jurídica 
do Estado, ressalvado o disposto no artigo 121, são exercidas pe­
los Procuradores do Estado, membros da Procuradoria Geral, ins­
tituição essencial à Justiça, diretamente vinculada ao Governador, 
com funções, como órgão central do sistema, de supervisão dos ser­
viços jurídicos da administração direta e indireta no âmbito do Poder 
Executivo. 

§ 1? - O Procurador-Geral do Estado, nomeado pelo Go­
vernador dentre cidadãos de notável saber jurídico e reputação ili­
bada, integra o Secretariado Estadual. 

§ 2? - Os Procuradores do Estado, com iguais direitos e de­
veres, são organizados em carreira na qual o ingresso depende de 
concurso público de provas e títulos realizado pela Procuradoria 
Geral do Estado, assegurada a participação da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, observados os requisitos estabelecidos em lei 
complementar. 

§ 3? - A Procuradoria Geral oficiará obrigatoriamente no
controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e exer­
cerá a defesa dos interesses legítimos do Estado, incluídos os de 
natureza financeiro-orçamentária, sem prejuízo das atribuições do 
!Ministério Públ.ico. 

§ 4? - Lei complementar disciplinará a organização e o fun­
cionamento da Procuradoria Geral do Estado, bem como a carrei­
ra e o regime jurídico dos Procuradores do Estado. 

§ 5? - A Procuradoria Geral do Estado terá dotação orça­
mentária própria, sendo-lhe assegurada autonomia administrativa 
e financeira. 
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§ 6? - Compece privativamente à Procuradoria Geral do Es­
tado a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Estado. 

Art. 174 - O Conselho da Procuradoria Geral do Estado, 
órgão de assessoramento do Procurador-Geral, é integrado por ele, 
com voto próprio e de qualidade, e por onze Procuradores eleitos 
pelos demais em escrutínio direto e secreto, competindo-lhe, entre 
outras atribuições estabelecidas em lei complementar, elaborar lis­
tas para promoção por merecimento na carreira de que trata o § 
2? do artigo 173. 

SEÇÃO Ili 

.DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 175 - O advogado é indispensável à administração .da 
Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercí­
cio dà profissão, nos limites da lei. 

Art'. 176 - A Defensoria Pública é instituição essencial à fun­
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e ins­
tumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação 
jurídica integral e gratuita, a postulação e a defesa, em todos os 
graus e instâncias, judicial e extrajudicialmente, dos direitos e in­
teresses individuais e coletivos dos necessitados, na forma da lei. 

§ 1? - São princípios institucionais da Defensoria Pública 
a unicidade, a impessoalidade e a independência funcional. 

§ 2? - São funções institucionais da Defensoria Pública, den­
tre outras que lhe são inerentes, as seguintes: 

1 - promover a conciliação entre as panes em conflitos de 
interesses; 

li - atuar como curador especial; 
111 - atuar junto às delegacias de polícia e estabelecimentos 

penais; 
IV - atuar como defensora do vinculo matrimonial; 
V - patrocinar: 
a) ação penal privada; 
b) ação cível; 
c) defesa em ação penal; 
d) · defesa em ação civil; 
e) ação civil pública em favor das associações que incluam 

entre suas finalidades estatutárias a proteção ao meio ambiente e 
a de outros interesses difusos e coletivos; 

f) os direitos e interesses do consumidor lesado, na forma da 
lei; 

g) a defesa do interesse do menor e do idoso, na forma da lei; 
h) os interesses de pessoas jurídicas de direito privado e ne­

cessitadas na forma da lei; 
i) a assistência jurídica integral às mulheres vitimas de vio­

lência especifica e seus familiares. 

An. 177 - A Defensoria Pública tem como órgão adminis­
trativo sua Procuradoria Geral, ocupando na estrutura administra­
tiva estadual posição equivalente à de Secretaria de Estado. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral da Defensoria Pú­
blica, nomeado pelo Governador do Estado, dentre cidadãos de no­
tável saber jurídico e reputação ilibada, exerce a chefia da institui­
ção e tem direitos e deveres, prerrogativas e representação de Se­
cretário de Estado. 

Art. 178 - Lei complementar disporá sobre a organização 
e funcionamento da Defensoria Pública, bem como sobre os direi­
tos, deveres, prerrogativas, atribuições e regime disciplinar dos seus 
membros, observadas, entre outras: 

I - as seguintes diretrizes: 
a) a Defensoria Pública é organizada em cargos de carreira, 

providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas 
e títulos, promovidos por sua Procuradoria Geral, com a partici­
pação da Ordem dos Advogados do Brasil, obedecendo-se, nas no­
meações, à ordem de classificação; 

b) autonomia administrativa e financeira, com dotação or­
çamentária própria: 

c) residência do Defensor Público titular na comarca onde 
estiver lotado, nos termos da lei; 

d) promoção segundo os critérios de antigüidade e mereci­
mento, alternadamente, na forma da lei; 

e) distribuição territorial proporcional à população das re­
giões e municípios, assegurando-se a lotação de pelo menos um de­
fensor em cada comarca; 
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f) aposentadoria dos membros da Defensoria Pública nos ter­
mos do art. 169, § 2. 0 desta Constituição; 

g) o Defensor Público, após dois anos de exercício na fun­
ção, não perderá o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado. 

li - a garantia de inamovibilidade; 
Ili - a vedação do exercício da advocacia fora das atribuí­

ções institucionais; 
1 V - as seguintes prerrogativas: 
a) requisitar, administrativamente, de autoridade pública e 

dos seus agentes ou de entidade particular: certidões, exames, pe­
rícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, 
esclarecimentos e providências, necessários ao exercício de suas 
atribuições; 

b) comunicar-se pessoal e reservadamente com o preso, ten­
do livre acesso e trànsito a qualquer local e dependência em que 
ele se encontrar; 

c) ter livre acesso e trânsito a estabelecimentos públicos e os
destinados ao público no exercício de suas funções. 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 179 - Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam­
se os princípios dos artigos 77. XIV e 82, § 1?, desta Constituição. 

Parágrafo único - A remuneração dos Procuradores-Gerais 
das carreiras referidas neste artigo, excluído tão-somente o adicio­
nal por tempo de serviço, não poderá ser inferior ao maior teto es­
tabelecido no âmbito dos Poderes do Estado, garantindo-se aos car­
gos da classe mais elevada, a título de vencimento-base e represen­
tação, não menos de 95"!o (noventa e cinco por c�nto) da remune­
ração daqueles, com exclusão do referido adicional, e, aos cargos 
das demais classes, somatório de vencimento-base e representação, 
com diferença não excedente a IO"!o (dez por cento) de classe a classe, 
a partir da mais elevada. 

TÍTULO V 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 180 - A segurança pública, que inclui a vigilãncia in­
tramuros nos estabelecimentos penais, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, pelos se­
guintes órgãos estaduais·: 

1 - Polícia Civil; 
li - Polícia Penitenciária; 
III - Polícia Militar; 
IV - Corpo de Bombeiros Militar. 
§ t? - Os municípios poderão constituir guardas municipais 

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, confor­
me dispuser a lei. 

§ 2? - Os órgãos de segurança pública serão assessorados 
pelo Conselho Comunitário de Defesa Social, estruturado na for­
ma da lei, guardando-se a proporcionalidade relativa à respectiva 
representação. 

§ 3? - Os membros do Conselho referido no parágrafo an­
terior serão nomeados pelo Governador do Estado, após indica­
ção pelos órgãos e entidades diretamente envolvidos na prevenção 
e combate à criminalidade, bem como pelas instituições represen­
tativas da sociedade, sem qualquer ônus para o erário ou vinculo 
com o serviço público. 

§ 4. 0 
- Nas jurisdições policiais com 'sede nos Municípios, 

o delegado de polícia será escolhido entre os delegados de carreira, 
por voto unitário residencial, por período de dois anos, podendo 
ser reconduzido, dentre os componentes de lista tríplice apresenta­
da pelo Supérintendente da Policia Civil: 

a) o delegado de polícia residirá na jurisdição policial da de­
legacia da qual for titular; 

b) a autoridade policial será destitulda, por força de decido 
de maioria simples do Conselho Comunitário da Defesa Social do 
Município onde atuar; 



c) o voto unitát'lo residencial será representado pelo compro­
vante de pagamento de imposto predial ou territorial. 

An. 181 - A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Mili­
tar, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, com a 
Policia Civil, ao Governador do Estado. 

Art. 182 - O exercício da função policial é privativo do po­
licial de carreira, recrutado exclusivamente por concurso público 
de provas ou de provas e títulos, submetido a curso de formação 
policial. 

Parágrafo único - Os integrantes dos serviços policiais se· 
rão reavaliados periodicamente, aferindo-se suas condições físicas 
e mentais para o exercício do cargo na forma da lei. 

Art. 183 - Para atuar em colaboração com organismos fe· 
derais, deles recebendo assistência técnica, operacional e financei­
ra, poderá ser criado órgão especializado para prevenir e reprimir 
o tráfico e a facilitação do uso de entorpecentes e tóxicos. 

An. 184 - A pesquisa e a investigação científica aplicadas, 
a especialização e o aprimoramento de policiais civis e militares e 
dos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar serão orientados 
para contar com a cooperação das universidades, por intermédio 
de· convênio. ' Art. 185 - À Polícia Civil, dirigida por Delegados de Polí­
cia <!e carreira, incumbem. ressalvada a competência da União, as 
funções de Polícia Judiciária e a apuração das infrações penais, ex­
ceto as militares. 

§ 1? - A carreira de Delegado de Polícia faz parte da car­
reira única da policia civil, dependendo o respectivo ingresso de clas­
sificação cm concurso público de provas e títulos e, por .ascensão, 
sendo que metade das vagas será reservada para cada uma dessas 
formas de provimento, podendo ser aproveitadas para concurso pú­
blico as vagas que não forem preenchidas pelo instituto da ascensão. 

§ 2? - Aos delegados de polícia de carreira aplica-se o prin­
cipio de isonomia de vencimentos previsto no iirt. 82, § 1?, corres­
pondente às carreiras disciplinadas no art. 179, ambos desta Cons­
tituição, na forma do art. 241, da Constituição da República. 

Art. 186 - Cabem à Policia Militar a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; ao Corpo de Bombeiros Militar, além 
das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil. 

§ 1? - A lei disporá sobre os limites de competência dos ór­
gãos policiais mencionados no capur deste artigo. 

§ 2? - As corporações militares do Estado serão comanda­
das por oficial combatente da ativa, do último posto dos respecti­
YOS quadros, salvo no caso de mobilização nacional. 

§ 3? - É assegurada aos servidores militares esraduais iso­
nomia de vencimentos com os servidores militares federais . 

Art. 187 - Na divulgação pelas entidades policiais aos ór­
gãos de comunicação social dos fatos pertinentes à apuração das 
infrações penais é assegurada a preservação da intimidade, da vida 
privada, da honra e da imagem das vítimas envolvidas por aqueles 
fatos, bem como das testemunhas desres. 

Art. 188 - Ao abordar qualquer cidadão no cumprimento 
de suas funções, o servidor policial deverá, em primeiro lugar, 
identificar-se pelo nome, cargo, posto ou graduação e indicar o ór­
gão onde esteja lotado. 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
Art. 189 - O sistema tributário es1adual será regulado pelo 

disposto na Constituição da República, em leis complementares fe­
derais, nesta Constituição e em leis estaduais complementares e 
ordinárias. 

Art. 190 - O Estado e os Municípios balizarão a sua ação 
no campo da tributação pelo princípio da justiça fiscal e pela utili­
zação dos mecanismos tributário.s, prioritariamente, como instru­
mento de realização social, através do fomento da atividade eco­
nômica e coibição de práticas especulativas e distorções de mercado. 
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Art. 191 - O Estado e os Municípios poderão instituir os se­
guintes tributos: 

I - impostos de sua competência; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pe­

la utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos de sua atri­
buição, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos­
tos à sua disposição; 

Ili - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1? - Sempre que possível, os impostos terão caráter pes­

soal e serão graduados segundo a capacidade econômica do con­
tribuinte, facultado à administração tributária, especialmente pa­
ra conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os reAdimentos 
e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2? - As taxas não. poderão ter base de cálculo própria de
impostos. 

§ 3? - O Es!fdo pode, mediante.convênio com o Municí­
pio, coordenar e unificar �s serviços de fiscalização e arrecadação 
de tributos, bem como delegar à União, a outros Estados ou Mu­
nicípios, ou deles receber encargos de administração tributária. 

§ 4? - Nenhuma taxa, à exceção das decorrentes do exercí­
cio do poder de polícia, pederá ser aplicada em despesas estranhas 
aos serviços para os quais foi criada. 

§ S? - A competência tributária do Estado e dos Municípios 
é exercida sobre a área dos respectivos territórios, incluídos nestes 
as projeções aérea c9marítimll de sua área continental, especialmente 
as correspondentes partes da plataforma continental, do mar terri­
torial e da zona económica exclusiva. 

Art. 192 - O Estado e os Municípios poderão instituir con­
tribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em beneficio 
destes. de sistemas de pre,·idência e de assistência social. 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 193 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Estado e aos Municípios: 

1 - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

li - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde­
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
e direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publica­
da a lei que os instituiu ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessbas ou bens por 
meio de tributos interestaduais, 'intermunicipais ou quaisquer ou­
Jros, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias con­
servadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 
a) património, renda ou serviços, uns dos outros, de outros 

Estados, ou da União Federal; 
b) templos de qualquer culto; 
c) património, renda ou serviços dos partidos políticos inclu­

sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais; periódicos, papel destinado a sua impres-
são e veículos de radiodifusão. 

§ 1? - A vedação de que traia a alínea a do inciso VI é ex­
tensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Po­
der Público, no que se refere ao património, à renda e aos serviços 
vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 2? - O disposto na alínea a do inciso VI e no parágrafo' 
anterior não se aplica ao patrimônio, à renda e aos serviços rela­
cionados com a exploração de atividades económicas regidas pelas 
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normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja con­
traprestação ou pagamento de preços ou 1arifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar o imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

§ 3? - As vedações expressas nas alíneas b e e do inciso VI
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacio­
nados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas 

§ 4? - A lei determinará medidas para que os consumido­
res sejam esclarecidos acerca dos impostos estaduais e municipais 
que incidam sobre mercadorias e serviços. 

Art. 194 - São isentas de impostos estaduais e municipais 
as operações de transferências de imóveis desapropriados para fins 
de reforma agrária. 

An. 19S - A conccssio de anistia ou remissão que envolva 
matéria tributária ou previdenciária só poderá ser concedida por 
lei específica, estadual ou municipal. 

SEÇÃO Ili 

DOS IMPOSTOS DO ESTADO 

Art. 196 - Compete ao Estado inm1uir: 

1 - impostos sobre: 

a) transmissão causa mortis e doacão, de quaisquer bens ou 
direitos; 

b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte inreres1adual ou inrermunrci­
pal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior; 

,) propriedade de veículos· au1omo1ores. 

11 - adicional de até cinco por cento do que tor pago a União. 
por pessoas físicas ou jurídicas dom1c1liadas no termono do Esta­
do, a 1í1ulo do imposto previsto no artigo 1.53. 111. da Cons1i1uição 
da República. incidente sobre lucros. ganhos e rendimentos de ca­
pital apurados na forma da legislação federal. 

§ l? - Relativamenre ao imposto de que 1ra1a o inciso 1, a, 
deste artigo, é competente o Estado para exigir o tributo sobre os 
bens imóveis e respectivos direitos. quando situados em seu 1erri-
1ório, e sobre os bens móveis. tilulos e créditos. quando neste Es­
tado se processar o invemário ou arrolamento, ou nele ll\Cr o doa­
dor o seu domicilio. 

§ 2? - Se o doador tiver domicílio ou residência no e.�1enor. 
ou se ai o de cujus possuía bens. era residente ou domiciliado. ou 
teve o seu inventário processado, a competência para insmu1r o 1ri­
bu10 de que: trata o inciso 1. a, deste arugo. observará o disposto 
em lei complementar federal. 

§ 3? - As alíquotas do imposto de que trata o inciso 1, a. 
deste artiao, não ex�erlo os limites estabelecidos pelo Senado 
Federal. 

§ 4? - O imposto de que trata o inciso 1. b. deste artigo, se­
rá nio cumulativo, compensando-se o que for devido, em cada ope­
raçlo relativa à circulação de mercadonas ou prestação de servi­
ços, com o montante cobrado nas operações anteriores realizadas 
nes1e, noutro Estado ou no Distrito Federal. A. isenção ou não­
incidmcia. salvo determinação em comrano da legislação. não im­
plicará crédito de imposto para compensação daquele devido nas 
operações ou prenações seguintes e acarretará anulação do crédito 
do imposto rela1ivo às operações amenores. 

§ S? - As aliqu01as aplicáveis às operações e prestações in­
terestaduais e de exponaçio serio as fixadas em Resolução do Se­
nado Federal. 

§ 6? - As alíquotas mínimas e máximas, nas operações in­
ternas do imposto de que trata o inciso 1, b, deste artigo, obedece­
rão ao que possa vir a ser determinado pelo Senado Federal, na 
forma do disposto na Constituição da Republica. 

§ 1? - Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Dis­
trito Federal, nos termos do disposto na Constituição da Repúbli­
ca, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços. não poderão ser inferio­
res as previstas para as operações interestaduais. 

� 8? - Em relação às operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado. 
adOlar-se-á: 

a) aliquota interestadual, quando o destinatário for contri­
buinte do imposto; 

b) alíquota interna, quando o destinatário não for comribuin-
te dele. 

§ 9? - O imposto de que traia o inciso 1, b, des1e artigo: 

1 - incidirá tambêm: 

a) sobre a emrada de mercadoria imponada do ex1erior, ainda 
quando se 1ra1ar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do es­
tabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, ca­
bendo o impos10 ao Estado do Rio de Janeiro, se nes1e estiver si­
tuado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço; 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias fo­
rem fornecidas com serviços não compreendidos na compethlcia 
tributária dos Munidpios; 

li - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos indus­
trializados, exclu(dos os semi�laborados definidos em lei 
complementar; 

b l sobre operações que destine111 a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combusuvcis liquídos e gasosos dele deri­
vados. e energia elétrica: 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no artigo 153, § S?.
da Consrnuição da República; 

Ili - não compreenderá. em sua base de cálculo, o mon1an-
1e do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, 
realizada entre contnbumtes e relativa a produto desunado à in­
dustrialização ou à comercializaçflo. configure fato gerador de in­
cidência dos dois impostos, bem como o valor correspondente aos 
encargos financeiro� acrescidos ao preço a vista nas vendas a pres­
tações efetuadas por estabelecimentos ,areji5tas a consumidor fi. 
nal. sem in1e1Yeniência de ms111uição financeira, na forma em que 
a lei dispuser. 

§ 1 O - A e�ccção do imposto de que trata o inciso 1. b, des­
te artigo. nenhum outro tributo estadual incidirá sobre as opera­
ções rela li\ as a energia elémca. combusuveis líquidos e gasosos, 
lubrificantes e minerais do Pais. 

§ 11 - Quanro ao imposto de que trata o inciso 1. b, deste
artigo, observar-se-á a lei complementar federal, no tocante a: 

1 - definição de seus contribuintes; 
li - substituição tributária; 
Ili - compensação do imposto; 

1 V - fixação, para efeito de cobrança e definição do estabe­
lecimento responsável, do local das operações relativas a circula­
ção de mercadorias e das prestações de serviços; 

V - exclusão da incidência do imposto. nas exportações pa­
ra o ex1enor. de serviços e outros produtos, além dos menciona­
dos no* 9?, li, a; 

VI - casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias; 

VII - concessão e revogação de isenções, incentivos e bene­
fícios fiscais, mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal. 

§ 12 - O imposto previsto no inciso 1, b, poderá ser seleti­
vo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços. 

SEÇÃO IV 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

An. 197 - Compete aos Municípios insmuir impostos sobre: 

1 - propriedade predial e territorial urbana; 

li - tra.nsmissão inter �'ivos a qualquer titulo. por ato one­
roso. de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garanria, bem como cessão de di­
reitos a sua aquisição; 

111 - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos. ex­
ce10 oleo diesel; 

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
inciso. 1. b, do artigo I SS, da Constituição da República, defini­
dos em lei complememar federal. 

§ 1? - O imposte de que trata o inciso I poderá ser progres­
sivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegurar o cumpri­
mento da função social da propriedade. 

- ---------------------------------------------------



§ 2? - O imposto de que trata o inciso li não incide sobre 
a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica cm rcalizaç.ão de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se nesses casos, a atividade pre­
ponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou di­
reitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 3? - O imposto de que trata o inciso li compete ao Muni­
cípio da situação do bem. 

§ 4? - A competência municipal para instituir e cobrar o im­
posto mencionado no inciso Ili não exclui a do Estado para insti­
tuir e cobrar, na mesma operação, o imposto de que trata o inciso 
1, b, do artigo 196, desta Constituição. 

§ 5? - A fixação das aliquotas máximas dos impostos pre­
vistos nos incisos Ili e IV e a exclusão da incidência do imposto 
previsto no inciso IV, n,as exportações de serviços para o exterior, 
serão estabelecidas em lei complementar federal. 

SEÇÃO V 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 198 - Pertencem ao Estado: 
1 - O produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer útulo, por ele, suas autarquias e pelas 
fundações que instituir e mantiver; 

li - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é atri­
buída pelo artigo 154, inciso 1, da Constituição da República; 

l l l  - sua cota no Fundo de Participação dos Estados, e a que 
lhe couber no produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados. nos termos do artigo 159, incisos 1, a, e li, da Cons­
tituição da República; 

1 V - trinta por cento da arrecadação, no Estado, do impos­
to a que se refere o artigo 153, inciso V. e seu§ 5. 0• da Constitui­
ção da República, incidente sobre o ouro, quando definido em lei 
como ativo financeiro ou instrumento cambial. 

Art. 199 - Pertencem aos .\lunicipios: 

1 - o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren­
da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre ren­
dimentos pagos a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que institufrem e mantiverem; 

li - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do im­
posto da União sobre a propriedade territorial rural. relativamen­
te aos imóveis situados cm cada um deles; 

Ili - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do im­
posto estadual sobre a propriedade de veículos automotores licen­
ciados no território de cada um deles; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto estadual sobre as operações relativas à circulação de mer­
cadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação; 

V - a respectiva cota no Fundo de Participação dos Muni­
cípios, previsto no art. 159, 1, b, da Constituição da República; 

VI - sctcnia po� cento da arrêcadação, conforme a origem 
do imposto a que se refere o artigo IS3, inciso V, da Constituição 
da República, incidente sobre o ouro, quando definido cm lei co­
mo ativo financeiro ou instrumento cambial; 

VII - vinte e cinco por cento dos recursos recebidos pelo Es­
tado, nos termos do art. IS9, § 3. 0, da Constituição da República. 

'Parágrafo único - As parcelas de receitas pertencentes aos 
Municípios, mencionados no inciso IV deste artigo, serão credita­
das, conforme os seguintes critérios: 

1 - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicio­
nado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas pres­
tações de serviços, realizadas cm seus territórios; 

li - até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei 
estadual. 

Art. 200 - O Estado divulgará, atravês da imprensa oficial, 
até o último dia do mês subsequente ao da arrecadação, os mon­
tantes de cada um dos tributos arrecadados, bem como os recursos 
recolhidos, os valores de origmi tributária entregues e a entregar 
e a cxpressio numérica dos critérios de rateio. 

' 
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Parágrafo único - Os dados serão discriminados por 
Município. 

Art. 201 - Os Municipios divulgarão, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada· um dos 
tributos arrecadados, bem como os recursos recolhidos. 

An. 202 - O Estado repassará a totalidade dos recursos de 
origem tributária, pertencentes aos Municipios, até o décimo dia 
do mês subseqüente ao da arrecadação. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo máximo fi­
xado neste artigo implica, além da responsabilidade funcional, a 
atualização monetária dos valores não repassados. 

Art. 203 - É vedada a retenção ou qualquer restrição à en­
trega e ao emprego dos recursos atribufdos aos Municípios, na Se­
ção VI do Capítulo I do Titulo VI da Constituição da República, 
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único - Essa vedação não impede o Estado de con­
dicionar a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos. 

CAPITULO li 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 204 - Lei complementar disporá sobre finanças públi­
cas, observados os princípios estabelecidos na Constituição da Re­
pública e em lei complementar federal. 

Art. 205 - Os depósitos judiciais de qualquer natureza se­
rão. obrigatoriamente, realizados no Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. 

Parágrafo único - Todos os serviços prestados pelo Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. serão remunerados na forma da 
lei. 

SEÇÃO li. 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 206 - Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

1 - o plano plurianual; 
li - as diretrizes orçamentárias; 
Ili - os orçamentos anuais. 

§ 1? - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes. objetivos e metas da adminis­
tração pública estadual para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relaóvas aos programas d� duração continuada. 

§ 2? - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as me­
tas e prioridades da administração pública estadual, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orien­
tará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alte­
rações na legislação tributária e estabelecerá a polftica de aplica­
ção d� !&êntl�s financeiras oficiais de fome��. 

§ 3? - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execuç ão 
orçamentária. 

§ 4� - Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados cm consonância com 
o plano plurianual e apreçiados pela Assembléia Legislativa. 

§ S? - A lei orçamentária anual compreenderá: 
1 - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, seus 

fundos, órgãos e enódades da administração direta e indireta, in­
clusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

li - o orçamento de investimento das empresas em que o Es­
tado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto; 

Ili - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou 
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público. 

§ 6? - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre � receitas e despe-
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sas, decorrente de isenções, aitlstias, remissões, subsídios e benefí­
cios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7? - Os or.amentos previstos no § 5?, 1 e 11, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suàs funções 
a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. ,:: ( 

§ 8? - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo es­
tranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluin­
do na proibição a autorização para abertura de créditos suplemen­
tares e contratação de operações de crédito, ainda que por anteci­
pação de receita, nos termos da lei. 

Art. ']f)7 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi­
cionais serão aprec'l!i.dos pela Assembléia Legislativa. 

§ 1? - Cab_erá a uma comissão permanente de Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste

artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governa­
dor do Estado; 

li - examiuar e emitir parecer sobre os planos e programas· 
estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exer­
cer o acompanhamento ·e a fiscalização orçamentária, sem prejuí­
zo da atuação das dernai( Comissões da Assembléia Legislativa, cria­
das de acordo com o ar.tigo 109, desta Constituição. 

§ 2? - As emendas serão apresentadas na Comissão, que so­
bre elas emitirá parecer: e· apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário. 

§ 3? - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual, 
ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser aprovadas 
caso: 

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias; 

li - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da divida; 
e) transferências tributárias constitucjonais para Munidpios; 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correçã:p de erros ou omissões ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4? - O Governador do Estado poderá enviar mensagem

à Assembléia Legislativa para propor modificação nos projetos a 
que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na Co­
,missão permanente, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 5? - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Gover­
nador do Estado à Assembléia Legislativa, nos termos da lei com­
plementar a que se refere o artigo 165, § 9. 0, da Constituição da 
República. 

§ 6? - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo,
no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

§ 7? - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda oJ 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despe­
sas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, me• 
diante créditos especiais ou·suplementares, com prévia e especifica 
autorização legislativa. 

§ 8? - Na apreciação e votação do orçamento anual o Po­
der Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo todas as 
informações sobre a situação do endividamento do Estado, deta­
lhadas para cada empréstimo existente, e acompanhadas das agre­
gações e consolidações pertinentes. 

Art. 208 - São vedados: 
1 - o inicio de programas ou projetos não incluídos na lei 

orçamentária anual, bem como a paralisação de programas ou pro­
jetos nas áreas de educação, saúde e habitação já iniciados, haven­
do recursos orçamentários espcdficos ou possibilidade de suplemen-
1ação dos mesmos, quando se tenham esgotado; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações di­
retas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

l ll - a realização de operações de crédito que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me­
diante créditos suplementares ou espcdaís com finalidade precisa, 
aprovados pela Assembléia Leaislativa, por maioria absoluta; 
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IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os artigos IS8 e 159 da Constituição da 
República, a destinação de recursos para manutenção e desenvol­
vimento do ensino como determinado pelo artigo 212 da Consti­
tuição da República, a prestação de garantia às operações de cré­
dito por antecipação de receita previstas no artigo 165, § 8?, da 
Constituição da República e a destinação de recursos para as enti­
dades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa cientifica e tec­
pológica, prevista no artigo 218, § 5?, da Constituição da Repú!li�; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem pré­
via autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transfer!ncia de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 
' 

VII - a concessão ou utiliuçào de créditos ilimi,tados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e_ da seguridade social, para suprir
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, in­
clusive dos mencionados no artigo 206, § 5�, ,de,sta Constituição; 

IX - a instituição de fundos de qualqµet n�tàrt�. sem pré-
via autorização legislativa. 1 • -.' • · ._ 

§ 1? - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um
exerdcio financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no pla­
no plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de cri­
me de responsabilidade. 

§ 2? - Os créditos especiais e extraordinários lerão vigên­
cia no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de aut<;,tização for promulgado nos últimos quatro meses da­
quele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente. 

§ 3? - A abertura de crédito extraordinário somente será ad­
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, ob­
servado o processo legislativo do artigo 167, § 3?, da Constituição 
�a República. 

§ 4? - Fica vedada ao Estado e aos Municípios a contrata­
ção de empréstimos sob garantia de receitas futuras sem previsão 
do impacto a recair nas subseqüentes administrações financeiras es­
tadual e municipais. 

Art. ']f)9 - Os recursos correspondentes às dotações orça­
�entárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, des­
unados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do.Mi­
nistério Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês 
na forma da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9?: 
�a Constituição da República. 

Parágrafo único - Ficam ressalvados os recursos para despe­
sa de pessoal, incluindo subsídios e representações, que serão en­
tregues em condições uniformes aos Poderes Executivo, Legislati­
vo e Judiciário. 

Art. 210 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Estâdo 
não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1? - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de car­
reiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só podêrão 
ser feitas: 

- se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

li - se houver autorização específica na lei de diretrizes or­
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

§ 2? - Todo e qualquer incentivo fiscal concedido pelo Es­
tado não será considerado para redução do limite de que trata este 
artigo. 



TITULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA, 
FINANCEIRA E DO MEIO AMBIENTE 

CAPtrlJLO 1 

DOS PRll"iCf PIOS GERAIS 
DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

Att. 211 - O Estado e os Municípios, observados os preceitos 
estabelecidos na Constituição da República, atuarão no sentido da 
rcalizaçlo do desenvolvimento econômico e da justiça social, pres­
tiaiando o primado do trabalho e das atividades produtivas e dis­
tributivas da riqueza, com a finalidade de assegurar a elevação do 
nível e qualidade de vida e o bem-estar da população. 

An. 212 - Como qcntes normativos e rquladores da ati­
vidade econômica, o Estado e os Municipios exm:erlo, na forma 
da lei, as funções de fiscalizaçlo, incentivo e planejamento, sendo 
este determinante para o setor público, e indicativo para o setor 
privado, cuja iniciativa é livre desde que nlo contrarie o interesse 
público. 

§ 1 ! - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento equilibrado, consideradas as características e 
as necessidades dos Municípios, e das regiões do Estado, bem co­
mo a sua intearaçlo. 

§ 2! - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativismo. 

§ 3? - A pessoa jurídica em débito com o fisco, com obri­
aações trabalhistas ou com o sistema da seguridade social não po­
derá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios. 

An. 213 - O Estado e os Municípios garantirão a função 
social da propriedade urbana e rural. 

§ 1? - A função social é cumprida quando a propriedade ru­
ral atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigên­
cia estabelecidos em_ lei, aos seguintes requisitos: 

1 - aproveitamento racional e adequado: 
li - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 
111 - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 
1 V - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários 

e dos trabalhadores. 
§ 2? - Em caso de periao público iminente, a autoridade 

competente poderá usar de propriedade particular, asaeaurada ao 
proprietario indenização ulterior, se houver dano. 

Art. 214 - As empresas em que o Estado detenha. ou ve­
nha a deter, direta ou indiretamente, a maioria do capital com di­
reito a ,oto, são patrimônio do Estado e só poderão ser extinw. 
fundidas ou ter alienado o conrrole acionário, mediante lei. 

Art. 215 - Na direção executiva das empresas públicas. das 
sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo poder 
público participarão, com 1/3 (um terço) de sua composição, re­
presentantes de seus servidores, eleitos por estes mediante voto di­
reto e secreto, atendidas as exigências lqais pua o preenchimento 
dos referidos cargos. 

Parqrafo único - Aplica-se aos representantes referidos nes­
te artigo o disposto no inciso VIII, do artigo 8?, da Constituição 
da República. 

Art. 216 - Na aquisição de bens é serviços, o Poder Públi­
co Estadual, por seus órgãos da administração direta e indireta. 
dará tratamento preferencial a empresa sediada em seu território. 

Art. 217 - O Estado adotará política integrada de fomento 
à indústria, ao comércio e aos serviços, em especial ao turismo, à 
produçlo agricola e à agropecuária, à produção avícola e pesquei­
ra, à produção mineral, através de assistencia tecnolóaica e crédito 
específico, bem como estimulará o abastecimento mediante a ins­
talaçio de rede de armazéns, silos e friaoríficos. da construção e 
conservação de vias de transportes para o escoamento e circulação, 
de suprimentos de energia e planejamento de irrigaçlo, delimitan­
do as zonas industriais e rurais que receberlo incentivo prioritário 
do Poder Público. 

Parqrafo único - Os Poderes Públicos estimularão a em­
pre.a pública ou privada que aerar produto novo e sem similar, des­
tinado ao consumo da populaçio de baixa � ou realizar no-
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,·os investimentos em seu território, úteis aos seus interesses eco­
nômicos e sociais, e espeaalmcnte às atividades relacionadas ao de­
senvolvimento de pesquisas e produção de material ou equipamen­
to especializado para pessoas portadoras de deficiências. 

An. 218 - O Estado dará prioridade ao desenvolvimento das 
regiões e municípios onde a pobreza e as desigualdades sociais se­
jam maiores. 

Parágrafo único - Fica autorizada a instituição de um Fun­
do Especial para a execução do pre,·isto no capur, atendido o dis­
posto no § 7? do artigo 206 desta Constituição. 

Art. 219 - Não haverá limites para localização de estabele­
cimentos que exerçam atividades congêneres. respeitadas as limi­
tações da legislação federal. 

CAPfTULO li 

DA POLITICA INDUSTRIAL. 
COMERCIAL E DE SERVIÇOS 

Art. 220 - Na elaboração e execução das políticas industrial, 
comercial e de serviços, o Estado garantirá a efetiva participação 
dos diversos setores produtivos. especialmente as representações em­
presariais e sindicais. 

Art. 221 - As políticas industrial, comercial e de serviços a 
serem implantadas pelo Estado priorizarão as ações que, tendo im­
pacto social relevante, estejam voltadas para a geração de empre­
gos, elevação dos níveis de renda e da qualidade de vida e redução 
das desigualdades regionais. possibilitando o acesso da população 
ao conjunto de bens socialmente prioritários. 

Art. 222 - O Estado elaborará uma política especifica para 
o setor industrial, privilegiando os projetos que promovam a des­
concentração espacial da indústria e o melhor aprove11amento das 
suas potencialidades locais e regionais. 

Art. 223 - Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Eco­
nômico, voltado para o apoio e estimulo de proietos de invesumen­
tos industriais prioritários do Estado. 

§ l? - Ao Fundo de Desenvolvimento Econômico serão des­
tinados recursos de, no mínimo, IOOJe (dez por cento) do total anual­
mente transferido para o Estado, proveniente do Fundo de Parti­

cipação dos Estados, previsto no artigo 159, inciso 1, letra "a", 
da Constiluiçio da República, dos quais 20010 (vinte por cento) se 
destinarão a projetos de microempresas e de empresas de pequeno 
porte. 

§ 2? - Caberá à agência de financiamento a que se refere 
o artigo S4 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a 
administração do Fundo. 

§ 3? - Na aplicação dos recursos do Fundo, obedecer-se-a 
o disposto no artigo 218 desta Constituição. 

Art. 224 - O Estado promoverá e incentivará o turismo, co­
mo fator de desenvolvimento econômico e social bem como de di­
vulgação, valorização e preservação do patrimônio cultural e na­
tural, cuidando para que sejam respeitadas as peculiaridades locais, 
não permitindo eleitos desagregadores sobre a vida das comunida­
des em olvidas. assegurando sempre o respeito ao meio ambiente 
e à cultura das localidades onde vier a �cr explorado. 

* 1? - O Estado definirá a política estadual de turismo bus­
cando proporcionar as condições necessanas para o pleno desen­
volvimento dessa atividade. 

§ 2? - O instrumento básico de intervenção do Estado no 
St:tor será o plano diretor de turismo, que deverá estabelecer, com 
base no inventário do potencial turístico das diferentes regiões, e 
com a participação dos Municípios en,olvidos, as ações de plane­
jamento, promoção e execução da politica de que trata este artiao. 

§ 3? - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, 
caberá ao Estado, em ação conjunta com os Municípios, promo­
ver especialmente: 

1 - o inventário e a regulamentação do uso, ocupação e frui­
ção dos bens naturais e culturais de interesse turístico: 

li - a infra-estrutura básica necessária à pratica do turismo, 
apoiando e realizando investimentos na produção, criação e quali­
ficação dos empreendimentos, equipamentos e instalações ou ser­
viços turísticos, através de linhas de crédito especiais e incentivos; 

Ili - o fomento ao intercâmbio permanente com outros Es­
tados da Federação e com o e,nerior, visando fortalecimento do 
espírito de fraternidade e aumento do fluxo turístico nos dois sen­
tidos, bem como a elevação da média de permanência do turismo 
em território do Estado; 
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IV - a construção de albergues populares, objetivando o la­
zer das camadas mais pobres da população; 

V - a adoção de medidas especificas para o desenvolvimen­
to dos recursos humanos para o setor. 

§ 4� - Serão estimuladas a realização de programações tu· 
risticas para os alunos das escolas públicas, para trabalhadores sin­
dicalizados e para os idosos, dentro do território do Estado bem 
como a implantação de alberaues da juventude. 

An. 225 - O Estado e os Municípios concederão especial 
proteçjo às microernpresu e empresas de pequeno porte, como tais 
definidas cm lei. que receberão tratamento jurídico diferenciado, 
visando o incentivo de sua criação, preservação e desenvolvimen­
to, através da eliminação, redução ou simplificação, conforme o 
caso, de suas obrigações administrativas, tributárias. creditícias e 
previdenciárias, nos termos da lei, assegurando-lhes, entre outros 
direito a: 

' 

1 - redução de tributos e obrigações acessórias estaduais e 
municipais, com dispensa do pagamento de multas por infrações 
formais, das quais não resulte falta de paaamemo de tributos; 

li - notificação prévia, para início de ação ou procedimcn-
10 adminiSlrativo ou tributário-fiscal de qualquer natureza ou 
espécie; 

Ili - habilitação sumária e procedimentos simplificados para 
participação em licitações públicas, bem como preferência na lqui­
sição de bens e serviços de valor compatível com o porte das micro 
e pequenas empresas; 

IV - criação de mecanismos descentralizados, a nível regio­
nal, para o oferecimento de pedidos e requerimentos de qualquer 
espécie, junto a órgãos de registros públicos, civis e comerciais, bem 
como perante a quaisquer órgãos administra1ívos tributários ou 
fiscais; 

V - obtenção de incentivos especiais, vinculados à absorção 
de mio-de-obra portadora de deficiências ou constillllda de meno­
res carentes. 

Parágrafo único - As entidades representativas das microem­
presas e das empresas de pequeno porte participarão na elabora­
ção de políticas governamentais voltadas para esse seamento e no 
colegiado dos órgãos públicos em que seus interesses sejam objeto 
�e discussão e deliberação. 

CAPfTULO TIi 

DA POLfTICA URBANA 

Art. 226 - A política urbana a ser formulada pelos municí­
pios e, onde couber, pelo Estado, atenderá ao pleno desenvolvi­
mento das funções sociais da cidade com vistas à garantia e melho­
ria da qualidade de vida de seus habitantes. 

§ 1 � - As funções sociais da cidade são compreendidas co­
mo o direilo de todo o cidadão de acesso a moradia, transporte 
público, saneamento básico, enersia elétrica, &ás canalizado, abas­
tecunento, iluminação pública, saúde. educação, culiura, creche, 
lazer, iaua pot,vel, coleta de lixo, drenagem das vias de circula­
ção, contenção de CDCOStas, segurança e preservação do patrimô­
nio ambiental e cultural. 

t 2� - O exercício cio direito de propriedade atenderá à fun­
çlo social quando condicionado às funções sociais da cidade e às 
exiaências do plano diretor. 

t 3? - Aos Municípios, nas leis orgânicas e nos plan�s di­
retores, caberá submeter o direito de construir aos princípios pre­
vistos llCSIC artigo. 

An. 227 - Para assqurar as funções sociais das cidades e 
da propricâlde, o Estado e o Município, cada um nos limites de 
sua competência, poderio utilizar os seguintes instrumentos: 

1 - tributários e financeiros: 
a) imposto predial e territorial urbano proaressho e diferen­

ciado por zonas e outros critérios de ocupação e uso do solo; 
b) taxas e tarifas diferenciadas por zonas, segundo os servi­

ços públicos oferecidos; 
c) contribuição de melhoria; 
d) incentivos e benefícios fiscais e financeiros, nos limites das 

leaislaçõcs próprias; 
e) fundos destinados ao desenvolvimento urbano. 
li - institutos juridicos: 
a) discriminação de terras públicas; 
b) desapropriação; 
c) parcelamento ou edificaçlo compulsórios;

CONSTITUl�ÃO 
DO ESTADO DO RIO DEÃNaaO 

d) servidão administrativa;
e) limitação administrativa; 
O tombamento de imóveis;
g) declaração de área de preservação ou pr01eçio amblenw;
h) cessão ou permissão; 
i) concessão real de uso ou domínio; 
j) poder de polícia; 
1) outras medidas previstas em lei. 
Art. 228 - O plano diretor,'aprovado pela Clmara Muni­

cipal. obrigatório para as áreas urbanas de mais de vinte mil habi­
tantes, é o inSlrumento básico da política de desenvolvimento e ex­
pansão urbana. 

§ 1 � - O plano diretor é pane integrante de um procaao CIOD· 
tínuo de planejamento a ser conduzido pelos municipiol, abran­
gendo a totalidade dos respectivos territórios e contendo diretriza 
de uso e ocupação do solo, v<Xação das áreas.rurais. defesa dol 
mananciais e demais recursos naturais, vias de circulação inteana· 
das, zoneamento, índices urbanísticos, áreas de in1eresse cspecial 
e social, diretrizes econômico-financeiras e adminiSlrativas. 

§ 2� - 1::. atribuição exclusiva dos municípios, a dabonçio 
do plano diretor e a condução de sua posterior implementaçlo. 

§ 3� - As intervenções de órgãos federais, es1aduais e mu• 
nicipais deverão estar de acordo com as diretrizes definidas pelo 
plano diretor. 

§ 4? - 1::. garantida. a participação popular através de enti­
dades representativas, nas fases de elaboração e implemen� do 
plano diretor. em conselhos municipais a serem definidos cm lei. 

§ S? - Nos municípios com população inferior a vinte mil 
habitantes serão obrigatoriamente estabelecidas, com a panicipa­
ção das entidades representativas, diretrizes gerais de ocupaçlo do 
território que garantam, através de lei, as funções sociais da cida­
de e da propriedade. 

§ 6? - O projeto de plano diretor e a lei de diretrizes aerais 
}>revistos neste artigo regulamentarão, segundo as peculiaridada 
locais, as seguintes normas básicas dentre outras: 

1 - proibição de construções e edificações sobre dutos, ca­
nais, valões e vias similares de esgotamento ou passa,ens de cursos 
d'água; 

li - condicionamento da desafetação de bens de uso comum 
do povo à prévia aprovação das populações circunvizinhas ou di­
retamente interessadas; 

Ili - restrição à utilização de área que apresente riscos 
geológicos. 

Art. 229 - O abuso de direito pelo proprietário urbano acar­
retará. além das civis e criminais, sanções administrativas· na for­
ma da lei. 

Art. 230 - As terras públicas estaduais não utilizadas, su­
butilizadas e as discriminadas serão prioritariamente destinadas a 
assentamentos de população de baixa renda e a instalaçio de cqui­
pamen1os coletivo$, respeitados o plano diretor, ou as diretrizes ae· 
rais de ocupação do 1erritório. 

§ 1 � - 1::. obrigação do Estado� dos Municípios manter atua­
lizados os respectivos cadastros imobiliários e de terras públicas aber­
tos a consultas dos cidadãos. 

§ 2� - Nos assentamentos em terras públicas e ocupadas por
população de baixa renda ou em terras não u1ilizadas ou subutili­
zadas. o domínio ou a concessão real de uso serão concedidos ao 
homem ou à,mulher ou a ambos, independentemente de estado civil. 

An. 231 - No estabelecimento de diretrizes e normas rela­
tivas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios 
assegurarão: 

1 - urbanização, regularização fundiária e titulação das ú-eas 
faveladas e de baixa renda, sem remoção dos moradores, salvo quan­
do as condições físicas da área imPonham risco à vida de seus 
habitantes; 

11 - regularização dos loteamentos clandestinos. abandona­
dos ou não titulados; 

Ili - participação ativa das entidades representativas no es­
tudo. encaminhamento e solução dos problemas; planos, prop-a­
mas e projetos que lhes sejam concernentes; 

IV - preservação das áreas de e,cploraçlo aarfcola e pecuj­
ria e estímulo a essas atividades primárias; 

V - preservação. proteção e recuperação do meio ambiente 
urbano e cultural; 

VI - criaçio de áreas de especial interesse urbanútico, so­
cial, ambiental, turistico e de utilização pública; 



VII - especialmeru às pes50ll5 ponadoras de deficiência, livre 
acesso a edificios publicos e paniculares de freqüência aberta ao 
público e a loaradouros püblicos, mediante eliminação de barrei­
ras arquitetdnicas e ambientais; 

VIII -utilização racional do 1erritório e dos recursos na1u­
rais, mediante controle da implantação e do funcionamento de ati­
vidades industriais. comerciais, residenciais e viárias. 

Parqrafo único -O Estado prestara assiS1ência aos Muni­
cípios para consecução dos objetivos estabelecidos neste artigo. 

An. 232 -Terão obriaatoriamcnte de atender a normas vi­
gentes e ser aprovados pelo Poder Público Municipal quaisquer pro­
jetos, obras e serviços, a serem iniciados cm território de Municí­
pio, independcntemcmc da origem da solicitação. 

An. 233 -A lei municipal, na elaboração de cujo projeto 
as entidades representativas locais participarão, dispora sobre o zo­
neamento, o parcelamemo do solo, seu uso e sua ocupação. as cons­
truções e edificações, a proteção ao meio ambiente, o licenciamen­
to a fiscalização e os parlmcuos urbanísticos básicos objeto do plano 
diretor. 

An. 234 -Os direitos decorrentes da concessão de licença 
manterlo sua validade nos prazos e limites estabelecidos na legis­
laçlo municipal. 

Parqrafo único -Os projetos, apro,·ados pelos municípios, 
só poderio ser modificados com a concordància de todos os inte­
ressados ou por decisão judicial, observados os preceitos legais re­
pdores de cada espécie. 

An. 235 -A prestação dos serviços públicos a comunida­
des de baixa renda independerá do reconhecimento de logradou­
ros e da rqularizaçlo urbanís1ica ou rcgistrária das áreas cm que 
se situem e de suas edificações ou construções. 

An. 236 -Incumbe ao Estado e aos Municípios promover 
e aecuw proaramas de construção de moradias populares e ga­
ranúr concliç&s habitacionais e infra-estrutura urbana, em espe­
cial as de saneamento básico, escola pública. posto de saúde e 
iranspone. 

An. 237 - O Poder Público estimulará a criação de coope­
raúvas de moradores, destinadas à consu ução da casa prôpria e 
awúliará o esforço das populações de baixa renda na edificação de 
suas habitaÇões. 

An. 238 - Ficam asseguradas á população as informações 
sobre cadastro atualizado das terras públicas e planos de desenvol­
vimento urbanos e regionais. 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 239 -Compete ao Estado organizar e prestar, direta­
mente ou sob regime de concessão ou pcrmissio. os serviço� públi­
cos de interesse estadual, metropolitano ou microrregional. incluí­
do o de transporte coletivo, que tem caráter essencial. 

§ 1 � - Compele ao Estado legislar sobre o sis1ema de trans­
poncs intermunicipal, bem como sobre os demais modos de trans­
poncs de sua compc1éncia. estabelecidos em lei. 

§ 2�·-O 1ransporte cole1ivo de passaaciros é um serviço pú­
blico essencial, sendo atribuição do Poder Público o seu planeja­
l'IIClltO e a sua operação direta ou mediante regime de conccssio 
ou permislào. 

f 3� - O planejamento e as condições de operação dos �i­
ços de transpone de passageiros. com itinerários intermunicipais, 
sio uribuiçlo do Estado, na forma da lei. 

§ 4! - Serão estabelecidos cm lei os cri1érios de fixação de 
tarifas dos serviços públicos de transportes. 

t S� -Os veículos de iranspories rodoviários de passageiros, 
fabricados para esse fim especifico, devem respeitar o livre acesso 
e circulaçlo dos idosos e de ponadores de deficiência. 

§ 6� - A adaptação dos veículos de transporte coletivo atual­
mente existentes, a fim de garantir acesso adequado aos idosos e 
ponadores de deficimcia, será regulada por lei. 

An. 240 - Compete ao município orpnizar e prestar. dire­
tamente ou sob reaime de concessão ou permi$SIO. os serviços pú­
blicol de interesse local, incluído o de transpone coletivo, que tem 
c:ar6ler essencial como no aniso 30, V. da Consú1uição da 
Repéblica. 

An. 241 - Autorizado na forma do parqrafo único do ar­
lllo 22 da Coastituiçio da República. o ESlado lqislará sobre qucs­
&Oes espec:lficu de trillSito e 1ranspone, além de, no lmbito de sua 

� ........ oncw. 
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competencia, comum à União e aos Municípios, mabelecer e im­
plantar política de edÚcação para a seaurança do trlnsilo. 

' 

Parqrafo único - Os sistemas rodoviários. ferroviários 4 hi-
droviários por oncle circulem caraas deverão ser projetados, implan­
tados e operados considerando as rcaiões produtoras e consumi­
doras cm termos de: 

1 - implantação da rede de rodovias para escoamento de pro­
dução à rede troncal; 

li -implantação de silos, armauns e centros de comerciali­
zação de produtos; 

Ili - terminais de integração multimodal. 

Art. 242 - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garanti­
da a gratuidade nos transportes coletivos urbanos. 

Parágrafo único -Aos viailantes uniformizados e sindicali­
zados será, na forma da lei, concedida gratuidade nos transpones 
públicos. 

An. 243 - O gás produzido na Bacia de Campos, e que, nos 
termos do § 2. 0 do aniao 25 da Constituição da República, é de· 
distribuição exclusiva do Estado, terá prioritária comercialização, 
de até SO"lo (cinquenta por cento), na própria região norte/nordes­
te ílumincnse. 

CAPITULO V 

DA POLfTICA AGRÁRIA 

An. 244 - A polilica agrária do Estado será orientada no 
sentido de promover o desenvolvimento econômico e a preserva­
ção da natureza, mediante práticas cientificas e tecnológicas, pro­
piciando a justiça social e a manutençio do homem no campo, pe­
la garantia às comunidades do acesso à formaçlo profissional, edu­
cação, cultura, lazer e infra-estrutura. 

Parágrafo único - O órsAo formulador do delenvolvimen10 
geral das atividades agrárias do Estado será o Conselho Estadual 
de Política Agrária constituído na forma da lei, em cuja composi­
ção é garantida a ampla participaçio dos trabalhadores rurais e suas 
entidades represcntaúvas. 

Art. 24S -Compete ao lns1i1u10 Estadual de Terras e Car­
tografia, oraanizado sob a forma de autarquia e obedecida a legis­
laçio específica da Unilo. promover: 

1 -através de sua Procuradoria, ações discriminatórias ob­
jetivando a idcntific:açlo, de limitação e arrecadação de áreas de­
volutas, incorporando-as ao patrimônio imobiliário do Estado e di­
vulaando amplamente seus resultados; 

li - levantamento das terras ociosas e inadequadamente 
aproveitadas; 

Ili - cadastramento das áreas de conflito pela posse da ter­
ra e adoção de providéncias que garantam solução dos impasses; 

IV -levantamento de áreas agrícolas ocupadas por possei­
ros, apoiando-os, no caso de indi,iduos ou famílias que trabalham 
diretamente a gleba, incumbindo-se a Defensoria Pública e o ser­
viço jurídico do órgão das ações de proteção, legitimação e reco­
nhccimen10 da posse e da propriedade da cerra, inclusive das ações 
de usucapião especial: 

V -realização do cadastro geral das propriedades rurais do 
Estado com indicação do uso do solo, produçio, cultura agrícola 
e desenvolvimento cientifico e tecnológico das unidades de produçio; 

Vi -reaularização fundiária dos projetos de assentamento 
de lavradores em áreas de domínio público; 

VI 1 -convênios com entidades públicas federais, municipais 
e entidades privadas para implementação dos planos e projetos es­
peciais de reforma agrária; 

VIII - viabilizar utilização de recursos humanos. técnicos e 
financeiros destinados à implementação dos planos e projetos es­
peciais de assentamento nas áreas agrícolas; 

IX -desapropriação de áreas rurais para assentamento e im­
plementação de fazendas experimentais; 

X - administração dos imóveis rurais de propriedade do 
Estado; 

XI -levantamento das terras qricultávêis próximas às áreas 
urbanas e adoção de medidas com objetivo de preservá-las dos efei­
tos prejudiciais da expansio urbana; 

XII - obras de infra-estrutura econ&r ..... · ":ial para con­
solidaçio dos assentamentos rurais e projCIOI especia&:. 1c reforma 
qrária. 

Parqrafo único -
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Parqrafo único - Incumbe à Procuradoria do ór1ão reali­
zar, juntamente com o órgão técnico competente e as entidades re­
presentativas das comunidades urbanas e rurais. os trabalhos de 
identificação de terras devolutas e promover, nas instincias admi­
nistrativa e judicial, a sua discriminação para assentamentos hu­
manos, urbanos ou rurais, conforme seja a vocação das terras dis­
criminadas, excluídas as comprovadamente necessárias à formação 
e preservac;io de reservas biol6gicas, florestais e ecológicas. 

Art. 246 - As terras públicas situadas fora da área urbana, 
serio destinadas preferencialmente ao assentamento de familias de 
ori1em rural, projetos de proteção ambiental ou pesquisa e experi­
mentaçãÔ aaropecuárias. 

§ 1? - Entende-se por famílias de ori1em rural as de pro­
prietários de minifúndios, parceiros, subparceiros, arrendatários, 
subarrendatários, posseiros. assalariados permanentes ou tempo­
rários, a1regados, de is trabalhadores rurais e migrantes de ori­
gem rural. 

• § 2? - Os órgãos es1aduais da adminis1ração direta e indi­
reta, incumbidos das polí1icas a,rária e aarícola, destinarão parte 
dos respectivos orçamentos ao desenvolvimento dos assentamen­
tos de que trata este artigo. 

§ 3? - As terras devoluw incorporadas airavés de ação dis­
criminatória, desde que nio localizadas em área de proteção am­
biental obrigatória, serão destinadas ao assentamento de familias 
de ori1em rural. 

Art. 247 - A regularização de ocupação, referente a imó­
vel rural incorporado ao pairimõnio público estadual, far-se-á aira­
vés de concessão do direito real de uso, inegociável pelo prazo de 
dez anos. 

Parqrafo· único - A concnsão do direito real de uso de terras 
públicas subordinar-�� á obrigatoriamente, além de a outras que 
forem estabelecidas pelas partes, sob pena de reversão ao ou1or­
p111e, às cláusulas definidor�: 

1 - da exploração da ierra, direta, pessoal ou familiar, para 
cuhivo ou qualquer outro 1ipo de exploração que atenda aos obje­
tivos da política agrária; 

li - da residência permanente dos beneficiários na área ob­
jeto do contrato; 

l ll - da indivisibilidade e imransferibilidade das 1erras pe­
los ou1orgados e seus herdeiros, a qualquer 1i1ulo, sem autoriza­
ção expressa e prévia do ou10rgantc; 

IV - de manutenção das reservas florestais obrigatórias e ob­
servância das res1rições de uso do imóvel, nos termos da lei. 

Art. 248 - A alienação ou concessão, a qualquer titulo, Je 
1erras públicas estaduais com área superior a 50 hectares, depen­
derá de prévia aprovação da Assembléia Legislativa. 

§ 1? - Não se aplica o disposto neste artigo às terras desti­
nadas a assentamento. 

§ 2? - As terras devolutas do Es1ado não serão adquiridas
por usucapião. 

CAPtrlJLO VI 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA 

Art. 249 - Na elaboração e execução da política agrícola, 
o Estado pramirá a , ºctiva particil).IIÇio dos diversos sc1orcs da
procluçio, especialmente dos produtores e trabalhadores rurais atra­
vés de suas representações sinclk:ais e organizações similares, inclu­
sive na elaboraçio de planos plurianuais de desenvolvimento agrí­
cola, de safras e operativos anuais.

An. 250 - As� de apoio à produção dos ór1ios oficiais 
somente atenderão aos estabelecimentos agrícolas que cumpram a 
função social da propriedade segundo se define no artigo 213. 

Art. 251 - A política agrícola a ser implementada pelo Es­
tado dará prio·idade à pequena produção e ao abastecimento ali­
mentar através de sistema de comercialização direta emre produ­
tores e consumidores, competindo ao P"""' Público: 

1 - garantir a prt!•açãl' e. serviço de assistência te\., ;<2 e ex­
tensio rural gratuitas, a benefício dos pequenos e médios proo1o,� 
res, aos trabalhadores rurais, suas familias e suas or1anizações; 

li - incentivar e manter pesquisa qropecuária que 1aranta 
o desenvolvimento do setor de produção de alimentos, com pro­
aresso tccnolósico voltado aos pequenos e médios produtores, às
características regionais e aos ecossistemas: 

CONS'I'rl'Ul�ÃO 
DO ESTADO DO RIO DE nNEIRO 

Ili - planejar e implementar a política de desenvolvimento 
agrícola compadvel com a política agrária e com a preservação do ' 
meio ambiente e conservação do solo, estimulando os sistemas de 
produção integrados, a policultura, a a1ricultura orginica e a inte­
gração entre agricultura. pecuária e aqüicultura; 

IV - fiscalizar e controlar o armazenamento, o abastecimenco 
de producos agropecuários e a comercialização de insumos agríco­
las em todo território do Estado, estimulando a adubação or1ini­
ca e o controle intqrado das praaas e doenças; 

V - desenvolver programas de irrigação e drenagem, eletri­
ficação rural, produção e distribuição de mudas e sementes, de re­
florestamento, bem como de aprimoramento de rebanhos; 

VI - instituir programa de ensino agrícola associado ao en­
sino não formal e à educação para preservação do meio ambiente; 

Vil - u1ilizar seus equipamentos, mediante convênio com 
coopera1ivas agrícolas ou emidades similares, para o desenvolvi­
mento das a1ividades agrícolas dos pequenos produtores e dos cra­
balhadores rurais: 

VIII - estabelecer convênios com os municípios para con­
servação permanente das estradas vicinais. 

Art. 252 - Incumbe diretamente ao Estado, garantir: 
1 - execução da política agrícola, especialmen1e em favor de 

pequenos produ1ores, proprietários ou não; 
11 - controle e fiscalização da produção, comercialização, ar­

mazenamento, iransporte interno e uso de agrotóxicos e biocidas 
em geral, exigindo o cumprimento de receirnários agronômicos; 

Ili - preservac;ào da diversidade genctica 1anto animal quanto 
l'egetal; 

1 V - manter barreiras sanitárias a fim de controlar e impe­
dir o in1resso, no território estadual. de animais e vegetais conta­
minados por pragas e doenças. 

1 
Art. 253 - A conservação do solo é de imercsse publico cm 

todo o território do Estado, impondo-se à coletividade e ao Poder 
Público o dever de preservá-lo e cabendo a este: 

1 

1 - estabelecer regimes de conservação e elaborar normas de 
preservac;io dos recursos do solo e da água, assegurando o uso múl­
tiplo des1a; 

li - orientar os produtores rurais sobre 1écnicas de manejo 
e recuperação de solos, através do serviço de exiensão rural; 

Ili - desenvolver e estimular pesquisas de tecnologia de con­
servação do solo: 

IV - desenvolver infra-estrutura física e social que garanta 
a produção agrícola e crie condições de permanência do homem 
no campo; 

V - proceder ao zoneamen10 agrícola. considerando os ob­
jetivos e as ações de política agrícola previstas neste capitulo. 

CAPITULO VII 

DA POLÍTICA PESQUEIRA 

Art. 254 - O Estado elaborara política especifica para o sc-
1or pesqueiro, enfatizando sua função de abas1ecimento alimentar. 
promovendo o seu desenvolvimento e ordenamento, incentivando 
a pesca artesanal e a aquicultura a1ravés de programas cspec1ficos 
de crédito, rede pública de entrepostos, pesquisa, assistência técni­
ca e extensão pesqueira e es1imulando a comercialização direta aos 
consumidores. 

§ 1? - Na elaboração da política pesqueira, o Es1ado garan­
tirá a efetiva participação dos pequenos piscicullores e pescadores 
artesanais ou profissionais, airavés de suas represemaçóes sindicais, 
cooperativas e organizações similares. 

§ 2� - Entende-se por pesca anesanal a exercida por pesca­
dor que tire da pesca o seu sustento, segundo a classificação do ór­
gãos competente. 

§ 3? - Incumbe ao Estado criar mecanismos de proteção e
prcservacio das áreas ocupadas pelas comunidades de pescadores. 

An. 255 - O disposto nos artigos 251 e 253 desta Consti­
tuição é apliável, no que couber, à a1ividade pesqueira, esu:ndendo­
se às zonas costeiras, às águas continentais e à pesca artesanal as 
regras ali estabelecidas para proteção prioritária dos solos e da pe­
que11� l'foduc;io rural. 

Art ... :� - É vedada e será reprimida na forma da lei, pelos 
órpos públi�. ; c-m atribuição para fiscalizar e .:ontrolar as ati­
vidades pesqueiras. a pa.:a predatória sob qualquer das suas for­
mas tais como: 
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I - práticas que causem riscos às bacias hidrográficas e zo-
nas costeiras de território do Estado; 

· 

li - emprego de técnicas e equipamentos que possam cau­
sar danos à capacidade de renovação do recurso pesqueiro; 

III - nos lugares e épocas interditados pelos órgão 
competentes. 

Parágrafo único - Reve.-terão aos setores de pesquisa e ex­
tensão pesqueira e educacional os recursos captados na fiscaliza­
ção e controle sobre atividades que comportem riscos para as espé­
cies aquáticas, bacias hidrográficas e zonas costeiras. 

Art. 257 - A assistência técnica e a extenção pesqueira 
compreenderão: 

I -difusão de tecnologia adequada à conservação de recur­
sos naturais e à melhoria aas condições de vida do pequeno produ­
tor pesqueiro e do pescador artesanal; 

li -estimulo à associação e organização dos pequenos pro­
dutores pesqueiros e dos pe.scadores artesanais ou profissionais; 

lll - integração da pesquisa pesqueira com as reais necessi­
dades do setor produtivo. 

CAPÍTULO VIII 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 258 -Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essen­
cial à qualidade de vida, impondo-se a todos, e em especial ao Po­
der Público, o dever de defendê-lo, zelar por sua recuperação e pro­
teção em beneficio das gerações atuais e futuras. 

§ 1? -Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe
ao Poder Público: 

1 - fiscalizar e zelar pela utilização racional e sustentada do, 
recursos naturais; 

li -proteger e restaurar a diversidade e a integridade do pa­
trimônio genético, biológico, ecológico, paisagístico, histórico e 
arquitetônico; 

III -implantar sistema de unidades de conservação repre­
sentativo dos ecossistemas originais do espaço territorial do Esta­
do, vedada qualquer utilização ou atividade que comprometa seus 
atributos essenciais; 

IV - proteger e preservar a flora e a fauna, as espécies amea­
çadas de extinção, as vulneráveis e raras, vedadas as práticas que 
submetam os animais à crueldade, por ação direta do homem so­
bre os mesmos; 

V -estimular e promover o reflorestamento ecológico em 
áreas degradadas, objetivando especialmente a proteção de encos­
tas e dos recursos hídricos, a consecução de índices mínimos de co­
bertura vegetal, o reflorestamento econômico em áreas ecologica­
mente adequadas, visando suprir a demanda de matéria-prima de 
origem florestal e a preservação das florestas nativas; 

VI - apoiar o reflorestamento econômico integrado, com es­
sências diversificadas, em áreas ecologicamente adequadas, visan­
do suprir a demanda de matérias-primas de origem vegetal; 

Vil - promover, respeitada a competência da União. o ge­
renciamento integrado dos recursos hídricos, na forma da lei, com 
base nos seguintes princípios: 

a) adoção das áreas das bacias e sub-bacias hidrográficas co­
mo unidades l!e planejamento e execução de planos, programas e 
projetos; 

b) unidade na administração da quantidade e da qualidade
das águas; 

cJ compatibilização entre os usos múltiplos, efetivos e 
potenciais; 

d) participação dos usuários no gerenciamento e obrigato­
riedade de contribuição para recuperação e manutenção da quali­
dade em função do tipo e da intensidade do uso; 

e) ênfase no desenvolvimento e no emprego de método e cri­
térios biológicos de avaliação da qualidade das águas; 

f) proibição do despejo nas águas de caldas ou vinhotos, bem 
como de resíduos ou dejetos capazes de torná-las impróprias, ain­
da que temporariamente, para o consumo e a utilização normais 
ou para a sobrevivência das espécies; 

VIII -promover os meios defensivos necessários para evi­
tar a pesca predatória; 

IX - controlar e fiscalizar a produção, a cstocagem, o trans­
porte, a comercialização e a utilização de técnicas, métodos e ins-
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1alaçõcs que comportem risco efetivo ou potencial para a qualida­
lle de vida e o meio ambiente, incluindo formas geneticamente al­
Jeradas pela ação humana; 

X -condicionar, na forma da lei, a implantação de instala­
l;ões ou atividades efetivas ou potencialmente cau&adoras de alte­
rações significativas do meio ambiente à prévia elaboração de es­
ludo de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

XI -determinar a realização periódica, prefet-cncialmente por 

Instituições científicas e sem fins lucrativos, de auditorias nos sis­
emas de controle de poluição e prevenção de riscos de acidentes 

lias instalações e atividades de significativo potencial poluidor, in­
cluindo a avaliação detalhada dos efeitos de su;;. operação sobre 
11 qualidade física, química e biológica dos recursos ambientais; 

XII - estabelecer, controlar e fiscalizar padrões de qualida­
de ambiental, considerando os efeitos sinérgicos e cumulativos da 
exposição às fomes de J>Oluição, incluída a absorção de substãn­
i:ias químicas através da dieta alimentar, com especial atenção pa­
ra aquelas efetiva ou potencialmente cancerígenas, mutagênicas e 
teratogêniças; 

XIII -garantir o acesso dos interessados às informações so-
bre as fontes e causas da degradação ambiental; 

XIV -informar sistematicamente à população sobre os ní­
veis de poluição, a qualidade do meio ambiente, as situaç"'es de risco 
de acidentes e a presença de substâncias potencialmente danosas 
• saúde na água potável e nos alimentos; 

XV -promover medidas judiciais e administrativas de res­
.,onsabilização dos causadores de poluição ou de degradação am­
biental, e dos que praticarem pesca prcdaté•ia; 

XVI -buscar a integração das universidades, centros de pes­
Auisa, associações civis, organizações sindicris para garantir e apri­
morar o controle da poluição; 

XVII - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utiliza­
ção de tecnologias poupadoras de energias, bem como de fontes 
energéticas alternativas que possibilitem, cm particular nas indús­
trias e nos veículos, a redução das emissões poluentes; 

XVlll -estabelecer política tributária visando à efetivação 
do princípio poluidor-p<1gador e o estímulo ao desenvolvimento e 
implantação de tecnologias de controle e tccuperação ambiental mais 
aperfeiçoadas, vedada a concessão de firlanciamcntos govemamen­
·1a1s e mcenuvos !Iscais às atividades que desrespeitem padrões e
normas de proteção ao meio ambiente; 

XIX -acompanhar e fiscalizar ds concessões de direitos de
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais efetuadas pela 
União no território do Estado; , 

XX - promover a consciemizaçào da população e a adequa­
ção do ensino de forma a incorporar os princípios e objetivos de 
proteção am l.'iental;

XXI - implementar política setorial visando a coleta seleti· 
va, transporte, tratamento e disposição final de resíduos urbanos,
hospitalares e industriais, com ênfase nos processos que envolvam 
sua reciclagem;

XXII -criar o Conselho Esiadual do Meió Ambiente, de 
composição paritária. no qual participarão os Poderes Executivo
e Legislativo, comunidades cientificas e associações civis. na for­
ma da lei; 

XXIII - ins1i1uir órgãos próprios para estudar, planejar e 
controlar a utilização racional do meio ambiente; 

XXIV -aprimorar a atuação na prevenção, apurr--;ão e com­
bate nos crimes ambientais, inclusive através da especialização de 
órgãos; 

XXV -fiscalizar e controlar, na forma da lei, a utilização 
de áreas biologicamente ricas de manp:uezais, estuários e outros es­
paços de reprodução e crescimento de .:,pécies aquáticas, em todas 
as atividades humanas capazes de comprometer esses ecossistemas; 

XXVI -criar, no Corpo de Bombeiros Militar, unidade de 
combate a incêndios florestais, assegurando a prevenção, fiscali­
zação, combate a incêndios e controle de queimadas. 

§ 2? - As condutas e alividades comprovadamente lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções administrati­
vas, com a -aplicação de multas diárias e progressivas nos casos de 
continuidade da infração ou reincidência, incluídas a redução do 
nível de a1ividade e a interdição, além da obrigação de reparar, me­
diante restaufação, os danos causados. 

§ 3? -aquele que utilizar recursos ambientais fica obriga­
do, na forma da lei a realizar programas de monitoragem a serem 
estabelecidos pelos órgãos competentes. · 

§ 4? -A captação em cursos d'água para fins industriais será 
feita a jusante do pomo de lançamento dos efluentes líquidos da 
própria indústria, na forma da lei. 
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§ S? - Os servidores públicos encarregados da e�ução da 
politica estadual do meio ambiente, que tiverem conhecimento de 
infrações persistentes, intencionais ou por omissão dos padrões e 
normas ambientais, deverão, imediatament.:, comunicar o fato ao 
Ministério Püblico, indicando os elementos de convicção, sob pe­
na de responsabilidade administrativa, na forma da lei. 

Art. 259 - A utilização dos recursos naturais com fins eco­
nômicos será objeto de taxas correspondentes aos custos necessá­
rios a fiscalização. á recuperação e à manutenção dos padrões de 
qualidade ambiental. 

An. 260 - Fica autonzada a criação na forma da lei, do Fun­
do Estadual de Conservação Ambiental, destinado à implementa­
ção de programas e projetos de recuperação e preservação do me;o 
ambiente. vedada sua utilização para pagamento de pessoal da ad­
ministração pública direta e indireta ou de despesas de custeio di­
versas de sua finalidade. 

§ 1? - Constituirão recursos para o fundo de que trata oca­
put deste anigo, entre outros: 

1 - 20'lt (vinte por cento) da compensação financeira a que 
se refere o art. 20, paráarafo primeiro. da Constituição da 
República; 

li - o produto das multas administrativas e de condenações 
judiciais por atos lesivos ao meio ambiente; 

Ili - dotações e créditos adicionais que lhe forem atribuidos; 
IV - empréstimos, repasses. doações. sub,·cnções, auxílios, 

contribuiçõe$, lesados ou quaisquer transferências de recursos; 
V - rendimentos pro\'enientes de suas opcraçõe$ ou aplica­

ções financeiras. 
§ 2? - A administração do Fundo de que trata este aniso

caberá a um Conselho cm que participarão necessariamente o Mi­
nistério Público e representantes da comunidade, na forma a ser 
estabelecida cm lei. 

Art. 261 - A implantação e a operação de instalações que 
utilizem ou manipulem materiais radioativos. estarão sujeitas ao 
estabelecimento e à implementação de plano de evacuação da po­
pulação das áreas de risco e a permanente monitoragcm de seus efei­
tos sobre o meio ambiente e a saúde da população. 

Parágrafo único - As disposições deste amgo não se aplicam 
à utilização de radioisotopos previstos no art. 21. XXlll. "b", da 
Constituição da República. 

Art. 262 - Os projetos governamentais da administração di­
reta ou indireta. que exijam a remoção involuntária de contigente 
da população, deverão cumprir, dentre outras, as seguintes 
exigências: 

1 - pagamento prévio e cm dinheiro de indenização pela de­
sapropriação, bem como dos custos de mudança e reinstalação, in­
clusive, neste caso, para os não-proprietários. nas áreas vizinhas 
às do projeto, de residências, atividades produrivas e equipamen­
tos sociais; 

li - implantação, anterior à remoção, de programas sócio­
econômicos que permitam às populações atinaidas restabelecerem 
seu sistema produtivo garanundo sua qualidade de ,ida; 

111 - implantação prévia de programas de defesa ambiental 
que reduzam ao mínimo os impactos do empreendimento sobre a 
fauna, a nora e as riquezas naturais e arqueológicas. 

Art. 263 - O Estado promoverá. com a participação dos Mu­
nidpios e das comunidades, o zoneamento ambiental de seu 
território. 

§ t? - A implantação de áreas ou pólos industriais. bem co­
mo as transformações de uso do solo. dependerão de estudo de im­
pacto ambiental, e do correspondente licenciamento. 

§ 2? - O registro dos projetos de loteamento dependerá do 
prévio licenciamento na forma da legislação de proteção ambiental. 

§ 3? - Os proprietários rurais ficam obrigados. na forma da 
lei. a preservar e a recuperar, com espécies nativas suas propriedades. 

Art. 264 - A extinção ou alteração das finalidades das áreas 
das unidades de c:onservação dependerá de lei cspcc1fica. 

Art. 265 - São áreas de preservaçio permanente: 
1 - os manguczais, lagos, laaoas e lagunas e as áreas 

estuarinas; 
li - as praias, vegetação de restingas quando fütadoras de 

dunas, as dunas, costões rochosos e as cavidades naturais 
subtcrrlncas-cavcrnas; 

111 - as nascentes e as faixas marainais de proteção de águas 
superficiais; 

35 
1 V - as áreas que abriguem exemplares ameaçados de extin­

ção, raros, vulneráveis ou menos conhecidos, na fauna e flora, bem 
como aquelas que sirvam como local de pouso, alimentaçio ou 
reprodução; 

V - as áreas de interesse arqueológico, histórico, cientifico, 
paisqistico � cultural; 

VI - aquelas assim declaradas por te;; 
VII - a Baía de Guanabara. 
Art. 266 - São áreas de relevante interesse ecológico, cuja 

utilização dependerá de pré,·ia autorização dos óraãos competen­
tes, preservados.. seus atributos essenciais: 

1 - as coberturas florestais nativas; 
li - a zona costeira; 
Ili - o Rto Paraíba do Sul; 
IV - a Ilha Grande; 
V - a Baía de Guanabara, 
VI - a Baia de Sepetiba. 

Art. 267 - As terras públicas ou devolutas, consideradas-�interesse para a proteção ambiental, não poderão ser transferielf5 
a particulares a qualquer titulo. 

Art. 268 - A iniciati\'a do Poder Público de cri�o de uni­
dades de conservação, com a finalidade de preservar a intearidade 
de exemplares dos ecossistemas, será imediatamente squida dos � 
cedimentos necessários a regularização fundiária, demarcação e im­
plantação da estrutura de fiscalização adequadas. 

Art. 269 - O Poder Público poderá estabelecer rcstriÇÕC$ ad­
ministrativas de uso de áreas privadas para fins de proteção de 
ecossistemas. 

Parágrafo único - As restriçõe$ administrativas de uso a que 
se refere este artigo deverão ser averbadas no reaistro imobiliário 
IIO prazo máximo de um ano a contar de seu estabelecimento. 

An. 270 - As coberturas florestais nativas existentes no Es­
tado llo c:omideradas indispensáveis ao processo de desenvolvimen­
to equilibrado e á sadia qualidade de vida de seus habitantes e não 
pacSerão ter suas áreas reduzidas. 

Art. 271 - As empresas concessionârias ou permissionárias 
de serviços públicos deverão atender aos dispositivos de proteção 
ambiental cm vigor. 

Art. 272 - Fica proibida a introdução no meio ambiente de 
substâncias canccrigcnas, mutagênicas e teratoaênicas, além dos li­
mites e das condições permitidas pelos �ulamentos dos órpos do 
controle ambiental. 

Art. 273 - A implantação e a operação de atividades efeti­
va ou potencialmente poluidoras dependerão de adoção das me­
lhores tccnoloaias de controle para proteção do meio ambiente, na 
forma da lei. 

Parágrafo único - O Estado e os Municipios manterão per­
manente fiscalização e controle sobre os veículos, que só poderão 
trafegar com equipamentos antipoluentes. que eliminem ou dimi­
nuam ao máximo o impacto nocivo da gaseificação de seus 
combustivcis. 

An. 274 - Os lançarnentÓS finais dos sistemas públicos e par­
ticulares de coleta de esgotos sanitários deverão ser precedidos, no 
mínimo, de tratamento primácio completo, na forma da lei. 

§ 1? - Fica vedada a implantação de sistemas de coleta con­
junta de águas pluviais e esgotos domésticos ou industriais. 

§ 2? - As atividades poluidoras deverão dispor de bacias de 
contenção para as ãauas de drenaacm, na forma da lei. 

Art. 275 - É vedada a criação de iucnos sanitários à mar­
gem de rios, lagos, lqoas, manauezais e mananciais. 

Art. 276 - O Estado exercerá o controle de utilização de in­
sumos Químicos na a,ricuhura e na criaçio de animais para alimen­
tação humana, de forma a assqurar a proteção do meio ambiente 
e a saúde pública. 

Paráarafo'único - O controle a que se refere este artiao se­
rá exercido, tanto na esfera da prodoçào quanto na de consumo, 
com a participação do órgão cncarrcpdo da execução da política 
de proteçio ambiental. 

Art. 277 - A lei instituirá normas para coibir a poluição 
sonora. 

Art. 278 - Nenhum padrão ambiental do &lado poderá ser 
menos restritivo do que os padrões fixados pela Orpoizaçio "4un· 
dial de Saúde. 
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An. m - As empresas conc:cssionúias do sen·iço de abas: 
tedalemo público de qua dcverlo divulpr, scmcslralmente, rela­
tório de IIIOllitorqem da qua distribulda l populaçio. a ser ela­
bando por insliluiçio de reconhecida capecidaclc •ffllica e cicntíía. 

Puqrafo único - A monitorqem clcvm incluir a avalia­
çio dai pa,imetros a serem definidos pelos órpos estaduais de saú­
de e meio 4mbiente. 

TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPtruLO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

An. 280 - A ordem social tem como base o pnmado do tra­
balho, e como objetivo o bcm-<Star e a justiça sociais. 

CAPtruLO li 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

An. 281 - O Estado e os Munidpios, com a União, inte­
iram um conjunto de ações e iniciativas dos Poderes Públicos e 
da IOCiedade, destinado a assqurar os direitos relativos à saude, 
l pm,idhcia e assistfncia sociais, de conformidade com as dispo­
sições da Constituição da República e das leis. 

t 1 � - As receitas do Estado e dos Municípios. destinados 
l separidadc 50Cial, conswão dos respectivos orçammtos. 

f 2� - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta­
sem rec:fproca do tempo de contribuição na administração publica 
e na atividade privada, rural e urbana, inclusive na condição de au­
t6aomo, hipótese em que os diversos sistemas de previdência so­
cial ae compensarão financeiramente, squndo critêrios estabeleci­
dos em lei. 

An. 282 - Será prantida pensão por mone de servidor, ho­
mem ou mulher, ao cõnjuge ou companheiro e dependentes. 

Parqrafo único - A pmsão mínima a ser paga aos pcmio­
nistas do Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro -
IPERJ. nio poderá ser de valor inferior ao de l (um) Slluio mínimo. 

An. 283 - É facultado ao servidor público que nlo tenha 
c6nju1e, companheiro ou dependente, legar a �o por � a 
beneficiários de sua indicação, respelladu as condições e a faau 
etúia previstas em lei para a concessio do beneficio a dependentes. 

SEÇÃO li 

DA SAÚDE 

An. 284 - A saúde ê direito de todos e dever do ESlado, as­
squrada mediante polltlcas sociais. econõmicas e ambientais que 
visem a prcvençio de doenças físicas e mentais, e OUtrOI aarav�. 
o acesso universal e i1ualitário às ações de saúde e a IOberana li­
berdade de escolha dos sen·iços, quando esses constituírem ou com­
plemenwcm o Sistema Unificado e Dncentralizado de Saúde. auar­
dada a rqionalização para sua promoção, protcçio e recuperação. 

An. 285 - As ações e serviços de saúde sio de rclevincia pú­
blica, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
- repwnentaçio, fiscalizaçio e controle, devendo sua execução 
aer feita com prioridade, diretamente ou através de terceiros, pre­
fereacialmcllte por entidades filantrópicas e, 1ambán, por pessoa 
fllica ou juridica de direito privado. 

An. 286 - As ações e serviços públicos de saúde inteiram 
uma rede rqionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 
tíaico de saúde, de acordo com as squintes diretrizes: 

1 - lntepaçio das ações e serviços de saúde dos Municlpios 
ao Sillema Único de Saúde; 

li - desc:auralizllçio político-administrativa, com dircçjo 
6alca em cacla nlvel, ,-peitada a autonomia munic:ipal, pramlndo-
1C C111ecaD01 necaários; 

� ........ ancw. 
..................... 

Ili - atendimento intearal, universal e ipwitirio. com acesso 
a todos os niveis dos serviços de saúde da população urbana, e na­
,al, contemplando as ações de promoçio, proteçio e recuperaçio 
de saúde individual e coletiva, com prioridade para as atividada 
preventivas e de atendimento de emer1àlcia e urafncia, sem pre­
juizo dos demais serviÇOJ assiSlenciais; 

IV - participação na elaboração e controle das políticas e 
ações de saúde d�mcmbros de en1idades rcpr=tativas de usuá­
rio\ e de protm1onaJs de saudc, através de conselho cs1adual de 
}aúde. deliberativo e paritário, es1ru1urado por lei complemen1ar; 
. V - murucipalização dos recursos. tendo como parâmetros 
p perfil epidemiológico e demográfico. e a necessidade de implan­
jaçà�,. e�pansào e manu1ençio do� \Crv1ços de saudc de cada
�umctpto: 

VI - elaboração e atualização periódicas do Plano Estadual 
de Saúde. cm 1ermos de prioridade e es1ra1égias regionais, cm con­
sonincia com o Plano Nacional de Saúde e de acordo com as dire­
trizes do conselho cs1adual: 

VII - ou1ras, que \'Cnham a ser adotadas em lcgi�lação 
complementar. 

Arl. 287 - É assegurada, na arca de saudc. a liberdade de 
cxerc,cio profissional e de orgamzaçào de serviços privados, na for­
ma da lei. de acordo com os pnncip1os da poliuca nacional de saú­
de e das normas gerais estabeleadas pelo coruclho estadual de saudc. 

An. 288 - As 1nsutuiçõcs pnvadas poderão parucipar de for­
ma complcincntar do sis1ema unico de saude. median1c o contraio 
de d1rei10 publico ou convênio. 1cndo pretcrênc1a as enudades fi. 
lantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 1? - A decisão sobre a contratação de serviços privados
deverá ser precedida de audiência dos conselhos murucipa,s de saúde, 
quando de abrangtncia municipal, e do conselho estadual de saú­
de, quando de abrangência estadual. 

§ 2? - Aos serviços de saúde de natureza privada, que des­
cumpram as diretrizes do sistema único de saúde, ou os termos pre­
vistos nos contratos firmados com o Poder Público, aplicar-se-ão 
as \ançõcs previstas em lei. 

§ 3� - Ê vedada a panidpaçào direta ou indireta de empre­
sas estrangeiras ou de empresas brasileiras de capital cs1ranaeiro 
na asS1Stênc1a à saude no Estado, salvo nos casos prcvmos em lei. 

§ 4! - Ê vedada a destinação de recursos públicos para au­
xílios ou wbvençõcs is instituições prjvadas com fins lucrauvos. 

An. 289 - O sistema único de saúde será financiado com re­
cu.-- do orçamento do Estado, da seguridade social, da Unílo, 
e dos Municípios, além de outras fontes. 

Parqrafo único - Os recursos financeiros do sistema de saú­
de serio administrados, em cada esfera. por fundos de natureza 
contábil. c:riados na forma da lei. 

An. 290 - Ao sistema único de saúde compete. além de ou­
tras a1ribuiçõcs es1abelccidas na Lei OraAnica da Saúde: 

1 - ordenar a formaçlo de recursos humanos na área de saú­
de, bem como a capacitação técnica e reciclagem permanente; 

11 - garantir aos profissionais da atea de saúde um plano de 
caraos e salários único, o estimulo ao r�imc de tempo integral e 
condiç6cs adequadas de trabalho cm todos os mvcis; 

Ili - promover o desenvolvimento de novas 1ccnolo11as e a 
p,oclução de medicamentos, matérias-primas. insumos imunobio­
lópcos e con1raccp11vos de barreira por laboratórios oficiais do Es­
lado. abrangendo tambêm a homcopa1ia, a acupuntura a fitotera­
pia e outras práticas de comprovada base ciemifica, que serão ado­
tadas pela rede oficial de assistência à população: 

IV - criar e implantar sistema estadual publico de san1ue, 
componentes e derivados, para garantir a auto-suíiciência do Es­
tado no setor. asse1urando a prcscrvacão da saúde do doador e do 
receptor de sangue, bem como a manutenção de labora1orios e he­
mocentros regionais; 

V - dispor sobre a fiscalização e normalização da remoção 
de órgãos. 1ccidos e substlncias, para fins de transplantes, pesqui­
sa, especialmente sobre a reprodução humana e 1ra1amcn10. veda-
da a sua çomcrcializaçio; •, ' 

VI - panic1par na elaboração e atualização de plano esta­
dual de alimentação e nutrição; 

VII - con1rolar. fiscalizar e ínspccionar procedimentos, pro­
dutos e substâncias que compõem os medicamentos, contracepti­
v<X. imunobiolóaicos, alimentos, compreendido o controle de seu 
teor nutricional, bem como bebidas e quas para consumo huma­
no, cosméticos, perfumes, produtos de hiaiene, saneantes, domis-
5ani1ários, aarotóxicos, biocidas, produtos agrícolas, drogas vete­
rwrias, saque, hemoderivados, equipamentos médico-hospitalares 
e odontolópcos. insumos, e outrOI de interesse para a saúde; 

� ....... --=w, 
... ....... ,.
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VIII - manter laboratório de referência de controle de 
qualidade; 

IX - participar na fiscalização das operações de pródução, 
transporte, guarda e utilização, executadas com substincias e pro­
dut:>s psicoativos, tóxicos e radioativos; 

X - desenvolver ações visando à segurança e à satíde do tra­
balhador, integrando sindicatos e associações técnicas, compreen­
dendo a fiscalização, normatização e coordenação geral na prevcn-· 
ção, prestação de serviços e recuperação mediante: 

a) medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes,
doenças profissionais e do trabalho, e que ordenem o processo pro­
dutivo, para esse fim; 

b) informações aos trabalhadores a respeito de atividades que
comportem riscos à saúde e dos métódos para o seu controle; 

c) controle e fiscalização dos ambientes e processos de tra­
balhos nos órgãos ou empresas públicas e privadas, incluindo os 
departamentos médicos; 

d) direito de recusa ao trabalho em ambientes sem controle
adequado de riscos, assegurada a permanência no emprego; 

e) promoção regular e prioritária de estudos e pesquisas cm
saúde do trabalho; 

f) proibição do uso de atestado de esterilização e de teste gra­
videz como condição para admissão ou permanência no trabalho; 

g) notificação compulsória, pelos ambulatórios médicos dos
órgãos ou empresas públicas ou privadas, das doenças profissio­
nais e dos acidentes de trabalho; 

h) intervenção, interrompendo as atividades em local de tra­
balho cm que haja risco iminente ou naqueles em que tenham ocor­
rido graves danos à saúde do trabalhador; 

XI - coordenar e estabelecer diretrizes e estratégias das ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica e colaborar no controle do 
meio ambiente e saneamento; 

XII - determinar que todo estabelecimento, público ou pri­
vado, sob fiscalização de órgãos do sistema único de saúde, seja 
obrigado a utilizar coletor seletivo de lixo hospitalar; 

XIII - formular e implantar política de atendimento à saú­
de de portadores de deficiência, bem como coordenar e fiscalizar 
os Serviços e ações especificas, de modo a garantir a prevenção de 
doenças ou condições que favoreçam o seu surgimento, asseguran­
do o direito à habilitação, reabilitação e integração social, com &o­
dos os recursos necessários, inclusive o acesso aos materiail e equi­
pamentos de reabilitação; 

XIV - implantar política de atendimento à saúde das pes­
soas consideraiias doentes mentais, devendo ser observados os se­
guintes P_!:incipios: 

a) riaoroso respeito aos direitos humanos dos doentes;
b) integração dos serviços de emeraência psiquiátricos e psi­

coló&icos aos serviços de cmer&ência geral; 
c) prioridade e atenção extra-hospitalar, incluído aendimcnto

ao grupo familiar, bem como ênfase na abordqem interdisciplinar;
d) ampla informação aos doentes, íamilivcs e à sociedade

organizada sobre os métodos de tratamento a serem utilizados; 
e) garantia da destinação de recursos materiais e humanos

para proteção e tratamento adequado ao doente mental nos níveis 
ambulatorial e hospitalar; 

XV - garantir destinação de recursos materiais e humanos 
na assistência às doenças crônicas e à terceira idade, na forma da lei; 

XVI - estabelecer cooperação com a rede pública de ensi­
no, de módo a promover acompanhamento constante às crianças 
cm fase escolar. prioritariamente aos estudantes do primeiro grau; 

XVII - incentivar, através de campanhas promocionais edu­
cativas e outras iniciativas, a doação de órgãos; 

XVIII - prover a criação de programa suplementar que ga­
Tanta fornecimento de medicação às pessoas portadoras de neces­
sidades especiais, no ·caso em que seu uso seja impresándível à vida. 

Parágrafo único - O Estado, na forma da lei, concederá es­
tímulos especiais às pessoas que doarem órgãos possíveis de serem 
transplantados, quando de sua morte, com o propósito de restabe­
lecerem funções vitais à saúde. 

Art. 291 - O Estado garantirá assistência integral à saúde 
da mulher cm todas as fases de sua vida através da implantação 
de política adequada, assegurando: 

1 - assistência à gestação, ao parto e ao aleitamento; 
li - direito à auto-regulação da fertilidade como livre deci­

são da mulher, do homem ou do casal, tanto para exercer a pro­
criação quanto para evitá-la; 

Ili - fornecimento de recursos educacionais, cicnúílCOI e u­
íistcnciais, bem como acesso aratuito aos métodos anticoncepcio­
ÍUUS, esclarecendo os resultados, indicações e contra-i.Ddicações, ve­
dada qualquer forma coercitiva ou de indução por pane de inlli· 
tuições públicas ou privadas; 

IV - assistência à mulher, em caso de aborto, provocado ou 
não, como também em caso de violência sexual, asseguradas de­
pendências especiais nos serviços garantidos direta ou indiretamente 
pelo Póder Público; 

V - adoção de novas práticas de atendimento relativas ao di­
reito da reprodução mediaote consideração da experiência dos gru­
l>os ou instituições de defesa da saúde da mulher. 

. Art. 292 - O Estado, através dos órgãos competentes, de­
terminará a fluoretização do cloreto de sódio, na propo:ção fixa­
da pela autoridade responsável. 

Art. 293 - Será fiscalizada a produção, distribuição e comer­
cialização de processos químicos ou hormonais e artefatos de con­
tracepção, proibindo-se a comercialização e uso em fase de 
�xpcrimentação. 
' 

Art. 294 - O Estado regulamentará em relação ao sangue, 
coleta, processamento, estocagcm, tipagcm, sorologia, distribuição, 
transporte, descarte, indicação e trans(usão, bem como sua pr�­
dência e qualidade ou componente destinado à industrialização, seu 
processamento, guarda, distribuição e aplicação. 

Art. 295 - O Estado assegurará a todo cidadão o forncci­
!'lento de sangue, componentes e derivados, bem como obter in­
formações sobre o produto do sangue humano que lhe tenha sido 
aplicado. 

Art. 296 - A assistência farmacêutica faz parte da assistên­
cia global à saúde, e as ações a ela correspondentes devem ser inte­
gradas ao sistema único de saúde, garantindo-se o direito de toda 
a população aos medicamentos básicos, que constem de lista pa­
dronizada dos que sejam considerados essenciai,. 

An. 297 - O Estado só poderá adquirir mcdicalDentos e so­
ros imunobiológicos produzidos pela rede privada, quando a rede 
pública, prioritariamente a estadual, não estiver ca,aàtada a 
fornecê-lo. 

Parqrafo único - O Estado garantirá o investimento per­
manente na produção estatal de medicament0t l qt.1111 serio dcltl· 
nados recursos especiais. 

An. 298 - O Poder Público, mediante ação conjunta de ,uai 
áreas·de edusição e sa�de. �ant(rá aos alunos d4 rede pública 
dé ensino acompanhamento Ínédico-odoniotóg{co, e is crianças que· 
ingressem no pré-escolar exames e tratamentos oftalmológico e 
fonoaudiológico. 

Art. 299 - Os municípios deverão no âmbito de sua com­
petência, estabelecer medidas de protcçio à saúde dos cidadãos não 
fumantes cm escolas, restaurantes, hospitais, transportes coletivos, 
repartições públicas, cinemas, teatros e demais estabelecimentos de 
grande afluência de público. 

An. 300 - O Estado instituirá mecanismos de controle e fis.• 
calização adequados para coibir a imperícia, a negligência, a im-' 
prudência e a omissão de socorro nos estabelecimentos hospitala­
res oficiais e particulares, cominando penalidades severas para o� 
culpados. 1 

Parágrafo único - Quando se tratar de estabelecimento par­
ticular, as penalidades poderão variar da imposição de multas pe· 
cuniárias à cassação da licença de funcionamento. 

Art. 301 - As empresas privadas prestadoras de serviços de 
assistência médica, administradoras de planos de saúde, deverão 
ressarcir o Estado e os Municípios das despesas com o atendimen: 
to dos segurados respectivos em unidades de saúde pertencentes ao 
poder público estadual ou municipal. 

Parágrafo único - O pagamento será de responsabilidade das 
empresas a que estejam associadas as pessoas atendidas em unida­
des de saúde do Estado ou dos Municípios. 

SE_ÇÃO l l l  

DA ASSIST�NCIA SOCIAL 

Art. 302 - O Estado e os Municípios prestarão assistência 
social a quem dela necessitar, obedecidos os princípios e normas · 
da Constituição da República. 
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ParisJafo único - Será assegurada, nos 1mnos da lei, a par­
ticipaçio da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações de assistência 
social. 

CAPÍTULO 111 

DA EDt.:CAÇÀO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO 1 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 303 - A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, promovida e incentivada com a colaboração da socie­
dade, visa ao pleno descn\'olvimcnto da pessoa e a formação do 
cidacüo: o aprimoramento da democracia e dos direitos humanos: 
a climinacão de todas as formas de racismo e de discriminacão; o 
respeito dos valores e do primado do trabalho; à afirmação do plu­
ralismo cultural: a convivência solidária a scniço de uma ,ocieda­
de justa, fraterna, livre e soberana. 

Art. 304 - O ensino será ministrado com base nos ,eguin­
tes princípios: 

1 - igualdade de condiçõts para o acesso e permanência na 
escola; 

li - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber, vedada qualquer discriminação: 

Ili - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe­
xistência de instituiçõts publicas e privadas de ensino; 

IV - ensino público, graiuno para todos, em estabelecimentos 
oficiais, obser\'ado o criterio da alínea abaixo: 

a) na e, entualidade de, em unidade escolar oficial de pré­
escolar, 1 � grau. 2� grau ou de ensino supletivo, haver necessidade 
de opçio para a ocupação de vaga em decorrência de a demanda 
de mairículas ser superior à oferta de vagas, dar-se-á preferência 
aos candidatos comprovadamente carentes; 

V - valonzaçào dos profissionais do ensino, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira para o magistério público: 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei, 
atendendo as seguintes diretrizes: 

a) participação da sociedade na formulação da política edu­
cacional e no acompanhamento de sua c:,,;ecução; 

bl criação de mecanismos para prestação de contas à socie­
dade da utilização dos recursos destinados à educação; 

e) participação de estudantes, professores, pais e funcioná­
rios, através de funcionamento de conselhos comunitários cm to­
das as unidades escolares, com o objetivo de acompanhar o nível 
pedagógico da escola, segundo normas dos Conselhos Estadual e 
Municipal de Educação; 

VII - garantia de padrão de qualidade; 
VIII - educação não diferenciada entre sexos, seja no com­

portamcn10 pedagógico ou no conteúdo do material didático; 
IX - regionalização, inclusive para o ensino profissionalizan­

te, segundo caractcrmicas sócio-econômicas e culturais. respeita­
do o e�tabelecido no amgo 314, desta Constnuição. 

,\rt. 305 - O dever do Estado e do, Municípios com a edu­
cacão ,era eíeth ado mediante garantia de: 

1 - ensino público fundamental. obrigatório e gratuito. com 
o C<.tabclecimcnto progressi,o do turno unico;

11 - oferta obrigatória do ensino fundamental e gratuito aos 
que a eles não tiveram acesso na idade própria; 

111 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade 
do ensino médio: 

1 V - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência e ensino profissionalizante na rede regular de ensi­
no, quando neccssario, por professores de educação especial; 

\' - atendimento especializado, aos alunos superdotados, a 
�r implantado por legislação especifica; 

\'I - atendimento obrigatório e gratuito em creches e pré­
escolas as crianças de zero a seis anos de idade. mediante atendi­
mento de suas necessidades biopsicossoc1rus, adequado aos seus di­
ferentes níveis de dcsenvohimcnto. com preferência a população 
de baixa renda: 

VII - acesso ao ensino obrigatório e gratuito, que constitui 
direito público subjetivo; 

VIII - ofcna de ensino noturno regular, adequado às con­
diçõts do educando; 

IX - atendimento ao educando, no ensino funclamcntal, aaa­
vés de proaramas suplementares de material didático-escolar. tram­
portc, alimentaÇão e assistência à saúde;' 

X - liberdade de organização dos alunos, professores, fun­
cionários e pais de alunos, sendo facultada a utilizaçlo das instala­
ções do cstabclccimcnto do ensino para as atividades das associações; 

XI - submissão, quando necessário, dos alunos matricula­
dos na rede re,ular de ensino a testes de acuidade visual e auditiva, 
a fim de detectar possims desvios de desenvolvimento; 

XII - cleiçõts diretas, na forma da lei, para direção das ins­
tituiçõts de ensino mantidas pelo Poder Público, com a panicipa­
cào da comunidade escolar: 

'(Ili - assistência à saúde no que respeita ao tratamento 
medico-odontologico e atendimento aos portadores de problemas 
psicologicos ou destes decorrentes. 

* 1? - A não ofena, ou a oferta insuficiente do ensino obri­
�atóno e gratuito pelo Poder Público. imponará responsabilidade 
da autoridade .:ompetentc, nos termos da lei. 

� �:· - Compete ao Poder Público rcc:enscar. periodicamente, 
a, crianças em idade escolar, com a finalidade de orientar a políti­
ca de expansão da rede pública e a elaboração do plano estadual 
de educação. 

§ 3� - O Estado ·prestará assistência técnica e material aos 
munic1pios para o desenvolvimento do ensino fundamental e 
pré-escolar. 

� 4� - Ao educando portador de deficiência física, mental 
ou sensorial assegura-se o direito de matricula na escola pública 
mai, pró'lima de sua residência. 

Art. 306 - A Universidade do Estado do Rio de Janeiro, or­
ganizada sob a forma de fundação de direito público, goza de au­
tonomia didá1ico-cicntifica. administrativa e de gestão financeira 
e patrimonial, para o exercício de suas funções de ensino. pesquisa 
e ex1ensão. 

§ 1? - O Poder Público destinará anualmente à Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, dotação definida de acor­
do com a lei orçamentária estadual, nunca inferior a 60J, da receita 
tributária liquida, que lhe será transferida cm duodécimos, 
mensalmente. 

� 2� - A Universidade do Estado do Rio de Janeiro deverá 
encaminhar, anualmente, ao Conselho Superior da Fúmiaçlo de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ), pla-
no de aplicação financeira na área cientifica, tecnológica e acadê­
mica para acompanhamento de sua execução. 

* 3� - A, receitas próprias da Universidade serão por ela ae­
ridas cm conta no Banco do Estado do Rio de Janeiro e sua aplica­
ção sera apreciada pelo Tribunal de Contas. 

* �? - O ensino, nos cursos regulares da Universidade do
Estado do Rio de Janeiro - UERJ, obedecerá ao disposto no ar­
tigo 206, IV, da Constituição da República. 

* S� - O controle social do trabalho e do desempenho da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro será exercido por um 
Conselho Comunitário de caráter comultivo. criado por lei, com 
pamcipação de representantes dos Poderes Públicos e de entida­
de, da sodcdade civil. 

Art. 307 - A escolha dos reitores das universidades públi­
i:as estaduais ,era efetuada por meio de eleição llircta e SCl:reta. com 
a parucipa,ão da comunidade uni"crsitária. de acordo com seus 
e..tatutos. 

.\rt. 308 - O Estado atuará no �cntido lle interie;. izar o en­
sino ,uperior público e gratuito, o que, na Região Metropolitana, 
do Rio de Janeiro, se fará, obrigatória e prcfcrcncialmcntc, atra­
, � da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - Nos Municípios de Duque de Ca.'lias e Slo 
Gonçalo. a interiorização referida neste artigo será feita. através 
da Uni,ersidadc do Estado do Rio de Janeiro, pela expansão de 
;ua; unidades cm funcionamento naqueles municípios. 

\rt. 309 - O ensino e li\'re à iniciativa pri,ada. atendidas 
as ,cgumt,., .:ondiçõc�: 

1 - cumprimento das normas gerais da educação nacional: 
11 - autonzaçáo e avaliação de qualidade pelo Poder Públi­

co. �gundo normas dos Conselhos Federal e �tadual de Educaçio; 
111 - garantia pelo Poder Público de mecanismos de corurolc 

indi�pcnsa,eb à necessária autorização para a cobrança de taxas. 
men-.alidadcs e quaisquer outros pagamentos. 

1, 
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sino fundamental. 

Art. 311 - O Estado aplicará. anualmente, nunca menos de 
350/, (trinta e cinco por cento) da receita de impostos, compreendi­
da a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvi� 
mento do ensino público, incluídos os percentuais referentes à UERJ 
(6tft) e à FAPERJ (20/o). 

§ 1 � - A parecia da arrecadação de impostos transferida pelo 
Estado aos Municípios não é considerada, para efeito de cálculo 
previsto neste artigo, receita estadual. 

§ 2� - A distribuição dos recursos públicos assegurará prio­
ridade ao ensino obrigatório, nos termos dos planos nacional e es­
tàdual de educà.;ào, e garantirá um percentual mínimo de !011/o (dez 
por cento) para a ed11&ação especial. 

§ 3? - Os programas suplementares de alimentação e assis­
tência ao educando, no ensino fundamental, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e de outras dotações 
orçamentárias. 

§ 4? - O .:nsino fundamental público terá como fonte adi­
cional de financiamento a contribuição social do salário-educação, 
recolhido, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão de­
duzir a aplicação realizada no ensino fundamental para seus em­
pregados e dependentes. 

§ 5? - Os recursos federais transferidos ao Estado para apli­
cação no ensino de 1? grau serão distribuídos entre o Estado e os 
Municípios na exata proporção entre o número de matriculas na 
rede oficial de 1 ? grau de cada um e o número total de matrículas 
na rede pública estadual e municipal e repassados integralmente aos 
municípios no mês subseqüente ao da transferência feita pela União. 

Art. 31 2 - Os recursos públicos estaduais destinados à edu­
cação serão dirigidos exclusivamente à rede pública de ensino. 

Parágrafo único - Às escolas filantrópicas ou comunitárias, 
comprovadamente stm fins lucrativos e que ofereçam ensino gra­
tuito a todos que. nelas estudam, poderá ser destinado um percen­
tual máximo de 3170 (três por cento) dos recursos de que trata estcl 
artigo. 

Art. 313 - O'E.stado e os Municípios, na elaboração de seu 
planos de educação, considerarão o Plano Nacional de Educaçãc, 
de duração plurianual, visando a articulação e o desenvolvimento 
do ensino, em seus diversos níveis, e a integração das ações do Po­
der Público, que conduzam a: 

1 - erradicação do analfabetismo; 
li - uni\'ersaliµção do atendimento escolar; 
l l l  - melhoria da qualidade de ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - prom<>ção humanística, cientifica e tecnológica do Pais. 
Parágrafo único - A lei organizará, nos termos do § 1? do 

artigo 211 da Constituição da República. o sistema estadual inte­
grado de ensino. constituído pelos vários serviços educacionais de­
senvolvidos no território fluminense. 

Art. 314 - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
de 1? e 2? graus. cm complementação regional àqueles a serem fi. 
xados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de mo­
do a assegurar formacão básica comum e respeito aos valores cul­
turais e artísticos nacionais e latino-americanos. 

� 1? - .l.s .:omunidades indígenas serão também assegura­
dos a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem..-

§ 2? - Os programas a serem elaborados observlll"ão, obri­
gatoriamente. as especificidades regionais. 

§ 3? - A língua espanhola passa a constar do núcleo obri­
gatório de disciplinas de todas as séries do 2? grau da rede estadual 
de ensino, tendo em vista, primordialmente. o que estabelece a Cons­
tituição da República em seu artigo 4?, parágrafo único. 

§ 4? - Será introduzida, como disciplina obrigatória, nos 
currículos de 2:· grau. da rede pública e privada, em todo o territó­
rio do Estado do Rio de Janeiro, a Sociologia. 

Art. 315 - A lei disporá sobre a instalação de creches e es­
�olas oficiais na construção de conjuntos habitacionais. 

Art. 316 - O Conselho Estadual de Educação, incumbido 
de normatizar, orientar e acompanhar o ensino nas redes pública 
e privada, com atribuições e composição a serem definidas em lei, 
terá os seus membros indicados pelo Governador do Estado entre 

pessoas de comprovado saber, com representantes das entidade1 
mantenedoras de ensioo, dos trabalhadores do ensino e dos usuários. 

Parágrafo único - A composição da metade do Conselho a 
que se refere este artigo.terá a indicação de seus membros referen­
dada pela Assembléia Legislativa. 

Art. 31T - Proverá ô Estado a sua rede de ensino de condi­
çóe; plenas de abrigar tantos quantos busquem matriculas nas sé­
ries de 1. 0 grau. na faixa etária dos sete aos quatorze anos, sendo 
proibida a sua negativa. 

� 1? - O remanejamento e a criação de complexos escola­
rc� serão admitidos, conforme disposições legais especificas. 

� 2? - 1'-a rede estadual de ensino, nas escola$ de 2. 0 seg­
mento do 1. º grau, far-se-á obrigatória a inclusão de atividades de 
iniciação e práli.:a profissionais, objetivando promover o respeito 
dos ,·atores.: do primado do trabalho, tendo em vista as caracte­
ri\ticas sócio-económicas e culturais regionais, e a carga curricular 
oficial. 

Art. 318 - O, membros do magistério público não poderão 
,cr afastados do exercício de regência de turma salvo para ocupar 
funções direti,·as ou chefias onde sejam absolutamente indispen­
,a,·ci�,: exdusi, ameme na estrutura da Secretaria de Educacão do 
E ,tado. n:,sah ado o disposto ·no parágrafo único do artigo 84. 

SEÇÃO li 

DA CULTURA 

Art. 319 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos cuhurais e o acesso às fomes da cultura nacipnal, estadual 
e municipal. e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
inanifestaçó.:s .:uhurais, através de: 

1 - atuação do Conselho Estadual de'Cultura; 
11 - articulação das ações governamentais no âmbito da cul­

tura. da educação, dos desportos, do lazer· e das comunicações; 
111 - cria.;ão e manutenção de espaços públicos devidamen­

te equipados e a.:essíveis, à população para as diversas manifesta­
ções culturais, inclusive através do uso de próprios estaduais, ve­
dada a extinção de qualquer espaço cultural público ou privado sem 
criação, �a mesma área, de espaço equivalente; 

IV - estimulo à instalação de bibliotecas nas sedes dos Mu­
nicípios e Distritos, assim como atenção especial à aquisição de bi­
bliotecas, obras de arte e outros bens particulares de valor cultural; 

V - in"cemivo ao intercâmbio cultural com países estrangei­
ros. com outros Estados da Federação, bem como o intercâmbio 
cultural dos municípios fluminenses, uns com os outros; 

VI - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos pro­
fissionais da cultura, da criação artística, inclusive a cinematográfica; 

VII - proteção das expressões culturais, incluindo as indí­
genas.afro-brasileiras, e de outros grupos participantes do proces­
so cultural, bem como o artesanato; 

Vll l  - proteção dos documentos, das obras e outros bens de 
\'alor histórico. artístico. cultural e cientifico, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, t!'.peleológi­
cos, paleontológicos e ecológicos; 

IX - manutenção de suas instituições cuhurais dc,·idamen­
te dotadas de recursos humanos. materiais e financeiro,. promo­
\'endo pesquisa. preservação, veiculação e ampliação de seus acervos: 

X - preservação, conservação e recuperação de bens nas ci­
dades e sítios considerados instrumentos históricos e arquitetónicos. 

Art. 320 - O Conselho Estadual de Cultura, incumbido de 
regulamentar. orientar e acompanhar a política cultural do Esta­
do, terá suas atribuições e composições definidas em lei, observando­
se a representação das áreas de trabalhadores e empresários da 
cultura. 

Parágrafo único - A lei disporá sobre a composição do éon­
\Clho Estadual d.: Cultura, devendo a indicação de seus membros 
,er submetida à A,sembléia Legislativa. 

Art. 321 - O Poder Público, com a colaboração da comu­
nidade, promo,·erá e protegerá o patrimônio cultural do Estado do 
Rio de Janeiro por meio de inventários, registros, .vigilância, tom­
bamento, desapropriação e de outras formas de acautelamento e 
preservação. 

§ 1? - Os documentos de valor hisrórico-cul)ural terão sua
preservação assegurada, inclusive mediante recolhimento a arqui­
vo público estadual. 

' 
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§ 2? - o, danos e ameaças ao patrimônio cuhural serão pu­
nidos na forma cta lei. 

�EÇÃO Ili 

DO DESPORTO 

Ar1. 32:? - É de,er do Estado fomentar praticas desporti· 
,as formais e não formais. inclusive para pessoas portadoras de 
ddiciéncia. . .:orno direno de cada um. observados: 

1 - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e asso­
.:iacõe,. qll.lnco a sua orf!anizacão e ao seu funcionamento; 

t, li - o ,010 ur.i1ario nas deci,õcs das entidades dc,ponivas: 
1' 111 - J ,kstinacão de recurso, publicos a promoção priori­
,, taria do dc,pono educacional e. cm ca,o, espcc1ficos. para a do 

dc,pono de aho rendimento: 
' 

'• 

1,· - o traiamemo d1terenc1acto para o despono profissio­
nal � ·o nao-profo,ional: 

\' - .i parn,ipacào mmima de .!O 1,1111e1 dube\ no .:am�o­
nato de futebol protissional da primeira dh isão: 

\'I - a proteção e o incenmo a manifestacões e,porn,as de 
..:riação nacional e olímpicas. 

* 1? - O Estado assegurara o direno ao lazer e à utilização 
,riativa do tempo destinado ao dcscan,o, mediante ofena de área 
r,úblka para lin, de rccreacão. e,ponc, e e,ecuçáo de programas 
,uhura1, e de projeto, wnsticos intermunic1pai\. 

� :?? - O Poder Público. ao formular a r,ohtica de esporte 
e lazer. considerara as características ,ocio-cuhura1s da, comuni­
dade, interessadas. 

<\rt. 3:?3 - O Poder Público in.:cmi,ara a, pra11.:a, cte por-
li, as. indusivc atra,·é, de: 

1 - criação e manutenção de c,pacos adequados para a prá· 
tica de esportes nas escolas e praças publicas: 

11 - ações governamentais com , 1stas a garantir aos munic1-
pios a possibilidade de construirem e manterem espaços próprios 
para a práu..:a de esponcs: 

Ili - promoção, em conJunto .:om os munic1pios. de jogos 
e �'Ompctições �sportivas amadoras. regionais e c,taduai,, inclusi­
,e de alunos da rede publica. 

An. 324 - A educação física é disciplina curricular, regu­
lar e obrigatória nos ensinos fundamental e médio. 

Parágrafo único - Nos estabelecimentos de ensino público 
e privado deverão ser reservados espaços para a prática de ativida· 
dcs fisicas, equipados materialmente e com recursos humanos 
qualificados. 

An. 325 - O atleta selecionado para representar o Estado 
ou Pais em competições oficiais terá, quando �idor público, no 
período de duração das competições, �us vencimentos, direitos e 
vantagens garantidos, de forma intearal, sem prejuízo de sua as­
cendo funcional. 

An. 326 - Os estabelecimentos especializados em atividades 
de educação física, espones e recreação ficam sujeitos a registro, 
supervisão e orientação normativa do Poder Público, na forma da 
lei. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÍNDIOS 

An. 327 - O Estado contribuirá, no âmbito da sua compe­
tmcia, para o reconhecimento, aos índios, de sua organização so• 
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, sua demarcação, 
proteção e o respeito a todos os seus bens, obedecendo-se ao que 
dispõe a Constituição da República. 

CAPÍTULO V 

DA CltNCIA E TECNOLOGIA 

An. 328 - O Poder Público promoverá e incentivará a pes­
quisa e a capacitação cientifica e tecnológica, bem como a difusão 
do conhecimento. visando ao progresso da ciência e ao bem-estar 
da população. 

§ 1? - A pesquisa e a capacitação tecnoló11icas voltar-se-ão 
preponderantemente para o desenvolvimento econômico e social 
do Estado do Rio de Janeiro. 

' "º '"l Poder Público, nos termos da lei, apoiará e esti· 
,n•1lara a\ empu ..... ·. · ·• invistam em pesquisa, criação de tecnolo­
aia adequada ao Pais, : ,rmação e aperfeiçoamento de seus recur-

�.,_.ancw. 
............ ln 

sos humanos. que pratiquem sistemas de ranuneraçio que assesu·
rem ao emprepdo, desvinculada do salário, puticipaçio nos p-
nhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho e que 
se voltem especialmente às atividades relacioaadas ao desenvolvi­
mento de pesquisas e produção de material ou equipamento espe­
cializado para pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 329 - O Estado manterá Fundaçjo de Amparo à Pes­
quisa - FAPERJ, atribuindo-lhe dotação mínima corresponden­
te a 21ft da receita tributária prevista para o exerciao, que lhe será 
transferida em duodécimos como renda de sua priva1iva ldJDinis. 
tração, para aplicação no desenvolvimento cientif:co e tecnolóp:o. 

An. 330 - As políticas cientifica e tecnolóp:a tomarlo co­
mo principios o respeito à vida e à saúde humana, o aproveitamento 
racional e não predatório dos recursos naturais, a preservaçio e 
a recuperação do meio ambiente, bem como o respeito aos valores 
culturais do povo. 

§ t? - As univC!lidadcs e demais instituiçõa de pesquisa se· 
diadas no Estado devem participar no processo de formulação e 
acompanhamento da política cientifica e tecnolósica-

§ 2? - O Estado garantirá, na forma da lei, o acaso às in­
formações que permitam ao individuo, às entidada e à sociedade 
o acompanhamento das atividades de impacto social. tecDOlógico,
econômico e ambiental.

§ 3? - No interesse das investigações realizadas nas univer­
sidades, institutos de pesquisas ou por pesquisadores isolados, fica 
assegurado o amplo acesso às informações coletadas por órpos ofi­
ciais, sobretudo no campo dós dados estatísticos de uso tecnico e 
científico. 

§ 4? - A implantação ou expando de sistemas tecnológicos 
de grande impacto social, econômico ou ambiental �em ser ob­
jeto de consulta à sociedade, na forma da lei. 

CAPfTuLO VI 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
An. 331 - A manifestaçio do pensamento, a aiaçio, a ex· 

pressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veiculo 
não sofrerlo qualquer restrição, observados os principiai da Cons­
tituiçlo da República e da lqislação própria. 

§ 1. 0 
- Slo vedadas a propaganda, as divulpções e as ma­

nifestações, sob qualquer forma. que atentem contra mmonas ra· 
ciais, étnicas ou religiosas, bem assim a constituiçio e funciona­
mento de empresas ou or11anizações que visem ou exertam aquelas 
praticas. 

§ 2. 0 
- Está assegurada a obrigatoriedade da rqjonalinçjo

éla produção cultural, anisti�a e jornalística, estabelendcHe os per­
centuais em lei complementar. 

Art. 332 - Os órgãos de comunicação social pencncm1e1110 
Estado, a fundações instituídas pelo Poder Público ou a quaisquer 
entidades sujeitas. direta ou indiretamente, ao seu controle ecooõ­
mico, serão utilizados de modo a assegurar a possibilidade de ex­
pressão e confronto das diversas correntes de opinilo. · 

§ 1. 0 
- lei criará o Conselho de Comunicação Social, que

será responsavel pelas diretrizes gerais a ,erem seguidas pelos ór­
gãos de comunicação social do Estado. 

� 2. 0 
- Não será permitida veiculação pelos órgãos de co­

municação social de propaganda discriminatória de raça, ctrua, cre­
do ou condição social. 

§ 3. 0 
- Nos meios de radiodifusão sonora do Estado, o Po­

der Legislativo terá direito a um espaço minimo de trinta minutos 
nos dias em que se realizarem sessões, para informar a soc:iedade 
fluminense sobre suas atividades. 

Art. 333 - Os partidos políticos e as organizações sindicais, 
profissionais, comunitárias, ambientais ou dedicadas à defesa de 
direitos humanos, de âmbito estadual. terão direito a tempos de 
antena nos órgãos de comunicação social do Estado, segundo cri­
térios a serem definidos por lei. 

Art. 334 - As emissoras de televisão dos Poderes Públicos 
Estadual e Municipais, se houver, terão intérpretes para dcficien· 
tes auditivos nos noticiários e comunicações oficiais. 

CAPITULO VII 

DOS DIRFJTOS DAS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICltNCIAS 

Art. 335 - É dever do Estado assqurar às pessoas portado­
ras de qualquer deficiência a plena inserc;io na Yida econ6mica e 



ração que assegu­
!lic:ipação nos aa­
lCU uabalho e que 
la ao desenvolvi­
quipamcnto espe­
L 
Ir Amparo à Pes­
u correspondcn­
r::icio, que lhe será 
.-iv11iva adminis­
lia> e tecnoló&ico. 
!Jsica tomarão co­
o aproveitamento 
,. a preservação e 
speito aos valores 

la de pesquisa se­
' de formulação e 
p:a. 

lei, o acesso às in­
icies e à sociedade 
llcial, tecnológico, 

izadas nas univcr­
ores isolados, fica 
las por órgãos ofi-
1 de uso técnico e 

emas tecnológicos 
llal devem ser ob-

L 

D. a criaçio, a ex­
- ou veiculo
liaapiosdaCons-

ralpçõese as ma­
IIIUll mmonas ra­
liçio e funciona­
• exerçam aquelas 

da �oaliz.açào 
bdmdo-se os per-

al pertencentes ao 
co ou a quaisquer 
u controle econô­
lSSibilidade de ex­
,pinião. 
cação Social, que
ieguidas pelos ór-

fos órgãos de co­
:tc raça. etnia. cre-

1 do Estado, o Po­
de trinta minutos 
,rmar a sociedade 

1izações sindicais, 
cadas à defesa de 
rcito a tempos de 
.ado, segundo cri-

Poderes Públicos 
:tcs para deficien­
iciais. 

.s 

:IAS 
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social e o tcxal desenvolvimentq de suas potencialidades, obedecendo 
os seguintes princípios: 

1 - proibir a adoção de critérios diferentes para a admissão, 
a promoção, a remuneração e a dispensa no serviço público esta­
dual garantindo-se a !adaptação de provas, na forma da lei; 

li - assegurar às pessoas portadoras de deficiência o direito 
à assistência desde o nascimento, incluindo a estimulação precoce, 
a cduçação de primeiro e segundo graus e profissionalizante, obri­
gatórias e gratuitas, sem limite de idade; 

Ili - garantir às pessoas portadoras de deficiências o direi­
to à habilitação e reabilitação com todos os equipamentos 
necessários; 

IV - com a participação estimulada de entidades não gover­
namentais, prover a criàção de .prografijas de prevenção de doen­
ças ou condições que levem à deficiência, e atendimento especiali­
zado para os portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental; 
e de integração social do adolescente portador de deficiência, me­
diante treinamento para o trabalho e a convivência; 

V - elaborar lei que disponha sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência; 

VI - garaniir as pessoas portadoras de deficiência física, pela 
forma que a lei estabelecer, a adoção de mecanismos capazes de 
assegurar o livre acesso aos veículos de transporte coletivo, bem 
assim, aos cinemas, teatros e demais casas de espetáculos públicos; 

VII - instituir organismo deliberativo sobre a política de 
apoio à pessoa portadora de deficiência, assegurada a participa­
�ão das entidades representativas das diferentes áreas de deficiência; 

VIII - assegurar a formação de recursos humanos, em to· 
dos os níveis, especializados no tratamento, na assistência e na edu­
cação dos portadores de deficiência; 

IX - garantir o direito à informação e à comunicação, 
considerando-se as adaptações necessárias às pessoas portadoras 
de deficiência; 

X - conceder grat:iidade nos transportes coletivos de empre­
sas públicas estaduais para as pessoas portadoras de deficiência, 
com reconhecida dificuldade de locomoção, e seu acompanhante; 

XI - regulamentar e organizar o trabalho das oficinas abri­
gadas para pessoas portadoras de deficiência, enquanto estas não 
possam integrar-se no mercado de trabalho competitivo; 

XII - estabelecer obrigatoriedade de utilização de tecnolo­
gias e normas de segurança destinadas à prevenção de doenças ou 
condições que levem a deficiências. 

Art. 336 - O Estado promoverá, diretamente ou através de 
convênios, censos periódicos de sua população portadora de 
deficiência. 

Art. 337 - O Estado implantará sistemas de aprendizagem 
e comunicação para o deficiente visual e auditivo, de forma a atender 
às suas necessidades educacionais e sociais. 

Art. 338 - Leis municipais instituirão organismos delibera­
tivos sobre a política municipal de apoio à pessoa portadora de de­
ficiência, assegurando a participação de suas entidades representa· 
tivas onde houver. 

Art. 339 - Cabe ao Poder Priblico celebrar os convênios ne­
cessários a garantir aos deficientes físicos as condições ideais para 
o convívio social, o estudo, o trabalho e a locomoção, inclusive me­
diante reservas de vagas nos estacionamentos públicos.

Parãarafo único - A gratuidade nos gastos inerentes dar-se­
á à vista de passes especiais expedidos por autoridade competente. 

TÍTULO IX 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 340 - Os Municípios são unidades territoriais que in­
tegram a organização político-administrativa da República Fede­
rativa do Brasil, dotados de autonomia política, administrativa e 
financeira, nos termos assegurados pela Constituição da Repúbli­
ca, por esta Constituição e pela respectiva Lei Orgânica. 
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Art. 341 - São Poderes do Município: 
1 - o Poder Legislativo, representado pela Câmara Munici­

pal, comp,;,sta de Vereadores; 
li - o Poder Executivo, representado pelo Prefeito. 
Art. 342 - O Município será regido por Lei Orgânica, vo­

tada em dois turnos, com o intervalo mínimo de dez dias, e apro­
vada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a pro­
mulgará, atendidos os prindpios estabelecidos na Constituição da 
República, nesta Constituição e os seguintes preceitos: 

1 - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo; 

li - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias 
antes do término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do artigo 77 da Constituição da República, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 

lil - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, perante a Câma­
ra Municipal, no dia I? de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, pa­
lavras e votos no exercicio do mandat0 e na circunscrição do 
Município; 

V - proibições e incompatibilidades, no exercício da verean­
ça, similares, no que couber, ao disposto na Constituição da Rc­
p�blica, para os membros do Congresso Nacional e, nesta Consti­
tuição, para os membros da Assembléia Legislativa; 

VI - julgamento do Prefeito e do Vice-Prefeito perante o Tri­
bunal de Justiça; 

Vil - cooperação das associações representativas no plane­
jamento municipal e iniciativa popular de projetos de lei de inte­
resse específico do Município ou de bairros mediante mamfesta· 
ções de, pelo menos. cinco por cento do eleitorado; 

VIII - similaridade das atribuições da Câmara Municipal, 
de suas Comissões Permanentes e de Inquérito, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para o âmbito estadual. 

Art. 343 - O número de Vereadores será fixado pela Lei Or­
gânica Municipal e guardará proporção com a população do Mu­
nicípio, conforme disposto na Constituição da República. 

Parágrafo único - A população do �unicípio será aquela 
existente até 31 de dezembro do ano anterior ao da eleição, apura­
da pelo órgão federal competente. 

Art. 344 - A remuneração dos Vereadores, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito será fixada pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõe a Cons­
tituição da República. nos limites e critérios estabelecidos na res­
pectiva Lei Orgânica. 

Art. 345 - Fixada a remuneração.dos Vereadores, do Pre­
feito e do Vice-Prefeito, serão a resolução e decreto legislativo. res­
P.ectivameme, enviados ao Tribunal de Contas do Município do Rio 
de Janeiro, no caso da Capital, ou ao Conselho Estadual de Con­
tas dos Municípios, nos demais, para registro, antes do término da 
legislatura. 

Art. 346 - Aos Vereadores aplica-se o disposto nos parágra­
fos 1?, 2?, 3?, 5? e 6? do artigo l02 desta Constituição. 

Art. 347 - Lei Municipal poderá dispor sobre a criação e a 
organização de quadro de voluntários para o combate a incêndio, 
socorro em caso de calamidade pública ou de defesa permanente 
do meio ambiente. 

Parágrafo único - O quadro de voluntários, a que se refere 
este artigo, ficará sujeito aos padrões, normas e fiscalização do Cor­
po de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, condicio­
pada a respectiva criação à celebração de convênios entre o Muni­
cipio e a mencionada corporação para garantia da padronização 
de estrutura, instrução e equipamentos operacionais. 

Art. 348 - Os Municípios podem celebrar convênios para 
execução de suas leis, de seus serviços ou de suas decisões por ou­
tros órgãos ou servidores públicos federais, estaduais ou de outros 
Municípios. 

Parágrafo único - Os Municípios podem, também, através 
de convênios, prévia e devidamente autorizados por leis municipais, 
criar entidades intermunicipais de administração indireta para a rea­
lização de obras, atividades e serviços específicos de interesse co­
mum, dotadas de personalidade jurídica própria, com autonomia 
administrativa e financeira e sediadas em um dos Municípios 
convencntes 

Art. 349 - Lei Municipal disporá, com vistas a facilitar a lo­
comoção de pessoas portadoras de deficiência, a previsão de re­
baixamentos, rampas e outros meios adequados de acesso, cm lo· 
gradouros, edificações em geral e demais locais de uso público, bem 
como a adaptação das já existentes. 
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Art. 350 - Fica assegurado aos servidores públicos estatu­tários dos Municípios que não disponham de órgãos de 1>revidêl)· eia e assistência médico-hospitalar, o direito de filiarem-se a.os cor­respondentes órgãos do Estado, na forma estabelecida em lei estadual. Parágrafo único - Lei Complementar definirá os critérios pa-ra o cumprimento do disposto neste artigo. Art. 351 - Nenhuma lei, decreto, resolução ou ato adminis­trativo municipal produzirá efeitos antes de sua publicação. 
§ 1? - A publicação será feita em jornal de circulação locale, não havendo, na seção competente do Diário Oficial do Estadoou a escolha recairá sobre jornal de circulação regional com sedeem município limítrofe, com afixação de cópia do ato na sede da Prefeitura. 
§ 2? - A escolha de órgão particular de imprensa para a di­vulgação das leis, resoluções e atos municipais, quando houver mais de um no Município, será feita mediante licitação cm que se leva­rão em conta não só as condições de preço, como as circunstlnciasde freqüência, horário, tiragem e distribuição. 
§ 3? - Os atos não normativos poderão ser publicados porextrato. 
§ 4? - Será responsabilizado civil e criminalmente quem efe­tuar o pagamento de qualquer retribuição a funcionário ou servi­dor, de que não tenha sido publicado o respectivo ato de nomea­ção, admissão, contratação ou designação. 

CAPfTULO li
, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICIPIOS
I! Art. 352 - O Estado não intervirá nos Municípios, excetoquando: 1 - deixar de ser paga, sem momo de força maior. por 2(dois) anos consecutivos. a divida fundada; li - não forem preSladas contas devidas, na forma da lei; 111 - não tiver sido aplicado o mini mo exigido da receita mu­nicipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação.para assegurar a observância de principios desta Constituição, oupara prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

Parágrafo único - O não pagamento da dívida fundada, re­ferido no inciso 1, não ensejará a intervenção quando o inadimple­mento esteja vinculado a gestão an1erior, conforme for apuradoem auditoria que o Prefeito solicitará ao Conselho Estadual de Con­tas dos Municípios, dentro de noventa dias após sua investidurana Chefia do Execu1ivo Municipal. Art. 353 - A decretação da intervenção observará os seguin­tes requisitos: -l - comprovado o fato ou a conduta prevista nos incisos 1a IV do anigo 35 da Constituição da República, de oficio ou me­diante representação do interessado, inclusive por intermédio da provocação de dois terços, no mínimo, dos membros da CâmaraMunicipal, o Governador decretará a intervenção e submeterá odecreto, com a respectiva justificativa. dentro de 24 horas, à apre­ciação da Assembléia Legislativa que. se estiver em recesso, será para tal f:m convocada; li - o decreto de intervenção especificará a amplitude, o pra­zo e as condições de execução e, se couber, nomeará o interventor; Ili - quando não couber a nomeação do interventor, assu­mirá o Vice-Prefeito, ou, caso esre tenha sido afastado juntamentecom o Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal; 
1 V - o interventor prestará contas de seus atos ao Governa-

11 dor e à Câmara Municipal; 1' V - cessados os motivos da intervenção, as autoridades mu-nicipais afastadas de suas funções a elas retornarão, quando foro caso, sem preju1zo da apuração da responsabilidade civil ou cri­minal decorrente de seus atos; Vl - no caso do inciso IV do artigo 35 da Constituição daRepública a decretação de intervenção dependerá de requisição doTribunal de Justiça, e o decreto limitar-se-á a suspender a execu­ção do ato impugnado, se essa medida bastar para o restabeleci­mento da normalidade. 
CAPITULO Ili

:: DA CRIAÇÃO. INCORPORAÇÃO OU ANEXAÇÃO,
'j 

FUSÃO E DESMEMBRAMENTO DE MUNICiPIOS 
Art. 354 - A criação, a incorporação, a fusão e o desmem­bramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade 

�IIIPUNUoncw. 
....................... 

histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual,obedecidos os requisitos 15re1vittos em lei complementar estadual, e dependerão de consúíta pré�à. mediante plebistitb, às popula­ções diretamente interessadas. Parágrafo único - A participação de qualquer município em uma região metropo!itana, aglomeração urbana ou microrrqiio-dependerá de pré\>ia \iprovação pela respectiva Càmara Muniàpal.
CAPfTULO IV

DA COMPETtNCIA DOS MUNICiPIOS
Art. 355 - Compete aos Municípios, além do exercício desua competência tributária e da competência comum com a U!Ulo e o Estado, previstas nos artigos 23, 145 e 156 da Coo.stituiçjo daRepública: 
1 - leaislar sobre assuntos de interesse local; 
li - suplementar a legislação federal e a estadual, no queoouber; Ili - instituir e arrecadar os tributos de sua comp,mcia baDcomo aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de presarcontas e publicar balancetes nos prazos fixados em la; IV - criar, organizar e suprimir distrito, obser\'ada a lqis­lação estadual; V - organizar e prestar. diretamente ou sob rqimc de coa­cessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. iodui­do o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; VI - manter, com a cooperação técnica e finanCCU2 da Uniio e do Estado, programas de educação pré-escolar e de CDMDO íwi­damental e. ainda, atendimento especial aos que não freq1'Clllanma escola na idade própria; VII - prestar, com a cooperação técnica e financcra da Umloe do Estado, serviços de atendimento a �aúde da populacio: vm - promover. no que couber, adequado ordenamcmo ter­ritorial, mediante planeJamento e controle do uso, do parcdamco­to e da ocupação do solo urbano; IX - promover a proteção do patrimônio histórito-cQfra:nJ local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e esta­dual e apoiar a atividade cultural. 
Art. 356 - Na elaboração e na execução da política de de­senvolvimento urbano e seus instrumentos legais, o Muniapeo •servará o disposto nos artigos 182 e 183, da Constituição da Rq,ü­blica, de modo a promover e assegurar a gestão democráttca e par­ticipaliva da cidade e condições de vida urbana digna. Parágrafo único - Os planos diretores municipais induírloobrigatoriamente as zonas de proteção de aeródromos, visando. des­ta forma, preservar os aeroportos do crescimento urbmodesordenado.

CAPITULO V
DO PATRIMÓNIO MUNICIPAL

An. 357 - Constituem patrimônio do Município os seus di­rci10s, os bens móveis e imóveis de seu domínio pleno, direto ou útil, e a renda proveniente do exercicio das atividades de sua COGI· petência e prestação de seus serviços. § 1? - O Município, com prévia autorização legislativa e_.diante concessão de direito real de uso, poderá transferir áreas de seu patrimõnfo para implantação de indústrias ou formação de clis,.tri1os indus1riais. § 2? - Aos bens imóveis dos municípios aplica-se, no qaecouber, o disposto no art. 68 desta Constituição. 
CAPfTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DOS MUNICÍPIOS
Art. 358 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,operacional e patrimonial dos Municípios, e de todas as entidades de sua administração direta e indireta e fundacional, é exercida me­diante controle externo da Cimara Municipal e pelos sistemas decontrole interno do respectivo Poder Executivo, na forma cstabe·lccida cm lei. § 1? - O controle externo da Cimara Municipal será exer­cido com o auxilio do Conselho Estadual de Contas dos Munici-

pios, que emitirá§ 2? - So Càmara Municip pelo Conselho Est tas que o Prefeito§ 3? - No é exercido pela CContas do Muni tabelccidas nesta gos de ConselhciConstituição. § 4� - AsRio de Janeiro mara Municipal Art. 359 -com sede na capi da lei, e jurisdi 7(sete) mcmt>rOSdos dentre brasiI? do art. 125 d
§ 1°- Os Municípios serã 
1 - três sembléia Lcgis li - qual
§ 2� -dos MunicípiosConstituição. 
An. 360 Municipios, 
1 - dar
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pios, que emitirá parecer prévio sobre as contas do Prefeito. 
§ 2! - Somente por decisão de dois terços dos membros da

C1nwa Municipal deixará de prevalecer o parecer prévio, emitido 
pelo Conselho Estadual de Contas dos Munidpios, sobre as con­
tu que o Prefeito prestará anualmente. 

§ 3� - No Município do Rio de Janeiro, o controle externo
f exercido pela CAmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Município, aplicando-se, no que couber as normas es­
tabelecidas nesta seçio, inclusive as relativas ao provimento de car­
lOI de Conselheiro e os termos dos§§ 3? e 4? do artigo l2S desta 
Comtituiçio. 

§ 4! - As contas do Tribunal de Contas do Município do
Rio de Janeiro serio submetidas, anualmente, à apreciação da Câ­
mara Municipal do Rio de Janeiro. 

An. 3S9 - O Conselho Estadual de Contas dos Municípios 
com sede na capital, quadro próprio de pessoal, criado na forma 
ela lei, e jurisdiçio em todo o território do Estado. coml!(}e-se de 7 (sete) membros, denomínados Conselheiros, que serão nomea­
dos dentre brasileiros que satisfaçam os requisitos previstos no § 
1� do art. l2S desta Constituição. 

§ 1 °- Os Conselheiros do Conselho Estadual de Contas dos
Municípios serão esoolhidos: 

1 - três pelo Governador do Estado, com aprovação da As­
sembléia Lqislativa; 

li - quatro pela A5SClllbléia Legislativa. 
§ 2� - Aos Conselheiros do Conselho Estadual de Contas

dos Municípios aplica-se o disposto no art. 12S , §§ 3? e 4� desta 
Constituição. 

Art. 360 - Compete ao Conselho Estadual de Contas dos 
Municípios, além de outras atribuições conferidas por lei: 

1 - dar parecer prévio sobre a prestação anual de contas da 
administração financeira dos Municípios. elaborado em sessenta 
dias, a contar de seu recebimento; 

li - encaminhar à Câmara Municipal e ao Prefeito o pare­
cer sobre as contas e sugerir as medidas convenientes para a final 
apreciação da Câmara; 

Ili - julgar as contas dos administradores e demais respon­
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administraçio di­
reta e indireta dos municípios, incluídas as fundações e sociedade, 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, e as contas 
dos que derem causa a perda, cxtra\'iO ou outra irregularidade de 
que resulte prejuízo ao erário; 

IV - apreciar, para fins de registro, a le- :iliclade dos atos de 
admissio de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluidas as fundações instituldas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a legalidade das cor,cessões de aposentado­
rias e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alte­
rem o fundamento lqal do ato concessório; 

V - realizar, por iniciativa própria da Clmara Municipal, 
de Comiulo T6cuic:a ou de Inquérito, inspeções e auditorias de na­
tureza con&ábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimo­
nial, nas unidades administrativas ela Clmara Municipal, do Po­
der Executivo Municipal e demais entidades n !ridas no inciso III: 

VI - prestar as informações solicitadas pela Câmara Muni­
cipal ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscaliza­
çlo-tábil, financeira, orçamallária, operacional e patrimonial, 
t àre resultados de auditorias e de ins� realizadas; 

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des­
pesa ou irrep&lariclade de contas, as sanções previstas cm lei que 
estabeleceM, entre outras cominaçõcs, multa proporcional ao da­
no causado ao erúio; 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verifica­
da ilegalidade; 

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugna­
do, comunicando a decisão à Câmara Municipal; 

X - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados. 

§ 1 ! - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado
direwnente pela Cllnara Municipal, que solicitará, de imediato, 
ao rapecdvo Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2! - Se a Clmara Municipal ou o Prefeito, no prazo de: 
noveara dia, não efetivar as medidas previstas no parágrafo ante­
rior, o Conselho Estadual de Contas decidirá a respeito. 

§ 3? - As decisões do Conselh� Estadual de Contas, de que
�ulte imputação de d&ito ou multa, terão eficácia de titulo 
executivo. 

§ 4? - O Conselho Estadual de Contas dos Munidpios en­
caminhará à Assembléia Legislativa, trimestral e anualmente, re­
latório de suas atividades, prestando contas anualmente, ao mes­
mo Poder, no prazo de sessenta dias da abertura da sesslo lqisladva. 

§ S? - Qualquer cidadão, partido político, wociaçio ou sin­
dicato é pane legitima para, na forma da lei, denunciar irrqulari­
�dcs ou ilegalidades perante o Conselho Estadual de Contas dos 
Municípios ou perante o Tribunal de Contas do Município do Rio 
de Janeiro. 

Art. 361 - As contas dos Municípios ficarão, durante ia­
senta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, pa­
ra exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimida­
de nos termos da Lei. 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 362 - Os servidores da administração autárquica e fun­
dacional ficam sujeitos ao mesmo regime jurídico de deveres, proi­
bições, impedimentos, vencimentos, direitos, vantagens, e prerro-
1ativas que vigorar para cargos, funções ou empregos de atribui­
ções iguais ou assemelhados da administração direta. 

Art. 363 - É mantido o Instituto de Previdência da Assem­
bléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - lPALERJ. 

Art. 364 - o� Assistentes Jurídicos do Poder Executivo exer­
cerão suas funções, sob supervisão da Procuradoria Geral do Es­
tado, no Serviço Jurídico da Administração Direta e Indireta, sem 
representação Judicial. 

Parágrafo único -À carreira de Assistente Jurídico serio re-
11ervadas as funções de assessoramento jurídico, atividade da ad­
vocacia cujo exercício lhe é inerente, sendo-lhe vedada, além da re­
presentação judicial, como previsto neste artigo, a consultoria ju­
ridlca, também privativa de Procuradores do Estado, nos termos 
do artigo 132 da Constituição da Repúblicf. 

Art. 365 - O Banco do Estaoo do Rio de Janeiro S.A. 
e considerado patrimônio do povo do Estado do Rio de Janeiro 
não podendo suas ações ordinárias nominativas, representativas do 
controle acionário, ser alienadas, a qualquer titulo, a pessoas flsi­
cas ou jurídicas, de direito público ou privado, nem negociadas, 
expropriadas ou penhoradas. 

Parágrafo único - A arrecadação de impostos, taxas, contri­
buições e demais receitas do Estado e dos órgãos vinculados à ad­
ministração direta e indireta, bem como os respectivos pqamen­
tos a terceiros, serão processados, com exclusividade. pelo Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A., salvo nas lo..:alidadcs onde este 
não possuir agência ou posto e nas quais poderão ser efetuados por 
outros estabelecimentos. 

Art. 366 - Os serviços notanais e de re1istro são exercidos 
na forma do art. 236 da Constituição da República. 

An. 367 - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa jul1ada. 

Art. 368 - O Estado e os Munidpios não concederão auto­
rização para o funcionamento de indústrias que fabriquem armas 
de fogo. 

Pará1rafo único -O Poder Público estabelecera restrições à 
atividade comercial que explore a venda de armas de fo,o e 
munições. 

Art. 369 - Na aplicação, inteiração e interpretação das leis, 
decretos e outros atos normativos estaduais, ressalvada a existfn­
cia de norma estadual específica, observar-se-ão os princípios vi­
gentes quanto às da Constituição e das leis federais. 

Art. 370 - São mantidos os atuais símbolos. brasão, hino 
e bandeira do Estado do Rio de Janeiro. 
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A TO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 1 

. � 
• An. 1? - O Governador, o Presuleme do Tribunal de Jus­

tiça e os membros da Assembléia prestarão compromisso de man-
..



ter, defender e cumprir esta Constituição, r.o ato e na data de sua 
promulgação. 

Art. 2? - Os vencimentos. a remuneração, as vantagens e 
os adicionais, bem como os provemos de aposentadoria que este­
'jam sendo percebidos en desacordo com a Constituição serão ime­
diatamente reduzidos acs limites dela decorrentes, não se admitin­

'do, neste caso, invocacão de direito adquirido ou percepção de ex­
cesso a qualquer título. 

Art. 3? - Os servidores públicos civis do Estado e dos Mu­
nicípios, da administr J.çáo direta, autárquica e das fundações pú­
blicas, em exercício na data de promulgação da Constituição da 
República, há pelo menos cinco anos continuados, e que não te­
nham sido admitidos na forma regulada no artigo 37 daquela Cons-
tituiçio, sio considerados estáveis no serviço público. 

§ 1? - O tempo de serviço dos servidores referi/los neste ar­
tigo será contado como título quando se submeterem a concurso 
para fins de efetivaçio, na forma da lei. 

§ 2? - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes 
'de caraos, funções e empregos de confiança ou em comissão, nem 
aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço não 

, será computado para os fins.do caput deste ar:igo, exceto se se tra­
tar de servidor. 

§ 3? - O disposto neste artigo não se a;Jlica aos professores 
de nível superior, nos termos da lei. 

Art. 4. º - Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato 
legislativo ou administrativo, lavrado a partir da instalação da As­
sembléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a concessão 
de estabilid11de a servidor da administração direta ou indireta, in­
clusive das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
admitido sem concurso público. 

Art. S? - E restabelecida, desde a data da extinção ou trans­
formação dos respectivos cargos e empregos, a carreira organiza­
da pela Lei n? 918, de 06 de novembro de 1985, nela reinvestidos 
automãüêarnente, em fiel obediência ao princípio do§ 3? do arti­

:go 41 da Constituição da República, os servidores públicos civis 
'que lhes detinham a titularidade. 

Parágrafo único - No cumprimento do disposto no caput do 
artigo 7? do Ato das Disposições Transitórias desta Constituição, 
a lei estabelecerá a lotação numérica da carreira de Assistente J urí­
dico, que será composta de advogados, aprovados em concurso pú­
blico de provas e títulos, mantendo-se sua atual lotação e 
extinguindo-se até a fixada os cargos excedentes, à medida que se 
tornem vagos. 

Art. 6? - Os valores dos proventos de aposentadoria dos ser­
vidores estaduais oriundos de cargos extintos serão revistos como 
determinado pela Constituição da República, em seus artigos 39, 

§ 1? e 40, § 4?, obedecendo ainda ao disposto nos artigos 2?, pará­
arafo único e 6? da Lei Estadual n? 579, de 18 de outubro de 1982. 

Art. 7? - O Estado e os Municípios editarão leis estabele­
cendo critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal 
ao disposto no artigo 39 da Constituição da República e à reforma 

' administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, conta­
dos da sua promulgação. 

Paráarafo único - Entre os critérios a que se refere este arti: 
go, será estabelecido sempre o da garantia da estabilidade, que o 
'servidor público estadual já tenha adquirido, ainda que venha a 
ser transferido, compulsoriamente ou mediante opção, da admi­
nistração direta para a indireta ou tenha modificado o seu regime 
jurídico. 

Art. 8? - Até a promulgação da lei complementar referida 
no artigo 169 da Constituição da República, o Estado e os Municí­
pios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e 
cinco por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único - O Estado e os Municípios, quando a res­
pectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, 
,deverão retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente 
là razão de um quinto por ano. 

Art. 9? - As empresas públicas e sociedades de economia 
mista do Estado promoverão a adequação dos seus estatutos às dis­
posições dêsta Cõnstituição no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar da respectiva promulgação. 

Art. 10 - Ao ex-<:ombatente que tenha participado efetiva­
mente de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos 
lermos da Lei n? .S.315, de 12 de seicmbro de 1967, serão assegura­
dos os seguintes direitos:· 

1 - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de 
concurso, com estabilidade; 

li - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita ex­
tensiva aos dependen1es; 

�llln&NBAOFICl.t.L 
.......... -.......... 

Ili ·- aposentadoria com provemos integi ais, aos vinte e cinco 
anos de serviço efc1ivo, em qualquer regime jurídico; 

IV - prioridade na aquisição da casa própria para os que não 
a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. 

Art, 11 - É assegurado o e:1.crcício cumulativo de dois éar.
gos ou empregos privativo� de médico que estejam sendo excrci­
·dos por médico militar na administração pública direta ou indireta. 

§ 1? - É asseguradc o exercício Cllltlulatívo de dois cargos
ou empregos privativos de profissionais de saúde que estivessem 
sendo exercidos na adminimação pública direta ou indireta na da­
la da promulgação da Constituição da República.

§ 2? - Para os fins do parágrafo anterior. consideram-secar­
gos ou empregos privativos de profissionais de saúde os de pessoal 
de nível superior: Assistente Social. Bioquímico (Patologista Clí­
nico), Enfermeiro, Farmacêutico (Bioquímico), Fisioterapeuta, Fo­
noaudiólogo, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Sanitarista, Te­
rapeuta Ocupacional; de nível técnico e auxiliar: Técnico auxiliar
de enfermagem, de fisioterapia, de laboratório, de nutrição, de ra­
diologia, de saneamento, de farmácia, de odontologia, protético, 
inspetor sanitário, visitador sanitário; e de nível elementar� aten­
dente, agente de saneamento, agente de saúde pública, ocupados
nos estabelecimentos ou unidades de saúde e sujeitos à fiscalização
do exercício profissional pela Secretaria de Es1ado de Saúde, nos
termos do Decreto-Lei n? 214, de 17.07.75 e do Decreto n� í.754,
de 14.03.78, do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 3. 0 
- Servidores da Administração dirc!a, indireta e au-· 

tárquica que estejam acumulando dois caraos remunerados, com­
provarão, a partir da promulpçio desta Constituiçio, a efetiva 
compatibilidade de horirios entre os dois. 

Art. 12 - A lei manterá os acuais juízes de paz até a posse 
de novos titulares, assegurando-fües os direitos e atribuições con­
feridas a estes, e"designará o dia para a eleição prevista no artigo 
J6.S desta Constituição. IS Z. 

Art. 13 - Ficam elevadas à categoria de Comarca da Capi­
tal as Comarcas de Niterói, São Gonçalo, Nova Iguaçu, Duque de 
Caxias, São João de Mcriti, Nilópolis, Campos, Volta Redonda, 
Barra Mansa, Cabo Frio, Petrópolis, Tercsópolis e Nova Fribll'r· 
10, e à categoria de Comarca de 2. • entrância, a Comarca de San­
to Antônio de Pádua. 

Parágrafo único - Fica criado o Tribunal de Alçada na Co-
marca de Campos - RJ. 

Art. 14 - Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o 
1,ralor dos precatórios judiciais, pendentes de pagamento na data 
da promulgação da Constituição da República, incluído o rema­
nescente de juros e correção monetária, poderá ser pago cm moe­
da corrente, com atualização, em prestações anuais, iguais e suces•. 
,ivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de I? de julho de 
�919. por decisio que tenha sido editada pelo Poder Executivo a1é' 
,;emo e oitenta dias da promulgação da Constituição da República. 

Parqrafo único - Poderã!) as entidades devedoras, para 
cumprimento do disposto neste arti&o, emitir em cada ano no exa­
lo montante do dis�nd.io, títulos da dívida pública, não computá­
veis para efeito do limite aJobal de endividamento. 

Art. IS - Serio estatizadas as serventias de foro judicial as­
� definidas cm lei, respeitados os direitos dos acuais litulares. 

Art. 16 - O dir.po&to no art. 2l6 da Constit'uiçio da Repú­
� nlo se aplica 1101 serviçol IIO(ariail e de rqistro que já tenham 
�ido oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o direito de 
ileua servidores. 

t 1. 0 
- Sio considerados. servidores notariais e de RIÍl'J'O, 

,,..-a o direito de opçlo respeitado natc aniao os nocúios e rqi5-
lradora titulares e interinos, seus substitutOi, bem como OI awü-
liara dos respectivos serviços. 

§ 2.0 
- É de noventa dias, a contar da data da promulp­

çio desta Constituiçlo, o prazo para a manifcstaÇio do direito de 
opção dos servidores por permanecerem ou nio no rcaime rcmu­
_ncratório em que se encontram. 
. .J. �-·..::::: Torna-s_c: efet•v� rm ClllO de vacillcia, o dir�o à 
iitularidade dos serviços notariais e de registro, em favor do res­
lpectivo substituto, desde que, legalmente investido, tenha ingres­
sado na atividade, há mais de cinco anos, até a data da promulga-
ção da Constituição Federal. 

§ 4. 0 
- Ficam mantidos os atuais serviços notariais e de re­

gistro existentes no Eslado, enquanto não forem disciplinadas cm 
lei as disposições do artigo 236 da Constituição da República. ' 

Art. 17 - No prazo de sessenta dias da promulgação desta 
.Constituição, proceder-se-á, no âmbito dos órgãos de pessoal e pre­
videnciários estaduais, à verificação do cumprimento do disposto 
no artigo 20 das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
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tituição da República, asscgurando-\e igualdade de remuneração 
entre os servidores ativos e inativos. 

Art. 18 - As vagas existentes e as primeiras que se verifica­
rem no Tribunal de Conias do Estado, até o número reservado ao 
preenchimento pela Assembléia Legislativa. serão providas por in­
dicação desta. retomando-se. para a nomeação nas subsequentes, 
o critério determinado pela origem da vap, fixada no artigo 125, 
§ 2?, desta Constituição. 

Parágrafo único - No provimento dos cargos do quadro da 
Secretaria do Conselho Estadual de Contas dos Municípios, serio 
aproveitados os antigos servidores do Conselho extinto pela Emenda 
Constitucional n. 0 12/80, que o requererem no prazo de trinta dias, 
contado da vigência da lei que o instituir. atendida a conveniência 
da administração. 

Art. 19 - Os mandatos do Governador e Vice-governador 
do Estado, eleitos no dia 15 de novembro de 1986, terminarão cm 
IS de março de 1991. 

Art. 20 - A Assembléia Legislativa reunir-se-á cm sessões 
preparatórias cm primeiro de fevereiro de 1991 para a posse de seus 
membros e eleição da Mesa Diretora para mandato até primeiro 
de janeiro de 1993. 

Art. 21 - Promulaada a Constituição do Estadó, caberá à 
Cimara Municipal, no prazo de seis meses, v0tar a Lei Orpnica 
respectiva, em dois turnos de discussão e votaçio, respeitado o dis­
posto na Constituição da República e nesta Constituição. 

Parágrafo único - As Cimaras Municipais, no prazo de 10 
(dez) dias. a contar da promulgação desta Constituiçlo, elabora­
rão Regimento específico, que, inclusive, poderá permitir eleiçlq 
de nova Mesa Diretora para a tramitação e votação da Lei Orgâni-' · 
ca respectiva, obedecidos os princípios e diretrizes desta Constitui­
ção e da Constituição Federal. 

An. 22 - Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no anlao 
UO, Ili, b, da Constituição da República, não se aplica aos impos­
tos de que tratam os ar1i1os 155, 1, a e b, 156, li e Ili, da Consti­
tuiçlo da República, que podem ser cobrados trinta dias após a pu­
blicação da lei que os tenha instituído ou aumentado. 

An. 23 - Fica estabelecida a redução, pelo periodo de 10 
(dez) anos da base de cálculo do ICMS devido pelas empresas In­
dustriais que, nesse período, estejam ou venham a se instalar no 
Pólo Industrial do Município de Campos do Goytacaza, criado 
por decreto vigente. 

§ 1? - A redução a que se refere este artigo alcaaçari 50-
mentc as operações relativas a mercadorias e p� de servi­
ços pertinentes ás atividades do referido Pólo lnduatrial. 

§ 2. 0 
- As bases de cálculo obedec:erlo à sepillle escala, 

anual de redução: 

1990 - 50'1', (cinquenta por cento). 
1991 - 58,33t/t (cinqüenta e oito virpla trinta e tr� por 

cento). 
1992 - 66,66"9 (sessenta e seis vírauta sessenta e seis por 

cento). 
1993 - 7S'l't (setenta e cinco por cento). 
1994 a 1999 - 75t/e (setenta e cinco por cento). 

f 3. • - Nas operações mencionadas no § 1. 0, as allquotu 
interna serio as previstas para • interestaduais. 

f 4. • - O Governo Estadual envidará esforços no ,cntido 
• obter auaorização legal que conceda aos Municípios do None 
e Noroeste Fluminense, em �- tributos de competêDcia fe­
*'-1 e estadual, o que hoje i CODCldldo aos Mllllidpioa do Norte 
do Ellado de Miou Gerais, e - Municípios do-Estado do Espfri­
to Santo. 

Art. 24 - O Poder Executivo do Estado e dos Municípios 
reavaliará todos os incentivos fücais de natureza setorial ora em 
viaor. propondo ao Poder Legislativo respectivo as medidas cablveis. 

§ 1. 0 
- Considerar-se-ão revoaados, após dois anos a par­

tir da data da promulgação da Constituiçio da República, os in-' 

centivos que nio forem confirmados por lei. 
f 2. • - A revoaação nio prejudicará 01 direitos que já tive­

rem sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos c:oncedi-
dOI sob condição e com prazo certo. 

f 3. • - Os incentivos conceclidOI por convênio entre Esta­
do&, celebrados 1101 termos do artiao 23. t 6. º, da CollJliluiçio de 
1'67, coa a � da Emenda n. � 1, de 17 de ou111bro de 1969, 
laaMa dlverlo ser ravatiadOI e recoafinudos DOI PfUIOI deste 
.... 

Art. 2'. - At• que sejam fixadal - lei complaelllar fede­
nl. ...... ---do àllpol&o IHllicqlal IDln Wllllala W1; 

tejo de combustlvei1 Uquidos e 1uosos não excederão a trh por 
cento. 

Art. 26 - No prazo de doze meses. o Poder Público dtri oe­
piçio plena aos planos diretores das áreas de proteção ambiental 
t doa parques estaduais, assesurada a panicipaçlo dOI podera pi-
Mm municipais e de representantes das asaoc:iaç6el civis locail 
llue taham como objetivo precípuo a proteção ambiental. 

Art. 27 - A CODW da promulpçlo desta Comliluiçlo o&, 
lado promoverá, � prazo máximo de dois anos: 

1 - o cstabllec:imento de métodos de avaliação do pouacial 
tarcinotênico, teratoehúco e mutqênico de A1bs1Aacias quúak:as 
t fontes de radioatividade, a serem revistas �e; 

li - a conclusão da demarcação e, quando couber, a rep­
larização fundiária, bem como a elaboração dOI planos dintora, 
a implantação de estruturas de fiscalização adequadas e a aveJba­
�o no reaistro imobiliário das restrições adminilullivas de 1110 das 
jlreas de relevante interesse ecolóaico e das unidades de conservaçlo; 

Ili - a demarcação da orla e da faixa marpnal de proceçlo 
�os laaos, lqoas e laaunas; ' IV - o � das áreas devolutas para promover ação 
lliscriminatória através da Procuradoria Geral do Estado; 

V - a C10nduslo de regularização dos assentamentos rurais 
M>b sua responsabilidade; 

VI - a criação do Conselho Estadual de PoUlica Apfcola e 
do Instituto de Terras e Cartoarafia. 

Art. 28 - A adapcaçio ao que estabel«e o artiao 208, Ili. 

desta Constíêutçio, deverá processar-se no prazo de cinC10·anos, 
reduzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano. 

Art. 29 - É concedida anistia aos servidores do Estado que 
Jmham sofrido pen• disciplinares, excetuados deste beneficio os 
flUC hajam sido demitidos e os que foram penalizados por impro­
.,._., por atos lesivos ao erário público ou ao patrimõnio de ter· 
f:Cil'OI, e, ainda, os que tenham sido condenados por decislo judi-
M tramitada em julpdo. 

Art. JO - t considerada nula e de nenhum efeito qualquer 
� cfleciptisv aplicada em período anterior a esta Comdnd­
slo, aos ICl'Vidanl civis, desde que nio tenham sido demitidos e 
que, DO inquáilo criminal correspondente, tenham lido absolvi­
'9os, arquivados ou impronunciados, cujas sentenças teabam tran· 
.._. em julpdo • ma dila. 

Pana,afo IÍIIÍCO - Fica, desde já, restabelecido o,,.,. fun-e ela .,ca da apenação, desde que, satisfeiul » nt,lnriu 
vipates, nio produzindo, em qualquer hipótese, vaMqem 

nanceiru a � titulo. 

1. An. 31 - O El&ado deverá exec:uaar plmo de CIClllllnlÇio doa 
toros das COIIUIICU. · 

An. 32 - A Imprensa Oficial do Estado e • p'8c:a ofl­
� cios Mlmidpíos, da administração direta ou illdinla, laclllli­
�e fundaç6es instituldu e mantidas pelo Poder Público, l)NIIDO\'e­
tlo ediçio popular cio texto intcaral desta Conllituiçlo, que será 
fOlla à dilposiçlo das escolas, dos cartórios, dot liDcliclloa. dos 
llleuléis, du isrejas e de outru ins1ituiç6es repramütivu da � 
•llllidade, aratuitamente, de modo que cada cidadlo, DO lmbito 
*> Estado, possa receber um exemplar da Constituição do Estado 
*> Rio de Janeiro. 

An. 33 - Fica Ulqllrada aos pen1ionistu lqatários, pen-
aio mlnillla equivalente ao salário mínimo. 

An. 34 ...:... O E.alado apoiará o Tribunal Rqional Eleitonl 
• IOdaa • providlllciu '--'riu para que, nas elciç6el de 1990, 
kja impllmado'illlemaEleu-aaic:ode ...........,_,o de Dadolpaa 
u fues de vocaçio e apuração. 

An. 3S - A revido coostitucional aerá realiDda apól a da 
Comtituiçlo da República, pelo voco da maioria alllClluta - -­
bros da Assembléia Leaislativa. 

An. 36 - No prazo de um ano a contar da promtdpçlo da 
ConstitÜiçãÔ-Estadual, a Assembléia Lqislatin promowrá Comia­
_., de cume analítico e pericial dos aios e faos 1eradorel cio ea-
dividamento externo do Estado cio Rio de Janeiro. 

§ 1 � - A Comiuio terá força lqal de Comlsllo Parlamen­
tar de lnquérilo para os fins de requisição e convocaçlo e atuar6 
�om o auxilio do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 2� - Apuradal iffeaularidades, a AsslllÍbWia Lepladva 
proporá ao Poder E 1l•o aclec:laraçlode lllllidadeclo ato e• 
uminllará o proauo • Minil&ério Púl,lieo, C111C f....._., DO 
.,.-azo de - .... aclo c:abtwl. -

An. 37 - Podll'lo op1S pelo replll ..... ao .. na-
peka u pnmiu e ........ m ....... dai ..... ..... 
D11W•Tillllo lV.edlllitidoudaP1 la sr dlC I d Ili, 



observando-se, quanto às vedações. a situaçio jurídica vigente na 
data da promulgação da Constituição da República. 

An. 38 - É estabelecido o prazo máximo de 06 (seis) me­
ses, a contar da promulgaçio desta Constituição, para que os Po­
deres do Estado assumam, mediante iniciativa em matéria de sua 
competência, o processo legislativo das leis complementares a esta 
Constituiçio, a fim de que possam ser discutidas e aprovadas no 
prazo, também máximo, de 12 (doze) meses da mencionada 
promulgaçio. 

Par'arafo único - As Comissões Permanen1es da Assembléia 
Lqislativa elaborario, no prazo de iniciativa deste artigo, os pro­
jetos do Lcaislativo, cm matéria do âmbito de sua competência es­
pecífica, de forma a serem discu1idos e convcnidos em lei nos ler­
mos fixados. 

An. l9 - O plano diretor urbano, quando obrigatório, ou 
a lei de diretrizes gerais de ocupaçio do território, devcrio ser ela­
borados e aprovados no prazo de até 1 (um) ano da data da pro­
mulaaçio da Lei Orpnica Municipal. 

An. 40 - Os joaos tidos como de azar poderio ser explora­
dos, mediante concessio do Estado, com fim de incentivo ao turis­
mo e como forma de lazer social nos termos ein que dispuser a lei 
federal. 

Paráarafo único - A definiçio de zonas turísticas para o fun­
cionamento de cassinos dependerá de lei. 

An. 41 - Fica criada a Zona Franca de Turismo com incen­
tivo de livre acesso do comércio e indústria do ramo de hotelaria_ 
e turismo, com isenção de impoStos estaduais, com base em per­
muta por construçio, instalação e manutenção de hospitais de aten­
dimento público, a ser regida por lei complementar. 

An. 42 - Serio revistas pela Assembléia Legislativa, no pra­
zo de 3 (trà) anos, através de comissão especial, todas as doações, 
vendas, concessões ou cusõcs, a qualquer titulo, de terras públi­
cas estaduais com área superior a 50 hectares, realizadas a partir 
de 15 de março de 1975. 

An. 43 - No Ambito da competência estadual a lei definirá 
a utilizaçio e o aproveitamento da bacia hidrográfica do Rio Pa­
ru'ba do Sul. 

An. 44 - Durante os próximos trinta anos, uma do1ação or­
çamentária anual, no mínimo equivalente a cinquenta por cento dos 
recunos do fundo estadual de conscrvaçio ambiental, criado no 
aniso 260 desta-Constituição, será destinada a investimentos na re­
cuperaçio e na defesa dos ecossistemas da Bala de Guanabara e 
do Rio Paraíba do Sul. 

An. 45 - O turno único de atividades educacionais, previs­
to no aniao 305, 1, com oito horas de duração, será proaressiva­
mente implantado, no prazo de cinco anos, a partir da promuJaa­
ção desta Constituição. 

Paráarafo único - A proibição do artiao 318 desta Consti­
tuiçio viaorará a panir da respcc1iva promulgação, não afetando 
aqueles que já se encontrem lotados em outras esferas de 
adminis1ração. 

An. 46 - No prazo de doze meses a contar da promulga­
ção desta Constituição: implantar-se-á o sistema Braille cm pelo 
menos um estabelecimento da rede oficial de ensino em cada re­
aião numinense, de forma a atender às necessidades educacionais 
e sociais das pessoas ponadoras de deficimcia visual. 

Paráarafo único - O Estado criará a carreira de intérprete 
para deficientes auditivos. 

An. 47 - Para os fins do artigo 329 desta Constituiçio, o 
percentual de 2'1t (dois por cento) da receita tributária do Estado 
será atinaido progressivamente da seguinte forma: 

1 - em 1990: l,5'1o; 
li - de 1991 em diante: 2 11,. 

Paráarafo único - Durante os cinco próximos exercício a Fun­
dação de Amparo à Pesquisa - FAPERJ transíerITáao Fundo de· 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - FATEC, um terço da 
dotaçio estipulado no artigo 329 para sua formação. 

An. 48 - Na conformidade do anigo 60 das Disposições 
Transitórias da Constituição da Republica, o Estado implementa­
rá, a panir de 1990, o Plano Emergencial de Erradicaçio do Anal­
faberismo. valendo-se de meios existentes no sistema estadual de 
ensino e de recursos comunitários. 

An. 49 - O Estado criará a Universidade Estadual do Nor­
te Fluminense. com sede cm Campos dos Goytacazes, no prazo má­
ximo de 3 (trhl anos da promulgação desta Constituição. 

§ 1 � - Fica asseaurada a instalação dos cursos de Veteriná­
ria, Aponomia e Engenharia, respectivamente nos Municípios de 
Santo Antônio de Pádua, ltaocara e ltaperuna. 

§ 2� - Se até dezoito meses apôs a promulgação desta Cons­
tituição a lei de criação da Universidade Estadual do Norte Flumi­
nense não tiver sido aprovada, as unidades referidas no caput e no 
parágrafo primeiro deste anigo serão implantadas pela Universi­
dade do Estado do Rio de Janeiro. 

An. SO - Será constituldo um Conselho Estadual de Defe­
sa dQS Direitos Humanos para conhecer de qualquer violaçto de 
direitos humanos, providenciar sua reparação, abrir i.nquérilos, pro­
cessos e encaminhá-los aos óraãos públicos competentes. 

Parágrafo único - Lei Complementar definirá sua organiza­
,10, estrutura, composição e autonomia financeira. 

An. 51 - Fica criado o Conselho E51adual de Defesa da 
Criança e do Adolescente, como órgãos normauvo, consultivo, de­
liberativo e controlador da política integrada de assistmcía à in­
íincia e à juventude. 

Parágrafo único - A lei disporá sobre a organizaçio, com­
posição e funcionamento do Conselho, garantindo a participação 
de representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Defen­
soria Púbtica, Ordem dos Advoaados do Brasil, órpos pübücos 
encarre1ados da execução da política de atendimento a inflncia e 
à juventude, assim como, em igual número, de rcpraeMantcs de 
organizações populares de defesa dos direitos da criança e do ado­
lescente, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo me­
nos um ano. 

An. 52 - O Estado promoverá a criaçio do COll5dbo Es­
tadual de Alimentação e Nutrição:_ CEAN - no prazo de 1 (um) 
ano da promulgação da Constituição, na forma da lei. 

An. 53 - O Estado emprecndêrá ações visando à transfe­
r�ncia para o seu patrimônio do serviço de energia elétrica e de te­
levisão educativa prestados no seu território. 

An. S4 - Dcnonúnar-se-á Aafflcia Estadual 'de Financiamen­
to de Longo Prazo a mencionada no aniao 223 § 2!, desta CoDSli­
tuiçio, criada para promoçio do desenvolvimento estadual, aua­
Yés do apoio financeiro a projetos de implantação, modernização 
e racionalização de empresas brasileiras de capital nacional. 

Parágrafo único - Lei de iniciativa do Poder Executivo dis­
porá sobre a organizaçio e funcionamento do Fundo de Desenvol­
vimento Econômico e da Aamcia Estadual de Financiamento de 
Lonao Prazo, que o administrará. 

An. 55 - As indústrias que se instalarem no None e Noroeste 
Fluminense, dentro de um ano, a contar da da1a da promulgaçio 
desta Constituição, ficam isentas do pagamento de todos os im­
postos e taxas estaduais pelo período de 5 (cinco) anos a conw da 
data da sua inaquraçào. 

An. 56 - Durante dez anos o Estado aplicará, no mínimo 
J0'1t (dez) por cento dos recursos do Fundo para o Desenvolvimento 
de que trata o artigo 223 nos projetos de infra-estrutura para in­
bustrializal;ão, assegurando o desenvolvimento económico das re­
lliõcs none e noroeste íluminense, de acordo com os planos muni­
cipais e regionais de desenvovimento, ficando asse1urada aos Mu­
nicípios do noroeste numinense a metade dos recursos destinados 
is regiões. 

An. 57 - O Município do Rio de Janeiro será Centro Finan­
ceiro do Estado do Rio de Janeiro, cabendo às autondades esta­
duais e municipais fomentar a atividade financeira no Município 
do Rio de Janeiro. 

§ 1 � - Fica revogado, expressamente, o artigo 3! da Lei n� 
1.381, de 03.11.88, restabelecendo-se incisos 1, li e Ili, do aniao 
24 do Decreto-Lei 5n5. 

§ 2? - As multas consequentes do não recolhimento dos im­
postos e taxas estaduais aos cofres do Estado não poderio ser in­
feriores a duas vezes o seu valor. 

§ 3� - As multas conscquen'tes da sonegação dos impostos 
ou taxas estaduais não poderio ser inferiores a cinco vezes o seu 
valor. 

§ 4? - Nos noventa dias da promulgação desta ConstiC\li­
ção, o Poder Executivo Estadual tomará as medidas cablveis para 
obter da Uniio Federal a plena satisfaçio das obri1ações desta, dc­
forrentes da Lei Complementar Federal n? 20, 01.07.74, em favor 
ilo Estado e do Município do Rio de Janeiro. 

An. 58 - Os termos de cessão ou permissão de uso de imó­
veis do ESlado, assinados com instituições pias, religiosas, filan­
trópicas, de assistência social, de auvidades culturais e sócio­
esponivas, ou sindicais, sem fins lucrauvos e com mais de S (cin­
co) anos de ,·i1ência, ficam prorr01ados por tempo indeterminado 
e enquanto cumpridas a destinação e finalidade para as quais fo­
ram criadas. 

An. 59 - F' 
(cênro e oitenta) 
esse ,razoa 
atribuam ou 
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Art. S9 - Ficam expressamente revopdos, a partir de 180 
(cênto e oitenta) dias da promulgação desta Constituição, sujei10 
esse "razoa prorropçio por lei,'todos os dispositivos lqais que 
atribuam ou delqucm a órgão do Poder Executivo competênci• 
assinalada pela Constituiçio à Assembléia Lqislativa, especialmente 
no que tanse à açio normativa e à alocaçio, ou transferência de 
recur- de quaiqucr espécie. 

An. 60 - O dir�to assegurado pelo artigo 3.t9 desta Cons• 
tituiçio efetivar-se-á através da adaptação de edifícios e logradou­
ros num prazo de dezoito meses a contar de sua promulaaçio. 

Art. 61 - A lei objetivará atribuir aos servidores militares 
estaduais, por força do disposto nos artigos 42 e 144, § 6. 0, da Cons­
tituição da República e observado o principio do seu aniso 37, in• 
ciso XI, retnuneração que não seja inferior à dos postos ou gr�­
duações correspondentes no Exército, e que não lhe poderá, etn caso 
algum, ser superior. 

Paráarafo único - Nos termos dos artigos 165, li e § 2. º, e 
169, paráarafo único, li, da Constituição da República, a aplica­
ção da norma programática deste artigo far-se-á gradualmente, no 
prazo de dezoito meses a contar da promulgação desta Constituição. 

Art. 62 - O exercício, em caráter de efetividade, do man­
dato eletivo de Governador do Estado, garantirá a seu titular a per­
cepção de pensão vitalicia de valor igual à remuneração, sobre ela 
incidindo as correções futuras. 

Art. 63 - Aos ex-Vice-Governadores do Estado do Rio de 
Janeiro que tenham sido eleitos em sufrágio universal e direto e que 
não percebam estipendios dos cofres públicos, fica assegurado o 
direito ao recebimento de pensão mensal do mesmo valor da re­
muneração atribuível ao Vice-Governador e atualizável nas mes­
mas proporções e oportunidades em que esta o seja, estendendo­
se-lhes, também, os benefícios assistenciais a que aquele faça jus. 

Art. M - Ficam asseaurados os benefícios, direitos, vanta­
aens e os respectivos rqimes jurídicos já concedidos, por atos da 
Administraçlo Pública Estadual, aos seus servidores, ativos e ina­
tivos, com base na legislaçlo estatual decorrente de lqislaçio fe­
deral de anistia. 

An. 6' - Aos ma,istrados que, ao tempo da entrada cm vi, 
aor da Lri Complementar Federal n? JS, de 14 de março de 1971 
(Lri Orstnica da Mqistratura Nacional) exerciam o carao de Pro­
ÍNOI' do Maptério Público Estadual, de pri�ro ou 5qlllldo arau, 
fica 151C1urado o direito a aposentadoria na atividade de educa• 
dor, computado o tempo decorrido e asse,uradas as vant11ens, co­
mo se cm exercício estivessem desde o afastamento d!) cario. 

Art. 66 - Lei de iniciativa do Poder Executivo estallelccer• 
a obriptoriedade da colocaçlo, em luaar de destaque, do retrato 
do Protománir da Independência - JOAQUIM JOSÉ DA SIL• 
VA XAVIER - O Tiradentes - cm todas as repartições públicas 
estaduais e municipais. 

An. 67 - Sio mantidos, com suas atribuições atuais, os car• 
aos de Procurador dos quadros de pessoal do Departamento de Es­
tradas de Rodaaem e do Instituto de Previdência do Estado do Rio 
de Janeiro que se extinguirão à medida que vagarem, aos mesmos 
aplicando-se o disposto nos artigos 77, XIV, e 82, § 1. 0, desta 
Constituição. 

Art. 68 - Na edição da Lei Complementar a que se refere 
o § 1. 0 do art. 121 desta Constituição, assegurar-se-á aproveita­
mento na carreira,. observado o disposto no art. 11 da Lei 1.279, 
de 1 S de março de 1988, dos seus atuais destinatários, cujos cargos 
extinauir-se-ão à medida que forem aproveitados.

Art. 69 - Ficam restabelecidos os direitos à transformação 
de cargo de servidores públicos civis do Estado que a tenham re­
q!.lerido com base em lei publicada até ()5 de outubro de 1988. 

Art. 70 - Consideram-se abrangidos pelas disposições dos 
artigos 2? e 6? do Decreto n? 11.940, de 26 de setembro de 1988, 

os ocupantes. quando da expedição do Decreto n� 980, de 28 de 
outubro de 1976, do cargo de Assessor Administrativo do antigo 
Quadro Ili. 

Art. 71 - O décimo-terceiro salário.devido aos ·servidores do' 
Estado será pago em duas parcelas, simultaneamente, com o paga­
mento dos meses de julho e dezembro. 

Art. 72 - É assegurada a isenção de pagamento de taxas de 
inscrição para todos postulantes a investidura em cargo ou empre­
go público, desde que comprovem insuficiência de recursos, na for­
ma da lei. 

Art. 73 - Fica assegurada a nomeação nos respectivos car­
gos aos candidatos aprovados em concursos públicos; promovidos, 
anteriormente à promulgação desta Constituição, pelos Poderes Exe­
cutivo, Legislativo e Judiciário estaduais, que, por motivo d� se-

47 
xo, idade, cor e estado civil, não o foram, em decorrência de apli­
cação de legislação ou regulamento normativo destes concursos, ob­
servada a existência de cargos vagos. 

Art. 74 - Os servidores estaduais que, à época da promul-' 
gação da Constituição da República, contavam cinco anos de ser­
viço efetivo, serão transformados ou transferidos de cargos ou ca­
tegorias funcionais, submetendo-se a prova de títulos e concurso 
interno. 
. Art. 75 - Ficam incluídos no quadro suplementar d.a Secre­
taria de Estado de Educação todos os professores que já traballJam 
rm regime de subvenção pelo período mínimo de 10 (dez) anos 
letivos. 

Parágrafo único - Os professores subvencionados, que aten­
derem o requisito deste artigo passarão a perceber vencimentos e 
vantagens iguais aos professores dos quadros de pessoal da Secre­
taria de Estado de Educação, de acordo com o tempo de efetivo 
trabalho comprovado. 

Art. 76 - Serão criadas subdelegacias da Polícia Civil nos 
Distritos com mais de mil habitantes. 

Art. 77 - Os servidores públicos civis estatutários ou con­
tratados, que tenham exercido ou estejam no exercício de suas atri­
buições em qualquer órgão da administraçio direta da Estado .e 
que co�provem o desempenho das atribuições de encarregado de , , garagem e motorista, poderão optar pelo ingresso na classe de mo.: 
torista policial do quadro permanente da policia civil, no prazo de 
Jrinta dias a contar da promulgação desta Constituição. 

Art. 78 - Fica assegurado direito de reversão ao serviço ativo 
aos policiais que, embora hajam completado sessenta e cinco anos 
de idade, não tiveram formalizada sua aposentadoria compulsória 
até a data da promulgação da Constituição rla República. 

Art. 79 - Os Detetives-Inspetores e E5'rivãcs de 1 � classe, 
com mais de 35 anos de serviço na carreira policial, Bacharéis em 
Direito há mais de 10 (dez) anos e que tenham cumprido, no míni­
mo, 280 (duzentos e oitenta) horas/aula na Academia de Polícia 
do Estado, no Curso de Acesso à Carreira de Delegado de Polícia, 
ficam acessados à Carreira de Delegado de Polícia, 3 � Classe, da 
Secretaria de Estado de Polícia, do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 80 - Fica assegurado aos Detetives-Inspetores e Escri­
vães de Policia de 1 � Classe, Bacharéis em Direito, com mais de 
10 anos de efetivo serviço no Grupo POL que, à época da promul­
gação da Constituição Federal, possuíam mais de 5 anos na classe 
e que tenham freqüentado o mínimo de 500/o de horas/aula no curso 
especifico inerente ao cargo, o aproveitamento na classe inicial do 
cargo de Oelegado de Policia. 

Art. 81 - Ficam declarados nulos e de nel)hum efeito os de­
cretos do Exmo. Sr. Governador do Estado, editados até 31.12.86, 
que, à revelia do encaminhamento da Corregedoria Geral da J usti­
ça do Estado, oficializaram serventias do foro extrajudicial, mis­
tas ou não, mantida a efetivação dos respectivos substitutos. 

Art. 82 - Aos atuais titulares das Serventias Judiciais e Ex­
trajudiciais fica assegurado o direito de aposentadoria, desde que, 
nesta data, preencham os requisitos legais necessários, com direito 
a percepção equivalente a 60Clfo (sessenta por cento) dos proventos 
que percebem os Juízes de Direito da Comarca respectiva. 

Art. 83 - O pessoal demitido da Rádio Roquete Pinto, sem 
justa causa, após dezembro de 1986, e cujos processos ainda não 
tenham sido julgados por decisão irrecorrível, poderá optar por sua 
readmissão no emprego, com direito de contagem do período de 
ff1Stamento como tempo de serviço, desde que desista da ação e, 
fonseqüentemente, da percepção de indenizações legais. 

Parágrafo único - Não se incluem no benefício deste artigo 
aqueles cuja prestação de serviços se tenha iniciado em período em 
que a ll"i eleitoral proibia contratações sob pena de nulidade. 

Art. 84 - Caberá aos hospitais da rede oficial, após o par­
;o, expedição do registro do nascimento, cabendo aos cartórios a 
sua autenticação e, nos demais casos, em conformidade com a lei. 

Art. 85 - O vale-transporte será emitido, comercializado e , 
distribuído pelas empresas operadoras de transporte coletivo de pas­
'3geiros, custeado pelos empregadores, sendo vedado o repasse ta­
rifário e admitida a delegação. 

Parágrafo único - Ficam estendidos os benefícios do vale­
transporte a todos os servidores públicos estaduais, da administra­
r;ão direta e indireta. 

Art. 86 - Ficam proibidos, em todo o território do Estado 
l:lo Rio de Janeiro, a comercialização, uso ou utilização de qual­
RUer produto à base de cloroíluorcarbonos (CFC'S) e à base de cloro 
(Bifemilas Policloradas) - Ascarel. 

-, 
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Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de até um ano 
da data da promulgação desta Constituição para substituição das 
�ubstãncias que menciona este artigo, por sucedãneos não tóxicos. 

Art. 87 - Entre os requisitos da lei complementar prevista 
no artigo 18, § 4? da Constituição da República para a criação. 
incorporação, fusão e o desmcmbramentd de Municípios, constarão: 

1 - população estimada igual ou superior à população do Mu­
nicípio de menor número de habitantes do Estado; 

li - arrecadação no último exercício de 5 (cinco) milésimos 
por cento de arrecadação estadual de impostos; 

Ili - plebiscito que resulte o voto favorável da maioria dos 
eleitores que tiverem cqmparecido às urnas, em manifestação a que 
se tenhám apresentado pelo menos 500/o dos eleitores inscritos na 
área a ser emancipada. 

Art. 88 - No dia 15 de novembro de 1990, o eleitorado de 
Engenheiro de Paulo de Frontin decidirá, através de plebiscito, so­
bre o retorno da denominação de "Rodeio" ao Município .. 

Art. 89 - O Estado providenciará a derrubada de todas as 
edificações existentes que impeçam o exercício do direito previsto 
no art. 32 desta Constituição, promovendo junto à Justiça Federal 
a nulidade dos atos que venham a autorizar construções em desa­
cordo com a legislação. 

Art. 90 - Estendem-se aos ex-detentores de mandato eleti­
vo por sufrágio universal e direto, que tiveram seus direitos políti­
cos suspensos por atos institucionais, os benefícios de que cuida 
o inciso I do art. 53 dos Atos das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias da Constituição da República.

Art. 91 - Até cento e oitenta dias após a promulgação des­
ta Constituição serão realizados plebiscitos destinados a deliberar 
sobre a dispo�ição da população local interessada em transformar 
seus respectivos distritos em Municípios autônomos e independen­
tes, ou na anexação de distritos e vilas, na seguinte ordem: 

1 - nos Distritos de lmbarie e Xerém, ambos do Município 
de Duque de Caxias, que constituirão um único município deno­
minado lmbariê; 

li - no Distrito de Japeri, Município de Nova Iguaçu; 
111 - no· Distrito de Varre-Sai, Município de Natividade; 
IV - no Distrito de Armação de Búzios, do Município de Ca-

bo Frio; 
V - no Distrito de Rio das Ostras, do Município de Casimi-

ro de Abreu; 
VI - no Distrito de Bacaxá, do Município de Saquarema; 
VII - no Distrito de Macuco, do Município de Cordeiro; 
VIII - no Distrito de Barão de lnoã, do Múnicípio de Maricá; 
IX - no Distrito de lguaba Grande, do Município de São Pe-

dro da Aldeia; 
X - na Vila de Campeio, hoje pertencente ao Distrito de Pa­

raoquena, do Município de Santo Antônio de Pádua, nos seus atuais 
limites, para ser anexada ao Município de Miracema; 

XI - no Distrito de Engenheiro Passos, hoje 8. 0 Distrito do 
Município de Resende, nos seus atuais limites, para ser anexado 
ao Município de Itatiaia. 
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§ 1? - Observadas as normas legais que regem a màtéria, ca­
berá ao Tribunal Regional Eleitoral coordenar os plebiscitos e to­
mar as iniciativas necessárias à realização dos mestnos. 

§ 2? - Lei complementar de que trata o§ 4.0 do artigo 18 
da Constituição Federal terá o seu anteprojeto elaborado po,. uma 
comissão interpartidária com representação proporcional, a ser cria­
da dentro de 30 dias da promulgação desta Constituição, e-deverá 
ser discutida e votada no prazo de 60 dias a contar do prazo anterior. 

§ 3? - O plebiscito referido no inciso I será feito em
conjunto. 

§ 4? - Nos plebiscitos referidos nos incisos X e XI, somen­
te estarão habilitados a votar os eleitores inscritos nas 62. • e 69. • 
Seções da 34. • Zona Eleitoral de Vila Campeio e os inscritos no 
Distrito de Engenheiro Passos, respectivamente, até a data da pro­
mulgação desta Constituição. 

§ 5? - Proclamados os resultados pelo T.R.E. nos casos dos
incisos X e XI e sendo aprovada a anexação, a mesma deverá ser 
concretizada no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 92 - Ficam restabelecidos, a contar da data da promul­
gação desta Constituição, os direitos e vantagens dos ser.idores mi­
litares estaduais do antigo Estado da Guanabara. decorrentes de 
situações jurídicas efetivamente constituídas até a vigência da Lei 
Estadual n.0 2.276, de 21 de novembro de 1973. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 1989 
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do Poder Executivo -Requeri­
mento de lnformaç,õcs -an. 101 
e t Único. 

COMISSÃO DE EXAME ANALITI­
CO [ PERICIAL 
- Endividamento Externo do Esta-

do - OCT - an. 36.
COMISSÃO PARITÁRIA DE 
TRABALHO 
- Garantias - art. 42, §§ 1?, 2?,

3?,4? e S?. 
COMISSÃO SOCIAL 

Manifestação do Pensamento, da 
Criação e Expressão -an. 331. 
órpos Estaduais e Fundações -
Utilizaçjo -an. 332. 
Partidos Pollticos e Organizações 
Sindicais, Profissiooais, Comuni­
tárias, Ambientai5 ou Dedicadas 
à Defesa dos Direitos Humanos 
- Utiliaçto -an. 333.
Propapndas, Divulpçc)es e Ma-

nif� -Restrições -an. 
331, § I!'. 

COMUNIDADE DE BAIXA 
RENDA 

Assentamentos -Terras Públi­
cas -Domínio/Concessão Real 
de Uso -Concessão -,m. 230, 

§ 2?.
Edificação de Suas Habitações -
art. 237
Serviços Públicos - Prestações 
- Condições - an. 23S.

CONCURSO INTERNO 
- Servidor Estadual - Tempo de

Serviço - DCT - an. 74.
CONCURSO PÚBLICO 

Classificação - an. n, VII. 
Conselhos Profissionais - Par­
ticipação - art. 77, § 8? 
Convocação - art. 77, VI. 
Estabilidade -art. 90. 
Limite de Idade -art. 77, 111. 
Nomeação - DCT -art. 73. 
Prazo de Validade -art. 77, IV 
e V,§ 4?. 
Taxa de Inscrição -Isenção por 
lnsuflciencia de Recursos -OCT 
- ª"· 72. 

CONSELHO 
- Administração e Fiscal das Em­

presas -Emprepdos -Repre­
sentaçio -art. 42, §§ 1 !' ao S?.

CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL 

- Atribuiçóes - art. 180. § 2!'.
- Membros - Nomeação - art.

180, § 3?
CONSELHO DE ADMINISTRA­
ÇÃO 
- Membros - Escolha -art. 99,

XV.
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 
- Criação - an. 332, § I?.
CONSELHO DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS

Cargos - Provimento - OCT 
-an. 18, § único.
Competmcia -ar1. 341. 1 ao X,

§§ I? ao 5�.
Composição -an. 359.
Membros -Condenaçio -art.
99, XIII, XIV e§ Único.

CONSELHO ESTADUAL DE ALI­
MENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
- Criaçlo - OCT - an. 52.
CONSELHO ESTADUAL DE
CULTURA
- Política Cultural - lncumbcn-

cias - art. 320.
CONSELHO ESTADUAL DE DE­
FESA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
- Criação - OCT - art. SI.
CONSELHO ESTADUAL DE DE­
FESA DOS DIREITOS HUMANOS
- Constituição - OCT-an. SO.

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍ•
TICA AGRÍCOLA E AGRÁRIA
- Criação - OCT - art. 27, VI. 
CONSELHO

Justiça Militar - Compeimcia 
-an. 163 § Único.
Procuradoria Geral do Estado -

�--• e 
....... 

Competlncia -
CONSELHO PRO
_ Concuno Pú 

ç1o - ª"· 77, 
CONSERVAÇÃO 
- Leaislaçlo -

an. 74, VI, VI

CONSÓIICIO IN
- Municípios -
CONSTITUIÇÃO

Compromisso 
der e Cumprir 
Ediçio Popu 
32. 
Emendas -
Emendas­
!!', 2?, 3?, 4! · 
Guarda - C 
73 - 1. 
Leis Comp 
so Lcpslativo 
DCT - an. 
Revisio-P 
35. 

CONSUMIDOR 
Ver Tambéa 
sumidor. 
Leaíslaçlo 
art. 74. VIIL 

CONTRATO 
- Aprovaçlo
- 1�

Contas -
CONTROLE 
- Exerdcio­

e 81.
CONTROLE DA 
- Ver - A

fenilidadc. 

CONVENçGI.S 
- Aprovado
CONVtNIOS 
_ Aprovaçlo 
CONVICÇÕt':S 
- Reaistro de
CORPO DE 
TAR 
- Ver Polic:iL
CUCHE
- Ver Sistema

e Pré-
CRIANÇA 

Abuso/V" 
Puniçlo -
Assist� 
an. S6. 
Atendida 
Trllll,f 



DE BAIXA 

- Terras Públi­
/Conccssio Real 

são-•n.230, 

- art. 77, VII. 
fissionais - Par­
. 77, § 8�
an. 77, VI.
art. 90.

e - art. 77, Ili. 
DCT - an. 73. 
de - art. 77, IV 

e Fiscal das Em­
ados - Repre­

. 42, §§ 1� ao .S?. 
NITÁRIO DE 

- art. SI.
U,U DE DE­

�HUMANOS
i>CT- an . .SO. 
i.JALDE POLí­
E AGRÁRIA 

-art. 27, VI. 

Competência 

-� ....... an:w. 
........... $7 

Competência - an. 174. 
CONSELHO PROFISSIONAL 

- Concurso Público - Par1icipa­
çio - an. 77, § 8?.

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 
- Lqislaçio - Competência -

an. 74, VI, VIII. 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

- Munidpios - an. 76. 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Compromisso de Manter, Defen­
der e Cumprir -OCT - an. 1 �. 
Ediçlo Popular - DCT - an. 
32. 
Emendas - art. 99, XXIV. 
Emendas-an. I l i, 1, li, Ili,§§ 
1?, 2?, 3?, 4?. 
Guarda - Competência - an. 
73 -1. 
Leis Complementares -Proces­
so Legislativo -Competência -
DCT- an. 38. 
Revisio - Prazo - DCT -art. 
35. 

CONSUMIDOR 
Ver Também Defesa do Con­
sumidor. 

- l..qislaçio - Competência
an. 74. Vlll. 

CONTRATO 
- Aprovaçio - art. 99, XX.
- lmpupaçio pelo Tribunal de 

Conta - an. 99, XXVIII. 
CONTROLE ADMINISTRATIVO 

- Exerdcio -an. 79, § Único, 80 
e 81.

CONTROLE DA NATALIDADE 
- Ver - Auto-Regulação da

Fertilidade. 
CONVENÇÕES COLETIVAS 

- Aprovação - an. 99, XX. 
CONVtNIOS 

- Aprovação - art. 99, XX.
CONVICÇÕES

- Rcaistro de Dados - an. 21. 

CORPO DE BOMBEIROS MILI­
TAR 

- Ver Polícia.
CRECHE

- Ver Sistema Esuidua1 de Creches
e Pré-Escola.

CRIANÇA 
Ablllo/Violfncia/Exploraçio -
PuDiçio - an. SI e§ Único. 
Aslisdncia - Crédito Público -
an. 56. 
Atendidas cm Instituições -
Trulfertncia Compulsória para 
outros Estados e Municípios -
Proibiçio - art. 53. 
Conclula Anti-Social - Encami­
nhamento - an. 60. 
Dependente de Eotorpee:entcs -
Programas de Prevenção e Aten­
dimento - an. 52. 
Entidades de Defesa dos Direitos 

- Panicipação na Fiscalização
dos Direitos - an. 62. 
Garantias - an. 45.
Guarda -Estímulos - an. 54. 
lnfraçto -Conhecimento e Am­
pla Defesa - an. '7.
Juizado de Proteção - an. SS. 
Sistema de Internato - Elimina­
çio Gradativa - an. 59. 
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CRIANÇA 
- Ver Menor 
CRIMES HEDIONDOS 

- Prevenção e Repremo -an. 24. 
CULTOS RELIGIOSOS 

- Estado/Municípios - Relações 
de Dependência ou Aliança -·
an. 71, 1.

CULTURA 
Acesso -Nacional, Estadual e 
Municipal - an. 319. 
Exprcssócs Culturais Indígenas, 
Afro-brasileiras - Proteção -
an. 319, VII. 
Legislação - Competência -
art. 74, IX. 
Manifestações - Incentivos -
an. 319. 
Meios de Acesso -Competência 

- an. 73, V.
Patrimônio Público -Proteção

- art. 319, Vlll.
CURSO DE AGRONOMIA 

- Instalação -haocara (MUN) -
DCT - an. 49, f l ?. 

CURSO DE ENGENHARIA 
- Instalação - haperuna (MUN)

- OCT - an. 49, § l ?. 
CURSO DE VETERINÁRIA 

- Instalação - Santo Antônio de 
Pádua (MUN) -DCT -an. 49, 
§ I?. 

CUSTAS DOS SERVIÇOS FO­
RENSES 

D 

Legislação - Competfncia -
art. 74, IV. 

DADOS PESSOAIS 
- Registro - an. 21 
Dtsrros 

- Penhora Para Pagamento -Pe­
quena Propriedade Rural -an.
31.

DECRETO LEGISLATIVO 
- Expcdiçio - art. 99, XXIV.
DEFENSOR PÚBLICO

Advocacia - Exemcio Fora das 
Atribuições Institucionais - an. 
178, Ili. 
Aposentadoria - art. 178, 1, f. 
Estabilidade - art. 178, 1, g. 
Inamovibilidade - art. 178, li. 
Livre Acesso - art. 178, IV, a, 
b, c. 
Lotação - art. 178, 1, e. 
Promoção - art. 178, [, d. 
Residência - ar1. 178, 1. c. 

DEFESA DO CONSUMIDOR 
Abastecimento - Estado Como 
Regulador - arl. 63, X. 
Consórcio - Prazos de Entrega 
- Descumprimento - an. 63,
IV.
Consumidor Carente - Assistên­
.:1a Jurídica Integral e Gratuita -
art. 63, VIII.
Embalagem - Informações -
art. 63. V.
Esclarccimcntos - art. 63, VI. 
Fiscalização - an. 63, VII.
Organismos - Criação - art.
63, 1.
Orientação de Consumo - Estu-

. 

dos - an. 63, IX. 
Produtos Comercializaclol 
Responsabilidade -an. 63, Ili. 
PropqandaEnpnou-�.63. 
li. 
Proteção - an. 63, § Único, 1 
a X. 

DEFENSORIA PÚBLICA 
Autonomia Administrativa 
an. 178, 1, b. 
Chefia - an. 177, f Único. 
Competência - an. 176. 
Diretrizes - an. 178, 1 a, b, e, 
d, e, f, g. 
Estrutura - an. 177. 
Funções Institucionais -an. 30, 

§ I?.
Funções Institucionais - an. 
176, § 2?, 1 ao V a, b, c, d, e, f,. 
g, -h, i. 
Garantia de Inamovibilidade -
an. 178, li. 
Organização -Lei Co111plemen­
tar - art. 178, 1, a, b, c, d, e, r,
g, li, Ili, IV a, b, e. 
Legislação - Competência -
art. 74, XIII. 
Prerrogativas - art. 178, IV a, 
b, c. 
Princípios - an. 176 H !?, 2?. 

DEFICIENTE AUDITIVO 
Carreira de Intérprete -Criação 

- DCT - an. 46, t único.
- Televisio - lntérJ,retes - an.

334.
DEFICIENTE FfslCO 

Assistência - ar!. 11,, li. 
Censo de População Portadora 
de Defi�ncia - an. 336. 
Cine111as, Teauos e EspetKUlos 
Públicos - art. 335, VI. 
Convívio Social, Estudo, Traba­
lho e Locomoção -Garantia -
art. 339. 
Desporto -Prúicas Desportivas 

- an. 322. 
Direitos - an. 335. 
Estacionamcntós Públicos - Re­
serva de Vagas - an. 339. 
Habilitaçio e ReabilitaÇio -an. 
335, Ili. 
lntcgraçàoSocial-an. 335, IV. 
Integração Social - Leaislaçio 

-Competência -an. 74, XIV. 
Locomoção e Acesso - Adapta­
ção cm Locais Públicos -DCT

- art. 60. 
Locomoçlo e Acesso -Facilida­
des - an. 335, V.
Locomoção e Acesso -Normas 

- an. 331. 
Política de Apoio -Participaçlo 

- an. 335, VII.
Política Municipal - art. 338. 
Proteção -Competência -an.
73, li. 
Transpone Coletivo - Gratuida­
de - an. 335, X . 

DEFICIENTE VISUAL 
- Estabelecimento de Ensino -Sis­

tema Braille - OCT - an. 46. 
DEFICIENTE VISUAL E AUDI­
TIVO 

Sistemas de APf'CIICÜUICDle Co­
municaçio - ut. 3Y7. 

' 

• 

' 
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DELEGADO DE POLÍCIA 
Aproveitamento na Classe Inicial 

-DCT -an. 80.
Carreira - Acesso - DCT -
an. 79.
Isonomia de Vencimentos -art.

,. 185, § 2?

Nomeação -Condições -art. 
1 180, § 4?, a,b,c 
1- Realização -Obrigatoriedade -

205 §único 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - RJ 
- Procurador -Extinção à Medi­

da da Vacância - DCT - art.
67.

DEPUTADO 
Atos do Poder Executivo - Re­
querimento de Informação -an. 
101 e § único. 
lnviolabilidade-an.102,§§ I?, 
2?, 3?, 4?, 5?, 6?, 7?. 8?.

Mandato - Perda - art. 99. 
XXV. 

Manda10 - Perda -arts. 104. 
1 a VI.§§ I?, 2? e 3?, IOS, 1, li,

§§ I?, 2? 3?. 

Mandato - Renúncia -art. 99. 
XXlll. 

Missões Temporárias de Caráter 
Diplomático ou Cultural -art. 
102, § 8?. 

Remuneração -Fixação -an. 
99, XXX. 
Remuneração - Fixação -art. 
106. 
Remuneração -Fixação - Le­
gislatura Seguinte - art. 99. 
XXX. 
Proibições-art. l03. 1 a e b. li. 
a, b, c, d.

DESEMBARGADOR 
- Cargos - Criação/Extinção -

art. 158, 1. b. 
- Vencimentos - art. 158, 1. b.
DESENVOLVIMENTO URBANO
- Politica -Elaboração e Execu-

çlo -art. 356.
DESPESAS 
- Aumento - Projeto de Lei -

an. 113, 1 e li.
DESPESAS DE PESSOAL 
- Limite - DCT - art. 8?.

DESPORTO
Áreas Públicas de Incentivo -
art. 322, VI. 
Legislação - Competência -
an. 74, IX. 
Práticas Desportivas - Incenti­
vos - art. 323. 
Práticas Desportivas - lncenti· 
\'OS do Estado -art. 322. 

DESPORTO EDUCACIONAL 
- Promoção -art. 322. Ili.
DIREITO

Garantia -art. 12, 1 e li. 
Gratuidade -arts. 13, 1 a V, 15. 
Poder Público - Omissões -
an. 10. 
Servidor Público -art. 83, 1 a 
XXII. 
Serviços Públicos -Gratuidade 

- art. 14.
DIREITO DE GREVE 

Exercício -art. 41, §§ I? e 2?.

i. - Exercício - an. 86.

DIREITO ECONÓMICO 
- Legislação - Competência

art. 74, 1 .
DIREITO FINANCEIRO 
- Legislação - Competência

an. 74, 1.
DIREITO PENITENCIÁRIO 
- Legislação - Competência

art. 74, 1.
DIREITOS E DEVERF.S INDIVI­
DUAIS/COLETIVOS 

Garantias - ans. 8? ao 38. 
Garantia da Dignidade da Pessoa 
Humana -art. 8?, § Único. 
Garantia da Efeti\'idade da Cons­
tituição da República - art. 9?, 

�§ I?. 2? e 3?. 

DIREITOS HUMASOS 
- Proteção - DCT - art. 50.
DIREITO INVIOLÁ \'EL
- Enumeração - art. 22 e §§ 1?,

2!' e 3?.

DIREITO POLÍTICO 
Ex-Detentores de Mandato Eleti­
vo - Benefícios - DCT -art. 
90. 

DIREITO SOCIAL 
- Garanuas - arts. 39 a 44.
DIREITO TRIBUTÁRIO
- Legblação - Competência

art. 74, 1.
UIREITO URBANÍSTICO 
- Legislação - Competência

Jrt. 74. 1.
l>ISCRIMl!loóAÇÃO

Litigante -Orgãos fataduais -
art. 18. 

E _________ _ 

ECOLOGIA 
- Ver Meio Ambiente.
EDIFICAÇÕES
- Construções Irregulares - Der­

rubada - DCT -art. 89. 
EDUCAÇÃO 

Alunos Superdotados -Atendi­
mento Especializado -art. 305, 
V. 
Comunidades Indígenas -
Aprendizagem -art. 314, § J?. 
Conselho Estadual -Atribuições 
e Composição - an. 316 e § 
Único. 
Deficiente -Atendimento -art. 
305, IV e§ 4?. 
Dever do Estado -art. 305. 
Direito de Todos e Dever do Es· 
tado e da Familia - art. 303. 
Discriminação - art. 42. 
Ensino, Acesso -ans. 304, 1 e 
305, li e 317. 
Ensino -Aplicação de Recursos 

-art. 311, §§ I? ao S?.
Ensino de 1? e 2? Graus -Con­
teúdos Mínimos - Fixação -
art. 314, §§ I? ao 4?. 

Ensino de 2? Grau -Atividades 
de Iniciação e Prática Profissio­
nal -Inclusão -art. 317, § 2?. 
Ensino de 2? Grau -Língua Es­
panhola - Inclusão -art. 314, 

§ 3?.
Ensino de 2? Grau -Sociologia
- lnchasio -an. 314, § 4?.

� ....... ancw. 
................. 

Ensino Fundamental-art. 30S, 
1. 
Ensino Fundamental e Pré­
Escolar, Municípios -art. 30S, 
§ 3?.
Ensino Fundamental - Progra­
mas Suplementares de Alimenta­
ção e Assistência - Recursos -
Proveniência -art. 311, § 3? e

4?. 

Ensino Obrigatório -Não Ofe­
recimento -art. 305, § 1?. 
Ensino Mêdio -Gratuidade -
art. 305, Ili. 
Ensino Noturno Regular -art. 
305, VIII. 
Ensino Particular -Liberdade e 
Condições -art. 309, 1 a Ili e § 
Único. 
Ensino -Princípios -art. 304. 
Ensino Público - Critérios -
art. 304, IV e a VI a à c. 
Ensino Público - Turno Único 
- Estabelecimento Progressivo
-art. 305, 1.
Ensino Religioso - �atrícula
Facultativa -art. 3IO.
Ensino Superior -Interiorização 
-art. 308, § Único.
Escolas Oficiais e Creches - Ins­
talação - Construção de Con­
juntos Habitacionais - Legisla­
ção -an. 315.
Instituições de Ensino Público -
Diretor - Eleição - an. 305.
XII.
Legislação - Competência -
an. 73, IX.
Magistério Público -Planos de
Carreira - art. 304, V.
Meios de Acesso -Competência

-art. 72, V.
Municípios -Dever -art. 30S.
Plano -Elaboração -Estado e
os Municípios - Condições e Di­
retrizes - art. 313, 1 a V e §
Único.
Pré-Escolar e Creches, Assistên­
cia - an. 30S, VI.
Recursos Federais -Estados e o�
Municípios - Distribuição -
Critérios - an. 311, § 5?. 

Recursos Públicos Estaduais -
Normas - art. 312 e§ Único.
Universidade - Autonomia -
art. 306.
Universidade - Receita - art.
306, § l?.

EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Disciplina Curricular, Regular e

Obrigatória - art. 324.
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E 
REMOÇÃO 

Estabelecimentos Especializados 
- Registro, Suspensão e Orien­
tação - art. 326.

ELEIÇÃO 
População - Levantamento -
an. 343, Parágrafo Único. 
Prefeito - art. 342, 1 e 11. 
Vice-Prefeito - an. 342, 1 e li. 

ELEIÇÁO/90 
Sistema Eletrônico de Processa­
mento de Dados -lmplaniação 

- DCT - art. 34.

EMPRESA 
Privada -
Proibições -
Privada -
Greve-Su 
xxm. 
Pública - A 
pregos e Fun 
art. 77, XX. 
Pública -
çio/Fundid 
Pública -
§§ I?, 2?, li.
Pública­
pação Priv
Legislativa

EMPRESA EST

Estado Ma 
ploraçãc -
3!'. 



... -·Gnel&L 
................ 

tentai -art. 305, 

1111emal e Pré­
ípios -art. 305. 

iental -Progra­
ires de Alimema-
1 -Recursos -
art. 311, § 3? e 

H'io - Não Ofe­
t. 305, § I?. 

- Gratuidade -

Regular - art. 

r -Liberdade e 
,. 309, 1 a Ili e § 

pios -an. 304.

- Critérios -
VI a à c. 
- Turno Único 
110 Progressivo

, - Matrícula 
t. 310.
- Interiorização 
tico.
Creches -lns­
rução de Con-
1ais - Legisla-

sino Público -
io - art. 305. 

ompetência -

o - Planos de 
04, V.

- Competência 

,er -art. 305. 
ào-Estado e 
:ondições e Di-
13, 1 a V e § 

:hes. Assistên-
1. 
- Estados e os 
istribuição -
11, § 5?. 

Estaduais -
2 e§ Único. 
1utonomía -

eceita - art. 

ar, Regular e 

324. 
�PORTES E 

specializados 
1são e Orien-

ntamento -
Único. 

:, 1 e li. 
. 342, 1 e 11. 

de Processa­
Implantação 

� DII IA GnCW. 
.............. __ _ 

EMPRESA 
Privada - Servidor Público -
Proibições -art. 77, XXIV, a, b. 
Privada - Trabalhadores Em 
Greve - Substituição -art. 77.

XXIII. 
Pública - Acumulação de Em­
pregos e Funções - Proibição -
art. 77, XX. 
Pública - Criação/Extin­
ção/Fundidas - art. 77, XXI. 
Pública - Definição -art. 77, 

§§ 1?, 2?, 11.

Pública -Subsidiárias e Partici­
pação Privada - Autorização 
Legislativa - art. 76, XXII. 

EMPRESA ESTATAL 
Estado Maior Acionista - Ex­
ploraçãc - an. 72, §§ J?, 2? e 
3?. 

EMPRESA PARTICULAR 
- Criação/Fusão/Extinção -Au­

torização - an. 99, XXXIII. 

EMPRESA PÚBLICA 
Criação/Fusão/Extinção -Au­
torização - an. 99. XXXIII. 
Estatutos - Adequação às Dis­
posições da Constituição -DCT 
- art. 9?.

Membros -Escolha - art. 99,
XV.
Privatização -Condições -art. 
68, § 4?. 

EMPRESAS PRIVADAS PRESTA­
DORAS DE ASSISTÊNCIA MÉ­
DICA 
- Ressarcimento das Despesas -

art. 301.
EMPRÉSTIMO EXTERSO 
- Autorização - an. 99. XXXII. 

ENCARREGADO DE GARAGEM 
Ingresso na Classe de Motorista 
Policial - Critérios - DCT -
art. 77. 

ENERGIA ELÉTRICA 
- Patrimônio Estadual -Transfe- ·

rência - DCT - art. 53.
ENGENHEIRO PAULO DE FRON­
TIN (MUN) 
- Plebiscito - Retomo de Denomi-

nação - OCT -art. 88. 
ENSINO 
- Ver Educação.
ENTIDADE DE CLASSE 
- Ver Associação.
ENTORPECENTE 

Criança/ Adolescem e Dependen­
te - Programa de Prevenção e 
Atendimento - ar1. 52.

Tráfico -Prevenção e Repressão 
- an. 23. 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
- Turno Único de Atividades Edu-

cacionais - DCT -art. 45.
ESTABELECIMENTO HOSPIT A­
LAR OFICIAL 
- Controle e Fiscalização - art.

300 . 
ESTABILIDADE 
- Servidor Público Civil -DCT -

arts. 3? e 4?. 

ESTADO 
- Áreas Faveladas e de Baixa Ren-
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da -Regularização Fundiária e
Titulação - art. 231, 1. 
Assistência Jurídica Integral e 
Gratuita -an. 30, §§ 1.0 e 2. 0

• 

Assistência Social - Política e 
Controle - Formulação - art. 
302, § Único. 
Aterros Sanitários - Locais -
Criação - Proibição -art. 275. 
Atividade Econômica - Agente 
normativo e Regulador - art. 
212, §§ I.º ao 3. 0

• 

Atividade Econômica -Princí­
pios Gerais - an. 211 a 217. 
Atos Administrativos - Controle 
- art. 77, § I?, 1, li e Ili.
Bens e Serviços - Aquisição -
Condições - an. 216. 
Censo Periódico -Criança Ida­
de Escolar - Competência -
art. 305, § 2?.

Cloreto de Sódio -Fluoretiza­
ção - Determinação -an. 292. 
Competência - art. 71, § Único. 
Competência Comum com a
União e os Municípios - art. 72,

1 a XII.
Competência Concorrentemente
com a União -art. 73, 1 a XVI 
e§§ l?, 2?, 3?. 

· Complexos Escolares -Remane­
jamento e Criação -Normas -
art. 317, § I?.

Consultoria Jurídica -an. 173. 
Dever - Criança/ Adolescen­
te/Idoso - arts. 44 e 59 e §
Único.
Dotações Orçamentárias - Cré­
ditos Suplementares e Especiais
Repasse - Prazo - art. 209. 
Empresas Concessionárias ou
Permissionárias -Serviços Pú­
blicos - Proteção Ambiental -
Dispositivos -Atendimento -
art. 271.
Empresas Estatais - Extin­
ção/Fundição ou Alienação do
Controle Acionário -Condições 
- an. 214. 
Empresas Públicas/Sociedade de
Economia Mista e Fundações -
Diretor - Nomeação -Condi­
ções - art. 215, § Único. 
Endividamento Externo - Exa­
me - DCT - art. 37.
Ensino Obrigatório - Priorida­
de - Distribuição dos Recursos
Públicos - art. 311, § 2?. 
Ensino/Pesquisa Científica e Tec-.
nológica - Recursos -Remane­
jamento - art. 208, IV.
Ensino -Receita de Impostos -
Percentual - Aplicação - art.
311, §§ 1. 0 ao 5.0

• 

Escolas Filantrópicas ou Comu­
nitárias -Recursos Públicos -
Percentual - Percepção - an. 
312, § Único. 
Estabelecimentc de Atividades 
Congêneres -Limite para Loca-· 
lização - an. 219. 
Estabelecimento Hospitalar Ofi­
cial e Particular -Controle e Fis­
calização - art. 300. 
Fiscalização e Arrecadação de 

Tributos - Delegação -­
União/outros Estados ou Muni­
cípios - art. 191. § 3. 0

• 

Fundo de Desenvolvimento Eco­
nômico Aplicação dos Recursos 
DCT - art. 56. 
Fundo Estadual de Conservação 
Ambiental -Criação - art. 260. 

§§ 1. º e 2?.
Governador - Projeto de Lei
Orçamentária -Modificação -
Mensagem a ALERJ -Envio -
art. 207, § 4?.

Impostos arrecadados pela União 
- Repasse - art. 198, 1 a Ili.
Legislação Tributária -Abran­
gência Territorial -Fixação -
art. 191, § 5?.

Limite Territorial -art. 64, § 1?. 
Medicamentos e Soros Imunobio­
lógicos -Aquisição -art. 297. 
Medicamentos - Produção Es­
tatal -Investimento' - Garan­
tia - art. 297, § Único.
Medidas Judiciais e Administra­
tiva -Promoção - Causadores 
da Poluição - an. 258, XV.
Meio Ambiente -Defesa e Pre­
servação - art. 258, § 1? ao 5?.
Microempresas e as Empresas de
Pequeno Porte - Tratamento
Jurídico diferenciado -art. 225,
1 a V,§ Único.
Mulheres/Crianças -Vítimas de
Violência -Abrigos - Criação 
- art. 34. 
Normas Gerai� da União -Ob­
servação-art. 73,§ l?,2?e3?. 

Operações Financeiras Externas 
-Autorização - art. 99, XXVI. 
Orçamento - Administração Pú­
blica - Despesas com Pessoal -
art. 210, § I·? e 2?. 
Orçamento Anual -Prestar ln­
formações ao Legislativo -an. 
207, § 8?. 
Orçamento - Transposição, Re­
manejamento ou a transferência
de Recursos -Proibições e Ex­
ceções -art. 208, 1 a IX,§ I? ao 
4?. 

Organização Político-Admi­
nistrativa - art. 64. 
Participação dos Municípios -
Zoneamento Ambiental - art. 
263, § 1. 0 ao 3.0

• 

Pessoa Jurídica -Débito com o 
Fisco - Não Poderá Contratar 
com o Poder Público -art. 212, 

§ 3.º.
Pessoa Portadora de Deficiência
-Livre Acesso -Eliminação de
Barreiras Arquitetônicas e Am­
bientais - art. 231, VII.
Plano de Carreira - Instituição
- art. 80. 
Plano de Educação - Elabora­
ção - Condições e Diretrizes -
an. 313, I a  V § Único. 
Planos e Programas - Conso­
nãncia - Plano Plurianual -
art. 206, § 4. •. 
Política Agrícola -Apoio à Pro­
dução -Condições -an. 250. 
Política Agrícola -Incumbência 



coi-...S*l'l"l'UICÃO 
.a>q....-Aoo DO RIUDEà'NIDRO 

- an. 252, 1 a 111. 
Polftica Industrial, Comercial e 
de Serviços - Promoção e Exe­
cuçlo - an. 220 a 226. 

...,. Politica Integrada - Adoção -
Indústria/Comércio e os Serviços 

- an. 217 § Único. 
Proibições - an. 70, 1,11,lll.

� Projetos - Remoção Involuntá­
ria - Continaente da População 
- Exigblcias - art. 262, 1 a Ili. 
Propriedade - Função Social -
Garantia do ... - art. 213, §§ 1. º 
e 2?. 
Receita Tributária - Repartição
- art. 198.
Reàlrsos Hídricos - Gerencia­
mento - art. 258, VII, a a f.
RecurSOI para Pessoal - Repas­
se - Condições - art. 209, § 
Único.
Recursos - Repasse aos Municí­
cipios - art. 202 e 203 § Único.
Reflorestamento Econômico In­
teirado - art. 258, § 1. 0, VI.
Regime Jurídico Único - Insti­
tuição - art. 80.
Reaião Metropolitana, Aglome­
rações Urbanas e Microrreg1ões 
- Criação- an. 74, §§ 1. 0

, 2.º. 
3.ºe 4. 0

• 

Regiões e Municípios de Pobre­
za e Desigualdade - art. 218, § 
Único. 
Regiões e Municípios - Desi­
gualdade Social - an. 347.
Representação Judicial - art.
173.
Sangue - Fornecimento - ar1. 
295.
Segurança Pública - Dever -
ª"· 180. 
Seguridade Social - Receita -
art. 281, § 1 ? . 
Serviço de Abastecimento Públi­
co de Água - Empresas Conces­
sionárias - Relatório de Moni­
toragem da água - Distribuição 
à População - Obrigação - an. 
279 e § Único. 
Setor Industrial - Política Espe­
cifica - Elaboração - art. 222. 
Taxas - Critério para Aplicação 
- art. 191, § 4?.

Tributos - Arrecadação - Di­
vulgação - art. 200 e § Único. 
Tributos - Instituição - art. 
191, 1, li e Ili. 
Tributos - Limites e Proibições
- art. 193 a 195. 
Uso de Áreas Privadas - Fins de 
Proteção de Ecossistemas - Res­
trições Administrativas - an. 
269, § Único. 
Vefculo Oficial - art. 76, XXlll. 

.ESTAGIO SUPERVISIONADO PE 
MENORF.S 
- Pessoas Jurídicas de Direito Pú­

blico - Obrigações- art. SO §§ 
I? e 2?. 

J:Sl'ATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS E MILIJ ARF.S 
- Lei Complementar - art. 1 18 §

Único, VIII e IV.
EX-COMBA TENTE (2! Gl:erral 

- l)ireitos - DCT - art. 10.

F _________ _ 

FAUNA E FLORA 
Legislação - Competência 
art. 73, VI. 
Preservação - Competência -
art. 72, VII. 
Ver Meio Ambiente. 

FAMILIA 
Criança/ Adolescente/Idoso 
Deveres - ans. 45, e 61 e § 
Único. 
Criança/ Adolescente/Idoso -
Espaço Preferencial para o Aten­
dimento - art. 58. 
Definição - art. 46. 

FEDERAÇÃO 
- Servidor Público - Licença Sin­

dical Para Dirigentes - art. 82,
§ Único.

FDlIAS 
Gozo - art. 77, XVII. 

- Remuneração - an. 83, XI. 
- Servidor Público Militar - art. 

92, IV. 
FILHOS 
- Discrimina�ão - art. 47. 
FINANÇAS PUBLICAS 
- Normas Gerais - art. 204. 
FISCALIZAÇÃO 

Contábil/Financeira/Orçamentá­
ria - ans. 122. § único, 123, 1 a 
X §§ 1? ao 6?. 124 §§ 1? e 2?, 
125§§ l? e 2!', l e l l,3?,4!', 126, 
1 a IV § Único, 127, 128 e 129. 

FLORESTAS 
Legislação - Competência -
art. 74, VI. 

- Preservação - Competência -
art. 73, VII.

FONTE DE RADIOATIVIDADE 
- Revisão Periódica - DCT - an. 

27, 1. 
FOROS DAS COMARCAS 

- Plano de Construção - DCT -
art. 31.

FUNÇÃO SOCIAL 
- Requisitos - 213 §§ 1�, 1 ao IV, 

§ 2? 

FUNDAÇÃO DE AMPARO Á 
PESQUISA 

Ciência e Tecnologia - D!!sen­
volvimento - art. 329. 

- Impostos - Percentual - DCT
- ª"· 47. 

0

FUNDAÇÃO PÚBLICA 
Acumulaçào de Empregos e Fun­
ções - Proibição - an. 77, XX. 
Criação/Extinção/Fundidas -
art. 77, XXI. 
Definição - art. 77. §§ 1?, 2?, 
IV. 
Subsidiárias e Participação Priva­
da - Autorização Legislativa -
art. 77. XXII. 

.-UNDO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
- Orgamzação e Funcionamento -

DCT - art. 54, § Único. 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Instituição, Finalidade - art. 
223. 

G 
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GÁS 
- Produção - Bacia de Campos -

art. 243. 
GÁS CANALIZ�DO 
- Exploração - Atribuições

ALERJ - art. 98, XI.
GESTANTE 
- Trânsito e Atividades - Criação

de Mecanismos - art. 49. 
GOVERNADOR 

Ausência do Estado - art. 99, 
Ili. 
Ausência do País - art. 99, IV. 
Ausência do Estado e Território 
Nacional - art. 140 § 1?. 
Competência - art. 142, 1 a XV 
§ Único. 
Constituição - Compromisso -
DCT - art. l ?. 

- · Contas - Julgamento - art. 99, .
vm.
Delegação de Competência 
art. 142, XV § Único. 
Elegibilidade - Condições -
art. 134, 1 ao V. 
Eleição - art. 133 §§ 1? e 2?. 
Impedimento - art. 138. 
Mandato - arts. 133 § 3?, 141 § 
Único. 
Mandato - DCT - art. 19. 
Nomeações - art. 142, IX, X, 
XL 
Penslo Vitalícia- Valor - DCT 

- art. 62. 
Posse - arts. 97, VI, 136 § 
Único. 
Processo Contra o - art. 99, 
XII, XIII.
Proibições - art. 141 § Unico.
Projeto� de Lei - arts. 113, 1 e
li, 114§§ l ?,2?, 115§§ I? ao 77.
Remuneração - art. 99, IX.
Residência - art. 140. 
Responsabilidade - an. 143, 1 a:> 
VII§ Único, 144§§ l!', I e li, 2?,
3? e 4?.

Substituição - art. 137 § Único.
Vacãncia - art. 139 §§ l!' e 2!'. 
Viagem Oficial - art. 140, § 3�. 
Votação - an. 135 §§ 1�. 2!' e
3?. 

GRÁFICAS OFICIAIS DOS MUNL• 
CfPIOS 
- Constituição Estadual - Edição

Popular - DCT - art. 32. 
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

0 

0

POR TEMPO DE SERVIÇO 
- lncidmcia - art. 83, IX.
GREVE 

Ver Direito de Greve. 

HABEAS CORPUS 
Direito Assegurado - art. 17. 

- TJ-RJ - Competência - art. 
158, 1, e, f. 

0

HABEAS DATA 
- Direito Assegurado - arts. 17, 20

e §§ I? e 2?. 
HABITAÇÃO 

Condições - Competência -
an. 73, IX. 



-an. 99, IV. 
do e Território

• 140 § I!'. 
an. 142, 1 a XV 

ompetência 
Único. 

Condições -

133§§ l !' e2!'. 
an. 138. 

. 133 § 3!', 141 § 

- art. 19.
. 142, IX, X,

Valor-DCT 

97, VI, 136 § 

o -an. 99,

. 141 § Unico. 
-arts. 113, 1 e

IIS§§ l!' ao 7:'. 
art. 99, IX.
. 140. 

-an. 143, 1 ao
§§ l!', 1 e li, 2!',

n. 137 § Único. 
139 §§ l!' e 2!'. 

art. 140, § 3?. 
l3S §§ 1 !', 2!' e

IS DOS MUNL­

adual -Ediç4o 
- an. 32. 
ADICIONAL'

VIÇO 
. 83, IX. 

-ans. 17,20 

ompetência -

HINO 
- Simbolo Estadual - art. 66.
HOSPITAL

Ver Estabelecimento Hospitalar. 

1 

ICMS 
- Ver Imposto sobre Circulaç4o de 

Mercadoria e Serviços. 
IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL 
- Civilmente Identificado - an.

26. 
IDOSO 

Abuso/Viol!ncià/Exploração -
Puniç4o - an. SI e§ Único.
Entidades de Defesa dos Direitos
- Panicipação na Fiscalização
dos Direitos - an. 62. 
Família -Espaço Preferencial de 
Atendimento - art. 58. 
Familia/Sociedade/Estado -
Amparo - art. 61 e § Único.
Garantias - art. 45. 

ILHAS FLUVIAIS E LACUSTRES, 
OCEÃNICAS E COSTEIRAS 
- Bens -Rio de Janeiro (estado) 

- art. 67, li, III. 
IMÓVEL ESTADUAL 
- Uso Sem Fins Lucrativos -Ter­

mos de Cessão ou Permissão -
DCT - an. 58.

IMPOSTOS 
Alíquotas -Fixaç4o -Senado 
.federal -an. 196, §§ 3!', S? e 6?. 
Cobrança - DCT - art. 22. 
Competência Tributária do Esta­
do - art. 196, I e li. 
Competência Tributária dos M!i· 
nicípios - an. 197. 
Energia Elétrica, Combustíveis 
Líquidos e Gasosos, Lubrifican­
tes e Minerais -Exceção -art. 
196, § 9!', li, b e§ 10?. 
Ensino -Aplicação de Recurso, 
- art. 311, § I!'. 
Fato Gerador - lnci�ncia -
Dois Impostos - Produtos Des­
tinadol à Industrialização e Co­
merdalimçlo - an. 196, § 9?.

Ili. 
Onduaç4o Segundo a Capacida­
de ,Econômica do Contribuinte -
an. 191, § I!'. 
Instituição - Proibição - an. 
193, VI. 
lseoçio - Fins de Reforma 
Apária- art. 194. 
Livros, Jornais, Periódicos e o 
Papel� a sua Impressão 
- an. 193, VI, d.
Municipal -Sobre Propriedade 
Predial e Tcrriiorial Urbana -
Instituição e Cobrança - art. 
197, l e§ I?. 
Municipal - Sobre Servjços de 
Qualquer Natureza -Instituição 
e Cobrança -art. 197, I e§ S!' ., 
Municipal -Sobre Transmissão 
Inter Vivos - lnstituiç4o e Co­
brança -an. 197, li e§§ 2? e 3?. 
Municipal -Vendas a Varejo de 
Combustíveis Líquidos e Gasosos 
- Cobrança - an. 197, Ili,§§ 
4!' e 5!'. 

CONSlfl'uJCÃO 
DO ESTADO DO MIO DltÃNallO 

Multas por Sonepçlo -OCT -
an. S1, § 3!'. 
Multas por não Recolhimento -
DCT - an. S1, § 2!'. 
Operações e Presrações - Bens 
e Serviços - Consumidor Final 
- an. 196, H S? e 8!'. 
Ouro - Constituição Fede­
ral/1988 -Definição -an. 196,

§ 9!', li, c e 198, 11. 
Partidos Políticos -Patrimônio, 
Renda ou Serviços -Proibições 
-art. 193, VI, c e§ 3?. 
Patrimônio/Renda ou Serviços 
-Uns dos Outros, de Outros Es-

--tados, ou da União Federal -
Proibiç4o -art. 193, VI, a e H 
l!' e 2?. 

Sobre Circulação de Mercadorias 
- Instituição e Normas - art.
196, 1, b §§ 4!', 6?, 7!', 9?, 10!' e
li?.
Sobre Mercadorias e Serviços -
Base de Cálculo -DCT - an. 
23.
Sobre Mercadorias e Serviços -
Incidência - an. 196, § 9!', 1. 
Sobre Mercadorias e Serviços -
Lei Complementar Federal -
Aplicabilidade -an. 196, § li!'. 
Sobre Mercadorias e Serviços -
Medidas para Esclarecer os Con­
sumidores -an. 193, § 4�.
Sobre Mercadorias e Serviços -
Não Incidência -art. 196, § 9?, 

li e § 10!'. 
Sobre Propriedade de Velados 
Automotores - lnstituiç4o -
an. 196, 1 c.
Sobre Serviços de Transporte e de
Comunicação - Instituição e
Normas - art. 196, 1, b §§ 4?, 
6�. 7!', 9!', 10? e li?. 
Sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação -Instituição e Normas 
- art. 196. 1, a§§ I?, 2? e 3?. 

Templo e Proibição -art. 193, 
VI, b e § 3?. 

Ver Também Sistema Financeiro
Estadual, Taxas e Tributos. 

IMPRENSA OFICIAL -RJ 
- Constituição Estadual -Edição

Popular - DCT - an. 32.
INATIVOS 
- Remuneração - Igualdade -

DCT - art. 17. 
INCENTIVOS FISCAIS 
- Setoriais -Reavaliação -DCT

- art. 24 .

fNDIOS 
- Organização Social, Costumes,

Línguas, Crenças e Tradições -
an. 327.

INDÚSTRIAS NO NORTE E '.'110-
ROESTE FLUMINENSE 
- lnstalaç4o -Impostos e Taxas

-Prazo de Isenção -DCT -
art. SS.

INF ÃNCIA/ JUVENTUDE 
- Proteç4o -Leaislaç4o -Com­

petfncia - art. 74, XV. 
INFORMAÇÕES 

Atos e Projetos do ESUldo e dos 
Munidpios -Direito de Receber 

- an. 19 e I Único. 

INICIATIVA POPULAR 
- ApresentaçAo - lrt. 119.
- Proposição-an.12011 l�.2�.

3!', 4!' e S!'. 
INSTITUIÇÕES CUL 111llAIS 
- Manutettçlo - an. 319, IX. 
INSTITUÇÕES DDIOCllÁ TICAI 
- Guarda - Competincia - an. 

73, 1.
INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
- Sistema Único de Saúde - Par­

ticipaçlo - an. 218.
- Sistema Único de Saúde - lc-

cur101 Públicos -an. 211, l 4!'.
INSTl11JTO DE PUVIDtNaA' 
DA ASSDOWA LWISLATIY A 
DO ESTADO DO RIO DEJANDIIO 

- an. 363. 
INSTITUTO DE TERRAS E. 
CARTOGRAFIA 
- Criaç4o - OCT -lrt. 27, VI. 
INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Deficiente Físico - Leais• 
Competmcia - an. 74, XIV. 
Setores Desfavorecidol - Com­
petfncia -an. 73, X. 

INTERCÃMBIO CULTURAL 
- Incenúvo -an. 319, V. 

. INTERVENÇÃO FEDEllAL 
Pedido - art. 97, XIX. 

J ________ _ 

JOGOS DE AZAR 
- Exploração - DCT _- an .. 40. 
JUIZADO DAS EXECIJÇÓES PE­
NAIS 
- Criação/Provimento -an. 166. 
JUIZADO DE PEQUENAS CAU• 
SAS

Criaçio/FuncioaamealOIProce. 
so -Leaislaç4o -Compcdncia 
- art. 74, X. 

JUIZADO ESPECIAL 
- Criação/Compet!ncia - .1n. 

164. 
JUÍZES 

Aposentadoria - an. 1S3, VI,
VIII.
Cargo Inicial -Juiz Substituto
-art. ISJ. 1.

Cargos -Criação -an. 158. l,
d. 
Cargos - Pro\·immto - art. 
IS8. Ili.

Carreira -lnaresso -art. -IS3, 
1. 

Cursos Oficiais de Preparaçio -
art. IS), IV. 
De Paz -Direitos e Atribu� 
-DCT - an. 12.
Desi,nação -Conflitos Funcli6-
rios - an. 162. § Único. 
Garantias -art. ISI, l, li , Ili.
Inamovibilidade -an. 151, li. 
Irredutibilidade de Venc:imealot 
- an. ISI, Ili. 
Jurisdição - an. 161. 
Proibições - an. 152, 1 ao Ili. 
Promoçto - an. 153, li, a, b. e,
d, Ili, IV.
Ranoçto/Disponibilidade-- ... 
153, VIII. 



Residência - art 153. VII. 
Tribunai� - .\ce,,o -art. 153. 
111. 
Vencimentos - art. 153. V. 
Vicalicidade - àrt. 151. 1. 

JU:"iTAS COMERCIAIS 
- Legislação - Competência

an. 74. Ili.
JURISDICIO,ADO 
- Garantia� -are. 1-.
.:t'STIÇA Dt: PAZ

C ompos11:ào C.ompetência 
an. 165.

L ------------

l.t:GISLAÇÁO TRIBUTÁRIA
- Ver Códi(lo Tributário.
U:I

Con1unto� Habitacionais 
Conscrucáo -ln,calação de Cre­
che\ e E\colas Of1c1a1� - art. 
315. 
Guarda -Competéncia -are. 
�3_ 1. 
lnconsu1uc1onahdade - ans. 
156. 1.58. l\'a, a. 159. �§ I". �:·, 
1' e 4�. 
lnic1atl\a -art. 112. � 1 :·. 1. li. 
a. b . .:. d 
:-.ormas para Coibir -Poluicáo 
Sonora -ar1 2T' 
Promulgação -,tn. 99. XXIV. 

U:t COMPLEME'IT AR 
.\provaçáo1 Enumeracão - an. 
118 � Unico I ao IX. 
Finanças Públicas - Princ1pios 

- Estabele<.:imento -an. 204.
u:1 DELEGADA 
- Elaboracào -are. 117 *�!?.!e

li. 2!', 3�. 

U:1 l>O SISTEMA fl",A 'ICEIRO E 
TRIBUTÁRIO DO ESTADO 
- l.ei Complementar -are. 118 � 

Unico 1. 
u:1 :>i'.' 1.3111. 3111188 

- Art. 3? -Re\Ogaçào -DCT­
arc. ;�. § 1 �. 

LEI ORGANICA 
Lei Complementar -are. 118 � 
Unico. li. 111, IV. V. VI e VII. 
Votação-Prazo-DCT-art. 
21. 

l.lCE�ÇA
.\ Ge,tante -Direitos -art. 83. 
,11. 

E,pecial - Direic°' - art. 83. 
XIV. 
Paternidade - Direito, - are. 
63, XIII 
Sindical -Garanua - are. 84. 
§ Único.

l.lCt.:--.ÇA À GEST A",TE 
- '-erv1dor Púbhco Militar -art. 

92, V 
UCE:--.ÇA ESPECIAL 

Gozo -art. 17. XVII. 
- Ser,idor Público .\1ilitar -an.

92. VII.
UCE:\ÇA-PA TER,IDAUE 
- Senidor Público \lllicar - are. 

92. \'I. 
LICITAÇÃO 
- Obra�l�nicovCompra� e Alie-

, 

nações -Comra1ação -art. 77, 
XXV. 
Prestação de Serviços Públicos -
arc. 70, � Unico. 1, li, 111 e VI. 

LITIGANTE 

M 

Defesa - are. 29. 
Órgãos Estaduais -Discrimina­
ção -art. 18. 

MAGISTÉRIO PÚBLICO 
- Regência de Turma -Afasta­

mento - Diretrizes -are. 318.
MAGISTRADO 
- Exercício do Cargo de Professor 

Estadual - Aposentadoria de
Educador - DCT - art. 65. 

MAGISTRATURA ESTADUAL 
Decisões - art. 153, X. 
Ingresso na Carreira - Juiz 
Substituto - art. 153, 1.
Julgamentos -art. 153, IX. 
Órgão Especial - art. 153, XI. 
Regime Jurídico -Princípios -
are. 153, 1 e li. a, b, e, d, Ili ao 
XI. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
- TJ-RJ - Competência - are.

158, 1 e. 
MANDATO 

Deputado - Perda - art. 99, 
X.XV. 

- Deputado -Renúncia -art. 99.
XXlll.

MANDATO ELETIVO 
Benefício Previdenciário � art. 
87, V. 
Ex-detemores - Benefícios -
DCT - art. 90. 
Juiz de Paz - Afastamento -
art. 87, Ili. 
Prefeito -Afastamento -are. 
87, li. 
Servidor Público -Afastamen­
to -art. 87, 1.
Tempo de Serviço - Contagem 
- art. 87, IV.
Vereador -Afastamento -are. 
87, Ili.

MARGINALIZAÇÃO 
- Fatores -Combate -Compe­

tência -are. 73, X. 
MEDICAMENTOS BÁSICOS 
- Direito de toda População -are.

296.
MEDIC AMENTOS E SOROS 
IMUNOBIOLóGICOS 
- Aquisição pela Rede Privada -

an. 297.
MÉDICO 
- Acumulação de Cargos - DCT 

- art. li.

MEIO AMBIENTE 
Acompanhamento e Fiscalização 
- Recursos Hídricos e Minerais
Explorados pela União - art. 
258, XIX.
Área de Unidades de Conserva­
ção -Fins de Preservação Cria­
ção -are. 268.
Áreas das Unidades de Conserva­
ção -Extinção ou.Alteração -
art. 264.
Áreas de Interesse Ecológico -
art. 266. 1 a VI.

� ....... ancl&L 
------� 

Arcas de Preservação Permanen­
te -·are. 265, 1 a VII. 
Atividades Comprovadamente 
Lesivas ao - Punição - art. 
258, § 2�. 
Coberturas Flores1a1s Nativas -
Importância - an. 270. 
Conselho Estadual do -Çriação 
- art. 258. XXII.
Cursos d'água -Captação para
Fins Industriais - Normas -
are. 258. § 4�. 
Defesa e Preservação - Poder 
Público -arc. 258. § 1? ao 5?. 

Estado -Principio Poluidor Pa­
gador -Cfecivação -are. 258. 
XVlll. 
Esgoto Sanitário -Lançamentos 
Finais -Condiç� -are. 274. 

§ 1? e 2�. 
Flora e fauna -Proteção e Pre­
servação -arc. 258. § 1 �. IV. 
Fundo Estadual de Conservação 
Ambiental - Finalidade - art. 
260. §§ 1 � e 2?.
Legislação - Competência -
art. 74, VI, VIII.
Materiais Radioativos - Mani­
pulação e Utilização - Plano de 
Evacuação da População -Pla­
no -are. 261.
Padrão Ambiental -fixação -
art. 278. 
Pesca Predatória - Estado -
Meios Defensivos - Promoção 
-art. 258, VIII.
Poluição -Controle -art. 258. 
XI, XIV ao XVIII, art. 273 e§ 
Único e art. 277. 1 \ 
Proteção -Competência - art.
73, VI.
Proteção - Plano Diretor -
Execução - DCT - are. 26.
Recursos Hídricos -Despejo de 
Resíduos ou Dejetos -Proibição 

- an. 258. VII. f.
Recursos Naturais -Utilização
com Fins Econômicos -Taxa -
Cobrança - art. 258.
Rios, Lagos, Lagoas, Manguezais 
e Mananciais -Aterros Sanitá­
rios - Criação - Proibição -
art. 275.
Saúde Publica - Insumos Quí­
micos -Agricultura e na Cria­
ção de Animais -Controle -
art. 276, § único. 
Substâncias Cancerigênicas -
Mutagênicas e Teratogênicas -
Introdução - Proibição - an.
272.
Terras Públicas ou Devolutas -
Interesse para a Proteção Am-

' biental -art. 267. 
MENOR 

Adolescente - Conselho Esta­
dual de Defesa - Criação -
DCT -art. 51. 
Criança -Conselho Estadual de 
Defesa -Criação -DCT -art. 
51. 

Estágio Supervisionado - Pes­
soas Jurídicas de Dire110 Público 
-Obrigações -art. SO §§ 1� e 
2?.

� llll'UNU orl 
............... �

MILITAR 
- Ver Serv1d
MINISTÉRIO

Chefia -
Compecênc 
Fiscalizaçã 
Funções 1 
170, 1 a X 
Membros 
169. 1 a, b 

Membros
169, 1 ª·
Organizaç 

Órgãos 
dos-C 
Princípio 
1 ao VII, 

"'10NUMES 
- Proteção 

73, Ili. 

MORADIAS 
- Constru

Compet
MOTORIST 

Ingresso 
PoliciaJ 
an. 77 

MULHER 
Famlli 
-Assi 
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............... .,...... 

MILITAR 
- Ver Servidor Público Militar.
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Chefia - art. 168 §§ 1? e 2?. 
Competência - art. 167. 
Fiscalização - art. 172. 
Funções Institucionais - art. 
170, 1 a XI§§ 1?, 2? e 3?. 
Membros - Garantias - art. 
169, 1 a, b, c, 171. 
Membros -Proibições - ans. 
169, I a, b, e, d, e. 171. 
Organização -Lei Complemen­
tar -art. 169, I a, b, c li, a, b, 
c, d, e §§ 1? e 2?. 
Órgãos de Atuação Especializa.' 
dos -Criação -art. 170, § 3? 
Princípios - art. 167, §§ 1?, 2? 
1 ao VII, 3? 1, 11, 4?. 

MONUMENTOS 
Proteção -Competência -art. 
73, III. 

MORADIAS 
- Construção - Programas 

Competência - art. 73. IX. 
MOTORISTA 

Ingresso na Classe de Motorista 
Policia,I - Critérios -DCT -
art. 77. 

MULHER 
Familiares Vítimas de Violência 

-Assistência Jurídica Integral e
Gratuita - art. 30 §§ 1? e 2?. 

Mercado de Trabalho - Meca­
nismos de Estímulos - art. 44. 
/1.lercado de Trabalho - Prote­
ção -art. 83, XV. 

Saude -Assistência Integral -
art. 291. 
Víiima de Vio�ncia - Atendi­
mento - art. 33 §§ I'.' e 2?.

MUNICIPIOS 
Ver Tambem Prefeito, Vice-Pre­
feito. 
A,sistêncta Social - Política e 
Controle - Formulação - art. 
302. § Único.
Atividade Econômica - Princí­
pios Gerais - art. 211 a 217.
Aws Administrati\'OS -Controle 
- art. 79. §§ Único, l l l  e 2?. 
Competência - an. 336. 
Concessão de Licença -Direitos 
-Prazos e Limites -Estabele­
.:imento - art. 234.
Consórcios Intermunicipais -
art. 76. 
Contas -Apreciação -art. 342. 
Convênios - art. 348.

Criação/ 1 ncorporacão/ Fu-
5ão/Desmembramento - Atri­
buições -ALERJ -art. 98, X.
Criação, Incorporação. Fusão e· 
Desmembramento -art. 335.
Criação, Incorporação, Fusão e 
Desmembramento - DCT -
art. 87.
Entidades Intermunicipais de Ad­
ministração Indireta -Criação
- art. 330, § Único.
Fiscalização Financeira e Orça­
mentária -art. 339.
Fundo de Participação -Crité-

rios - Parcelas de Receitas -
art. 199. Parágrafo Único.!� li. 
Guarda Municipal -Constitui­
ção - art. 180. § l?. 
Imposto - Sobre Propnedade 
Predial e Territorial Urbana -
Instituição e Cobrança - an. 
197, 1 e § 1?. 
Imposto - Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza -Instituição 
e Cobrança -art. 197, I e§ 5?. 

Imposto - Sobre Transmissão 
Inter Vivos - Instituição e Co­
brança -an. 197. II e§§ 2? e 3?.

Imposto - Vendas a Varejo de 
Combustíveis Líquidos e Gasosos 
-Cobrança -art. 197, Ili,§§ 

4? e 5?. 
Impostos Arrecadados pelo Esta­
do - art. 199, III. IV e VII. 
Impostos Arrecadado, pela 
União -Repasse - art. 199. 1 
e II, V e VI. 
Intervenção -Decretação -Re­
quisitos -art. 334. 
Intervenção -Decretos -Apre­

. ciação - art. 99, XXVII. 

Intervenção Estadual -art. 333. 
Intervenção -Execução -an. 

· 142, VII. 
Legislação Tributária -Abran­
gência Territorial - Fixação -
art. 191. § 5 �. 
Lei Orgânica - art. 342.
Lei -Quadro de Voluntários pa­
ra o Combate a Incêndio -Ca­
lamidade Pública -art. 347 e §
Único. 
Microempresa e Empresa de Pe­
queno Porte -Tratamento Di­
ferenciado - art. 225.
Organização Político -Adminis­
trativa - an. 340.
Patrimônio - Constituição -
an. 357 §§ I? e 2?. 

Plano de Carreira - lnstituicão
- art. 82.
Plano de Educação - Elabora­
ção -Condições e Diretrizes -
art. 313. 1 a V�� Unico. 
Poder Público - Política de De­
�envolvimento Urbano - arts. 
226 a 228 e 231. * Único. 
Poderes - an. 3�1. 
Política de De,en\'o)vimento Ur­
bano - art. 337. 
Política Urbana -Elaboração de
Lei -Entidades Represeniativas
Locais - Participação - art.
233.
Proibições -are: 71, 1, li e Ili.
Projeto. Obras e Servicos -, Nor­
mas Vigentes -Atendimento -
art. 232. 
Propriedade -Funcão Social -
Garantia do -art. 213. *§ 1? e

Receita Tributária -Reparticào 
- art. 199. 
Regime Jurídico Único - Insti­
tuição - are. 82. 
Saúde -Medidas de Proteção -
Estabelecimentos de Grande
Afluência de Público -an. 299. 
Seguridade Social - Receita -
art. 281, § I'.'. 

o 

57 
Sistema Unico de Saúde - Inte­
gração - art. 286. 
Território - Projetos1Obras e 
Serviços - :--Jormas - art. 232. 
Transformação de Disirno, -
Plebiscito - DCT - art. 91. 
Tributos - Arrecadação -Di 
vulgação - an. 201 

. 

Tributos - Limite, e Proibições 
- arts. 193 a 195. 

OBRAS DE ARTE 
Destruição - Competéncia 
art. 73, IV. 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Realização - DCT - an. 2S. 

ORÇAMENTO 
Acompanhamento e Fi,calizacão 
Orçatnentâria -_i;ompetênc1a da 
Comissão Permanenie de Depu­
tados - art. 207. § 1 !'. 1 a 111. 
Administracão Pública -De,pe­
sas com Pessoal -an. 21 O. §§ I '.' 

e 2? . 
Anual-Lei - Conteudo -art. 
206. §§ 5? e 8? . 
Anual - Projeto de Lei -Ela­
boração, Organização. Apro\'a­
ção e Alteração -art. 207, §§ I :' 
ao 7?.
Anual - Projeto Je Lei -
Emendas - Aprovacào - an.
207, § §  2? e 3?.

Assembléia Lcgi,lativa - Com­

petência -am. 206. * �-' e :!07. 
Créditos Adicionais -Projeto de 
Lei -Elaboracào. Organização. 
Apreciação e �lieraçao - .irt.
207, §§ 1? ao 7?. 
Créditos Especiais -Abertura -
art. 207. § 7?, arl. 208, V 
Créditos Suplementaces -Aber­
tura -art. 207, § 7?, art. :!08, V 
Criação de Cargos e Conce�sào 
de Vantagens; Condições -art. 
210. § 1?, 1 e li. 
Da Seguridade Social - art. �06, 

§ 5.�. Ili.
De Investimento das Empre,as
Estatais - art. 206. § 5:'. li e s 
7?.
Diretrizes Orçamentarias -Ela­
boração e Organização - art.
206, § 2'.' .
Diretrizes Orcamentarias -· l e 
- Conteúdo - art. 206. § 2?. 

Diretrizes Orçamentárias -Pro 
jeto de Lei -Elaboração -Or­
ganização, Apreciação e Altera­
ção - are. 207, §§ l'.' ao 7?. 

Execução - Relatóno - Publi­
cação - art. 206, § 3'.'. 
Fiscal -art. 206, § 5:'. 1 e * 7°.
Legislação - Competência -
are. 74. li. 
Plano Plurianual - Lei - Con­
teudo - art. 206. § 1:. 
Plano Plurianual - Pr0Jeto de 
Lei -Elaboração, Orgamza\-ão, 
Aprec1acào e Altera�ão - an. 
20i. § I.' ao 7�. 
Plano, e Programa, l·,ta-
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duail/Reaionais e Setoriais -
ConsonAnc:ia- Plano Plurianual 
- an. 206, t 4!'. 
Proccdimmto, - Vedados -
an. 208, 1 a IX,§ l!' ao 4�. 
Projeto de Lei - Apreciação -
Assembléia Leaislativa - .an. 
2'17. 
Projeto de Lei - Conteúdo -
an. 206, § 6�. 
Projeto de Lei - Encaminha­
mento - Normas - art. 207, §

,?. 
ORDEM SOCIAL 
- Objetivos - art. 280. 
ÓllGÃO PÚBLICO 

Ver Poder Público.

PAISAGENS NATURAIS 
l.cp1açio - Competência 
an. 74, VIII. 
Proteçio -Competência - art. 
73, Ili. 

PAaQUE ESTADUAL 
- ProteÇio - Plano Diretor -

Execuçio - DCT - art. 26. 
PARTIDO POLfnCO 
- Mlliw - Filiaçlo - art. 91, § 

6!'. 
PATIUMÔNIO CULTURAL 
- Danos e Ameaçu - Punição -

an. 321, t 2?. 
- Proteçio - Formas - art. 321. 
PATIUMONIO MUNICIPAL 
- Constituição - art. 357. 

.ATRDIONIO PÚBLICO 
Comervaçto - Competência -
an. 73, 1. 
Le,islaçio - Competência -
an. 74,VII. "'i') 
Ato Lesivo - Ação Popular -
Qualquer Cidadlo - art. 11. 

PENA ADMINISTRATIVA DISCI­
PLINAR 

Anistia - Servidores Estaduais 
- DCT - art. 29. 

- Período Anterior à Constituiçio 
- Servidores Civis - art. 30. 

PENSÃO 
C6njup ou Companheiro de De­
pendentes - an. 282. 
Morte - Benefícios - art. 82, § 
2!', 89, 1 5?. 
Servidor Público - Dependentes 
- Concaüo - art. 283. 
Vice-Governador (ex) -Equipa­
raçlo - DCT - art. 63. 

PENSÁO MILITAR 
- LeaisJaçlo - art. 93. 
PENSÃO VIT ALfCIA 
- Ciovcmador do E5lado -Valor 

- DCT - art. 62. 
1 • 
PENSIONISTA LEGATARIO 
- Pmslo - Piso - OCT - art. 

33. 
nscA 
- Ver Polltica Pesqueira. 
PaQIJISA 

Clendflca e Tecnolóaica - art. 
321. 
Emprem.bMltimcato-lnccn­
tivos - an. 321, 1 2!'. 

PESQUISAS GENtTICAS E DE 
REPRODUÇÃO EM SERES HU­

MANOS 
- Sistema Único de Saúde-art. 36 

e§ Único. 
PESSOAS JURfDICAS DE DIREI­
TO PÚBLICO 
- Estágio Supervisionado de Meno­

res - Obrigações -art. 50 e §§ 
l !'  e 2?. 

PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
- Cooperação - art. 342, VII. 
PLANO DE CARREIRA 

Compatibilização - OCT -art. 
1?. 

- Estado e Municípios - Institui-
ção - art. 82. 

PLANO DIRETOR URBANO 
- Elaboração - DCT - an. 39. 
PLANOS DE SAUDE 
- Administradoras -Ressarcimen­

to das Despesas ao Estado e Mu­
nicípios - art. 301

PLEBISCITO 
Autorização - art. 99, XXI. 

- Transformação de Distritos em 
Municípios - OCT - art. 91. 

POBREZA 
- Causas - Combate - Compe-

tência - an. 73, X. 
PODER 
- .Exercício - art. 2?. 
PODERES DO ESTADO 

- Membros - Garantias e Vanta-
gens - DCT - art. 37. 

PODER EXECUTIVO 
- Exercício - art. 132 
PODER JUDICIÁRIO 

Autonomia Administrativa 
art. 149 §§ I?, 2?, 3?. 
Créditos - art. 150, § 2?. 
Entidade de Direito Público -
Orçamento - art. 150, § J?. 

órpos -an. 148 1. ao V§§. 1? 
e 2?. 
Vencimentos - arts. 77, XIV e 
82, § I?, 179 § Único. 

PODER LEGISLATIVO 
Autonomia Funcional, Adminis­
trativa e Financeira - art. 97.
Deliberações - art. 96. 
Deputado - Número - art. 94, 
t Unico. 
Exercício - art. 94 e § único. 
Leaislalura - Duração - art. 
95. 
Radiofusào Sonora - Informa­
ções à Sociedade - art. 332, § 3?.

PODER PÚBLICO 
Alunos da Rede Pública de Ensi­
no Serviço Médico­
Odontológico - Garantia -art. 
298. 
Atos e Programas - Publicida­
de - art. 77, § 3?. 
Direito Adquirido/ Ato Jurídico 
Perfeito/Coisa Julgada - Res­
peito - art. 15. 
Omissões - art. 10?. 
Pré-Escolar - Tratamentos Of­
talmológico e Fonoaudiológico 
- Garantia - art. 298. 
Presuiçio de Serviços Públicos -
R"'Clamações - an. 77, § 5!'. 

Propaganda Governamental -
Fora do Território do Estado -
Proibição - art. 77, § 10?.

POLfCIA 
Aprimoramento - Cooperação 
das Universidades - Convênio 
- art. 184. 
Civil - Direção e Carreira -art. 
185, e§§ I? e 2?. 
Civil - Subordinação - art. 
181. 
Corpo de Bombeiros Militar -
Subordinação - art. 181. 
Corpo de Bombeiros Militar -
Unidade de Combate a Incêndios 
Florestais -Criaçjo -art. 258,

XXVI. 
Corporações Militares - Direção 
- art. 186, § 2?. 
Corporações Militares -Efetivo 
- Fixação - art. 98, Vlll. 
Corporações Militares - Orien­
tador Religioso - Designação -
an. 91 § 12. 
Corporações Militares - Porte 
de Arma - Permissão -art. 92, 
IV. 
Exercício da Função - art. 182 
e Parqrafo Único. 
Militar - Subordinação - art. 
181. 

POLfCIA CIVIL 
- Oraanização/Garantias - Legis­

laçio -Competência -art. 74, 

XVI. 
POLICIAL 

Abordagem -· ldendficaçio -
art. 188. 

- Serviço Ativo - Reversão -
DCT - an. 78. 

POLÍTICA AGRÁRIA 
Objetivos e Diretrizes -art. 244. 
Poder Público -Incumbência -
art. 245, 1 a XII. 
Terras Públicas -Fora da Área 
Urbana - Destinação - arts. 
246 a 248.

Terras Públicas -Imóvel Rural 
Incorporado -Regularização de 
Ocupação - arts. 247 e 248.

POLITICA AGRÍCOLA 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural Gratuitas - art. 251, 1. 
Elaboração e Execução - arts. 
249 a 252. 
Estado - Incumbência - an. 
252, 1 a Ili. 
Objetivos e Instrumentos - an. 
251, 1 a VIII. 
Solo -Conservação -Medidas 
- art. 253, 1 a V. 

POLÍTICA CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA 
- Princípios - art. 330.

POLITICA CULTURAL 
- Regulamentação, Orientação e 

Acompanhamentoi - Compe­
tência - art. 320. 

POÚTICA DE ESPORTE E LAZER 
- Formulação - art. 322, VI,§ 2!'. 
POLfTICA INDUSTRIAL, CO­
MERCIAL E DE SERVIÇOS 

Elaboração e Execuçio - art. 
220, 225. 
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POLÍTICA PESQUEIRA 
Assistência Técnica e a Extensão 
Pesqueira - an. 257, 1 a Ili. 
Atividades -Fiscalização e Con­
trole...:... art. 256, 1 a l l l  e§ Único. 
Objetivos e Instrumentos - art. 
254 a 257. 
Planejamento e Execução -art. 
255. 

POLÍTICA URBANA 
Competência -an. 226, §§ 1? ao 
3? e an. 227. 1 e li. 
Desenvolvimento e Expansão -

Instrumento Básico - art. 228, 
§§ 1? ao 6?. 

Desenvolvimento Urbano - Di­
retrizes - an. 226. §§ I? ao 3'.'
e art. 231, 1 a VIII.
EsÍado e Municípios - Obriga­
ção - an. 236.
Proprietário - Abuso de Direi­
to - Sanções - art. 229. 

POLUIÇÃO 
Ver Meio Ambiente. 
Combate -Competência -art. 
13, VI. 
Legislação - Competência 
.an. 74, VI. 

POVO 
- Definição - art. 1 �.
PRAIAS

Edificações Impedindo Acesso -
Derrubada - DCT - art. 89. 
Edificações Pariiculares sobre as 
Arcas - Proibição - art. 31. 
Livre Acesso - an. 32. 

PRECA TÓRIO JUDICIAL 
- Valor -Prazo de Pagamento -

DCT- art. 14.
PRÉ-ESCOLA 
- Ver Sistema Estadual de Creches 

e Pré-Escolas. 
PREFEITO 

' 

Contas -Parecer Prévio - an. 
358. §§ 1? e 2?. 
Eleicão - art. 342. 1 e li. 
J ulgarnento Perante o T J - art. 
342. § 6?. 

Posse - an. 342, Ili. 
Remuneração - Fixação pelas
Clmaras Municipais -art. 344. 
Remuneração -Registro no TC
- an. 345. 

PRESIDENTE DO TJ-RJ 
- Comtituição -Compromisso -

OCT - art. 1?.
PRESOS 

Garantias -art. 27 e§§ 1? ao�?. 
28. 
Pequeno Delito - Ocupação de 
Celas - art. 29, § 4. ''. 
Privacidade - Divulgação dos 
Fatos - art. 187. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Licitação - art. 70, § Único. 1. 
li. Ili e IV.
Pessoas Jurídicas de Direito Pú­
blico e Privado - Danos - Re­
ponsabilidade - art. 77, § 8?. 

Reclamações - art? 77, � 6?. 

PREVIDtNCIA SOCIAL 
Legislação - e ompetência 
an. 74, XII. 

- IPALERJ/IPERJ/IASERJ -
art. 88.

PRISÃO 
- Flagrante Delito - art. 29 e §§ 

I?, 2? e 3?. 
P R O C E D I M E N T O S  
ADMINISTRATIVOS 
- Igualdade - art. 15.
PROCESSO LEGISLATIVO 

Despesas -Aumento -art. 113 
[, li. 
Enumeração - art. 110, l a  VI. 
Projetos de Lei -arts. 113 I e li, 
114 §§ 1?, 2?, 115 §§ 1?, 2?. 3?, 
4?, 5?, 6?, 7?, 116. 

PROCESSOS QUÍMICOS E 
HORMONAIS 

Fiscalização, Produção, Distri­
buição e Comercialização -art. 
293. 

PROCURADOR DA ASSEMBLÉIA 
Carreira - Aproveitamento -
Normas - DCT - art. 68. 
Carreira - Organização - art. 
121, § 1?. 

PROCURADOR DO DER-RJ 
- Extinção do Cargo por Vacância

- DCT - art. 67. 
PROCURADOR DO IPERJ 
- Extinção do Cargo por Vacância

- DCT - art. 67.
PROCURADOR GERAL DA DE· 
FENSORIA PÚBLICA 

Nomeação - art. 177, § Único. 
- Processo Contra o - art. 99.

XIV.
PROCURADOR GERAL DA JUS· 
TIÇA 

Carreira -Ingresso -an. 169, 
§ I?.
Destituição - art. 99, XVII.
Inamovibilidade -art. 169, 1, b.
Irredutibilidade de Vencimentos 
- an. 169, 1, e.
Ministério Público -an. 168 §§ 
I? e 2?.

Processo Contra o - art. 99,
XIV.
Proibições -an. 169, I, a, b, c, 
d. 
Residência - art. 169 § 2?.

Vitaliciedade - art. 169, 1, a. 
PROCURADOR GERAL DO ES· 
TADO 

Atos do Poder Executivo - Le­
galidade -Controle - art. 173 

§ 3?.
Carreira - Ingresso - art. 173
§ 2?.

Competência - art. 173 § 6?. 

Convocação pela ALERJ - art. 
101, § Único. 
Dotação Orçamentária - an. 
173 § 5?.

Exercício - art. 173 §§ I? e 2?. 

Nomeação - art. 173 § 1?. 

Organização - Lei Complemen­
tar - art. 173 § 4?.

Processo Contra o - art. 99, 
XIV. 
Remuneração - art. 179, § 
Único. 

PROCURADORIA GERAL DA AS· 
SEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Exercício - art. 121, §§ 1?, 2?. 

, _.,''\' 

- Nomeação - art. 121, ê 2?. 

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
- Fomento -Competência -art. 

73, VIII. 
-

PRODUÇÃO E CONSUMO 
- Legislação - Competência -

art. 74, V.
PRODUTO COMERCIALIZADO -

Embalagem - Informações -
m.�.v. 

� Fiscalização - an. 63, VIL · · 
PROFESSOR , 

Quadro Suplementar da SEE -
Inclusão - DCT - art. 75. 
Regime de Subvenção. i 
Tempo de Serviço -DCT -art. 
75. '-1 

PROFISSIONAL DE CULTURA 
- Valorizacão - are. 319, VI. 
PROJETO DE LEI

Apreciação - ares. 114. §§ t:·.,. 
2?, 115, §§ I? ao 7?, 116. 
Despesa - are. 113. 1 e li. 
Veto -Competência -an. 142. 
V. 

•

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
- Iniciativa Popular - art. 342,.

VII. 
PROPAGANDA DISCRIMINATÓ· 
RIA 
- Proibição - an. 332. § 2?. 
PROPAGANDA ENCiANOSA 
- Desestimulo - art. 63, li. 
PROPRIEDADE

Particular -Perigo Público Imi­
nente - Uso por Autoridade 
Competente - art. 213. § 2?.

Rural - Função Social - an. 
213, §§ 1? e 2?. 
Urbana - Função Social --- art."' 
213, §!? e 2?. 

PROPRIEDADE RURAL 
- Penhora para Pagamento de Dé·

bitos - art. 3 1 . 
PROTEÇÃO AMBIENTAL 
- Ver Meio Ambiente -Proteção. · 
PROVENTOS 

R 

Cargos extintos - Revisão -
DCT - art. 6?.

Recebimento em desacordo com 
a Constituição - Redução -
DCT - art. 2?. 

,. r .. 

RADIOATIVIDADE 
- Ver Fontes de Radioatividade
RADIODIFUSÃO SONORA 
- Poder Legislativo - Utilização 

- art. 332, § 3?. 

RÁDIO ROQUETTE PINTO 
- Readmissão - Normas - DC,:

- an. 83. 
RECEITAS 

Estadual - Arrecadação - Di­
vulgação - art. 200 e § Único. 
Fundo de Participação dos Esta· 
dos - art. 198, m. 
Impostos arrecadados pela União 
- Repasse - art. t98. li. • .. -



. 

. 

Municipal -Arrecadação - Di­
vulgação - are. 201. 
Tributária -Repartição - art. 
198, 199, 200 e 201. 

RECURSOS 
- Transferência - Controle

DCT - art. 59.
RECURSOS HÍDRICOS 

- Ver também Meio Arnbiente
RECURSOS HÍDRICOS E MINE­
RAIS

Legislação - Competência -
art. 74, VI. 
Pesquisa e Exploração - Com­
petência - are. 73, XI. 

REGIÃO 
Norte e Noroeste Fluminense -
Industrialização -DCT -ares. 
55 e 56. 

REGIÃO METROPOLITANA. A­
GLOMERAÇÕES URBANAS E 
MICRORREGIÕES 

Criação -are. 75, §§ 1?, 2?. 3� 
e 4?.

Funções Públicas -an. 75, §§ 3? 
e 4?. 

Instituição - Competência 
ALERJ - art. 96, XII. 

REGIME JURÍDICO ÚNICO 
- Estado e Municípios - art. 82. 
REGISTRO DE NASCIMENTO 

- Expedição e Autenticação -
DCT -are. 84. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
- Prazo - DCT - are. 27, li.
REMUNERAÇÃO 

Igualdade -Servidores Ali vos e 
Inativos - DCT - art. 17. 
Repouso Semanal - are. 83, X. 
Serviço Extraordinário - Direi­
tos - are. 83. VI. 
Trabalho Noturno - Direitos - . 
art. 83, V. 

REPOUSO SEMANAL 
- Remuneração -an. 83. X. 

RESOLUÇÃO
Expedição - are. 99, XXIV. 
REUNIÃO 
Local Público - art. 23, § Único. 
RIO DE JANEIRO (ESTADO)

Autonomia -are. 65. § Unico. 
Bens - are. 67, 1 a IV. 
Organização -ans. 4?, 5? e 6?. 

Organização Político-Adminis­
trativa - art. 64. §§ 1? e 2?. 
Poderes - an. 7?. 

Símbolos - an. 66. 
RIO DE JANEIRO (MUN) 
- Atividades Financeiras - DCT 

- are. 57. 
RIO PARAÍBA DO SUL 

Bacia Hidrográfica - Utilização 
e Aproveitamento -DCT - are. 
43. 
Recuperação e Defesa - Dota­
ção Orçamentária Anual - DCT 
- art. 44. 

s 

SALÁRIO 
Acréscimos Pecuniários - are. 
77, XVI. 
Acumulação de Cargos - an. 
77, XIX. 

Adicional de Remuneração -· 
Atividades Penosas. Insalubres 
ou Perigosas - an. 83, XVIII. 
Décimo Terceiro - are. 83, IV. 
Décimo Terceiro - Pagamento 
em Parcelas - DCT -art. 71. 
Desembargadore� -art. 158. 1 b. 
Diferença - Por Motivo de Se­
xo, Idade, Cor. Estado Civil, 
Exercício de Funções e Critério de 
Admissão - an. 83, XIX. 
Familia - art. 83, VII. 
Férias Anuais Remuneradas -
art. 83, XI. 
Garantia - Nunca Inferior ao 
Mínimo - art. 83. Ili. 
Gratificação Por Tempo de Ser­
viço -Incidência -art. 83, IX. 
Hora Extra - art. 83, VIII. 
Indenização de Acidente de Tra­
balho - are. 83. XVII. 
Irredutibilidade -·art. 83. li. 
Isonomia -are. 82. § I '.'. 
Juízes -art. 151. Ili, an. 153, 
V, VI. 
Licença á Gestante - art. 83, 
XII. 
Licença Especial/Férias - Pecú­
nia Indenizatória - art. 77. 
XVII. 
Limite Máximo -art. 77, XIII, 
XVIII. 
Mínimo - Direito -art. 83. 1, 
III. 
Pagamento - Data - Fixação 
- art. 82. §§ 3? e 4?.

Poder Judiciário - ares. 17.
XIV e 82 § I?, 179 § único.
Poderes Legislativo e Judiciário·
- Nivelamento -art. 77, XIV, 
XVIII. 
Remuneração -Revisão -art. 
77, XII. � � 
Remuneração do Serviço Ex­
traordinário - are. 83, VI. 
Remuneração do Trabalho No­
turno - are. 83, V. 
Repouso Semanal Remunerado 
- art. 83. X. 

Servidor Público Militar - Dé­
cimo Terceiro -art. 92. 11. 
Servidor Público Mililar -Famí­
lia - an. 90, Ili. 
Servidor Público Militar -Férias 
- art. 90, IV. 
Servidor Público Militar - Ga­
rantia -an. 92, 1. 
Servidor Público Militar - Li­
cença á Gestante - art. 90. V. 
Vinculaçào1Equiparação - art. 
77, XV. 
Vantagens - Incorporação 
art.89. § 4?.

SANEAMENTO BÁSICO. 
- Condições - Competência 

art. 73, IX. 
!-iANGUE 

Controle - art. 294. 
- Fornecimento e Informações so­

bre o Produto - art. 295. 
SAÚDE 

Alunos da Rede Pública de Ensi­
no Serviço �lcidico­
Odontológico -Garantia -an. 
298. 
Assistência Farmacêutica - Sis-

' 

tema Unico de Saúde -Integra­
ção - art. 296. 
Cuidar da -Competência -art. 
73, 11. 
Defesa cja -Legislação -Com­
petência - art. 74, XII. 
Direito de Todos e Dever do Es­
tado - an. 284. 
Empresas Privadas Prestadoras 
de Serviços de Assistência Médi­
ca - Ressarcimento das Despe­
sas - art. 301. 
Exercício Profissional e Organi­
zação de Serviços Privados -Li­
berdade - are. 287. 
Medidas de Proteção -Estabe­
lecimentos de Grande Afluência 
de Público - art. 299. 
Mulher -Assistência Integral -
art. 291. 
Pré-Escolar -Tratamentos Of­
talmológico e Fonoaudiológico 
- Garantia ·- art. 298.
Profissionais -Cargos -Exer­
cício Cumulativo - DCT -art.
11, § 1?. 

Profissionai� -Relação - DCT 
- an. 11, § 2?. 
Sangue - Controle -art. 294.
Serviços Públicos -Regulamen­
tação, Fiscalização e Controle -
art.285.
Sistema Único de Saude -Com­
petência - art. 290.

SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSIS­
TENTE SOCIAL 

- Direitos -Estados e M unicipios 
- art. 281.

SECRETARIAS DE ESTADO 
Criação -art. 146. 
Processo Contra o - an. 99, 
XII, XIII. 
Remuneração - art. 99. IX. 

SECRETARIAS DE ESTADO E 
ENTIDADES 
- Criação - Competência

ALERJ - art. 98, XIII. 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

ALERJ - Competência - art. 
100, § Único. 
Atos - Moção de Desaprovação 
- art. 99. XXXI. 
Competência -:- art. 145, Pará­
grafo Único 1, li, Ili e IV.
Convocação pela ALERJ -art.
100, Parágrafo Único .. 
Escolha - are. 145. 
Responsabilidade -art. 147. Pa­
rágrafo Único. 

SEGURANÇA DO TRABALHO 
- Redução de Riscos - art. 83, 

XVI. 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO 
- Ver Trânsito - Segurança. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Autoridade Policial - Desempe­
nho da Função -Competência 
- art. 186 §§ J? e 2?. 
Dever do Estado - art. 180. 
Entorpecentes e Tóxicos - Pre­
,enção e Repreensão ao Tráfico 
- art. 183. 

� IIIPUNBA c>n: 
......... -.......

Organização 
180 a 186. 
Órgãos de fl 
180. 1, li. Ili• 

SEGURIDADE !! 

- Receita - a1 
SERVENTIAS 
JUDICIAL
- Estatização · 
SERVENTIAS
EXTRAJUDICI,
- Oficializaçã<

lidade - DC 
SERVIÇOS '.'!( 
REGISTRO 

Oficializaçã< 
- Não Apli 
DCT -ar1

SERVIDOR� 
Adminiscrac 
�ime Juridi, 
Administra, 
Regime Jur 

SERVIDORES 
DUAIS (ADI 
Guanabaral 
- Direitos e \ 

art. 92.
SERVIDORE! 
DISPOSIÇÃO 
- Inatividade 
SERVIDOR� 
- Estabilidad

4?.
SERVIDOR E! 
- Tempo de

- DCT-
SERVIOORES 
REGISTRO 
- Ois� 

§ I?.

SERVIDOR. 
- Remuncr11

DCT-ai 
SERVIDOR P 

Acréscifflll 
77, XVI. 

À Disposit 
Assistência 
are. 350 e 
Associaçi 
- art. 81 
Ativos e 
Direitos e 
art. 64.
Carga H 
art. 83, ,
Direitos·
Estabilid
e 3?.
Férias -
Horário 
VIII. 
lsonomil 
82, § 1?
Licença!
Mandal1 
art. 87. 
Pagamc 
- art.1 
Pensão 
2?. 
Plano�
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lide -lntegra­

peiência -an. 

e Dever do Es-

ro1eção -Estabe­
Grande Anuência 
art. 299.

istência Integral -

Tratamentos Of­
e Fonoaudiológico 
·- art. 298.

-Cargos -Exer-
ti\'o -DCT -an.

-Relação -DCT
2?.

ontrole -an. 294.
licos -Regulamen­. ção e Controle -

o de Saude -Com­
art. 290.
IDÊSCIA E ASSIS­
L
Estados e Municípios

. DE ESTADO 
art. 146. 

99. 

ão - an. 99. IX. 
DE ESTADO E 

Compctcncia 
art. 98, XIII. 

DE ESTADO 
Compctcncia - an. 

ico. 
oção de Desaprovação 
, XXXI. 
eia - art. 145, Pará­
·co 1, li, Ili e IV.
ão pela ALERJ -art.
rafo Único ..

- art. 145.
bilidade -art. 147. Pa­

Único.

A DO TRABALHO
de Riscos - art. 83,

A NO TRÂNSITO
ito - Segurança. 

PÚBLICA 
e Policial -Desempe­

Função -Competência 
186 §§ J? e 2!. 

Estado -art. 180. 
tes e Tódcos - Pre­

e Repreensio ao Tráfico 
183. 

Organização e Principios -art. 
180 a 186. 
Órgãos de Atribuições - art. 
180, 1, 11.111 e IV, 186§§ l�e2'.'. 

SEGURIDADE SOCIAL 
- Receita -art. 281, § 1�.
SERVENTIAS DE •·ORO
JUDICIAL
- Estatização - DCT - art. IS.
SERVENTIAS DO FORO
EXTRAJUDICIAL
- Oficialização -Decretos -Nu-

lidade - DCT -an. 81.
SERVIÇOS :oiiOT ARIAIS E DE 
REGISTRO 
- Oficiali1.ação pelo Poder Público

-Não Aplicação de Normas -
DCT -art. 16.

SERVIDORES 
.\dminis1raçào Autárquica -Re­
gime Jurídico - art. 362. 

- Administração Fundacional -
Regime Jurídico -art. 362. 

SDIVIDORES MILITARES ESTA­
DUAIS (Antigo Estado da 
�bani 
- Direitos e Vantagens - DCT -

art. 92.
SERVIDORES PÚBLICOS Á 
DISPOSIÇÃO 
- lnauvidade - art. 77, XXVII.
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
- E:.tabilidade -DCT -art. 3? e

.. �.
SER\'IDOR ESTADUAL 
- Trmpo de Serviço -Benefícios

- DCT - art. 74.
SER\ IDORES NOTARIAIS E DE 
REGISTRO 
- �-riminação -DCT -art. 16,

§ F.
SER"IDOR MILITAR ESTADUAL 
- Remuneração - Normas

OCT -art.61.

�IDOR PÚBLICO 
Aaácimos Pecuniários - art. 
77 XVI. 

A Disposição -an. 77, XXVII. 
ência Médico-Hospiular -

an 350 e § Único. 
Auoctação Sindical -Garantias 
- art. 82, § Unico.

os e Inativos - Beaef"ICios,
Dll'lilos e Vantaaens -OCT -
-.64. 
Cap Horária - Redução -
-. 13, xvm. xxa.

Dlmtos - art. 83, 1 a XXII. 
Estabilidade -art. 90, §§ 1 �. 2!' 
e 3!'. 
Férias -art. 77, XVI 1.
Horário de Trabalho - an. 83. 
VIII. 
bonomia de Vencimentos -an. 
12, § I?. 

Licença Especial-art. 77, XVII. 
Manda10 Eletivo -Exercic10 -
an. 87, 1 a V. 
Pagamento - Data - Fixação 
- art. 82, H 3!' e 4�.
Pensão Por Morte -art. 82, §
r.. 

Plano de Carreira -an. 82. 

CONS"l'fl'Ul�ÃO 
DO DTADO DO RIO DEã°NDRO 

Previdência Social -Con1ribui­
ção Mensal - art. 83. 
Proibiçóes-art. 77, XXIV, a, b. 
Quadro de Pessoal -Compati­
bilização - DCT - art. 7?. 
Regime Jurídico Úrúco -art. 82. 
Relotação -Magistério Público 
- art. 83, XXII.
Remuneração - art. 77, XII,
XIII, XIV, XV, XVIII.
Vencimento - art. 77, XVIII.

SERVIÇOS PÚBLICOS 
Estaduais -Organização e Pres­
tação dos ... -art. 239. 
Municipais - Organização e _ 
Prestação ... - art. 240.

Gratuidade - Normas - art. 
112, § 2? 

SERVIDOR PÚBLICO 
- Pensão -Dependenles -Con­

c.:essão - art. 283.

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 
- Cargo -Transformação -Res­

tabelecimento -DCT-art. 69.
SERVIÇO PÚBLICO MILITAR 

Cargo Público - art. 91, §§ 3� 
e 4�. 
Condenação - an. 91. § 8?.

Direitos -art. 92, l a  Vlll, a, b. 
Elegibilidade do Alistável -
Condições -art. 92, VIII, a, b. 
Equipamento de Proleçio Indivi­
dual -art. 91, § 11. 
Estabilidade -ar1. 91 ·, § 9?.

1 natividade - art. 91. § 9�. 
Limite de Idade -art. 91, § 9�. 
Partidos Políticos - Filiação -
art. 91, § 6�. 
Pa1entes -an. 91, §§ 1 �, :?'.'. 7?. 
Pensão Militar - art. 93. 
PMERJ/CBERJ - art. 91. 
Posto - art. 91. § 7?.

Proibições - art. 91, § 5?. 
Proventos -Revisão -art. 82, 

§ 2?, 89, § 5?, 91, § 10?.
Salário -Garantia -art. 92, 1.

SIMBOLOS ESTA DUAIS 
-- Bandeira/Hino - art. 66.

SERVIÇOS PÚBLICOS 
- Gratuidade -an. 14.
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR
- Isonomia de Vencimen1os -art.

186, § 3?.
SINDICATO 

Servidor Público -Licença Sin­
dical para Dirigentes -an. 84, 

§ Único.
Servidor Público -Livre Asso­
ciação - art. 84.

SISTEMA ESTADUAL DE CRE­
CHE E PRÉ-ESCOLA 
- Instituição - art. 37 e § Único.
SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTA­
DUAL

Estado e os Municípios - Atri­
buições e Competência - art. 
190, 191 e 192. 
Princípios Gerais - art. 189 a 
192. 

SISTEMA DE SAÚDE 
Ações e Serv� Públicos -Di­
re1rizes - an. 286. 
Ce>mpetêacia -an, 290. 

Controle das Polflicas e AÇ(les de 
Saúde -Elaboração -En1ida­
des Representativas -art. 286, 
IV. 
Empresas Estranaeiras e brasilei­
ras de capital �trangeiro -Proi­
bição - art. 288. t 3!'. 
Financiamento -art. 289. 
Instituições Privadas - Partici­
pação - art. 288. 
Municipalização dos Recursos -
art. 286, V. 
Pesquisas Genéticas e de Repro­
dução mt Seres Humanos -art. 
36 e§ Único . . 

SISTEMA UNIFICADO E DESCEN­
TRALIZADO DE SAÚDE 
- art. 284. • 
SÍTIOS ARQUEOLóGICOS 
- Proteção -Competência -art .

73, Ili.
SOBERANIA POPULAR 
- Condições - art. 3?.
- Exercício - art. 3?, 1 a IV.
SOCIEDADE
- Dever - Criança/ Adolescen-

te/Idoso -art. 45, 61 e§ Único.
SOCIEDADE CONJUGAL 
- Direitos e Deveres - art. 48.
SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA

Ações -Alienação -art. 69 § 
Único 
Ações Pertencentes ao Estado -
Alienação -Autorização Legis­
lativa - art. 69 e§ Único. 
Acumulação de Empregos e Fun­
ções -Proibição -an. 77, XX. 
Bens Imóveis -Alienação -an. 
68 e§ 2?,3?. 
Bens Imóveis -Alienação -Ex­
cessões -art. 68 e§§ I!', 6!'. 
Definição - art. 77, §§ 1 !', 2!', 
111. 
Esta1utos -Adequadação is dis-
posições da Constituição -ocr· 
-art. 9?.

Privatização -Condições -art.
68.§ 4?.
Subsidiárias e Participação Priva­
da -Autorização Legislativa -
art. 77, XXII.

sow 

Defesa -Legislação -Compe­
tência - an. 74, VI. 

- Titulo de Dominio e Uso -
Áreas Urbanas e Rural -art. 38.

SUBDELEGACIAS DA POLfCIA 
CIVIL 
- Criação - DCT -art. 76.
SUBST ÁNCIAS QUfMICAS
- Revisão Periódica -DCT -art.

27, 1.

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS ' �Utilização - Proibição - DCT 
- art. 86.

T ----------

TAXAS ESTADUAIS 
Bases de Cálculo -an. 191, t 2!'. 
Compecência Tributária..- an. 
191, li e t 2!'. 
Mul181 por nio RecolhimenlO -
DCT - an. S7, I 2!', 
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- Multas por Sonegação -DCT -
an. 57, § 3?. 

TAXAS MUNICIPAIS 
- Bases de Cálculo-art.191,§ 2?. 
- Competência Tributária - art.

191, li e §  2?.
TELEVISÃO EDUCATIVA 
- Patrimônio Estadual -Transfe­

rência - DCT - art. 53.
TEMPO DE SERVIÇO 

Aposentadoria -art. 89, §§ 2? 
e 3?.

- Contagem -Mandato Eletivo -
an. 87, IV.

TERRAS DEVOLUTAS 
Levantamento -DCT-art. 27, 
IV. 
Rio de Janeiro testado)-art. 67, 
rn. . -

TERRAS PUBLICAS ESTADUAIS 
Alienação ou Concessão -Arcas 
Superior a 50 Hectares -Norma 
- an. 248.
Assentamentos em - Domí­
nio/Concessão Real de Uso -
Concessão - art. 230, § 2?.

Cadastros Imobiliários -Dispo­
nibilidade -Consulta dos Cida­
dãos -Obrigação -art. 230, §
I? e an. 238.
Doações, Vendas, Concessões ou
Cessões - Revisão - DCT -
art. 42.
Não Utilizadas/Subutilizadas e as
Discriminadas - Destinação -
an. 230.

TERRORISMO 
- Prevenção e Repressão -art. 24.
TIRADENTES
- Retrato em Repartições Públicas

Estaduais e Municipais - DCT
- an. 66.

TORTURA 
- Prevenção e Repressão -art. 24.
TRANSPORTE COLETIVO
URBANO
- Gratuidade (65anos) -art. 242

§ Único
TRÂNSITO 

Segurança -Política de Educa­
ção -Competência -art. 241. 
Segurança -Política de Educa­
ção - Implantação - Compe­
tência - art. 73, XII. 

TRIBUNAL DE ALÇADA 
- Princípios -art. 160 1, a, b, c,

d, e li a, b, llI e IV.
TRIBUNAL DE ALÇADA DA CO­
MARCA DE CAMPOS 
- Criação - DCT - art. 13, §

Único.
TRIBUNAL DE CONTAS 

Competência -art. 130 
Organização/Funcionamento -
Lei - an. 1-31 
Conselheiros - Crimes - Pro­
cesso e Julgamento -art. 125, § 
4? 
Conselheiros - Escolhe - art. 
99, XV. 
Contas -Apreciação -art. 99, 
XVIII. 
Membros -Condenação -art. 
99, XIII, XIV, XXXIV § Único. 
Vaps - Preenchimento pela 
ALERJ - DCT - art. 18. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MU­
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
- Contas -Apreciação da Câma-

ra Municipal - art. 339, § 4?.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Intervenção dó Estado - art. 
158, II. 
Competência -art. 158 I, a, b, 
c, d. 
Composição - an. 157. 
Processar e Julgar -an. 158, IV 
a, b, c, d, 1 a 3, e 1 a 7, f, g, h, 
i, V, VI. 

TRIBUNAIS 
Criação/Extinção -Competên­
cia - art. 158 I, e. 
Compeiência - art. 155 I, a, b 
li, a, b, c, d.
Composição -art. 154 § único. 
Lei/ Ato Normativo - Inconsti­
tucionalidade -Votação -art. 
156. 
Membros - Alteração - art. 
158 I, a. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEI­
TORAL 

Plebiscito sobre Municípios -
Competência -DCT -an. 91, 
§ I?.

TRIBUTOS 
Adicional - Sobre Lucros, Ga­
nhos e Rendimentos de Capital -
Pago à Únião - art. 196, II. 
Anistia -Matéria sobre Conces­
são -Competência -art. 195. 
Cobrança - Proibições - an. 
193, lll. 
Competência do Estado - art. 
190, 191 e 192. 

Fundo de Participação dos Esta­
dos - are. 198, Ili.
Limitações do Poder de Tributar 
- art. 193 a 195.
Municípios, Instituição e Arreca­
dação - art. 197, 199 à 201.
Tráfego de Pessoas ou Bens -
Limitações por meio de - art.

, 193, V.
Tratamento Desigual - Contri­
buinte em Situação Equivalente
- Proibição - are. 193, II.

1 
TURISMO 

Incentivo -art. 224 §§1?, 2?, 3?,

1 a V, 4?

Política Estadual -Promoção e 
Execução - art. 224, § 2?. 

u 

UNIVERSIDADE 
Autonomia - art. 306, § 1? ao 
5?. 

Controle Social do Trabalho -
art. 306, § 5?.

Diretor - Eleição -art. 307. 
Ensino - Cursos Regulares -
art. 306, § 4?. 

Receita - art. 306, § 1? e 3?.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
NORTE FLUMINENSE 

Criação - Campos dos Goytaca­
zes (MUN) DCT - art. 49. 

V 

� ....... _...

.......... � 

V ALE-TRANSPORTE 
- Emissão, Comercialização e Dis­

tribuição - DCT - art. 85.
V.f..NCIMENTOS 
- Recebimento em Desacordo com

a Constituição - Redução -
DCT - art. 2�.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO 
Prefeito - art. 344, § Único. 
Presidente da Câmara -art. 344, 
§ Único.
Vice-Prefeito - art. 344, §
Único.

VEREADOR 
Inviolabilidade - art. 342, IV. 
Número - art. 343. 
Proibições e Incompatibilidades 
- art. 342, V.
Remuneração - Fixação pelas
Câmaras Municipais -an. 344.
Remuneração -Registro no TC 
- art. 345.

VETO 
- Apreciação - art. 99, XXIX.
VICE-GOVERNADOR

Atribuições -art. 137 § Único. 
Ausência do Estado e Território 
Nacional - art. 140 § 2?.

Ausência do País -art. 99, IV. 
Elegibilidade - Condições 

I'.. art. 134, I ao V. 
Eleição - art. 133, § !?. 
Impedimento - art. 138. 
Mandato - DCT - art. 19. 
Posse - arts. 99, VI, 136 § 
Único. 
Processo Contra o - art. 99, 
XII, Xlll. 
Proibições - art. 141 § Único. 
Remuneração - art. 99, IX. 
Vacância -art. 139, §§ I? e 2?.

VICE-GOVERNADOR (EX) 
- Pensão e Benefícios Assistenciais '
-Recebimento -Equiparação
- DCT - art. 63.

VICE-PREFEITO
Eleição - art. 342, I e li. 
Julgamento Perante o TJ -art. 
342, VI. 
Posse -art. 342, III. 
Remuneração - Fixação pelas 
Câmaras Municipais -art. 344. 
Remuneração -Registro -art. 
345. 

VILAS 
Anexação a Município -Plebis­
cito - DCT - art. 91. 
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1Cl dezembro 

Dia Mundial 

de Combate a 

FURNAS / DSA.G 



A Síndrome da Deficiência Imunoldgica Adquirida - AIDS tornou-se uma epidemia 
mundial. Em face disso e das dificuldades terapêuticas encontradas, a informaç:ão 
passou a ser a grande arma contra a sua disseminaç:ão. Incorporando-se a essa luta, 
que é de todos, FURNAS, através do Departamento de Saúde, adaptou o questionário a 
seguir, do livro "Prevenindo uma Crise - AIDS", publicado pela Sociedade Civil do 
Bem-Estar Familiar - BEHFAM, para ser respondido como teste de conhecimento. Não 
precisa d�volvi-lo. P�ocurando transmitir informaç:ies destinadas a desmistificar os 
tabus relacionados com as medidas preventivas, o Departaemnto de Sa�de está 
reservando as iªs. e 3ªs terç:as-feiras de cada mêsi às 09:00 h, na sala 301 do prédio 
da Fund�ç:ão REAL GRANDEZA, para esclarecimentos de questies polêmicas sobre o 
assunto. 

TESTE SOBRE AIDS 

Responda com franqueza às questes abaixo: 

1. Você pode contrair AIDS?

2. Você acha que determinadas pessoas tem
mais chance de se contaminar do que
outras?

3. Você pode ser infectado pelo vírus da
AIDS <HIV) das seguintes formas:

a. 
b. 
c. 
d. 
e. 
f. 
g. 
h. 
1 • 

j. 
k • 
1. 
m. 
n. 
o. 
p. 

q. 

r. 

s. 

abraç:o 
navalha/limina de barbear 
ali,ate de cutícula 
transfusão de sangue 
picada de inseto 
conviver com pessoa infectada 
trabalhar com pessoa infectada 
tomar injeç:ão? 
usar droga injetável 
sexo com prostituta 
sexo com qualquer pessoa 
sexo oral 
se>:o anal 
sexo com camisinha 
sexo sem camt�inha 
amamentaç:ão (infecç:ão do bebê) 
n1ast urbaç:ão 
beijo no rosto 
beijo na boca 

4. A AIDS tornou o sexo mais arriscado para:
a. homens heterossexuais
b. homens bissexuais
c. homens homossexuais
d. mulheres heterossexuais
e. mulheres bissexuais

f. mult\,eres homossexuais
g. todos

5. As pessoas s6 adbtar�o priticas sexuais
seguras se temerem a morte pela AIDS.

SIM 
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6. Se alguém tem o teste de AIDS positivo
significa que:

a. ela tem AIDS
b. poderá ter AIDS
c. já infecta outras pessoas
d. morrerá em menos de 6 anos

7. Uma mulher grávida com teste de AIDS
positivo:

a. transmitirá o vírus para o feto
b. poderá fazer aborto

8. Quais os métodos mais eficientes para
evitar a contaminação pelo �IV:

SIH 

[_J 
[_] 
[_) 
[_) 

[_] 
(_] 

a. estimular uso de camisinhas [_] 
b. estimular abstinincia sexual,

para solteiros [_] 
c. estimular fidelidade conjugal [_] 
d. estimular práticas sexuais sem

troca de líquidos (semem/secreção
vaginal) [_] 

e. evitar e tratar doenças sexualmente
transmissíveis- [_] 

f. realizar o teste para HIV em todas
as pessoas [_] 

g. vacinar todas as pessoas, quando
houver vacina disponível [_] 

h. praticar se>:o seguro [_] 

9. Se alguém é soro-negativo, quer dizer que:
a. é imune ao HIV [_] 
b. não precisa mudar seus hábitos

sexuais [_] 
e. não teve contato com o HIV [_] 

10. Quando alguém está pensando em fazer sexo com

outra pessoa pouco conhecida, é importante:
a. descobrir sua histdria sexual [_] 
b. pedir à pessoa que faça teste

de AIOS [_] 
e. praticar sexo da maneira mais

segura possível
d. mudar de. idéia
e. escolher alguém co� pouco risco

de estar infectada 

[_J 
[_] 

[_] 

11. Se voei descobrisse que tem um teste positivo
para anticorpo contra o vírus da AIDS, ou seja
que é soro-positivo, a quem contaria?

a. seu/sua parceiro/a sexual
b. seus/suas parceiros/as sexuais
c. seus pais
d. seus/suas amigos/as
e. seu/sua médico/a
f. outro/a
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ADEPENDÊNCIADO BRASILEA 

DÍVIDAEXTERNA 

O Brasil sempre foi um país dependente. A origem de nossa dependência está na 
forma de colonização que nos foi imposta pelos portugueses e, posteriormente, nos 
modelos econômicos adotados. Eles sempre mantiveram nossa economia dependente 
dos interesses dos países mais ricos. 

Essa situação de dependência econômica externa foi tema de grandes debates 
e teses. Nossos pensadores, tanto no campo da Economia, como da Sociologia e da 
Política se debruçaram em explicar a situação de subdesenvolvimento e de pobreza do 
Brasil, e encontraram na dependência externa uma de suas causas fundamentais. Daí 
surgiu a teoria da dependência, que procura explicar a subordinação de nosso País e 
dos países do Terceiro Mundo para manutenção dos países ricos. Segundo essa teoria, 
enquanto formos dependente dos países ricos, nós nunca vamos alcançá-los 
tecnologicamente e nunca vamos conseguir nos desenvolver com igualdade social. 
Isso porque nosso papel no capitalismo mundial é justamente produzir lucro que será 
apropriado pelos capitalistas dos países ricos. Assim, a distância sempre se manterá se 
não rompermos com essa relação de subordinação. 

Por que somos um país dependente? 
• Porque a organização da produção de nossa sociedade está voltada muito mais

para as necessidades do mercado externo e de realização de lucro das empresas
estrangeiras, do que para as necessidades do nosso povo.

• Os setores mais dinâmicos de nossa economia são controlados por capitais inter­
nacionais.

• A maior parte da tecnologia utilizada na produção foi gerada no exterior e sobre ela
devemos pagar royalties (direitos autorais e de patentes).

• Ao longo de toda a história e das últimas décadas, sempre enviamos recursos de
capital para fora. Na forma de lucros, juros, diferença de preços das mercadorias
etc

• Exportamos matérias-primas e importamos mercadorias de última geração.
• Não temos autonomia para decidir sobre as políticas econômicas governamentais,

sucessivamente monitoradas pelos organismos internacionais, como FMI, Banco
Mundial etc
No quadro mais amplo de dependência externa que o Brasil vive desde a Colônia, a 

dívida externa acaba sendo apenas uma armadilha a mais a que o país está submetido. 
Ou seja, não está na dívida externa em si. Ela é apenas um dos mecanismos de 
dominação e de espoliação que os países ricos utilizam para explorar nosso povo. 

Os países centrais exploram nosso trabalho através da cobrança de juros, impondo 
tecnologias, impondo preços nas nossas mercadorias e nas mercadorias deles, 
controlando mercados. E também através da dívida externa. Logo, a dívida externa é 
apenas a ponta de um grande iceberg, que é a dependência externa do Brasil. 

1. A Dívida externa deixou de ser notícia. Por quê seria?
O assunto da dívida externa, tão discutido em anos passados, de repente sumiu dos

jornais, televisão, do debate nas universidades e mesmo nos movimentos sociais e 
nas igrejas. Por que será que isso aconteceu? Por que, nos últimos anos passaram a 
imperar as versões que o governo e as elites têm sobre "a solução" do problema da 
dívida externa brasileira? 



Na verdade querem esconder que: 

• A questão da dívida externa brasileira é grave;
• A questão da dívida externa brasileira se relaciona com todos os problemas

sociais de nosso povo (terra, moradia, saúde, desemprego, educação etc)
• A questão da dívida externa tem a ver com a situação de continuar como um

país submisso e dependente ou se tornar um país livre e soberano.

2. "A Dívida externa do Brasil não é problema" ... será?
O governo brasileiro e os meios de comunicação têm divulgado sistematicamente

que a dívida externa brasileira não é problema. Argumentam que, embora o Brasil 
tenha que pagar juros e prestações, temos dinheiro em caixa para pagar. 

O problema não é se temos ou não dinheiro para pagar a dívida, mas sim se é justo 
pagar uma dívida que é irreal. E o que poderíamos fazer com esse dinheiro, se fosse 
aplicado internamente no país. 
• No período do governo FHC (1995-1998) enviamos para o exterior 152 bilhões de

dólares em pagamento de juros, dividendos e prestações da dívida externa. Mas a
dívida continua aumentando e depois de 148 bilhões para 212 bilhões no mesmo
período.

• Em toda história da dívida externa, o Brasil já pagou o equivalente a três vezes de
tudo o que recebeu.

• Como é muito fácil e lucrativo pegar dinheiro no exterior, hoje 60% da dívida externa
é dívida das empresas privadas, mas é o Brasil que precisa pagar depois.

• Enquanto nos Estados Unidos e Europa a taxa de juros é em média de 6% ao ano,
no Brasil o governo chegou a pagar 49% ao ano.

• O Brasil é o país do mundo que paga a mais alta taxa de juros. E é o país do Terceiro
Mundo que mais deve.

3. "O capital estrangeiro é fundamental para desenvolvimento do Brasil". Será?
O governo e a imprensa têm difundido que o Brasil precisa do capital estrangeiro,

que ele nos ajuda muito e que são "dinossauros" ou "impatriotas" quem é contra. Mas 
a realidade dos fatos: 
• Nenhum país do mundo se desenvolveu com base no capital estrangeiro. Sempre foi

resultado do seu próprio esforço, do seu povo.
• O Brasil precisa investir todos os anos, no mínimo, 20% de toda economia, para

crescer. E deste total, o capital estrangeiro entra com apenas 0,83%. Todos os
demais recursos investidos são de brasileiros: empresas, pessoas e governo.

• Em toda história da entrada do capital estrangeiro no Brasil se formaram 6.322 em­
presas estrangeiras atuando no Brasil. Elas trouxeram 41 bilhões de dólares de
investimento. Mas ganharam tanto dinheiro que hoje o capital registrado dessas
empresas é de 273 bilhões. Essas empresas estão sediadas na região sudeste do
Brasil, não querem ir para regiões pobres. Elas têm um lucro líquido de 10 bilhões
por ano. Ou seja, em apenas quatro anos recuperaram tudo o que trouxeram ao
longo da história, e ainda continuam proprietários de um imenso patrimônio.

• No Brasil existem 60 milhões de pessoas em idade de trabalhar, mas as empresas
estrangeiras dão emprego para apenas 1,4 milhão de brasileiros.

• Mesmo assim, essas empresas estrangeiras estão devendo no exterior, cerca de 54
bilhões de dólares, de empréstimos, mas quem vai pagar será o Brasil.

4. Se não enviássemos todo esse dinheiro para o exterior, o que o governo
brasileiro poderia fazer

Nossa economia cresce por ano uma média de apenas 1,5% (em 1998, este índice
foi de 0,15%) e, por isso tem muito desemprego e crise. Mas a dívida externa e outros 
pagamentos levam para o exterior todos os anos 4,5% de toda produção nacional 
(PIB). Portanto, se parássemos de enviar para o exterior essa dinheirama toda e 
aplicássemos no Brasil, seria possível: 



• Pagar um salário mínimo por mês, durante três anos, para todos os 30 milhões de
brasileiros pobres e tirá-los da miséria.

• Segundo o próprio Banco Mundial, se o governo brasileiro aplicasse apenas 0,8% da
produção seria possível eliminar a pobreza no Brasil.

• Criar 3 milhões de empregos na indústria, por ano.
• Assentar 9 milhões de família, embora haja no Brasil 4,8 milhões de famílias sem­

terra. Ou seja, sobraria recursos.
• Construir 14 milhões de casas populares, embora o Brasil precise de 10 milhões de

casas.
• Aplicar em educação dez vezes mais, por ano, do que é gasto agora.
• Aplicar em saúde cinco vezes mais, por ano, do que é gasto agora.

5. Qual é a saída?
Durante três dias, dezenas de estudiosos, pastores, bispos e militantes de

movimentos sociais, debateram recentemente em Brasília essa pergunta, e encontraram 
algumas respostas: 
• O Brasil precisa recuperar sua soberania nacional e ter, de fato, poder para decidir so­

bre a dívida externa e o capital estrangeiro, já que hoje eles fazem o que querem.
• Suspender o pagamento da dívida externa que na prática já foi paga várias vezes. E

renegociar os empréstimos mais recentes.
• Não pagar mais juros, além do que determina a Constituição brasileira que é de 12%

ao ano.
• Fazer uma auditoria de todas as dívidas, para saber, por que, quem fez, e se já foi

paga, etc
• O governo precisa ter autonomia em relação ao Banco Mundial e ao FMI.
• As empresas estrangeiras devem se submeter à vontade do povo brasileiro.
• Aplicar os recursos que hoje são enviados para o exterior, em programas sociais, es­

pecialmente, reforma agrária, educação, saúde, moradia.
• Proibir que altos funcionários do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda

ao saírem do governo trabalhem para bancos e empresas multinacionais, como
acontece agora. Eles levam informações e influências que só prejudicam os interesses
públicos em benefício de grupos econômicos.

• Impedir a assinatura do ALCA - Acordo de Livre Comércio das Américas - que
beneficia apenas as empresas norte-americanas. É por isso que o governo dos
Estados Unidos está pressionando tanto para o Brasil assinar. Isso levaria à falência
muitas empresas brasileiras que perderão mercado para as empresas norte­
americanas.

• Aprovar a proposta de James Tobin (Prêmio Nobel de Economia) que sugeriu que se
formasse um fundão com 0,5% de todas as operações financeiras realizadas entre
todos os países. E que esse fundo fosse utilizado para combater a pobreza nos
países do Terceiro Mundo.

6. O que fazer?
Para que essas saídas aconteçam é preciso:

1 º) Que nosso povo tenha informações, conhecimento e se conscientize, de que o 
problema da dívida externa e da dependência externa de nossa economia ao 
capital estrangeiro é um dos mais graves problemas sociais. 

2º) Ajude a informar seu vizinho, seu colega. 
3º) Organize os abaixo-assinados da campanha Jubileu 2000 pelo cancelamento da 

dívida externa. 
4º) Organize debates em seu bairro, escola, paróquia, sindicato. 

Precisamos de uma economia e um país voltado para os interesses do povo brasileiro. 

Vamos juntos lutar pela soberania de nosso povo e nosso país 

CNBB-CÁRITAS, CONIC, CESE, CMP, MST 



Abaixo assinado jubileu 2000 
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Constituill•e 

A Comissão de Sistematização decidiu man­
ter a estabilidade �o emprego de acordo 
com a redação do projeto do relator Ber­
nardo Cabral, rejeitando por ampla margem 
- 64 a 29 - a emenda popular patrocinada
por empresários gaúchos que foi defendida
pelo deputado Darcy Pozza (PDS-RS). Ore­
sultado foi comemorado com palmas e gri­
tos pela esquerda, que obteve com ele sua
mais importante vitória, até agora, na
Sistematização. A emenda de Pozza, apoia­
da pela Confederação Nacional da Indús­
tria e repudiada pelas centrais sindicais
dos trabalhadores, permitia a demissão de
trabalhadores com pagamento de indeniza­
ção proporcional ao tempo de serviço. Nos
últimos dias, parecia reunir o apoio da
maioria do plenário, assustando a lidera!!_
ça do PMJB, que preferiu tentar um acordo
em torno do texto do primeiro substituti­
vo de Cabral, mais moderado. Confiando
na vitória e demonstrando cOfll)etência, os
partidos de esquerda e o t-l.f' (Movimento
de Unidade Progressista, dissidência de
esquerda do PMJB) derrotaram a proposta
da liderança do PMJB e forçaram a radica­
lização das posições para atrair seu
apoio. A firme atitude de Bernardo Cabral
na defesa de seu substitutivo também re­
percutiu f'llJito no plenário. No encaminha­
mento da votação, o deputado Nélton frie­
drich, do t-l.f', com o programa do partido
na mão, lembrou os compromissos do flMJB
com a bandeira da estabilidade. "Este é
o nosso catecimento e foi com ele que pe­
dimos votos ao eleitor", disse. A lidera!!_
ça do partido, i�rensada, não teve outro
caminho senão o de seguir a ala esquerda.
O texto original de Cabral, alterado ape­
nas para abranger os trabalhadores ru­
rais, é· o seguinte: "Além de outros, são

direitos dos trabalhadores: A nova reda; 
ção desse caput, única alteração que ti­
nha sido aprovada até o início da noite, 
por 92 votos - só o deputado Ricardo Fiú­
za (PFL-PE) votou contra -, ficou assim: 
"São direitos sociais dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros, que vi­
sem à melhoria de sua condição social. .. ''. 
I - garantia de emprego, protegido contra 
despedida !motivada, assim entendida a 
que não se fundar em: a) contrato a ter­
mo, nas condições e prazos da lei; b) fa]._ 

ta grave, assim conceituada em lei; c) 
justa causa, fundada em fato econômico 
intransponível ou tecnqlógico ou em info!_ 
túnio da empresa, de acordo com critérios 
estabelecidos na legislação do trabalho 
( ... )". (.E - 8/10/87) 

Por 66 votos a 23, a Comissão de Sistema­
tização aprovou ontem a redução da jorna­
da de trabalho de 48 para 44 horas sema­
nais. Foi uma vitória dos membros da 
"centro-direita" contra a "esquerda", que 
tentou aprovar, sem sucesso, uma proposta 
que fixava a jornada semanal em quarenta 
horas. A aprovação foi �onscQ!.Jida depois 
de um entendimento entre o líder do PK>B 
no Congresso constituinte, deputado Eucll 
des Scalco (PR), centro-esquerda, e os 
representantes dos empresários. O result! 
·do provocou uma forte reação da "esquer­
da", que esperava votar ainda uma propos­
ta de jornada de 42 horas semanais. Mas
com a aprovação das 44 horas, essa emenda
foi julgada prejudicada pelo presidente
da comissão, senador Afonso Arinos (PfL­
RJ). Apesar de uma longa discussão sobre
normas regimentais, o presidente manteve
sua decisão. Na primeira tentativa de

·.3
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"avançar na redução para 40 horas", a co­
missão rejeitou, por 51 votos a quarenta, 
a emenda do deputado Brandão Monteiro 
(PDT-RJ), centro-esquerda. A pedido de 
Scalco, o deputado José Serra (PKlB-SP),

discursou a favor da emenda propondo 44 
horas, encabeçada pelos deputados José 
Maria Eymael (POC-SP), direita, e Castone 
Righi (PTB-SP), centro-direita. Inconfor­
mados com a derrota da proposta que esta­
belecia 40 horas, os ment>ros do Movimento 
de Unidade Progressista ("'-P) do PKlB con 
testaram a coer�ncia de Scalco. Durante 
ITlliis dt vL,te 11linutos, os peemedebistas 
trocaram acusações, mas o deputado Pimen­
ta da Veiga (PKlB-1-C) acusou os ment,ros 
da comissão de estarem aprovando propos­
tas demagógicas. 

O� foi aprovado 

Capitulo II 
Dos Direitos Sociais 

Art. � 

Aprovado anteontea: 
II - seguro-desemprego, em casa de desem­
prego involuntário; 
III - fundo de garantia do teq:,o de serv.!, 
ço; 
IV - salário mínimo nacionalmente unifica 
do capaz de satisfazer às suas necessida-:­
des básicas e às de sua familia, com rea­
justes periódicos de modo a preservar seu 
poder aquisitivo, vedada sua vinculação 
para qualquer fim; 
Aprovado ontea: 

V - irredutibilidade de remuneração ou 
vencimento, salvo o disposto em convenção 
ou em acordo coletivo; 
VI - garantia de salário fixo, nunca infe 
rior ao mínimo, além da reiruneração variá 
vel quando esta ocorrer; 

-

VII - gratificação natalina, com base na 
remuneração integral de dezent>ro de cada 
ano ou no valor da aposentadoria do mês; 
VIII - salário do trabalho noturno supe­
rior ao diurno; . 

IX - participação nos lucros desvincula­
dos da rerruneração e na gestão da empre­
sa conforme definido em lei ou em negocia 
ção coletiva; 

-

X - salário-família aos dependentes nos 
termos da lei; 
XI - duração llláxima do trabalho normal se 
mana! de 44 horas e jornada diária não su 
perior a oito horas. (FSP - 10/10/87)

Foi un ava�o, mas una vitória parcial", 
disse ontem o presidente nacional da Cen­
tral llnica dos Trabalhadores (CUT), Jalr 
Meneguelli, sobre a manutenção do texto 

· do relator Bernardo Cabral, que estabele­
ce o principio da estabilidade de empre­
go. "Não é a proposta ideal, é a menos.
ruim", declarou o presidente da Confedera
ção Geral dos Trabalhadores (CGT), Joa-:­
quim dos Santos Andrade ("Joaquinzão").
Os empresários, porém, não ficaram muito
satisfeitos: "A aprovação do substitutivo
dois (texto atual) cria preocupação e
apreensão entre os empresários", afirmou
o presidente da Confederação Nacional das
Indústrias, senador Albano Franco (PKlB­

SE). Desde o início das negociaçDes em
torno da estabilidade, os empresários in­
sistiram na aprovação da indenização "nos
casos excepcionais" de demissão não pre­
vistos por Cabral. Este mecanismo amplia
ria as possibilidades do empregado se�
demitido. Por isto, será motivo de novas
articulações no plenário do Congresso
constituinte, onde as entidades empresa­
riais precisarão ter 280 votos para apro- 1 

vá-lo. "Ouvi do dr. Ulysses e dos líderes
do PKlB que o substitutivo será aperfei-
çoado em plenário. Queremos clareza na 
questão da indenização. Assegurá-la é 
evitar a estabilidade absoluta", disse 
Albano Franco. "Não ficamos tranquilos 
não", disse Meneguelli, preocupado com o 
que o empresariado diz ser "aperfeiçoamen 
to" do projeto. Os sindicalistas montar� 

" ____________________ _.:__ ____ _



uma espécie de ass�ssoria de imprensa de 
plenário. Em todas as sessões, os jorna­
listas contratados pelos sindicatos ano­
tam em que estão votando os parlamenta­
res. As anotações são publicadas em jor­
nal elaborado pelas duas centrais sindi­
cais. A primeira edição já está sendo di� 
tribuída em todo o país. (FSP - 9/10/87) 

Sob o aplauso das galerias e por 53 votos 
a 30, a Comissão de Sistematização deci­
diu que a hora de trabalho extra deverá 
ser o dobro da normal, e não conforme cÓ,!l 
venções trabalhistas, como previa o texto 
do relator Bernardo Cabral. A decisão de_!. 
xou furioso o presidente da Confederação 
Nacional da Indústria, senador Albano 
Franco (PMOB-SP), para quem a decisão i,!l 
viabiliza as pequenas e microempresas. 
Por 63 votos a 21, a Sistematização deci­
diu também que o trabalhador despedido r� 
ceberá, além de indenização, aviso prévio 
proporcional ao tempo de serviço, cujo 
valor mínimo será correspondente a 30 
dias. Essa nova redação do inciso XVII do 
Artigo 62 entra em choque com o inciso da 
estabilidade no emprego, aprovado semana 
passada, que protege o trabalhador contra 
a demissão !motivada. O deputado Bernardo 
Cabral disse que a contradição deverá ser 
resolvida pelo plenário da Constituinte. 
"Faltou articulação dos líderes. Eu so­
zinho não posso fazer nada. Enquanto eu 
fico sozinho aqui, defendendo o direito 
dos empresários, estão aí, defendendo � 
trabalhadores, o Lula, o Jair Meneguelli, 
o Genoíno, etc .. Você vê algun outro em­
presário aqui?", queixava-se o senador Al
bano Franco ao deputado Israel Pinheiro
Filho (PMOB-MG), que votou contra a emen­
da.

Os textos aprovados na sessão de ontell: 

Ficaram com a seguinte redação os inciso! 
referentes a horas extras, licença-gesta_!! 

te e aviso prévio, aprovados ontem: 
•Art. 7fl - São direitos sociais dos traba
lhadores urbanos e rurais, além de ou­
tros, que visem à melhoria de sua condi­
ção social: ( •.. ) XIV - serviço extraordl_
nário com refll.lneração em dobro; XV (inal­
terado) - gozo de férias anuais, na forma
da lei, com remuneração integral; XVI

licença renl.Jnerada à gestante, sem preju..f.
zo do emprego e do salário, pelo prazo de
pelo menos 120 dias; XVII - aviso prévio
proporc�onal ao tempo de serviço, sendo
no mínimo de 30 dias, e direito a indeni­
zação, nos termos da lei•.

Foi mantida a redaçãp dos incisos XVIII a 
XXIII: 

•XVIII - redução dos riscos inerentes ao
trabalho, por meio de normas de saúde, hl_
giene e segurança; XIX - adicional de re­
muneração para as atividades consideradas
penosas, insalubres ou perigosas, na for­
ma da lei; XX aposentadoria; XXI - as­
sistência gratuita aos seus filhos e de­
pendentes em creches e escolas de zero a
seis anos de idade completos; XXII - re­
conhecimento das convenções coletivas de
trabalho; XXIII - participação nas vanta­
gens advindas da modernização tecnológicas
e da autocnação•. (.E - 14/10/87)

O presidente do Sindicato dos Eletricitá­
rios de São Paulo, Antônio Magri, consid� 
rou "uma loucura" a proposta de estabili­
dade no emprego aos 90 dias, que a Comis­
são de Sistematização da Constituinte de­
verá votar hoje. Previu que se a estabill_ 
dade for aprovada, os empresários deixa­
rão de investir e não haverá mais oferta 
de empregos a partir do ano que vem. "Se 
é para matar os empresários, é melhor pe­
gar a metralhadora e fazer o serviço", 
comentou. Convidado para falar na reu­
nião-almoço da Federação das Indústrias 
do Rio Grande do Sul (Fiergs), Magri dis­
se a uma platéia de 100 empresários que o 
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fuhmo ci:l sindfcalislloJ oo Bl!asil "'é o di_! 
logJ;'"', c:onsfdercn:b CJ.Je a greve é un re­
curso extremo, depois de> esgotada todas 
as negociac;ões. (.:li - 711U191) 
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Por 92 votos cmt:rai o cb depwtado Rd.cardo 
Fluza (PFL--PE), a CanissãOl de SistematIZ!. 
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"'E U111 gantl1D fmportaiate para os b� 
res. do �, disse o professor de D.ire.!. 
to Const:ituclma1

,, 
� Afonsu da Silva, 

1JJe assesso:m 81 liduançal ci:l PMIS no Con­
gresso cmstituinte.. Eió:ma esteja implí­
cito q..ae as dí.Jreít:os são os IESaOS para 
"'as t;abalhadares,., Afonso- da Silva aru-
1n1 eJJe a dec:tsã:7 t2' exp:Ucitá-1.os

,. leg:1-
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ços dos �- Apesar de> ter coo­
� 111.d_tos bl!neffcios no Estatuto m
TJrélball!atm- FlJrall,, a nonna � tucio­
nal allP'lia os pms. "E une grande- con­
q:Jlista'"

.. 
declaroU1 l'J!mfo ele. Alrruda sa­

pe.ia. Cm a �� diii estaliJil.1ldadle no 
li:lllpr.eg>•

,. 
pela prllleira "ez na tn.iist!:6rla do 

Brasil os � l!.UUifs terã o esse 
dib:tlto. ÃllM de !1Jlil11li1os cb flD)l1rOI de. V is.ta 
db C011ttato * � .. mna a possibll! 
dade de � (ti:SSOJ se>ja man-­
tldai a pmpostai de c:abnall)

,. 
01 tnabaillhador 

n.ira]_ tem avanços 1'181 parte pttvi� 
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a. 
sível a existência de dois tipos diferen­
tes de assistência social com a aceitação 
desse novo preceito constitucional. {FSP 
- 8/10/87)

A Conferência Nacional dos Bispos do Bra­
sil (DllB) quer eleições em todos os ní­
veis, logo após a prOITl.Jlgação da nova 
Constituição. Esse é un dos seis pontos 
para o "pacto político" que a 068 rela-
ciona na nota "Golpe contra a democra-
cia", divulgada ontem, onde a entidade 
ataca o '"c0111)0rtamento desesperado" do g.Q_ 
verno. O Executivo, segundo o boletim da 
o.ea, encontra-se "deslocado das institui 
ções e dos partidos" e "isola-se num pro­
gr� próprio de mera sustentação de gru­
pos que disputa111 entre si o poder nun 
arasu.ento dos objetivos da transição e 
nua golpe contra a democracia". A Ctea 
mostra-se preocupada tant>ém com a Consti­
tuinte. •Deaonstração de desrespeito à 
Constituinte é a permanente ameaça que o 
Exea.stivo lança contra a soberania do pr.Q_ 
cesso constitucional, difundindo que se 
aprovado o regime parl.-nentar irá arguir 
no Supremo Tritu"lal os limites do poder 
constituinte para deliberar sobre a ques­
tão". E espera que não se distancie o "� 
premo ela vontade popular expressa na eme_!! 
da constitucional de convocação da Const_! 
tuinte". "No jogo forte que hoje se tra­
ça, envolvendo os governos estaduais, go­
\�.rno f�ral e parlamento", afirma o bo­
letia, •a única saída que se firma como a 
mais próxima à ret0111acla do processo de 
transição, r�ido bem antes da desagreg� 
ção atual da Aliança Democrática, é a fo.E, 
mação de ua novo pacto político". A base 
desse novo "pacto• seria: as eleições 
ap6s a pr0111Jlgação da Constituinte; a 

real possibilidade de participação direta 
da. população nas decisões constituintes; 
a supressão do regime de exceção ainda 
lllantido pela Lei de �rança Naciona�t 



uma nova política econômica, voltada para 
o fortalecimento do mercado interno e na
organização de nova política agrícola; r�
forma agrária; e, por fim, a garantia de
referendo popular para as questões mais
controvertidas da Constituinte. (FSP
12/10/87) 

Trabalhadores 
Urbanos 

As empresas estatias do setor siderúrgico 
começaram a demitir fu,cionários e amea­
çam reduzir a jornada de trabalho - com 
redução de salários - denunciou Arnaldo 
Gonçalves, dirigente sindical de Santos. 
Em documento da CNTI (.Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores na Indústria) entr� 
gue ao ministro da Fazenda, líderes sind.!_ 
cais denunciam a forma "ineficaz como ge­
ralmente são aâninistradas as empresas, 
privilegiando o fator político em detri­
mento do técnico". Para o secretário da 
Sest, Júlio Coloot>i, que participou do 
encontro com o ministro Bresser Pereira, 
o decreto do presidente Sarney tem o obj�
tivo de cortar em 7% as despesas operaci.Q.
nais das empresas estatais até o final do
ano, mas, em nenhum momento, "fez da d, -
missão uma estratégia". Coloot>i acha pos­
sível resolver o problema sem demissões,
especialmente através da redução das ho­
ras extras e da não-reposição das vagas.
No documento, assinado pelo presidente
da Confederação Nacional dos Trabalhado­
res na Indústria, José Calixto Ramos, os
trabalhadores nas empresas siderúrgicas
criticam as medidas de contenção adotadas
pelo governo, sem consulta à classe trab!_
lhadora, que, segundo o memorial, não tem
acesso à elaboração dos planos de produ­
ção, de investimentos, de contratação de
obras ou equipamentos, mas "exerce uma
influência marcante no ritmo e na qualid!
de da produção". (.:B - 14/10/87)

Em assembléia realizada ontem, às 17h, os 
trabalhadores da Companhia Antartica Pau­
lista decidiram entrar em estado de greve 
por reajuste salarial de 107%, escala mó­
vel de salários e semana de 40 horas. Os 
funcionários das filiais da Cervejaria 
Brahma na capital e em Agudos continuam 
com suas atividades paralisadas. Também 
está sem operar a �ia Skol em Guar� 
lhos. Na assembléia da Antarctica, o Sin­
dicato dos Trabalhadores da Indústria de 
Cervejas e Bebidas dt> Estado de São Paulo 
propôs que a paralisação não tivesse iní­
cio hoje, como era esperado. "Queremos 
pegar os patrões de surpresa", explicou 
Natalício Euclides Fonseca, vice-preside!!_ 
te do sindicato. O gerente-geral da 
Brahma em São Paulo, A<flemar Silvestre, 
con·firmou que a paralisação continua to­
tal na filial da capital paulista. Oisse, 
porém, que em Agudos cerca de 25% dos 1,2 
mil trabalhadores já voltaram ao traba­
lho. O diretor da Associação de Distribui 
dores de Cerveja e Chope, Litório Grazi!_ 
no, estima que não faltará cerveja até 
sexta-feira próxima. Afirma, porém, que o 
abastecimento de chape já está prejudica­
do. O Tribunal Regional do Trabalho deve­
rá julgar o dissídio coletivo da catego­
ria ainda esta semana. (FSP - 14/10/87) 

Os quatro mil trabalhadores da Monark ini 
ciaram ontem uma greve reivindicando 10% 
de aunento real em seus salários. Segundo 
explicou o presidente do Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo, Luís Antônio 
de Medeiros, trata-se de un movimento es­
pontâneo que atingiu a totalidade dos em­
pregados na empresa. (FSP - 14/10/87) 

METALI1RGI<m E � 14: IMPASSE 

Durante cinco horas, os representantes do­
Grupo 14 reuniram-se ontem com as direto-
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rias dos sindicatos dos Metalúrgicos de 
São Paulo, Osasco e Guarulhos na sede da 
Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, mas não chegaram a tocar nas prin­
cipais reivindicações econômicas dos tra­
balhadores para firmar un novo acordo co­
letivo: 74% de aunento e 15l de produtivl 
dade, e redução da jornada de trabalho de 
44 para quarenta horas semanais. O Con­
gresso constituinte, invocado pelos empr.!:_ 
sários como um entrave à definição de al­
gumas novas regras - 'por exelll>lo, refÔ� 
lação dos critérios para pagamento de avJ_

so prévio e férias proporcionais no ato 
da demissão -, i�diu que as negociações 
avançassem. "Está sendo criado um clima 
de impasse. Nós não podemos ficar atrela-
dos às definições constitucionais como 
querem os representantes do Grupo 14", 
protestou o presiclente cio Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Paulo, Luis Antonio 
de Medeiros. (íSP - 14/10/87) 

, 

Previdenciários de treze Estados, do Dis­
trito Federal e '"8s capitais (Belo Hori­
zonte e São Paulo) já haviam informado 
ao Comando de Greve em Brasília, até as 
18h30 de ontem, que voltooi ao trabalho a 
partir de hoje e ficam em estado de greve 
até o próximo dia 27, conforme reconenda­
ção das lideranças cio movimento. caso o 
governo não cumpra o acordo fechado on­
tem, os previdenciários, que paralisaram 
suas atividades durante 21 dias, retomam 
o movimento. O acordo acertado com a Pre­
vidência e as lideranças partidárias pre­
vê a reversão das punições ocorridas du­
rante a greve, a concessão da primeira
parcela do elll>réstimo no valor de um sali
rio e ainda a votação do Plano de Carrei­
ra em regime de urgência. (FSP - 7/10/87)
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SAIÁRIOO CAEM 48,2% EM 
17 MESES, smH:X) DnmE 

O trabalhador brasileiro sofreu, no perí_Q 
do de março de 86 a agosto de 1987, uma 
perda de 48,2% no salário médio real. Es­
tima-se que pelo menos 21,8 bilhões de dg_ 
lares foram transferidos da renda do fa­
tor trabalho para a renda do fator capi­
tal, como resultado imediato da adoção de 
uma política de redução de salários, nos 
últimos 19 meses. O poder de compra do 
atual piso nacional de salários correspo� 
de a apenas 32% do seu valor real de 
1940. Esta avaliação foi feita pelo 
Oieese, em documento intitulado "As re­
gras do jogo na transição", no qual o 
instituto faz a análise crítica da polítl 
ca salarial dos dois anos e meio do gove.E_ 
no do presidente Sarney. Nesse documento, 
o Dieese prevê uma taxa de crescimento 
acumulada para o triênio de 1985/1987

1 

mas ressalva que os salários recebidos p� 
los trabalhadores equivalem aos do ano de 
1983, período em que o país fez um acordo 
com o Fundo Monetário Internacional. O 
Dieese adverte, também, que a se manter 
uma gestão econômica que penalize a clas­
se trabalhadora, o impacto na distribui­
ção de renda implicará em concentração, 
ainda maior, do fator capital. Segundo o 
Dieese, o resultado da política econômica 
do período de transição na área de gera­
ção de elll>rego é insatisfatório: no 
triênio 85/87, o país corre o risco de 9.!:_ 
rar apenas 1,9 milhão de postos de traba­
'ho, ou seja, 40I da quantidade de empre­
gos necessários aos 4,8 milhões de traba­
lhadores que bateram às portas do mercado 
de trabalho nos últimos três anos. O 
Dieese observa que no campo das relaçoes 
do trabalho percebe-se uma imensa dificul 
dade do movimento sindical "pôr em práti­
ca o tão alardeado princípio da livre ne­
gociação entre os trabalhadores e pa­
trões". Lembra, ainda que, antes do Plano 
Cruzado, os trabalhadores que ganham ?té 



três salários mínimos tinham garantido o 
recebimento, na sua respectiva data-base, 
de apenas 60% da taxa de inflação ofi­
cial acumulada entre o período das datas­
bases. "Hoje, com o Plano Cruzado 3, os 
trabalhadores não têm mais nada garanti­
do, em termos econômicos, com exceção do 
recebimento mensal da Unidade de Referên­
cia de Preços, a título de antecipação", 
diz o documento. (.E - 10/10/87)

- . 

Trabalhadores Rurais 

REREMA.AGRJ.\RIATEMvmBAS 

REIXJZIDAS EM 67% PARA 88 

A reforma agrária, considerada como pro­
grama prioritário do governo, teve seu 
orçamento para o próximo ano reduzido em 
67%. A proposta orçamentária feita pelo 
Ministério da Reforma e Desenvolvimento A 
grário (Mirad), com base em custos d; 
abril passado, previa para 1988 um total 
de Cz$ 45,8 bilhões, para o assentamento 
de duzentas mil familias de agricultores. 
A meta de assentamento foi mantida. Entre 
tanto, o projeto de lei orçamentária, re: 
metido ao Congresso Nacional em agosto 
último, destina ao ministério Cz$ 30,7 
bilhões. Para atender apenas às ações de 
reforma agrária, o Mirad havia solicita­
do, na proposta original, Cz$ 37,8 bi­
lhões. Segundo o orçamento previsto para 
1988, o Mirad terá apenas Cz$ 19,8 bi­
lhões, o que significa uma diminuição de 
52% nos recursos para o cumprimento de 
sua atividade. O presidente José Sarney, 
há exatamente dois anos (20 de outubro 
de 1985) aprovou o Plano Nacional de Re­
forma Agrária (Pt-RA), através do decreto 
no 91.766. Ele determinava que os ministé 
rios e�volvidos deveriam definir em seu;­
orçamentos os recursos necessários às 
açOes complementares exigidas pela refor­
ma agrária. Ainda no ano passado, o presi 
dente da República instalou a Comissã; 

Interministerial de Desenvolvimento Ru­
ral (CIOR), composta pelos quatorze minis 
térios envolvidos com a reforma agrária-:­
A CIDR deveria consolidar todos os orça­
mentos, prevendo as despesas com as 
ações complementares ao progrlWIIB. Entre­
tanto, com exceção dos ministérios dos 
Transportes e da Agricultura, nenht.Jn ou­
tro destinou recursos, em seus orçamen­
tos do próximo ano, ao programa de refor­
ma agrária, como determinava o decreto 
do presidente José Sarney. Até agora, o 
governo desapropriou 2,1 milhões de hect!_ 
res, que representam uma capacidade de 
assentamento para 59.186 familias. Isto 
significa que dois anos após a aprovação 
do PNRA foram cumpridos apenas 2,2% da m.!:_ 
ta de desapropriação e provavelmente ben.!:_ 
ficiadas 13,1% das famílias previstas pa­
ra o mesmo período. (FSP - 10/10/87)

"Se a reforma agrária concentra a renda, 
como concluiu levantamento do Bl«S (Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social), então o latifúndio, que é a 
concentração de terras, democratiza a reri 
da." O comentário foi formulado em tom de 
blague por um dos coordenadores da Cdln­
panha Nacional pela Reforma Agrária, o so 
ciólogo Herbert de Souza, a propósito � 
pesquisa do BNDES publicada na edição do 
JB de domingo, dia 4. A publicação dos r.!:_ 
sultados do levantamentn do ,'")fS - que 
ainda não chegou ao fim, como admitiu seu 
responsável, o economista Márcio Henrique 
de Castro - deixou revoltadas as 10 enti­
dades que participam da campanha peln re­
forma agrária, que se reuniram para deba­
ter a questão. Passamos por um momento 
muito delicado - disse o sociólogo tm�I 
bert de Souza - correndo o risco de ter, 
na nova Constituição, uma reforma agrúla 
que fique aquém até mesmo do Estatuto da 
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Terra, da época do general Castelo Bran­
co, e das legislações posteriores, como a 
da época do general Costa e Silva, que d� 
va prazo de 48 horas para posse da terra. 
Como um levantamento feito em un · período 
superado, antes das mobilizações popula­
res, pode chegar à conclusão de que a ·re­
forma agrária é prejudicial ao homem do 
campo? E una conclusão absurda, até por­
que nunca existiu reforma agrária no 
país. Un dos vícios da pesquisa, segundo 
o coordenador da Campanha Nacional pela
Ref�rma Arrár! , é o fato de que o BNDES
trabalhou com a idéia de que os assenta­
mentos teriam de ser auto-suficientes ..
"Não existe agricultura auto-suficiente
em sistema capitalista, e em países cano
o Japão e os Estados Unidos ela é subsi­
diada, cqmo teria que ser a nossa." Outra 
crítica feita por Herbert de Souza é que 
o BNOES afirma que a renda dos parcelei­
ros do Incra foi baixa, sem referir-se ao 
que ganhavam antes do assentamento. "A 
partir de um estudo de 26 casos em un un..!_ 
verso de renda baixa ��o se pode concluir 
que a reforma agrária concentra renda. 
Além do mais, o próprio estudo do BtVES 
diz que dos casos examinados, só 30% rec.!:. 
beram crédito do governo. Para ele, a P8!. 
tir das informações relacionadas em seu

levantamento, o.BNOES apresenta argunen­

tos contra a reforma agrária sem, no en­
tanto, ter demonstrado a existência desta 
reforma e sem ter qualificado o signific� 
do desses assentamentos feitos durante o 
governo do general João Figueiredo. "0 
que há", comentou ele, "é una articulação 
d� dados trunca�os do ponto de vista ele!! 
tífico e do político". 0�tro ponto de le­
vantamento do BNOES contestado pelos coo.E_ 
denadores da Campanha pela Reforma Agrá­
rla é a afirmação do Banco de que "caipi­
ra não conhece agricultura", o que signi­
fica, segundo eles, que apenas a agricul­
tura altamente tecnificada pode dar cer­
to. Isto é falso - argumenta Herbert de 
Souza - porque, no Brasil, os 
produtores usam menos insumos, 
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pequenos 
produz�-

70% dos alimentos consumidos, empregam 
mais gente e recebem do governo menos crf 
ditos. As propriedades com mais de 100 
hectares gastam mais agrotóxicos e ferti­
lizantes, empregam menor núnero de pes­
soas comparativamente e destinam a maior 
parte de sua produção ao mercado externo. 
Estas constatações, segundo ele, não sig­
nificam que a Campanha Nacional pela Re­
forma Agrária defenda a agricultura prim.!. 
tiva, sem tecnologia. "Nós achamos ape­
nas", diz ele, "que o pequeno produtor 
brasileiro tem revelado una capacidade de 
sobrevivência que desafia toda política 
praticada até agora pelo governo". (.'13 -
11/10/87) 

PAIEE AClEA A tm DE '.IRAMl\R A 

KRl'E DE 65 � K> PARÃ 

sessenta e cinco pessoas da região sul do 
Pará - agentes de pastoral, líderes sind..!_ 
cais, trabalhadores rurais e advogados l.!. 
gados a eles - estão ameaçados de morte 
pela UDR (União Democrática Ruralista). 
A denúncia é do padre Ricardo Rezende Fi­
gueira, de Conceição do Araguaia, que en­
cabeça a lista e recentemente escapou da 
morte devido a um desentendimento entre 
os pistoleiros contratados para eliminá­
lo. Conceição do Araguaia vive hoje um 
clima parecido com o que antecedeu o as­
sassinato do padre Josimo Moraes Tavares, 
no ano passado. A Rádio Regional do Ara­
guaia, do vereador Soly Valeati, ligado 
à tm, começou a desenvolver, nos últimos 
dias, una campanha de difamação e ameaças 
a um grupo de seis pessoas, afirmando que 
precisamos ser eliminados. Se um dos ame� 
çados vier a ser assassinado, a responsa­
bilidade será da UDR e do estado brasile..!_ 
ro, que tem a obrigação de resguardar no� 
sas vidas - diz o padre. Coordenador da 
regional Araguaia-Tocantins da Comissão 
Pastoral da Terra, o padre Ricardo Rezen­
de disse que, entre janeiro a setent:Jro 
deste ano, foram assassinados em sua dio­
cese, por questões de terra, 18 trabal� 



dores rurais; 115 foram espancados, 80 f.ê_ 
mílias despejadas e queimadas ou destruí­
das 40 casas. De 1980 até hoje, verific.ê_ 
ram-se na região 135 mortes não esclareci 
das de trabalhadores rurais. Apoiado por 
di�ersas entidades, entre as quais a Or­
dem dos Advogados do Brasil (OAB), o pa­
dre Ricardo Rezende está percorrendo o 
país (já esteve em Brasília, São Paulo e 
Porto Alegre) para denunciar o que classi 
fica de "violência didática". A violência 
praticada na área é seletiva e tem por 
objetivos desestruturar os trabalhadores 
organizados e fazê-los abandonar a região 
através do terror. Mulheres são pendura­
das pelos cabelos, estupradas; pais de f.ê_ 
mília são assassinados e enterrados como 
indigentes, sem que a família veja o cad! 

·ver; uma criança de quatro anos morreu de
tétano porque os pais foram impedidos 
por pistoleiros de levá-la ao médico; 
outros são torturados, sendo, por exem­
plo, obrigados a comer a fruta do urucun, 
com espinho e tudo - conta o padre Rezen­
de. Todos estes casos são provados pelo 

'padre Ricardo Rezende, que está carregan­
do em suas viagens una pasta com nuitas 
fotos e detalhes dos assassinatos e tort� 
ras, nuitas confirmadas por laudos médi­
cos. As autoridades recebera111 o relatório 
e nada fizeram até hoje. (.:B - 11/10/87) 
. .  

·todios

Dois helicópteros modelos Puna e Esquilo, 
da Força Aérea Brasileira, foram desloca­
dos ontem, às 7h45, de Manaus para a re­
gião dos índios Yanomami, em Roraima, pa­
ra fornecer apoio logístico aos 90 homens 
do 62 Batalhão de Fronteira do Exército, 
sediado em Boa Vista e que serão transpo_r 

tados para a área Yanomami em um avião Bú. 
falo da FAB. Todos vão participar da se­
gunda e última etapa de retirada�de cerca 
de 600 garimpeiros do território indí�e­
na. A operação militar, em sua primeira 
etapa, teve início logo após o conflilo 
entre índios e garimpeiros da. regi.ão, no 
último dia 15, quando morreram quatro ín­
dios e dois garimpeiros. Da região do 
Mucajaí, onde ocorreu a chacina, já foram 
retirados os 69 garimpeiros. Seg:1ndo o 
presidente da Funai, Romero Jucá Filho, a 
ação desencadeada ontem visa a evacuar 
"todos os brancos" que ainda permanecem 
na área Yanomami, com exceção dos funcio­
nários da Funai e das forças de seguran­
ça, ou seja, a Polícia Federal, Polícia 
Militar e Civil de Roraima. Jucá,explicou 
que a medida tem por objetivo atender à 
legislação vigente que proíbe a garimpa­
gem em áreas indígenas. Os militares, de 
acordo com o presidente da Fuoai, esperam 
concluir a operação até o�próximo domin­
go, numa ação desenvolvida em toda a ex­
tensão da área Yar.�mami. O inicio da eva­
cuação acontecerá a partir da nasc:ente--do 
rio Catrimani, expandindo-se para os qa­
rimpeiros do rio Novo, Apiaú e da' Grata 
da Cabeça. A missão dos militares- ser.á de 
localizar e retirar todos os_ �ri.mpeil:os 
e demais brancos que se encontraremr na 
área sem autorização da Funai, segwndo a­
firmou Romero Jucá Filho. rodas as, pes­
soas encontradas serão eotregt.1es- à Polí­
cia Federal. O número estimacn, de garirrr­
peiros a serem evacuados-chega a, mais' dB:' 
600 e os índios Yanomami _.;nti.Jaõnr dniea'­
çando atacá-los. O presidente dà:. Funai 
acredita que com o apoio do.. Exéfoi.ito e., c1a­
Aeronáutica, além das forçassclé' se:gui:ança 

. da região, será possível "devolven a tra� 
qÜilidade aos índios e evitar 8'" depreda­
ção de seu meio ambiente". (CCHEIUIIUIZ! 
LIENSE - 25/9/87)

l'il 



00100 DE IRA1 VNJ A mAS1LIA 
REIVJH)ICAR ClU1ÇAO IE RtSmvA 

Lideranças indígenas do Toldo do Ira! 
uma área de 300 hectares pertencente àqu� 
le município - deverão viajar a Brasília 
a fim de pressionar para que o Presidente 
da República assine o decreto de criação 
da reserva indígena. Esta reserva já exi� 
te de fato, há muito tempo, e sua oficia­
lização depende apenas da liberação pelo 
Governo Federal. O processo, segundo a F� 
nai, havia sido liberado pelo Ministério 
da �efrrrr1 Ag iria durante a gestão de 
Marcos Freire. A área do toldo, que vai 
abrigar perto de 150 índios, está entre­
gue hoje a 40 famílias que ocupam a terra 
em regime de comodato, contratado com a 
Prefeitura de Ira!. A viagem das lideran­
ças a Brasília já deveria ter acontecido, 
mas em função de movimento dos Xavantes, 
a Superintendência aconselhou os índios 
a esperarem. Agora recomeçou a mobiliza­
ção e em breve a área será liberada". Mas 
se por um lado a Funai está otimista, por 
outro a Prefeitura de Ira!, detentora da 
área, sequer cogita a idéia de entregá-la 
para os indígenas. Segundo o secretário 
da administração, Adelino Miron, o Toldo 
do Ira! com suas matas virgens serve de 
proteção para as águas minerais e não sai 
rá da mão da prefeitura. Quanto aos ín­
dios ele garante que são transitórios e 
se acantonam próximos a Irai somente para 
fazer pontos de venda para seus artesana­
tos. Argumenta ainda que os índios não 
têm consciência de ecologia. "Se a área 
for entregue a eles, certamente vai come 
çar o desmatamento, pois os índios não 
tem noção das coisas, acabarão vendendo 
madeira e dizill)ando os cipós. Não podemos 
permitir que o meio ambiente seja altera­
do". Miron garante ainda que as 40 fami­
lias que vivem no Toldo em regime de COlllQ. 
dato estão aglutinadas às margens de um 
riacho numa pequena clareira e não causam 
prejuízos ao meio ambiente. (ZERl tmA -
2B/9/87) 

.. 
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O senador Ronan Tito(�), relator 
da Comissão Mista Parlamentar de Inquéri­
to (CM?I) destinada a apurar as denúncias 
do jornal "0 Estado de S. Paulo" contra 
o Conselho Indigenista Missionário (Ci­
mi), divulgou ontem relatório em que afi.!. 
ma que "os documentos apresentados como 
básicos e fundamentais são apócrifos, ou 
de autoria não confirmada por perícia de 
iniciativa do próprio jornal". Ronan Tito 
sugere a abertura de inquérito policial 
para apurar "fortes indícios" de "falsid� 
de ideológica". Os documentos comprova­
riam as acusações do jornal contra o 
Cimi, que estaria envolvido em uma consp.!_ 
ração internacional para restringir a so­
berania nacional em áreas indígenas situ� 
das na região amazônica. O relatório diz 
ainda que o jornal foi "ludibriado em sua 
boa-fé". Acrescenta que "0 Estado de S. 
Paulo" divulgou "material de interesse 
jornalístico, mas de origem duvidosa e, 
certamente, elaborado com intuitos escu­
sos e práticas fraudulentas". Procurado 
ontem à tarde, pelo telefone, o diretor­
responsável de "0 Estado de S. Paulo", 
Julie de Mesquita Neto, não atendeu a re­
portagem. Sua secretária informou que ele 
"não tem nada a dizer", pois a posição do 
jornal seria divulgada na edição de hoje 
do jornal. (FSP - 8/10/87)

O presidente da Fundação Biblioteca do 
Desenvolvimento Econômico do Brasil, Mau­
ro Rodrigues Nogueira, afirmou que forne­
ceu os sessenta documentos ao jornal "0 
Estado de s. Paulo", dando origem às de­
núncias públicadas. Ele declarou que a 



CMP! não deveria estar preocupada em pro­
var a autenticidade dos docunentos utili-\3 
zados pelo jornal. Segundo Mauro Noguei­
ra, o mais importante seria investigar o 
conteúdo dos documentos. Ele afirmou que, 
"se c�rovado o conteúdo, os docunentos 
estariam assinados automaticamente". No­
gueira acrescentou que remeteu os docune,!l 
tos ao jornal "0 Estado de S. Paulo" por 
estar convicto de que "a pátria está aci­
ma de tudo. Sou un patriota e não naciOl'l!. 
lista. Nacionalista é un obtuso". O pres_! 
dente do Conselho Federal da Ordem J,s 
Advogados do Brasil ·(OAB), Márcio Thomaz 
Bastos, também advogado do Conselho Indi­
genista Missionário (Cimi), afirnlou ontem -
das entidades internacionais, citadas no 
rodapé, como integrantes negarem conhecer 
ou pertencer ao Conselho t,u,dial de _Igre­
jas Cristãs. Thomaz Bastos afirmou que o 

que "há indícios sérios de cr!E de fals.!. 
dade" nos docunentos apresentados pelo 
jornal "0 Estado de S. Paulo• à Coaissão

Mista Parlamentar de I�rito que apura 
a denúncia da existência de taa conspira­
ção internacional para restringir a sobe­
rania nacional e111 terras indlgenas. � 
maz Bastos disse que o Ciai l&ldau peri­
ciar os doct..er1tos e, S<aente após o :re­
sultado, fará una avaliação para defWr 
qual a postura a as�ir diaite da «JJeS­
tão. Segundo ele, o ooet.a!nto «JJe apill'1!0-
tava ter 111aior consistência - "Diretri­

zes ng 4 - Brasil ano zero•, - ficou •de_! 
provido de força" diante das declaraçnes 
senador Ronan Tito, relator� Coaissão,

"fez_Üna_s!ntese �rfelta da (JJeStão, 
pr-!ncipalniente e111 relação aos � 
que são i""restáveis•. (r.P - 811Dlll7) 

tlJTA IE ESCl..NECDENTO /JlJ PlM) 

Nós, Bispos Diocesanos da Região Araguaia-Tocantins, denu'lciamos 11Bis aaa vez 
publicamente a grave situação de violência perpetuada contra os trabalhadores.rurais e 
seus aliados. 

Situação de Violência 

Somente no ano de 1987, de 1g de janeiro a 8 de setesNJro, na Diocese de Concei­

ção do Araguaia/PA, foram mortos 18 trabalhadores rurais, por questões possessórias e

trabalhistas, 1·15 espancados, 80 famílias despejadas e 32 casas queimadas ou �tru!das. 
Em várias ocasiões, nos últimos anos, foram entregues às autor�dades, listas de traball!!_ 
dores mortos nesta região e até hoje os responsáveis por estes crillles continuml .llllJ)t6leS. 
A omissão e a �onivência do poder público com o latifúndio propicii. UI cliaa de .iJllpuli.­
dade tal, que favorecem aunenl:o da violência. Enquanto não se detêll pistoleiros e seus 
mandantes, 112 posseiros foram presos este ano. 

- BELA VISTA

Destacamos o conflito da área Bela Vista, Conceição do Arag.iaia, com UII exea­
plo que bem ilustra essa realidade, onde vivem e trabalham, há 8 anos, aproxi.aadlaente 
400 famíiias de trabalhadores. O proprietário, Jurandir Gonçalves Siqueira, desde o fi­
nal de abril de 1987, implanta o terror entre os c811l)Oneses. 
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Houve a roorte de un pistoleiro que dizia ter sido contratado para matar 8 lavr� 
dores. Após esta roorte, a PM e o gerente da fazenda, sob as ordens do próprio Jurandir, 
praticam lllJitas arbitrariedades e chegaram a torturar 12 lavradores. Entre os 12, encon­
tr�-se Antonio José 5abino e Oity Farias Leite, que permaneceram presos injustamente por 
42 'dias. Ambos estiveram internados 5 dias no Hospital do Estado, em Conceição do Ara­
guaia, por causa dos atos de crueldade. Posteriormente constatou-se, através de laudos 
médicos, que Antonio José Sabino tinha una vértebra fraturada, sendo necessário manter­
se engessado por 20 dias. Queimaram 19 casas, roubaram objetos de valor, além de proibi­
rem o trânsito no rio Araguaia, daquela região. 

A violação do direito constitucional de ir e vir provocou a roorte por tétano, 
no dia 9 de maio de 1987, de Maria Goretti de Sousa, de 4 anos, por falta de assistência 
médica. o fazendeiro e 9 soldados estiveram na casa do posseiro João Moreira de Sousa, 
casado, 12 filhos. Fizeram lllJitas pressões e ameaças aos familiares presentes. Em virtu­
de desse ato, Mary Rosa Meneies, sua nora, grávida de 6 meses, sofreu aborto. Foi trans­
portada nuna rede através da Fazenda São Luiz, porque o trânsito no caminho mais curto 
estava fechado pela polícia, o que ocasionou o aumento de perigo de vida. João Moreira 
de Sousa, que vinha sendo ameaçado por Juranclir, saiu da área e foi alcançado no municí­
pio de Arapoema, Goiás e no dia 13 de agosto de 1987, assassinado barbaramente a paula­
das. O posseiro Railll.fldo do Nascimento Moreira, 37 anos, casado, teve a mesma desventura 
dois dias depois. Seus familiares, com a participação de dezenas de lavradores, s6 cons.!:_ 
guiram enterrar o corpo 8 dias depois, porque os pistoleiros mantinham ent>oscadas pron­
tas a matar quem se aproximasse. 

Por volta do dia 9 de setent>ro de 1987, o fazendeiro abandonou a área, e segun­
do informações, teria vendido as poucas cabeças de gado, o que ele dizia serem suas e C.Q. 
locou fogo na roça dos lavradores, causando graves prejuízos. O fogo se alastrou incon- -
trolavelmente, atingindo pasto dele próprio. 

O latifúndio da eliminação física de pais de família, lideranças sindicalistas, 
agentes de pastoral, advogados c°""rometidos com trabalhadores rurais, procura amedron­
tar, através de constantes ameaças de roorte. t.esta região do sul do Pará há pelo menos 
65 pessoas que COITell risco de vida. Nestes últiroos dias, as campanhas de difamação, a­
meaças, perseguições, vem se intensificando, inclusive através da Rádio Regional do Ara­
guaia, que repetidalllente insiste que un grupo de 6 (seis) tem que ser eliminado. 

Sandinistas 

Foram feitas derúlcias levianas a respeito da presença de sandinistas guerri­
lheiros no sul do Pará. 

Acusações destituídas de quaisquer provas ou indícios de veracidade. Tais acus� 
ções não ofendem apenas un sacerdote, mas ofende-se desta forma, o povo e o governo da 
Nicarágua, pois que mantém relações diplomáticas amistosas com o Brasil. 

1.\ 
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Repúdio 

Rejeitamos as calúnias feitas em relação ao Padre Ricardo Rezende íi�ira, 
Sacerdote da Diocese de Conceição do Araguaia é Coordenador do Regional Araguaia-Tocan­

tins da Comissão F"asto�al da Terra (CPT). Há rruitos anos o COl•"leceaos e acoq>anhamos 
seu trabalho, testemunhando sua atuação evangélica, seRl)re em c«aJnhão conosco, de acor­

do com orientações da Igreja a serviço dos oprimidos do campo. Manifeshaos nosso total 
apoio e solidariedaáe aQ Padre Ricardo. 

, Colllp:roaisso e Apelo 

Afirmamos que apesar das graves ameaças de morte a algi.ns de seus agentes de 
pastoral, a Igreja não abandonará seu compromisso de apoio ao povo ca111po11ês, opri.JRido e 
massacrado desta região. 

Contirui:lllOS juntos para que os trabalhadores conquistem, neste país, U11a verda­

deira reforma agrária, sem a qual não haverá paz no�- Apel.-JS às autoridades� 
tentes a tomar providências urgentes para a segurança devida de nossos irmãos �adas 
de morte, evitando mais derramamento de sang, .. · . Para que isso seja possível, é necessá­
rio que a justiça torne-se mais ágil e inicie por apurar cada caso de a:,rte violenta na 

região. 

Neste momento, queremos retomar as palavras do Conselho Pennanente da 003. 
de 28 de agosto próximo passado: nossa fé opera na caridade coaprovada no sofrimento t 

se alimenta de grande esperança. Temos certeza de que Deus caainha conosco e nos confir­
ma em nossa missão evangelizadora. A força da ressurreição pulsa no aei.o de nosso povo. 
Nossa Senhora Aparecida, Mãe e Padroeira do Brasil, especialaente neste Pff:J Mariano, llOS 

ampare na insistente busca da justiça e fraternidade. 

Convidamos todos os católicos a participarem, no Dia Nacional de Oração Pela 

Paz, 12 de Outubro, festa de Nossa Senhora Aparecida, rezando o terço pela Sl.4)eração da 
violência em nosso querido Brasil. 

Conceição do Arag.aia, 18 de setellbro de 1987. 

o. Patrício .José liarlralan, e. ss. R. - Bispo de Conceição do � - PA
o. Frei Jaime Antonio Sctu:k, o. r. M. - Bispo de Cdstaltndia - m

D. Ja.i.Jle Collins, c. ss. R. - Bispo de Miracem - m

D. Frei Celso Pereira de Almeida,º· P. - Bispo de Porto Nacloral - GD
º· Pedro casaldáliga, e. M. F. - Bispo de São Félix do � - NT
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Solicitamos que enviem urgena.erite telegramas de pressão ao: 

MINISTRO DA JUSTIÇA 

SR. PAU.O BROSSARO 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco T 

70064 - Brasília - DF 

Presidente ASSDILEIA NACI()IIAL CONSTITUINTE 

SR. Ll.YSSES QJIMARAES 

Congresso Nacional 

Praça dos Três Poderes 

70160 - Brasília - DF 

Sugerimos o texto abaixo para o telegrama: 

"Indignado campanha� através do Jornal '0 ESTADO OE� PAU.O' contra Pe. 

Ricardo, coordenador da CPT Regional Araguaia-Tocantins. Exigimos imediatas providên­

cias legais. Responsabilizamos Governo Federal pelo agravamento violência sul do Pará, 

pelas violências que possa ocorrer contra Pe. Ricardo, lideranças religiosas, sindicais 

ou trabalhadores rurais da região." 

Por último, solicitamos que c011U1iquem à Comissão Pastoral da Terra-Nacional 

dos telegramas enviados e outras formas de pressão e solidariedade que forem realizadas. 

CPT-NACIO'W_ 

Caixa Postal 749 

74001 - Goiãnia - G0 
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Constituinte 
pedimento, assunem o cargo sucessivamente 
o presidente da Câmara, do Senado ou do

___________________ - Supremo Tribunal Federal. 

A Comissão de Sistematização do Congresso 
constituinte rejeitou ontem a proposta 
de se manter a fórmula presidencialista 
na próxima Constituição por 57 votos a 
36. A Comissão retiou do substitutivo do
relator Bernardo Cabral (PK>B-AM) a tese
do mandato de seis anos para presiéente
da República e aprovou un mandato de cin­
co anos. "Foi uma motoniveÍadora parlame!!_
tarista que passou sobre os presidencia­
listas". O comentário do presidente do
PDS, senador Jarbas Passarinho (PA), re­
flete com exatidão o que se passou de ma­
nhã na Comissão. Passarinho, que votou a
favor do presidencialismo, dirigiu a
sessão e foi un dos que haviam tentato a­
provar a proposta do deputado Vivaldo
Barbosa (PDT-RJ). A emenda de Barbosa un.!_
ficou todos os partidários do presidenci!
lismo, do líder do governo na Câmara, de­
putado Carlos Sant'Anna (PK>B-BA), ao pr�
sidente do PT e líder do partido na Câma­
ra e na Constituinte, luis Inacio da Sil­
va (SP), mas não adiantou. (FSP
31/10/87) 

Presidente - O presidente é eleito por 
voto direto. Se não conseguir maioria ab­
S3luta, haverá segundo turno de votação, 
também direta, trinta dias depois, con­
correndo só os dois candidatos mais vota­
dos no primeiro turno. Neste caso, será 
eleito o que tiver maioria si�les dos 
votos. O presidente, a partir de sua pos­
se, não poderá estar filiado ou vinculado 
·a qualquer partido político. o mandato 
do presidente é de cinco anos. Fica proi­
bida a reeleição. Se houver vacância do

cargo haverá nova eleição 45 dias depois. 
Neste caso, o eleito inicia un novo mand!_ 
to. Não há vice-presidente. Em caso de im 

Atrlbuiçftes do presidente - O presidente 
é o chefe do Estado e o comandante das 
Forças Armadas. Nomeia e demite o primei­
ro-ministro. No caso dos demais minis­
tros, só por proposta do primeiro-minis­
tro. Pode vetar total ou parcialmente 
projetos de lei ou pedir sua reconsidera­
ção ao Congresso. Nomeia tant>ém os mem­
bros dos tribunais superiores, das ent>ai­
xadas e os diretores do Banco Central, e!:_ 
tre outros, mas não nomeia funcionários 
da administração federal. Decreta inter­
venção federal, Estado de Defesa e Estado 
de Sítio mas só a pedido do primeiro-mi­
nistro e ouvido o Conselho da República. 
Pode cOl!f)élrecer ao Congresso Nacional sem_ 
pre que houver "manifesações relevantes" 
e delegar atribuições ao primeiro-minis­
tro. 

PrilleinMlinistro - E nomeado pelo Con­
gresso, podendo ser un senador.ou un dep� 
tado. E o condutor da achinistração fede­
ral, isto é, o chefe do governo. E quem 
elabora o programa de governo e o submete 
à Câmara. Indica, para nomeação do presi­
dente, os demais ministros. O mesmo proc� 
dimento vale para as exonerações. Presta 
contas anualmente ao Congresso, expede 
decretos e regulamentos, acoq,anha os pr.Q_ 
jetos em tramitação na Câmara ou no Sena­
do, e nomeia e demite os funcionários pú­
blicos federais. �ece mensalmente ao 
Congresso para apresentar relatório sobre 
a execução do programa de governo. Presi­
de o Conselho de Ministros, cujas deci­
sões são seq>re por maioria absoluta de 
seus membros. 
íox-.,ã, .m goweuu.- O governo é formado 
pelo primeiro-111lnistro e demais ministros 
e goza necessariamente da confiança da 
Câmara. Se esta não ocorrer, cai o gover­
no. Dez dias depois de indicado, o prime,! 
ro-ministro apresenta seu programa de 
governo ao Congresso. A CAmara terá· dez 
dias para aprová-lo ou não. Se rejeitar, 
o presidente da Repü:)lica terá que nomea.t
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outro primeiro-ministro. Se houver uma 
segunda rejeição consecutiva pela Câmara, 
esta tem a iniciativa de indicar o primei 
ro-ministro. Se não consegu�r elegê-lo, 
a iniciativa volta ao presidente, que po­
derá ou dissolver a Câmara e convocar no­
vas eleições ou nomear novamente o pri­
meiro-ministro. 
� de confiança - Se a Câmara negar vo­
to de confiança, o governo se demite. Ne2_ 
te caso, o presidente pode convocar novas 
eleições dissolvendo a Câmara, desde que 
por solicitação do primeiro-ministro e pa 

· recer favorável do Conselho da República-:­
_A moçã0 d� c�nsuL� ao governo só poderá
ser apresentada pela Câmara seis meses d�
pois da posse do primeiro-ministro. Se a
moção for rejeitada pela maioria da Câma­
ra, os signatários não poderão apresentar
outra nos próximos seis meses. O primei­
ro-ministro pede voto de confiança sempre
que quiser, mas se a Câmara rejeitar al�
ma proposição isso não significará a que­
da de todo o governo. São permitidas só
três moções de censura em cada sessão le­
gislativa.
Conselho de Defesa - E definido como un
órgão superior de consulta do presidente
da República, que também o preside. E CIJ!!!.
posto pelo presidente da Câmara, do Sena­
do, pelo primeiro-ministro, os líderes da
maioria e da minoria na Câmara e no Sena­
do, o ministro da Justiça e por seis cid�
dãos escolhidos: dois nomeados pelo presl
dente da República, dois eleitos pelo Se­
nado (não necessariamente senadores),
dois eleitos pela Câmara (não necessaria­
mente deputados), todos com três anos de
mandato, vedada a reeleição. O Conselho
da República pronuncia-se sobre a dissol�
ção da Câmara, nomeação e demissão do pr.!_
melro-ministro e demais ministros e ques­
tões def idas como relevantes para • as
instituições democráticas.
Conselho de Defesa - E também um órgão de
consulta do presidente mas para assuntos
específicos de soberania nacional e defe­
sa do Estado democrático. E formado pelo
presidente da República, pelos presiden­
tes da Câmara e Senado, pelo primeiro-mi­
nistro, ministro da Justiça, os ministros

militares, das Relações Exteriores e Pla­
nejamento. Opina em caso de guerra e cel� 
bração de paz, Estado de Defesa, Estado 

de Sítio e intervenção federal. Propõe 
critérios para uso de áreas definidas 
como indispensáveis à segurança nacio­
nal, como, por exemplo, faixas de fronte! 
ra ou uso de recursos naturais, bem como 
sua preservação. Analisa ou propõe inicia 
tivas para assegurar a independência na-: 
cional ou a defesa do Estado Democrático. 
�çlo - A proposta prevê o "shadow ca­
binet", isto é, o "gabinete das sombras". 
Ou seja, o líder da oposição no Congresso 
e seus respectivos vice-líderes ficam au­
torizados a responder pelos assuntos cor­
respondentes às pastas ministeriais exis­
tentes. Gozam do mesmo status regimental 
e leg2l concedido ao primeiro-ministro e 
seus ministros. O gabinete alternativo 
pressupõe que o primeiro-ministro e os 
demais ministros cCJlll)arecerão regularmen­
te ao Congresso. O ministro do Trabalho 
responderá, então, ao vice-líder da opos.!_ 
ção que trata das questões trabalhistas; 
o primeiro-ministro responderá ao líder
da oposição. Como o governo parlamentari2_
ta pode cair, a oposição tem que estar
preparada para assunir. (FSP - 1/11/87)

Um movimento suprapartidário, liderado 
pelo Centro Democrático do Pt,08

1 
tomou de 

assalto a Constituinte para evitar a pre­
dominância de teses progressistas na 
Constituição. Hoje, o grupo espera obter 
as 280 assinaturas, número suficiente pa­
ra mudar o regimento interno e, com isso, 
poder modificar em plenário os capítulos 
referentes às ordens econômicas e sociais 
- estatização, estabilidade, jornada de
trabalho e reforma agrária, por exemplo -
constantes do relatório que está sendo V_2.
tado pela Comissão de Sistematização. As
18h de ontem, o grupo já tinha 210 assin�
turas e uma previsão de obter mais 70. O
projeto de resolução que altera o regime_!!
to interno faculta "à maioria absoluta d-ª.,
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Assembléia apresentar substitutivos a tí­
tulos, capítulos e seções", além de emen­
das t6picas. O presidente Sarney fez che­
gar ao conhecimento do presidente da 
Constituinte, deputado Ulysses.Guimarães, 
que esse movimento transcende a qualquer 
orientação do Planalto, ainda que esteja 
havendo una coincidência de interesses, 
como na questão do sistema de governo. O 
movimento, segundo o interlocutor de Sar­
ney, está sendo articulado por forças em­
presariais poderosas. (.:e - 4/11/87) 

ULYSffii.S 'lKX:A KIWÇA li) 
REXmRffl) Prn. VOJW;N.) RÃPID1\ 

O deputado Ulysses Guimarães, aproveitará 
a mudança do regimento do Congresso cons­
tituinte defendida pelos parlamentares 
"conservadores" do "centrão" para viabil! 
zar, de conun acordo C0111 eles, una idéia 
que cultiva há muito tempo: encurtar ao 
máximo o prazo de votação em plenário do 
projeto de Constituição e promulgar a no-
va Carta, se possível, ainda este ano. 
Ulysses teme, segundo apurou a folha, 

que o prolongamento dos trabalhos consti­
tuintes acabe agravando o quadro de inst.!_ 
bilidada do governo Sarney e do processo 
de transição política. "Estamos fazendo 
um esforço para acelerar a tramitação do 
substitutivo da Comissão de Sistematiza­
ção no plenário .. , disse Ulysses ontem, 
depois de conversar sobre a mudança de r� 
gimento com o presidente do POS, senador 
Jarbas Passarinho (PA). A primeira etapa 

.desse "esforço" foi superada com o acordo 
firmado no último sábado entre Ulysses e 
os líderes do "centrão". Ulysses disse 
ao deputado Ricardo Fiuza (PFL-PE) que em 
uma semana estará votado e aprovado o pr.2, 
jeto de nydabla di regunebti qye i "cen­
trão" apresentará hoje à noite na sessão 
do Congresso constituinte. No fim de Sefl!. 
na, além de Fiuza, Ulysses conversou com 
o deputado Carlos Sant'Anna (PK)8-BA) e
Bonifácio Andrada (POS-t-e), todos do "ce!!_
trão". O acordo com o "centrão" prevê que
a Mesa do Congresso constituinte (através
de Ulysses) apresentará un projeto pr6=..

prio de lllJdança do regimento, incorporan­
do aquilo que Ulysses quer - o encurt�!!. 
to dos prazos e votação - e aquilo que 
os constituintes conservadores desejam 
- a possibilidade de apresentarem emendas

novas ao projeto da Sistematização. O 
projeto de resolução que o "centrão" apr� 
sentará hoje, propondo mudança no·regime!!_ 
to, prevê a possibilidade de emendas no­
vas a todo o texto da Sistematização, ou 
seja, emendas a títulos, capítulos, pará­
grafos, etc •• Ulysses, segundo apurou a 
folha, designará un relator para apreciar 
o projeto de resolução, que será emendado
e votado, mas com menos abrangência que o 
original. (fSP - 10/11/87) 

Com apoio de 314 parlamentares, o "Cen­
trão" apresentou ontem à noite seu proje­
to de resolução propondo ITlJdança no regi­
mento interno do Congresso constituinte. 
A abrangência das nudanças já dividiu o 
plenário, ontem, entre "progressistas" e 
"conservadores", com o deputado Ulysses 
Guimarães, presidente do PKlB e do Con­
gresso constituinte buscando uma f6rrula 
conciliatória. O "Centrão", grupo "libe­
ral-conservador" do Congresso constituin­
te, quer que o regimento permita apresen­
tação de emendas a todo o projeto da Co­
missão de Sistematização, isto é, a títu­
los, capítulos, seções, artigos, parágra­
fos, etc .• A esquerda do PK)8 mais o PT, 
POT e os partidos COlll.Jnistas querem que o 
novo regimento permita emendas no máximo 
a seções ·do projeto da Sistematização, 
pois temem o "rolo compressor" da direita 
se a abrangência for maior. A sessão de 
ontem à noite do Congresso constituinte 
foi convocada na semana passada por Ulys­
ses Guimarães quando ficou claro que o 
"Centrão" tinha de fato maioria absoluta 
do plenário (280 a 559) para propor a mu­
dança do regimento. lxltem, o deputado 
Daso Coimbra (PMJB-RJ), un dos articulád.Q_ 
res do "Centrão" leu o projeto de resol!!=. 
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ção, os nomes dos constituintes que o 
apóiam e un "Manifesto à·Nação". O mani­
festo defende a livre iniciativa como 
"propulsora do progresso" e a igualdade 
de oportunidades como "fundamento de una 
vida digna e pacífica". Nega vinculação 
"com qualquer grupo ou instituição exter­
na ao plenario da Assent>léia Nacional 
Constituinte" e diz que seu projeto - de 
resolução "não pretende a substituição 
global do projeto ora em votação na Comi� 
são de Sistematização". (FSP - 11/11/87)

A aprovação da estabilidade no emprego, 
pela Comissáo de Sistematização, foi o 
principal motivo para que os empresários 
urbanos e rurais decidissem criar a Fren­
te Nacional pela Livre Iniciativa (FNLI). 
Congregando representante� da União Demo­
crática Ruralista (LOR), Confederação Na­
cional da Agricultura, Confederação Naéi_Q_ 
nal do Comércio e COnfederação Nacional 
da Indústria, a FNLI surge para.reagir ao 
que considera "avanços da esquerda" · no 
Congresso constituinte. O primei�o encon­
tro de lideranças, coordenado pelo presi­
dente da UOR, Ronaldo Caiado, ocorreu no 

último dia 23, em Londrina (PR). Na oca­
sião, Caiado afirmava que os efll)resários 
não poderiam ficar aguardando decisões 
de "un governo incompetente". De lá até 
agora, foram realizadas mais duas . reu­
niões com representantes dos banqueiros, 
comerciantes, a�ricultores e industriais, 
visando unir toda as assessorias parlame� 
tares das diversas entidades e, em bloco, 
fortalecer o "lobby" em defesa de intere� 
ses comuns. A FNLI realiza hoje um novo 
encontro. Desta vez para decidir sobre a 
promoção de concentrações populares para 
contestar as teses já aprovadas pelo Con­
gresso constituinte - e que contrariam o 
pensamento da livre iniciativa. A FNLI a­
credita que possua pelo menos 295 parla­
mentares simpatizantes de suas propostas. 
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Ontem, o coordenador do departamento jur!­
dico da FN...I, Fernando Vergueiro, disse 
que d9s quase 1.500 destaques do COngres­
so constituinte, cerca· de trezentos - pa­
ra os títulos I (Dos Princípios Fundamen­
tais) e II (Dos Direitos e Liberdades Fu� 
damentais) - contemplam as pretensões dos 
empresários. Ele qualificou o fato como 

. un grande avanço dos empresários urbanos 
e rurais que, em tão pouco tefll)o de 
união, conseguiram garantir 25% dos dest,! 
ques para o plenário. (FSP - 4/11/87)

QABIHDC[A 

'OOLPI91:> DA UIREITA' 

O presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), Márcio Thomaz Bastos, afir­
mou ontem que "os setores conservadores e 
comprometidos com o movimento de 1964" e� 
tão querendo "desestabilizar o processo 
constitucional". Referindo-se à, União 
Brasileira de Empresários (UBE), ele dis­
se que 110 discurso destas entidades é pe­
rigosamente golpista". Bastos pediu que 
a sociedade prestigie o Congresso consti­
tuinte como forma de barrar essas articu­
lações. Anunciou que já vem mantendo con­
tatos neste snetido com a Associação Na­
cional dos Docentes do Ensino Superior, 
Associação Brasileira de Imprensa e Cen­
tral llnica dos Trabalhadores. Bastos afi.E, 
mou que a UBE é "absolutamente insensa­
ta". "Os empresários - afirma - nunca of.!:_ 
receram uma alternativa que fosse uma Pl,! 
taforma de sustentação da classe operá­
ria". Caso "mudanças fundamentais", como 
a redistribuição de renda, não sejam pre� 
tigiadas no novo texto - afirma -, "pode­
rá ocorrer um endurecimento de direita ou 
uma revolução de esquerda". Na última vi,! 
gem que fez com o ministro da Justiça, 
Paulo Brossard, Bastos afirmou que no sul 
do Pará "o clima é de guerra civil". (FSP

- 11/11/87)



Trabalhadores Rurais 

Marabá, situada no sul do Pará, cortada 
pela Transamazônica e com acesso para a 
Belém-Brasília, a 100 km da confluência 
dos rios Tocantins e Araguaia, é sede ec.9. 
nômica de uma das regiões mais violentas 
do país. Segundo dados divulgados em mar­
ço de 1987 pela Comissão Pastoral da Ter­
ra (CPT) em Belém (capital do Pará) e não 
contestados pela PM local, nos últimos 
dez anos 345 lavradores foram mortos em 
conflitos de terra no Pará, a maioria ao 
sul QO Estado. Esta região tem área 
maior, por exemplo, do que qualquer dos 
Estados do Nordeste, e abrange os municí­
pios de Marabá, Xinguara e São João do 
Araguaia (o "polígono das castanhas", com 
800 mil hectares, mais de cinco vezes a 
cidade de São Paulo), Itupiranga e Nova 
Jacundá. Ocorreram aí, atualmente, ainda 
segundo a CPT, 49 conflitos, cada un en­
volvendo pelo menos 40 fainílias, e outros 
de menores proporções. A lklião Demcoráti­
ca Ruralista (LOR) flnbl, há un mês, sua 
sede em Marabá, e realizou dia 31 seu pr.!. 
melro leilão. Segundo seu presidente, o 
advogado e ruralista Sérgio Ribeiro Cor­
reia, a UOR-Marabá já filiou cerca de

1.500 fazendeiros nos municípios citados. 
Elogiando as recentes medidas do Ministé­
rio da Reforma Agrária (Mirad), que in­
cluíram a extinção do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra), 
Correia afirma que se o governo "tiver 
pulso", poderá desta vez dar "grandes pa_! 
sos" para a solução dos conflitos no cam­
po. Disse também que a fundação da LOR-M_! 
rabá deverá contribuir para atenuar a te!!_ 
são na região. O posseiro Francisco Alves 
Machado, diretor do Sindicato dos Traba­
lhadores Rurais de São João do Araguaia, 
filiado à Central Unica dos Trabalhadores 
(CUT), discorda de Correia. Machado cond� 
na o pacote governamental e acusa a UDR 

de "contartar pistoleiros" para "assassi­
nar posseiros", contando com i�idade

que seria garantida por uma polícia coni­
vente. O tenente-coronel Reinaldo Pessoa 
Chaves, cQlll8ndante da Polícia Militar lo­
cal, refuta as _acusações de.que seja con..!. 
vente com pistoleiros. "Os posseiros tam­
bém nos atacam - afirma. Dia 13 de agos­

to, por exeq:>lo, sofrea:>s una ent>oscada 
no castanhal do Pau Preto, propriedade de 
Aziz Mutran. Un soldado e três posseiros 
morreram". Chaves diz que tanto a t.m 
quanto a CPT e o sindicato de lavradores 
poderão contribuir para a dimiooição dos· 
conflitos ou para a sua intensificação. 
Também acusando a t.m, o técnico agrícola 
francês 8mlanuel Wanbergue, atual presi­
dente da CPT-Marabá (com área de abr8nQê!l 
eia idêntica à da t.m local), diz que a 
entidade ruralista apenas dá una aparên­
cia mais "modernizadora" aos fazendeiros. 
"Eles agora se organizam e dizem que são 
favoráveis ao diálogo. São obrigados a 
moderar o discurso. Mas a prática de pis­
tolagem continua a mesma", afirma. (r.:P -
1/11/87) 

As 1 • 200 faa!llas de trabalhadores rurais 
sem·terra (cerca de 4 mil pessoas) que 
invadir• no sábado a fazenda Campo Gran­
de, neste IIUlicípio do oeste de santa Ca­
tarina, foram retiradas ontem pela Polí­
cia Militar. Para cunprir o mandado de"!. 
nutenção de posse concedido pelo_juiz da
comarca de C� Erê à eq:>resa Weiss e 
Cia. Ltda, proprietária da área de 250 
ha, a polícia reuniu mais de 500 homens 
dos batalhões de chapecó, Csnoinhas e La­
jes. O grande contingente, justificado P!!_ 
la ameaça de reação que teria partido dos 
sem-terra, foi desnecessário. Os poli­
ciais chegaram à fazenda Caqx:, Grande an­
tes das 8h. Cercaram o acampamento dos 
colonos e, com uso de megafones, chamaram 
os líderes do movimento para ouvir o man­
dado do juiz. Imediatamente, todos � 
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ácampados, crianças à frente, postaram-se 
diante dos policiais e seus lideres ainda 
tentaram um diálogo. O major Flávio Luiz 
Pancera, comandante da operação, e o ofi­
cial de Justiça Ivo Antonio Scheren argu­
mentaram que estavam apenas cumprindo or­
dens e não tinham autorização para nego­
ciar. A partir dai, a ope·ração transcor­
reu com rapidez. As familias voltaram às 
barracas, recolheram seus poucos objetos 
(utensílios domésticos, ferramentas, rou­
pas e colchões) e iniciaram a subida até 
a · estrada onde estavam estacionados mais 
de 20 ônibus e caminhões que os levariam 
de volta às suas localizações de origem. 
Entre os �cupantes da fazenda Campo Gran­
de, a maioria é arrendatária na região. 
Segundo Argemiro Martins, um dos lideres 
do movimento, havia também trabalhadores 
assalariado3, meeiros, posseiros dos fflXl! 
cípios de Campo Erê, Quilombo, São Loure!). 
ço do lll'!ste e'Romelândia. Em Chapecó, o 
Comandante do 2g Batalhão da Policia Mil.!. 
tarde Santa Catarina, coronel Nicoden.ls 
Bráulio.Cordeiro, disse que o despejo de 
500 f�ilias que ocuparam desde sábado a 
fazenda Caçadorzinho, no município de 
lrani, no oeste do estado, poderá ser ex� 
cutado hoje. (.J3 - 5/11/87)

Os presidentes de 156 sindicatos de trab!, 
lhadores rurais de Pernant>uco, reunidos

ontem no Conselho da Federação Estaô.Jal 
�Fetape), decidiram protestar contra o� 
verno federal por ter, com a edição do

Decreto-Lei 2363/87, eliminado a possibi­
lidade de se fazer reforma agrária no 
pais. "0 governo Sarney resolveu tirar a 
máscara e assumir de vez sua posição de 
inimigo dos trabalhadores rurais", dizem 
os lideres camponeses pernambucanos numa 
nota divulgada após o encontro, acrescen­
tando que "o governo é a cara da lllR" .· Na 
mesma reunião, os sindicalistas decidiram 
ratificar a posição assumida no congresso 
da COnfederação Nacional dos Trabalhado­
res na Agricultura (Contag), de não mais 
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participar das comissões agrárias que, s� 
gundo o Estatuto da Terra, tem o poder de 
julgar os processos de desapropriação de 
terra para fins de reforma agrária. "Não 

há mais qualquer sentido em participar 
destas comissões, visto que a reforma 
agrária não mais existe", afirma o docu­
mento. Os dirigentes sindicais pernambuc� 
nos protestam contra o Decreto 2363/87 -
·O mesmo que extinguiu o Incra - principal
mente por entenderem que ele, na prática,
revogou o Estatuto da Terra, negando a
função social da propriedade. "A lei ex­
clui de qualquer possibilidade de reforma
agrária propriedades com menos de 500 heE_
tares, independente de estarem cumprindo
sua função.social", dizem os sindicalis­
tas, lembrando ainda que a lei reserva p�
ra o antigo proprietário 25% da terra de­
sapropriada. "Tornou-se pura perda de t�
po continuar falando no assunto", afir­
mam. A Fetape e os sindicatos marcaram p�
ra a próxima terça-feira, em Recife, um
ato público de protesto, seguido de pas­

seata pelas ruas centrais, anunciando a
participação de delegados de todos os mu­

nicípios do estado. "Vamos denunicar à s2,
ciedade o fato de este decreto ter sido
inspirado nos mais reacionários políticos
brasileiros", diz o documento da Fetape,
acrescentando que a nova lei fundiária
do pais foi baseada em emendas apresenta­
das à Constituição pelos deputados Rober­
to Cardoso Alves (SP), Rosa Prata (t-C),
Jorge Viana (BA), todos do pt,()8 e "vincu­
lados aos setores mais retregrados da so­
ciedade brasileira". (.J3 - 4/11/87)

EM SN> PAUU>, 

350 F'AMtLIAS OCUPM. FAZIHlA 

Un grupo de aproximadamente 350 familias, 
vindas de diversas regiões do Estado, oc_y_ 
pau na última segunda-feira parte da fa­
zenda Reunidas, em Promissão (480 km a 
noroeste de São Paulo). Ontem pela manhã, 
os sem-terra reuniram-se com uma comissão 
formada por trabalhadores rurais, técni­
cos do Instituto Fundiário e do Ministé-



rio da Reforma Agrária, mas· não consegui­
ram chegar a um acordo. A invasão foi or­
ganizada pelo Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra e pelo Sindicato dos Tr! 
balhadores Rurais de Sumaré (SP). O dire­
tor do sindicato, João Antônio Savedra, 
informou que o grupo é formado, em sua 
maioria, por favelados, oóias-frias e 
"meieiros" (agricultores que cultivam a 
terra em troco de 50% da colheita). A fa­
zenda Reunidas, de 17 mil hectares, foi 
desapropriada em fevereiro pelo extinto 
Incra que, segundo Savedra, concedeu imis 
são de posse a cinqüenta famílias que � 
janeiro ocuparam a propriedade, mas não 
foram assentadas. (FSP - 5/11/87)

Trabalhadores Urbanos 

� 0B: 11 l<M 
EH:mRAR GUNE NI\ Al1lOLATINà 

A greve dos 30.700 horistas da Volkswagen 
e da Ford, em São Bernardo do Cafll)O (re­
gião sudeste da Grande São Paulo), foi e_Q 
cerrada na man� de ontem, depois que os 
trabalhadores decidiram, em assembléias, 
aceitar a nova contraproposta da Autolat.!_ 
na - "holding" que aàninistra as duas IIIO!!. 
tadoras - estabelecendo, entre outros i- -
tens, uma antecipação salarial de 17" e 
um abono de Cz$ 6 mil a ser pago no próxi 
mo dia 10. No total, os trabalhadores� 
seguiram um reajuste de 31,69% sobre os 
salários de setentiro, incluindo os 12,78S 
que a empresa já havia proposto anterior­
mente.a título de antecipação da Unidade 
de Referência de Preços (1.RP) de outubro 
e de noventiro, mais o resíduo inflacioná­
rio. A greve durou catorze dias, nove dos 
quais úteis, período em que a Autolatina 
deixou de produzir 13.500 veículos, cor­
respondentes a un faturamento médio de 
Cz$ 6,75 bilhões. "Não era o que quería­
mos (os trabalhadores reivindicavam repo­
sição salarial de 65 1

9%), mas analisando 
todo o pacote da contraproposta e a con­
juntura, os trabalhador�s decidiram, es­
trategicamente, que era o momento de vol-

tar", afirmou o presidente do Sindica!Q._ 
dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo 
e Diadema, Vicente Paulo da Silva. Na sua 
avaliação, a greve teve êxito por três� 
..tiv.os: "Mostrou que os trabalhadores não 
aceitam o arrocho salarial do Plano Bres­
ser, serviu para levantar a cabeça do mo­
vimento sindical a nível nacional e deu 
mais força para o conjunto da categoria 
continuar lutando pela repo�ição nas de­
mais empresas". (FSP - 4/11/87)

IXO\S '!'Em( A 
PARI'ICIPN;M DE PCRRWUOO 

os· 3 mil 400 portuários fl�'lllinenses serão 
chamados às urnas, hoje, pelo sindicato 
da categoria, para eleger três candidatos 
ao conselho de aàninistração da Compan�ia 
Docas do Rio de Janeiro (da lista trípli­
ce a estatal portuária escolherá um nome) 
e um candidato à diretoria-executiva. No 
dia 24 de noventiro vão eleger, também pe­
la primeira vez nos 77 anos de história 
do porto do Rio. os 50 mentiras do conse­
lho deliberativo do clube dos portuários, 
que escolherá a diretoria-executiva, com­
posta de seis membros. Não nasci para ser 
ditador - comentou o presidente da Compa­
nhia Docas do Rio de Janeiro, Márcio Mac� 
do, que promoveu a escolha democrática de 
un representante dos trabalhadores para o 
conselho de aàninistração, bem como as 
eleições no clube portuário - administra­
do, até agora, por pessoas indicadas pela 
presidência da COf1l)anhia Docas. O Sindica 
to dos Portuários, por �ua t .w· a, CJe.:idi-;:; 
incluir na cédula cinco nomes de candida­
tos à diretoria-executiva da Companhia 
Docas do Rio de Janeiro, na esperança de 
que o eleito seja aceito pela Portobrás, 
órgão do ministério dos Transportes que 
controla o sistema portuário nacional. O 
presidente do Sindicato dos Portuários, 
Valdir Rocha, negocia, com apoio da COnf� 

deração Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Marítimos, reajuste salarial 

- para a categoria de 56%, necessário, se­
gundo ele, para recompor o poder aquisit.!_
vo, já que em junho os portuários cons�
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guiram aunento real médio de 10%. No sin­
dicato o clima era de apreensão, com os 
boatos de que o governo tem pronto um pr.Q_ 
jeto de extinção da Portobrás, com a re-

' gionalização dos portos e sua privatiza­

ção� (.E - 29/10/87) 

a,r IM:n:IA CDt FIESI? 
RBI.Q;.i<;R) IE PIRll\S SALARIAIS 

Un aunento emergencial de 65,91 foi pedi­
do ontem aos representantes do Grupo 14, 
da Federação das Indústrias do Estado de 
5:'S<' Paulo (ne· J), pelo presidente do Si!!, 
dicato dos Metalúrgicos de São Bernardo

do C� e Diadema, Vicente Paulo da Sil­
va, que tantiém é coordenador do Departa­

mento de Metalúrgicos da Central Wca de 
Trabalhadores (CUT). Esse aunento visa

compensar as perdas salariais da catego­
ria, sofridas de 28 de fevereiro de 1986 
até outubro de 1987, disse o dirigente 
sindical. O pedido não foi atendido por 
ser "totalmente elevado, acima das condi­
çOes de atendimento das empresas", disse 
Roberto Della Manna, 1;1JOrdenador do Grupo 
14, que reúne os 22 sindicatos da indús­
tria deste setor. Mas foi marcada uma se­
gunda reunião para as 15h da próxima se­
gunda-feira, dia 9, para novos entendiffiEl!l 
tos. (FSP - 6/11/87)

Numa atitude inédita na história das neg.Q_ 
ciações salari,is coletivas, o Grupo 14, 
comissão que reúne os empresários do se-

. tor metalúrgico, aceitou ontem reajustar 
oficialmente os salários de cerca de sei! 
centos mil dos seus efll)regados fora de 
suas respectivas datas-base. A oferta re! 
ponde a uma carta do Sindicato dos Meta­

lúrgicos de São aernardo do Calnpo, envia­
da na semana passada, reivindicando 65% 
de reajuste. A contraproposta empresarial 
concede uma antecipação de 15% sobre o 
salário de outubro, a ser compensada na 
próxima negociação dessas categ�rias, eJll 
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abril de 88. Trata-se de un adendo ao úl­
timo acordo coletivo, extensivo aos sind,!_ 
catos do interior, que deverá ser a'(alia­
do em assembléia, na próxima quarta-fei­
ra, pelos trabalhadores. "Estamos apenas 
reconhecendo una situação emergencial na 
qual precisamos melhorar a relação entre 
capital e trabalho", afirmou o diretor do 
Departamento Sindical da Federação das I!!, 
dústrias do Estado De São Paulo (Fiesp) e 
coordenador do Grupo 14, Roberto Della 
�nna. A emergência à qual ele se refere 
não está apenas no fato dekque "o traba­
lhador não está ganhando tanto quanto de­
ve, embora não esteja recebendo mal". Es-

• tá, tantiérn, na fase porque atravessa o tn.Q.
vimento sindical, onde o surgimento rece!!_
te de novas lideranças determinou "un mo­
mento político especial", na avaliação do
empresário. A perspectiva de greve por�
presa a serem deflagradas por sindicatos
ligados às centrais sindicais, convenceu

os empresários do setor metalúrgico "a
resolver o problema no geral e não no Pª!.
ticular", como o próprio industrial obse!.
va. (FSP - 10/11/87)

Igrejas 

Em docunento sigiloso a Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional (CSN) � 
firma que a questão indígena oferece "ri! 
cos para a soberania e a integridade do 
território nacional", responsabilizando, 
principalmente, a Igreja Católica, atra­
vés da Ol38 - Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil - e de seu organismo es­
pecífico, o Conselho Indigenista Mission,! 
rio - Cimi. Os estudos recomendam ao go­
verno "ações enérgicas e decididas" para 
se "contrapor a todas as pressões do Cimi 
e das entidades que o apóiam, eivtando o 
"esfacelamento do território nacional". O 
documento faz parte de un grupo de doze 
estudos cujas cópias foram obtidas CQ!!! 



. 

exclusividade pela folha enviados pela S� 
cretaria-Geral do CSN - ocupada pelo mi­
nistro-chefe do Gabinete Militar, general 
Rubens Bayma Denys - ao deputado Roberto. 
Cardoso Alves (Pt,()13-SP), presidente da C.Q. 
missão Parlamentar Mista de Inquérito que 
investiga a participação do Cimi nuna su­
posta conspiração internacional destinada 
a restringir a soberania do Estado brasi­
leiro sobre as áreas indígenas na região 
amazônica. A acusação foi publicada em 
agosto pelo jornal "0 Estado de S. Pau­
lo". Os docunentos foram enviados à CPMI­

Cimi atendendo ao pedido da Comis:ão, 
que requisitou informações sobre o proje­
to Calha Norte (plano de ocupação militar 
e desenvolvimento econõmico de 6.500 km 
de fronteira norte do país). Em outro do­
cumento, datado de 3 de jlrllo de 1986, o 
CSN propõe a criação de un grupo de trab!!_ 
lho interministerial, formado por repre­
sentantes do SNI - Serviço Nacional de 
Informações -, da Secretaria-Geral do CSN 
e do Itamaraty, para, "em caráter confi­
dencial, estudar o problema da ingerência 
da Igreja nos negócios cio Estado". A rec.Q_ 
mendação parte da avaliação de "desprepa­
ro governamental" diante da atuação da 

"minoria •progressista• da Igreja". Os 
estudos são divididos em doze pastas: Es­
tudos preliminares que levaram à elabora­
ção do Projeto Celha Norte; relação dos 
campos de pouso na área do projeto; . A 
questão indígena e os riscos para a sobe­
rania e a integridade cio Território naci.Q_ 
nal; manifestação da Igreja católica so­
bre o projeto; q,_iestão indígena - meio 
ambiente - exigências internacionais; a­
tuação do Cimi; artigos publicados na im­
prensa sobre o projeto (duas pastas); re­
percussão do projeto na Vene,ue�a; un dos­
siê s�bre d. Aldo Mog,iano, bispo de Boa 
Vista (RR), e un boletim.do Cimi sobre o 
Calha Norte. Na análise que faz da atua­
ção da Igreja no Brasil, os documentos do 
CSN diz que a "corrente progressista" do

clero "ocupa todos os postos de direção 
da CNBB, i�rimindo-lhe una linha essen­
cialmente sócio�política, quando n�o rev.Q_ 
luclonária". Depois de descrever a "vasta 

estrutura• da Igreja, usada, Seglnkl o d.Q. 
cunento, para a •doutrinação - divergente 
dos ensinamentos evangélicos•, aproveila!!. 
do a "sensibilidade religiosa do hmea 
brasileiro para a exploração dos desní­
veis sociais e das dificuldades por C1Je 
passa a grande arlorla do povo•, o CSN 
sugere alQLatS a:!didas. Entre elas, a "8!! 

pliação. PldQIWS sócio-econõaicos do 
governo, � a:!dlda eficaz para a retlr!. 
da dos pontos de sustentação das Cilllp8-
nhas da Igrejâ•. O �� de trabalho � 
terministerlal, t8llbál proposto pelo CSN, 
teria entre suas atribuições sugerir aed.!_ 
das para privilegiar os contatos do gove!_ 
no� os setores "tradicionais" da Igre­
ja; "IIIOhlJ ização das diversas correntes 
políticas C1Je apóia o governo, para se 
contraporea às ações do clero, naquilo 
que for adverso aos objetivos de gover­
no", e criar aecanisa> de controle de a­
tuação das organizações religiosas no 
Brasil, da participação dE sacermtes 
estrangeiros e do ingre..so de recursos� 
trangeiros "destinados ãs � da 
Igreja". (FSP - :Jl/10/87 

SNI ·�· 
MDÇAO IE BISll() IE RR 

Baseado ea relatório do SP.rvlço Nacional 
de Inforaações {SNI) que vea acmparllan­
do o �rtanento de d. Aldo tb'lgiano•, 
bispo de Boa Vista, a Secreta-rla�ral do 
Conselho de Segurança Nllcional (SG/CSN) 
preparou.,. dossiê que integra o� de 
estudos enviaoos à coaissdão, e conclui 
que o bispo italiano vem "transgredindo" 
a Lei dos Estrangeiros. A SG/CSN · propõe 
no docunento C1Je o ainlstro da .Alstiça, 
Paulo Brossard, decida sobre a "oportu\i­
dade de deterainar à Polícia federal taa 
aq:ila investigação" das atividades do re­
ligioso, podeudo "instaurar o coapetente 
inquérito objetivando sua expulsão do te!_

ritório nacional•. Seg6ldo o dossiê, d. 
Aldo, "é passível de expulsão por atentar 
contra a seg.aary;a nacional, a ordea pol,!_ 
tlca e social e a trarl(JJ.llidade Plblica..". 
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O docunento afirma que "há depoimentos re 
gistrados no Congresso Nacional, relati: 

,vos à sua época de bispo em Moçantiique, 
que o identificam como extremo agitador, 
chegando mesmo a engajar-se no tráfico de 
armas para suprir guerrilheiros, além da 
orientação ideológica". Procurando onem 
às 12h3o,· d. Aldo não foi encontrado. Se 
gunqó a pessoa que atendeu o telefone na 
casa do bispo em Boa Vista, estava via-
j�ndo. éFSP - 31/10/87)

D. J'Jr.:I.l,B' �"™'TA 'ES'fflAIIB':lA'

CXN � 00 C:;N

O presidente da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil (Ctft3), d. Luciano · Men-
des de Almeida, foi recebido ontem, no 
início da noite, pelo presidente José 
Sarney. Acompanhado pelo secretário-geral 
da entidade, d. Celso Queirós, d. Luciano 
disse que foi "manifestar estranheza" ao 
presidente pelos docunentos produzidos pe 
la Secretaria Geral do Conselho de 5egu: 
rança Nacional (SG-CSN) sobre a atuação 
da Igreja católica no Brasil e de suas en 
tidades, em especial o Conselho Indigenii 
ta Missionário (Cimi). Os doze estudos f� 
ram enviados pela SG-CSN à Comissão Parla 
mentar de Inquérito que investiga a atua: 
ção do Cimi, e sua existência foi revela­
�ª pela Folhe no último sábado, com exclu 
sividade. Nos estudos, o clero "progres: 
sista" é acusado de pregar uso da força 
nas reivindicações sociais, e as entida­
des da Igreja de comprometer a soberania 
nacional com seu tratamento da questão 
indlgena. D. Lüciano disse que o preside!!_ 
te Sarney prometeu fazer una sindicância 
para apurar a procedência dos docunentos. 
Segundo o presidente da DEB, a entidade 
responde às principais acusações da SG­
CSN em folheto à disposição na sede naci.Q_ 
nal, em Brasllia. {FSP - 5/11/87)

D. llCINO DIZ � 'm>QOO
IX) C:;N "lW) SlV) AmAIS·

O presidente da Conferência Nacional dos
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Bispos do Brasil (Ctft3), d. Luciano Men­
des de Almeida, disse ontem, em Camp; 
Grande (MS), os estudos elaborados pela 
Secretaria Geral do Conselho de Segurança 
Nacional (SG/CSN), de não serem "atuais". 
D. Luciano disse que "percebo neles a 
apresentação d eun Estado marcado pelos 
famosos objetivos nacionais, pela doutri­
na da segurança nacional, que contrasta 
com a imagem de UTI Estado que para nós 
deveria ser democrático", disse. o presi­
dente da Ol38 aproveitou sua ida a Campo 
Grande, onde participou da solenidade 
de comemoração do 250 aniversário das Fa­
culdades Unidas Católicas de Mato Grosso, 
e distribuiu exeq:ilares do fasclculo "A 
Verdadeira Conspiração contra os Povos ln 
dígenas, a Igreja e o Brasil". A obra,� 
51 páginas, foi preparada pela Ol38 e pe­
lo Conselho Indigenista Missionário (Ci­
mi) para responder ao docunento do SG/ 
CSN, que forMI entregues à Comissão Mista 
Parlamentar de IOQUl!rito (OiPI), instala­
da no Congresso Nacional para apurar de­

núncias contra o Cimi. Em entrevista cole 
tiva concedida às 17h30 de ontem, d. Lu: 
ciano criticou mais "três coisas" no doeu 
mento da SG/CSN. A primeira delas refere: 
se à política revelada nos estudos. "Esse 
docunento revela que a polltica indigenis 
ta do governo conduz ao desapareciment� 
das comunidades indlgenas, porque oferece 
ao índio civilizado un tratamento que não 
é mais de índio", afirmou. D. Luciano, 
no segundo ponto, diz que o docunento "a­
gride" a ação pastoral da Igreja Católica 
do Brasil, e "pessoas concretas, inclusi­
ve eu, sem nenhuna prova". O arcebispo 
disse que fez apenas una "análise superfi 
cial" dos estudos por "falta de tempo"--:­
Para d. Luciano, a polltica de frontei­
ras estabelecidas no projeto Calha Norte 
"desconhece o direito que o Indio tem ao 
seu desenvolvimento e a seu progresso, em 
suas terras". Esses foram os motivos, se­
gundo ele, que o levaram até o gabinete 
do presidente Sarney, anteontem. (FSP 
6/11/87) 
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em Cz$ 3 mil, enquanto o de cerejeira (ou­
cedro) chega a Cz$ 1 mil 500. Com a sim-· 
ples venda dos 10 mil metros cúbicos de 
mogno, mil de cedro e mil de cerejeira, a 
madeireira obteria Cz$ 33 milhões - isso 
sem falar que o metro cúbico de cedro be­
neficiado (em pranchas), por exemplo, eh� 
ga a Cz$ 14 mil no Rio de Janeiro (total 
de Cz$ 140 milhões) e a 600 dólares para 
exportação (Cz$ 580 milhões). Em troca, 
em vez dos espelhinhos e das miçangas dos 
primeiros tempos de colonização, os tute­
lados da Funai receberão dois tratores 
Massey Fergusson, zero quilômetro, equ1�2. 
dos com carreta - o primeiro a ser entre­
gue em agosto de 88 e o segundo em agosto 
de 89 (a preços de hoje, Cz$ 806 mil cada 
um a revendedora Arapaima, de Vilhena); 
um Toyota zero quilômetro, com carroceria 
de madeira - trinta dias após a assinatu­
ra do contrato (Cz$ 815 mil na Atalaia V� 
ículo�, também de Vilhena); e a constru­
ção de três escolas - com conclusão até 
março de 88 - e um posto de enfermagem -
até junho de 88 -, todos com estrutura de

madeira e telhado de amianto, cada um 
com área mínima de 70 metros quadrados. 
(.E - 11/11/87)

O coordenador nacional da União das Na­
ções Indígenas (UNI), Ailton Krenak, es­
tranhou o contrato de permuta assinado 
por Jucá entre a Funai e a Mehl Flores-. 
tal, que lesa os índios em pelo menos Cz$ 
26 milhões 313 mil, mas afirma que o pro­
blema é, na verdade, bem mais sério: A 
Funai está se omitindo de sua única fun­
ção, que é assistir as comunidades indíg� 
nas, para assumir o papel arbitrário de 
exploradora do patrimônio indígena - acu­
sou Krenak. Ailton Krenak estranhou tam­
bém que a Funai não tenha sabido calcu­
lar o valor da madeira e exigir em troca 
a equivalência em bens e serviços. "Sendo 
assim, acho que a atual adminsitração da 
Funai precisa urgentemente ser tutelada 
por alguém. Vamos sugerir que a Procurad.2_ 

ria-Geral da Rep(jJllca inclua a Ftnli. no 
Código Civil COIIO menor de idade e CJJe 
passe a tutelá-Ia•. E �l CJJe a 
Funai tenha CJJe vender a Allazt,rüa, CJJe é 
um patrhilnio de toda a t.aanidade, para 
cl.Jll)rir sua f� de assistir aos ín­
dios. Daqui a 15 anos, (J&ldo já tiver 
vendido a floresta, :restará a ela vender 
os próprios índios aao llllo--ôHJbra - � 
se o coordenador da l.NI. o. a Nehl Flo­
restal, o presidente da Ftnli. tallbéa ass_! 
nou un estramo contrato CJJe transfmm 
os índios ea assaJadams. o contrato, 
assinado ea setellbro, prevê a � 
de 5 IIÜ.l aetros c{blcos de� da� 
va indígena Rio MeQJens, ea Rondõni.a. EII 
troca, o contrato estabelece CJJe cada� 
fe de família deverá .teedJeI, rurante sua 
vigência (36 aeses), •o e(Jrl.valente a UI 
pisá salarial nacional, CJJe e(Jli.vale nes­
ta data a Cz$ 2.400". o contrato fala 
tant>ém na construção, pei& eapcesa, de 
una miniusina processarl11;-at Glr! borracha, 
"que deverá ser� até o llês de ai_!_ 
ço de 1988". Tomar ..aa cmmidade .indí� 
na assalariada é UI dos aeios Eis nefas­
tos de desestruturar COllp].etaette-toda a 
sua vida interna e toroã-la etenae,te 
dependente de (JJelt lhe paga o salário. E, 
quando esse contrato.acabar, ema é CJJe a 
cOIIUlidade vai sobreviver sea esse salá­
rio mfnillo, CJJe não passa de. U1a foma 
artificial de st.ósistência? - protesta o 
secretário executivo do Conselho Indige­
nista Missionário (C.iJli.), llntonio Brand. 
(.E - 11/11/87) 

Os cerca de-200 ail índios brasilêiros 
dispõem de U1a área total de 74 lli.lhões 
500 mil hectares, aas isso não é uaa ga­
rantia de vida feliz para eles. Apenas

3,88% de suas terras (2 llilhnes 900 ai.l

hectares), conespo11de111� a 41 das 518

áreas ind.ígenas do Brasil, estão �ar_! 
zados. Quase UI terço das áreas - 167

foi invadido (ou está ea vias de o ser) 

1.5 
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por llineradoras, garillpeiros, hidrelétrT­
cas, estradas ou ferrovias. E nem estão 
contadas aí, por exeniplo, as invasões de 
fazendeiros e aadeireiras - 1.118 prática 
generalizada - das quais não existem est!. 
tísticas conclusivas. 1h 
Esses rúneros const• do relatório Terras 
indígenas no Brasil, elaborado pelo fol.lseu 
Nacional, da Lnlversidade federal do Rio 
de Janeiro (Lf'RJ) e pelo Centro Ecunênico 
de Docue1taçlo e InfoiNçlo (CEDI). Tan­
to eaper lho resultou rua lliru:ioso doculle!!. 
to de 130 p6ginas, ilustrado coa aapas, 
tabelas e gráficos, contendo Ull8 listagea 
COIIIJ)leta de cada 1.1118 das 518 áreas indí� 
nas, coa sua extenslo, rúlero de habitan­
tes, condição jurídica e situaçlo diante 
da invasão br1n::a. Entre outras conclu­
snes, o relatório afira que •a atuação 
da fUlai te11 sido extreaaente lenta e i­
neficaz na preservação dos índios e de

seu habitat•. A Lei·6.001, de 1973, dava 
cinco anos à f!Jl81 para pna,yer a demar­
cação de todas as terras indígenas. Hoje, 
quase dez anos após a concluslo desse 
prazo, existem efetiv&11ente reg,üarizadas 
soaente 3,881 desse total, perma111ece11do a

grl-ide aaio,:ia das 6reas (,o, '91) ea IJll8

delicada situação de soaente identifica­
das pela Fl6\8.l, o que rep1esenta UI verd!_ 
deiro •Uabo adllinistrativa Q.S'lto à Q! 
rantia de seus direitos•, afuaa o relat� 
rio assinado pelos seus C001'del 18dores

os antropólogos Joio Pachedo de Oliveira 
filho, do lllJSelJ Nac1onal., e Carlos Alber­
to Ricardo, do CEDI. Para Carlos Alberto 
Ricardo, essa realidade insere-se na con­
cepção ofic1al de que os lnd1os slo Ull8

ns-:Ie dé •categoriã trmsit6ria• e que, 

por serem progressivamente forçados a se 
integrar à civilização bran<:a, até desap!. 
recerem forçados a se integrar à civiliz!. 
ção branca, até desaparecerem enquanto 
índios, não precisan ter seus direitos� 
finitivos recouhecidos. A estratégia é 
dar a eles apenas direitos provisórios, 
os quais vlo sendo progressivamente cass.!_ 
dos e confiná-los e11 áreas cada vez meno­
res. Por isso, apenas 3,881 da extensão 
total das terras indígenas estão efetiva­
mente r�larizados, garantindo a seus 
habitantes o direito sobre elas - diz o 
antropólogo. O folJseu Nacional e o CEDI 
acusam a Fü,ai de não ter tido 1.111 bom 
desempenho "sequer no tocante à proteção 
das áreas identificadas e/ou deli111ita­
das". "Gariq>os, atividades de pesquisa 
ou lavra por eapresas mineradoras, impla_!! 
tação de hidrelétricas, passagem de estr!. 
das, entre outras, têm afetado serianiente 
o uso e a posse pelos indígenas de seu 
habitat"-, afiI'N o relatório, lembrando 
a inexist!ncia de dados concretos outros 
tipos de invasnes (COIIIO de fazendeiros e 
madeireiras).� o dossiê, quase 70I 
das terras indígenas estio sofrendo al!JJII 
tipo de ação de 111ineradoras (dados sobre 
a concessão de alvarás de pesquisa ou la­
vra levantadas jlnto ao Depart&111eOto Na­
cional de Produçlo Mineral pela Confeder!. 
çlo Nacional dos Geólogos e CEDI), enQU8!!
to 22 áreas sofra açlo dos gari111P0s, 40 
estio afetadas por barragens e hldrelétr.!, 
cas J' construfdas ou ea fase de planeja­
aento e 73 estio ou serio cortadas por 
estiadas e ferrovias existentes ou proje­
tadas. , .. - a,,1JS7) 
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Constituinte 

Por 48 votos a 45, a Comissão de Sistena­
tização deu quatro anos de manda�Q para o 
presidente José Sarney, propostos ein 

emenda do deputado Jorge lage (PKB-BA). 

O texto do relator Bernardo Cabral previa

seis anos. As galerias e o plenário come­
moraram, cantando o HinÕ Nacirl"\81 entre 
abraços, beijos, choros e iruita festa, o 
resultado da mais longa votação ca cornls­
são, que durou 4 horas. Decidiu-se que o 
parlamentarismo, aprovado há algunas seffl!. 
nas na comissão, deverá entrar em vigor 
no dia 15 de março de 1988. Seg..odo a e­

menda aprovada, "o mandato do atual pres! 
dente da República terminará no dia 15 de 
março de 1989". -O substitutivo aprovado 
na sistematização não fixa ·datas para os 
dois turnos das eleições diretas, mas es­
tabelece que a escolha do presidente Jjev_! 
rá estar concluída até 90 dias antes de 
sua posse. ·OJ seja, até 15 de dezerrt>ro de 
1988. Essa é, portanto, a data limite pa­
ra a realizaçlo do segundo turno. O pri­
meiro ocorrerá cerca de 45 dias antes

isto é, no início de noverrt>ro -, eai data

a ser marcada pela Justiça Eleitoral, já 
que o SUbstitutivo determina que o Seg.Jn­
do turno será realizado trinta dias de­
pois da proclamação dos resultados do 
primeiro. Desde cedo que os adeptos dos 
quatro anos ostentavam em plenário fitas 
verde-amarelas no peito. O clima par.a que 
o ass1X1to fosse decidido sem penütir 
qualquer manobra que pudesse adiar a vot!_ 
ção começou a crescer quando foi aprova­

da, por t.nanimidade dos votantes - 92 dos 
93 integrantes da comissão -, a retirada 
do artigo que marcava eleição para o pró-
ximo presidente em 15 de novent>ro de 
1990. A emenda foi do deputado Thomaz 
Nonô (PFL-AL), que votou nos cinco anos. 
O ausente era o deputado Siqueira �s, 
que comemorava nas galerias a aprovação 

da criação do.esta� de Tocantins, a ser

· dement>rado de Goiás. (.m - 16/11/87)

PMIIIHIJNOlK> ai> PCIE 
sal 51111rl.'J.01W Me 1993 

Se o plnrio da Constituinte confirar 
as decisões da Coaisslo de Sisteaatiza­
çlo, o par 1811efltarisllo seri illplantado no
pais ea 15 de arço de 1988 e da.rt:e cJ..!!. 
co anos - até 1993 - nlo será possível 
IIOdi ficar esse sistem de governo. A de­
terainaçlo, que constava do Slbstltutlvo 
do relator Bernardo Cabral, foi llmltida 
5elll que os presidencialistas secJJer ten­

tasse111 retirá-lo. Soa!nte tat eaende do 
deputado Carlos Cardinal (PDT-RS) previa 
a retirada da expressão que proibia a IID­
dificação do sis� de goyemo ea cinco 
anos, !185 foi derrotada por 64 votos con­
tra 26 e clJas abstençnes. A lhlca tentat! 
va de fazer e011 que o novo slsteaa de SJ>-­
vemo s6 � ea vi.glr a partir da 
posse do novo presidente.- ea 15 de aarço 
de 1989, � aprovçu a C'-Oaisslo logo 
e11 �da -. era do dep.-tado Jorge Leite 
(FMB-RJ) e· teve pedido � ser votada 
feito pelo deputado Arnaldo Pires (PF\.­
RS). No entrio, cmó a t� da Co­
llisslo era parl811efltarista, já que esse 
siste. de governo gamou por 57 wtos 
contra 36, os presJ.denclallstas concl.ul­
raa que nlo havia da'lce de ver essa� 
da aprovada, particularaente porque taa­
béll deterainava � o parl811efltarisao nlo 
seria aplicado aos estados, territórios e 
Distrito federal. Assia, o deputado Ama_! 
do Prieto retirou o pedido de votação. O 
deputado Carlos Cardlnal.aanteye SUi pro­
posta, aas nlo �u aprová-la. 

Presidente � - o presidente José ·Sa.!. 
ney deverá indicar o noae do priaeiro.1-
nistro que i.rlalQJrará o sisteaa parlaen­
tarista de governo no dia 15 de arço do 
ano que vea, após consulta aos partidos 
que COllpllea a miaria na CAaara - no ca­
so, ao A«m. O prilleiro-a1nistro indica­
rá, então, os no.!S dos deaais llintstros 
e nua prazo de dez dias - ou seja,� 25

de aarço - cmpareced à CAaara dos Depu­
t ados para Slta!ter a SUi aprovação o PI'!!. 
graa de governo. No prazo llbúo de de!_ 

, _; 



dias, a Câmara deverá votar o programa de. 
governo. Aprovado, o primeiro-ministro t.9. 
mará posse por volta de 5 de abril. Só� 
derá ser derrubado por um voto de censura 
da Câmara seis meses depois da posse. Se

o programa de governo for rejeitado, o
presidente indicará outro nome para o ca.E,
go de primeiro-ministro, que igua\mente
terá de se sub\lleter à votação da confian­
ça da Câmara. Se houver nova rejeição, a
Câmara então elegerá.o primeiro-ministro.

Sistema de co-responsabilidades 

O s1sten� parlamentarista aprovado pela 
Comissão de Sistematização é um regime 
de co-responsabilidades, em que o tegisl-ª 
tive é o terceiro vértice de sustentação 
do Poder, capaz de derrubar o Ministério, 
incluindo o primeiro-ministro, ao mesmo 
tempo em que a Câmara pode ser dissolvida 
pelo presidente da República. São as se­
guintes as principais normas do mode_lo v.Q_ 
tado. 

• o presidente da República será eleito
pelo voto secreto e direto da população
em dois turnos, entre o início de novem­
bro e 15 de dezent>ro de 1988, para um ma� 
dato de cinco anos, vedada a reeleição._a 
lém de chefe de Estado, é o comandante S_!! 

premo das·forças Armadas. Desde a data da 
posse, não pode estar filiado ou vincula­
do a qualquer partido político. 
• Ao presidente cabe nomear e demitir o
primeiro-ministro e, por proposta deste,
os ministros de Estado .
. Compete ao presidente convocar extraor­
dinariamente o Congresso Nacional, dis­

solver, ouvido o Conselho da República,
a Câmara e convocar eleiçõe� extraordiná­
rias.
• O presidente é que convoca e preside o
Conselho da República e indica dois de
seus membros. E ele também que.convoca e
preside o Conselho de Defesa Nacional.

Conselho da Repl],llca 

E o órgão superior de consulta do presi­
dente da República, e é c°""°sto, além-� 

le, pelos presidentes da Câmara e do Sen-ª 
do, pelo primeiro-ministro, lidere? da 
maioria e da minoria na Câmara, ministro 
da Jus_tiça e seis cidadãos brasileiros. 
• Ao Conselho compete pronunciar-se so­
bre: dissolução da Câmara, nomeação e de­
missão do primeiro-ministro, realização
de referendo, intervenção federal nos es­
tados e questões relevantes para a estab.!,
lidáde das instituições democráticas.

Conselho de Defesa Naclonal 

E o órgão de consulta do presidente da R�: 
pública nos assuntos relacionados· com a" 
soberania nacional e a defesa do Estado 
democrático. Opina sobre declarações de 
guerra e celebração da paz, sobre a decr� 
tação de estado de defesa, de sítio e 
intervenção federal nos estdos. A lei re­
gulará sua organiz_ação e funcionamento. 

o Govem>

E formado pelo Conselho de Ministros com­
posto do primeiro-ministro e titulares 
dos ministérios. Goza da confiança da Câ­
mara. 
. Nomeado o primeiro-ministro e, por sua 
indicação, os demais, a ele compete apre­
sentar ao Congresso Nacional seu programa 
de governo. A Câmara deve, então, nun pr-ª. 
zo de dez dias, rejeitá-lo ou aprová-lo. 
• Em caso de rejeição,· o presidente da R�
pública nomeia novo primeiro-ministro. Se

pela segunda vez a:Câmara decidir rejei­
tar seu programa, aos deputados cabe ele­
ger o primeiro-ministro. Se em dez dias
a Câmara não conseguir·, por maioria abso-:­
luta, elegê-lo, o presidente da República
pode dissolver a Câmara. Una vez empossa�
do, o primeiro-ministro s6 pode sofrer ITTQ 

ção de censura da Câmara após_seis meses._

Exerce a direção superior da aaninistra­
ção federal; elabora o programa de gover­
no, indica o ministério e solicita sua 
exoneração. Ao primeiro-ministro compete 
promover a unidade da ação governament§l. 



e elaborar planos nacionais e regionais, 
submetendo-os ao Congresso. 

.• O primeiro-ministro envia ao Congresso
planos de investimentos e propostas de 
orçamentos, presta contas anualmente. A 
ele compete prover e extinguir os cargos 
públicos federais. Pode convocar e presi­
dir o Conselho de Miristros e acurolar 
qualquer ministério. Integra o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Naci� 
nal. Oeve comparecer mensalmente ao Con­
gresso Nacional para apresentar relatório 
sobre a execução do programa de governo. 
(.:13 - 16/11/87)

Vinte e quatro horas depois da tensa con­
versa Sarney-Ulysses, o PKl8 não sarney­
zista já respirava desafôgo e fazia a se-
guinte avaliação: o presidente não tem 
condições de endurecer o jogo contra o 

Congresso constituinte porque "perdeu o 
apoio do dispositivo militar", conforme

a avaliação que a Follw obteve ontem ju,­
to às principais lideranças partidárias. 
A segurança dos peemedebistas pro-quatro 
anos quanto ao respaldo da cúpula militar 
para a eleição em 88 refletiu-se ontem 
na votação sobre a anistia aos militares: 
o partido fechou com a proposta dos mini�
tros militares e seus líderes receberam
vaias das galerias. "As vaias foram o pr�
ço que tivemos que pagar", admitia franc!_
mente o deputado Nélson Jobim (PKlB-RS).
A avaliação dos peemedehistas coincide
com as informações que a Folha obteve ju,!l
to à cúpula militar. Coincide, por exem­
plo, com a informação de que foram os mi­
nistros militares, reunidos anteontem à
noite com Sarney, que suavizaram a reação
presidencial à votaçao do mandato. E é
provavelmente por isso que, ontem, os si­
nais emitidos pelo Palácio do Planalto e­
ram na direção de aceitar o que viesse do
Congresso constituinte. "Constituinte é
Constituinte, governo é governo". O líder

do governo na Câmara, deputado Carlos
Sant'Anna, também jogou a toalha no rin-

gue: disse, ontem pela�..:. ã, eJ senador 
Fernando Henrique Cardoso (PMl:8-SP), que 
já não vai mais trabalhar pelos cinco a­
nos no plenário do Congresso constituin-

- te. Mais tarde, foi além: "Reverter o 
plenário até é possível. Mas não se pode 
é reverter a rua. E a rua já está na cam­
panha presidencial". 56 mesmo xiitas do 
"sarneyzismo", como Roberto cardoso Alves 
(PKlB-SP), ainda insistiam: "Se o presi­
dente quiser, reverte o quadro. Vamos 
ver o 'Diário Oficial' de amanhã (hoje)", 
em alusão à possíveis retaliações do go­
verno contra os "quatroanistas". Por tudo 

isso, o clima geral que se respirava on­
tem em Brasília era retratado em una só 
frase pelo deputado Lúcio Alcântara (PFL­
CF.:): "0 governo parece ter chegado à con­
clusão de que o estupro é inevitável e 
agora vai relaxar e gozar". (FSP 
17/11/87) 

.os trabalhos do plenário do . Congresso 
constituinte poderão ter início terça­
feira, caso as lideranças partidárias eh� 
guem a un acordo e consigam aprovar a ru­
dança no Regimento Interno, na segunda­
feira. Neste dia, o presidente interino 
do Congresso constituinte, senador Mauro 
Benevides (PMOB-CE), vai colocar em vota­
ção a proposta de mudança, feita pelo 
"Centrão" (grupo suprapartidário que 1.:ú­
ne os parlamentares cor .... H.:., sra 
Benevides disse ontem, após a reunião com 
as lideranças na COnstituinte, que espera 
um acordo entre elas para que a votaçao 
da mudança do regimento não atrase demais 
o começo dos trabalhos do plenário. Mauro
Benevides disse que a redação final do 
texto aprovado pela Comissão de Sistemat_!. 
zação estará pronto amanhã. Na quinta-fe.!, 
ra o relator Bernardo Cabral (PK:6-AM)

deverá entregar o projeto de Constituição 
à Mesa do Congresso constituinte. Nã sex­
ta e no sábado o projeto será impresso e, 
no domingo e segunda, distribuiído. A es-
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querda pretende propor emendas para ruda!}_ 
ça no papel constitucional das Forças Ar­
madas, liberdade de organização sindical, 
imissão imediata da posse de terra no ca­
so de desapropriação para fins de reforma 
agrária e democratização das comunica­
ções. O "Centrão" pretende o contrário: 
manter o papel das Forças Armadas e o 
estado de defesa, modificar o conceito de 
empresa nacional e promover mudanças nos 
capítulos da ordem econômica e social. 
(FSP - 17/11/87) 

Apesar de toda a nossa discordância quan­
to à convocação da Constituinte Con­
grP.ssual; apesar das circunstâncias pelo 
abuso do poder econômico em que a discus­
são da constituinte foi esmagada pelas 
campanhas a governadores do estado; ape­
sar dos resultados majoritariamente con­
servadores das eleições dos congressistas 
constituintes, não desistlaos. Busaaos
sempre participar, propor, influir, pres­
sionar, resistir. Conquisbaos espaços no 
Regimento Interno da NC. Forwula-,s l'lDS­
sas emendas, fomos às ruas, coletando mi­
lhares de assinaturas, trabalhamos sério 
junto aos constituintes nossas propostas. 
Na Comissão de Sistematização, pequenos 
mas significativos sinais de demonstração 
de sensibilidade para com a vontade popu­
lar se expressam através das votações. No 
entanto, setores dos poderes constituídos 
no Pa_ís dos militares, do capital externo
e do empresariado nacional, reagem ·dura­
mente ao ímpe�o da Constituinte de assu­
mir seu papel hist"órico e propor algunas 
mudanças, mesmo que li�itadas. Há tae vi�
lenta intolerflncia contra qualquer avan­
ço. Ninguém quer ceder em privilégios. 
Grande parte da Iw�rensa Naiconal coloca­
se a serviço dessa ira e inconformismo, 
desencadeando solene campanha de desmora­
lização da Constituinte, confundindo ain­
da mais o povo já descrente e desesperan­
çado. Tems CJJe continuar reagindo. O 
primeiro passo é nos informar e passar �-

informação. Corretamente. Que avanços são 
esses obtidos na Comissão de Sistematiza­
ção que atendem a algunas de nossas rei­
vindicações? Que derrotas já sofremos? 
Quais as perspectivas? Como contribuir p� 
r� que internamente a Constituinte não 
perca sua soberania, nem se atrele a es­
quemas de trabalho que permitam a prática 
do rolo compressor? 
Painel de Avaliação do Projeto de Consti­
tuição da Coais.são de Sist«-1tização. Se­
rá realizado sexta-feira, dia 20 de novt!!!_ . 
bro, das 18h às 22h. Local: Centro CUltu-
• ral. do Brasil - Av. Pres. Wilson, 231
12 andar - Castelo.
�: Plenário Pr6-Participaão �
� na Constituinte-RJ - 222.9832

Triste notícia para o movimento popular: 
no dia 29/10/87, foi derrotada a seguinte 
proposta do Plenário Pró-Participação Po­
pular na Constituinte, que facilitaria a 
participação da sociedade civil no proce� 
so legislativo, �· dtizando o poder: 
A que assegurava iniciativa popular de 
lei subscrita por setenta mil eleitores. 
Esta emenda-popular ficou pr�judicada, 
pois os que contra ela votaram, não cons.!:_ 
guiram o quorum mínimo (47) para rejeitá­
la. Prevalece a solução Cabral, que exige 
para a iniciativa popular 0,3 por cento 
do eleitorado nacional, distribuídos em 
pelo menos cinco Estados, com menos de 
0,1 dos eleitores de cada Estado. 
Par�tares contra: Alfredo Campos, Ar­
tur da Tayola, Celso Dourado, Cid Carva­
lho, Egidio Ferreira Lima, Fernando Be­
zerra Coelho, João Calmon, José Fogaça, 
José Freire, José Ignácio Ferreira, José 
Richa, José Ulisses de Oliveira, Raimundo 
Bezerra, Rodrigues Palma, Theodoro · Men­
des, Virgildasio de Senha, Michel Temer, 
Afonso Arinos, Alceni Guerra, Arnaldo 
Prieto, Carlos Chiarelli, Eraldo Tinoco, 
Inocencio Oliveira, José Jorge, José 
Lins, Luiz Eduardo, Marcondes Gadelha, M� 
rio Assad, Osvaldo.Coelho, Ricardo Fiuza, 
Sandra Cavalcanti, Enoc Vieira, JonQ2.. 



Pinheiro, José Tinoco, Gilson Machado, 
Antonio Carlos Konder Reis, Darcy Pozza, 
Gerson Peres, José Luiz Maia, Virgílio T� 
vera, Joaquim Bevilacqua, Adolfo Olivei­
ra, José Maria Eymael, Jamil Haddad. 
ParliaeOtares ausentes: Almir Gabriel, 
Bernardo Cabral, Carlos Santana, Fernando 
Henrique Cardoso, Francisco Pinto, Ibsen 
Pinheiro, José Geraldo, Manoel Moreira, 
Nilson Gibson, Prisco Viana, Renato Vian­
na, Severo Gomes, Wilson Martins, Aloysio 
Chaves, �ntonio Carlos Mendes Thame, 
Christovam Chiaradia, Edme Tavares, F�an­
cisco Benjamim, Francisco Dornelles, J0sé 
Santana de Vasconcelos, José Thomaz Nono, 
Oscar Correa, Paulo Pimentel, Gastone 
Righi, Luís Ignacio Lula da Silva, Sique.!_ 
ra Campos, Antonio Farias. 
Resultado: SIM - 39 

Não - 44 

(DESC - J0/10/87) 

Trabalhadores Rurais 

PAS.SFATAS DE SEM-1.l'flmA EM ROCIFE 

Em Recife, com faixas e cartazes em que 
o presidente Sarney era chamado de "gri­
leiro" e de "serviçal da UDR", cerca de
5 mil trabalhadores rurais pernambucanos 
percorreram ontem em passeata as ruas ce!)_ 
trais desta capital, condenando o Decre­
to-Lei 2.363 - que extinguiu o Incra e� 
dou as regras da reforma agrária -, numa 
manifestação que marca o rompimento da 
organização sindical dos camponeses per­
nambucanos com o governoque apoiaram des­
de o lançamento da candidatura de Tancre­
do Neves. A passeata reur trabalhadores 
vindos de todos os munici��os do Estado. 
O trânsito no Centro da cidade ficou to­
talmente tumultuado. "Brasileiros e brasi 
!eiras: Sarney é um traidor", dizia una
das faixas. Além de cartazes de mão
"Reforma agrária no campo, não nos palan­
ques" -, os trabalhadores traziam caixões
simbolizando as crianças mortas de fome
por conta da "injusta distribaição da te!_
ra". Da manifestação participaram também

200 funcionários do Incra, que ·criticavam 
o governo pela extinção do Instituto. - O
presidente Sarney, ao assinar o famigera­
do decreto, resolveu tirar a máscara, de�
nudar-se por inteiro e assunir de vez sua
posição contrária aos interesses da çl�s­
se trabal_hadora - disse o presidente . da 
Federação dos Trabalhadores Rurais (Feta­
pe), José Rodrigues da Silva, no discurso 
de cinco laudas que pronunciou na assem-. 
bléia. Segundo José Rodrigues, o Decreto 
2.363 é un retrocesso inaceitável na luta 
da sociedade pela reforma agrária. "Ele 
nega a função social d3 propriedade rural 
ao limitar em 500 hectares a terra que P.Q. 
de ser desapropriada", explicou. Deputa­
dos de todos os partidos pronunciaram-se 
apoiando a manifestação. Depois do ato 
na assembléia, a passeata seguiu para o 
Palácio do Governo, onde os mánifestantes 
entregaram un docunento ao governador em 
exercício, Carlos Wilson ca""°s, pedindo 
seu apoio na luta pela revocação do de­
creto. A seguir, houve una concentrâção

na Praça da Independência, no Centro da 
cidade. Durante a manifestação, os c�­
neses distribuíram milhares de panfletos 
através dos quais pediam o apoio da popu­
lação à sua luta. (.II - 12/11/87)

O secretário de Segurança do Paraná, Ante 
nio Lopes de Noronha,.disse que os orga­
nismos de informações da polícia do esta­
do detectaram una invasão de "centenas e 
centenas" de famílias de trabalhadores 
sem terra de Santa Catarina, programada 
para ocorrer no próximo dia 20, no sudoe� 
te do Paraná._ De acordo com o secretário, 
os catarinenses estão orientados pelo Mo­

vimento dos Trabalhadores Sem Terra de 
Santa Catarina, apoiado pela Comissao Pa� 
tora! da Terra e pelo Partido dos Traba-

. lhadores (PT). Antonio Lopes de Noronha 
afirmou que o governo do Paraná vai en­
viar un grande contingente de tropas da 
Polícia Militar para a região. No dia 20, 
a frnteira estará fechada para c�irtiões 
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e ônibus com famílias de agricultores. 
"Vmaos i.llpedir a travessia de un estado 
para outro, principal.Ilente de grupos de 

-catarinenses para o Paraná•, afirmou o 
secretário. O Moviaento dos Sem-Terra do

Paraná considerou a derúlcia do secretá­
rio de Segurança a.o •balão de ensaio" 
ou una for111a de justificar una grande � 
ração de despejo na região. O sudoeste do 
Paraná foi a priaeira região do estado 
onde -0eorrera11 invasões de terra em 1985 
e, desde aquela época, p governo do Para-, 
ná vem afirmando que as invasões são fei­
tas por fafflilias de catarinenses que atr_! 
vessa111 a fronteira. �ante a entrevis­
ta, convocada especial.Ilente para 81'lUlCiar 
a invasão, o secretário de Segurança afi.!, 
AIOU que a secretaria vai aproveitar a pr! . 
sença de tropas na ·região para realizar • 
una operação de despejo nas 14 áreas inv!, 
didas por 1111.U e 500 fmnilias. "0 Conse­
lho da Magistratura deterainou o envio de 
tropas �ra estes despejos. Se isso não 
acontecer, correreaos o risco de intervt?!!_ 
ção federal no Paraná. Já existe até mes­
mo pedido de t.rn proprietário de terra 
neste sentido traitando na .b;tiça", a­
firmou o secretário. A deúlcia da invasão 
premeditada dos catarinenses foi interpr! 
tada pelo coordenador do Movilllento dos 
Sem-Terra do Paraná, Roberto Baggio, como 
"balão de ensaio". Seg..nk> ele, a polícia 
do Paraná está tentando justificar a ação 
de despejo das 1 mil 500 famílias. Em to-· 
do o estado, estão registradas 3 mil e 
500.famílias acampadas e perto de 2 mil 
se encontram em áreas particulares. O s�­
c:.-:etário de Segurança afirmou que as fam_.! 
lias despejadas no dia 20 serão. levadas 
para una área de 226 hectares na . região_
de Renascença, no sucloeste, que o'governo 
está tentando obter com un fazendeiro. 
(.:li - 12/11/87) 

Mais de 50 colonos remanescentes do acam­
pamento da fazenda Amoni foram ontem à

81 Vara Fedeal dar apoio ao padre ortodo: 

I' 

xo belga Guy Albert Stephane Leroy, enqu� 
drado na Lei de Estrangeiros (Lei 6815/· 
80) pela Justiça Federal "por ter usado
termos agressivos contra as autoridades
instituídas", durante os conflitos dos a�
gricultores no ano passado. Ao final da 
audiência, a procuradora Vera Michels, 
que se ¼imitou a fazer três perguntas, 
protestou contra as declaraçOes do jorna­
lista Carlos Wagner, testemunha que res­
pondeu a todas as perguntas da advogada 
de defesa Maria Luíza Fontoura. Para a 
procuradora, as declaraçOes da testemunha 
de acusação "nada tinham com o delito co­
metido pelo padre", que foi enquadrado na 
Lei de estrangeiros - que proíbe ativida­
des políticas de estrangeiros no país. 
Guy Leroy não deverá ser expulso porque é

casado com una brasileira e tem dois fi­
lhos. No entanto, poderá ser condenado a 
até.três anos de reclusão ou pagar uma 
rulta ou ser proibido de dar entrevistas. 
(.:li - 13/11/87) 

Igrejas 

aee DIZ � D. mxano 

lW> FClE IMPCR TEJM> 

O coordenador da Campanha da Fraternidade 
da Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil (etm), padre Dagoberto Boim, dis­
se ontem em Brasília que o arcebispo do 
Rio de Janeiro, d. Eugênio Salles, não 
pode impor a adoção de sua cartilha sobre 
o negro, tema da campanha do próximo ano.
Segunde ele, da mesma forma, a cr-.ee tam­
bém não pode impor que as dioceses sigam
a orientação do documento que produziu.
Ou seja: pastoral e diocese têm autono­
mia para adotar o material que considera­
rem necessário. Padre Boim afirmou_que a
cr-.ee não intervirá na discussão sobre o
material a ser adotado pela arquidiocese
do Rio. Ele disse que a questão deverá 
ser superáda pela arquidiocese, embora 
acredite que o impasse possa gerar un ce.!. 
te "mal estar" entre o arcebispo e os 
agentes de pastorais negros. A quest� 



do negro é o tema da campanha da fratern.!_ 
dade do próximo ano que mereceu da arqui­
diocese do Rio a produção de material pr� 
prio, que prioriza a miscigenação e a in­
tegração racial. Os agentes pastorais ne­
gros optaram pela campanha da Ct-138, mais 
próxima às reivindicações dos movimentos 
negros e recusaram o material produzido 
pela arquidiocese. O frei Oavi Rainundo 
dos Santos, do Movimento de Padres, Semi­
naristas e Religiosos Negros, considerou 
"extremamente sadio" o "conflito". Sobre 
as conseqÜências deste confronto, frei 
Davi não soube dizer se ele criará un 
"conflito entre negros e brancos, pois 
isso não depende· do povo negro". "Quem 
tem o poder de instaurar este conflito é 
somente aquele que tem sobre seu controle 
todos os bens ele produção produzidos pela 
população negra no Brasil. A continuarem 
os péssimos salários e o fato de que o 
negro, mesmo com un curso superior, ganhe 
menos que o branco, o conflito será ins­
taurado", afirmou. O bispo da igreja cat� 
lica da região ele São Miguel Paulista ( z.Q. 
na leste ele São Paulo), d. Angélico Sãf'ld!. 
lo Bernardini, afirmou considerar "a ar­
quidiocese do Rio tem autoridade para 
elaborar o seu subsídio". Disse que "se­
ria conveniente" que os agentes pasto­
rais do Rio seguissem a cartilha elabora­
da lá. O presidente da OEB, d. Luciano 
Mendes de Almeida, acha não ser conveni� 
te "transformar nuns guerra una � 
da Fraternidade". (FSP - �Jl/87) 

Líder e intégrante da coordenação do Mov.!_ 
mento de Padres, Seminaristas e Religio­
sos Negros que atua no Rio de Janeiro, em 
especial na Baixada Fluninense, frei Da­
vid Raimundo dos Santos, lançou, recente­
mente, a idéia da realização de un plebi� 
cito para que a população de Duque de Ca­
xias, pudesse optar pela troca do nome 
da cidade. Seu argunento era o de que a 
população loca1,·pobre e negra em sua 
maioria, deveria questionar a atuação do 
comandante das tropas brasileiras na Gue!,_ 

ra do Paraguai que, seQl..lldo ele, colabo­
rou em muito para una considerável red.1-

ção do contingente de negros do Pais. No 
ano passado, ele ignorou os apelos de 
d. Eugênio Salles e promoveu U11 encontro
de padres, seminaristas e religiosos ne­
gros. E, também, encontros da população
com candidatos negros ao Congresso const!_
tuinte, fazendo-os assinar docunento em
que se comprometiam, caso eleitos, a lu­
tar, entre outros pontos, pelo fim · de
qualquer discriminação� (FSP - 4/11/87)

PARA A mrIDADE, A i::e::ISN> 
'lOWlA R> RIO g •I.FJit':l'JM• 
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A Conferência Nacional dos Bispos do Bra­
sil (Ctm) não impõe qualquer restrição 
e até incentiva que as dioceses dos Esta­
dos desenvolvam textos próprios para a 
Campanha da Fraternidade, a partir do te­
ma que ela define para o trabalho pasto­
ral de �ada ano. Esta afirmação foi feita 
ontem, em São Paulo, pelo secretério-ge­
ral da OEB, d. Antonio Celso Queiroz que

considerou legítima a decisão do arcebis­
po d. Eugênio Salles de elaboiar um texto 
proprio sobre a situação do negro no Bra­
sil. "E muito mais una questão de enfo­
que, de linguagem, do que de conteúdo. Se 
a diocese decidiu fazer seu pr6pri9 mate­
rial certamente é porque acredita que os 
demais textos não refletem a realidade do 
seu Estado", disse d. Antônio. No entan­
to, preferiu não comentar o material pro­
duzido pela Comissão de Religiosos, Semi­
naristas e Padres Negros do Rio, que pre­
parou una cartilha, coordenada por frei 
David Raimundo Santos, que teria 1110tivado 
a proibição de d. Eugênio. Nesta cartilha 
há críticas aos "falsos heróis que contr.!_ 
buíram para o massacre do negro no Bra­
sil", eotre eles a princesa Isabel, o du­
que de Caxias, Rui Barbosa e o bandeiràn­
te Domingos Jorge Velho. "0 material pas­
toral, utilizado nas celeQrações, tem 
que ser obrigatoriamente o que resulta de 
cOITllflhão com o bispo. Nlle pode ofender a 
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fé e criar diferenças", afiI'IIIOUd. , Antõ--
nio. A etm, no entanto, incentiva a pro­
dução de textos e outros tipos de manife� 
taçOes sobre o tema de cada ano da Céln1)a­
nha da Fraternidade. Essas 11anifesta-· 
çOes, segundo ele, não são considera�s 
oficiais e nem são proibidas. A proibição 

· de materiais que não forem produzidos pe-
la diocese do Rio de Janeiro não deve
atrapalhar o trabalho pastoral · ·a�do
que já vem sendo desenvolvido no Estado,
em favor da emancipação do negro, segundo
afirtllà o padre Wilson de Oliveira Salles, • ·
o r�d1e C:--et:-1, rc1resentante do Grupo de
União e Consciência Negra da região epis­
copal de São Miguel Paulista, zona leste
de São Paulo. "Não será a proibição de
d. Eu�nio, nuns. postura reacionária, que
irá i�dir o avanço da discussão que já.
ganhou as periferias da cidade, os morros
e os nu,icípios mais pobres", disse. (FSP
- •111/87) 7r1 

IXX:éJlilNia; A001M 
� DIF!l8fl'BS-� PASSNX> 
A _comparação entre alguns trechos �- das 
dÜas cartilhas revela a existência de di­
ferentes enfoques sobre questOes específi 

' 
-

cas: 

Escravicllo 

"Embora não deixasse de ser (a escravi­
dão), em ruitos aspectos, desunana e, da 
parte de ruitos senhores, sumamente cru­
el, não deixava de ter un lado hunanizan­
te próprio do �t.'111)eramento" português." 
(texto da Arquidiocese'do Rio). 
"0 mito dá democracia racial procura es­
conder as desigualdades existentes entre 
brancos e negros apelando para uma leitu­
ra a-histórica, romântica e abstrata do 
período escravagista, para a •cordialida­
de náta• dos brasileiros." (texto da 
CteB). 

Misclger,a;Uo 

"(A escravidão) t'aciÍitou una grande mis­
cigenação das· raças darldo lnicio à enorlllE: 

população mestiça - os rulatos". ,,(Arqui--
diocese do Rio). 
"Escravas negras eram transformadas em 
parceiras sexuais dos senhores e cie seus 
filhos, povoando engenhos, fazendas e ca­
sas senhoriais com uma nunerosa prole il� 
gítlma, igualmente escrava ou furtivamen-
te alforriada". (CIEB). 

�Se-porén o povo escravizado era de pa­
drão cultural inferior ao do dominado, 
passava a constituir un grupo marginaliz!_ 
do, oprimido, que aos poucos perdia · sua 
identidade cultural. Foi este o .fenômeno 
que ocorreu com os índios e os negros na 
América". (Arquidiocese do Rio). 

"No lSliverso cultural construído ideolog! 
canente como europeu e branco, os tr.,,,os 
negros são todos como Slbcultura e expre� 
são do exótico". (0&3). 

O papel da Igreja 

_"Un deles ( casos de preocupação da Igre-
. ja) era a vida dos escravos nas fazendas 

dos jesuítas. Nelas os negros encontravam 
un 8Íllbiente cuja organização, estrutura­
ção material e catequese representavam a 
única experiência possível na época para 
educar, promover o negro e integrá-lo na· 
vida social". (Arquidiocese do Rio)._· 
"Não obstante as vozes proféticas e-a de� 
peito as boas intençOes subjeivas, a 
igreja, em geral, desellll)eflhou nas Améri­
cas·un-papel que implicava na legitimação 
da colonziação e suas práticas,_ent�e as 
quais a escravidão. Leigos e religiosos, 
teólogos e hierarquia hcegaram a justifi­
car a escravidão e dela usufru!ram11 : (FSP 
.: U11/87) 

--- · · · -·-· - --------------------------------



OUTRAS 

o secretário-geral da Cent�al t.lnica dos
Trabalhadores (CUT), Adelmo dos Santos,
disse que o mecânico Rubens félix, mili­
tante do PT, foi seviciado e posto no
pau-de-a�ara antes de ser transferido pa­
ra o Instituto Penal São Leonardo, para
denunciar os companheiros que viraram e
incendiaram una viatura da polícia, na s�
mana passada, durante revolta popular pe­
lo assassinato do presidente do diretório
municipal do PT de Cajueiro, João Ribei­
ro, de 3l anos. O secretário-geral da
CUT pediu audiência ao governador Fernan­
do Collor (PMJB) para denunciar a violên­
cia policial e a conivência dos delegados
de polícia da região com as arbitrarieda­
des praticadas pelos seguranças contrata­
dos pela direção da usina Capricho, per­
tencente à família do presidente do Inst.!_
tuto do Açúcar e do Alcool (IAA), José R.!_
beiro Toledo filho. João Ribeiro foi mor­
to com quatro tiros, à traição, dispara­
dos pelo vigilante José Inácio e pelo c�
fe do setor de segurança da usina, Geral­
do Lins, o Marajá, ambos pistoleiros com
mais de cinco crimes impunes nos últimos
quatro anos. A polícia prendeu Geraldo,
mas depois o liberou, causando a revolta
dos operários que desejavam linchá-lo.
foi tudo premeditado. Antes de mater o
companheiro João Ribeiro, o chefe da vig_l
lância desarmou seu primo, Carlos Ribei­
ro, que tant>ém é da segurança, sob o pre­
texto ele que sua arma deveria ir para re­
paro. Mas foi só para e-vitar una reação
do parente. Depois, deu dois tiros e man­
dou o vigilante de nome José Inácio com­
pletar o serviço, quando Ribeiro batia o
ponto de saída do emprego na usina Capri­
cho. O crime foi político - disse Adelmo
dos Santos. Ribeiro era o maior líder na
área canavieira do estado e, sozinho, no

mês de agosto, comandou uma greve que pa­
ralisou a usina Capricho. Antes, havia s� 
desentendido com a direção da usina, que
indicou aos operários a chapa 1 para a 
federação, mas Ribeiro, sem acatar a re­
comendação, apoiou a chapa 2 e ainda de­
nunciou o esquema do atual presidente da 
federação·dos Trabalhadores na Indústria 
do Açúcar, José fernandés, que se mantém 
no cargo há 10 anos e nunca comandou una 
reivindicação da categoria. O secretário 
da CUT disse que vai pedir à direção na­
cional do PT para vir a Maceió ou indicar 
um representante, a fim de apurar as de­
núncias de sevícias sofridas pelo mecâni­
co Rubens félix. - Mais de 600 pessoas 
viraram e incendiaram o carro da polícia. 
O Rubens, sozinho, não poderia ter feito 
a manifestação. Mas só ele, que já é vis!_ 
do pela usina, foi preso e, pelo que est!_ 
mos sendo informados, foi colocado no 
pau-de-arara para apontar os nomes das o� 
tras pessoas que participaram da manifes­
tação, rruitas das quais sequer são filia­
das ao PT e somente se insubordinzrarn de­
vido à barbaridade do crime - acrescen­
tou. (.E - 13/11/87) 

CAIAOO :t ATACNX> � OVO l1CJffiE

EM PIOl'ffi'IO (JJE 'lWE Am TIID 

Desde que assumiu o comando dos propr1etf 
rios rurais na guerra contra a reforma 
agrária, o presidente da lllR, Ronaldo Ca.!_ 
ado, nunca havia enfrentado um conflito 
como o que ocorreu na noite de quinta-fe.!_ 
ra passada em Cuiabá. Ele foi recebido 
com palavrões, gritos de "assassino" e 
ovos podres por manifestantes do PT, PC 
do B, PMJB, DCE da Universidade Federal 
de Mato GrÓsso e, pela Igreja, da CPT 
(Comissão Pastoral da Terra) e do Cimi 
(Conselho Indigenista Missionário). Com o 
terno todo sujo de ovo, Caiado conseguiu 
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entrar ria CAiara-de Vereadores, onde � 
beria COII outros agraciados� Ordem do� 
rito Legislativo, sob proteçaõ da tropa 
de choque de seguranças e militantes da 
�. La deles, delegado de policia, teve 
o nariz quebrado e foi un dos tr&s feri­
dos pelos -,ifestantes, que só nlo inva­
dlra111·a C8mara porque un·pelotllo de JO

soldados da PM isolou a entrada do prr­
dio. Tearlnada a solenidade, Calado recu­
sou-se a sair pela porta dos fU'ldos. "So­

mos c01110 cavalo de raça; morremos de pt!,
nnr ;-,u-oo:.", "' 1.sse antes de. ,.enfnntar

_nov8111ente, com a proteção de un. circulo
ide seguranças à sua volta, a ira dos manl

t' 
-

· restantes. Quando o presidente da � a- . 
'travessava o jardim sob a segu,da -�ª 
de ovos da noite, foi disparado un tiro. 

: Ningu6n foi atingido e a PM nlo apurou de 
onde partiu o disparo. Depois do confli­
to_, em reu,ilo com 500 produtores rurais 
rui hotel-fazenda, Calado discursou e� 
sou o p�efelto de Culabá, 0.-.te de Clive! 
ra, _de ter �rganlzado a 11181'\lfestaçlo. 

"Isso que aconteceu aqui foi orquestrado 
pelo � Dante de Oliveira. Este . ,.taelll 
nlo tein 110ral, é r�ido nacione!Nn­
te COIIO un corno e ru,ca tOIIOU una atitu­
de. O Nis grave é que ficou caracteriza­
do que, além -de corno, é un covarde, um 
cafajeste, un homem que nlo merece respe! 
to nem ser prefeito de Cuiabá;" Procurado 
ont•·dll manhã, o prefeito Dante de Oli­
veira nlo quis reçeber jornalistas. Atra­
vés da Secretaria de COIIU\lcaçlo, oandou 
dizer que nlo responderia a Calado "para 
nlo baixar o nível", mas poderia proce$.­
sar o presidente da�. o assessor jurí­
dico c;tc> Cimi, Elcio Correa Gomes, QU8.P8!. 
ticlpou da aanlfestaçlo, garantiu que o 
tiro ouvido no tunulto da-noite de quinta 
-feira foi disparado "por IJII segurança
da�, un dos que estav1111 vestidos de
preto e branco, C0110 os fascistas de�
solini." Elc�o negou que o prefeito 0.-.te
de Oliveira �enha fretado õnibus para le­
var os aanifestantes. (.'B - M/11/87) \'2-

�. 



conteceu 
TRABALHADOR 

GOLPEADO 
As esquerdas e parte do PMDB ganharam no voto, mas houve 

manobra e a reforma agrária ficou como queria a UDR e o Centrão 

MaadefM 

Estatais podem voltar à greve 

c,r: trabllllador 
Í lilll a ... lYO IO

llce tio Papagaio 

Se1ador11 de1•cl•• 

IDIIIICre de lndlos 
ao Presidente Sanaey 
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Nota da Jled�o- . , 1 : 1 \: 

Aconteceu Set1Wl81 f una publi�- 1 1 

çlo do Centro E9""8"ico; ;e Oorullenta­
çlo e Inroraaçlo (CEDI,), dedicada :i,o

acoq>amllllento das luta� enc•i�
por diversos setores populares. · · As 1

' 1 

noticias da semana estio �s 
nas .seçCles Trabalhadores Rurais, Jta­
balhadores urbanos., Indios� Eci.,c�io 
Popular. i= lgrej�s, �: �r� �' 
progra1111s �sicos de atuaçf<);c,tc,,ÇEDI. 

o ACO,ITECEU trabalha COIII. noti­

cias veiculadas durante a SeNll8 pe­
los principais veículos de �ica­
·çto do país (Jornais e, revis\as) vin-. 

· culadas aos temas �slcos � praóra-
._ relacionados acillli:

Ãllill!UaM,al 
uss eo,oo (AIMrtca Latina); 
U8$ 85,00 (Am6rtca do Norte); 
US$ 100.00 (Europa. Ãsia e Africa). 

1 

1 i • 

i 6 pieténsão a.ln$ cb. �CEU
1 · �icar pllrte de seu e'spiaço pará· as

infol'lllçOes fornecidas diretamente P!. 
los leitores ou pelas pessoas que a­
tua direta, ou iroiretaaentei, nestes 
progr81118s. Assim gostar!alllOS de con­
tar c0111 a colaboraçlo, de todos _ ,p 
igualnaite se 1denUfiQU8111 C0111 · a nos­
sa proposta, que tem a ooi�a e exclu­
siva irltençlo de se- colocar a serviço 
dos movimentos populares. 

São assinantes dp -AC()ltEcEu U� 
rança� lnd!genas, sindicatos urbanos 
e. rurais e demais ór�os de clilSse, 
comissOes pastorais, conytiQ&dlJ� _de

' ' base,, 111issionários, oper,.rios, e� 
neses e tantos outros. 
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14a20/05/U 
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.Aconteceu 'Irabalbadores Urbanos 

Em estudo nova greve nas estatais 

Até dia 20 deste mês os trabalhadores das 
estatais, funcionários públicos federais, esta­
duais e municipais e os bancários de todo o País 
estarão realizando assembléias setorizadas pa­
ra definir a posição de cada categoria diante da 
proposta do comando nacional de deflagração 
de uma nova greve contra o arrocho salarial no 
próximo dia 25. Nos dias 21 e 22 em, Brasília, 
o comando voltará a se reunir para um avalia­
ção sobre a mobilização dos trabalhadores, oca­
sião em que será definida também a duração do
movimento.

No Rio, o comando nacional dos previden­
ciários decidiu encaminhar para as plenárias re­
gionais da classe, marcadas para dia 18 próximo, 
a proposta de greve por tempo indeterminado. 

- Mesmo que o comando-geral decida pe­
la determinação do tempo de greve nos dias 21 
e 22, os previdenciários poderão seguir em gre­
ve, pois temos uma pauta específica a ser respon­
dida pelo Governo. E caso até lá não haja a aber­
tura de negociações, certamente os 230 mil pre­
videnciários entrarão em greve no dia 25, sem 
prazo para retomar ao trabalho - afirmou Jai­
ro Coutinho, presidente da Federação Estadual 
dos Previdenciários do Rio. 

Os previdenciários do Rio têm assembléias 
marcadas para o dia 18, às 18 horas, na Rua Mé­
xico, 128, quando deverão homologar a proposta 
do comando da categoria, que, por sua vez, se­
rá levada à plenária nacional em Brasília. 

Justiça garante URP em quatro estados 

Seteliminares, concedendo a URP de abril 
e maio aos trabalhadores de empresas estatais, 
foram concedidas pela Justiça do lrabalho do 
Rio, São Paulo, Campinas e Recife. Com estas 
decisões, saíram beneficiados os funcionários da 
Eletrobrás ·e da ltaipu Binacional, do Rio, um 
empregado da Vale do Rio Doce, também do 
Rio, 4 500 funcionários da Caixa Econômica Fe­
deral do Estado de São Paulo, 1 200 petroleiros 
de Paulínia, em Campinas, e os 25 funcionários 
do lnbunal Regional do lrabalho, em Recife. 

No Rio de Janeiro, segundo Antônio Dó­
ria do Sindicato dos Urbanitários, o1juiz Aluí­
sio Santos, da sexta Junta de Conciliáção e Jul-

gamento do TIU, deu liminar na ação cautelar 
impetrada pelo sindicato em favor dos 2 000 fun­
cionários do escritório central da Eletrobrás. O 
mesmo sindicato ingressou com medidas caute­
lares em nome dos funcionários da ltaipu Bina­
cional sediados no Rio, da Ligth e da Cetel. 

No Recife, os beneficiados foram os 25 fun­
cionários do próprio Tribunal Regional do lra­
balho que ingressaram com ação cautelar na sex­
ta Junta de Conciliação e Julgamento. O juiz 
Francisco Alves dos Santos deu ganho de causa 
aos funcionários alegando que "o congelamento 
da URP éinconstitucional".(JB-5/5/88) 

í 

TST dá 73,55% a marítlfflos 
I 

O lnbunal Superior do lrabalho (1ST) 
concedeu aos marítimos do Lloyd Brasileiro rea­
juste de 73,550Jo sobre os salários de janeiro, ao 
julgar o dissídio coletivo da categoria. O índice 
contraria a política econômica do governo, já 
que o Conselho lnterministerial de Salários das 
Estatais (CiSe) autorizou apenas aumento de 

· 380/o. · . · 
A _decisão do TST tomou por base o índice 

de reajuste concedido aos empregados das em-

presas privadas de navegação. Esse índice deve­
rá também ser concedido pelo lnbunal aos ma­
rítimos da Companhia Vale do Rio Doce. Na 
quarta-feira à noite, dia 4 os ministros da área 
econômica estudavam a possibilidade de redu­
zira folha do Lloyd, com demissões. O diretor 
financeiro do Lloyd,José Roberto Vinhais, afir­
mou que "em princípio, a decisão <;lo TST deve­
rá ser acatada". (JB-5/5/88) 
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lrabalbadores Urbanos Aconteceu 

Trabalhador continua recorrendo 
Apesar da decisão do lribunal Federal de petição requerendo audiência especial com os 

Recursos, os trabalhadores.através de suas enti- Ministros do Supremo Thbunal Federal e do Th­
dades representantes, continuam entrando com bunal Su;:,erior do 'Irabalho na tentiva de expli­
ações na Justiça do 'Irabalho, numa tentiva de car os motivos dos trabalhadores em não acei­
garantir as URPs congeladas pelo Decreto-Lei tar o congelamento das URPs. Ele explicou que 
2.425. Para eles, o Decreto é inconstituicional e assim como o Governo que esteve reunido com 
essa é a principal questão em discussão nos seus os mais altos representantes do Poder J udiciá­
recursos diante da Justiça No dia 9, a Federa- rio do País o operariado também tem o mesmo 
ção Nacional dos previdenciários impetrou man- direito assegurado por Lei. 
dato de segurança contra a aplicação das medi-
das do Decreto 2.425, em Brasília, numa tenti- - Está estabelecido na Constituição o dis­
va de garantir o pagamento das URPs para 230 positivo de iguais oportunidades de defesa pa­
mil profissionais do lnamps, lapas e INPS em · ra todos. Os Ministros dos Tribunais de Justiça 
todo País. terão que ouvir e julgar a justeza da posição dos 

O advogado do Sindicato dos Telefônicos servidores das estatais e funcionalismo público 
do Rio, Edgar Bernardes, ingressou com uma - concluiu. 

TRT mantém pagamento da URP na Docegeo 
A Docegeo não conseguiu embargar a li- ra o governo, que esperava parecer favorável da 

minar que obriga a pagar, a URP de março a to- justiça para manter o congelamento por dois 
dos os seus funcionários. O juiz Azulino Joa- meses dos salários do setor público. A negativa 
quim de Andrade Ponte indeferiu o recurso im- ao pedido da Docegeo obriga o governo a se pre­
petrado pela empresa e manteve em vigor a li- parar para pagar a URP a todos os funcionários, 
minar que garante o pagamento da URP, con- jogando por terra a política de contenção da fo­
cedida no dia 3 pelo juiz Iralton Benigno Cava!- lha de pagamentos idealizada pelo ministro 
canti, da oitava Junta de Conciliação e Julga- Maílson da Nóbrega, na tentativa de reduzir o 
mento do Tribunal Regional do Trabalho do Rio. déficit público em 1 % do Produto Interno Bru-

A decisão do TRT de manter a URP para to. (JB-6/5/88)

o pessoal da Docegeo é uma derrota decisiva pa-

TFR suspende liminar do pessoal da Caixa 
A Caixa Econômica Federal conseguiu do 

ministro Carlos Thibau, do Tribunal Federal de 
Recursos, a suspensão por 90 dias dali minar da 
Justiça Federal que garantia a seus funcionários 
o pagamento da URP em abril e maio. A deci­
são foi tomada um dia depois da reunião do pre­
sidente José Sarney com os presidentes dos tri­
bunais superiores.

A suspensão da liminar não dá ganho de 
causa ao governo, porque o processo ainda será 
julgado pelo TFR. O juiz Gonçalves de Olivei­
ra, da oitava Vara da J ustic;a Fcdcral, de São Pau­
lo,teve dois dias para fornecer informações ao 
TFR. Agora, a Subprocuradoria Geral da Repú­
blica dará parecer e sódepois haverá julgamen­
H1. 
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Em São Paulo, o ministro Maílson da Nó­
brega reafirmou que o governo esgotará todos 
os recursos legais para manter a suspensão do 
pagamento da URP por dois meses, porque nes­
se caso, não haverá necessidade de demissões. 
"Essa é a hipótese com que trabalhamos". 

Na reunião de domingo,dia 8 com os presi­
dentes dostribunais superiores Sarney se quei­
xou de que a nova Constituição deixará para a 
União apcna1; 190/o de toda a arrecadação nacio­
nal, acrescentando que, se ela for promulgada 
nos próximos dias, o govcrno não terá condiçD­
Does de cumpri-las, devido à grave si1 uaçüo do 
Tesouro. (JB-10/5/88) 



Soclallsmo derrota direita na França 

O socialista François Mitterrand, 71, foi n»­
leito presidente da França por mais sete anos. Ele 
venceu em segundo turno o candidato da direi­
ta, o primeiro-ministro Jacques Chirac. Apura­
dos 31, 7 milhões de votos entre 37,S milhões de 
eleitores. Mitterrand teve 53,910fo dos sufrágios 
contra 46,09'7, de Chirac. De nada valeu o esfor­
� feito por Chirac nos últimos dias. Ele liber­
tou os tres últimos reféns franceses no Líbano 
e ordenou a invmo de uma caverna na Nova Ca­
ledônia, onde mais 23 reféns estavam retidos por 
separatistas. 

O próximo passo de Mitterrand será no­
mear o novo primeiro-ministro. Caso não con­
siga governar, vai dis.,olver a Assembléia Nacio­
nal e convocar eleições legislativas para tentar fa­
zer uma maioria parlamentar que lhe garanta 
UD180'ffllO tranquila. Adi!ata tem hoje a maio­
ria. Os dois socialistas mais cotados para ocu­
par' a chefia do governo são Michel Rocard, 57, 
e Pierre Beregovoy, 62. 

Jacques Chirac reconheceu a derrota dez 
minutos depois que as televisões anunciaram o 
novo presidente, com base em pesquisas eleito­
rais e na apuração dos primeiros resultados, exa­
tamente às20h. Ele desejou "boa sorte a França 
·e boa sorte aos franceses". Mitterrand dirigiu­
se à França desde a cidade onde foi prefeito,
Chateau-Chinon, e prometeu consagrar o prin­
cipal de seu esforço na busca de igualdade de
chances através da escola. (Folha SP.9/5/88)

Rebelião· de contras em Honduras 

Dirigentes anti-sandinistas iniciaram dia 10 decretou uma ordem de explusão do país na se­
uma rebelião nos principais redutos militares dos mana passada. Ele estaria recebendo apoio da 
contras em Honduras. Seu objetivo e depor o ex- maioria dos redutos rebeldes e se encontraria na 
coronel Enrique Bermudez, principal lfder mi- base Yamales. A informação foi parcialmente 
litar rebelde, que vem tendo sua autoridade con- confirmada pelo governo norte-americano e o 
testada por se opor aos acordos assinados com Exército de Honduras anunciou que não penni­
os sandinistas. Segundo fontes rebeldes, a rebe- tirá confrontos dos rebeldes anti-sandinistas em 
lião e liderada pelo "comandante" Diogenez seu território. Ha cerca de cinco mil contras em 
Hemandez, contra quem o governo hondurenho território hondurenha. 
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'Daballuldons Rurais 

CPT denuncia trabalho escravo 

O negro cedeu lugar ao branco, mas o tra­
balho escraw na região continua e só no ano 
passado, mais de 800 tmbalhadores foram man­
tidos em regime de escravidão e servidão nas 
úeas do Sul do País, Norte de Goiás e Sudoeste 
do Maranhão, que compõem a Diocese do Ara­

guaia Tocantins ou popularmente conhecido 
"Bico do Papagaio". 

A informação consta de documento da Co­
missão Putoral da 'lena do Araguaia Tocantins, 
distribuídos esta semana em Belém, no qual 
também são abordados outros aspectos da vio­
Iencia no campo. 

Segundo o documento, em 1967 foram

mortos 23 posseiros em Conceição do Araguaia 
(Para), 6 em São Félix do Araguaia (Pará) e 6 em 
CristalAndia, Miracema do Norte e Tocantinó­
polis (Goiás), havendo ainda 148 sob ameaças 
de morte. 

Os números que mais se destacam, porém, 
são os de trabalhadores mantidos sob cárcere 
privado, que foram mais de 800 so em Concei­
ção do Araguaia, no Sul do Pará. 

Pedindo uma ação enérpca do Ministfflo 
do 'Dabalho e da Justiça para levar aos tribunais 
os �ponsáveis por essa escravidão branca que 

campeia no Sul do Pará, a CPr diz que de 1985 
a 1987 o número de casos de escravos em fuen­

·das aumentou de 284 para 860, e que o número
de trabalhadores assassinados por questões tra­
balhistas tambán tem aumentado. Foram ape­
nas 4 em 1984 e 7 no ano passado.

Diz ainda o documento da CPI' que pelo 
menos 24 imóveis praticam de alguma forma a 
escravidão branca e que 2385 trabalbadnres ru­
rais já passaram por esse regime de trabalho nos 
anos anteriores, sendo que nos últimos 8 anos 
foram sissassinados 41 trabalhadores durante fu­
gas ou acertos de conta. 

Os imóveis (fazendas) loaalium-se em Re­
denção (Macedônia, Santa Emcstina, Santa Lu­

zia), Santana do Araguaia (Belo Horizonte, Qui­
xada, Inajá-Porã, Rio da Prata, Vale do Rio 
Cristalino - pertencente à Volkswagem do Bra­
sil - Forquilha, Piquia, Reunidas, Acapu e 
Agropecus), São Félix do Xingu (Rio Dourado, 
Pane1io e Santo Antônio de Xinauara(Surubix, 
Santa Rosa, Santa Helena, Fabrfzio, Espírito 
Santo, Flor da Mata e Bamertndus) e Slo Ge­
raldo (Novo Mundo). 

Polícia taúcha expulsa 23 famílias 

Um pelotão da Brigada Militar retirou Mesmo assim, cerca de 40 policiais penna­
à força, na madrugada do último dia 6, 23 neceram durante todo o dia na beira da es­
famflias de colonos sem terra que haviam trada, onde as familias acamparam depois de 
ocupado horas antes a Fazenda ltapuí, em expulsas, afirmando que cumprem ordens 
Canoas, RS, com 1.152 ha, desapropriada pe- superiores. 
lo MIRAD no dia 20 de abril . Acampados na rodovia 1àbai-Canoas, 

O secretário de Segurança disse que en- eles estão em barracas improvisadas, enf ren­
viou a Brigada Militar ao local a pedido do tando o frio e a umidade. Além de 24 crian­
Banco Meridional, ex-proprietário da fazen- ças, existem no acampamento duas grávidas 
da . Mas o presidente do Banco, através de de sete meses, e� acampados teman que fal-
seus 8.S$CSOCCS, negou isso.. . tem água e comj4él-(JB-7/5/88) 
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Hteefll l t Toa,,,,,,,,,, ... 

Nntõn Cardoso éacusadolle ser grllelro 
O governador de Minas, Newton Cardo- do Fernandes de Oliveira. Segundo a filha do fa­

so,tem prazo de até o dia 20 para apresentar a sua zendeiro, Maria das Gracas Dantas Silva, seu pai
defesa num processo em que é acusado de gri- comprou a fazenda, em 1971, de làft Pinheiro 
lagem de terras em làiobeiras, no Norte do Es- Bium e Orminda Pinheiro Bium, em sociedade 
tado, caso contrário poderá ser julgado à reve- com Ariovaldo. Depois de algum tempo, vários 
lia.No dia 4, o juiz da oitava Vara Ovei de Belo posseiros teriam começado a invadir a propric­
Horizonte, José Altivo Brandão Tuixeira, con- dadc e o tio do governador sugeriu que. para 
firmou que o governador já recebeu a notifica- apressar a resolução do problema, o caso fosse 
ção, através do seu procurador, José Ornelas Me- entregue a um sobrinho, o então deputado New­
lo. ton Cardoso. E foi através da procuração que lhe 

O processo contra Newton Cardoso é mo- foi dada na época, para retirar os posseiros, que 
Vicio pOr ôeorge Francisco da Silva e sua mulher, o- governador se apropriou da fazenda, acusa 
·Maria Ernestina Dantas, que o acusam de se ter Maria das Gracas.
apropriado de 3.030 hectares que faz.em parte da Depois de ter sido, desde então, paralisado
fazenda Veredão, atualmente em mãos do gover- por diversas vezes, em 19 de fevereiro deste ano
nador. Foi lá que. em maIÇO, Newton recebeu pa- o advogado de George Francisco da Silva, Ruy
ra almoço a presidente Sarney, quando ele este- Hermann Araújo Medeiros, pediu a reabertura
ve em 'visita ao projeto Jaiba, que fica próximo do processo contra Newton Cardoso.No dia
a làiobeiras. 4 ,depois que o governador foi notificado, a fi-

Na ação proposta em 1982, o governador lha do fazendeiro fez questão de levar pessoal­
é acusado ck, através de uma procuração, ter-se mente o processo de volta a làiobeiras, para
apropriado das terras que George da Silva tinha apressar a tramitação. (O Estado de São
em sociedade com um tio de Newton. Arioval- Paulo-5/5/88)

Violência faz mais vítimas no campo 

A comunidade de Nova Olinda, em Goiás, tra os trabalhadores e entre tantos, citamos o de 
está revoltada com o índice de violêncià e a im- José Carlos que foi morto no Entrocamento do 
punidade dos assassinos que continuam agindo rio Preto neste municf pio em marco último. 
na regiãq, Seis entidades de trabalhadores divul- Solicitamos a ação imediata das autorida­
garam uma carta/denúncia da morte do lavra- des no sentido de por fim em tudo quanto amea­
dor José da Silva Gonçalves e reclamam justi- ça a vida. Queremos também, dizer não a vio­
ça. Eis a íntegra da nota: lência e as ameaças contra os trabalhadores de 

Nos, representantes das entidades abaixo- Nova Olinda, vítimas indefesas na luta pela jus­
relacionadas vimos de público manifestar nos- tiça e paz. 
so repúdio pelo brutal assassinato cometido con- Pela punição dos pistoleiros e pelo fim da 
tra o trabalhador José da Silva Gonçalves, 49 violência. 
anos, casado, pai de seis filhos e residente en No- Nova Olinda, 02 de maio de 1988. 
va Olinda GO. O assassinato 
aconteceu as 18 horas do dia 21 de abril passa­
do na chácara 1Leão de Ouro,, neste município, 
tendo requintes de crueldade. uma vez que a ví-
1 ima teve o pcscqço d�cr.ado com um prof un­
do corte de faca. · ·.··· 

Queremos manifestar o nosso repúdio por 
oul ros assassinatos e violências co_mel idas con-

Entidades: CPT de Nova Olinda, Centro de 
Defesa dos Direitos Humanos de Araguaina, 
Movimento de Mulheres de Nova 
Olinda, Centro social de Nov a Olinda, Parti-
do dos 
TrábalhadOR.'S, Associa.;ào Comunitária de No- 1
va Olinda. · · _. · · · 
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Curto e grosso 
Um repórter quis saber do deputado Má­

rio Bouchardct (PMDB-MG), campeão de fal­
tas no Congresso constituinte, se ele acha "jus­
ta" as punições que a mesa da Casa pretende im­
por aos parlamentares ausentes. 

Sua resposta:"Nenhum consituinte deveria 
receber nada para fazer esta porcaria que tá 
aí!'(Painel FSP-5/S/88) 

Reabertura dos cofres 
Na ânsia de ver os governadores engajados 

na luta pelos cinco anos, o Planalto anuncia a 
disposição de rever o atual congelamento de em­
préstimos aos Estados. 

Muitos parlamentares esperam que o gover­
no cumpra as promessas feitas durante a vota­
ção do sistema de governo e do mandato, até ho­
je não efetivadas. 

Constituintes que não receberam o que lhes 
foi prometido àquela época ameaçam "engros­
sar-'.(Painel FSP-S/5/88) 

Abolição 
As entidades do movimento negro realiza­

ram na quarta-feira dia 11 a marcha "nada mu­
dou.Vamos mudar'�'contra a farsa da Abolição", 
que saiu da Candelária em direção à Central do 
Brasil. 

A promoção contou com o apoio de vários 
setores da sociedade desde a CUT até a igreja 
metodista, através da Comissão Regional de 
Combate ao Racismo. (Informe JB-5/S/88) 

Apetite 
Apesar da� que paralisou quase que to­

talmente a sede de Furnas, em Botafogo, o pre­
sidente da empresa, Camilo Penna, e os seus di­
retores trataram de não correr nenhum risco de 
perder o caférinho e o lanche durante estes dias. 

Desde segunda-feira,vespera de greve gc­
ral�nco copeiros e um garçom ficaram dormin­
do no prédio da Real Grandeza. 

A energia do presidente foi garantida.(ln­
formc JB-5/5/88) 

Política do corpo 
Cartaz exibido na passeata dos funcioná­

rios das estatais, no Centro do Rio: 
Greve é que nem o primeiro beijo, o segun­

do sempre acontece.(lnforme JB-S/5/88) 
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Típico 
Irritado, muito irritado, o deputado Jmual­

do Cavalcanti (Pf'L.PI) deixou de comparecer 
à sua audiência do dia 5 com o presidente Sar­
ney, no Palácio do Planalto. 

É que de perdeu a praidancia da i.BA em 
leresina, depois de votar contm as determina­
ções da liderança do PFL na na Constituinte. 

É um CU<> típico: não deu, não recebeu. (In­
forme JB-6/5/88) 

Os riscos 
De Pamanotto às lideranças pevistas: 
" O exercicio do direito de greve encerra ris­

cos para a empresa e para os pevistas. Quem 
imaginar que leva uma categoria a fazer greve 
sem riscos esta levando esses trahlfbadores a um 
equívoco. Em qualquer parte do mundo, greve 
tem riscos. Para os trabalhadores e empre­
sas�'(Painel Folha SP.5/5/88) 

Ponto final 
A amigos e interlocutores mais próximos, 

o senador Fanando Henrique Cardoso- o se­
gundo poHtico mais wtado do Brasil em todos
os tempos, com mais deaeiA JD1lb6estle\'OtOS nas
eleições para senador em 1986 - tem dito que
sai do PMDB até o próximo dia S de junho, da­
ta marcada para a convenção do partido, que,
contudo, poderá ser adiada.

"Saio com convenção ou não", avisa o se­
nador. (Informe JB-9/5/88) 

Limpando o terreno 
O presidente da CNBB, dom Luciano Men­

des de Almeida, esteve semana passada no ga­
binete da Prcsidencia da República encaminhan­
do, pela quinta vez, pedido para ser n:examina­
da a expulsão dos missionários e médioos da área 
indígena Yanomami. Quem trabalhava junto 
com os índios, em apoiou suas lutas e reivindi­
cações, foi expulso. Os garimpeiros invadiram a 
área e permaneceram por lá. 

Grande famflia 
O superintendente da EBN, Eduardo do 

Mancaz, reforçou sua as.,essoria Depois de con­
tratar a cunhada, Cláudia, como secretária, aca­
ba de efetivar a mulher, Cleidc, como �ra 
especiaJ. 

Vai acrescentar ao orçamento da famOia 
mais 140 mil cruzados. (Informe JB-9/5/88) 



I,naestimula 
O deputado e ex-ministro Fernando Lyra 

amou, há dias, com o senador Jos6 lgnácio, 
presidente da CPI da Corrupção, e dirigiu-lhe 
palavras de estímulo: 

· .. Continue mandando brasa, senadoi.'(Pai­
nel FSP.9/S/88) 

Perfis 
Do advogado Pedro Dallari, messor jurí­

dico do PT, sobre Caiado: "E o Le Pen trasilci­
rd'. 

De caiado, sobre ele próprio: "Se estivesse 
na França,.mo-aliaria a Cbirac!' (PaiDél 9/5/88) 

'lemor da derrota 
No PMDB paulista poucos desejam a rea­

lizaçio de eleiç6es municipais em novembro. 
(Painel FSP.9/�88) 

O dono 
De um "histórico" do PMDB. depois da 

convenção bomoloptória do partido em São 
Pa\llo. 

"O PMDB paulista pode agora chamar-se 
PDQ: partido do Quércia!' (Painel FSP.9/5/88) 

Falsificação 
A segurança do Congresso constituinte des­

cobriu que andaram falsificando convites para 
acesso às galerias. 

São falsificações grosseiras e emitidas em 
nome de pelo menos quatro parlamentares: Os­
valdo lrevisan (PMDB), Jo� Elias Murad 
(PTB), Mendes Thame e Etevaldo Nogueira 
(ambos do PFL). 

As pessoas que estavam usando os convi­
tes falsos ficaram misturadas aos convidados do 
Centrão. (Painel-6/5/88) 

•s de Archer
O ministro Renato Archer, da Previdência 

Social, já comunicou ao seu amigo e "guru" 
Ulysses Guimarães: se o Planalto insistir na 
substituição dos atuais superintendentes do 
lnamps no Rio, Salvador e Recif� ele pedirá suas 
contas. 

Acha que esse sapo e maior do que o seu 
estomago, onde ainda está sendo digerido o sa­
po da nomeação de José Serrão, médico e ami­
go de Sarney, para diri&ir o instituto. (Painel 
FSP-6/5/88) 

Aconteceu 

Tortura 
Oito meses depois de abrir as conversas, o 

Brasil está enfim a ponto de fechar um acordo 
com os bancos credores. 

Desde setembro do ano passado, as nego­
ciações já passaram aqui por dois ministros da 
Fazenda e tres presidentes do Banco Central. 

Só que não mudou a posição dos banquei­
ros.(Informe JB-11/ 5/88) 

Negócio 
A seguradora Fortaleza -do grupo Bra­

desco -está mudando de mãos. 
Quem está comprando e o empresário Ro­

berto Marinho, em associação com dois ex­
diretores da Bradesco Seguros: Nilton Molina e 
Mário Petrlli. (Informe JB-11/5/88) 

Rock fardado 
Autoridades, civis e militares, convidados 

e demais presentes a solenidade de transmissão 
do comando militar do Sul, em Porto Alegre, 
presenciaram um momento de confessado em­
baraço, quando o general Edison Boscacci Gue­
des -que passou o cargo ao general aóvis Bor­
ges de Azambuja - discursava. 

Por ironia do destino, o sistema de sonori­
zação do local sofreu uma interferência de uma 
rádio FM, que tomou conta dos alto-falantes 
com um rock ensandecido, abafando por com­
pleto as palavras do general Boscacci, enquan­
to todos trocavam olhares e cochichos de espan­
to. 

Foi preciso que o general interrompesse o 
discurso e fizesse um sinal a um dos seguranças 
para que tomasse providências. 

Show 
Armado de uma lata de inseticida em ae­

rossol, o líder do PFL na Assembléia Legislati­
va de Minas, deputado Milton Salles, subiu a tri­
buna e lembrou que ali estivera, no último do­
mingo, discursando durante 40 minutos, na con­
vemçio regional do PMDB. o governador New­
ton Cardoso. 

E pos-se a aspergir o líquido por todos os 
cantos, sob o argumento de que o local necessi­
tava ser "desratizado". 

O deputado recomendou ainda ao presi­
dente da Assembléia, deputado Neif Jabur 
(PMDB), que assistia perplexo a cena, que con­
tratasse uma empresa para detetizar todo o pré­
dio. 
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Funai pune aliados dos Ticqna 
Em telex enviado no dia 6 de maio às uni­

dades administrativas do orgão cm todo o país,
o presidente da Funai, Romero Jucá Filho, proí­
beltl integrantes do Centro de Documentação 
e Pesquisa do Alto Solimões Maguta de ingres­
saram em todas as áreas indígenas do país, ''cm 
íe do ·cc,mportamcnto na área indígena ticu­
na set mcompad'lel com as diretrizes da polfti­
ca ind.igenista do governo brasileiro' '. A punição 
aos membros do COPAS ocorre um mês após 
O'IDal$8Cl'C de 14 índios ticuna no Igarapé Ca­
pacete, nmn contexto de violência acscente dos 
tenit6rios tiClína. 
· . • 1 1OCentro Maguta, que vmiapoiando a lu­
ta:clo& ticuna pela terra e suas formas próprias 

de organização, e uma entidade sem fiilS' lucra­
tivos, com sede em Benjamin Constant (AM),
fundada cm 1985 e composta por antropólogos, 
indigenistas e que com um conselho consultivo 
formado por índios ticuna. O Centro, presidido 
pelo antropólogo João Pacheco de Oliveira Fi­
lho, do Museu Nacional/RJ, vem desenvolven1do um trabalho de meiµória e levaq.tam,e1!lP de
informações básicas sobre as áreas ticuna do Al­
to Solimões, bem como produzindo material di­
dático apropriado e orientando a formação de 
monitores indígenas,. junto ao Conselho Geral 
da 'Ilibo TICWUl (CQIT) e a organiz� gc;tjlt,
dos professores ticuna bilingue (00 B). ; ; 

'' 

.1Senàdorescu1pam Funai pela morte de Yanomani 
· Os índios Yanomami de Roraima e Ama­

zonas estio sofrendo um genocídio de ''propor­
ç&sinéditas". Esta é a denúncia contida na carta 
� ao presidente José Samey pelos senado­
��Gomes, Fernando Henrique Cardo­
so, Jarbas Passarinho, Virgfiio Távora, Mário 
Covas, Nelson Wedekin e Luis Viana. O docu­
mento foi entregue ao assessor especial Thales 
Ramalho há caca de um mês. 

"' Um genocídio de proporções inéditas -
diz a carta - foi dramaticamente desencadea­
do em território nacional e é para conta-lo que 
solicitamos urgenús.mna intervenção. As vítimas 
indefesas são os nove mil yanomami,cujas ter-

PerseaUIÇiO da Fanai 
atinja duu freiras 

Duas freiras, representantes do Conselho 
lndigcnista Missionário, estão proibidas de en­
trar na área indígena Maxacali, em Minas Ge­
rais, porque pregam a desordem, a prática de 
furtos e, possivelmente, induzem os silvícolas ao 
consumo de bebidas alcoólicas. 

É o que informa nota distribuida dia 23 pela 
Funai, em Brasília. A decisão de proibir o aces­
so das freiras Angela e leila naquela área indí­
gena foi tomada pelo presidente da entidade Ro­
mero J ucá Filho, depois de a Polícia Federal ter 
comprovado as denúncias contra elas. 

As f rcira.�, segundo a Funai, moram há cer­
ca de dois anos cm Maxacali, Município situa­
do nas proximidades da reserva indígena, e es­
tão a serviço da diocese de Teófilo Otoni-MG. 
Na reserva, vivem cerca de 7(X) índios. (Diário 
do Grande ABC-24/4/88)
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ras, interditadas ao homem brance pelo�
tério do Interior em 1982, foram invadidas nes 
últimos oito meses por grupos su�ivos de ga­
rimpeiros, RSponsáveis por surtos de uuuária,
gripe e hepatite". 

Os senadores responsabilizam diretameD-; 
te a Funai, infonn'ando ao Presidente da Repú­
blica que o orgão suspendeu o convênio com os 
médicos que tratavam os yanomami com o ar­
gumento de que "p{eeisava evacuar a área �e 
brancos", enquanto "garimpeiros mrltitu-.n 
desembarcando, ultrapassando hoje a casa dos 
seis mil", informa a carta. (Jornal de 
Brasília-5/5/88) 

Bispo naja Incitação 
aos índios Makuxl 

O bispo de Roraima, d. Aldo Mogiano, ne­
gou as acusações de que religiosos da região 
orientados pelo padre Luciano Stefanini, da mis­
são de Maturaca. tenham incitado os índios ma­
k uxi a construir curral em terras do fazendeiro 
Jair Alves. O bispo fez apelo ao ministro do In­
terior para que "ponha fim as calúnias contra 
os religiosos e reconheça os direitos dos índios 
a terra onde eles moram". D. A Ido Mogiano dis­
se que os índios construiram um retiro na área 
onde moram, para abrigar 52 reses que irão re­
ceber da diocese de Roraima. Acusou o f azcn­
deiro de ocupar grande parte da região onde vi­
vem os makuxi e de querer tomar ilegalmente�, 
área do curral, com ajuda da Policia Civil de Boa 
Vista e da Funai local. O bispo lembrou que a 
fundação vem lentando tirar os religiosos da re­
gião deste f c.-vcreiro. (O Estado Slt27 /04/KR) 



"Queremos 01 índios no futuro do Brasll" 

A votação do capítulo sobre os índios no · indicando os dispositivos que deYelll ser apro­
Brasil esta próxima. Em apoio as emendas que vados. As principais propostas em destaque alo 
restabe1ecan os din::itos permanentes dos índios dos constituintes, Mário Covas, Jarbas Pusa­
no Brasil, 88 personalidades e 43 imtituições en- rinho, Alceni Guerra, Carlos Cardinal e flbio 
viaram um abaixo-assinado aos parlamentares Feldman. Eis a íntegra do abaixo-assinado: 

O tratamento dos direitos indígenas na futura Constituição foi prejudicado pelo choque en­
tre inte� Que não slo os dos pr6prios índios. Este interesse e a omissão da Comissão de Siste­
matização, que não votou o capítulo VIII do Título VIII - "Dos índios" - do Projeto Comti­
tuiçlo col� o plenário da Assembléia Nacional Constituinte diante de formulações retró­
gradas e inaceitáveis, como as de '"lerra de Posse Imemorial" e de "Estágios de AculturaÇlo", en­
tre outras constantes dos textos do projeto não votado e da emenda substitutiva do "Centrld'. 

Nós apelamos aos Senhores Constituintes para que restabeleçam a possibilidade dos fndios 
fazerem parte do futuro do Brasil - e não apenas do seu passado. Neste sentido, o mfnimo que 
esperamos e a substituiçio dos textos mencionados pelo resultante da aprovação dos seauinta des­
taques: DO 1<,(14, do constituinte Alceni Guerra, que modifica o artigo 268 do Projeto de Consti­
tuição e suprime os seus parágrafos; DO 0373, do constituinte Jarbas Passarinho, que modifica 
o artigo 269 e lhe acresce um parágrafo; DO 2180, do constituinte Carlos Cardinal, q11e mantán
o artiao 270; DO 1143, do constituinte Fábio Feldman, que suprime o artiao 271, sendo para-isso
taml*D pomwl a utitizaçlo dos destaques para a votaçio em separado dos artigos 271 (do Proje­
to) ou 266 (do Centrlo). ambos do Constituinte Mário Covas.

Alsla• o doc1111nto 

an.,,,- cl a.do V.. S.,.., Glberto 61, Mán:io S.UZ1. 0ny Rminl. Rit1 L• & Roblrto • Clnllll 
ll'1rio S.,. ,,._ Dllllti, hrnMtla ..,,,_.,. Lucio Riria Pinto, Ftti S,tt11,

Antonio CMlld4 w.rr.·.,,. OMtt,,. ,,.,,_, tlt Soun. Sdalta. Rablrta da llltta. 
Mlnulll Cimeira da Çunha. Raberto Cardoso dl Ohlirl. Glllrto VIIIIQ. Cannen Junqueira, 
Eunice nur-. Ln V-11111, Otmo Vllho. Ruth CardolQ, Modista C,m/hos,. Flbio e,,,,,,,..,,,.
Ellllia ,-,, Mlrilnl Chlui. Roblfto Schwarz, ftmlado Morais, Washington Novaa, Molcyr Scür, 
MIICllo Plin, Joio C..., ltWt• ün, Jr., Olmlr Sintos, D. Toma Bllduino. 
.... Millitzkw. Paulo Ayra M1ttcas. Cristonm 8-- Joa s.iill LOlnnÇQ Ednutdo � 
Iro Bltllilti, Mo,qr Ftcur,, S.,,,_,,,, • LI ,,_,,,,, AllMnll Teiuirl, Antonio Cllldido dl Maio I Som. 
Antlnio Houaill. Paulo Vanzolii. Olear Nilmlylr, Roberto Banwi, Joio Paulo Botelho,

,,.,_,,, ,-.,. ãlto V",_,, Antonio llinr. Ant• ims. ÍllrMll Mllio C,.. 
... Ftt,,-. AJdMtir Mlttinl, Joio ,,. Nnu. N,i Lapa, Fagnar, Tetl Esplndoll, Erumo e--.
Ney � Egbarto Gismonti, Paulinho TIPli6a, Blth Camlho. Mrilho da Vil, 
""* lllcalt. HlnnllliD Balo dl Camilo. Blby Consualo. ,.,., Goma. Akir Bllnc. ftlffaito fortlnl. 
ludil Saatos. I.Oliile Cll'llosQ. Luma dl Oheirl, Giá 6am. Ztú Mota, Cmil Kiu, 
Mliti Proença. Díli, Dld6. Muuum & Zlcaria. 
�ltWl-aAMAI-RSIUDESllNPOCSIANPUtWQS(SPICCP'I 
�OIICOPASICEASICHRAPEICEl-lCSEJCEPISICIIIIICNSICOIIA6EJ Coafldnçio lsrlllita do BmilCPl· Atl 

. CPI-SPICPI-PEOIICUllFASEJWIAIIBASEIIEAIIEClB/IIIIINESCIIPAC-BAIIPUIMAE-UFBa/Mlfflorill Zlllftil
SIPCl....._to Nlciollll dl Artista pela NIIWUIIOPANll'KNISBSISEDES/lirrtinl dl Cua Biinca-IA. 
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!'f!Wo Aconteceu 

Reitores na justiça para manter fundações 

Os reitores das universidades federais entra­
rão com ações judiciais, contra o Decreto 95.904, 
de 7 de abril deste ano, que determina a extin­
ção de todas as fundações de apoio a orgãos da 
9dministração pública. Os reitores alegam que 
o fim das 42 fundações universitárias significa­
rá, a curto prazo, a paralisação da produção
científica nacional, além de provocar o fecha­
mento da maioria dos hospitais universitários -
a segunda maior rede de hospitais públicos do
país, depois dos estabelecimentos estaduais, que

oferecem à rede do Inamps nada menos que 13 
mil leitos e respondem por cerca de 2 milhões 400 
mil consultas ambulatoriais anualmente. 

" Esse decreto é um caos completo. As fun­
dações são responsáveis por viabilizar a produ­
ção de 900/o das pesquisas científicas realizadas 
no país", afümou o presidente do Conselho de 
Reitores das Universidades Brasileiras (Crub) e 
reitor da Universidade Federal de Santa Catari­
na (UFSC), Rodolfo Pinto da Luz. 

Professores fazem greve no Pará 

Mais de 10 mil pessoas - professores, fun­
cionários e alunos de escolas estaduais do Pará 
- participaram de uma passeata na manhã do
dia 4 pelo centro de Belém em protesto contra
a exoneração de 62 diretores de escolas pelo go­
vernador Hélio Gueiros. Os professores da rede
estadual estão em greve há mais de um mes,dei­
xando 150 mil crianças sem aula.Eles reivindi­
cam um aumento de 1150/o jánegociado com o
governo mas queremtambém a readmissão das
diretoras, o que Gueiros não aceita. Após a pas­
seata, o governador não quis receber uma comis­
são de professores. (JB-5/5/88)

Pais querem dar ajuda ao ensino público 
Uma comissão de mães e professoras do 

Movimento Pró-Educação das Escolas Públicas 
Estaduais de São Paulo propôs, dia 26, ao secre­
tário da Educação, Chopin Tavares de Lima, a 
participação dos pais de alunos na administra­
ção das verbas públicas destinadas ao setor, que 
representam 25% do orçamento do Estado. Es­
sa é urna das propostas do documento elabora­
do para ser entregue ao governador Orestes 
Quércia,que tem um único objetivo: 
a melhoria da qualidade do ensino. 

" Queremos ter o direito de opinar ", afir­
mou Giselia Marcondes, mãe de dois alunos da 
Escola Estadual Hermano Marchetti, em Piri­
tuba. Eles porpõem também a definição de uma 
polftica salarial para os professores, a melhoria 
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da merenda, a reforma dos prédios com a mon­
tagem de laboratórios e bibliotecas e a partici­
pação de pais e "profissionais comprometidos 
com a escola pública" no Conselho Estadual de 
Educação. 

As mães e protessores fizeram questão de 
dizer que não queriam fazer cobranças agressi­
vas, mas discutir formas de trabalho conjun­
to.Para isso,mostraram ao secretário da Educa­
ção a importância de uma campanha de forta­
lecimento das Associações de Pais e mestres e 
dos Conselhos de Escolas, formados por pais, 
professores, alunos e funcionários. A participa­
ção , segundo elas, é muito pequena e precisa ser 
valorizada. (O Estado de São Paulo 27 /04/88) 



Aconteceu 

Processo do assassínio do Pe. Henrique 

será reaberto pela quinta vez 
Depois de 19 anos, sete promotores, qua- dois dias já leu dois volumes do processo-, Cé­

tro arquivamentos e nehuma conclusão, o pro- lio Avelino, também nos mesmos dois dias, já co­

cesso que apura o assassinato do padre Antônio meçou a receber trotes ameaçadores por telefo­
Henrique Pereira Neto, assessor do então arce- ne. Diz Célio que à Justiça interessa apenas des­
bispo de Olinda e Recife, Dom Hélder Câmara, vendar o crime a apontar os culpados: o resto -
mais uma vez foi reaberto. Por decisão do afirma - "não tem importância". 
procurador-geral do Estado de Pernambuco, Aos 29 anos incompletos, professor de So­
Telga Atlújo, o promotor Célio Avelino de An- ciologia nos colégios Marista e Vera Cruz, pa­
drade foi designado para o caso e dentro de 15 -dre Antônio Henrique Pereira Neto era o respon­
dias deverá oferecer denúncia, pedir novas inves- sável pela pastoral da juventude na Arquidiocese 
tigações ou o novo arquivamento dos 13 volu- de Olinda e Recife e assessor de Dom Hélder. No 
mes - cerca de 4 mil folhas - que formam o dia 27 de maio de 1969, o corpo de padre Hen­
processo. rique foi encontrado num matagal próximo a Ci-

No seu trabalho, o promotor está conscien- dade Universitária com visíveis sinais de tortu­
te de duas coisas: se demorar muito na apura- ra: tinha várias facadas na barriga e hematomas 
ção e chegar a 27 de maio de 1989, nada mais ha- no rosto e no tórax, além de duas balas alojadas 
verá para esclarecer, pois o crime prescreverá, co- na cabeça e pescoço, onde uma corda estava 
mo determina a lei, depois dê passados 20 anos. amarrada. 

De acordo com os autos do processo, Pa­
Se andar depressa e concluir que o crime foi po- dre Henrique, segundo o sacerdote Eduardo Or­
lítico - como sempre pareceu durante as inves- lando Aguiar Amorim. condenara em salas de 
tjgações -, os culpados não serão punidos, por aula a ação do Comando de Caça aos Comunis­
causa da lei da Anistia, assinada em agosto de tas (CCC), que estaria provocando uma onda de 
1979. terror na cidade.(JB-5/5/88) 

Muito animado para esclarecer o crime - em 

Críticas à divisão da 
Arquidiocese de S.P. 

Entidades de direitos humanos, pasrorais, 
políticos e intelectuais divulgaram nora na qual 
criticam o projeto do Vaticano de desmembrar 
a Arquidiocese de São Paulo, com a criação de 
dioceses autônomas nas regiões de São Miguel, 
Santo Amaro, Osasco e ltapecerica da Serra. 

Segundo o documento, a organização da 
Arquidiocese ficará compromct ida com a divi­
são. Subscrita. cnl n: m11 rn�. pelo Deputado fe­
deral Luil\ lnádo Lula da Silva (PT-SP) e pelo ju­
rista Hélio Bicudo, a nota foi enviada ao Presi­
dente da Congregação para os Bispos do Vai i­
cano, Cankal Bcrmm.lim Gantin, e ao Nt"mdo 
Apostólico, Dom ( 'arlo 1-'l1rno. (0 
Globo-6/5/88) 

Leonardo Boff volta 
à União Soviética 

No final do próximo mês, o teólogo f ran­
ciscano Leonardo Boff estará na União Sovié­
tica como convidado da Igreja Ortodóxa Russa 
para as celebrações do primeiro milênio da cris­
tianização da antiga Rússia (fato ocorrido no 
ano de 908 quando foi batizado o príncipe V la­
dimir). 

A viagem de Boff faL parte de uma es1ra-
1égia de aproximação cristã-marxista, através da 
lcologia da Libertação. Boff visitará, tabém, a 
República Soviética da Gcorgia, onde será lan­
çado um livro, de autor ortodóxo, sobre a Teo­
logia da Libertação. 
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A dança dos números 
e dos espertos 

A batalha da Reforma Agrária começou so de votação dos daltaquts apracntados � 
uma semana antes da votação final, com a lo Centrão e esquerda 
da1ota do Centrlo que não conseguiu apro- F a 1 s i  f ie a ç ã o  
wr1e11 tmo original e com a auslncia de pro- A contestação maior foi feita pelos de­
postas que levou ao "buraco negro". O rela- putados José Genuíno (Pl'-SP) e Brandló 
tor da Comissão de Sistanatização foi encar- Monteiro (PDr-RJ). Mas suas argumenta­
repdo de elaborar um texto alternativo e çõcs não foram aceitas por Ulysses qucman­
aprae:ntou no início da semana passada aos teve sua tend!ncia centrista. O ponto de 
Constituintes. Mais uma vez, os representan- maior polemica ficou por conta da denún­
tea dos latifundiários não conseguiram im- eia de fraude que foi apresentada à mesa de 
por suas propostas, enquanto parte do que haviam várias assinaturas falsas no re­
PMDB e as esqumlas (PT, PDf, PSB e os querimento de destaque apresentado pelo 
partidos comunistas) se articulavam para Centrio. Reclamaram que não tinham assi­
apresentar um destaque alternativo que ga- nado o pedido de destaque os deputados J� 
mndsseaaprovaçlodareformaagráriajusta. Carlos Vasconcelos (PMDB-PB), Roberto 

Brand (PMDB-MG), Meio Ne\a (PMDB-
Nesse momento, o líder dessa parte do MO), José Maria Eymael (PDCSP), FAbio 

PMDB,SmadorMárioCovas,afinnavaque Feldman (PMDB-SP) e Rita Camata 
tinbatambáno apoio de parte do PDS,PFL (PMDB-FS), enttc tantos outros. 
e PL que estavam antes com o Ccntrlo. Não O poli-presidente Ulysses Guimarães 
foi isso, entretanto, que se verificou na vo- não tomouc:onhecimentodas c:lmúndaa�� 
taçlo da taça-faia. O próprio Presidente da mentedepaisda votaçlotque dille�iria 
Constituinte, Ulysses Guimarães, demons- encaminbA-lasao Comwedor da Coiísdtuin­
trou que sua posição tendia mais para a di- te, deputado Jorge Arbqe (PDS-PA), do, 
reita do que para as propostas da esquerda. Centrlo, para apreciá-las. O resultado disso 
A discussão maior foi por conta do proces- não é diflcil de imaginar ... 

PT critica as duas propostas 
A liderança do Partido dos 1tabalhado­

res na Constituinte divulgou nota, assinada 
pelo deputado Luiz Inácio da Silva (SP), 
afirmando que "nenhuma das normas rela­
tivas a reforma agrária em votação no ple­
nério fornece um instrumento eficaz para 
realm-las. Ambas são instrumentos precá­
rios que, se não impossibilitam a reforma, 
deixam sem solução os obstáculos adminis­
tratiws que estão pllM>Cllldo dcmora e«:es-
siva das desapropriações!' 

A nota do PT diz ainda que � lamen­
tD'd que os constituintes, temerosos da rea­
çlo de uma ínfima minoria de grandes lati-

fundiários, tenham se recusado a aprovar 
uma regulamentação da propriedade rural 
apta a dar solução aos pavfssimos prob� 
mas sociais que estão conflqrando o cam­

po brasileiro". 

O documento acJatenta: "'làmanba foi a 
vacilação que nem a emenda de fuslo apresen­
tada pelas bancadas proaressistas para estabe­
lecer tamanho aos latifúndios e a imisslo ilne­
diata d� posse das propriedades desapropriadas 
chegou a ser inclwdana pauta das�". O 
deputado Roberto Freire (PCB-P.8) tambán 
contestou o resultado da \'OtaÇlo. (O Estado de 
SFlll/5/88) 



Acouteceu 
111\if a'""'

Contag v._i d•'9•nclar ps 
trai�º''-� do povo 

1 1 j 1 

. , Os traidores do povo. Assim serão chama­
dos os constituintes que votaram contra a refor­
ma agrária Os nonies e ;i posição de cada vão 
ser espalhadas pelo país pot diversas entidades. 

· A Coniag, ipot dtentplo, filinou toda a sessão em
1 vfdeo e disse que vai passar a fita para todos os
-trabalhado� nas milhares de comunidades
existentes no país.

. A resposta _popular, ,segundo Francisco Ur­
l>�o, teso1'"Ciro da,C9n.tq, será� deiçpes pa­

, ra.prefeitos � paragovemadores. Já b senador
Mário Covas, líder do PMDB, começou'a divul­
. F. � traidores logo após· a votação. Apesar dele
próprio ter agido de forma muito moderada,

. e� âpontbu "focos· de traição" com a que­
bra de acordo por parte do PD� a maioria da
. . l ' 

• ' • 1 

bancada dos evangélicos, os quercistas e o gJU­
po ligado ao Ministério da Agricultura, lris 
Resende. , , J 

Praticamente todas essas traições já� 
esperadas pelos grupos cle esq�que � 
com o PMDR Da chamada bancada �éti­
ca. que tem 34 representantes, aP,Cnas cinÇQ de­
putados votaram com as esquerdas: Lysiheas 
Maciel (PDf-RJ), Benedita da Silva (Pf-lU}, El­
son Aguiar (PUl'-ES), Celso Dourado (PMDB-
BÀ) e Lésio Satles (PMDB-ES). 1 1 1 • · 1 

Pelo menos três quercistas surpreenderam 
as'lideranças do PMDB e votaram com o Cen­
trão (acompanhando ogrup0doGoYernac;lor de· 
São Paulo). Foram eles: Hélio Ro� S�ir 
Uchoa e Michel Temer. . . 

• f • • 1, ' .

'-.,sàneas crltl«:,a atuaç•o . _1

•• :.·
1 

• • do•>�va,gellcos · . , . .  
1 

j 1 ' 1 • 1 1 

1 

neas disse o que existe éum grupo de muitos ron­
servadores, "sobretudo ligados a Assembléia de 
Deus", que tenta criar a l1Jl88CID de que é ban­
cada, mas na verdade funciona como linha au-
Dliar do govemo. 

O deputado carioca denunciou distribuição 
de verbas, de empregos e de favores aos "evan­
gélicos" numa clara cooptaçi<>.P.Qr parte do go­
•emo. "É preciso que os fiéis' façam hoje uma 
análise profund� rápida e urgente, da atuação 
daqueles que se dizem seus representantes", disse 
Lysâneas. O deputado lembrou ainda que esse 
grupo reacionário esqueçc o que diz o versículo 
3 que a autoridade vem de Deus para o bem. " 
Eles abandonaram a missão profética (se é que 
tiveram algum dia) e se agarraram a parte sacer­
dotal", disse 

Lembrando que cada dia cresce a corrente 
''eletrônica" entre os evangélicos da Cosntituin­
te, Lysãneas condenou o "requintado anticomu­
nismo" de muitos desses representantes. Para ele, 
essa bancada justificou o apoio ao Centrão co­
mo só para mudar o Regimento da Constituin-

"Essa bancada evangélica n�o exist�'. A te. ''A�?ra está provado que esse apoio serve para 
afirmação é do deputado evangélico Lysaneas pemutir manobras como essa ocorridas na vo­
Maciel (PDf-RJ), da Igreja Presbiteriana Lysâ- tação da reforma agrária. 
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Osulll t ti 

MINrla da direita naaobra 
e aprova a refonu da UDR 

Numa de suas sessões mais tensas e tumul- t:,r.anoo fez um aparte contra o Centrlo e a
tuadas, a Constituinte decidiu semana passada diaDck> que os constituintes contrários à 
que as terras produtivas, mesmo que não cum- YOtaç1o ClltaY8m sendo vfdmas deeqm\'OCOS de­
pram uma função social, não poderio ser desa- liberados delidelanças com intames polfticos. 
propriadas para efeito de reforma agniria. Fal- Sua critica à UDR foi mais lonae: acusou os 
taram 12 \IOtOS à aliança de parte do PMDB com grandes proprietários de criaran confusão e en­
os partidos de esquerda para manter a íntegra do vol\'el' os pequenos e médios, que pelo tel[to es­
texto do relator Bernardo Cabral, que previa a tariam a saho de qualquer desapropriaçlo. 
possibilidade de desap�priaçã� . 

�isso.bradava O lfder do PrB, de-Apesar de ter �b!do a nw�ne �OI votos putado ne Riahi, em alto e bom tom fra. (267) o parágrafo pnmeuo do artigo 219do tc:x- ses que fariam imeja 80 mais reacionário dos di-to do relator Bernardo Cabral, teve aeq,nsslo ·..: ...... .a.:...:- _ ___._ ... ...:_ fi da &. relativa à função social, mirada pelowto da di- rei�� q� o wa�u � - re1onna
reita (253). HOU\'e ainda 11 abstenç6e& A sess1o qrúia nlo é Justiça� seu principal escopo
teve até troca de socos entre os deputados Pau- é fazer ª terra prod�va. .. 
lo Ramos (sem partido-RJ) e José Lourenço, li- As potemicas e acusações estavam em to-
der do PFL. dos OI cantai do plenário. Nu plerias,a vanta-

"lsto é igual ou pior que o Eltatuto da 'Ia'- gem numáica era da UDR, isso porque os tra­
ra feitopela ditadwa", desabafou Francisco Ur- balhadores não ti'YfflllD acesso as senhas que 
bano. tesoureiro da Conta&, após a votaÇio. A permitiriam a eles assistir (e pressionar como fi-
deputada Sandra Cavalcand (PFl,RJ)au:preen- zeram OI propridmiol) a WJtaçlo. . · 

MMlp1l1çio e 
{)que se viuno Congresso naquela 

terça-feira foi uma verdadeira batalha de­
sigual onde os representantes da UDR
( dos latifundiários e dos médios proprie­
tários rurais, a maioria iludida por falsos 
lideres) ocuparam as galerias do plenmo 
enquanto 0e11tenas de trabalhadora eram 
barrados e tinham que ficar nos corredo­
res de acesso ou fora do Congraso. A me­
sa da Constituinte manipulou a c:nticga de
credenciais e beneficiou apenas aos gru­
pos de direita. 

A manipulação e manobra nlo fica­
ram só nisso. Os deputados ligados aos 
grupos progresmStas e de esquadadmun.
ciaram também o Presidente da Consti­
tuinte, Deputado Ulyues Guimarães, de
ter decidido irregularmente a iJwenlo·do
mando da votação. Cabia exdusivamen-

te ao Ulysses decidir qual a proposta que
taiaque obter oquorumde280wtos pa­
ra ser aprovada. Em todas a ocasiões an­
taiorea cm que mxne esse tipo de dilcus­
slo, U1yum decidira que o quorum teria 
que ICI' alcançado pela parte que apraenu

tasseodestaqueparaa � Paraare­
fo,ma agrária, o poli-presidente Ulyaes
decidiu ao contrério. .Aa esquerdas é que
teriam que comeauir 280WJtos para man­
ter o texto original do ldator. 

Isso modificou totalmente o resulta­
do. Na verdade, a maioria da Assemblãa
Nacional Constituinte votou contra o
Centrlo, mas nio � o quorum para 
derrubar o destaque apresentado. Mais· 
uma w:z, a maioria é denotada por uma
minoria quei <XJ11ompida pelo pomr e fa­
vorecida pelos falsos democratas.
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A Síndrome da Deficiência Imunoldgica Adquirida - AIDS tornou-se uma epidemia 
mundial. Em face .disso ·e das dificuldades terapêuticas encontradas, a informação 
passou a ser a grande arma contra a sua disseminaç:io. Incorporando-se a essa luta, 
que é de todos, FURNAS, através do Departamento de Saúde, adaptou o questionário a 
seguir, do livro "Prevenindo uma Crise - AIDS", publicado pela Sociedade Civil do 
Bem-Estar Familiar - BEHFAM, para ser respondido como teste de conhecimento. Não 
precisa d�volvi-lo. P�ocurando transmitir informaç:Bes destinadas a desmistificar os 
tabus relacionados com as medidas preventivas, o Departaemnto de Sa�de está 
reservando as iªs. e 3ªs terç:as-feiras de cada mês, às 09:00 h, na sala 301 do prédio 
da Fund�,ão REAL GRANDEZA, para esclarecimentos de questies polêmicas �obre o 
assunto. 

TESTE SOBRE AIDS 

Responda com franqueza às questes abaixo: 

i. Você pode contrair AIDS?

2. Voei acha que determinadas pessoas tem
mais chance de se contaminar do que
outras?

3. Voei pode ser infectado pelo vírus da
AIDS <HIV) das seguintes formas:

a. abraç:o
b. navalha/limina de barbear
e. ali c·ate de cut íc1Jla
d. transfusão de sangue
e. picada de inseto
f. conviver com pessoa infectada
g. trabalhar com pessoa infectada
h. tomar injeç:ão?
1. usar droga injetável
j. sexo com prostituta
k. sexo com qualquer pessoa
1. sexo oral
m. se>:o ana 1
n. sexo com camisinha
o. sexo sem cami,inha
p. amamentaç:ão (infecç:ão do bebi)
q. n1asturbaç:ão
r. beijo no rosto
s. beijo na boca

4. A AIDS tornou o sexo mais arriscado para:
a. homens heterossexuais
b. homens bissexuais
c. homens homossexuais
d. mulheres heterossexuais
e. mulheres bissexuais
f. mult\,eres homossexuais
g. todos

5. As pessoas sd adÔtarão práticas sexuais
seguras se temerem a morte pela AIDS.
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6. Se alguém te• o teste de AIDS positivo
significa que:

a. ela tem AIDS
b. poderá ter AIDS
c. já infecta outras pessoas
d. morrerá em menos de 6 anos

7. Uma mulher grávida com teste de AIDS
positivo:

a. transmitirá o vírus para o feto
b. poderá fazer aborto

8. Quais os métodos mais eficientes para
evitar a contaminação pelo �IV:

SIH 

[_] 
[_] 
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[_] 
[_] 

a. estimular uso de camisinhas [_] 
b. estimular abstinincia sexual,

para solteiros [_] 
c. estimular fidelidade conjugal [_] 
d. estimular práticas sexuais sem

troca de líquidos (semem/secreção
vaginal) [_] 

e. evitar e tratar doenças sexualmente
transmissíveis- [_] 

f. realizar o teste para HIV em todas
as pessoas (_] 

g. vacinar todas as pessoas, quando
houver vacina disponível [_] 

h. praticar S€>:o seguro [_] 

9. Se alguém é soro-negativo, quer dizer que:
a. é imune ao HIV [_] 
b. não precisa mudar seus hábitos

sexuais [_] 
e . não teve contato com o HIV [_] 

10. Quando alguém está pensando em fazer sexo coM

outra pessoa pouco conhecida, é importante:
a. descobrir sua histdria sexual [_] 
b. pedir à pessoa que faça teste

de AIOS [_] 
e. praticar sexo da maneira mais

segura possível
d. mudar de. idéia
e. escolher alguém com pouco risco

de estar infectada 

[_J 
[_] 

[_] 

11. Se voei descobrisse que tem um teste positivo
para anticorpo contra o vírus da AIOS, ou seja
que é soro-positivo, a quem contaria?

a. seu/sua parceiro/a sexual
b. seus/suas parceiros/as sexuais
e. seus pais
d. seus/suas amigos/as
e. seu/sua médico/a
f. outro/a
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Vereadores aprovam 
R$ 530 mil para o 
Nova Iguaçu FC 

Continuação da 1 • página 

Fernando Cid (PCdoB), que 

integra o bloco governista na 

Câmara, disse que era preciso 

desassociar a mensagem des­

tinada ao clube da política do 

governo. "Esse é um grande 

avanço para o esporte e para o 

Município. Independente dos 

problemas do governo, é pre­

ciso olhar este projeto com 

outros olhos", comentou. 

O vereador Marcos Rocha 

(Prona) também declarou voto 

favorável da tribuna e disse que 

seu filho é atleta do clube. No 

entanto, questionado ao micro­

fone de aparte pelo vereador 

Celso Valentim (PAN) se o seu 

filho pagava para treinar no clu­

be, Rocha disse que "sim". 

Para Valentim, votar favorável 

à liberação do dinheiro seria um 

crime contra a população. 

"Este clube, que nada tenho 

contra, é na verdade uma em­

presa privada com fins lucrati­

vos", disse. 

Polêmica na liberação do 

recurso 

Diante de um público que 

encheu a sessão, os parlamen­

tares ocuparam a tribuna de­

fendendo sua posição. O vere-

ador Carlinho Presidente 

(PSB), que comanda o Miguel 

Couto Futebol Clube, disse das 

dificuldades dos dirigentes de 

administrar uma instituição 

como essa. No entanto, uma 

emenda ao projeto de autoria 

do vereador Fernando Cid, que 

também foi aprovada, destina 

ao Miguel Couto 5% dos R$ 

530 mil, além de 10% para a 

Liga de Desporto de Nova 

Iguaçu, presidida por Luiz Car­

los Pina e que fazia parte da 

platéia. Pina, que até então era 
um ferrenho cobrador do cum­

primento da Lei nº 1819, que 

garante subsídios aos clubes 

filiados à Liga e não está sendo 

cumprida, ficou em silêncio. 

Com a emenda aprovada, a 

Câmara acabou liberando re­

cursos para o Miguel Couto 

Futebol Clube, entidade adrni­

nistrada pelo vereador Carlinho 

Presidente. 

Ao ser perguntado se é per­

mitido ao Poder Legislativo li­

berar recursos para uma enti­

dade presidida por um dos seus 

integrantes, o líder de gover­

no, Marcos Fernandes, disse 

que "sim". Celso Valentim, ao 

receber a mesma pergunta fei­

ta ao líder de governo, disse: 

"Prefiro não responder". 

(_���\'\) � b__\)�\\A 
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Fernando Cid (PCdoB), que 
integra o bloco governista na 
Câmara, disse que era preciso 
desassociar a mensagem des­
tinada ao clube da política do 
governo. "Esse é um grande 
avanço para o esporte e para o 
Município. Independente dos 
problemas do governo, é pre­
ciso olhar este projeto com 
outros olhos", comentou. 

O vereador Marcos Rocha 
(Prona) também declarou voto 
favorável da tribuna e disse que 
seu filho é atleta do clube. No 
entanto, questionado ao micro­
fone de aparte pelo vereador 
Celso Valentim (PAN) se o seu 
filho pagava para treinar no clu­
be, Rocha disse que "sim". 
Para Valentim, votar favorável 
à liberação do dinheiro seria um 
crime contra a população. 
"Este clube, que nada tenho 
contra, é na verdade uma em­
presa privada com fins lucrati­
vos", disse. 

Polêmica na liberação do 

recurso 

Diante de um público que 
encheu a sessão, os parlamen­
tares ocuparam a tribuna de­
fendendo sua posição. O vere-

ador Carlinho Presidente 
(PSB), que comanda o Miguel 
Couto Futebol Clube, disse das 
dificuldades dos dirigentes de 
administrar uma instituição 
como essa. No entanto, uma 
emenda ao projeto de autoria 
do vereador Fernando Cid, que 
também foi aprovada, destina 
ao Miguel Couto 5% dos R$ 
530 mil, além de 10% para a 
Liga de Desporto de Nova 
Iguaçu, presidida por Luiz Car­
los Pina e que fazia parte da 
platéia. Pina, que até então era 
um ferrenho cobrador do cum­
primento da Lei nº 1819, que 
garante subsídios aos clubes 
filiados à Liga e não está sendo 
cumprida, ficou em silêncio. 

Com a emenda aprovada, a 
Câmara acabou liberando re­
cursos para o Miguel Couto 
Futebol Clube, entidade admi­
nistrada pelo vereador Carlinho 
Presidente. 

Ao ser perguntado se é per­
mitido ao Poder Legislativo li­
berar recursos para uma enti­
dade presidida por um dos seus 
integrantes, o líder de gover­
no, Marcos Fernandes, disse 
que "sim". Celso Valentim, ao 
receber a mesma pergunta fei­
ta ao líder de governo, disse: 
"Prefiro não responder". 
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CORREIO DA LAVOURA DE 30 DEABR 

Câmara Municipal promove discussão sobre 
a Lei de Diretrizes Qrçamentárias .(LDO) 

Carlos Ferreira, ao centro, presidiu a sessão que discutiu a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

A 
sessão da óltima quarta-feira, dia 27, na 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu fica­

rá marcada por um fato inédito na política 
iguaçuana: o coordenador de Orçamento, Pla­

nejamento e Gestão, Fausto Severo Trindade, 
e o secretário de Fazenda Francisco José de 
Souza, acompanhados da assessora especial 
do prefeito Lindberg Farias, Estela Aranha, 
vieram à Câmara apresentar a Lei de Diretri­

zes Orçamentárias (LOO) para o ano de 2006. 
A lei havia sido enviada à Casa no dia 15 de 
abril. A audiência, que foi aberta ao público, 
inaugurou o projeto Câmara em Debate, e 
foi presidida pelo presidente do Legislativo, ve­
reador Carlos Ferreira (PT).

Fausto Trindade explicou que esta LDO, 
que é o conjunto de ações, metas e diretrizes 
de investimentos do governo para o ano de

2006, foi elaborada levantando-se em consi­
deração a realidade orçamentária do municí­
pio, em comunhão com as principais necessi­
dades da população. 'Fizemos um estudo 
priorizando o planejamento por eixos de atua­
ção. Isto significa dizer que todos es projetos 
Sl."lã) dtlSt:Udariais, havendo fusão entre o tra­

balho das seawrias', � o comlenador. 
As 17 secretarias do governo municipal tra­

balharão em tomo de 14 eixos: emprego e ren­

da, participação popular, mobilidade, cultura, 
cidade da criança, cidade verde, cidade boni­

ta, educação, empreendimentos que valorizem 
a cidade, urbanismo e infra-estrutura, saúde,

ge��rização 
hutfaaoa e seg�fa'nç�.-��Alirtír·da di-

vulgação desses dados, a Câmara de Nova 
Iguaçu iniciará um debate sobre o conteúdo 
da LDO, tanto internamente, através de suas 
Comissões, assim como com o movimento 
social organizado. Nas palavras do coorde­
nador Fausto, 'a Câmara é a principal parcei­
ra da Prefeitura para governar Nova Iguaçu. 

Dívida de Nova [&uuu dimipuiu; Res­
pondendo a uma pergunta do vereador Nagi 
Almawy (PSC), Fausto Trindade anunciou um

dado importante para o desenvolvimento do 
município: a dívida de Nova Iguaçu com a 
Caixa Econômica diminuiu de R$ 409 milhões 
para R$ 36 milhões, o que recupera a capa­
cidade da cidade em conseguir financiamen­
to com agências nacionais e estrangeiras. 
'Teremos como conseguir dinheiro para 
implementar o programa de governo', disse 
Fausto Severo. O coordenador disse, também, 
que ainda este ano haverá concurso público 
para a área de saúde. 

Finalizando o debate, Carlos Ferreira lem­
brou que no ano passado aconteceu o Encon­
tro Municipal para a discussão do orçamento 
da cidade, onde várias emendas foram for­
muladas pelo movimento popular, sendo a Câ­

mara Municipal a promotora do encontro. 
'Quero agradecer a iniciativa da Prefeitura 
de Nova Iguaçu em dar transparência à

LDO. Acreditamos que é assim que constru­
ímos a democracia com d maiúsculo. Agra­
deço também a presença de diversos líderes 
comunitários que vieram �cipar desta dis-

cussão,.
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A contribuição dos meios 
de comunicação para a 

formação política do eleitor 

A participaçdo do deputado estadual José Távora mereceu gran-
de destaque, por sua poderosa argumentaçilo, de todos aqueles 

j º"ª oarticioomm do Fórum Eleitoral promovido pelo TRE nos 



A particlpaçllo do� ultldual J<iii Távora mereceu gran­
de destaque, por sua poderosa argumentaçtJo. de todos aqueles 
9ue participaram do Fórum Eleitoral promovido pelo TRE nos
dias 3, 4 e 5 de abril. 

O deputado José Távora proferiu uma palestra, no 1 °Fórum Eleitoral 
organiz.ado pelo TRE-RJ, no auditório da Escola de Magistratura, a ooovite 
do seu Presidente, Desembargador Álvaro Mayrinck da Costa 

Tá"'OOl, inicialmente, ap-esentou um histórico do desenvolvimento polí­
tico brasileiro: A Comunicaçlo Eleitoral, A Persuasão, Campanhas Eleito­
rais, Marketing Político-Eleitoral, O Eleitor Brasileiro, P� Eleiuais e 
Os Meios de Comunicáçlo. 

Posteriormeote,colocou algumas sugestõesde aprimonunealoepootos 
para debates, nesta ordem: 

Fon do atual proceuo, é po11ivel um outro dpo de Marketlnl1 
Poc que alguns candidatos desconhecidos despontam nocawio políti­

co e ganham eleições enquanto outros, conhecidos e bem a\'aliados, perdem 
eleições, A eleição de Collor, em 1989, deu destaque para 1Jfs � nas 
campanhaseleitorais:odesempenhoperformático docmlidato,aiuftuencia 
dos programas eleitorais e a contribuição do marketing e dos meios de co­
municação no processo eleitoral. 

O marketingsacrificao�politico, dissol\'e opropu:na putid6rio 
e acaba por eliminar a idéia de l>'fÚdo na sociedade. Per outro lado, a 
elaboração de ww._� de_,valor sobre� proccs_so, se 6 bom ou mau, 
pouco dfe.éSSã'.·o�...._•iíChhtr---,,-�--= 
Yel, próprio das sociedades de massa, como as nossas grandes metrópoles, 
onde há prq,onderância da comunicação, em particular dos meios eletrôni­
cos, sobre as relações interpessoais diretas e associati\'as. A recusa pura e 
simples do marketing le\"a à dificuldade em se trabalhar com os meios de 
comunicação e de relacionamento com as massas, com wn conseqOente 
isolamento pQlitico. 

A construção de um marketing altemati\"o, precisa partir do entendi­
mento de que o telespectador, o OU\inte de rádio, o leitor, não de'\'ffll ser 
tratados como objeto da mensagem, senão e isto sim como um sujeito polí­
tico capaz de ações concretas de comunicação. 

O ideal para o aprimoramento do processo eleitoral, residiria em não se 
deixar baixar o OÍ\"el das campanhas. Para tanto se poderia construir lUil 

Conselho de Ética supra-partidário, com o TSE, se necessário:embora hí­
brida a solução, supenisionando este Conselho, alertando para os abusos, 
destemperos ou insinuações de caráter dU\ idoso. Tudo isto sem perder de 
vista wn outroponto,já amplamente debatido nas campanhas eleitorais, qual 
seja a necessidade de se eliminar a clandestinidade dos recursos para essas 
campanhas. Ou os recursos são públicos ou as doações pri'\-adas de\"em ser 
claramente identificadas. Conlimu, na pógi,u, 2 
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A contribuição �os meios 
de comunicação parà a 

formação política do eleitor 
Conelufdo da 1 • página 

Que Medidas podem ser adotadas, como salv11guardas, nas pes­
quisas eleitorais? 

Nas últimas eleições cm todo o País, as pesquisas têm alcançado uma 
evidência e Ull)ll �cil aléqa. � i,comen(ijvcl. De uma maneira geral, 
os eleitores tendem a intemalizar, em-pus variados, os resultados das pesqui­
sas como verdades imunes ao erro, realidade que, infelizmente, é reforçada 
pelos meios de comunicação e muitos eleitores olham a eleição como um jogo 
de futebol, não gostando de apostar cm perdedor. 

A divulgação dessas pesquisas deve ser interrompida, pelo menos com o 
término da campanha eleitoral, já que após esse período a divulgação é crítica, 
podendo induzir o eleitor. Outra medida consistiria cm que após as eleições a 
Justiça Eleitoral tomasse público os resultados das pesql!isas divulgadas cm 
face dos resultados das umas. 

É possh·el aprimonr e tornar mais eficiente o critério de escolha 
dos eleitores? 

Disse Carlos Drummond de Andrade que nunca um instrumento veiculou 
tanto poder no mundo quanto a televisão, quer na política, quer na economia, 
quer na psicologia de massas, quer na determinação do que seja certo ou erra­
do para os indivíduos, até mesmo no encaminhamento de suas próprias vidas. 
Cada vez mais é o empresário da comunícação quem define o cardápio cultu­
ral das sociedades. A face posiiívà da questão reside em que os meios de 
comunicação vêm tendo um papel acentuado como vi ihuúes..de-govcmos e-

_pa�os-jormdisW1rrvestigando a fundo quando autoridades elei­
tas abusam dos direitos e liberdades das pessoas comuns. 

Com os atributos dos meios (jc comunicação hoje existentes se faz neces­
sário alcançar de forma mais educativa todas as comunidades, fábricas, igre­
jas, colégios, univcrsi<!Ades, enfim, Jodos os grotões deste Brasil. Basta lem­
brar o recente episódio do apagão, quando toda a sociedade brasileira. diante 
de uma ameaça, sendo bem orientada, rca�iu melhor do que sociedades mais 
modernas, alcançando um resultado acima do esperado. 

Fechando sua apresentação José Távora fez mais uma provocação aos 
presentes abordando a nossa legislação eleitoral que proíbe a divulgação dos 
trabalhos governantes e parlamt:ntares antes das convenções partidárias, e 
que assim o fazendo, sob o incompreensível argumento de que o procedimento 
configura propaganda fora do tempo permitido, tira do eleitor qualquer possibi­
lidade de avaliar mais maduramente se o representante que ele elegeu se de­
sincumbiu bem e fielmcnle do mandato que lhe foi confiado. Tal situação, tem 
gerado uma série de injustiças, não sendo nenhuma novidade afirmar que mui­
tos respeitáveis homens públicos, politicamente corretos, com excelente de­
sempenho, imerecidamente deixam de ser eleitos, enquanto candidatos desco­
nhecidos, sem qualquer compromisso com a causa pública, e alguns outros -
porque não dizê-lo • até mesmo oriundos da marginalidade, são eleitos sem 
qualquer referencial político. 

Os debates 4ue se seguiram foram intensos e ficou claro que algumas 
sugestões apresentadas vão. ser alvo de apreciações internas do lRE-RJ, ten­
do sido solicitada cópia da palestra e poderão ser estudadas suas adoções no 
futuro. O ponto que pareceu encontrar mais consenso fbi o relativo às pesqui­
sas eleitorais. 

Segundo o Coordenador, a palestra atingiu plenamente o objetivo do Fó­
rum que é o de promover os debates para aprimorar o processo de crescimen­
to sustentável da democracia brasileira. 



':�I'81!u ,a,'?.!o?!!.�!!!e direijo de resposta à CPA 
de Acompanhamento junto à e nos vimos impelidos a acom- ce� à seção plená_ri� _quando çã� - Analisam-se os pedidos rem inst ituições como utili- tan�o em �m líder de _bloco

câmara de Vereadores de panhar de perto a atuação dos estiver presente no m1c10 e per- de informação, instrumento uti- dade pública e aquelas que mais expenente, o crédito de 

Nova lg_uaçu nossos representantes, aque- maneceu ª!é o final dos traba- lizado pelo (a) vereador (a) para concedem títulos honor/ti- seu dese�penho. 

Comissão popular, pionei- les que irão representar O po- lhos. Considera-se ausente o acompanhar O desempenho cos. Considerando-se que O_  respeito e atenção são 

ra na Baixada �luminense, der do povo, para que essa cul- (a) vereador (a) que chegou do executivo. essas proposições não abor- �vahados pelo comporta-

composta por _  c1_dadãos co- tura de O poder ficar concentra- atrasado (a) e/�u ausentou.a 3 - Mobilização Social dam problemas relevantes manto do (a) parlamentar na 

muns, com ob1et1vo geral de do nas mãos dos parlamenta- antes do término da sessão. a) Participação Direta_ da comunidade. seção, fora desta o seu com-

fiscalizar o Poder Legislativo res, não retrata a realidade, Considera-se ausência jusU,i- Com aprofundamento em te- Baseados nesses critérios portamento não nos diz respei­

con�ribuindo pa�a melhorar a pois assim como O povo tem O 
�da quando o secretário an n- �as relevantes para as comu- avaliamos O desempenho dos to e não _nos compete o critério

prát1�a �a política em nos_so pode r de elege-los assim tam- e1ar o (a) vereador(a) no deoor- nidades. �valia-se O atendi- (as) vereadores (as) para que dos eleitores ao �scolher e

mu�1clp10
.:. 

te�do co�o prin- bém tem O poder de acompa- rer da chamada ou _quando o mento aos interesses coletivos a população esteja atenta para votar em se_us candidatos, nos 

cíp10 a nao �incula�ao com nhar 8 tornar público suas �a) vereador (a) mani!est�� ciu� do município onde haja O es- fazer valer O poder de seu voto. preocup!l sim, �m fornecer à

nenhu�. partido polí�1co, cre- ações. Só assim a população irá ausen!ar-se. As 1ust1f1cat1- forço do(a) vereador(a) em cri- Buscamos a transparência e populaçao ��ições de exer­
do r�hg1oso assumindo_ ex- poderá avaliar se está sendo vas �everao ser de a�ordo com ar ou promover eventos como: também agimos desta forma. �r o seu direito de votar cons-

clus1vamente compromisso bem representada. o artigo 297 do Regimento ln- Fóruns de debate, reuniões, Quando avaliamos um verea- ciente.

c�m o b�'!l coletivo em âm- Esta avaliação certamente terno da Câmara. Seminários, e Audiências pú- dor por sua ausência, conside- Não temos a intensão em 

bito municipal, estadual e _f�- irá causar protesto de alguns b� Dese�penh� - Sello bl�cas, sobre temas fundamen- ramos as faltas justificadas 8 não sermos generosos nem rigo­

deral. Acompanhará as at1v1- vereadores (as) que não esta- ava�1adas as d1�cussoes e vo- tais para uma maior participa- seriamos imprudentes nem rosos com nenhum parlamen­

dades da câmara Legislativa vam acostumados (as) a se- taçoes dos proJetos em pauta ção das comunidades. levianos de não levar em tar apenas a prática da justiça 

de nova_ Iguaçu e divulgará rem vigiados (as), fiscalizados com_ destaque nas atuaçoes Não serão consideradas as consideração as justificativas, e da ética política. 

su�s açoes através de Rela- (as), pois se consideram ina- na tribuna o_u em apa�es, quan- participações dos (as) legisla- dede que constem em ata e · Agradecemos ao diretor ge­

tóno _de Desempenho, com o tingíveis subjugando O povo. do o conteudo ?ªs d1sc�ss<}es dores (as) em eventos sociais, sejam comprovadas. Não consi- ral deste jornal pelo direito de

objetivo de cobrar melhor atu- Portanto temos todos os cuida- da Ordem do Dia for�m 1mA()r- r�ligiosos ou atendimentos a deramas justificadas, por exem- resposta e nos colocamos à 

ação de todos (as) os (as) ve- dos ao efetuarmos uma avali- tantes para a comunidade. cidadãos e cidadãs individual- pio, quando um (a) vereador (a) inteira disposição para maio-

readores (as) para que exer- ação para que a mesma ocor- �). Respeito e Atenção - mente. não comparece a sessão por res esclarecimentos e infor-

çam as suas funções de for- ra de forma imparcial e hones- Verifica-se o comportamento 4 - Projeto de Lei: estar atendendo em centros co- mações sobre nosso trabalho. 

�a Transparente e Democrá- ta, já nos colocando a disposi- pessoa_! dos �as) vereado es a) Avaliam-se os Proje- munitários ou qualquer outra Aproveito para convocar a 

t1ca. ção para esclarecimentos a to- (as): D1spersao, desaten tos de Lei apresentados pelos atividade social no dia e horário população a comparecer as 

Entendemos que os (as) dos aqueles que não concor- desrespeit�, ao vereador (as) vereadores (as), emendas das sessões. Os (as) vereadores seções da Câmara e acompa-

vereadores (�s) foram eleitos dem com nossos critérios. ocupa a tribuna. Observa a Pro;etos de Lei apresentados (as) foram eleitos para estarem nhar a ação daqueles que ele-

pela populaçao para que re- Serão critérios de avaliação o� exageros como: Uso de pelos (as) vereadores (as), na Câmara defendendo os inte- gemos, a cidadania não termi-

presentem seus anseios e os seguintes temas observa- s1ado de telefone celular, emendas à Lei  Orgânica,  resses da coletividade e não ta-
na com o voto ela continua na

esta _tazer �aler seus direitos dos: vers� e leitura alheia ao tema traçando um perfil dos refe- zendo ação social isolada. fiscalização do Poder Públioo. , 

de cidadania. Com efeito, te- 1 - Durante as seções: da discussão. r idos projetos. Não serão Não conseguimos avaliar O CPA-RuaApinagé, 134-
mos observado durante mui- a) Freqüência e Pontua- 2 - Fiscalização• Aná consideradas as proposi- desempenho de um vereador Aeroclube-Nova lguac;u

j tos anos a e_xistênc_ia d� uma !idade - A CPA considera que do Executivo;_ ções de nomes para logra- (a) se este (a) não comparece Tel: 3773-45n. 

cultura política muito d1stan- uma (a) vereador (a) compare- a) Pedidos de Informa- dores públicos, que decla- a Tribuna e se expõe, deposi- Presidente 
L Joio Cardoso. 
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':�I�.1!u ,a,'?.�!.t�!!!e direi'-º de resposta à CPA
de Acompanhamento Junto à e nos vimos impelidos a acom- ce� à seção plen�ri� _quancto çã� - Analisam-se os pedidos rem instituições como utili- tan�o em �m líder de _bloco

câmara de Vereadores de panhar de perto a atuação dos estiver presente no m1c10 e per- de informação, instrumento uti- dade pública e aquelas que mais expenente, o crédito de 

Nova lg_uaçu nossos representantes, aque- maneceu ª!é o final dos tral>a- lizado pelo (a) vereador (a) para concedem títulos honorlf i- seu dese�penho.

Comissão popular, pionei- les que irão representar O po- lhos. Considera-se ausente o acompanhar O desempenho cos. Considerando-se que O _  respeito e atenção são 

ra na Baixada �luminense, der do povo, para que essa cul- (a) vereador (a) que chegou do executivo. essas proposições não abor- \lVallados pelo comporta-

composta por _  c1_dadãos co- tura de O poder ficar concentra- atrasado (a) e/�u ausentou-. 3 - Moblllzação Social dam problemas relevantes manto do (a) parlamentar na 

muns, com ob1et1vo geral de do nas mãos dos parlamenta- antes do término da sess�. a) Participação Direta_ da comunidade. seção, fora desta o seu com-

fiscalizar o Poder Legislativo res, não retrata a realidade, Considera-se ausência jusdfi- Com aprofundamento em te- Baseados nesses critérios portamento não nos diz respei­

con�ribuindo pa�a melhorar a pois assim como O povo tem O 
�da quando o secretário an n- �as relevantes para as comu- avaliamos O desempenho dos to e não_nos compete o critério

prát1�a ?ª política em nos_so pode r de elege-los assim tam- ciar o (a) vereador(a) no decor- nidades. Avalia-se O atendi- (as) vereadores (as) para que dos eleitores ao �scolher e

mu�1cíp10
.:. 

te�do co�o prin- bém tem O poder de acompa- rer da chamada ou _ quando o mento aos interesses coletivos a população esteja atenta para votar em se_us candidatos, nos 

cíp10 a nao �incula�ao com nhar e tornar público suas �a) vereador (a) mam!est�� � do município onde haja O es- fazer valer O poder de seu voto. preocu� sim, �m fornecer à

nenhu�. partido polí�1co, cre- ações. Só assim a população irá ausen!ar-se. As 1ust1f1c t1- forço do(a) vereador(a) em cri- Buscamos a transparência e populaçao �ições de exer­

do r�hg1oso assumindo_ ex- poderá avaliar se está sendo vas �everao ser de a�ordo ctm ar ou promover eventos como: também agimos desta forma. � o seu direito de votar cons-

clus,vamente compromisso bem representada. o artigo 297 do Regimento ln- Fóruns de debate, reuniões, Quando avaliamos um verea- ciente.

c�m o b�'!l coletivo em âm- Esta avaliação certamente terno da Câmara. Seminários, e Audiências pú- dor por sua ausência, conside- Não temos a intensão em 

bito municipal, estadual e fe- irá causar protesto de alguns b� Dese�penho - Se�o blicas, sobre temas fundamen- ramos as faltas justificadas e não sermos generosos nem rigo­

deral. Acompanhará as ativi- vereadores (as) que não esta- ava�1adas as discussões e vo- tais para uma maior participa- seríamos imprudentes nem rosos com nenhum parlamen­

dades da câmara Legislativa vam acostumados (as) a se- taçoes dos proietos em pauta ção das comunidades. levianos de não levar em tar apenas a prática da justiça 

de nova_ Iguaçu e divulgará rem vigiados (as), fiscalizados com_ destaque nas atuaçoes Não serão consideradas as consideração as justificativas, e da ética política. 

su�s açoes através de Rela- (as), pois se consideram ina- na tribuna o_u em apa�es, quan- participações dos (as) legisla- dede que constem em ata e · Agradecemos ao diretor ge­

tóno _de Desempenho, com o tingíveis subjugando O povo. do o conteudo ?ªs d1sc�ss�s dores (as) em eventos sociais, sejam comprovadas. Não consi- ral deste jornal pelo direito de

objetivo de cobrar melhor atu- Portanto temos todos os cuida- da Ordem do Dia for�m 1mif)r- r�ligiosos ou atendimentos a deramos justificadas, por exem- resposta e nos colocamos à 

ação de todos (as) os (as) ve- dos ao efetuarmos uma avali- tantas para a �omumdade� cidadãos e cidadãs individual- pio, quando um (a) vereador (a) inteira disposição para maio-

readores (as) para que exer- ação para que a mesma ocor- �). Respeito e Atençao - mente. não comparece a sessão por res esclarecimentos e infor-

çam as suas funções de for- ra de forma imparcial e hones- Verifica-se o comportamento 4 - Projeto de Lei: estar atendendo em centros co- mações sobre nosso trabalho. 

'!1ª Transparente e Democrá- ta, já nos colocando a disposi- pessoa_! dos �as) veread

l

es a) Avaliam-se os Proje- munitários ou qualquer outra Aproveito para convocar a 

tica. ção para esclarecimentos a to- (as): D1spersao, desaten o, tos de Lei apresentados pelos atividade social no dia e horário população a comparecer as 

Entendemos que os (as) dos aqueles que não concor- desrespeit�, ao vereador e (as) vereadores (as), emendas das sessões. Os (as) vereadores seções da Câmara e acompa-

vereadores (�s) foram eleitos dem com nossos critérios. ocupa a tribuna. Observa se a Projetos de Lei apresentados (as) foram eleitos para estarem nhar a ação daqueles que ele­

pela populaçao para que re- Serão critérios de avaliação o� exageros como: Uso de - pelos (as) vereadores (as), na Câmara defendendo os inte- gemos, a cidadania não termi­

presentem seus anseios e os seguintes temas observa- s1ado de telefone celular, - emendas à Lei  Orgânica,  resses da coletividade e não fa- na com o voto ela continua na

esta _ fazer �aler seus direitos dos: ver� e leitura alheia ao tema traçando um perfil dos refe- zendo ação social isolada. fiscalização do Poder Públioo. , 

de cidadania. Com efeito, te- 1 - Durante as seções: da discussão. r idos projetos. Não serão Não conseguimos avaliar O CPA-RuaApinagé, 134-
mos observa�o du�ante mui- a) Freqüência e Pontua- 2 - Flscallzação e Anépae c�nsideradas as proposi- desempenho de um vereador Aeroclube-Nova lguaçu

j tos anos a e_x1stênc_1a d� uma lidada - A CPA considera que do Executivo;_ çoes de nomes para logra- (a) se este (a) não comparece Tel: 3n3-45n. 

cultura política muito d1stan- uma (a) vereador (a) compare- a) Pedidos de Informa- dores públicos, que decla- a Tribuna e se expõe, deposi- Presidente 
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Vice-presidente da CNBB critica 
Serra e aliança do PI' com Universal FRASES 

WILSON SILVEIRA lo bem do povo. Nunca pedir be--
!Vitória de LulaDA SUCURSAL DE BRASÍLIA 

neficio para a instituição." 
O vice-presidente da CNBB Serra prejudica país,( Conferência Nacional dos Bispos O vice-presidente da CNBB Nós sabemos o risco que do Brasil), d Marcelo Carvalhei- também criticou o pré-candidato diz importador acontece se elementos ra, afirmou que a possível aliança do PSDB, José Serra, por ter dei-do pré-candidato do PT à Presi- xado o Ministério da Saúde du- de uma igreja que tem dência Luiz Inácio Lula da Silva rante urna epidemia de dengue. uma potência na co-com a Igreja Universal do Reino "Isso nos deixa alarmados." O presidente da Abeiva de Deus "assusta" e "preocupa". Para ele, seria importante que (Associação Brasileira das municação tão grande D. Marcelo também criticou o Serra estivesse no cargo "nesta Empresas Importadoras de buscar certos objetivos, tucano José Serra, que deixou o hora grave". Veículos Automotores), José cargo ontem, por sair do Ministé- D. Marcelo concedeu entrevista Luiz Gandini, disse ontem por exemplo, exigir um rio da Saúde durante uma epide- coletiva na CNBB -a principal � Salvador que urna vitória ministério. Isso pode mia de dengue. instituição da Igreja Católica no o pré-candidato do PT à

preocupar alguns seto-Sobre a aliança, ele disse que "a Brasil- ao lado do secretário-ge- �esidência Luiz Inácio Lulagente se assusta com alianças que ra1 da entidade, d Raymundo Da- Silva vai afetar a credibili- res da Igreja Católica vão pôr em perigo os grandes va- masceno, e do secretário-executi- tde internacional do Brasil 
D. MARCELO CARVALHEIRAlores que nós enfatizamos" -an- vo da Comissão Brasileira de Jus- "Existe urna preocupação vice-presidente da CNBB tes ele havia listado, como valores liça e Paz, Francisco Whitaker. uito grande por parte dos defendidos pela Igreja Católica, A entrevista foi convocada para f mpresários. Pessoalmente, 
A gente se assusta com dignidade humana, liberdade, de- que falassem sobre a reunião da não tenho nada contra o Lu-mocracia, igualdade entre as pes- Comissão Episcopal de Pastoral la, mas a sua vitória pode sig- alianças que vão pôr soas, fraternidade e bem comum. -encerrada ontem-, que discu- tuficar redução de investi- em perigo os valores "Nós sabemos o risco que acon- tiu três temas: Fórum SocialMun- tnentos no país", disse Gan-tece se elementos de uma igreja dial, Campanha da Fraternidade �i, que foi à_ capital baiana que nós enfatizamos que tem uma potência na comu- 2002 e a 4()1 Assembléia Geral da maugurar mais uma conces- IDEM nicação tão grande buscar certos CNBB, que se realizará de 10 a 19 sionária da Kia Motors do Sobre a eventual aliança do PT com o 

-objetivos, por exemplo, exigir um de abril Brasil, empresa que preside. PL, ligado à Igreja Universal ministério. Claro, isso pode preo- D. Raymundo afirmou que a Para Gandini, uma vitória cupar alguns setores da Igreja Ca- Igreja Católica, enquanto hierar- do petista "significaria urna O PT nitidamente está tólica", afirmou d Marcelo, que é guia, não interfere na política. "O r radkal da <lireira arcebispo de João Pessoa (PB). seu enfoque é sempre a pessoa a esquerda". A declara- assumindo riscos com D. Marcelo afirmou que a Igreja humana e suas condições reais de ocorreu dois dias depois esse tipo de aliança que Católica, ao contrário, não pre- vida",disse. Lula dizer que quer que o 
está fazendo tende ter nenhum privilégio. "Um Francisco Whitaker afirmou presariado brasileiro "se dos aspectos característicos da que "o PT nitidamente está assu- iiexa para o lado do PT". FRANCISCOWHITAKER Igreja Católica hoje, talvez no pas- mindo riscos com esse tipo de (LUIZ FRANCISCO) secretário-executivo da Comissão sado não tanto, é se interessar pe- aliança que está fazendo". Brasileira de Justiça e Paz
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ogo,ernoeos 
"""" ... -no intuito de aju-

pelasuposta perda 
ortâ()IJ81JIPllto,me>M­

tidapnmsóriaqueau­
Jeeneqia� 

em�são Pedro não 
ádiffcila>JllOva'obrasi­
bistória: 'Gato escaldado 
gua fria'. Perde o governo 
: ele mais precisa: credibili­
é wn presentedegregor' 
nnertm SIiva (Sallltldor, BA) 

.alSmllirallalillc&lli,pol 
do tealir.aa sua-O.Asat1-.� 
tal ,oomemonndooseujubileumm>. E 
iecebeu,noprimeirodiadaA.ssembJ&, 
acartaautografadadopapa}oio Paulo 
20, que foi entregue aos bispos pelo car­
deal Giovanni Batmta Re, prmito da 
C:Ongregaçio para os Bispos. 

A imJ)l'CDSIJammcioo avinda do car­
deal Re 'comopopólitodedeterminar 
que a CNBBretomeosvalomreligiosos 
e interfira o menosposúwloasquestões 
de política e economia'. 

A notícia carece de fundamento. Infe.. 
lizmente, articulistas insignes, firmados 
nma falsa notkia, teceram considera­
ções que atingiram negativamente a 
CNBBeasuamiasio. 

Em nenbummomentoopapa}ollo 
Paulo 20, em sua missiva à CNBB, e o car­
deal Re,emseus vúios prommdamen­
tos , coibiram ouaiticanmoprofetimlo 
da CNBB. A insistência papal e do prefei­
to da Coogregaçio n:cafram na urgbtcia 
de a CNBBserpromotoradeefetivae 
afetiva colegiatidadeepisc:opal em um 
paísdedimensõesccntincntais, � 
abriga tão numerosos e difermtes bis­
pos . 

O papa Joio Paulo2teo audea!Re 
destacaram ainda o funcLnncntaldamis­
sio episcopal: mmgeliur 

F.m suamissiomigiola,quenãoési­
nônimodPaticnaçãn, 'dedpio do povo', 
a CNBBse inspira no exanplo e nas pala­
vras de Jesus. FJe fustiga a classe dirigen­
te de seu povo,chamaod�a de 'raça de 
víboras' e de 'sepulcros caiados'. Diante 
damultidlo faminta, apieda-se e nwlti­
plica pães e peixes... 

Na comemoração dos seus SOanos,a 
CNBB ofereceaopowbruileiro um wr­
dadeiropmmtedea.nivamio: 'f.xis!n­
cias l!tic:ase�&e9icastiesuperaçãoda 
mariaedafome'. ComesperaDÇlera­
lismo porralesdeíé,Diopor ra6es de 
polftica J>811id'riaou dequailquerintro­
milsõesquenlolhes lliodmdu,a 
CNBB prodamaque um Bruiljustoe 
solicWrioéposs{wl,raspndohorizontes 
para que is8o aconteça.., 
DoMAng611coSAndllo.....,,. Wrpo 
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ONlhaemP' 
Os dirigentes do PMDBreda­

maram da visita fâta por J
osé 

Anfl>a1, pmidentedo PSDB, a 
lnodncioOlivma(PFL). Para 
ospeemedebistas,adtudesoo­
mo�aiam.expectatiwde 
que o PFL podenwltaràalian­
çagffl'ffllistaeindicaro vicedo 
presidencmà José Serra. 

Esgotar,-cjjoda 
Emismioe4ePHCillaramdi­

wrsu'Y\7.eSIOtaeimenestase­
mana com os ministros do STF 
Celso de Mello e Moreira Alves,
que votaram a favor da 'ffl1icali-
7.8Ção. A posição desses minis­
tros era considerada incerta até 
o início da sessão de on�

Antes tarde 
A C.omissiode Relações Exte­

riores da Càmarados Deputa­
dos decidiu enviar uma comiti­
va para a Venezuelano início de 
maio afim de "dar apoio aopro­
cessodemoaitioon. 

............ 

CadquesDVantaidohojeao 
Instituto Nacional da Proprie­
dade Industrial, em Bras4ia, pa­
ra descobrir como patentear as 
fórmulasdamediánaindfgala 
que, muitas wzes,acabam nas 
mãos dosJaboratórios farma­
cêuticos estrangeiros. 

Volto.J' 
.Rose Neubauer (PSDB) pu­

souasemanaconversando com 
tucanos para lembrá-los de que 
nicdesiatiude.sua prkandida­
t111aao&llladb.D«Xi g � 
cada para Oüna,ondepassará 
ISdiu,acx-sec:Jetmiade&:luQl­
çãodeSP teme,aofllltar,deNo,.. 
brirque lhe passaram a perna. 

TlaeT•te 

De Caio Luiz de QuvaJbo, IDJ­

nistro do F.sportee'l\nismo, so­
bre o risco de parlamentares li­
gados ao futebol desfiglµvem o 
projeto pelo qqi):;� ... 
portivos podedo trr � 
bilimdos civil e ai1ninaJmente 
caso COmetaJD irregularidades 
fiscais e tribU1mias: 

-Bm q,ooadeeleiçio, a ban­
cada da bola vai ter juízo. 

CONTaAPONTO 



JORNAL DO BRASIL 

Bispo critica apatia do povo 
D. Angélico censura
desânimo que faz do
pobre um cúmplice

Ricardo Kotscho 

S
ÃO PAULO - Acostumado a falar
mal do governo, sempre em termos 

duros e cáusticos, dom Angélico Sândalo 
Bernardino, bispo auxiliar de São Paulo na 
explosiva Zona Leste da cidade, tem sur­
preendido os 82 padres e 3 milhões de fiéis 
de seu rebanho com crificas ao povo. "Nunca 
assisti a uma apatia tão grande como agora", 
queixa-se o bispo, quase desalentado, aos 55

anos. em ver que suas pregações não têm 
surtido efeito mobilizador contra as más 
condições de vida." O povo, ao mesmo 
tempo em que é vitima desta situação, acaba 
se tornando cúmplice", diz dom Angélico 
num desabafo que surpreende aos que se 
acostumaram a chamá-lo de bispo vermelho, 
por estar sempre defendendo os pobres con­
tra os ricos e as autoridades. 

"A pergunta que eu me faço é: se esse 
povo realmente não fosse a massa que é. 
como se explica que. diante de uma situação 
de tanta necessidade e de tanto sofrimento, 
não parta para ações descontroladas?". tem­
se indagado ultimamente o bispo da Região 
Leste-2 da Arquidiocese de São Paulo nos 
periódicos encontros com os padres espalha-

----4Qs �las paróquias mais carentes da cidade. 
E ele mesmo responde: "Não parte por­

que não é povo, é uma massa". D. Angélico 
constata que, "depois da grande festa da 
campanha das diretas, um marco na mobili­
zação popular. o que sobrou foi um senti­
mento de frustação e espanto, o absoluto 
desencanto com as lideranças que criaram 
uma esperança muito grande". 

Bichos - Agora, compara d. Angéli­
co, o povo assiste à materialização da última 
passagem do livro A Revolução dos Bichos, 
de George Orwell - aquele em que os 
porcos tomaram conta da fazenda e acabam 
pervertidos pelos homens-, em que não se 
sabia mais quem era bicho e quem era 
homem. "Que deprimente espetáculo esses 
senhores da Nova República apresentam à 
nação. Transição de que, para quê? Em vez 
de eleições, o único valor que ainda poderia 
permitir à nação respirar, estamos vendo 
essa palhaçada do Sarney querendo ficar 
cinco anos ... " 

O que mais tem incomodado d. Angélico 
é o número de fiéis que o procuram para 

Bispo�:91Po;;o reagirti se não 
fosse apenas massa" 

dizer que "no tempo do Figueiredo não era 
muito diferente e muita coisa era até me­
lhor". Não é essa sua opinião, assegura, mas 
acaba opinando que '·essa Nova República 
não oferece oportunidade para se promover 
eleições decentes e a situação econômica é 
de descalabro". 

O episódio da votação da reforma agrá­
ria na Constituinte, em que saíram vitoriosas 
as posições da UDR (União Democrática 
Ruralista), na semana passada, não o sur­
preendeu. "Isso apenas faz parte do elenco 
de traições da Nova República para com o 
povo, que cada vez se sente mais desencanta­
do, enganado, espantado." 

Para d. Angélico, "a maior traição da 
Nova República foi seu esforço sistemático 
para desmobilizar o povo". Desencantado, 
também ele, admite: "E estão conseguindo". 
e garante: ·'Nunca assisti a uma apatia do 
povo tão grande como agora." 

D. Angélico atribui esta apatia "ao peso
da alienação que a máquina de propaganda 
do governo despeja sobre o povo. Esse 
pessoal mente de tal forma que até televisão 
em branco e preto o povo vê colorida ... " A 
única exceção que ele destaca nesse ambien­
te é o Movimento dos Sem-Terra, que tam­
bém não escapa de um processo de esvazia­
mento e só sobrevive em função do trabalho 
da pastoral, o que contraria seus principios. 

"Eu sempre fui contra a hegemonia dos 
homens de Igreja nos movimentos popula­
res, que devem ser dirigidos por suas pró­
prias lideranças, respeitando a pluralidade. 
Mas, hoje, se a Igreja sai. o mmiimento 
acaba", lamenta D. Angélico. que alterna 
sentimentos de profundo pessimismo ("não 
adianta querermos nos enganar, porque me­
tade do povo, pelo menos, continua analfa­
beto, mal sabe bordar o nome") com espe­
rança: "Na medida em que confluírem algu­
mas condições, inclusive de certas lideran­
ças, esse povo volta à praça". 

Disputar - De que maneira isso 
pode acontecer. ele diz que também não 
sabe. Sabe, apenas. que não se pode atribuir 
toda a culpa às forças conservadoras reuni­
das no Centrão. "As esquerdas também 
estão faundo o jogo dos interesses partidá­
rios, perdidas em suas disputas de poder. Há 
esquerdas fisiológicas que estão no próprio 
governo e não por tática de poder, mas para 
tirar proveito pessoal. Até o PT está fraccio­
nado na base por desinteligência de uma 
leitura da realidade". 

Nem a Igreja escapa das crficas de seu 
pregador. "O que fizem95 com esse povo? 
Qual foi o nosso erro? E isso que a (greja 
precisa se perguntar. Os homens de Igreja 
precisam fazer um exame de consciência 
diante dessa realidade, porque a Igreja é o 
povo de Deus, não a massa de Deus". Para 
não desanimar totalmente, D. Angélico tem­
se refugiado cada vez mais na fé e vai 
colecionando imagens do Cristo crucificado 
sobre sua escrivaninha ao lado de uma frase 
de Saint-Exupéry, escritor francês autor de 
O pequeno príncipe, que já foi a leitura 
predileta das misses, e hoje inspira o "bispo 
operário", qu,e não quer nem ouvir falar em 
revolução. "E preciso exigir de cada um o 
que cada um pode dar, explicou o rei. A 
autoridade repousa sobre a razão." 

Tem profunda admiração pelo cardeal 
Paulo Evaristo Ams, mas tem medo de 
parecer bajulador - raça que detesta - e a 
afinidade entre os dois o levou a ser o editor­
responsável de O São Paulo, o órgão oficial 
da Arquidiocese, censurado durante o gover­
no militar e ainda considerado um jornal 
oposicionista. 



Fita -de vídeo exibe prostituta 
.,....------

,, .-

Conselho da Mullie19:Juer vetar anuncio 

O Conselho Estadual de Di­
reitos da Mulher (Cedim) en­
viou ontem representa5ão ao 
secretário de Justiça, Nilo Ba­
tista, pedindo a punição dos 
responsáveis pela publicação do 
anúncio Alô, alô, sexo no dia 
24 de março, na página 11 do 
jornal o Globo. O anúncio 
apresenta uma fita de vídeo 
erótica, vendida a Cr$ 48 mil, 
em que o comprador escolhe 
"sua gata preferida" e pode 
"tê-la em sua casa, motel ou 
privê, com a vantagem de 
apreciá-la antes no vídeo". O 
caso foi encaminhado à titular 
da Delegacia de Mulheres do 
Centro, Marta Mesquita, com 
abertura de processo e inqué­
rito. As fitas podem ser 
apreendidas. 

Segundo a presidente do 
Cedim, Lígia Doutel de Andra­
de, o anúncio constitui crime, 
por se tratar de um agencia-

mento de mulheres com uma 
"exploração clara do trabalho 
e que ainda por cima denigre a 
imagem da mulher''. Ugia 
acrescentou que o "favoreci­
mento da prostituição é tipifi­
cado no Código Penal, no arti­
go 228, e a prática do rufianis­
mo também tem punição pre­
vista no artigo 230, com penas 

que variam de dois a cinco 
anos de prisão". 

O Cedim, recebeu, ontem, 
vários telefonemas de pessoas 
que protestavam contra a pu­
blicação do anúncio, entre elas 
a presidente da Associação de 
Prostitutas do Rio, Eunice 
Coelho. Rosane Reis, do Ce­
dim, explicou que a entidade 
nada tem contra a prostituição, 
mas, sim, contra a forma como 
é controlada, pode ser perver­
sa, favoreçendo sua industriali­
zação ... E comum encontrar 
em jornais anúncios de homens 
e mulheres que oferecem o 
corpo em troca de dinheiro, 
mas são auto-oferecimentos, 
individuais e �ssoais de pros­
titutas profissionais'', comen­
tou. Segundo o anúncio, esse 
tipo de serviço já existe na 
Itália e na Suíça, sendo lança­
do pela primeira vez na Amé­
rica Latina. 



Prefeito Lind erg F rias 
, ganha fôlego na Câmara 

Prefeitura sustenta que 
não tem o que temer 

O Secretário Municipal de Governo, Fa�o Trindade e o Procurador 
Geral da Prefeitura, Rodrigo Macarenhas, deram entrewta ooletiva 
ontem mafnmando que o Governo Undberg não tem o que temer. 
Fausto admitiu que o �não quer a aberb,ira da CPI mas sustenta 
que nada foi feito de ilegal Ele disse ainda que está eo:arninhmdoao 
presidente da Câmara, Cartas Fermira, o Fermirinha, e ao Mhmtério 
Público, kxios os documentos que provam a lslQ'8 da Prefeitura em 
todos os pQntoa que são �onados pelos vereadores de oposição 
que querem abrir a QJI. Págna 7 

Uma colocação do grupo de !l.lS­
tentação do governo Undberg 
� para48oorasa\daçãoda 
CPI. O líder do governo na Câ­
mara,� Fernandes, levan­
tou a questão de� a O>nstitui­
ção Federal no seu artigo 58diz 
que é necessário a aprovação de 
maioria absoluta e a propo;içáo 
da CPI deve ser lida e instalada 
imediatamente, já o Regimento 
Interno coloca nosartqlS 124 e 
125 que a proposta deve ser lida 
em uma sessão e instalada em 
ou1Ja porwfaçáo em plenário. 
Marcos Fernandes quis saber 
quais das duas seria seguida. Se 
fosse pela Constituição então a 
CPI deveria ter sido abertasema­
,na passMa quando foi protoco­
lada. "F.stou em dúvida, diante 
ciS>�québsedado um 
�pelaProam:loriada CA­
mara para que não paire nenoo­

ma dúvila", IV!JliDbt.Olíierdo 
governodj!ae ainda que seaCPI 
bae��JXxtp· 
�qír<qnman-
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&agtótagem 
internacional encheu as 
burras mais uma vez. O 
Governo federal gastou 
no ano passado, com 
juros e encargos da 
dívida externa, 
R$ 52,8 bilhões. É 
quase o mesmo da 
soma dos investimentos 
em Educeção (R$16,9 
bilhões), Saúde (R$ 
25,2 bilhões), Trabalho 
e Em"'8go (R$ 11,6 
bilhões). Os números 
foram extraídos do Siafi. 

ueixa 

canadense 
O embaixador do C8nadá

� no Brasil, Jean-Pierre Ju­
't> neau, é um pote até aqui de 

("' mágoas com a imprensa bra­

c sileira, que considera "ten­
rJ denciosa" na cobertura do 
o contencioso entre a Embraer

, e a Bombardier. Segundo
� ele, a imprensa brasileira

� nunca ouve o outro lado da
1 guerra comercial. 

� Rixa de. mulher 
� Não coloquem frente a 
O frente a futura ministra da 

Educação, Maria Helena Gui­
marães de castro, e Rosea­
na Samey. A presidenciável 
do PFL pediu a cabeça de 
Maria Helena duas vezes a 
FhC. Em 1998 e em 99, Ma­
ria Helena, como presidente 
do lnep, conduziu auditoria 
no censo escolar que consta­
tou matrículas fantasmas 
em vários estados, principal­
mente no Maranhão. 
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Fórum Social 
FREIBETTO 

EscrltGr 

e frade 

dominicaflO 

equivalente a mais de 60 dóla­
res. E 1,2 bilhão vive abalm da 
linha da miséria, com renda 
mensal inferior ao equivalente 
a 30 dólares. 

A economia mundial está em 
desaceleração. Não vai cres­
cer mais de 2,4%este ano, afir­
ma o FMI. Nesse nade pobre­
za, é ilusão esperar uma tábua 
de salvação neoliberal que ve­

Fórum Social Mun- nha das ilhas de opulência. 
Porto� o P.ir)ápio �da cida-

NUlickt .......... �·-­
� a 5 de dos à vida e, como ew1fatiza Je-
ta"Clui"um O\l: -."'*"-_.� .. � 

trondrldn-6:pa18'iel".Por que 10, 10). Comotonwlsso vié­
outro, saj61Bmoseste-caplta- vel? o mercado ae-ava o esta­
lstal, moJll4 ll<,flobocabiza- do de injustiça. A planfflcação 
dor? E slOp ll'lliihar dos mun- centralizada restril19t o aaá­
dos. &cllDfN.18� da popula- cio da liberdade. 
ção fflll'dMque \iYarn abaixo Para conciliar mercado e pia­
da lnha da� 889Jndo o nlficação, urge que a fóeica
Banco Mlnlaf. econômica abandone o para-

HabltarilOl'IOSIO planeta,� digma da acumulação privada 
je, 6,1 blNes de pessoas. Só para recuperar o do bem co-
2,1billÕ88clasliutamdecondi- mum, de modo que a cidada­
ções--dawla. Os outros nia se sobreponha ao consu-
4 bilh6es padecem: 2,8 bl- mo, e os direitos sociais da 
lhõas \W8lft abaixo da lnha da maioria, aos prMlépJSostenta-
pobt , fl • ste'1lfica que t6rios da minoria. 
não clspÕ&ul de renda mensal www.dominicanos.org.br 
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cassino global 
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Autor 

de "Os dois 
irmãos", 
escreve aos 

domingos 

va, aos poucos diminuiu a pos­
si>ildade de renu,erarotraba­
lho e aumentou a de concen­
trar mais renda em cada vez 
menos mãos. 

Os paises periféricos, afoga­
dos por suas dívidas e(x}ter­
nas, acataram a sugestão do 
FMI de livrw-se de pesos para 
evitar o naufrágio. Assim, sus­
penderam suas barreiras alfal1-y é quem procure sal- degálias e hipotecaram sua in­

va-a ordem capitalis- fra-estrutura produtiva. Abri­
ta mundial, que fra- ram as portas aos produtos es­
ca&80U em relação a � fortalecendo asem-

dois � cW11ti'manidade, presas transnacionais e enfra­
mucflndõ-a de maquiagem. quecendo as próprias. Em 

OUtrora, .-aças aos fatores 1982, a participação das 200 
que· regulavam a economia maiores empresas no PMB 
centnlda na produtMdade, a (Produto Mtnlial Bruto} era de 
esfera fiaalra não se conta- 24%; hoje, é de 35%. 
minava pela febre lotáica de Comparados à maioria pobre 
cassinos e Bollaa de Valores. da população, os mais ricos 
Mas deade a d6cada de 1970, destinam urna proporção me­
o capital privado quebrou• ai- nor ao conuno. Os assalaria­
gemas que o IQldlm à eafe- do8cmllllmrn11X1ososseusre­
ra produllwa. E1rllbl de cair na CU'SOS para o consumo. Quan­
gandaia inlamaclonal, onde 1D malor a conce11bação de ren­
nio hé l9llriç6el le(lais ou é da, maior a paralisação da de­
maisfáclbl.ilá-laspelocontro- manda. Por isso, o índice de 
lede CJ'11B111111rnaacomo o FMI e aescimento real do PMB bai­
a OMC, e a crtaçio do faroeste xou de 5,2%, no periodo 
flnancein> em pnisoa ftacals. 1966-1973, para 3,4% entre 

No cauim global, a espea.!- 197 4-1980. E caiu de 3,1%, 
lação superou a produção. E' entre 1981-1990, para 2,8% 
como o capltal especulatM> enbe 1991-1999. 

não - ,.,..... ,-oduti- www.domlnicanoS. 
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Nova Iguaçu , 24-de agosto de 2005

Prefeito Lindberg Farias ganha fôlego na Câmara 
Uma�dogupo de 

susten1ação dog:,.,emo Lindbetg 
adiou para 48 hora.sa oo1ação da 
CFI. Olíier dog:,.,emo na Câma­
ra, Marcos F-emandes, levantou a 
questão de que a Constituição Fe­
deral no seu artigo 58 diz que é 
neoo&maéiprooaçoodemama 
absoluta e a proposição da CPI 
deve ser lida e instalada imediata­
mente, já o Regimento Interno co­
loca nos artigos 124 e 125 que a 
i:xopo;tadewser lidaem uma ses­
são e instalada em outra poroota­
çáDem plenário. 

�fernardesq.nssaber 
quais das duas seria seguida. Se 
b!;e pela �então a CFI 
dewria tersk:loaberiasemana pas­
ma quando foi protcx:olada. 'Tu 
touem dúvkla, diantedao�­
riaQJe b!;edadoum paracerpela 
Proc:uroooriada � paracpe 

não paire nenhuma dúvida", res­
saltou . O líder do governo di&le 
ainda que se a CFI m;e imlalada 
alguém poderia levantar dúwiase 
entraroommaroatode� 

A posição de Marcos Fer­
nandes foi seguida por outros ve­
readores do bloco de sustentação 
dog:,.,emoQJelambémds,eram 
ter a mesma dúvida. A o�ição 
tentou argumentar mas a decisão 

fioou @'HD{Qdg pgespente Car-

los Fermira, o Fermrinha, que aca­
tou a dúvida do grupo do gover­
no. ''Essa prnsidência lambém tem 
dúvidac;. Fbr� momo foi enviar 
os fatos à Procuradoria da Gasa 
para que seja dado um pamcer. Se
for decido pela Constituição a CPI 
estará instalada se for pelo Regi­
mento teremos uma votação em 

plenário", sentenciou. 
A decisão de F-eneira deixou 

o grupo de oposição desorienta­
do. "Nunca tinha visto em toda a
minha vida política a maioria per­
derromo aconteceu hoje'', lamen­
tou o vereador Celso Valentim. Já
o vereador Xandrinho, as.sim que
terminou a sessão, entrou com

Mandado de segurança contra a 
Mesa Diretora da Câmaraalegm­
do que Ferreirinha desraspeitou a 
lei e o Regimento Interno. No en­
tanto, o�tedae&nara�­
dita que a Procuradoria será maic; 

rápida que o julgamento do Man­
dado de Segurança e vai decidir o 
que dewráserfeitopela �-



Prefeitura sustenta que não tem o que temer 

O secNtárlo de governo, Fausto Trindade e o procurador, Dr. Rodrigo Mascarenhas 
mostraram os contratos alvos da CPI 

O Secretário Municipal de 
Governo, Fausto Trirxlade e o Pro­
rurador Geral da Prefeitura, Rodri­
go Mac.arenhas, deram entrevista 
_coletiva çmtem reafirmando que o 
Governo Llndberg não tem o que 
temer. Fa� admitiu que o gover­
oo não quer a abertura da CPI � 
� que nada foi feito de ilegal 

Ele disse ainda que está encami­
nhando ao pmsidente da Câmara, 
Cario; Ferreira, o Ferreirinha, e ao 
Ministério Público, toda. a; docu­
mmta. que provam a lisura da Pre­
feitura em toda. a; ponta. que são 
questionada. pela, vereadores de 
opa;ição que querem abrir a CPI. 

Fausto e o procurador mos-

traramdocurmnta; provando que 

no caso do contrato com Super­
nova Mídia e Comunicação hou­
ve licitação pública, da qual cioco 
e� participaram. "Entende­
rm; que a CPI tem caráter polítro. 
Os vereadores de opa;ição que­
rem aproveitar um momento em 
que existem denúncias contra o 

Governo Federal para fazer uma 
ligação com o nosso governo que 
não procede", garantiu. Fausto 
lembrou que o governo anterior 
gastou muito mais em comunica­
ção do que o atual. 

Além disso, informou que 
Supemova wnceu p0lqU8 teve o 

da, a li entigra( 
Design e Impressões que prestou 
serviço para a; dois govena ante­
riores, de forma emergencial, nos 
prirmira; seis meses da atual admi­
nistração. "Sona um�éti-
co e tramparente e isso incom:xla 
algum segrnmta; que não estavam 
�cxxnmQ.ieiematra­
palhar o nosso governo mas não 
vão conseguir", reforçoo. Já o pro­
anooa-g:uantiu que a Prefeitura� 
mostrar as provas à Câmara e ao 
MP para convence-la. de que não 
pmcisa haver investigação. 

Em relação a Nutrimed Ali­
mentação Industrial, oontratada p<X 

emergência para fornecer gênero; 
alimentícia; para a mere� esco­
lar, a; doi.5 explicaram que o cará­
ter emergencial aconteceu porque 
a antiga empresa, Panflor, se ne­
gou a fornecer a alimentação se 
não recebesse a; atrasada. deixa­
da. pelo outro governo. ·�m dis­
so, encontramos cartas de direto­
rac; de escrlas cx:h:andoque a Pan­
flor fornecia merenda de má quali­
dade e até estragada", ressaltmam. 

Segundo o procurador,� 
tipo de contrato emergencial é per­
mitido pelo Artigo 24 da Lei Fede­
ral 8.666$3 (Lei das Licitações), e 
uma licitação deftnitiva já está em 
rurso. ''APanbqueria R$0,87 pcx 
criarÇle a�B$0,79. Fizie­
ntu!ftd'do i!'entro da lei e para que 
as crianças tivessem uma melhor 
alimentação coroo está acontecen­
do hoje, por isso não temos o que 
temer",erx:erramm. 

-
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